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são norteadas pelo mats puro desejo de colaborar 
com esta insigne Constitwnte 

Sala das Sessões, 28 de abril de 1987 -Depu
tado Jonatan Barbosa. 

SUGESTÃO N• 10.501 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

Of.P/369/87 

Campo Grande- MS, 7 de mato de !987 

Excelentísstmo Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães 
Digníssimo Presidente da Assembléia Nactonal 
Constitumte 
Câmara dos Deputados - Ed Pnncipal 
Brasília-DF 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de encammhar a Vossa Exce

lência, mdtcação de mmha autona, aprovada em 
sessão plenária do dia 4 de mmo de 1987. 

Aproveito a oportunidade para acrescentar a 
Vossa Excelência os protestos da minha alta esti
ma e mais distinta consideração - Deputado 
Jonatan Barbosa, Presidente. 

Autor. Deputado Jonatan Barbosa 

Indicação 

Indico à Mesa na forma regimental, ouvido o 
douto plenário, seja encaminhado expediente à 
Sua Excelência Doutor Ulysses Guimarães, DD. 
Presidente da Assembléia Nacional Constitutinte, 
solicitando, fortalecimento do princípio da legali
dade, eliminando a "Jegtslação" por decretos, por
tarias e mstruções, como o restabelecimento da 
observância do preceito de que mnguém é obn
gado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão 
em virtude da lei 

Justificação 

Nosso País vive hoje no esplendor da demo
cracia, anstada e propugnada por brasileiros mats 
responsáveis e consequentes. Nessa hora de re
gozijo, Mato Grm so do Sul, asptra poder opinar 
junto a esta Com, itumte no senttdo de se msenr 
nas discussões E apreciações das comissões 
competentes destd Casa, as nossas preocupa
ções Que são norteadas pelo mais puro desejo 
de colaborar com esta insigne Constituinte 

Sala das Sessões, 28 de abnl de 1987.-Depu
tado Jonatan Barbosa. 

SUGESTÃO N• 10.502 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

Of.P/368/87 

Campo Grande - MS, 7 de mmo de 1987 

Excelentissimo Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães 
Dignísstmo Presidente da Assembléíc Nacional 
Constituinte 
Câmara dos Deputados - Ed. Principal 
Brasília-DF 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Exce

lência, indicação de minha autoria, aprovada em 
sessão plenána do dia 4 de maio de 1987. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a 
Vossa Excelência os protestos da minha alta esti
ma e mais dtstinta consideração. - Deputado 
Jonatan Barbosa, Prestdente. 

Autor. Deputado Jonatan Barbosa 

Indicação 

lndtco à Mesa na forma regtmental, ouvido o 
douto plenáno, seJa encammhado expediente à 
sua Excelência Doutor Ulysses Guimarães, DD. 
Presidente da Assembléia NaciOnal Constitumte, 
sohcttando, atributção, de forma efetiva, ao Poder 
Legislativo da função de controle político do Go
verno, além de ampla competência legiferante 
O Legislativo deverá ser o juiz da oportunidade 
das providências do estado de serviço, podendo, 
para tanto, interferir na admimstração pública, a 
fim de suspender atos admimstrativos e definir 
a ocasião dos mvestimentos, mediante quorum 
qualificado de 2/3 

Justificação 

Nosso País vive hoje no esplendor da demo
cracia, anstada e propugnada por brasileiros mais 
responsáveis e conseqúentes Nessa hora de re
gozijo, Mato Grosso do Sul aspira poder opinar 
Junto a esta Constituinte no senttdo de se mserir 
nas discussões e apreciações das comissões 
competentes desta Casa, as nossas preocupa
ções Que são norteadas pelo mais puro desejo 
de colaborar com esta insigne Constituinte 

Sala das Sessões, 28 de abril de 1987.-Depu
tado Jonatan Barbosa. 

SUGESTÃO N• 10.503 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

Of P/367/87 
Campo Grande -MS, 6 de maio de 1987 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães 
Dtgníssimo Presidente da Assembléia Nacional 
Constituinte 
Câmara dos Deputados - Ed. Principal 
Brasíiia-DF 

Senhor Presidente 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Exce

lência, indtcação de minha autoria, aprovada em 
sessão plenária do dia 29 de abril de 1987 

Aproveito a oportunidade para apresentar a 
Vossa Excelência os protestos da minha alta esti
ma e mais distmta consideração. - Deputado 
Jonatan Barbosa, Presidente. 

Indicação 
Indico à Mesa na forma regimental, ouvido o 

douto Plenário, seja encaminhado expediente à 
Sua Excelência Doutor Ulysses Guimarães, DO 
Presidente da Assembléia Nacional Constituinte, 
solicitando revisão dos sistemas da distribuição 
de competência legislativa no tocante ao diretto 
substantivo e ao processual, de forma que asse
gure aos Estados-Membros a posstbdidade de 
atenderem as peculiaridades locais. 

Justificação 
Nosso País VNe hoje no esplendor da demo

cracia, anseada e propugnada por brasileiros mais 
responsáveis e consequentes. Nessa hora de rigo
zijo, Mato Grosso do Sul, aspira poder opmar junto 

à esta Constituinte no sentido de se mserir nas 
discussões e apreciações das comissões compe
tentes desta Casa, as nossas preocupações, que 
são norteadas pelo mais puro desejo de colaborar 
com esta insigne Constituinte 

Sala das Sessões, 29 de abril de 1987. - Dep 
Jonatan Barbosa. 

SUGESTÃO N• 10.504 

INSTITUTO DOS ADVOGADOS BRASILEIROS 
PR-191187 

Rio de Janeiro, 13 de maio de 1987 
Exm" Sr 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
Câmara dos Deputados 
Brasilia -DF 

Senhor Presidente. 
Tenho a honra de dirigir-me a V. Ex' e dar-lhe 

conhecimento de que o Instituto dos Advogados 
Brasileiros -em sua Sessão Plenária de 25-3-87 
-deliberou aprovar e remeter a essa Prestdêncta, 
a Indicação No 19/86 e seu respectivo parecer. 

Aproveito a oportunidade, para apresentar a V. 
Ex' a expressão de minha perfeita estima e distinta 
consideração. 

Atenciosamente.-Aloysio Tavares Picanço, 
Presidente. 

Exm" Sr. Presidente do 
Instituto dos Advogados Brasileiros 

Ementa:lndicação no 19/86 
Nomeação de curador ao menor e comuni
cação à OAB. 

Parecer 

Relatório 

A indicação em tela é de autoria do ilustre Dr. 
Carlos Adalmyr CondeiXa da Costa, em cuja justifi
cação, dentre outros aspectos, salienta o seguinte: 

"A militância profissional e a experiência 
Jurídica demonstraram que abusos são co
metidos na prática de nomeação de cura
dores advogados a réus menores em delega
cias de polícia, contra o verdadiero sentido 
do dtspositivo legal 

Trata-se de uma prática denommada "es
cola de polícia" freqüentada por advogados 
ávtdos em "causas", os quats se submetem 
- aliados à polícia - , com o fim policial 
de convolar legalidade para os atos pratica
dos na fase do inquérito policial." 

E conclui no sentido de se insertar, no art. 
262 do Código de Processo Penal, estabelecendo 
a obngatoriedade de a autoridade policial comu
nicar à OAB toda e qualquer nomeação de cura
dor advogado para menor infrator ou réu maior 
de 18 e menor de 21 anos. 

Por sua vez, caberá à OAB a fiscalização profis
sional, que lhe atribui o respectivo estatuto, para 
efeito de exigir do advogado, nomeado curador, 
na forma do art. 262 do citado código, a apresen
tação de relatório sucinto, por parte daquele, na 
sua intervenção, respeitado o sigilo profissional. 

É o relatório. 
Voto 

1. Com efeito, os bons propósitos do Je
qislador, no tocante ao estabelecimento da forma-
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!idade preVIsta no art. 15 do Código de Processo 
Penal, Visando a proteção do indictado de 18 anos 
e menor de 21 anos, acabaram sofrendo distor
ções e ensejando abusos, devido prinCipalmente 
à mexistência de mstrumento de controle. 

Quando ocornam denúncias a respeito, por 
parte dos patronos dos réus, perante os órgãos 
judiciários, acabava-se entendendo, comoda
mente, que "as informações das autondades têm 
a presunção de verdade". 

Com o passar do tempo, a salutar formalidade, 
preVISta pelo legislador, quanto à imprescmdiii
dade do curador, em tais circustâncias, transfor
mou-se em letra morta, não só em decorrência 
da desobediência à norma em questão, mas tam
bém em Virtude das circunstâncias do caso e da 
onentação jurisprudencial. 

A propósito, d1z a Súmula 352 do Supremo 
Tribunal Federal: "Não é nulo o processo penal 
por falta de nomeação de curador ao réu menor, 
que teve a assistência de defensor dativo" 

2. Após 1964, com a implantação do arbítrio 
militar, o poder público passou a atuar "como 
atuam os delinquentes", pois com a suspensão 
do habeas corpus, os ofícios levavam semanas 
para serem respondidos às autondades jUdiciá
rias, "e mUitas vezes as respostas vinham com 
informações falsas", para "o ntual deVIdo, com 
a mímica da justiça" (Heleno Fragoso- Advo
cacia da liberdade, Forense, 1984, pp. 38, 146 
e 218). 

Em suma, o que a Indicação visa é, no àmbito 
da Justiça Penal comum, a crição de um dispo
sitivo de maior segurança, para que se cumpram 
seriamente os elevados propósitos - do legisla
dor, no tocante à fase do mquérito policial ou 
da pnsão em fl,'lgrante. 

Em face do exposto, proponho se acolha a 
Indicação em causa, cujos objetivos se encontram 
materializados com a redação do projeto de lei, 
cujo esboço ofereço em anexo. 

Caso aprovado o presente parecer, requeiro se
jam enviadas cópias ao Exm' Sr. Ministro da Jus
tiça e aos Exmos Srs. Presidentes do Senado Fede
ral e da Câmara dos Deputados. 

É o parecer. 
Rio de Janeiro, 13 de agosto de 1986 

Projeto de Lei no 

Dá nova redação ao art. 15 do Código de 
Processo Penal (Decreto-fel n·' 3.689, de 3 
de outubro de 1941 ). 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: · 
Art 1 o O art. 15 do Código de Processo Penal 

(Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941) 
passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 15. Se o indiciado for menor, ser
lhe-á nomeado curador pela autoridade poli
cial, que dará ciência do fato à respectiva 
Secional da, Ordem dos Advogados do Bra
sil, devendo o curador nomeado apresentar 
a esta sucinto relatório sobre a sua atuação 
no caso, respeitado o sigilo profissional." 

Art. 2o A presente Lei entrará em Vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasília, 
Indicação ao OAB 
Em 5/3/86 

Obrigatoriedade de comunicação da 
autoridade policial à OAB de nomeação 
de curador a réu menor. 

Antecendentes: 

Código de Processo Penal, art. 262 
"Ao acusado menor dar-se-á curador". 

Comentários 
A militância profissional e a expenência jurídica 

demonstram que abusos são cometidos na prá
tica de nomeação de curadores advogados à réus 
menores em delegacias de polÍCia, contra o verda
deiro sentido do dispositivo legal. 

Trata-se de uma pratica denommada "escola 
de polícia" frequentada por advogados áVidos em 
"causas", os quais se submetem -ahados à polí
Cia -, com o fim policial de convolar legalidade 
para os atos praticados na fase do inquérito po
licial. 

De todos conhecido tal expediente, segundo 
o qual a preferência policial tem incrível corres
pondência com profissionais faltos da atividade 
jurídica no mímmo de defesa (ou) assistência efe
tiva aos menores réus, senão com Simples aposi
ção de assinatura 

Essa experiência acarreta, de modo geral, o 
descrédito perante o Judiciáno, onde o fácil ma
nuseio dos autos, o julgador observa apenas a 
natureza formal do ato, conotando-lhe perfecti
bilidade adjetiva, e nada ma1s. 

Conclusão. 

Nestas condições, com a presente Indicação 
submete à V. Ex", Sr. Presidente e Eminentes 
Membros do IAB, o seguinte. 

I. Ordinariamente. 

No sentido de msertar no Código de Processo 
Penal (anteprojeto) dispositivo subsequente ao 
art. 262, estabelecendo a obrigartoriedade à au
tondade policial de comunicar à OAB toda e qual
quer nomeação de curador advogado para menor 
infrator ou réu maior de 18 e menor de 21 anos. 

2 Subsidiariamente 
À OAB reserva-se a fiscalização que lhe com

pete o Estatuto no trânsito da atividade profis
siOnal, ex1g1r de o advogado nomeado na forma 
do art 262 do CPP, a apresentação de relatório 
sucinto por parte deste sobre ser de sua interven
ção, respeitado o sigilo profissional. 

Rio de Janeiro, 5 de março de 1986 

SUGESTÃO N• 10.505 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

OF.P/356/87 
Campo Grande- MS, 6 de maio de 1987 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães 
Digníssimo Presidente da Assembléia Nacional 
Constituinte 
Câmara dos Deputados 
Brasilia-DF 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Exce

lência, indicação de minha autoria, aprovada em 
sessão plenária do dia 29 de abril de 1987. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a 
Vossa Excelência os protestos da mmha alta esti
ma e mais distmta consideração. - Deputado 
Jonatan Barbosa Presidente. 

Autor: Deputado Jonatan Barbosa 
Indicação 
Indico à Mesa na forma regimental, ouvido o 

douto Plenário, seja encammhado expediente à 
Sua Excelência doutor Ulysses Guimarães, DD 
Presidente da Assembléia NaCional Constituinte, 
solicitando garantir ao Poder Legislativo. orça
mento propno, competência para dispor, median
te resolução, sobre a sua organização e cnação 
de cargos; a liberação dos recursos orçamentános 
que lhe forem consignados, mediante fluxo pre
viamente aprovado, Implicando a sua inobservân
cia sanções aos transqressores 

Justificação 

Nosso País vive hoje no esplendor da demo
craCia, anseada e propugnada por brasileiros mais 
responsáveis e consequentes. Nessa hora de re
gozijo, Mato Grosso do Sul aspira, poder opinar 
junto à esta Constituinte no sentido de se inserir 
nas discussões e apreciações das comissões 
competentes desta Casa, as nossas preocupa
ções, que são norteadas pelo mais puro deseJo 
de colaborar com esta insígne Cons!ItuJte 

Sala das Sessões, 29 de abnl de 1987. - Dep 
Jonatan Barbosa. 

SUGESTÃO N• 10.506 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

OFP/354/87 
Campo Grande -MS, 6 de abril de 1987 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães 
Digníss1mo Presidente da Assembléia Nacional 
Constitumte 
Câmara dos Deputados - Ed Pnncipal 
Brasília-DF 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de encammhar a Vossa Exce

lênCia, indicação de mmha autona, aprovada em 
sessão plenária do dia 29 de abril de 1987. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a 
Vossa Excelência os protestos da mmha alta esti
ma e mais distinta consideração. - Deputado 
Jonatan Barbosa, Presidente 

Autor Deputado Jonatan Barbosa 
Indicação 
Indico à Mesa na forma regimental, ouvido o 

douto Plenário, seja encaminhado expediente à 
Sua Excelência doutor Ulysses Guimarães, DD. 
Presidente da Assembléia Nacional Constituinte, 
solicitando inserir nas disposições transitórias 
norma que assegure aos legislativos estaduais a 
autonomia constitucional para estabelecer a auto
organização plena, além da reprodução das nor
mas centrais. 

Justificação 

Nosso País vive hoje no esplendor da demo
cracia, anseada e propugnada por brasileiros mais 
responsáeis e consequentes. Nessa hora de rego
zijo, Mato Grosso do Sul aspira poder opinar junto 
à esta ConstitUinte no sentido de se inserir nas 
discussões e apreciações das comissões compe-
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tentes desta Casa, as nossas preocupações Que 
são norteadas pelo mais puro desejo de colaborar 
com esta insigne Constitumte. 

Sala das Sessões, 28 de abril de I 987 - Dep 
Jonatan Barbosa. 

SUGESTÃO N" 10.507 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE MINAS GERAIS 

Belo Horizonte, 13 de maio de 1987 

Exm" Sr. 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia NaCional Consti
tuinte 
Câmara dos Deputados - Gabmete 506 
Praça dos Três Poderes 
Brasília-DF 

Senhor Deputado Ulysses Guimarães, 

Encaminho a Vossa Excelência a Exposição 
de Motivos e o Anteprojeto preparado pelo Prof. 
José Tarcízio de Almeida Melo, Procurador-Geral 
da Assembléia Legislativa do Estado de Mmas 
Gerais, os quais contém proposta relativa à orga
nização do Poder Legislativo, na futura Consti
tuição, baseada na valonzação do •der e na im
plantação de seu controle político sobre o Go
verno. 

As tdéias contidas no trabalho condensam tese 
de doutorado em Dtretto Constitucional e contêm 
os pensamentos e as reivindicações dos Presi
dentes das Assembléias Legislativas, reunidas em 
Belo Honzonte e em Ouro Preto, por ocasião do 
"Dia de Tiradentes", os quais consubstanciaram 
o Compromisso de Ouro Preto, recentemente di
vulgado à Nação. 

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência 
manifestação de meu cordial apreço e conside
ração. - Deputado José Neif Jabur, Presi
dente da Assembléia Legislativa do Estado de MI
nas Gerais. 

Exm" Sr. Deputado Neif Jabur 
DD. Presidente da Assembléia Legislativa do Esta
do de Minas Gerais 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de encaminhar a V. Ex' e, por 

seu intermédio, à Assembléia Nacional Consti
tuinte, anteprojeto da parte constitucional relativa 
ao Poder Legislativo, que elaboramos a partir de 
nossos conceitos e reflexões sedimentados, du
rante vános anos, e que se concentraram na tese 
de doutorado em Dtretto Constitucional "A Res
tauração e o Controle Político do Poder Legisla
tivo", recentemente lançada por ocasião do En
contro dos Presidentes das Assembléias Legisla
tivas, realizado durante as comemorações deste 
ano a Tiradentes, em Belo Horizonte e em Ouro 
Preto. 

A sistematização a respeito da organização 
constitucional do Poder Legislativo e do respec
tivo processo não implica opção necessária por 
um dos dois sistemas tradicionais de governo -
o parlamentar ou o presidencial-porquanto que, 
em nosso entendimento, se encontram, nas suas 
articulações definidoras, obsoletos e anacrônicos, 
não se prestando a uma imitação válida pela futu
ra Constituição do Brasil, já que atendem situa
ções diferentes e ultrapassadas. 

A tetmosa vmculação a dois sistemas clássicos 
e a pengosa oscilação em torno de suas variantes 
tmbem a cnação de um esquema que se adeque 
ao Brasil, País novo e em pleno desenvolvimento, 
que necessita de unidade de comando para solu
ções rápidas, enérgicas e eficazes, sem prejuízo 
da participação democrática forte, em torno da 
qual se registra e se perfaz a finalidade do Estado 
e das orgamzações políticas 

Definimo-nos, pots, por um sistema de governo 
sob comando uno, porém, com forte controle 
político, o que torna governantes e legisladores 
vinculados a programas e a bases 

Passamos a salientar as principais inovações 
que a proposta apresenta· 

1) Segundo o Presidente Wilson. o Plenáno e 
o Legislativo em exibição pública e as comissões 
são o Legislativo que trabalha. 

lmpnmtmos a posstbiitdade de Comissões com 
poderes de deliberações defimtivas, em nome do 
Legislativo, compostas segundo o critério da pro
porcionalidade dos grupos diversos presentes no 
Legislativo e levando-se também em conta as ap
tidões de seus membros para resolverem mais 
conscientemente sobre as questões em discussão 
e decisão 

Há uma dtstorção visível de que o trabalho legis
lativo sempre se realiza através de reuniões plená
nas, o que impõe medidas artificiosas ou situa
ções de vexames que a necessidade de se presu
mirem presenças e a falta de comparecimento 
mactços obngam. A focalização das Comissões 
como instrumento de trablaho do Legislativo des
trói a dtstorção que hoje existe e pela qual o traba
lho do Legislativo é sempre por reumões popu
losas e barulhentas e, não, por ações mais efica
zes, como as das Comissões ou mesmo as mdivi
duais dos membros do Legislativo. 

Dentro desta postura, as reuniões plenárias não 
tornam necessárias em período maior do que 
quatro meses por ano, em duas fases distintas, 
que, sob o aspecto de sua oportumdade, se rela
cionam diretamente com as duas funções habi
tuais do Congresso, que são o exame das contas 
do Presidente e a elaboração da lei orçamentária. 

2) Devolve-se às Câmaras sua competência 
plena e exclusiva para a orgamzação de seu qua
dro de pessoal, fiXação de vencimentos e provi
mento dos cargos, que lhe incumbe cnar, assim 
como para a organização de seu orçamento, de 
tal sorte que o Governo fique vinculado a colo
cá-lo, como aprovado, no contexto do orçamento 
global do Estado. 

3) As discussões e deliberações legislativas de
vem ser públicas, como é da essência do regime 
democrático. Mas, em certas ocasiões, é neces
sáno que sigilo do voto se pratique como forma 
para ser garantida sua independência e lisura. 
Restabelecem-se assim os casos específicos que 
permitem o uso do voto secreto, não podendo 
ser este aphcado a outros casos não consagrados 
pela Constituição nem servir como instrumento 
de artifício legislativo. 

4) As prerrogativas, os privilégios ou as imum
dades passam a ser consideradas segundo sua 
essência como garantias do Poder e não como 
benesses dos legisladores 

Amplia-se a imunidade material a quaisquer 
produções ou reproduções que se façam dos 
membros do Poder Legislativo, tanto dentro do 
recmto das Câmaras, como em qualquer situação 

na qual estejam praticando atos relacionados com 
o exercício do mandato, o que se faz nas Capitais 
como nas bases eleitorais. A vinculação da imum
dade ao recmto da Câmara ou a ida e a vmda, 
tudo se relacionando com a sede da Câmara, 
é um defeito de enfoque quanto à finalidade da 
garantia, que é a independência e a dignidade 
do Poder, merecendo, pois, ser objeto de funda
mental modificação 

No que tange à imunidade processual. colo
ca-se toda a constrição ou processo penal relativo 
a Deputado ou Senador, sob prévia autonzação 
da Câmara a que pertencer, à qual pertencerá 
um verdadeiro JUlgamento de legitimidade do pro
cesso ou prisão, para afastar perseguições inJUS
tas ou outras providências que tenham como tor
pe objetivo a desmoralização da instituição. 

5) Consagra-se a definitividade do pronuncia
mento do Poder Legislativo, nas questões políti
cas, das quais as mais Importantes são a legisla
ção e o controle político 

Essas questões tendo em vista o seu caráter 
geral e abstrato, não dtzem respeito a dtrettos indi
VIduais, em nome dos quats se tem dado incabivel 
acesso das deliberações legislativas ao reexame 
do Poder Judiciáno. 

E certo que as deliberações não escapam ao 
controle de sua constitucionalidade, porém, não 
se devem submeter aos juizes e aos tnbunais, 
os quais são, por defmição, aplicadores das leis 
edas deliberações legislativas, e, não, árbitros de 
sua validade. Os jUizes e os tribunais devem limi
tar-se ao reconhecimento da existência dos atos 
políticos para as finalidades específicas de sua 
aplicação nos processos pendentes 

6) As Constituições têm sido pormenorizadas 
quanto à forma de remuneração dos membros 
do Poder Legislativo. 

É necessário que, nesta materia, se trate de 
princípios e não de procedimentos 

Os membros do Legislativo não podem se dedi
car à atiVIdade política, gratuitamente, pOis, sena 
odiosa discriminação em favor dos ncos. 

É justo, portanto, que se atrtbua remuneração 
pela dedtcação à causa pública, sem embargo 
das mdemzações cabíbeis em virtude de despesas 
que o exercício do mandato Impõe 

7) Nas proibições relativas a impedimentos e 
Incompatibilidade dos deputados e senadores. 
procuramos atualizar e esclarecer conceitos rei
nantes nas Constituições, como contratos de 
cláusulas uniformes que substituímos por contra
tos que contenham direitos acessíveis a todos 
os que se encontrarem na situação defimda por 
let; demissibilidade ad nutum, que conceituamos 
como dtspensa segundo o exclusivo cntério do 
empregador. 

8) Os Ministros de Estado devem explicações, 
informações e esclarecimentos a qualquer das 
Câmaras do Poder Legislativo, a fim de que se 
exerça, na plenitude, o controle político do Gover
no, que é a principal missão do Poder Legislativo 

A displicência do ministro, em caso de convo
cação, implica crime de responsabilidade. 

9) Instaura-se o controle político, jamais pre
sente na História Constitucional do Brasil, através 
da Câmara dos Deputados. Pode a Câmara sus
pender a execução de atos administrativos, inclu
sive os de caráter· normativo; fiXa a oportunidade 
ou adiar investimentos ou gastos, segundo crité-
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rios de conveniência que estabeleça; aprovar a 
escolha dos mimstros e, inclusive, destJtuí-los ou 
os altos funcionános que não correspondam à 
política do Governo e às aspirações nacionais, 
ou ainda se se mostrarem meficazes. 

O Legislativo, como órgão de transmissão, de 
veiculação e de expressão mais importante da 
opinião pública, deve aferir os procedimentos ad
ministrativos e adequá-los à soberana decisão na
cional que, por fatos supervementes, modifica-se 
no tempo 

Em conseqúência da disponibilidade desse 
controle, a Constituição irá lançar o princípio da 
modulação à elaboração dos contratos adminis
trativos, a fim de que possam, sem maiores trau
mas, ser parcelados ou mterrompidos, dentro do 
que o imteresse público determinar. 

10) Cna-se a figura do comissário legislativo, 
inspirada no Ombudsman escandinavo 

Relativamente a ISso, é necessário se explicar 
que não se trata de órgão substituto ou super
posto ao Mimstério Público, na defesa de direitos 
ou interesses difusos. Nem tão pouco é o OuVIdor 
do Governo, para acolher e encaminhar reclama
ções. A sua função é muito mais ampla, pois 
Implica se conhecer a tendência da opinião públi
ca, revelada pelo Legislativo, transmitmdo-se re
comendações aos administradores públicos com 
vistas ao aperfeiçoamento e à eficácia. O poder 
do Ombudsman, alcançado principalmente em 
função dos elementos intangíveis, como a insus
peição, o grande sabe e bom nome do titular 
do cargo, de influenciar o Governo, privada ou 
publicamente, visando a modificações e procedi
mentos, até o ponto de se tornar autor de suges
tões relativas a modificações legislativas, perfaz 
um largo trabalho de moderação e de reciclagem, 
de importante significação para a admimstração 
pública, a qual fica relegada a instrumentais supe
rados. 

A amplidão da competência do comissáno 
compreende também que, cmo defensor do inte
resse público, sem a exclusão de outros, em cará
ter complementar ou subsidiário, possa formular 
denúncias ou intentar ações em defesa do inte
resse público. 

11) O controle da constitucionalidade das leis 
deve passar para um Tribunal constitucional espe
cializado. 

A única razão que conserva o controle da cons
titucionalidade afeto ao Poder Judiciário é a tradi
ção brasileira de imitar, nessa maténa, o direito 
norte-americano 

Entretanto, como dizia Calamandre, (a delibe
ração sobre a legitimidade de uma lei, sob o as
pecto constitucional, pofr implicar a anulação da 
lei ou a construção de uma emenda constitu
cional, matéria estritamente política. 

Na Europa, atualmente, existem os tribunaiS 
constitucionais, em geral compostos por repre
sentantes dos três ramos do Poder do Estado, 
VIsando a que o julgamento constitucional não 
signifique interferência indébita de um dos cha
mados Poderes sobre o outro. 

Trata-se de opção tímida e que não avança 
na questão da essência Se esta é uma questão 
política, há de ser tratada por um T ribunai Político. 
Por ISSO que se insere no âmbito do Poder Legis
lativo, em nosso anteprojeto, o controle da consti
tucionalidade, o que deve ser concentrado no Tri
bunal especializado, atingindo leis e atos norma-

tivos, federais ou estaduais, exclusivamente em 
tese, para que não se interfira e contlite com a 
ação do Poder Judiciário, que se destina a casos 
contenciosos e particulares. Supõe-se assim, a 
paralisação do eventual processo, se for o caso, 
para que haja o julgamento da lei em tese e, 
a aprtir dessa decisão, continue o andamento do 
processo. 

Exclui-se, então, o sistema do controle de cons
titucionalidade de efeitos interpartes, segundo o 
qual os juízes e os tribunais decidem a questão 
constitucional de maneira precária e que somente 
alcança uniformização, na hipótese de recursos 
de pressupostos angustos que se formulem ao 
Supremo Tribunal Federal. 

12) Propõe-se a rejeição do veto pela maioria 
de 2/3 dos deputados e dos senadores presentes, 
para não permanencer a deliberação legislativa, 
em última mstância, como instrumental de pesa
da máqwna de artilharia do século passado, a 
qual sucumbe diante da dificuldade de seu acio
namento e manejo. A deliberação legislativa deve 
ser consistente e legítima, a partir de uma expres
são qualificada, mas realista. 

13) As chamadas normas incompletas da 
Constituição, principalmente na ordem econômi
ca e social, continuam necessárias e não podem 
ser abolidas, pois, às vezes, o constituinte opta 
por fixar o princípio, porém, lança a legislação 
a respeito para uma oportunidade futura, pré-de
finida ou não. Para se resguardar essa flexibilidade 
do constituinte, a qual deve ser bem orientada, 
propomos que a omissão do legislador, diante 
de prazo marcado pela Constituição ou pelo pró
prio órgão legislativo, seja suprida por Imciativa 
do tribunal constitucional e por deliberação que 
se processe em caráter preferencial, a fim de que 
não exista a fraude constitucional de revisão da 
Constituição, por omissão ou silêncio 

14) A imciativa de qualquer lei restaura-se aos 
membros de cada uma das Câmaras e ao Presi
dente da República, observando-se a necessidade 
da mdicação da fonte do custeio para leis que 
impliquem no aumento da despesa pública, com 
o que se evitam projetos de finalidade meramente 
demagógicos 

15) O regime da aprovação por decurso de 
prazo, que transforma a vontade do Presidente 
da República em vontade do Poder Legislativo, 
quando este, por razões as mais variadas, não 
termina o processo, dentro de prazo constitucio
nal, às vezes escasso, substitui-se por mecanismo 
novo, através do qual se garante o tratamento 
preferenCial a projeto, com a paralisação de ou
tros, não postos no regime preferencial, desde 
que este seja indicado por um terço dos membros 
de uma das Câmaras ou pelo Presidente da Repú
blica. 

16) Adotar-se o regime condominial da legisla
ção, reservando-se ao Congresso as leis estrutu
rais, dentro do estilo da atual Constituição france
sa, e colocando-se no domínio do Governo todas 
as leis não situadas na maténa do domínio da 
lei 

Optamos pela designação de lei executiva 
àquela que é feita pelo Poder Executivo, como 
o aspecto material da lei, em vez da designação 
não avançada do direito francês, que a classifica 
como regulamento autônomo, quando, em ver
dade, o característico da essência da atividade 
regulamentar, como ensina Seabra Fagundes, é 

a não modificação do sistema legislativo e o acio
namento sempre de acordo com a lei existente, 
para a completar ou executar. 

Sendo o Poder Legislativo o supremo censor 
do Estado, em nome da nação, reserva-se ao 
Congresso Nacional, por ato pnvativo, quP decida 
sobre a revogação ou a alteração de lei executiva 
formulada pelo Governo. 

17) O Decreto-Lei é mantido na situação extre
ma de necessidade legislativa e de urgência 

É temeráno que "a priori" se indiquem as maté
rias sobre as quais pode versar. 

Ocorrendo comprovada necessidade da legis
lação que se prentende, dentro de um prazo que 
frustrana a atuação do processo legislativo nor
mal, se tornana prejudicada, admite-se o Decre
to-Lei, versando sobre qualquer matéria, sob a 
aprovação do Senado Federal, órgão de cúpula 
do Poder Legislativo, sem a rejeição implicar a 
nulidade dos atos praticados na sua vigência, co
mo acontece, aliás, neste particular, de maneira 
correta. na atual Constituição do Brasil. 

São estas as considerações e exposições que, 
como especwhsta no assunto, julgamos de nosso 
dever apresentar à consideração da Assembléia 
Nacional Constituinte, na oportunidade em que 
o Brasil procura se encammhar para avanços que 
o reconstruam e o sttuam em direção de seus 
gloriosos destmos 

Belo Horizonte, 4 de maio de 1987. - José 
Tarcízio de Almeida Melo, Procurador-Geral da 
Asserr,bléia Legislativa de Mmas Gerais -Doutor 
em Direito Constitucional. 

Do Poder Legislativo 
SEÇÃO I 

Disposições Preliminares 

Art. O Poder Legislativo é exercido pelo 
Congresso Nacional, que se compõe da Câmara 
dos Deputados e do Senado FederaL 

Art A eleição para deputados e senadores 
far-se-á simultâneamente em todo o País. 

Parágrafo único. São condições de elegibili-
dade para o Congresso Nacional: 

I - ser brasileiro; 
11 - estar no exercício dos direitos políticos; 
111- ser maior de vinte e um anos para a Câma-

ra dos Deputados e de trinta e cinco anos para 
o Senado Federal. 

Art. Os plenários das Câmaras do Congres-
so Nacional reunir-se-ão na Capital da República 
em duas sessões anuais de sessenta dias a contar 
de primeiro de março e de primeiro de setembro 

§ 1 o As Comissões das Câmaras funcionarão 
com funções deliberativas ou consultivas, sob 
convocação dos respectivos presidentes ou de 
um terço dos seus membros, em qualquer época 
do ano. 

§ 2° O Congresso Nacional ou qualquer de 
suas Câmaras somente poderão ser convocados 
extraordinariamente por um terço de seus mem
bros ou pelo Presidente da República. 

Art. A cada uma das Câmaras compete. 
I - orgamzaç:ão de seu quadro de pessoal, 

fiXãção de vencimentos e provimento dos cargos 
que criar; 

11 - polícia interna; 
DI - elaboração de seu orçamento, com sua 

posterior remessa ao Presidente da República, pa-
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ra fazer constar o proJeto de lei orçamentána geral 
do Estado. 

Art As Comissões serão constituídas de tal 
modo que reflitam a representação dos partidos 
e das Instituições nacionais presentes na respec
tiva Câmara. 

Art A Câmara dos Deputados e o Senado 
Federal, sob a direção da Mesa deste, reunir-se-ão 
conjuntamente para: 

I - inauguração da sessão legislativa, 
11 - elaboração e alteração do Reg1mento Co

mum; 
lll - recebimento do compromisso do !'resi

dente e do VIce-Presidente da República; 
IV - deliberação sobre o veto 
Art. Em cada uma das Câmaras, salvo dis-

posição constitucional em contrário, as delibe
rações serão tomadas por maioria de votos, pre
sente a maioria de seus membros 

Art. O voto será secreto nos segumtes ca-
sos· 

I - julgamento das contas do Presidente da 
República; 

11 - deliberação sobre investiduras nos cargos 
que a Constituição determinar a aprovação legis
lativa; 

lll - ele1ções que se realizarem na Câmara, 
IV- deliberação em maténa de garantias legis

lativas. 

Art. O Poder Legislativo tem as seguintes 
garantias para a preservação de sua independên
cia e digmdade. 

I - as opiniões, pareceres e discursos dos de
putados e dos senadores, no exercício de qual
quer função inerente ao mandato, assim como 
sua divulgação, por qualquer me1o ou instrumen
to, inclusive de comunicação social, não sofrerão 
qualquer censura ou restrição nem Implicarão de
lito, salvo se for patenteado o desvio de finalidade, 
ocorrendo crime contra a honra; 

11 - a prisão ou processo penal de deputado 
ou senador dep~nderá de prévia licença da Câma
ra a que pertencer, a qual poderá recusar, ao 
julgar a legitimidade do pedido, caso venfique 
estar patenteada a inocência do acusado; a imper
tinência do pedido, a evidente inexistência dos 
pressupostos, segundo a lei VIgente ou o mtuito 
exclusivo de se atentar contra o Poder 

Art As deliberações do Poder Legislativo 
em questões políticas, inclusive as de legislação 
e controle, são msuscetíveis de reapreciação por 
qualquer outro Poder do Estado 

Art. Os deputados e os senadores, quer ci-
vis, quer militares, não poderão ser incorporados 
às Forças Armadas senão em tempo de guerra 
e mediante prévia licença da Câmara a que per
tencerem, ficando então sujeitos à legislação mi
litar. 

Art Os deputados e os senadores terão di-
reito a um subsídio mensal e à Indenização dos 
gastos que tiverem em decorrência do exercício 
de suas funções. 

Art. Os deputados e os senadores não po-
derão: 
1- desde a expedição do diploma: 
a) celebrar contrato com pessoa jurídica de 

direito público, autarquia, soc1edade de economia 
mista, empresa pública, entidade concessionária 
ou permissionária do poder público ou sociedade 
com a qual o poder público mantenha contrato 
ou à qual dê ajuda ou subvenção, salvo se decor-

rer de direito acessível a qualquer pessoa, nos 
termos da legislação; 

b) aceitar qualquer comissão, emprego remu
nerado ou favor de uma das pessoas mencio
nadas na alínea anterior; 

li - desde a posse: 
a) ser proprietário, diretor ou detentor do con

trole de empresa que goze de favor de qualquer 
das pessoas mencionadas na alínea a do item 
anterior; 

b) exercer, nas entidades de que trate a alínea 
do item anterior, qualquer atividade da qual possa 
ser dispensado ao exclusivo critério da entidade; 

c) exercer outro mandato legislativo, federal, 
estadual ou mumc1pal; 

d) patrocinar causa contra qualquer das enti
dades preVIstas na alínea a do item anterior e 
na alínea a deste item. 

Art. Nos casos do artigo anterior ou do pro-
cedimento indecoroso, nos termos do Reg1mento 
Interno, o deputado ou senador perderá o man
dato por deliberação da respectiva Câmara, me
diante miciativa de qualquer dos seus membros, 
do partido político ou da respectiva Mesa 

Art Será declarado extinto o mandato do 
deputado ou senador, pela Mesa da Câmara a 
que pertençer, quando perder os direitos políticos. 

Art. E permitido ao deputado ou senador, 
com prévia licença de sua Câmara, desempenhar 
missão diplomática de caráter transitóno, ou, par
ticipar, no estrangeiro, de congressos, conferên
cias e missões culturais. 

Art. Enquanto durar o mandato, o funcio-
náno público ficará afastado do exercício do car
go, contando-se-lhe o tempo de serVIço apenas 
para promoção por antiguidade ou aposentado
ria 

Art. O deputado ou senador investido na 
função de ministro de estado, interventor federal 
ou secretário de estado não perde o mandato. 

Art. No caso do artigo antecedente e no 
de licença, conforme estabelecer o Regimento 
Interno, ou de vaga de deputado ou senador, será 
convocado o suplente. 

Parágrafo único. Não havendo suplente para 
preencher a vaga, o Presidente da Câmara a que 
pertencer o deputado ou senador comunicará o 
fato ao Tribunal Superior Eleitoral para providen
ciar, dentro do prazo de três meses, a eleição, 
salvo se faltarem menos de nove meses para o 
termo do período O deputado ou senador eleito 
para a vaga exercerá o mandato pelo tempo res
tante 

Art O Ministro de Estado é obngado a com-
parecer à Câmara pela qual for convocado, a fim 
de prestar esclarecimentos ou mformações a 
qualquer de suas comissões, no dia e hora que 
forem designados 

Parágrafo único A falta de comparecimento 
ou de prestação de informações ou esclarecimen
tos Importará crime de responsabilidade. 

SEÇÃO li 
Câmara dos Deputados 

Art. A Câmara dos Deputados compõe-se 
de membros eleitos, segundo o critério propor
cional, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos 
Territórios, de tal modo que haja um Deputado 
para cada grupo de duzentos e cinquenta mil habi
tantes. 

Parágrafo único. O número dos Deputados 
será fixado por lei, respeitado o número mínimo 
de três eleitos em cada uma das Umdades previs
tas neste artigo. 

Art. Cada Legislatura dura quatro anos. 
Art. Compete privativamente à Câmara dos 

Deputados: 
I - a declaração da procedência ou não da 

acusação contra o Presidente da República, nos 
crimes de responsabilidade, e contra os Ministros 
de Estaao, nos crimes conexos com os do Presi
dente da República; 
li-a tomada de contas do Presidente da Repú

blica, quando não forem apresentadas ao Con
gresso Nacional até primeiro de março; 

lll - a aprovação da escolha dos Mimstros de 
Estado feitas, pelo Presidente da República; 

IV- o controle político do Governo; 
V- a eleição do Comissário Legislativo. 
Art No controle polítiCO do Governo, a Câ-

mara dos Deputados poderá: 
I - suspender a execução de atos adminis

trativos, inclusive os de caráter normativo; 
li- fixar a oportumdade ou adiar investimentos 

ou despesas, segundo criténos de conveniência; 
lll- destituir Ministros e altos funcionários que 

não correspondam à política do Governo e às 
aspirações nacionais ou se mostrem ineficazes. 

Art. Compete ao Comissário Legislativo: 
I - elaborar relatóno anual de suas atividades 

à Câmara dos Deputados; 
11 - apresentar à Câmara dos Deputados pro

postas de modificação da legislação, em decor
rência das pesqwsas, investigações, mspeções 
que proceder, assim como das reclamações que 
exammar; 

lll - obter Informações e esclarecimentos das 
autoridades admimstrativas, no prazo que estabe
lecer; 

IV- reclamar ou sugenr proVIdências à admi
nistração pública, assim como fazer recomenda
ções, visando à eficiência e à probidade; 

V - formular denúncias através dos meios de 
comumcação social ou junto aos órgãos do Minis
tério Público, assim como intentar ações em defe
sa do interesse social; 

VI - propor a suspensão de atos administra
tivos. 

Art. O Comissário Legislativo terá a idade 
mínima de trinta e cinco anos e não poderá exer
cer qualquer outra atividade. 

Parágrafo único. O mandato do Comissário 
Legislativo será de seis anos, permitida a reelei
ção 

Art. Os contratos administrativos deverão 
ser formulados de tal forma que possam ser exe
cutados parceladamente, a fim de que possa o 
controle político do Governo ensejar a suspensão 
de sua execução 

SEÇÃOIII 
Senado Federal 

Art. O Senado Federal compõe-se de três 
Senadores para cada Estado e para o Distnto 
Federal para o mandato de oito anos. 

Art. O Senado renovar-se-á de quatro em 
quatro anos, alternadamente, por um e por dois 
terços de seus membros. 

Art. SubstitUirá o Senador ou o sucederá 
o suplente com ele eleito. 
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Art Compete privativamente ao Senado 
Federal. 

1-julgar o Presidente da República, nos crimes 
de responsabilidade e os Mimstros de Estado, nos 
cnmes da mesma natureza conexos com os da
quele; 

11-processar e julgar os Ministros do Supremo 
Tnbunal Federal e o Procurador-Geral da Repú
blica, nos crimes de responsabilidade 

§ lo Presidirá o Senado Federal, nos casos 
deste artigo, o Presidente do Supremo T nbunal 
Federal. 

§ 2o A pena decorrente de condenação será 
a da perda do cargo e a mabilitação para o exer
cício de qualquer função pública, sem preJuízo 
de ação da Justiça Comum 

Art Compete também privativamente ao 
Senado Federal 

I - aprovar a escolha dos Magistrados, nos 
casos previstos nesta ConstitUição, do Procura
dor-Geral da República; dos Membros do Tribunal 
de Contas da Umão e do Distrito Federal, do Go
vernador do D1stnto Federal e dos Chefes de mis
são diplomática de caráter permanente; 

11- autonzar operações de crédito ou acordos 
externos de qualquer nature.:a aos Estados, ao 
Distnto Federal e aos Municípios; 

111-legislar para o Distrito Federal e nele exer
cer a fiscalização fmanceira e orçamentária, com 
o auxilio do respectivo Tnbunal de Contas. 

Art. O controle da constitucionalidade das 
leis e atos normativos, federais ou estaduais, em 
face da Constituição da República será sempre 
feito em tese pelo Tribunal Constitucional orgam
zado e composto pelo Senado Federal dentre bra
sileiros sábios ou com larga vivência política. 

SEÇÃO IV 
Congresso Nacional 

Art Compete pnvativamente ao Congresso 
Nacional: 
1- aprovar previamente os atos internacionais 

do Brasil, em qualquer de suas formas; 
11-autorizar o Presidente da Repúbhca a decla

rar guerra ou fazer a paz, 
111 - resolver sobre a guerra declarada pelo 

Presidente da República, em casos de agressão 
externa ou de invasão do território; 

IV- autonzar o Presidente da República a per
mitir que forças estrangeiras transitem pelo terri
tório do Brasil ou, por motivos de guerra, nele 
permaneçam temporanamente, 

V- aprovar ou suspender a intervenção fede
ral, quando decretada pelo Presidente da Repú
blica; 

VI - conceder anistia a criminosos políticos 
ou comuns; 

VIl - aprovar as resoluções das Assembléias 
Legislativas dos Estados sobre a mcorporação, 
subdivisão ou desmembramento de territórios es
taduais; 

VIII - autorizar o Presidente ou o VIce-Presi
dente da República a se ausentarem do País; 

IX -julgar as contas do Presidente da Repú
blica; 

X - fixar o subsídio dos Congressistas e os 
do Presidente e do VIce-Presidente da República, 

XI - mudar temporanamente a sua sede; 
XII - revogar ou alterar as leis executivas 

SEÇÃO V 

As Leis 

Art. A Iniciativa das leis cabe aos membros 
da Câmara dos Deputados e do Senado Federal 
e ao Presidente da República. 

Art A miciativa das leis que Impliquem no 
aumento da despesa pública discnminará a res
pectiva fonte de custeio. 

Art A discussão dos projetos de lei de im-
dativa do Presidente da República começara na 
Câmara dos Deputados. 

Art Apresentado um projeto de le1 numa 
Câmara, ele é, de acordo com o Regimento, exa
minado por uma comissão e depois por toda a 
Câmara, que o aprova artigo por artigo e com 
votação final 

Parágrafo úmco O Regimento Interno pode 
estabelecer os casos e as formas em que o exame 
e a aprovação dos projetos de lei são defendes 
a comissões, ainda que permanentes, compostas 
na exata proporção dos grupos presentes na Câ
mara 

Art O proJeto de lei adotado numa das Câ-
maras será reVIsto pela outra, a qual, aprovando-o, 
enviará à sanção ou promulgação. 

Parágrafo úmco A revisão será discutida e vo
tada num só turno 

Art Se o projeto de uma Câmara for emen-
dado na outra, volverá à primeira para que se 
pronuncie acerca da modificação, aprovando-a 
ou não 

Parágrafo único Nos termos da votação final, 
será o proJeto enviado à sanção. 

Art Nos casos do art , a Câmara onde 
se concluir a votação de um projeto envia-lo-á 
ao Presidente da República que, aquiescendo, o 
sancionará. 

§ I" Se o Presidente da República julgar o 
projeto, no todo ou em parte, inconstitucional ou 
contrário ao mteresse público, veta-lo-á, total ou 
parcialmente, dentro de dez dias úteis, contados 
daquele em que o receber, e comunicará, no mes
mo prazo, ao Presidente do Senado Federal, os 
motivos do veto. Se a sanção for negada quando 
estiver finda a sessão legislativa, o Presidente da 
República publicará o veto. 

§ 2° Decorrido o decêndio, o silêncio do Pre· 
side:1te da República importará sanção. 

§ 3o Comunicado o veto ao Presidente do Se
nado Federal, este convocará as duas Câmaras 
para, em sessão conjunta, dele conhecerem, con
siderando-se aprovado o projeto que obtiver o 
voto de dois 2/3 Deputados e dos Senadores pre
sentes. Nesse caso, será o projeto enVIado para 
promulgação ao Presidente da República 

§ 4° Se a lei não for promulgada dentro de 
48 horas pelo Presidente da República, nos casos 
dos §§ 2° e 3°, o Presidente do Senado a promul
gará, e, se este não o fizer em Igual prazo fa-lo-á 
o vice-Presidente do Senado. 

Art. As leis complementares ou ordmánas 
preVIstas por esta Constituição deverão ser produ
zidas no prazo fiXado pela ConstitUição, devendo 
ser sobrestadas todas as atividades até que haja 
deliberação a respeito 

Parágrafo único No caso de omissão relativa 
a iniciativa da lei, no caso deste artigo competirá 
ao Tribunal Constitucional apresentar a propo· 
sição, na falta de iniciativa dos membros da Câ
mara dos Deputados e do Senado Federal ou 
do Presidente da República. 

Art As leis complementares ou ordinárias 
preVIstas pela Constituição, sem a fiXação de prazo 
determmado para sua elaboração, serão objeto 
de verificação de sua oportumdade pelo Congres
so Nacional, em reumão conjunta de ambas as 
Câmaras, por solicitação de qualquer de seus 
membros ou do Presidente da República. 

Parágrafo úmco. Afirmando-se a oportunida
de da lei, marcar-se-á o prazo para sua elaboração 
e se promoverá como previsto no artigo anterior 

Art. As leis complementares somente serão 
aprovadas se obtiverem maioria absoluta dos vo
tos dos membros das duas Casas do Congresso 
Nacional 

Art. Poderá um terço de qualquer das Câ-
maras ou o Presidente da Repúbhca obter o regi· 
me especial para a tramitação de determinada 
matéria, com o que ficará sobrestado o anda
mento de qualquer outro projeto a fim de se asse
gurar priondade ao regime especial. 

Art E maténa de lei o que se relacionar 
com 
I- os dJreitos e as garantias indiVIduais, inclu

sive o que for referente a sujeições impostas aos 
indivíduos, nas suas pessoas e nos seus bens, 
em defesa do mteresse púbhco, 

11 - a nacionalidade, o estado e capacidade 
das pessoas, os regimes de bens no casamento, 
as sucessões e as liberalidades; 

m - a determinação dos cnmes e das penas, 
a fiXação do processo penal, a anistia, a criação 
de novas jurisdições e o estatuto dos magistrados; 

IV - a criação e a cobrança de tributos e de 
contribUições compulsónas assim como a emis
são de moeda; 

V-os direitos políticos e os sistemas eleitorais; 
VI - criação de empresas públicas; 
VIl - garantias fundamentais dos funcionános 

civis e militares do Estado; 
VIW- nacionalização de empresas e transfe

rência da propriedade de empresa do setor públi
co para o setor privado; 

IX - orçamento financeiro e do orçamento 
plunanual; 

X - operações de crédito, 
XI - transferência temporária da sede do Go

verno Federal; 
XII - hmites do território; 
XIII - bens do domímo da União, do Distrito 

Federal e dos Terntónos; 
XIV - pnncípios gerais sobre: 
a) organização da defesa nacional; 
b) ensino; 
c) regime da propriedade, dos direitos reais 

e das obngações civis e comercims; 
d) direito do trabalho, direito sindical e segu

rança social. 
Art As maténas que não se incluem no do-

mínio de lei podem ser versadas por leis execu
tivas a serem baixadas pelo Presidente da Repú
blica. 

Art. Se o Presidente da República declarar 
a necessidade legislativa quanto a um projeto que 
considerar urgente, poderá adotá-lo como decre
to-lei, submetendo-o imediatamente, ao referen
do do Senado Federal 

§ 1 o A rejeição não implicará a nulidade dos 
atos praticados durante a vigência do decreto-lei 

§ 2o A expedição do decreto-lei, sem a exis
tência de pressupostos, configurará crime de res
ponsabilidade 
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SUGESTÃO No 10.508 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO PARANÁ 

Ofício no I 579187/DNCEAISC 
Curitiba, 5 de mato de 1987 

ExmoSr. 
Deputado Ulysses Gutmarães 
DD. Prestdente da 
Assembléia Nacional Constituinte 
Brasíha-DF 

Sr. Presidente: 
Tenho a honra de encaminhar a V. Ex', cópia 

do requerimento aprovado em Sessão Plenária 
de 15 do mês próximo passado, de autona dos 
Deputados Caito Quintana, Vera Agtbert e Raul 
Lopes. 

Ao ensejo, renovo a V. Ex• os meus elevados 
protestos de estima e constderação. - Antonio 
Martins Annibelli, Presidente. 

REQUERIMENTO 

Sr. Presidente: 
Os Deputados que o presente subscrevem, 

componentes da Comissão Parlamentar, partici
pante do "Encontro Nacional das Uderanas Indí
genas", no uso de suas atnbutções regtmentais 
requerem, após ouvido o Plenáno, seja enviado 
ofícto desta Prestdência aos Constituintes, ane
xando documento dos índios, com a finalidade 
de subsidiar os Constituintes, na confecção da 
nova Carta Magna do Brasil. 

Palácio Dezenove de Dezembro, 15 de abril de 
1987.-Caito Quintana, V era Agibert e Raul 
Lopes, Deputados Estaduats. 

Encontro Nacional das 
Lideranças Indígenas 

O Índio na Constituinte 

Os representantes das nações indígenas Kain
gang, Guaram e Krahô, nesta data reunidos em 
Cuntíba com a finalidade de debater seus direitos 
na Constituinte, concluíram os seguintes temas: 

1. que o direito terntorial dos índios é ongi
nário, e que o seu reconhecimento deve ser assu
mido por norma constitucional que defina, de for
ma clara e prectsa, o território indígena como 
aquele que reúne o solo, subsolo, nascentes e 
cursos d'água, floresta, fauna e flora; 

2. que esse direito deve ser assegurado pela 
garantia de usufruto e posse exclusiva da terra, 
suas riquezas naturats do solo e subsolo, gravan
do-se a terra com as cláusulas de malienabtlidade, 
indiVIsibtlidade e mtransferibihdade; 

3. que as terras indígenas devem ser demar
cadas em 3 (três) anos, fazendo-se com que essa 
obrigação do Estado conste expressamente do 
texto constitucional, ainda que na sua parte tran
sitória; 

4. que os posseiros pobres que ocupam terras 
indígenas sejam retirados e reassentados em con
dições dignas e JUstas em outras terras, num prazo 
mínimo; 

5. a Constituição deve garantir proteção espe
cial à pessoa do índio, em base aos seus direitos 
históncos, como descendentes dos prime1ros ha
bitantes do Brastl; 

6. devem ser assegurados aos povos indíge
nas os direitos de cidadania, entre esses o de 
se reumr livremente; 

7. devem ser respeitadas todas as organiza
ções do povo indígena, devendo o Estado respei
tar e fazer respeitar essas normas; 

8 devem ser devolvidas aos índios todas as 
terras que teve e foram indeVIda e violentamente 
tiradas nos últimos decêmos; 

9 assegurar assistência médica gratuita às 
comunidades indígenas; 

1 O. assegurar às populações indígenas, a 
educação básica diferenciada, centrada da cultu
ra, língua e c..u.;tumes da nação a que se destina, 
assim como assegurar convênios que possibih
tem o ingresso do índio nas universidades, como 
ocorre com os estudantes estrangeiros. 

O objetivo deste documento é o de subsidiar 
os Constituintes na confecção da nova Carta Mag
na do País. 

Cunttba, 13 de abril de 1987.- (seguem-se 
as assinaturas ) 

SUGESTÃO No 10.509 
ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS 

DE CAXIAS -MARANHÃO 

Caxias (MA), 23 de fevereiro de 1987. 
Dos: Aposentados de Oooas-MA. 
Rua Dr. Berredo, 1320- Caxias-MA. 
Ao Congresso Nacional Constituinte 
70.000 Brasília -DF 

Senhores Constitumtes 
Nós abaiXo assinados, trabalhadores rurais apo

sentados do campo e da ctdade de Caxias, da 
pró-cnação da Associação de Aposentados, 
como todo trabalhador, trabalhamos desde crian
ça para sustentar a Nação, e no entanto amda 
somos uma classe marginahzada. 

Pnmeiro pelo fato de só nos aposentarmos aos 
65 anos de idade, ou seja, mats perto da morte, 
isto quando se consegue vencer a terrível buro
cracia. MUitos nem conseguem sobreviver até esta 
idade e quando conseguem se aposentar, não 
chega sequer a receber o primetro carnê, pois 
morrem antes que este termine. 

Sofremos ma1s ainda, pelo valor que percebe
mos mensalmente. Vejam os senhores: se o salá
rio mínimo da Nação não é digno o suficiente 
para um trabalhador sobreviver com sua família, 
imagmem a metade deste, ou seja Cz$ 402,00 
(quatrocentos e dois cruzados)? Com este total 
não dá sequer para se comer uma semana. 

A assistência médico-hospitalar, para nós $Ó 
existe no papel pots, além de não poder comprar 
remédtos com os cruzados que recebemos quan
do necessitamos de internação para tratamento, 
a resposta dos hosp1ta1s que mantém convênio 
co_!TI o FUNRURAL (INAMPS), é sempre a mesma: 
NAO TEM VAGA; em muitos casos quando é ne
cessário se submeter a uma cirurgia, é preciso 
que se pague o INPS para que isto se realize. 

Diante de nossa triste realidade, é que nós reu
mdos em Assembléia prócriação de nossa Asso
ciação de Aposentados, de Caxias, resolvemos 
fazer este abaixo-assinado, contando nossa situa
ção e fazendo nossas reiVIndicações-

I -Solicitamos que nos seja concedido para 
todos os aposentados do FUNRURAL (INAMPS), 
o salário integral. 

2 - Diretto aposentadoria especial para a mu
lher trabalhadora do campo com pelo menos 50 
anos de idade e homens 55 anos, bem como 
aposentadoria por tempo de serviço para mulhe
res aos 25 anos e para os homens aos 30 com 
salário integral. 

3 -Extensão dos direitos previdenciános dos . 
trabalhadores urbanos aos trabalhadores rurais, 
homens e mulheres. 
4-Proteção à velhice e VIúvas com salário 

integral em caso de pensão por morte 
5-Direito de sindicalização da mulher traba

lhadora do campo. 
Contando com o empenho de todos os Consti

tuintes e na certeza de que tudo farão para que 
possamos atingir os nossos objetivos, seguem 
as nossas assinaturas. 

SUGESTÃO No 10.510 
INSTITUTO DOS ADVOGADOS BRASILEIROS 

PR-0198/87 
ExmoSr 

Rio de Janeiro, 14 de maio de 1987. 

Dr. Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
Câmara dos Deputados 
Praça dos Três Poderes 
Brasilia-DF 

Senhor Deputado, 
Tenho a honra de dmgir-me a V. EX' para dar 

conhecimento a essa Egrégia Câmara dos Depu
tados, que o Instituto dos Advogados Brasdeiros 
deliberou -em sua Sessão Plenária de 13.5.87 
-aprovar a Indicação e Parecer anexos, de auto
ria dos eminentes Consórcios Drs Ubyratan Gui
marães Cavalcanti e Lourdes Maria Celso do Valle, 
no sentido de serem eliminadas da legislação pro
cessual penal a desigualdade de tratamento e res
tnções a estrangeiros portadores de visto de turis
ta, de •rânsito ou temporário, em relação a porta
dores de visto permanente 

Aproveito a oportunidade, para apresentar a V. 
EX' a expressão de mmha profunda estima e dis
tinta constderação. 

Atenciosamente- Aloysio Tavares Picanço, 
Presidente. 

lndtcação no 32/86 
lnd1cante: Ubyratan Guimarães Cavalcanti 

Decreto-Lei no 4.865, de 23-10-42-
restrição preconceituosa a estrangeiros 
portadores de visto de turista, de trân
sito, ou temporário. Desigualdade de 
tratamento entre estes e os estrangeiros 
possuidores de visto permanente, se
gundo a Constituição Federal - Art. 
153, que lhes assegura direitos idênticos 
aos dos brasileiros. 

Sr. Presidente 
A suspensão condicional da pena está prevista 

no artigo 77 "caput" do Código Penal, desde que 
a condenação imposta ao agente não ultrapasse 
a dois anos, podendo a mesma ser suspensa por 
dois a quatro anos, obedecendo aos seguintes 
requisitos: o condenado não seJa reincidente em 
crime doloso; a culpabilidade, os antecedentes, 
a conduta social e a personalidade do agente, 
bem como os motivos e as circunstâncias autori
zem a concessão do benefício e, finalmente, não 
seja indicada ou cabível a substituição preVIsta 
no artigo 44 do mesmo diploma legal. 
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Por seu turno, o artigo 44 antes aludido estabe
lece que as penas restritivas de direitos são autô
nomas e substituem as pnvativas de liberdades, 
quando. aplicada a pena pnvativa de liberdade 
mferior a um ano ou se o crime for culposo, o 
réu não for remcidente e a culpabilidade, os ante
cedentes, a conduta social e a personalidade do 
condenado, bem como os motivos e circunstân
cias indicarem que essa substituição seja sufi
ciente. 

O Decreto-Lei n• 4.865/42, em seu artigo 
1 • estabelece que é proibida a concessão da 
suspensão condicional da pena imposta aos 
estrangeiros que se encontrem no território 
nacional em caráter temporário. 

Há que ser entendido, s m.j., que o conceito 
de estrangeiro com visto temporáno, para os fins 
do decreto-lei em tela, estande-se àqueles com 
visto de trânsito e turista, na forma estabelecida 
no artigo 4•, I, da Lei n• 6.815, de 19-8-80 (Situa
ção Jurídica do Estrangeiro) e dos artigos 14/25 
do Decreto n• 86.715, de 10-12-81, que regula
mentou a antes citada Lei n• 6.815 

Poder-se-ia argumentar até mesmo sobre a in
constitucionalidade do Decreto-Lei n• 4 865, de 
23-10-42, por ferir o pnncipio constitucional da 
isonomia. Entretanto, reconhecemos que o tema 
é de certa forma controvertido, tendo em vista 
posições que reconhecem no instituto do sursis 
restrições que, tal como o mencionado Decre
to-Let n• 4.835/42, não agridem a Carta Magna. 

O sursis constitui um incidente da execução 
(artigo 77 do C.P. e 696 e segumtes do C.P.P.), 
confenndo ao juiz a faculdade de determinar a 
forma do seu cumprimento, o que Impõe muitas 
vezes, medidas distintas a pessoas com Idênticas 
posições processuais, sem que tal fato agrida dis
positivo constitucional. 

Contudo, mesmo fora do âmbito da constitu
cionalidade, o fato se reveste de gravame injusti
ficável aos réus estrangeiros, em caráter tempo
rário, turistas ou em trânsito no terntóno nacional, 
uma vez que aqueles alienígenas possuidores de 
VIsto permanente não sofrem restrições, sendo 
beneficiados pela suspensão condicional da pena, 
tal qual o brasileiro 

Pensamos que a solução podena ser encon
trada na medida em que se derrogasse o Decre
to-Lei n• 4.865/42, substituindo a proibição de 
concessão do sursis em tais casos pela imposição 
de sanção pecuniária, quando a pena pnvativa 
de liberdade vier a ser ftxada em até 6 (seis) meses, 
na forma disposta no artigo 60, § 2•, do C.P 

Não há que se falar em desigualdade entre o 
estrangeiro com vistos temporários e possuidor 
de visto permanente, porque este último tem con
dições de garantir o juízo no cumprimento das 
condições impostas no sursis, enquanto que os 
primeiros, pela transitoriedade da sua situação, 
não poderiam fazê-lo. 

Essa realidade que, aparentemente, poderia pa
recer em desacordo com os fundamentos da pre
sente Indicação, ao contrário, vem reforçá-la. Na 
verdade, não é o aspecto da garantia do juízo 
que constitue o óbice maior à concessão do bene
fício do sursis. Basta verificar-se a situação dos 
estrangeiros portadores de vistos temporários, 
diante do instituto da fiança. 

Para a concessão da fiança, a jurisprudência 
dos nossos tribunais não opõe restrições. E até 
mesmo juízes de pnmeira mstãncia concedem-na 
com regularidade. 

Ora, se a possibilidade de evasão fosse o motivo 
da prOibição do sursis, também a fiança não pode
na ser concedida, porque o réu estana, Igualmen
te, em liberdade 

A circunstância de os estrangeiros com vistos 
temporános virem a ser condenados até 6 meses 
de detenção, e terem esta pena convertida em 
multa, não induz à conclusão de que ficanam 
Impunes. Mas não sofreriam a miquidade de se 
verem levados ao cárcere, como ocorre hoje, por 
delitos de somenos gravidade, tais como nas in
frações culposas de trânsito. 

A presente mdicação justifica-se pelo fato de 
que o Decreto-Lei n• 4 865/42, como le1 especial, 
Impede a aplicação do artigo 12 do Código Penal 
na hipótese em questão 

Impedir alguém de receber um benefício sim
plesmente por ser estrangeiro, data venia, pela 
discnminação que encerra, sena violar a Decla
ração Umversal dos Direitos Humanos, máxime 
no momento em que o País se enfile1ra entre 
as nações democráticas do mundo contempo
râneo Trata-se, a nosso ver, de uma restnção 
preconceituosa. 

É a indicação. 
Rio de Janeiro, 5 de ma1o de 1986. - (]byra

tan Guimarães Cavalcanti. 

Of s/n 
RIO de Janeiro, 15-1-87 

Exmo. Sr. 
Dr Geraldo Sampaio Vaz de Mello 
DD. Pnmeiro Secretário do IAB 
Rio de Janeiro - RJ 

Tenho a honra de remeter-lhe o Parecer anexo, 
em 9 tis datilografadas e acompanhado de 8 do
cumentos, como Relatora da Indicação n• 32/86, 
da autona do emmente consócio Dr. Ubyratan 
Guimarães Cavalcanti, que versa sobre a desigual
dade de tratamento dispensado a estrangeiros 
portadores de vistos de turista, de trânsito ou tem
porário, em relação àqueles portadores de visto 
permanente, e embos em relação aos nacionais 

A elevada incumbência me f01 determmada pe
lo Exmo. Dr Aloysio Tavares P1canço, DD Presi
dente desse Egrégio Instituto. 

Apresentando minhas excusas por haver ultra
passado o prazo do art. 24 dos Estatutos, por 
motivo de força maior, espero ter dado cumpn
mento à honrosa missão a mim confiada 

Outrossim, desejo ser avisada do dia em que 
será exammada a matéria, para o meu compare
cimento. 

No ensejo, renovo a V. Ex' os meus protestos 
de apreço. - Lourdes Maria Celso do Valle, 
Membro efetivo do IAB e Relatora da Indicação. 
Indicação n• 32/86 

lndicante: Dr. Ubyratan Guimarães Cavalcanti 
Relatora: Dra. Lourdes Maria Celso do Valle 

EMENTA: Desigualdade de tratamento 
e restrição preconceituosa a estrangei
ros portadores de visto de turista, de 
trânsito ou temporário em relação a es
trangeiros possuidores de visto perma
nente. Decreto-Lei n• 4.865/42 e Lei n• 
6.815/80. A carta constitucional (art. 
153) assegura direitos idênticos entre 
nacionais e estrangeiros. A suspensão 
condicional da pena é um incidente da 
execução da sentença, podendo ser apli-

cada a toclos aqueles que preencham os 
requisitos da lei processual penal. 

Parecer 

Trata-se de Indicação de autoria e imc1ativa do 
membro efetivo desta Casa, o emmente Dr Ubyra
tan Guimarães Cavalcanti, prestigiada por aprova
ção do Plenáno deste Sodalício, como assunto 
digno de objeto de estudo. 

O Ilustre autor menciona, na sua proposta, exis
tência de restrição preconceituosa a estrangeiros 
portadores de visto de turista, de trânsito ou tem
porário, em relação aos estrangeiros possuidores 
de VIsto permanente, alegando que tal desigual
dade de tratamento não é admissível, uma vez 
que a Lei Fundamental, no art. 153, lhes assegura 
direitos Idênticos aos dos brasileiros 

O proponente afirma, de modo especial, que 
a suspensão condicional da pena (art. 77, caput, 
do Cod Pen. brasileiro) é aplicável ao agente, 
desde que a condenção não ultrapasse a 2 anos, 
podendo ser suspensa, de 2 a 4 anos, sob as 
seguintes condições· não ser o condenado reinci
dente em crime doloso; quando a culpabilidade, 
os antecedentes, a conduta sociale a persona
lidade do agente, bem como os motivos e as 
circunstâncias do fato autonzarem a concessão 
do benefício, e finalmente, não ser mdicada ou 
cabível a substitUição preVIsta no art. 44 da le1 
penal, o qual estabelece que as penas restritivas 
de diretos são autônomas e substituem as priva
tivas de liberdade, quando· aplicada pena privativa 
de liberdade mfenor a hum (1) ano ou se o crime 
fôr culposo; o réu não fôr remcidente; a culpabi
lidade, os antecedentes, a conduta social e a per
sonalidade do condenado, bem como os motivos 
e as circunstâncias indicarem que essa substi
tUição seja suficiente. 

O artigo citado, no parágrafo único, prevê que 
nos cnmes culposos, a pena pnvativa de liberdade 
aplicada, Igual ou superior a hum (1) ano, pode 
ser substituída por uma pena restritiva de direitos 
e multa, ou por 2 penas restritivas de direitos, 
exequíveis simultaneamente. 

Alega o ilustre lndicante que o D.L no 4.865/42, 
no artigo 1 •, proíbe a concessão da suspensão 
condicional da pena imposta aos estrangeircs que 
se encontrem no terntóno nacional, em caráter 
temporário; ou seja, aquele tunsta que se ache 
com visto de trânsito. 

Segundo a lei processual penal, argui o lndi
cante, o chamado "sursis" constitui um incidente 
da execução da pena, sendo dado ao jUiz a facul
dade de determmar a forma do cumpnmento da 
penalidade, podendo este conceder medidas dis
tintas a pessoas diversas. No entanto, é evidente 
que tratamento diversos a réus estrangeiros, em 
trânsito ou com visto permanente, redunda em 
odiosa discriminação. 

A solução, na opmião do proponente, seria a 
derrogação do D.L. n• 4.865/42, para que se subs
tituísse a proibição do sursis por pena pecuniária, 
quando a pena restritiva de liberdade fôsse ftxada 
em até 6 meses, na forma do que dispõe o art. 
60 § 2° do Cód. Pen. Brasileiro. 

No que diz respeito à fiança, os juízes e tribunais, 
aplicam-na aos estrangeiros, portadores de vistos 
temporános, regularmente. Desse modo, não é 
a possível evasão o obstáculo para a negativa 
do beneficio, porque se fosse assim, não caberia 
a fiança. Tal concessão não equivaleria a Impuni
dade, e nem por outro lado, seriam eles injusti-
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çados com o encarceramento, por delitos culpo
sos, como os de trânsito de veículos 

O art. 12 do Código Penal dispõe que as regras 
do Código aplicam-se aos fatos mcnmmados por 
le1 especial, se esta não dispuser contrariamente 

Finaliza o autor, com mwta propnedade, afir
mando que não é lícito impedir alguém de receber 
um beneficio, apenas pelo fato de ser estrangeiro, 
d1scnminação esta que viola a Declaração Um
versa! dos Direitos Humanos, principalmente num 
país signatário da mesma, e que pretende ser 
democrático. 

E1s o Relatóno 
Designada Relatora da Indicação, pelo Exm' 

Sr. Pres1dente do IAB, submeto a proposta a exa
me, debate e deliberação do Egr. Plenáno. 

Parecer 

A Indicação, pelos seus justos e jurídicos funda
mentos, deve ser aprovada, o que faço, desde 
já, adotando-a. 

A Carta Constitucional brasileira (Emenda 
Constitucional no 1/69) no cap dos direitos e ga
rantias, estatu1, no art. 153 § 1 o o seguinte. 

"A Constituição assegura aos brasileiros 
e aos estrangeiros residentes no País, a mvio
labilidade dos direitos concernentes à vida 
à liberdade, à segurança e à propnedade: 
nos termos segts· 

§ 1 ') Todos são iguais perante à lei, 
sem d1stmção de sexo, raça, trabalho, credo 
religioso e conVIcções políticas Será pumdo 
pela Ie1 o preconceito de raça"(grife1) 

Ora, sabemos que os Estados não vivem isola
dos; antes, fazem parte da comunidade interna
cional, melhor dizendo, partiCipam do sistema po
lítico constituído pelo conjunto de todos Isso sem 
se falar da inevitável interrelação de toda sorte: 
humana, cultural, comercial, JUrídica, ex1gmdo-se 
que tenham as normas reguladoras de eficácia 
e exequíbilidade, no interesse mútuo. Embora so
beranos os Estados, há uma compreensão regu
lável entre eles, através de acordos, convenções, 
tratados. 

Na vida mternacional, há usos, práticas e costu
mes obrigatórios, a fim de se manter relações 
de paz, uns com os outros, devendo todos respei
tar essas normas que são princípios gerais aceitos 
na convivência mternacional Existe, por assim 
dizer, um enquadramento de cada Estado sobe
rano às normas dos outros. 

A Lei n' 6 815, de 19-8-1980 (republicada no 
DO. de 10-12-81) define a situação jurídica do 
estrangeiro no Brasil, cria o Conselho Nacional 
de Imigração e dá outras providências e esta
belece: 

"Art I" Em tempo de paz, qualquer es
trangeiro poderá, satisfeitas as condições 
desta Lei, entrar e permanecer no Brasil e 
dele sair, resguardados os interesses nacio
nais. 

Art 95. O estrangeiro residente no Brasil 
goza de todos os direitos reconhecidos aos 
brasileiros, nos termos da ConstitUição e das 
leis. 

Art. 96. Sempre que lhe for exigido por 
qualquer autoridade ou seu agente, o estran
geiro deverá exibir documento comproba
tório de sua estada legal no território nacio
nal." 

Então, o que se vê na lei, é que ao lado dos 
deveres, há os direitos dos estrangeiros que aqui 
permaneçam. 

A legislação comparada, vigente em diversos 
países (providenciada pelo msigne proponente, 
junto a EmbaiXadas e Consulados, em anexo) 
demonstra não existir diferença de tratamento dis
pensado a cidadão (nacional) e estrangeiro 

A Igualdade decorre do principio da Isonomia 
estabelecido nas Consbtwções alienígenas, o qual 
se reflete na legislação penal e na processual. 

Exemplificando. "na Alemanha, não existe uma 
diferença no tratamento dispensado a um cidadão 
alemão ou estrangeiro Deve-se tal fato ao prin
cipio de igualdade perante a lei, estabelecido na 
Constituição Alemã e que se reflete, por conse
guinte, no Código de Processo Penal'' (doe junto). 

Na Itália, "não existe diferença entre cidadãos 
italianos e estrangeiros, no sistema jurídico italia
no, no que concerne à aplicação das penas e, 
em particular, no que se refere à concessão da 
liberdade condicional. .. As leis penais e aquelas 
de polícia e segurança pública aplicam-se a todos 
aqueles que se encontrem no território do Estado. 
Com a expressão "todos·· o legislador itahario qws 
entender sejam os cidadãos, sejam os estrangei
ros" (doc. junto) 

Na Suíça, a Constituição Federal determina que 
"todos os suíços são Iguais diante da lei, não 
havendo privilégios de lugar, de nasCimento, de 
pessoas ou de famílias O Código Penal é aplicável 
a qualquer um que hé!Ja cometido um cnme ou 
um delito, na Suíça" (doc. junto). 

No Canadá, "a lei canadense não prevê nenhu
ma exceção específica a estrangeiros, em sua lei 
crimmal. Um cidadão estrangeiro que esteja, tem
porariamente, no Canadá, e seja acusado de um 
crime, será JUlgado por um tribunal canadense 
e terá direitos semelhantes aos de um cidadão 
canadense, no seu julgamento. Se condenado, 
receberá a sentença devida e terá direito à liber
dade condicional, após o cumpnmento parcial 
da pena, e ao final desta, será deportado ao seu 
país de ongem, em conformidade com a lei de 
Imigração do Canadá" (doe junto). 

Os Consulados da Suécia, da Noruega e da 
Dinamarca remeteram exemplares das legisla
ções vigentes naqueles países, sobre a matéria, 
ao Autor da Indicação (does. juntos). 

Igualmente obtida cópia de uma sentença (doe 
junto) prolatada pelo Juiz Federal da4'Vara, Exrn" 
Dr. Ariosto de Rezende Rocha, que julgou proce
dente a ação penal, contra o acusado Francesco 
Unzamu, de nacionalidade italiana, como incurso 
nas penas dos arts. 12 e 18/1, da Lei n' 6.368/76 
(condução de cocaína) condenando-o à pena de 
4 anos de reclusão, considerada a sua primarie
dade (arts. 59/68/CP e 10 dias-multa (arts. 38/§§ 
1'/2'/ID e 42/§§ 1"/2'; 50 e 51/Cód. Pen.) na base 
do maior salário mínimo vigente, devendo aquela 
pena ser cumprida no estabelecimento próprio 
(art. 331§ 3') em regime semi-aberto {verbis; 
doc. junto da Justiça Federal, seção do RJ). 

A Lei n' 6.815/80 distingue várias espécies de 
vistos aos estrangeiros que pretendem entrar no 
território nacional. São eles: de trânsito; de turista; 
temporáno; permanente; de cortesia; oficial e di-
plomático (art. 4"). . 

O VISto de trânsito poderá ser concedido ao 
estrangeiro que, para atingir o país de destino, 

tenha de entrar no territóno nacional. E válido 
para uma só entrada e para uma estada de até 
10 dias (art. 8' § I'). 

O VIsto de turista poderá ser concedido ao es
trangeiro que venha em caráter recreativo ou de 
VISita, assim considerado aquele que não tenha 
finalidade Imigratória, nem intuito de exercício de 
atividade remunerada (art 9'). É dispensada a 
exigência do visto ao turista nacional do país que 
dispense ao brasileiro tratamento idêntico, reci
procidade estabelecida mediante acordo interna
cional (art. lO e parágrafo úmco). 

O visto temporáno poderá ser concedido ao 
estrangeiro que pretenda VIr ao Brasil: 

1-em viagem cultural ou em missão de estu
dos; 11 - em viagem de negócios; lll- na condi
ção de artista ou desportista; IV - na condição 
de estudante; V- na condição de cientista, pro
fessor, técmco ou profissional de outra categona, 
sob regime de contrato ou a serviço do Governo 
brasileiro; VI - na condição de correspondente 
de jornal, reVIsta, rádio, televisão ou agência noti
Ciosa estrangeira; VII - na condição de ministro 
de confissão religiosa ou membro de instituto de 
vida consagrada e de congregação ou ordem reli
giosa (art. 13) 

O VIsto temporário pode ser concedido ao es
trangeiro que, não sendo turista e nem estabele
cer-se no país, aqui venha por tempo determinado 
e com um objetivo específico 

O VIsto permanente poderá ser concedido ao 
estrangeiro que pretenda se fiXar definitivamente 
no Brasil (art. 16). 

Embora o estrangeiro residente no Brasil goze 
de todos os direitos reconhecidos aos brasileiros, 
nos termos da Constituição e das leis (art 95), 
na realidade, há direitos reservados apenas aos 
brasileiros, no elenco das garantias constitucio
nais; por exemplo, o § 31 que confere ao cidadão 
(brasileiro) o direito de propor ação popular para 
anular atos lesivos ao patrimônio das entidades 
públicas 

Já dizia o eminente jurista Pontes de Miranda, 
fazendo a distinção entre direitos fundamentais 
absolutos e direitos relativos. 

"A igualdade perante a lei civil é, em certos 
casos, supra-estatal; perante a lei de direito 
público, não, ou, pelo menos, raramente ( .. ) 
Mas o direito de igualdade perante a lei (di
reito à Isonomia) aparentemente sofre exce
ções· na ordem econômica, o Estado pode 
impor as limitações mais profundas à aquisi
ção de certos bens, por estrangeiros não resi
dentes, ou determinadas terras, com o intuito 
de proteção do interesse nacional ou de si
metria social. Deus-se, aí, à igualdade sentido 
demasiadamente largo" (Comentários à 
Constituição de 1967, com a Emenda n' 1, 
de 1969, Rev. Tribs. SP, 2' ed. tomo IV, p. 
626). 

A famosa igualdade de direitos entre brasileiros 
e estrangeiros não tem um caráter tão absoluto, 
como a letra da Constituição parece prescrever. 
Na verdade, há restrições constitucionais e em 
diversas leis. Por exemplo: os direitos políticos 
que são reservados, exclusivamente, aos nacio
nais, e, dentre estes, aos cidadãos. 

Outra questão controvertida é a própria redação 
dos textos constitucional e legal, quando se refe
rem a estrangeiros residentes no país. 
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Se por um lado, não seria conveniente am
pliar-se por demais, a interpretação, porque 
abrangeria casos que não devenam sê-lo, por ou
tro lado, se a exegese for mUito restritiva, ocorrerá 
a hipótese odiosa de negar o direito à liberdade 
ao estrangeiro, não residente, que estivesse no 
país, como turista ou em trânsito. O certo, ao 
que parece, é fazer uma correta análise para o 
termo residência. 

De se ressaltar, contudo, que, no Brasil, não 
há que se distiguir entre estrangeiro residente e 
não residente no país, quanto ao gozo dos direitos 
fundamentais absolutos, pois estes são inerentes 
à pessoa humana, tais como o direito à vida, à 
liberdade ffsica, à segurança, reconhecidos aos 
estrangeiros, ainda que não residentes, i é., de 
passagem pelo terntóno nacional. Nestes casos, 
há igualdade entre nacionais e estrangeiros, res
salvadas no tocante à liberdade, a possibilidade 
de expulsão do estrangeiro. 

Em matéria de processo penal, especialmente 
falando da concessão da suspensão condicional 
da pena (o sursis) imposta aos estrangeiros que 
se achem, no país, em caráter temporáno, o De
creto-Lei no 4.865, de 23-10-1942, prOibiu, ex
pressamente, tal concessão (art. 1 °) 

E o art. 2° do supracitado decreto-lei diZ que 
"será revogada a suspensão condicional da con
denação que tenha sido concedida, até a publica
ção desta lei, aos estrangeiros mencionados no 
art. 1°, mediante comunicação feita ao juiz pela 
autoridade policial competente" (verbis, gn
fei). 

Tal dispositJvo é triplamente incoerente, se in
terpretado pela simples letra da lei. Em 1 o lugar 
a suspensão condicional é da pena e não da 
condenação; em 2o lugar rompe com o princípio 
de só retroagir a lei para favorecer o delin
qüente; em 3° lugar o absurdo que a comuni
cação da autoridade policial possa revogar 
a decisão judicial. 

Sem dúvida, a má redação do dispositivo em 
questão, não impedirá a busca do espínto da lei, 
a fim de que o juiz possa reexaminar a questão 
Ressalte-se uma última hipótese: o fato de se pas
sar por Cima da coisa julgada. 

O importante se nos afigura que o legislador, 
além de vacilante em suas posições, colidiu com 
a orientação adotada pelo Código Penal. 

A suspensão condicional da pena está ampla
mente regulada no art. 77 c/c 44 do Código Penal 
(parte geral)- Lei no 7 209, de 11-7-84, vigente, 
bem como no art 696 do Cód. de Processo Penal. 

A temporariedade do visto ao estrangeiro, da
das as múltiplas circunstâncias descritas no art. 
13 da Lei no 6 815/80, levou o legislador pátrio 
a encarar, com seriedade, a concessão da suspen
são condicional da pena O que tem, mUitas vezes, 
dificultado tal concessão é o temor de que o es
trangeiro, que não querendo retomar, por algum 
motivo, ao seu lugar de origem, lance mão de 
medidas extremas, inclusive de cometimento de 
delito, para continuar no Brasil, após findar seu 
prazo de permanênCia de meses, prolongando-se 
o período não inferior a 2 anos, prazo da suspen
são condicional da pena. 

Se as legislações penal e processual penal per
mitem, mediante certos requisitos, a concessão 
do beneficio do "sursis", como se coadunam elas 
com o Decreto-Lei no 4.865/42 que proíbe a con
cessão, podendo o aludido decreto-lei ser tachado 

de inconstitucional por ferir o princípio da isono
mia? 

O denommado "sursis" é um incidente da exe
cução da sentença, podendo o juiz, quando os 
requisitos autorizarem, decretar a medida. 

Em relação aos próprios estrar1geiros, há uma 
disparidade de tratamento, no tocante ao caráter 
de temporariedade em face do de permanência, 
do visto. 

Não vejo o que alterar na proposição da Indica
ção relatada. Adoto-a mteiramente, posto que es
tamos diante de uma situação de igualdade defen
dida pela Lei Magna. 

O douto lndicante adverte sobre o injusto trata
mento dado ao estrangeiro com visto permanente 
e aquele com visto temporário e aos dois, em 
face dos brasileiros. 

Concluindo, o parecer é no sentido da aprova
ção, pelo Instituto dos Advogados brasileiros, da 
mdicação no 32/86, nos termos em que foi formu
lada 

Requeiro, afinal, se aprovados Indicação e Pare
cer, sejam remetidas cópias dos mesmos ao Po
der Legislativo ao Mimsténo da Justiça e outras 
autondades de praxe. 

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 1987.-Lour
des Maria Celso do Valle, Relatora. 

Generalkonsulat 
der Bundesrepublik Deutschland 

Consulado Geral 
da República Federal da Alemanha 

RK531.00 

Exm" Sr 
Dr Ubyratan Guimarães 
Cavalcanti 
Rua Visconde de lnhaúma 58 
grupo 905 
20091 Rio de Janeiro!RJ 

Assunto. Código de Processo Penal -Trata
mento dispensado a Cidadãos alemães e estran
geiros 

Prezado Senhor, 
Acuso o recebimento de sua carta de 30 de 

maio p.p., junto com uma indicação dirigida ao 
Instituto dos Advogados brasileiros sobre direitos 
de cidadãos alienígenas, com presença transitória 
no Brasil, que foi de grande interesse. 

Conforme seu pedido, anexo a presente, uma 
cópia de alguns parágrafos sobre a Legislação 
Alemã pertinente (Código de Processo Penal), m
felizmente só disponíveis na lingua alemã, neste 
Consulado Geral 

Para sua orientação, comunico que na Alema
nha, não existe uma diferença no tratamento dis
pensado a um cidadão alemão ou estrangeiro. 
Deve-se tal fato ao princípio de igualdade perante 
a lei, estebelecido na Constituição Alemã, e que 
se reflete, por consegumte, no Código de Pro
cesso Penal. 

1) Na Alemanha o caso ou infrator da lei em 
pessoa-seja ele estrangeiro ou de nacionalidade 
alemã - deverá ser apresentado (pela polícia) 
ao um Juiz dentro de 24 horas. APós cuidado
samente estudar cada caso mdividualmente, o 
Juiz·poderá determinar prisão preventiva ou não, 
através de um mandato de pnsão, por escrito. 

Para maiores esclarecimentos, veja o § 112 e 
o § 112 a, sobre o direito da determinação da 
prisão preventiva, quando existir tentativa de fuga 
e/ou perigo de ocultação de fatos. 

2) Revertendo aos casos que são de maior inte
resse para V. s•, tais como delitos de menor gravi
dade (veja o§ 113), isto é, delitos que determmam 
uma pena de até 6 meses de detenção ou uma 
multa no valor de 180 diánas, uma imposição 
de prisão preventiva só poderá ocorrer sob as 
seguintes condições. 

1) se o réu reincidente, isto é, se já tentou uma 
vez substrair-se ao processo movido contra ele, 
por fuga, 

2) se o réu não tiver domicilio fiXo dentro do 
território nacional, no âmbito da Lei Fundamental 
da Alemanha, 

3) se o réu não puder comprovar, satisfato
riamente sua identidade por falta de documentos. 

Queira desculpar-me por não poder garantir 
a tradução fiel dos parágrafos em pauta. 

Esperando ter respondido satisfatoriamente ao 
seu pedido e sempre às suas ordens para qual
quer esclarecimento que se fizer necessário, aqui 
fico com minhas 

Saudações atenciosas. - Dr. Peter Scholz, 
Cônsul. 

ANEXOS 

Consolato Generale D'ltalia 

llmoDr. 
Ubyratan Cavalcanti 
EM 

Rio de Janeiro, 17 Giu. 1986 

Senhor Advogado, 
Em resposta à carta de Vossa Senhoria datada 

de 30 de maio p.p , tenho o prazer de confir
mar-lhe quanto já comunicado telefônicamente. 
Não existe distinção entre cidadãos italianos 
e estrangeiros no sistema jurídico italiano 
no que conceme a aplicação das penas e, 
em particular, no que se refere à concessão 
da liberdade condicional. 

Na falta de uma expressa disposição que exclua 
os estrangeiros do benefício da liberdade condi
cional, vale de fato a regra geral fiXada pelo art. 
28 das disposições preliminares aos Códigos !ta
banas: "as leis penais e aquelas de polícia e 
segurança pública aplicam-se a todos aque
les que se encontrem no território do Esta
do". 

Com a expressão "todos" o legislador italiano 
quis entender sejam os cidadãos, sejam os 
estrangeiros. 

Valho-me do ensejo, Senhor Advogado, para 
renovar-lhe os atos da minha mais elevada estima 
e consideração.- Pasquale Terracciano, Côn
sul. 

Consulat Général de Suisse 
Schweizerisches Generalkonsulat 

Consulado Geral da Suíça 

Rio de Janeiro, 10 de junho de 1986 

Ref., 426.0 - Pl 

limo. Senhor 
Dr. Ubyratan Guimarães Cavalcanti 
Rua Visconde de lnhaúma 58, grupo 905 
20.091 -Rio de Janeiro- RJ 

Prezado Dr Cavalcanti, 
É com grande interesse que tomei conheci

mento de sua carta de 30 de maio de 1986 sobre 
o tratamento dispensado a estrangeiro eventual
mente infrator da lei penal no meu país Em res-
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posta à sua solicitação, comunico-lhe, em segui
da, o texto de dois artigos: 

Constituição Federal da Confederação 
Suíça: 

"Art. 4 Tous les SUisses sont égaux de
vant la lo i. li n'y a en Suisse ni sujets, ni pnvile
ges de lieu, de naissance, de personnes ou 
de familles." 

Códigio Penal Suíço: 
"Art. 3 1. Le présent code est applica

ble à quiconque aura commis un crime ou 
un déiit en Suisse." 

Com toda estima e distinta consideração 
-O Cônsul Geral da Suíça, Mareei Guélat. 

Canadian Embassy 

25 de junho de 1986 

limo Sr. 
Ubyratan Guimarães Cavalcanti 
Rua Visconde de lnhaúma 58, GR-905 
20.091- Rio de Janeiro- RJ 

Prezado Senhor, 
Recebemos de nosso Cônsul Honorário no Rio 

de Janeiro, Sr. Campbell WIIliams, cópia de vossa 
correspondência datada de 30 de maio de 1986, 
junto a cópia de relatório sobre direitos de cida
dãos alienígenas com presença transitóna no Bra
sil. 

Desejamos informar que a lei canadense não 
prevê nenhuma exceção específica a estran
geiros, em sua lei criminal. Um cidadão es
trangeiro que esteja temporariamente no Ca
nadá e seja acusado de um crime, será julga
do por um tribunal canadense, e terá direitos 
semelhantes aos de um cidadão canadense 
no seu julgamento. Se condenado, receberá 
a sentença devida e terá direito a liberdade 
condicional, após o cumprimento parcial da 
pena, e ao final desta, será deportado ao seu 
país de origem, em conformidade com a lei de 
imigração do Canadá. 

Na expectativa de havermos atendido à solicita
ção formulada por Vossa Senhoria, desejamos 
augurar-lhe sucessos em vossos empreendimen
tos jurídicos. 

Atenciosamente- Bruce Gillies, Primeiro Se
cretário e Cônsul. 

Canadian Consulate 

6 de junho de 1986 

limo. Sr. 
Ubyratan Guimarães Cavalvanti 
Rua Visconde de lnhaúma 58, GR-905 
20. 091 -Rio de Janeiro- RJ 

Prezado Senhor, 
É com prazer que acuso recebimento da cor

respondência datada de 30 de maio de 1986, 
na qual Vossa Senhoria solicita uma cópia da 
legislação referente ao tratamento dispensado a 
estrangeiro eventualmente infrator da lei penal ca
nadense, com permanência temporária no Ca
nadá. 

Quero agradecer a Vossa Senhona pelo inte
resse sobre o referido assunto, e informar que 
vossa correspondência foi enviada para nossa 
Embaixada em Brasília, que deverá responder di
retamente a Vossa Senhoria. 

Aproveito esta oportunidade para apresentar a 
Vossa Senhoria os meus protestos de elevada 

consideração.- F. Campbell Wllliarns, Cônsul 
Honorário. 
c c.: Embaixada do Canadá - Brasília 

Consulado Geral da Suécia 

Rio de Janeiro, 13 de junho de 1986. 

Exmo. Sr. 
Dr. Ubyratan Guimarães Cavalcanti 
R Visconde de lnhaúma, 58 gr. 905 
20.091 -Rio de Janeiro- RJ 

Prezado Senhor: 
Tenho a honra de formular a presente a fim 

de acusar o recebimento de sua carta datada de 
30 de maio de 1986, onde Vossa Senhoria solicita 
uma cópia da legislação sueca pertinente aos ci
dadãos estrangeiros na Suécia. 

É com satisfação que anexo à esta, um exem
plar da Lei dos Estrangeiros vigente na Suécia 

Esperando que a mesma possa auxiliar-lhe no 
alcance de seus objetivos, subscrevo-me, 

Atenciosamente - Gorao Zetterstrom, Côn
sul-Geral 

Com.ulat General de Norvege 

Rio de Janeiro, 18 de junho de 1986 

Sr Ubyratan Guimarães Cavalcanti 
Rua Visconde de lnhaúma, 58/905 
Rio de Janeiro - RJ 

Prezado Senhor, 
Referindo-me à sua carta de 30 de maio de 

1986, venho pela presente agradecer-lhe por en
viar-me uma cópia da Indicação que o senhor 
ofereceu ao Instituto dos Advogados do Brasil, 
relativo aos diferentes tratamentos dados à estran
geiros que estão neste País com um VIsto de turis
ta e com VISto permanente. 

Tenho o prazer de enviar-lhe em anexo, uma 
fotocópia da lei norueguesa de 27 de julho de 
1956, referente à admissão de estrangeiros na 
Noruega, e espero que este material lhe possa 
ser útil. 

Atenciosamente,- C.H. Guldbakke, Cônsul
Geral. 

Kongelig Dansk Generalkonsulat 
Consulado Geral da Dinamarca 

Rio de Janeiro 

Um" Sr. 
Dr. Ubyratan GUimarães Cavalcanti 
Rua Visconde de lnhaúma, 58 Gr. 905 
20091 Rio de Janeiro- RJ 

Data: 23 de junho de 1986 

Prezado Senhor: 
O Consulado Geral acusa o recebimento e 

agradece sua correspondência datada de 30 de 
maio p.p., anexando cópia da Indicação oferecida 
ao Instituto dos Advogados Brasileiros, referente 
aos direitos de cidadãos alienígenas com presen
ça transitória no Brasil. 

No que tange ao seu pedido, anexa-se cópia 
da Lei dinamarquesa no 226, de 08 de junho de 
1983, que trata dos aspectos legais vinculados 
a estrangeiros no país, tanto os de presença transi
tória como permanente, inclusive no que tange 
aos procedimentos para com infratores penais. 

Sugere-se que V. s· entre em contatos com 
o tradutor Pedro Jorgensen, para a tradução do 
texto legal, no seguinte endereço: 
Nuclebrás Engenhana SA 
Rua Visconde de Ouro Preto, 5/11' and. 
22250 Botafogo Rio de Janeiro - RJ 
Te!.: 552-2772- ramal 382. 

Grato pela atenção dispensada a esta, o Consu
lado Geral vale-se do ensejo para apresentar-lhe 
os protestos de sua distinta consideração. -Per 
Johns - Cônsul. 

Ação Penal, No 8663505 
A.: Justiça Pública 
R.: Francesco Unzamu 
Procuradores da República: Dr. J.P. de S. 
Bandeira de Mello Fo e Dr. Alcir Molina da 
Costa. 

Vistos, etc. 
Francesco Unzamu, qualificado à fl. 6, fOI de

nunciado, em 18-3-86, como incurso nos arts. 
12 e 18/l, da Lei n" 6.368n6, por ter sido flagrado, 
quando conduzia, quando de embarque para o 
exterior, no Aeroporto/Galeão, bagagem de mão, 
contendo 13.129 gr de cocaína: fls. 2n, v" (Rece
bera os autos em 10.03: fls. 57). 

No IP - n" 16/86 - decorrente do Flagrante 
- fls 2-B/9, v" - prestou declarações - fls. 
6/9, v" -vendo-se informações sobre vida pre
gressa e antecedentes, às fls 17/18, v" a 831100. 

1oLaudo: fl. 11 (2" 10872, às fls. 59/61). 
N. Culpa: fl.12. 
Apreensão: fls 14/14, v". 
Passagens: fls 15/16/55. 
Passaporte: fls. 33/50,51. 
Comunicação: fl 64 (MM Juiz Dr. Silvério 

Luiz Nery Cabral). 
Testemunha: Arabela Abragoni (fls 20/21 

e3113l,v") 
Relatório, de 7-3-86, às fls. 52/56 
Denúncia, recebida em 18-3: fl.2. 
Nomeação Intérprete: fl.70 
Interrogatório, em 21-3- fls. 79/80- com 

defesa às fls. 84/85 
Solicitou, através do intérprete que se assina

lasse ser ohgofrênico. (fl. 80) 
Efetivado Laudo Grafotécnico, na peça de fl. 

8- Cf. fls. 89/90- em 10-3-86 (no 10931 fls. 
91/92) (Vide fi. 8 menção ao n" do telefone 
2371102). 

Despacho Saneador, de 31-3, à fls. 93. 
Atendido o pedido de exame de sanidade 

mental. (30 dias) 
Quesitos/defesa: fl. 96 (7-4-86). 
Lavrado Termo de compromisso/curadoria/ad

vogado: 
fl. 94. 

Em relação ao PM: recusou-se a apresentar 
quesitos (fl. 97) (Recebera os autos a li/devo
lução a 14) (fls. 97/97, V. 

Remetidos/autos/ao Manicômio Judiciário 
"Heitor Carrilho", em 15-4: fl 98. 

Em 21-5, dali reclamou-se a apresentação, 
do paciente, em telex de 20-5 (Recebido pela 
MM Juíza Dr Julieta lidJa Machado Cunha Lunz). 

Essa, solicitou à DRE à mesma, em 22-5 (fl. 
103) 

Intimado o intérprett:;; fls. 78; 104/104, V. 
Diante de certidão, da Secretaria, oficiou-se a 

respeito do Laudo. (fls. 105/106) e 10~ (18-6) 
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Em 19-6 (mas com data de 5-6) recebeu-se 
Of. do Hospital Pasiquiátrico, pedindo pror· 
rogação de prazo para apresentação daque
le. (tl 108) 

Concedido: tl. 11 O (23-6) (Mais 20 dias. 
Afinal, remetido a este Juízo, em 30-6 

(com data de 26-6): tl. 111. 
Está às tls 107/117. (n• 17-789) 
Não é oligofrêníco. 
Recomendei ciência às partes (fi 111) o que 

sucedeu em 9-7 (tl. 118) e 118, V(Cf fls. 119/119, 
V). 

Recomendou-se, então, à Secretana que fosse 
destgnada data para a Audtência de instrução e 
JUlgamento. (fi. 120· 9-7) 

Inquiridas testemunhas da acusação admitidas 
e inextstmdo prova dessa natureza, da parte da 
defesa - fls. 84/85; 93; 94; 96; 118, V; 119/119, 
V- manifestaram-se as partes oralmente, confor
me consta do Termo respectivo 

Isto posto: 
Francesco Unzamu: nasceu em 

21-12-1950/Sassari/ltipaia; ambulante ( "came
lô"); mstrução/2• grau (tl 6), casado (tl. 77); sem 
antecedentes, neste país (fls. 83/100). 

Confessou, implicitamente, quando preso, 
em flagrante - fls. 2-B/9, V - como se vê de 
fls. 6/9, V e em Juízo- fls. 79/80- que estivera 
nesta Capttal, em nov /1985, em viagem de fé· 
rias (sic); ficou hospedado em ap (temporada), 
ao regressar para a Itáha recebeu telefonema con
vidando-o para nova viagem e 1 passagem (Ams
terdã/rj/Amsterdã/endereço/ap., daqui; dali iria a 
Milan (outra passagem); sabia que a missão era 
perigosa; o telefone 237.1102, o que encontrou 
em bdhete; pessoa desconhecida é que lhe 
faria o pagamento. (stc) 

Retratou-se, em parte, quando interrogatório, 
dizendo que não sabta tratar-se de algo pengoso 
(fls. 8 e 80) 

A recompensa seria grande: fi. 7. 
A referência a um estranho, que aqui, lhe pas

sou à mala, que guardou enterrada na praia, é 
patética. (fls. 7/8) 

Foi identificado como a mesma pessoa que 
estivera, antes, no seu ap., por Arabela Arricone 
(fls. 8; 30/30,V; 91/92) Vide Relatório da autori
dade policial: fls. 52/56, de 7-3-86). 

Não foi, é evidente - o que se deduz de seu 
aspecto; profissão - o autor intelectual, mas 
claramente o material/físico. 

Executou o que engendrado por outro, e 
possivelmente não terá sido a primeira vez. 

Não houve como fingir ou simular o contrário 
da realidade. 

O flagrante demonstrou o que claro, envi
dente ou paciente. 

Não há como se encobrir a verdade, assim. 
A hipocrisia não deixa de ser uma forma de 

perversão. 
Em casos dessa natureza, cabe recordar-se Ca· 

móes: 
"Não se farta a cobiça c'a riqueza; 
Mais arde o fogo quando tem mais lenha". 
Ressalte-se, finalmente: a materialidade com-

provada (Laudos de tls 11 e 59/61). 
O que fot apreendido- 13.129 g. de cocaína 

- é de estarrecer. 
Por tais motivos: Julgo procedente a ação, 

para condená-lo à pena de 4 anos de reclusão, 
na forma dos arts 12 e 18/1, da Lei no 6.368, 
de 31-10-76, considerada sua primariedade, co
mo ao arts. 59/68/CP e dez dias-multa (arts. 

381§§ 1 °/2°/ld. e 421§§ 1 "/2"; 50;51/CP) na base 
do maior salário mínimo vtgente, devendo aquela 
por cumprida no estabeleCimento própno-art 
33/§ 3"-em regime semi-aberto. 

Custa: ex lege. 
P.RL 
R to de Janetro, 16 de julho de 1986 - Ariosto 

de Rezende Rocha, Juiz Federal- 4' Vara 

SUGESTÃO Na 10.511 

ASSOCIAÇÃO DOS VEREADORES DA 
MICRORREGIÃO DO ALTO 

DO RIO DAS VELHAS 
"AVEMIR" 

Exmo. Senhor 
Deputado Doutor Ulysses Gwmarães, 
DD Presidente da Câmara Federal e 
Da Assembléia Nacional Constttuinte 

Excelentísstmo Correi 
A A VEMIR - Assoctação dos Vereadores da 

Microrregtão do Alto Rto das Velhas reahzou no 
dia 15 de maio passado um encontro de Verea
dores com o objetivo de ouvir os legítimos repre
sentantes do povo e deles colheu as Moções que 
mtegram este volume. 

Na oportunidade estiveram presentes represen
tantes das ctdades· Baldtm, Cachoeira da Prata, 
Caetanópohs, Captm Branco, Cordisburgo, Es
meraldas, Fortuna de Minas, Fumlândia, lnhauma, 
Jequttlbá, Maravilhas, Matozmhos, Papagaios, Pa
raopeba, Pequí, Prudente de Morais, Santana do 
Pirapama e Sete Lagoas, todas em constante tra
balho para a escolha dos melhores Temas 

Conscientes de que V. Ex• é a voz que fala 
mais alto neste País, pelo bom senso, pela Justiça 
e sobretudo pela dedtcação, colocamos em vos
sas mãos as sugestões da Edilidade da grande 
Região do Alto Rto das Velhas do Estado de Mina 
Gerats. 

De tudo o que aí está, alguma cotsa o vosso 
senso apurado poderá aproveitar. 

Atenciosamente- Vereador José das Graças 
Silva, Presidente da A VEMIR. 

Moção no 1 

Propõe a Extinção do Monopólio no Trans
porte Rodoviário 

Autor: Vereador Ratmundo Alves Gonçalves 
Câmara Mumcipal de Sete Lagoas, Estado de 

Minas Gerais. 
Matéria aprovada por unanimidade 

Justificação 

Argumenta o Autor que a Concessões feitas 
na área de transporte, como em qualquer outra 
área, é um atentado ao direito de Concorrência 
e ao princípio de Igualdade defendido pelo Art. 
153 da Constituição Federal 

As empresas se estabelecem com o objetivo 
de servirem à comunidade e acabam escraVlsan
do o usuário, tirando-lhe o direito de escolher 
a empresa que melhor atenda à sua necessidade. 

As grandes concessionárias de transporte rodo
viáno não estão dando conta de atender à deman
da de passageiros, mas não permitem que outra 

empresa pegue passageiro no percurso que está 
sob o seu domímol 

O usuáno é obngado a esperar horas, numa 
fila de ômbus, à espera da empresa detentora 
do dtretto de transportá-lo, vendo dezenas de ôni
bus de Imhas mtermediárias passarem vaztos, 
com destino à capital e ao interior. 

Isto não é somente um atentado ao dtreito e 
à liberdade, mas também à economia do País. 

Necessáno, p01s, a mclusão de dispositivo na 
Constltwção que favoreça a livre concorrência no 
transporte mtermumcipal e impeça a proliferação 
das concessões. 

Anexo· Maténa do Autor. 
Sala das Sessões, 15 de mato de 1987. 

Moção n• 1/87 

O abaiXo assinado, Vereador Raimundo Alves 
Uonçalves, vem atraves do presente sohcitar que 
seja encaminhada à Assembléia Nacional Consti
tumte, sugestão no sentido de extinguir o mono
pólio que se verifica com relação ao transporte 
coletivo mtermunictpal de passageiros, que bene
ficia somente as empresas concessionárias, em 
detrimento dos usuários 

Justificação 

Sabemos que existe atualmente pnVllégio das 
empresas de transporte coletivo, monopólio, que 
lhes é assegurado pelo Departamento de Estradas 
de Rodagem-DERIMG e/ou Departamento Nacto
nal de Estradas de Rodagem - DNER -, que 
quando mqwridos, tenta nos fazer crer que tal 
fato acontece para fortalecimento das empresas 
e para que as mesmas atendam melhor aos pas
sagetros Não concordamos com tal afirmativa, 
pois estamos cansados de ver usuários sem con
dições de viajar, pois estando lotado o veículo 
da empresa que serve sua cidade, não tem o 
direito de embarcar em outro ômbus, a não ser 
pagando a passagem até o ponto final deste, me
dida que onera em demasia o passagetro. 

A nossa proposta é que chegue às comissões 
competentes e responsáveis pela elaboração da 
nova Constttutção, nessa tese no sentido de que 
seja modtficado este sistema, de modo a bene
ficiar os usuános, a nosso juízo, a razão de ser 
das empresas Sohcttamos ainda o transporte de 
passageiros por todas as empresas, indtstinta
mente, em direção a qualquer destino. 

Ainda a título de sugestão, propomos que se 
faça um estudo visando verificar as possibilidades 
de adotar o mesmo sistema utihzado pela aviação 
comercial ciVIl, onde as empresas mantêm convê
nios e transportam passageiros uma das outras. 

Necessário se torna modernizar este tipo de 
serviço para melhor servir ao público já tão sacrifi
cado nos dias atuats 

É ele que gera lucro para as empresas, não 
tendo sequer o direito de reclamar dos preços 
das passagens, uma vez que os aumentos são 
feitos a sua revelia, sem representante dos usuá
nos -Raimundo Alves Gonçalves, Vereador. 

Moção n• 2 

Propõe: 
a) Independência total dos Poderes da União, 

onde o Poder Executivo, o Legtslativo e o Judi
Ciário devem ser independentes financeira e admi
nistrativamente falando. 
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b) Autonomia dos Estados e Municípios 
c) Novo sistema de desenvolvimento econô· 

miCO. 
d) Exclusão de instituto do decreto-lei para a 

carga tributária, devendo esta ser de competência 
do Poder Legislativo 

e) Unidade dos Orçamentos Públicos, deven· 
do os mesmos serem controlados e fiscalizados 
pelo Poder Legislativo 

f) Supressão da competênCia da Umão na con· 
cessão de benefícios fiscais, relacionados com 
tributos estaduais e mumcipais 

g) Proibição do decreto de anistia e redução 
de tributos para contribuintes faltosos 

h) Exclusividade do Imposto Terntorial Rural 
para o Município 

i) Exclusivamente do !UM - Imposto Único 
s/Mineral para o Município 

j) Aplicação do Imposto Único s/Energia Elé
trica no Município 

Autor. Vereador Orlando José Batista 
Câmara Municipal de Sete Lagoas, Estado de 

Minas Gerais. 
Matéria aprovada por unanimidade 

Justificação 

O Autor micia a sua moção justificando as suas 
proposições. Desnecessánas, pois, maiores mfor· 
mações. 

Anexo Matéria do Autor. 
Sala das Sessões, 15 de maio de 1987 

Moção n• 2/87 

Senhor Presidente: 
O abaixo assmado, Orlando José Batista, Ve· 

reador da Câmara Municipal de Sete Lagoas, Es· 
tado de Minas Gerais, vem através da presente, 
expor e solicitar o que abaixo se segue, para ser 
estudado pela Assembléia Nacional Constituinte: 

Que o Poder Executivo Federal deixe de usar 
as prerrogativas de "decretos-leis e resoluções", 
pois estas medidas vêm criando insatisfação na
cional, considerando que no dia-a-dia o pobre 
contribuinte vem sofrendo em demasia com mais 
de vinte tributos, e mais o depósito compulsório, 
o Fmsocial, as taxas e contribUições de melhorias, 
etc 

Devemos pois, sugenr que seja descentralizada 
a carga tributária, a fim de valorizar os nossos 
municípios, com o objetivo de dar condições dig
nas ao nosso povo. Assim sendo, proponho as 
seguintes medidas: 

1-Independência total dos Poderes da Umão 
- Executivo, Legislativo e Judiciário; 

11-Autonomia plena dos Estados e Municí
pios; 

lll- Novo sistema de desenvolvimento econô· 
mico; 

IV- Exclusão do instituto do decreto-lei, e que 
a carga tributária seja exammada pelo Poder Le· 
gislativo; 

V- Umdade dos Orçamentos Públicos - fis
cal, monetário e das empresas estatais, que deve
rão ser discutidos, aprovados, controlados e fisca· 
lizados pelo Legislativo; 

VI- Supressão da competência da União para 
conceder mcentivos e beneficios fiscais relacio
nados com Tributos Estaduais e Municipais; 

VII- Proibição de se decretar a anistia ou redu· 
ção de Tributos para aqueles que podem pagar 
e deixam de cumprir com suas obrigações em 
tempo hábil; 

VIII-O Imposto Territonal Rural, ser exclusivo 
dos Municípios; 

IX-O Imposto Úmco sobre Mineral, ser exclu
SIVO dos Municípios; 

X-O Imposto Úmco de Energta Elétrica, que 
seja aplicado no Mumcípio. - Orlando José 
Batista, Vereador. 

Moção n• 3 

Propõe melhor distribwção de recursos para 
os municípios. 

Autor. Vereador Josefino Cláudto de Souza 
Câmara Municipal de Baldim, Estado de Minas 

Gerais 
Maténa aprovada por unâmmtdade. 

Justificação 

Há muito os senhores vereadores vêm se preo· 
cupando com a Autonomia Municipal, sem toda· 
VIa atmarem para a que venha ser essa Autonomia 

Há que se pensar na descentralização de uma 
séne de Atos Admmtstrativos, como por exemplo. 
Saúde, Educação, Segurança e até mesmo a Agri· 
cultura. 

Sendo o Município a fonte geradora dos recur
sos da Umão, melhor trabalho fará o governo que 
der ao município condições de aplicar a maior 
parte dos Impostos gerados pelo mesmo, em suas 
necessidades básicas 

O Autor, na sua simplicidade chega a falar da 
necessidade de se abolir a parte patronal do IA· 
PAS, quando o Regime Celetista não é própno 
do funcionalismo público. 

Sabemos que esta não é maténa da Constt· 
tuinte, mas por respeito às Idéias dos colegas 
preferimos deixá-las aparecer tal como foram re
digidas pelos mesmos 

ANEXO: Matéria do Autor. 
Sala das Sessões, 15 de maio de 1987. 

Moção n• 3/87 

Senhor Presidente, 
Os Vereadores da Câmara Mumcipal de Baldim, 

vêm através do presente solicitar-lhe que seja en· 
caminhada à Assembléia Nacional Constituinte 
os segumtes objetivos 

1 •-Melhor distribuição de recursos para os 
Municípios; 

2• -Juros baixos nos empréstimos obtidos; 
3•-Maior incentivo ao ensino, para que se 

obtenha um melhor nível nas Escolas Municipais; 
4•-Melhor atendimento às necesstdades no 

setor de saúde; 
5•-A equiparação dos Municípios às entida

des Filantrópicas, no que diz respeito aos paga
mentos da parte Patronal do lAPAS. 

No aguardo de um pronunciamento de V. Ex' 
antecipamos agradecimentos pela atenção dis
pensada 

Respeitosamente - Josefino Cláudio de 
Souza, Vereador Mumcipal, Presidente do Diretó
rio PMDB 

Moção n• 4/87 

Senhor Presidente: 
Os vereadores da Bancada do Partido da Frente 

Liberal- PFL- da Câmara Municipal de Capim 
Branco, Estado de Mmas Gerais, vêm mui respei· 
tosamente solicitar de V. Ex•, encaminhar à As· 

sembléia Nacional Constitumte, as segumtes su
gestões. 

1 ") Que o trabalhador rural desfrute dos mes· 
mos beneficios do trabalhador urbano, exceto no 
que se refere à aposentadona, devendo o traba
lhador rural aposentar-se aos 55 ( cinquenta e em· 
co) anos de idade, uma vez que este começa 
seu trabalho mais cedo, muitas vezes em sua In
fância; 

2') Que a aposentadona do funcionalismo 
público da esferas federal, estadual e munictpal, 
estabelecesse os seguintes limites: 60 (sessenta) 
anos de tdade e 30 (trinta) anos de efetivo exer
CÍCIO no cargo, para os homens. No caso de mu
lheres 55 (cinquenta e cinco) anos pos idade e 
25 (VInte e cmco) anos de efetivo exercícto no 
cargo 

Comctdêncta de eleições de todos os cargos 
eletivos (Governadores, Senadores, Deputados 
Estaduais Federais) a fim de evitar ma10res despe· 
sas para o País 

Na expectativa de que nossas sugestões sejam 
estudadas pela Assembléia Constituinte, aguarda
mos um pronunciamento. 

Capim Branco, 15 de mato de 1987.- Joa· 
quim José Flores - Pres da Câmara - ldiri
landes José da Silva - Afonso Ribeiro da 
Costa - Aristóteles Gonçalves da Silva -
Mariano Ferreira Pinto. 

Moção n• 5 

Propõe a independência financeira e 
administrativa da Câmara Municipal, ou 
seja, do Poder Legislativo Municipal e 
dá outras orientações. 

Autor: Ertuzio de Souza Calazans 
Assessor de Contabtlidade da Câmara Mum· 

cipal de Sete Lagoas, Estado de Mmas Gerais. 
Maténa Aprovada por Unanimidade. 

Justificação 

Argumenta o Autor que a Constituição da Repú· 
blica Federativa do Brasil, ainda em vigor, faz alu
são ao Poder Executivo e Legislativo a nível de 
União, deixando que por analogia os Estados 
criem a sua Constituição e Regulamentam as nor· 
mas a serem seguidas pelos Municípios. 

Por esta razão, diz-nos, nem sempre são levadas 
a sério as decisões dos Poderes Munictpats, onde 
o Executivo se impõe de maneira autoritária e 
o Legtslativo se acomoda às situações mats diver
sas, como bem nos mostra o autor em sua Ma
téria. 

O que se sugere é que a Nova Constituição 
Determine os Direitos, Obrigações e Atribuições 
do Poder Executivo Munictpal e do Poder Legis
lativo Municipal, ou seja, que a Constituição defina 
os Poderes Executivo e Legislativo a nível de: 

a) Umão 
b) Estado 
c) Território 
d) Municípto 

DeiXando à Lei Orgâmca do Estado a regula
mentação dos direitos Implícitos na Constituição. 

Esta maténa apresentada pela Câmara Muni
Cipal de Sete Lagoas é conhecida Nacionalmente 
e todas as Câmaras Municipais do Brasil estão 
despertando para esta realidade trazido à Luz do 
Debate pela persistência do ex-vereador Ertuzio 
de Souza Calazans 
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Este tema já foi levado ao conhecimento de 
todos os Constituintes e vários Deputados, Sena
dores e Presidentes de Comissões já se manifes
taram, por telefone e por Telegrama, interessados 
em apoiá-lo. 

Dezenas de Câmaras Municipais do Estado de 
Minas Gerais já estão enviando solicitações, em 
forma de Abaixo-assinado, onde os Vereadores 
pedem apoio para a proposição da Câmara Muni
cipal de Sete Lagoas 

Não há pois como duvidar-se do valor e do 
interesse que a maténa apresenta 

Anexo: Maténa do Autor. 
Sala das Sessões, 15 de maio de 1987. 

Câmara Municipal de Sete Lagoas- MG. 

Tema para a Constituinte 

Enfoque: O Poder Legislativo Municipal 

1) Independência fmanceira e admmsitrativa 
da Câmara Municipal 

2) Orçamento da Câmara Municipal 
3) Receita da Câmara Municipal 
4) Quadro de funcionários da Câmara Muni-

cipal 
5) Impedimentos 
6) Prestação de contas da Câmara Mumcipal 
7) Responsabilidade do vereador 

Praça Barão do R10 Branco no 20 - Rua llka 
França n" 35- Centro 
Sete Lagoas - Minas Gerais - CEP 35700 -
Fone (031) 921-7333 

Palavras da Câmara Municipal 
de Sete Lagoas 

Veradores do Brasil: 
Mais uma vez a Câmara Municipal de Sete La

goas marca a sua presença num evento nacional. 
Desta vez na Constituinte, maior acontecimento 

da História do Brasil República, para proclamar 
a mdependência defimtiva do Poder Legislativo 
Municipal. 

Presente em vários Congressos de Vereadores 
do Brasil, pudemos levar aos colegas de todos 
os estados, desta grandiosa nação, os mais aplau
didos trabalhos, todos voltados para o interesse 
do município e do Poder Legislativo mumcipal. 

Em Camboriú-SC, por duas vezes levamos tra
balhos que tiveram repercussão nacional: 

Em 1978, defendendo o tema Autonomia Fi
nanceira Municipal, apresentamos IPI + IR mais 
recursos para o município, menos problema para 
a Umão, de autoria do vereador Ertúzio de Souza 
Calazans. 

Em 1986, novamente em Camboriú, distribui
mos 1 200 folhetos da autonomia financeira da 
Câmara Municipal, tema desenvolvido pela Escal 
em 1985, que já levou a independênria financeira 
a inúmeras Câmaras, em todo Brasil, mas a falta 
de dispositivos constitucionais tem entravado o 
processo de mdependências financeira e adminiS
trativa do Poder Legislativo municipal em 90% 
das cidades que já acordaram para a realidade 
do fato! 

Diariamente recebemos ligações telefômcas de 
todos os estados do Brasil, solicitando-nos oriten
tações para obtenção da Autonomia Fmanceira 
e Administrativa da Câmara Municipal e as transfe
rimos para o nosso Assessor de Contabilidade, 
autor deste trabalho, que nunca deiXou de atender 
a uma única Câmara. 

O grande interesse que o trabalho do Ertúzio 
tem despertado em todo Brasil, despertou tam
bém em todos os vereadores de Sete Lagoas o 
desejo de levar a Independência Financeira e Adi
ministativa a todas Câmaras Mumcipais. 

Contrariando muitas opiniões Ertúzio tem pro
vado que Isto não só é possível mas necessáno, 
urgentemente necessário! 

Aceitamos com muito entusiasmo este traba
lho, tal como nos foi apresentado pelo nosso As
sessor de Contabilidade, Sr Ertúzio de Souza Ca
lazans, deixando o ménto a apreciação de tudo 
o que se acha escnto para os ilustríssimos consti
tumtes que vão aprecmr esta matéria. 

O futuro do Poder Legislativo municipal está, 
agora, em nossas mãos! 

Cordiais saudações- Dr. Leone Maciel Fon
seca, Presidente da Câmara Municipal de Sete 
Lagoas - Minas Gerais. 

Prefácio: 
Exmo. Senhor constituinte: 
É chegado o momento em que os mteresses 

pessoais devem ser sufocados em benefício dos 
interesses da Nação. 

Que a fidelidade partidária se curve diante da 
causa maior porque anseiam todos os brasileiros 
e que os partidos se igualem para estudar as pro
posições que chegarão ao Congresso Nacional 
como mais o eloquente apelo do povo Brasileiro 
em busca da ordem e da juntiça social 

Nosso trabalho visa o fortalecimento do Poder 
Legislativo municipal, base de todas as reiVindi
cações populares, mas pode ser aproveitado para 
o Legislativo estadual e federal 

Ao elaborá-lo prevalecemo-nos de experiêncms 
VIvidas em várias cidades do Estado de Minas 
Gerais e muito especialmente do apoio inestimá
vel da Câmara Municipal de Sete Lagoas, cuja 
invejável estrutura político-admimstrativa tem sido 
tomada como exemplo em todo país. 

Apesar das alusões que fazemos a respeito de 
prefeitos que não cumprem com fidelidade o 
mandato que o povo lhe outorga, reconhecemos 
o trabalho altruístico de várias admmistrações mu
nicipais, onde o Executivo e o Legislativo traba
lham harmoniosamente, Impulsionando o pro
gresso de suas comunidades de maneira inacre
ditável como, por exemplo, ocorre na cidade de 
Sete Lagoas 

Temos falado mwto em autonomia mumcipal 
sem todavia cogitarmos da independência do Po
der Legislativo. 

É preciso devolver ao Poder Legislativo muni
cipal o prestígio e a dignidade que lhe foram sub
traídos pela Revolução há 23 anos! 

Considerando o crescente número de Câmaras 
municipais de todo o Brasil que têm buscado 
a nossa orientação para conseguir a Independên
cia Financeira e Administrativa, elaboramos o pre
sente trabalho e o oferecemos à Câmara Muni
cipal de Sete Lagoas, hoje sob a presidência do 
Vereador Dr. Leone Maciel Fonseca, edil atuante 
e dinâmico que em 1980 deu ao Legislativo mum
Cipal desta cidade o merecido lugar de destaque 
no governo do município. 

Este trabalho foi enVIado a todas as Câmaras 
Municipais do Estado de Minas Gerais e a algumas 
outras de outros estados que já se manifestaram 
interessadas na Independência Financeira e Ad
ministrativa do Legislativo Municipal. 

Em vossas mãos colocamos a mais justa, fala
da e necessána reiVIndicação dos vereadores do 

Brasil. Ertúzio de Souza Calazans, março de 
1987. 
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O Poder Legislativo Municipal 

A Constituição da República Federativa doBra
sil, alterada pela Emenda Constitucional no 1, de 
17 de outubro de 1969 e atualizada até a Emenda 
Constitucional n' 18, de 30 de junho de 1981, 
defme, no seu artigo 6' e respectivo parágrafo, 
a situação dos Poderes: 

Art 6° São Poderes da União, mdependentes 
e harmônicos, o Legislativo, o Executivo e o Judi
ciáno. 

Por outro lado, os artigos 27 a 72 da Consti
tuição falam das atnbuições da Câmara Federal, 
deixando, por analogia, que tais atribuições se 
estendaem às assembléias legislativas e natural
mente às câmaras municipais. 

Por falta de dispositivos mais implícitos na 
Constituição, o Poder Legislativo Municipal vai 
buscar algumas de suas atnbUições na lei esta
dual, onde os direitos e obrigações nem sempre 
são objetivos. 

E porque a Revolução tenha esmagado com 
o prestígio do Poder Legislativo, em todas as 
áreas, as câmaras mumcipais se transformaram 
em uma simples unidade administrativa da prefei
tura, pms o Executivo, mercê do Poder absoluto 
que lhes fora atribuído, passou a conduzir a vida 
do Legislativo, dominando os vereadores e des
prezando os seus atos 

E porque a câmara municipal dependa do pre
feito para tudo, até para comprar envelopes, papel 
ou lápis, este tem exercido o seu domínio sobre 
a Mesa do Legislativo, chegando, como temos 
comprovado em várias ocasiões, a controlar os 
próprios vereadores, subornando-os ou simples
mente desrespeitando a vontade dos edis sérios 
e honestos. 

E desde então, em mais de 90% das cidades 
brasileiras, o Poder legislativo municipal existe 
apenas em função dos projetos de lei de iniciativa 
dos prefeitos, apesar dos direitos e atribuições 
que lhe são assegurados nas Leis Estaduais, em 
decorrência do que se encontra explícito nos arti
gos 6" e 27 a 72 da Carta Magna do País, ainda 
em vigor. 
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Apesar de contarmos com a existência de dis
positivos legais, nas le1s estaduais, tantas vezes 
confusos e subjetivos, o Poder Legislativo Muni
cipal é moperante, não fazendo juz, mwta vez, 
por enquanto, aos ônus pesados que Impõe ao 
muniCÍpio e ao estado. 

Ora, considerando que o País deve possuir em 
torno de 30.000 vereadores, todos eles sendo re
munerados de conformidade com os subsídios 
dos deputados, vanando essa remuneração de 
10% a 70% dos subsídios do deputado estadual, 

ou de 7% a 49% do deputado federal, podemos 
concluir facilmente que o Poder Legislativo Muni
Cipal deve onerar a Nação em valor suficiente 
para se pagar toda dívida externa do País, em 
pouco tempo 

Justo po1s que se dê à câmara municipal o 
valor que ela tem e que representa para o País, 
em termos políticos e fmance1ros. 

VeJamos, por exemplo, o que pode ocorrer no 
Estado de Mmas Germs, CUJOS dados estatísticos 
temos em mãos· 

Remuneração dos vereadores do Estado de Minas Gerais: 

Adm1tmdo-se a hipótese de que os subsídiOS dos vereadores de todo estado venha atingir 
o disposto no art. 4' da Le1 Complementar n·' 25, teremos em vigor a segumte tabela: 

Para cidades até I 0.000 habs. 
De 10 00 I a 50 000 habs .. . .. 
De 50 001 a 100.000 habs ..... . 
De I 00.00 I a 300.000 habs . ...... .. . 
De 300.001 a 500.000 habs . . ....... . 
De 500 00 1 a 1 000 000 habs. . . . .. . .. ..... .. 

10% do subs dep. estadual 
15% do subs. dep. estadual 
20% do subs. dep. estadual 
25% do subs dep estadual 
35% do subs dep. estadual 
70% do subs dep estadual 

Ora, em janeiro p/passado, quando o subsídio do deputado estadual era ainda Cz$ 60 000,00 
(sessenta mil cruzados), poderíamos compor o seguinte quadro: 

Cidade e/população de 
Até I O 000 habs 

No de Cidades 
391 

%Subsídio 
10% 
15% 
20% 
25% 
35% 
70% 

Gasto Mensal 
25 806 000,00 
28 710 000,00 10.001 a 50.000 habs 

50.001 a 100.000 habs. 
100 00 I a 300.000 habs 
300.001 a 500.000 habs 
500.001 a 1.000.000 habs 

290 
38 
10 

5.928 000,00 
2250 000,00 

882.000,00 

Valor do provável gasto mensal do Legislativo MG .....••....•.•.••.... 63 576 000,00 

Somente corn a remuneração de vereadores, 
por rnês, pode o Estado de Mmas Gerais estar 
arcando com a despesa de Cz$63.576.000,00, 
sem levar em conta as outras despesas do Legis-
lativo. . 

Isto posto, conclu1mos que somente o Estado 
de Minas Gerais deve remunerar os seus verea
dores, em um ano, em nada menos que Cz$ 
762.912.000,00 (setecentos e sessenta e do1s mi
lhões, novecentos e doze mil cruzados)·! 

Muito justa será esta despesa se a câmara muni
cipal tiver condições de agir, por sua própna con
ta, mdependentemente do Poder Executivo, pois 
isto lhe dará forças e recursos para 1mped1r os 
roubos incontáveis e desumanos que temos assis
tido por este Brasil afora, só porque os vereadores 
andam manietados ou subordinados por prefeitos 
desonestos! 

Conhecemos e reconhecemos o trabalho de 
muitos vereadores honestos e dedicados que se 
apaga ante o poder desmesurado que foi dado 
ao Executivo no decorrer destes 20 anos de des
mandos 

A Nova República prec1sa tomar decisões ur
gentíssimas no sentido de devolver ao Poder Le
gislativo o seu prestígio, para que ele possa Legis
lar e fazer com que a lei seja cumpnda. Mas para 
tal o Poder Legislativo precisa ter as suas funções 
atribuídas na Constituição, com menção para: 

a) Câmara de Deputados 
b) Assembléias Legislativas 
c) Câmaras Municipais. 
Somente haverá tal moralização do Poder se 

a Constituição definir a 

independência financeira e administrativa 
da câmara municipal 

Em maio de 1985 iniciamos um trabalho junto 
às Câmaras Municipais do Estado de Minas Ge
rais, orientando-as para a mdependência fman
ceira e administrativa, lançando para todos os ve
readores a Idéia da autonomia financeira da câ
mara muniCipal. 

Ern dois anos conseguimos acordar 200 câma
ras municipais para o fato, porém apenas 60 câ
maras conseguiram cortar o cordão umbelical 
da prefeitura' 

Destas, apenas 20 conseguem receber da pre
feitura a transferênCia dos recursos para manu
tenção de suas atividades, sendo que as demais 
continuam amda submetidas aos caprichos do 
Executivo. 

Contra a Idéia da independênCia financeira e 
administrativa das câmaras municipais, têm se 
levantado os mais absurdos argumentos, como 
por exemplo· 

I') Que a câmara municipal não tem condi
ções de dmgir os seus próprios recursos, devendo 
tal atividade ser de competência exclusiva do pre
feito! 

2') Que para a câmara municipal executar as 
suas despesas deverá onerar o município com 
um contador, devendo a prefeitura se encarregar 
da prestação de contas da câmara? 

3") Que somente a câmara municipal de uma 
cidade grande ou de uma metrópole- tem condi
ções de gerir o seu orçamento! 

4") Que há falta de elementos capacitados para 
fazerem a contabilidade das câmaras nas cidades 
do mtenor' 

Para desapontamento dos pessimistas e execu
tlvistas que não vêem a câmara municipal como 
um poder mdependente e harmônico, como de
termina o artigo 6'' da Constituição Federal, res
ponderemos Item por Item a estas falsas alega
ções: 

1 '') Se a câmara municipal não tem condições 
de genr seus recursos própnos também não tem 
condições de aprovar as leis do prefeito, pnncipal
mente aquelas que distnbuem recursos e autori
zam os serviços do município, qual a lei do orça
mento! 

De duas uma: Ou pensam que os vereadores 
são desonestos e não devem gerir o orçamento 
da câmara ou a câmara anda desestruturada, Im
pedida de exercer as funções para as quais foi 
cnada1 

Eu fico com a segunda suposição, pois para 
m1m os vereadores são honestos e capacitados. 

2') Falam de ônus para o município, como 
se todos os func1onános muniCipais andassem 
no exercício de suas funções Qual a Prefeitura 
que não faz do seu quadro de serviços um cabide 
de empregos? 

Afirmar que a câmara municipal, por ser de 
uma cidadezinha qualquer não possa ter um ou 
dois func1onános para acertar a sua escnta e trazer 
em ordem os papéis da secretaria, é colocar o 
Poder Legislativo Municipal em posição muito 
mesqumha, pms em qualquer VIla do Brasil existe 
sempre um boteco que vende pinga e balas e 
tem um ou mais empregados; pago aluguel, im
postos e taxas, paga encargos sociais, INPS, 
FGTS, paga JCM e Imposto de Renda e ainda 
mantém um contador para fazer a sua escrita! 

Se a câmara municipal não pode pagar alguém 
para trazer os seus papéis em d1a, devidamente 
organizados, vale menos que o boteco que vende 
pmga e balas! 

3") Afirmar que somente a câmara mumc1pal 
de uma metrópole tem condições de gerir o seu 
orçamento é o mesmo que dizer que somente 
elas têm condições de examinar e aprovar as con
tas do prefeito! 

Qual a razão desta afirmativa? Executivismo? 
4') Afirmar que há falta de elementos capaci

tados para fazerem a escrita da câmara é argu
mento dos mais infantis, pois a prefeitura é obri
gada a prestar contas anualmente, através da con
tabilidade. 

Não encontrou a prefeitura um recurso para 
fazer a sua contabilidade? Seo prefeito não achou 
em casa o elemento competente foi buscá-lo e 
contratá-lo noutra cidade ou na capital. 

Aquelas prefeituras que há anos não respeitam 
a legislação, deixando de fazer a prestação de 
contas normalmente, prevalecem-se da desestru
turação da câmara municipal. 

Temos visitado múmeras cidades mmeiras, 
atendendo a pedidos de vereadores sénos e cons
tatado os maiores abusos de poder, que vão desde 
o desrespeito à vontade da edihdade até o pecu
lato escandaloso e desumano, quando em cida
des pobres, 80% da arrecadação se consome sem 
prestação de contas! 

E alguns vereadores sabem que tais recursos 
foram aplicados nas fazendas do prefeito, só que 
não se arriscam em tomar uma atitude séria. 
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É por esta e outras razões que vtmos defen
dendo a tese de que somente a mdependêncta 
financeira e administrativa da Câmara poderá dar 
ao Poder Legislativo Mumcipal condtções de zelar 
e defender o patrimõmo público 

Temos tentado ajudar a algumas câmaras no 
sentido de apurar as irregulandades de prefeitos 
desonestos, que nunca ficam na ctdade, p01s a 
mataria mora na capttal, onde empregam o eráno 
púbhco, mas as câmaras sentem-se tolhtdas, sem 
recursos, para dar inícto a qualquer ação jUdtctal, 
sendo que as poucas que tiveram a tntciattva de 
encammharem ao promotor de justiçél ou ao jutz 
de dtreito o parecer do Tnbunal de Contas do 
Estado, mostrando as irregulandades, simples
mente receberam de S Ex' o stlêncio, nada mais! 

E outras amda que tiveram a coragem de cons
titUir comtssão de mquénto para apurar trregula
ndade do Executivo, foram manietadas com um 
"mandato de segurança". Que satam desta agora, 
pois o dinhetro que os proftsstonais da JUstiça 
prectsam para dar andamento em qualquer causa 
está sob o controle do prefeito 

Esta falha lamentável somente será sanada 
quando a Constttumte definir o 

Orçamento da Câmara Municipal 

To da entidade constituída deve fazer o seu pla
no de trabalho. Mas isto não se faz sem recetta 
ou sem recursos financetros 

Para que esse plano de trabalho seja livre de 
mfluências do Executivo, este não deve participar 
do mesmo em hipótese alguma. Nem poderá in
terferir na decisão da Edtlidade. Esta deve ser 
soberana 

Então a Câmara terá que fazer o seu Orça
mento, programar as suas atiVIdades de acordo 
com as necessidades de cada época. 

A Câmara Munictpal deverá ter o seu orçamento 
assegurado e fiXado na Constituição Federal. 

A fiXação será para conter os abusos, pois tal 
como os há na área do Executivo, haverá também 
no legislativo. Não falamos aqui na fiXação de 
valores, mas de critérios e hmites. 

A Câmara deverá ter em sua estrutura Orgânica 
pelo menos três das seguintes unidades: 

1 - Corpo Legtslattvo 
2 - Secretaria 
3-Tesouraria 
4- Contabilidade 
5 -Departamento de Pessoal 
6-Almoxanfado 
7-Arqutvo 
8-Transporte 
9-Serviços Gerats da Câmara 
Estes setores responderão por todos os servi

ços do Legislativos, todavia, em pequenas cidades 
não há necessidade de mats de uma ou duas 
pessoas para executar todas as tarefas do Legis
lativo. 

O orçamento será elaborado, então, de modo 
a atender estes serviços. 

Deve ser elaborado de acordo com a Lei n' 
4 320 e aprovado pela Eddidade, através de um 
"Projeto de Lei" de miciativa exclusiva da Câmara 
Municipal 

Além do valor preVIsto para a remuneração do 
corpo Legislativo, será fiXado um percentual inci
dente sobre a receita prevista no orçamento do 
Executivo, para atender às demais despesas do 
Poder Legislativo. 

O número de funcionários do Legislativo deve 
ser fixado de acordo com estudos critenosos, ela
borados por pessoas ou empresas experientes 
no assunto. Isto evitará o empreguismo e raciona
lizará o Serviço Público na área Municipal. 

Após aprovado o orçamento da Câmara Muni
cipal será enviado à sanção do Prefeito, cabendo 
a este apenas recusar o projeto se o mesmo não 
obedecer os hmttes fiXados pela Constituição Fe
deral. 

O Prefeito somente poderá concluir o orçamen
to do Mumcípto após sancionar a Lei da Câmara, 
para mcluir o orçamento do Legislativo no orça
mento do Município. 

E porque a Câmara deve executar o seu orça
mento, é preciso que a Constituição brasdetra defi
na o que seja 

Receita da Câmara Municipal 

O Poder Legislativo Municipal, como as demats 
umdades orçamentárias do Governo Munictpal te
rá seu orçamento previsto, mcluído no orçamento 
do município, com uma diferença. 

"O prefeito tem acesso ao orçamento de 
qualquer Umdade de governo, exceto ao or
çamento da Câmara, gerido pela sua Mesa 
Dtretora" 

Desta sorte, a Recetta da Câmara Municipal será 
executada, através das transferências intergover
namentais, caracterizadas pelas rubncas· 

1713.00 00 - T ranferências do Mumcípio 
2423 00.00-T ranferências do Município 
1900.00.00-0utras Receitas Correntes 
1920 00.00 -Indenizações e Restituições 
1990.05.00-Saldos de Exercícios Anteriores, 

etc. 
O Artigo 5o da Lei no 4.320, reza: 
Todas as receitas e despesas constarão da lei 

de orçamento pelos seus totais, vedadas quais
quer deduções 

E o parágrafo primeiro deste arttgo, esclarece: 
As quotas de recettas que uma entidade pública 

deve transferir a outra, mcluir-se-ão, como despe
sa, no orçamento da entidade obrigada à transfe
rência e, como receita, no orçamento da que as 
deva receber. 

É o caso da Câmara Mumcipal com relação 
à Prefeitura. 

Embora o artigo 68 da Constituição Federal 
faça alusão às transferências que o Executivo deve 
fazer em favor do Legislativo, mnguém o leva em 
constderação, só porque o artigo não menciona 
a Câmara Mumcipal. 

Pela análíse deste artigo, entendemos que o 
Executivo Municipal não poderá colocar à dispo
sição da Câmara, importância inferior à de qual
quer urna das outras unidades orçamentárias, isto 
é, deve dividir a receita pelo número de unidades 
e dispor para a Câmara valor correspondente ao 
quociente desta divisão. 

Tal medida não é justa, pois o orçamento do 
Poder Legislativo, em área alguma, poderá com
petir com o orçamento da maior parte das Unida
des do Poder Executivo! 

Como pois colocar à disposição do Poder Le
gislativo, importância igual a de outras Unidades 
de real valor para a Admimstração Pública como 
Saúde, Educação, etc:> 

Medida justa será a transferência, no início de 
cada mês, proporcional à Receita Orçamentána 

da Câmara com a da Prefeitura, com base na 
arrecadação do período imediatamente antenor. 

Assim sendo, estabelecidos, os percentuais de 
participação das várias unrdades, ou o coeficiente 
da proporcionalidade da Câmara Munictpal, o 
Fxecutlvo será obrigado a depositar para o Legis-

ttvo o valor correspondente, no início de cada 
mês. 

Admitamos, por exemplo, que o orçamento do 
Município, englobando o da Câmara, seía de 
30.000.000, e que o orçamento da Câmara seja 
de Cz$ 2 100.000,00. 

Bastará multiphcar o orçamento da Câmara por 
100 e diVIdir o produto pelo orçamento do muni
cípio, para se obter o percentual de participação 
do Poder Legislativo: 
Exemplo: 2.100.000,00 X 100 I 30.000.000,00 
= 7% 
isto é, o orçamento da Câmara correponde a 7% 
do orçamento do município, caso em que, do 
total da receita arrecadada pela Prefeitura, 7% 
será transferido para a Câmara, no início do mês 
segumte ao da arrecadação. 

Ora, competirá agora à Câmara Municipal e 
somente a ela executar o seu orçamento, conta
bilizar suas receitas e despesas, fazer o planeja
mento de suas dotações e remaneíá-las de acordo 
com as suas necessidades, bem como fa:zer a 
sua prestação de contas ao Tribunal de Contas 
do Estado. 

Este sim, deveria ter competência para exami
nar e julgar as contas do Legislativo Municipal, 
apontando-lhe as falhas e corrigindo os erros, não 
se permitindo a ingerência de membros do Poder 
Legislativo e nem mesmo do Executivo junto ao 
Poder Judiciário 

Quadro de servidores da Câmara Municipal 

Considerando as límitações do Trabalho doPo
der Legislativo MumCipal, a Constituição deve fiXar 
um número de funcionários para a Câmara, to
mando por base, por exemplo, o número de servi
dores do gabinete do Prefeito. 

Que, por exemplo, o número de funcionános 
da Câmara Municipal não seja superior à metade 
ou 113 dos funcionáios do Gabinete do Prefeito 
e que não seja, também, inferior ao número de 
umdades existentes no Poder Legislativo 

Assim sendo, se a Câmara Municipal por pe
quena, tem apenas as Umdades. corpo legislativo, 
secretaria e tesouraria, não poderá ter menos que 
três serVIdores, o que nos parece uma medtda 
justa. 

Outra questão que precisa ser definida é o crité
rio de lotação dos quadros da Câmara Municipal 

A vivência tem nos mostrado que o melhor 
t1po de élrregimentação de pessoal, para todo e 
qualquer serviço é o regido pela CLT. 

O Regime Estatutário tem se mostrado Impo
tente para movimentar a máquina pública! 

Tanto isto é verdade que as entidades públicas 
têm optado pelos órgãos de prestação de serviços 
indiretos, regidos pela CLT. 

O Servidor público, do quadro permanente, 
desde que efetivado se não progride se encosta 
e quando progride se acomoda. 

E as Entidades Púbhcas do País vão ficando 
ab'lrrotadas de Funcionános Públicos que quan
do nada extgem nada fazem. 

Se para as Empresas de Iniciativa privada foi 
preciso acabar com o antigo sistema de estabt-
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lidade que dizer do Serviço Público, onde os man
datários e chefes não têm o mesmo interesse 
dos Diretores das Empresas de Iniciativa Privada? 

E que falar de servidores efetivos que ganham 
salários exorbitantes, mwtas vezes superiores aos 
subsídios dos próprios Vereadores e Deputados? 

Não será o quadro de seiVldores permanentes 
um câncer para a Nação? 

Concluindo, achamos que o quadro de servi
dores da Câmara Mumcipal devena ser todo lota
do pelo Regime CLT. 

Parece que a falta de definição do Regime dos 
Servidores Municipais tem contnbuído para o fra
casso da Previdência Nacional, pois quase todo 
servidor é filiado ao INPS mas nem todos os Mum
cípios pagam normalmente as contribuições de
VIdas. 

Impedimentos 

O objetivo do Poder Legislativo deve ser legislar, 
criar leis e fiscalizar o cumpnmento das mesmas 

Por esta razão deveria existir alguns impedi
mentos para o acesso ao corpo legislativo, como 
falta de escolaridade. 

Quem não tenha um certo grau de escolaridade 
não tem competência para legislar. 

O membro do Poder Legislativo não poderia 
deixar o cargo de mandatário público para assu
mir outra função no Poder Executivo! Isto atenta 
contra a vontade do Povo! Favorece a policitagem 
no âmbito dos Minstérios e Secretarias e enfra
quece o l?oder do Legislativo. 

Portanto, assim como há deveres deve existir 
também Impedimentos. 

Prestação de Contas da Câmara Municipal 

A Constituição deve atribuir ao Tribunal de Con
tas do Estado o direito de analisar e julgar as 
contas da Câmara Municipal, como esta tem o 
direito de analisar e julgar as contas do Prefeito. 

Os balanços da Câmara Municipal devem ser 
publicados no jornal oficial do Estado, gratuita
mente, qual ocorre com os de Prefeitura e o pro
cessamento das despesas deve seguir às mesmas 
normas do Executivo. 

Somente o Presidente da Câmara deve auto
nzar as despesas e por elas será responsável, mes
mo findado o seu mandato público. 

A nova Constituição não poderá isentar o ex
mandatário público dos cnmes por ele praticados 
no decorrer do mandato. 

O mandatáno público tem que responder pelos 
seus atos, perante as Leis do País, em qualquer 
das áreas em que atue, mas para tal é preciso 
que a Constituição determine as 

Responsalidades do Vereador 

Acima da fidelidade partidária e do interesse 
do Legislador, estão os interesses do povo, do 
Município e do Estado. 

A Constituição Federal fala de direitos e atribui
ções dos Legisladores na área Federal, mas não 
prescreve nenhuma penalidade para os casos de 
omissão. 

O Decreto-Lei no 201 atribui ao Legislativo uma 
série de recursos para apuração de falhas admi
nistrativas e punição do administrador Irrespon
sável, mas não obriga ao legislador a agir em 
favor do direito popular. 

A nova Constituição deve estabelecer penali
dades para o legislador que tendo ciência dos 
erros do Executivo, tentar acobertá-los. 

A Mesa Diretora do Poder Legislativo deve ser 
obrigada a encaminhar para o Poder Judiciário, 
através do Tribunal de Contas, toda e qualquer 
irregularidade constatada na área da Administra
ção Pública, indirefente da opinião da bancada, 
de seus membros e das lideranças partidárias. 

Deve ser da competência exclusiva do Poder 
Judiciáno o julgamento dos atos dos membros 
do Poder Executivo e do Legislativo, sempre que 
se constate crimes de desvios ou peculato. 

Ao mandatário público que se omitir no exer
cício de seus deveres, deverá ser imposta a pena 
de cassação do mandato até a pnsão e resgate 
dos danos causados ao Estado, pelo Poder Judi
ciário e não pelo Poder Legislativo, uma vez que 
a função deste é Legislar e não julgar. 

Sete Lagoas-MG, Março de 1 987.-Ertuzio 
de Souza Calazans. 

SUGESTÃO N• 10.512 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

Of. p/384/87 
Campo Grande -MS, 8 de maio de 1987 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães 
Digníssimo Presidente da Assembléia Nacional 
Constituinte 
Câmara dos Deputados - Ed. Principal 
Brasilm-DF 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Exce

lência, indicação de minha autoria, aprovada em 
sessão plenária no dia 13 de abril de 1987. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a 
Vossa Excelência os protestos de minha alta esti
ma e mais distinta consideração. - Deputado 
Jonatan Barbosa, Presidente. 
Autor: Dep. Jonatan Barbosa 

Indicação 
Na qualidade de Coordenador do Encontro 

"Defesa do Pantanal na Constituinte", realizado 
no Plenáno do Palácio Tancredo Neves, sede da 
Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso 
do Sul, entre os dias 9, 10 e 13 do corrente mês 
e ano, indico à Mesa, ouVIdo o Colendo Plenáno, 
nos termos do que dispõe o art. 258, 11 e III do 
Regimento Interno, seja encaminhado expediente 
ao Exmo Sr. Presidente da Assembléia Nacional 
Constituinte, Deputado Ulysses Guimarães, com 
cópias ao Exm" Sr. Presidente da República, Dr. 
José Sarney, bem como, ao Sr. Presidente e ao 
Sr. Relator da Comissão de Sistematização e ao 
Sr. Presidente e Sr. Relator da Comissão da Saúde 
e do Meio Ambiente, da referida Assembléia; ain
da, cópias ao Sr. Superintendente da Sudeco, à 
Secretana da Ação Regional - Coordenadoria 
do Centro-Oeste/Minter, à Secretaria Especial de 
Meio Ambiente - SEMA, Instituto Brasileiro de 
Desenvolvimento Florestal - IBDF, Secretana 
Nacional de Defesa Agropecuária - SNAD, Se
cretaria Nacional de Produção Agropecuária -
SNAP, Secretaria de Recursos Naturais, Superin
tendência de Desenvolvimento da Pesca-Sude
pe, Cópias também ao Exmo, Sr. Secretário de 
Meio Ambiente, Dr. Harry Amorim Costa, aos Ilus
tres Senadores da República, Wilson Barbosa 
Martins, Rachid Saldanha Derzi e Antonio Mendes 
Canale e aos Senhores Deputados Federais, Sau
lo Queiroz, Secretário do PFL, Valter Pereira, Plínio 
Barbosa Martins, Rubens Figueiró, Ivo Cerzósimo, 

Gandi Jamil, Levy Dias e José Elias Moreira, solici
e Emergência do Encontro "Defesa do Pantanal 
na Constituinte", pelo Plenário desta Augusta As
sembléia Nacional Constituinte, com a finalidade 
da inclusão de propostas e sugestões do povo 
sul-mato-grossense em defesa do Pantanal, na 
nova Carta Magna. 

Campo Grande, 13 de abril de 1987.- Depu
tado Jonatan Barbosa. 

SUGESTÃO N" 10.513 

SOCIEDADE USUÁRIOS DE COMPUTADORES 
EQUIPAMENTOS SUBSIDIÁRIOS DE 

UBERLÂNDIA E VALE DO PARANAIBA 

À 
Assembléia Constituinte 
Presados Senhores 

Em vista dos problemas causados pela reserva 
de mercado na área da informática, solicitamos 
aos ilustres constitumtes para que façam uma 
lei liberando a reserva de mercado, possibilitando 
melhoria no desenvolvimento na área assim co
mo possibilidade de exportações. 

Atenciosamente - Juscelino Fernandes 
Martins, Presidente da Sociedade dos Usuários 
de Computadores e Equipamentos Subsidiários 
de Uberlândia e Vale do Paranaíba. 

SUGESTÃO N• 10.514 
ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS 

DA PETROBRÁS - AEPET 

Excelentíssimo Senhor 
Ulysses Gwmarães 
Presidente da Constituinte 
Câmara Federal 
Brasilia-DF 

Retransmitimos na íntegra o telex a nós encami
nhado, em que a Associação dos Engenheiros 
"da Petrobrás-AEPET -, solicita o efetivo empe
nho na aprovação do texto constitucional que ve
nha em defesa do monopólio estatal do petróleo 
da petrobrás e contra (ilegivel) a Iaura, a refinação, 
o processamento, o transporte mantimo e em 
condutos do petróleo e seus derivados e do gás 
natural, em teiritóno nacional". 

Parágrafo:"O monopólio descrito no "caput" 
inclui os riscos e resultados decorrentes das ativi
dades ali mencionadas, ficando vedado a União 
ceder ou conceder qualquer tipo de participação, 
em espécie ou em valor, em jazidas de petróleo 
ou de gás natural, seja a que pretexto for " 

Contando com a adesão de todos os consti
tuintes. 

Atenciosamente - Nereu Carlos Masslg
nam, Deputado Estadual. 

SUGESTÃO N• 10.515 
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

O Fub n' 474/87 
Brasília, 30 de abril de 1987. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Dr. Ulysses Guimarães 
Presidente da Assembléia Nacional Constituinte 
Câmara dos Deputados 
Brasília-DF 

Senhor Deputado: 
É com imensa satisfação que encaminhamos 

a Vossa Excelência as propostas produzidas pelos 



414 Quinta-feira 6 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE (Suplemento) Agosto de 1987 

grupos de estudo do Curso Constituinte/Cons
tituição, promivido pela Universidade de Brasília 
através do Decanato de Extenção/Coordenadoria 
de Educação à distância, que foram compatibi
lizadas em reunião plenána do dia 4 de dezembro 
de 1986. 

Estas propostas são resultado do processo de 
reflexão propiciado por este curso, que foi reali
zado durante dez semanas, no decorrer do segun
do semestre de 1986, com a participação de mais 
de oitenta grupos de estudos organizados, nota
damente, em órgãos públicos, empresas estatais, 
escolas e associações comunitárias 

Este evento ensejou a oportunidade de discus
são a respeito das grandes questões nacionais, 
permitindo a elaboração de um documento con
tendo sugestões a serem inscntas na nova Carta 
Magna, que tenho a honra de fazer chegar a Vossa 
Excelência, em nome dos participantes, para di
vulgação junto às Subcomissões da Assembléia 
Nacional Constituinte. 

Na oportunidade, renovo meus protestos de 
estima e consideração. - Cristovam Buarque, 
Reitor 

Ao Dr. Ulisses, 
Com carinho e votos de que esta ConstJtuinte 

passe à História como sendo aquela que permitiu 
ao nosso País iniciar a construção de um desen
volvimento econômico e político Independente. 

Um forte abraço dos 
rupos de Estudo do Curso Constituinte/Cons

tituição. 
Brasília- DF., 5 de maio de 1987. 

PROPOSTAS ELABORADAS PELOS 
GRUPOS DE ESTUDO DO CURSO 

"CONSTITUINTE E CONSTITUIÇÃO" 
DURANTE A SESSÃO DE ENCERRAMENTO 

DO DIA 4 DE DEZEMBRO /86 

Uma realização da Universidade de Brasília/ Deca
nato de Extensão em conv. com MA (CEP, EM
BRAPA, IBDF, CEPLAC, CIBRAZEM, BNCC, SU
DEPE), MDU (SEMA, BNH),CNPq, MIRAO (lNCRA 
e ASSlNCRA), MME, MINC, MC, MT, CNDM, lPEA, 
COAGRI, CODEVASF, INPS, PROJETO RON
DON, GDF, IDR, CODEPLAN, Fed. Esc. Sup de 
Uhéus e ltabuna, UFPB/0 NORTE-UFMA, Adm. 
Reg. Sobradinho/ Guará/ N. Bandeirante/ Gama. 

1-Direitos humanos e cidadania 
1. Toda garantia dos direitos humanos deverá 

estar na Constituição. 
2. O governo tem obrigação de estimular a 

conscientização da população sobre os direitos 
humanos e da cidadania participativa, através das 
escolas e dos meios de comunicação. 

3. Criação de um órgão oficial ligado ao Poder 
executivo e judiciário, ao qual o cidadão recorrerá 
para obter a garantia dos direitos humanos. 

4. Ninguém será discriminado em razão de 
nascimento, raça, cor, sexo, idade, trabalho rural 
ou urbano, religião, convicção política, deficiência 
físca ou mental. Deverão ser criados mecanismos 
de pumção rigorosamente fiscalizados pela socie
dade para atos de qualquer natureza, que impli
quem na discriminação. 

5. Criação de mecanismos democráticos de 
participação a fim de que os movimentos sociais 
decidam sobre o seu destino, tendo acesso, inclu
sive às decisões do Poder Legislativo. 

6. A Constituição deverá ser escrita em lingua
gem simples, sem margem a dúbias interpreta-

ções, sendo amplamente divulgada e distrubuída, 
para possibilitar ao povo conhecimento de seus 
direitos e deveres e seu ser instrumento de defesa. 

7. O Poder Executivo só poderá efetivar as 
decisões econômicas, sociais e políticas após a 
aprovação do Poder Legislativo ou por consulta 
à comunidade mediante plebiscito em casos es
pecíficos. 

8 Todos têm direito a uma VIda digna garan
tida ao trabalho, moradia, educação, saúde e ao 
bem-estar social. 

9. Não h<1verá pena de morte, banimento ou 
confisco. 

10. Caberá à Constituição garantir no plano 
formal e ao Estado através do governo, no plano
do cotidiano da sociedade, o pleno exercício da 
cidadania. 

1 1. To dos têm direito ao acesso às mforma
ções, idéias e opiniões guardadas pelos órgãos 
do governo que lhe dizem respeito. 

12. Toda maifestação do povo em defesa de 
seus interesses e aspirações deve ser assegurada 
pelo Estado, face aos interesses da classe domi
nante 

13. Não haverá limite de idade para concur
sos públicos, considerando a valorização da sabe
doria e experiência acumulada pelo cidadão. 

14 Deve ser reconhecida a profissão da mu
lher trabalhadora rural. 

Proposta do Movimento pelos Direitos das 
Pessoas Deficientes - MDPD. 

1. Direito a não discrimmação por condição 
física, mental, sensorial e orgânica. 

2. A garantia do ir e vir pensando-se no pre
conceito e nas barreiras arquitetônicas e não ape
nas o ir e vir ideológico. 

3. A ausência de tutelas para os portadores 
de deficiência mesmo a pretexto de servi-los. 

4. O incentivo fiscal às empresas para motivar 
o trabalho aos portadores de deficiência. 

5. A cnação de hospitais de reabilitação em 
todas as capitais brasileiras e cidades mais popu
losas. 

6. O acesso dos portadores de deficiência na 
intendência das Forças Armadas. 

7. A obrigatoriedade da educação especial e/ 
ou gratuita apenas aos que disto necessitarem. 

li-Saúde 
1. É dever do estado promover e atender a 

saúde física, mental e social de todos, através 
da unificação do Sistema Nacional de Saúde 

2. Deve ser dada ênfase à medicina preventiva 
dentro de um programa integrado de saúde. 

3. Criação de um órgão fiscalizador consti
tuído por represetante da sociedade com um ob
jetivo de acompanhar a correta aplicação dos re
cursos destinados à saúde. 

4. Melhorar a divulgação de programas de 
saúde através dos meios de comunicação (álcool, 
tóxicos, fumo, automedicação, agrotóxicos etc). 

5. Criação de uma legislação que apoie meios 
alternativos de tratamento (acupuntura, homeo
patia). 

6. Criação de mecanismo de punição para 
empresas que poluem ou destroem o meio am
biente. 

7. Obrigar as empresas que atuam nos diver
sos setores indutriais a divulgarem juntamente 
com os produtos que tipo de danos causarão, 
eventualmente, à saúde do cidadão. 

8 Estatizar as instituições que atuem na área 
de saúde e reduzir, drasticamente, o grau de con
trole de empresas estrangeiras no setor 

9. Exigir reVIsão e controle mais rigoroso dos 
laboratóriso de remédios. 

1 O. Assegurar o saneamento básico, profilaxia 
e reforma samtária. 

11 Aprimorar a formação profissional dopes
soal da área de saúde, realizando também uma 
revisão da ética médica 

12. Aplicação rigorosa dos recursos onundos 
de arrecadação da previdência social, descontada 
na folha de pagamento, no atendimento das ne
cessidades do contribuinte. 

lll- Educação, Cultura, Ciência e Tecno
logia 

1. Desde o início da educação formal deve 
ser incluída nos currículos escolares a preocu
pação do desenvolvimento da consciência crítica 
e a garantia do direito de expressão do cidadão 
brasileiro. 

2. Deve ser dada ênfase ao ensino profissio
nalizante, em nível de 2" grau, equipado com labo
ratórios práticos e estágios obrigatórios que ga
rantam a qualidade da formação. 

3 O orçamento destinado à Educação deve 
aumentar gradativamente, na medida da neces
sidade da população, a fim de garantir a obrigato
riedade e gratuidade do ensino até o 2o grau, 
em tempo integral. 

4. A Educação deve ser coerente com as ne
cessidades reais do povo brasileiro, em cada nível 
de ensino. 

5 Devem ser regionalizados os currículos es
colares, adequando-os às necessidades e possibi
lidades específicas, mclus_!ve de períodos letivos 
especiais para as zonas rurais. 

6. Não deve haver limites de idade para início 
ou término de cursos. 

7 Deve ser estabelecido um limite para o nú
mero máximo de alunos garantindo o melhor 
aproveitamento e participação. 

8. A educação permanente e formação contí
nua deverão ser universalizadas. 

9. A educação formal deve ser desvinculada 
de instituições particulares, sendo responsabili
dade e compromisso do Estado para com a socie
dade. 

1 O. O Estado somente deverá destinar recur
sos públicos às escolas públicas. 

11. Deve ser garantida a educação pré-esco
lar de O a 6 anos. 

12. Deve-se melhorar o sistema de atendi
mento nas instituições públicas de ensino supe
nor. 

13. Deverão ser criadas Comissões de Repre
sentantes da Comunidade para o acompanha
mento da aplicação dos recursos destinados à 
educação. 

14. Criar os Conselhos Municipais de Educa-
ção e garantirsuaaiitonomia. · - - ·--

15. Amphar ofertas de bibliotecas públicas 
com horári~ atendimento integral inclusive aos 
sábados, dommgos e fenados. 

Cultura 

Para reverter o processo de descaracterização 
da cultura brasileira o Estado deve: 

1. Estimular a criação de mecanismos de 
conscientização dei povo brasileiro da necessida
de de conhecer sua própria cultura. 
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2. Desenvolver pesquisas básicas sobre nos
sas raízes brasileiras 

3. Desenvolver e incentivar a cultura popular 
brasileira. 

4. Universalizar o acesso à cultura brasileira. 
5. Criar uma política de valorização das poten

cialidades brasileiras. 
6. Garantir a liberdade de criação e opinião 
7. Permitir o acesso aos arquivos públicos que 

contenham informações necessánas à pesquisa. 
8 Democratizar os meios de comunicação, 

desmonopolizado controle pelo Estado. 

9. Formular um novo Código brasileiro de co
municação onde· 

a) sejam adotados como prmcípios: o livre 
acesso e a credibilidade da informação oficial -
que a propaganda oficial seja expressão da verda
de, explicativa e informativa; 

b) seja estimulada a criação de sistemas regio
nais, municipais e comunitários de comumcação 
social, dando-se apoio à miciativa de associações 
de moradores, assocmções profissionais e de 
classe; 

c) sejam estabelecidas normas de programa
ção que garantam pluralidade de fontes e o aces
so de todos os setores da sociedade a estruturas 
de produção e transmissão. 

I O Impedir que nosso patrimômo cultural se
ja distribuído internacionalmente em prejuízo de 
nosso próprio acervo. 

Ciência e Tecnologia 

I. Ciência e Tecnologia devem ser dirigidas: 
a) a curto prazo: à solução de problemas so

ciais, econômicos culturais e políticos da socie
dade. A questão da educação, o acesso ao conhe
cimento em geral, saúde, reforma agrária, abaste
cimento, trabalho, meio ambiente, uso racional 
dos recursos naturais, soberania e a concepção 
e formulação de políticas púbhcas devem ser ob
jeto e causa da atividade científica e tecnológica. 

b) a longo prazo: ao estudo e à pesquisa de 
constante melhoria das condições de vida da po
pulação e à concepção de políticas públicas so
ciais, econômicas e culturais. 

2. Implementar a pesquisa de ponta no País, 
visando garantir a geração de tecnologias conve
nientes aos nossos interesses, limitando a pene
tração de tecnologias inadequadas. 

3. Garantir recursos necessários ao desenvol
VImento de tecnologias e pesquisas pelas institui
ções nacionais já existentes, exigindo a divulgação 
de seus resultados. 

4. Estimular a formação de pesquisadores 
nas escolas, a prtir do 1 o grau. 

5. Oferecer condições dignas de trabalho ao 
cientista brasileiro. 

Assegurar a indissolubilidade do ensino e da 
pesquisa. 

N-A Questão da Soberania Nacional 

A Soberama Nacional deve ser expressão de 
uma orientação nacional de. 

1. Autodeterminação como povo capaz de es
tabelecer sua própria política de desenvolvimento 
econômico, social e cultural e no estabelecimento 
de relações mternacionais 

2. Propriedade, domínio e uso de tecnologias, 
em qualquer campo, estabelecendo-se uma clara 
política de favorecimento à população. 

3. Manutenção e defesa das fronteiras ternto
riais (marítimas e aéreas) contra violações e mva
sões por qualquer ordem de qualquer meio. 

Serão consideradas áreas chaves da Soberania 
Nacional: 

a) no campo da ciência e da tecnológia-Bio
tecnologia, Quírruca (fabricação de medicamen
tos) e Informática; 

b) no campo dos recursos naturais - patri
mônio genético, mmerais (solo, água, floresta e 
subsolo); 

c) no campo da Siderurgia- metais ferrosos 
e não-ferrosos; 

d) no campo do transporte - rodoviário, aé
reo, marítimo, fluvial e ferroviário; 

e) serão considerados também áreas da Sobe
rama Nacional a Educação e Cultura, Saúde e 
Agricultura. 

Consideramos que: 
A entrada/utilização de capital estrangeiro nes

sas áreas pode ser prejudicial a um desenvol
vimento mtegral e autônomo, comprometendo 
a soberania e a segurança nacional. 

To dos esses bens são propriedades de toda 
a coletividade e cabe a ela responsabilidade de 
seu uso e de suas limitações. 

Deve, pois, o Estado direcionar essas áreas
chaves para o bem comum. 

Forças Armadas 

• Destinação da defesa externa da segurança 
nacional e guarda das fronteiras aéreas, terrestres 
e marítimas; 

• Aprovação pelo Congresso de seu efetivo or
çamento e orgamzação; 

• Direito de voto aos cabos e soldados. 

Dívida Externa 

1. Deve ser suspenso, temporariamente, opa
gamento da díVIda externa e feita uma revisão 
da mesma em função da sua legitimidade; revisão 
esta que deve ser feita pelo Congresso NaciOnal 
e pelos segmentos representativos da sociedade 

2. Deve o Congresso Nacional, ouVIda a so
ciedade, determinar a forma de pagamento da 
dívida apurada, de modo a não prejudicar a quali
dade de vida do brasileiro e o desenvolvimento 
nacional 

3. Qualquer novo empréstimo deve ser sub
metido à aprovação do Congresso Nacional. 

4. Devem ser acionados os mecanismos para 
a integração Latino-Americana, voltados para a 
complementariedade da economia da região. 

V -A Questão Agrária 

A questão agrária deve ser formulada a partir 
de: 

1. Distnbuição de terras. 
2. Democratização do crédito agrícola. 
3. Geração e difusão de tecnologia apropna

da. 
4. Estímulo à formação de cooperativas de 

pequenos e médios produtores rurais, de maneira 
que o homem do campo possa permanecer no 
campo produzindo. 

5 Política que vise à reforma da estrutura fun
diária, objetivando justiça social 

6 Integração entre as instituições a nível na
cional, estadual e municipal e demais segmentos 
da sociedade envolvida no processo justiça social. 

7. Participação efetiva dos trabalhadores ru
rais sem terra na dinâmica Agrária. 

8. Prioridade às desapropriações em áreas de 
conflito e/ou conflito entre capital e trabalho 

9. Limitação da área a ser distribuída aos tra
balhadores sem terra seguindo a realidade da re
gião, quanto ao tamanho, chma, tipos de solo 
etc. 

I O. ReVIsão da legislação existente sobre de
sapropriação e demais assuntos correlatos. 

II. O instrumento de titulação de posse de 
terra que impeça a transferência desta para ter
ceiros 

I2. Organização dos trabalhadores rurais pa
ra que eles possam manifestar suas necessidades 
priontánas com relação à efetivação do processo 
de Reforma Agrária. 

13. Demarcação das terras indígenas, preser
vando sua cultura. 

14. Criação de uma justiça agrária. 
I5. Conscientização da população sobre a ne

cessidade da Reforma Agrána, através de um pro
grama educativo. 

I6. Mobilização da população e demais seg
mentos da sociedade em favor da Reforma Agrá
na, de forma que possa também acompanhar 
e supervisionar todo o desenvolvimento do pro
cesso. 

I7. Prioridade para a produção de alimentos 
de consumo interno através de uma política agri
cola efetiva. 

18 Dotar o meio rural de uma mfra-estrutura 
básica de apoio ao produtor 

I9. Reformulação da legislação tributária para 
a produção rural. 

20. Criação, a nível nacional, de Seguro Agri
cola que beneficie diretamente o produtor rural. 

21. Regionalizar a produção agrícola de acor
do com critérios edáfico-climáticos. 

22. Incentivar a produção de insumos agríco
las com tecnologias e matéria-prima nacionais 
visando aspectos econômicos e ecológicos. 

23 A política agrícola direcionada à preser
vação e conservação do meio ambiente. 

VI-A questão do trabalho 

1. Assegurar a todo cidadão direito ao traba
lho, com justa remuneração, entendida como 
aquela capaz de possibilitar habitação condigna 
a sua família, saúde, alimentação, educação, ves
tuário e transporte. Este trabalho deve ser exercido 
em ambiente adequado do pomo de vista da insa
lubridade, higiene e segurança. Caso não possa 
ser assegurado este direito, o cidadão fará jus 
a seguro-desemprego. 

2. Melhor distribuição das atividades produ
tivas em função do racional aproveitamento dos 
recursos naturais e da capacidade local de absor
ção de mão-de-obra. 

3. Instituição de regime trabalhista único, no 
qual se garanta estabilidade, ascensão funciOnal 
e reconhecimento de todas as profi&sões. 

4. Apoio às atividades produtivas, comerciais, 
profissionais e artesanais consideradas informais. 

5. Assegurar o direito de sindicalização a to
dos os trabalhadores. 
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VII-A questão do desenvolvimento urba
no, transportes e habitação 

-DESENVOLVIMENTO URBANO 

1. Inclusão, onde couber no texto constitu
cional, de referência à Ordenação do Território, 
entendida como um fundamento concreto da 
ação do Estado, objetivando a distribuição da po
pulação e suas atividades, do equipamento insta
lado, da racional utilização dos recursos naturais 
e demais potencialidades do País. A esta expres
são estariam subordinadas as questões relativas 
ao meio ambiente, ao desenvolvimento regional, 
ao desenvolvimento urbano e aos aspectos a ele 
mais diretamente vinculados - habitação, sanea
mento básico e transportes urbanos. 

2. Inclusão de disposições sobre o regime da 
propriedade imobiliária urbana. 

2.1. A apropriação do solo urbano não contra
riará as exigências fundamentais da ordenação 
urbana, expressa nos planos de desenvolvimento 
urbano, nem as relativas à habitação, transportes, 
sáude, lazer, trabalho e cultura da população urba
na. 

2.1 1. Cumpre às autoridades municipais, e 
as das aglomerações urbanas e regiões metropo
litanas, elaborar e executar, com colaboração da 
União e do Estado, os planos de desenvolvimento 
urbano necessários a consecução das exigências 
mencionadas no item anterior. 

2.1.2. Nas disposições dos planos de desen
volvimento urbano, e respeitando o direito indivi
dual, o poder público poderá desapropnar imóveis 
mediante o pagamento de indenização em dinhei
ro ou títulos da dívida pública, até o montante 
do valor venal do imóvel para fins tnbutários. 

2.2. A lei definirá as condições nas quais o 
titular da propriedade imobiliária urbana deverá 
ser compelido a sua utilização socialmente ade
quada, sob pena de desapropriação por interesse 
social ou de incidência de medidas de caráter 
tributário. 

2.3. Não poderá ser apropnado pelo titular 
do imóvel o valor acrescido, comprovadamente, 
resultante de investimentos públicos em área ur
bana ou rural. Em lei complementar serão defini
dos os cntérios segundo os quais a entidade públi
ca que houver feito o investimento recuperará 
a mais-valia imobiliária, destinando-a a finalidade 
de caráter social. 

2.4. Desvinculação do direito de construir do 
direito de propriedade. 

3. Definição, com clareza, das atribuições e 
competências da União Federal, dos Estados e 
dos municípios com relação à ordenação do terri
tório, ao desenvolvimento urbano e regional e ao 
meio ambiente. 

4. Inclusão, dentre as competências da União, 
da competência para expedir normas gerais relati
vas ao direito urbanístico, regiões de desenvol
vimento econômico, regiões metropolitanas e 
aglomerações urbanas. 

5. Inclusão das regiões metropolitanas e aglo
merações urbanas no título que trata da organi
zação nacional, acompanhada das disposições a 
seguir registradas. 

5 1. Regiões Metropolitanas e Aglomerações 
Urbanas constituídas por agrupamentos de muni
cípios poderão ser estabelecidos pelos Estados 
mediante lei, para a organização, planejamento, 
programação, administração e execução de fun-

ções públicas de interesse metropolitano e de 
aglomeração urbana. 

5.1.1 A União, mediante lei complementar, 
definirá os critérios básicos para o estabelecimen
to de Regiões Metropolitanas e Aglomerações Ur
banas. 

5.1 2 A União, os Estados e os Municípios da 
Região Metropolitana e da Aglomeração Urbana 
consignarão, obrigatoriamente, em seus respec
tivos orçamentos, recursos financeiros para o pla
nejamento, a programação, a execução e a conti
nuidade das funções públicas de interesse metro
politano e da aglomeração urbana. 

5.1 3. A Constituição do Estado disporá sobre 
a autonomia, a organização e a competência da 
Região Metropolitana e da Aglomeração Urbana 
como entidades públicas e territonais, atribum
do-lhes delegação para: 

a) promover a cobrança de taxas, contribui
ções, tarifas e preços com fundamento na presta
ção de serviços públicos e arrecadação de impos
tos de interesse metropolitano e da Aglomeração 
Urbana; 

b) expedir normas nas matérias de interesse 
de Região Metroplitana e da Aglomeração Urbana; 

c) A Constituição Estadual enumerará as enti
dades, serviços e atividades de mteresse metropo
litano e de Aglomeração Urbana. 

6. Estabelecimento de processos de represen
tação política efetiva das entidades territoriais, de 
modo a possibilitar o controle da sociedade sobre 
as diversas esferas governamentais. 

7. Promover a redistribUição dos Estados fede
rados, levando em conta as condições geoeco
nômicas. 

8. Considerando a manutenção da Federação, 
instituir sistema regionalizado de organiZação es
tatal na qual sejam contempladas as seguintes 
entidades territoriais: 

- Macrorregiões 
-Regiões Metropolitanas 
-Aglomerações Urbanas 
-Microrregiões 

Transportes 
1. Assegurar a participação das organizações 

comunitárias e profissionais na formulação e exe
cução da política de transportes públicos urbanos 

2. Promover a estatização dos transportes cole
tivos urbanos 

3. Promover formas alternativas e transportes, 
procurando utilizar as modalidades que ofereçam 
melhor rendimento econômico e social. 

Habitação 
Partindo do pnncípio que a habitação deverá 

ser tratada em conjunto, de modo articulado, com 
os demais aspectos urbanos - saneamento, 
transportes, meio ambiente e outros, propõe-se: 

1. É dever do Estado assegurar a todo o cida
dão o acesso à moradia, garantindo a cada um, 
abrigo que ofereça segurança, privacidade, salu
bridade, qualidade ambiental e mobilidade. 

2. Cabe ao cidadão contribuir de acordo com 
sua renda, para garantir o direito de todos e de 
cada um, ao acesso à moradia nos termos do 
Item anterior. 

3. Cabe ao Estado assegurar a todo o cidadão 
o acesso à infra-estrutura (água, energia, sanea
mento, educação, transporte), que garanta as 
condições básicas da moradia, contidas nos ter
mos do item antenor. 

4. Cabe ao poder público atnbuir e fixar parte 
do seu orçamento a produção e oferta de mora
dias, nos termos do item anterior. 

5. Cabe a iniciativa privada particular, junta
mente com o poder púbhco, no esforço de asse
gurar o direito à moradia a todos os cidadãos, 
mediante incentivos e medidas necessánas. 

6. Criação de um órgão estatal, sem fins lucra
tivos, com objetivo específico de tratar de moradia 
de caráter social 

VIII- A Questão do Meio Ambiente 
Para iniciar, consideramos que seja mtroduzida 

norma constitucional para que a indicação dos 
dirigentes dos órgãos e empresas públicas, autar
quias, fundações, etc, recaia em técmcos de for
mação específica. 

1. Promover a educação ambiental em todos 
os níveis e proporcionar na forma da lei, a informa
ção ambiental. lnclwr, no currículo escolar Cons
cientizar, a todos os níveis, a importância dos re
cursos naturais e promover pesquisas que permi
tam a utilização racional dos recursos compati
bilizados com o desenvolvimento econômico do 
pais. 

2. Além do que as Constituições anteriores se 
referem, deverá abranger-se como bens públicos. 
Jeitos dos rios, faixas de beira dos rios, lagunas 
e sistemas lagunares, ilhas fluviais nas zonas fron
teiriças, ilhas oceânicas, plataformas submarinas 
e continentais, mangues, fauna silvestre e seu ha
bitat, praias, falésias, costões e costeiras, estuá
rios, sacos e marismas, represas etc. 

3 Nova conceituação de "Domínio Público": 
Conceito de "ambiente" como ''patrimônio a ser 
necessariamente assegurado e protegido tendo 
em vista o uso coletivo". 

4. Assegurar e promover, com base em princí
pios ecológicos, o aproveitamento dos recursos 
naturais em beneficio de todos, garantindo-se sua 
reserva e estocagem. Exigir, na forma da lei, a 
elaboração de estudos de impacto ambiental que 
permitam definir prioridade e alternativas na exe
cução de projetos que possam causar danos ao 
meio ambiente. 

5. Amparar os bens do patrimômo cultural e 
natural, proteger os monumentos rurais e sítios 
paleontológicos e arqueológicos, os monumen
tos e sítios históricos e seus elementos, fiXando 
a lei as medidas restritivas ao direito de proprie
dade. 

6. A Floresta Amazômca é patrimônio nacional. 
Sua utiliZação far-se-á na forma da lei, dentro de 
condições que assegurem a preservação de sua 
riqueza florestal e de seu meio ambiente, amplian
do não só para Amazônia como para o Pantanal 
e cerrado, impulsionando o desenvolvimento das 
pesquisas, avaliando o potencial do ecossistema 
para determinar a sua potencialidade. 

7. A Lei mcluirá como crimes os atentados 
contra o meio ambiente, devendo ser promovida 
a responsabilidade penal e civil dos sefV!dores 
públicos que se omitirem ou negligenciarem em 
suas funções, bem como de todos os infratores. 

8. Os projetos de grande porte, e demais proje
tos públicos ou privados não poderão causar sig
nificativa poluição ou degradação da natureza, de
vendo ser procedidos de estudos de impacto am
biental e caracterização através de estudos bási
cos (solo, flora, condições de tempo, umidade) 
necessário ao conhecimento do ecossistema. 
Tais estudos não deverão ser pagos pelos propo
nentes dos projetos, mas realizados por pessoa 
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deles independentes e acessíveis ao púbhco Na 
exploração mineral ou de outros recursos do sub
solo será obngatório a reconstituição do local utili
zado e "entorno". 

9. Compete à Umão e legislar fiXar normas ge
rais sobre o ambiente, e aos Estados e Municípios 
legislarem e fiXar suplementarmente sobre o am
biente, respeitada a legislação federal 

1 O Criar, através de lei e alterar apenas através 
de lei, unidades de conservação de âmbito nacio
nal, estadual e mumcipal, implantando e manten
do-as com os serviços públicos indispensáveis 
às suas finalidades. 

11. Faz-se necessáno introduzir norma consti
tucional submetendo à aprovação popular, às as
soCiações smdicais, ambientais, patronais, umver
sidades, através de plebiscito, a implantação e 
a expansão de projetos econõm1cos e sociais In

clusive zoneamento urbano que venham a mter
ferir no meio ambiente. 

Quanto ao Meio Ambiente Urbano 
1. É livre a captação de insolação e da energia 

solar, não se necessitando de concessão ou qual
quer outro ato estatal. Asssegurar-se-á aos 1mó· 
veis o direito de captação de um mímmo de horas 
diárias. Nos regulamentos de zoneamento e edifi
cações, levar-se-á em conta a captação de energia 
solar e insolação 

2. Faz-se necessário introduzir norma consti
tucional admitindo aos cidadãos, às associações 
ambientais, aos sindicatos, às umvers1dades, às 
associações .patronais, partiCiparem dos órgãos 
administrativos que licenciem produtos e ativida
des poluentes ou que possam degradar a natu
reza, como também em órgãos que punam admi
mstrativamente o infrator. A nível de legislação 
ordinária, deve o Conama - Conselho Nacional 
de Meio Ambiente, integrar a administração públi
ca e a sociedade. Essa integração merece ser 
constitucionalizada 

3. Submeter à aprovação popular através de 
plebiscito, a implantação e a expansão-de obras 
de instalações que utilizam a energia nuclear,Pos
sibiiitar a todos, na forma de 1~. como parte do 
bem comum, a fruição de todas as formas de 
energia, principalmente, as não poluentes .. 

4. Criação de áréas verdes junto aos centos 
urbanos 

Quanto à prioridade da utilização da maté
ria-prima nacional no mercado· iQterno. 

1. Partic1paçiio da Umão como aciOmsta ma
joritário das empresas que envolvam a exploração 
dos recursos naturais. Que sejam garantidas as 
pesquisas nas url!versidades e entidades afins pa
ra o desenvolvimento da tecnologia nacional a 
ser empregada na transformação e utihz&ção da 
matéria-prima até o produto final 

2.- Será cons1gnado percentual substancial de 
recursos para o ambiente no.orçamento da União. 

SOG~TÃO N" 10.516 

{JNIVERSIDÁDE DE BRAS'ILIA 

As presentes propostas resultam de trabalho 
desenvolvido no C:urso Constituinte Consti
tuição, promovidÔ pela Universidade tle Brasília, 
em 1986 e foram extraídas das sugestões cons
tantes do Relatório Final âo· Grupo de Trabalho 
no 7- 'Trabalho, Moradia, Transportes e Desen-

volvimento Urbano", apresentado no Semináno 
de encerramento daquele Curso, reahzado em 4 
de dezembro de 1986 

Com a fmalidade de apresentar propostas a 
serem submetidas às Comissões e Subcomissões 
da Assembléia Nacional Constituinte, servidores 
do Ministéno do Desenvolvimento Urbano e Meio 
Ambiente que participaram do Curso, prepararam 
o presente trabalho que se atém, especificamente. 
a aspectos de natureza constitucional relativos ao 
desenvolvimento urbano 

As propostas formuladas referem-se ao direito 
de propnedade Imobiliária urbana, à habitação, 
naquilo em que esta questão diretamente se rela
ciona com o desenvolVImento urbano, e propos
tas envolvendo aspectos relativos ao ordenamen
to territorial, planos urbanísticos e de desenvol
VImento urbano, regiões metropolitanas e aglo
merações urbanas. 

Brasília, 30 de abnl de 1987. -Maurício No
gueira Batista - Ana Tereza Sotero Duarte 
Santos - Solange Nascimento Velloso -
Maria Errulia Soares Mendes- Jônio Cintra 
e Oliveira -Diana Meirelles da Motta- Mar
bel Maria F. de Andrade- Lilian Jane Vidal 
Pacheco -Almir Fernandes. 

Propõe-se incluir na futura Constituição do Bra
sil, nos capítulos indicados, ou onde melhor cou
ber, os segumtes dispositivos: 

1-À Comissão da Soberania e dos D1re1tos 
e Garantias do Homem e da Mulher - Subco
missão dos Direitos e Garantias Individuais. 

Dos Direitos e Garantias 

Art. A habitação será tratada dentro do con-
texto do desenvolVImento urbano, de forma con
junta e articulada com os demais aspectos urba
nos· saneamento, transporte e sistema viário, uso 
do solo e propriedade imobiliána urbana, saúde, 
educação, recreação, lazer e outros 

Art. É dever do Estado assegurar a todo 
cidadão a oportumdade de acesso à moradia em 
condições de segurança, privacidade, salubrida
de, boa qualidade ambiental e mobilidade 

Justificação 

A habitação é um direito fundamental de todo 
cidadão, sendo por JSSO dever do Estado asse
gurar o acesso à moradia em condições de segu
rança, privacidade, salubridade, boa qualidade 
ambiental e mobilidade 

Por outro lado, levando-se em conta que mais 
de 70% da população brasileira vive hoje em cida
des, a questão habitacional não pode ser desvin
culada da questão urbana como um todo, ou 
seja, o saneamento básico, o transporte e o siste
ma viáno, os equipamentos de saúde e de educa
ção, os espaços para a recreação e o lazer e as 
oportumdades de trabalho, entre outros 
. Propõe-se mclurr na futura Constituição do Bra

sil, nos capítulos indicados, ou onde melhor cou
ber, os seguintes dispositivos: 
I-À Comissão da Ordem Econômica_,_ Sub

comissão da Questão Urbana e Transportes. 

Da Ordem Econômica 

Art. É assegurado a todos, na forma da lei, 
o direito à propriedade Imobiliária urbana, condi
cionada pela sua função social. 

§ 1 o A propnedade e a utilização do solo urba
no se submeterão às exigências fundamentais de 

ordenação urbana, expressas nos planos urbanís
ticos e em outras eXIgências específicas relativas 
a habitação, transportes, saúde, lazer, trabalho e 
cultura da população urbana. 

§ 2" O direito de construir na área urbana 
será concedido pelo Poder Público, ao titular da 
propriedade imobiliána urbana, na proporção 
compatível com o mterrese social do empreen
dimento 

§ 3'' Os planos urbanísticos e de desenvol
VImento urbano serão elaborados e executados 
pelas autondades municipais, do Distrito Federal, 
das regiões metropolitanas e das aglomerações 
urbanas, quando for o caso, com colaboração 
da União e do Estado 

§ 4" Respeitado o direito mdividual. o Poder 
Público poderá promover a desapropnação da 
propnedade Imobihána urbana, conforme dispo
sições de planos urbanísticos e de desenvolvi
mento urbano, mediante pagamento de justa in
demzação em dmheiro ou títulos da dívida pública, 
segundo os critérios que a lei estabelecer, até 
o montante do valor venal do imóvel para fms 
tributános. 

§ 5" A lei definirá as condições nas quais o 
titular da propriedade Imobihana urabana sera 
compelido, em prazo determinado, a sua utiliza
ção soci:!lmente adequada, sob pena de desapro
priação por interesse social ou de incidência de 
medidas de caráter tnbutáno. 

Art. Não será apropnado pelo titular da pro-
pnedade imobiliária, o valor acrescido! comprova
damente resultante de investimentos públicos em 
área urbana ou rural. 

Parágrafo único Lei Complementar definirá 
os cntérios segundo os quais a entidade pública 
que houver feito o investimento recuperará a 
mais-valia Imobiliária, destmando-a a finalidade 
de caráter social 

Justificação 

O conceito que temos do direito de propriedade 
é um conceito que veio do Direito Romano: o 
direito de usar, gozar,.dispor das coisas e reivindi
cá-las de quem Injustamente detenha (art. 524 -
do Código CiVIl). A propriedade imobiliária, no 
Direito Romano, era;no entanto, uma propriedade 
agrána, de estrutura mUito simples, baseada na 
auto-suficiência da empresa agrícola e com inde
pendência quase total dos serviços coletivos ou 
públicos. O direito sofreu, ao longo do tempo, 
uma erosão normativa, e o d<tmínio perdeu o' 
seu caráter .absoluto, abstrato e pleno e passou 
a ser condicionado pelas hm1tações de interesse 
geral Hoje, já não temgs uma só próprieçlade, 
mas sim propriedades: agrária, Imobiliária, inte
lectual, industrial, etc. Faz-se necessáno, portanto, 
conceber e regulàmentar o regime da proprie
dade urbanística. , 

O ~ue .caracteriza essa nova propnedade é o 
fato de que o coHtexto em que ela. se acha inserida 
é mUito mais amplo do que o interesse privado 
do seu titular. Uma vez inseri.!.la no contexto urba
nístico, a utilização' de cada parcéla ·específica de . 
terreno urbano passa a sofrer restrições especiai& 
em função do interesse pübhco. No plano urba
nístico, portanto, o interesse público do conjunto 
deve prevalecer sobre o interesse privado e é neste 
contexto que se determina o uso ~ue se pode 
dar ao terreno urbano. 
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Na visão tradicional, o solo tinha sempre o título 
fundamental. O conceito romano define esta rela
ção pela máxima "superfície solo coedif' que ain
da hoje permanece em nosso Código Civil (art. 
547). O solo urbano possui, atualmente, no entan
to, um mero valor instrumental, ou seja, sua im
portância se define pela capacidade de se edificar 
sobre ele e, portanto, de nele se cnarem riquezas 
A propriedade urbanística está, pois, diretamente 
vinculada aos serviços públicos que a servem, 
já que a existência ou não destes serviços deter
mina as condições de habitabilidade da área em 
que se localiza a propriedade e, portanto, o seu 
valor comercial. O proprietário urbano está, assim, 
obrigado a custear estes serviços, já que deles 
se beneficia direta e indiretamente. A não utiliza
ção da propnedade urbana de acordo com sua 
finalidade especificada no plano urbanístico, pode 
implicar em custos para o Poder Público que, 
neste caso, constrangerá o proprietário a edificar, 
sob pena de expropriação. 

Em função do que foi exposto acima, podem-se 
deduzir outras características da propriedade ur
bana atual. Esta propriedade apresenta, por exem
plo, três dimensões e a altura e a profundidade 
passam a constituir seus valores intrínsecos A 
mutabilidade do plano urbanístico, por outro lado, 
dá à propriedade urbana um caráter temporal, 
passando esta a ser mutável como o próprio pla
no. 

A propriedade urbana é, ainda, uma proprie
dade formal, isto é, recebe a sua forma do plano 
de desenvolvimento urbano. O título de proprie
dade deve estar, pois, subordinado às determi
nações que o plano estabelece em relação à zona 
em que a propriedade se localiza. 

Propõe-se incluir na futura Constituição doBra
sil, nos capítulos indicados, ou onde melhor cou
ber, os seguintes dispositivos: 

li-À Comissão da Organização do Estado: 

Disposições Preliminares 

Art. A lei estabelecerá as condições para 
a ordenação do território, considerando a distri
buição da população e suas atMdades e do equi
pamento instalado no território nacional e a racio
nal utilização dos recursos naturais e demais po
tencialidades do País. 

Justificação 

A ordem territorial deve ser a base concreta 
de ação do Estado, visando a promover a distri
buição da população e suas atividades, a utilização 
dos recursos naturais e demais potencialidades 
do País 

A Constituição ainda em vigor, assim como 
as contribuições anteriores, carecem de referên
cias espaciais, no sentido de se estabelecerem 
condições concretas de organização da vida da 
Nação. Num País predominantemente urbano, 
com 70% da sua população vivendo em cidades, 
esta omissão é uma lacuna que precisa ser preen
chida no âmbito da nova Constituição. 

Propõe-se incluir na futura Constituição do Bra
sil, nos capítulos indicados, ou onde melhor cou
ber, os seguintes dispositivos: 

JII-À Comissão da Organização do Estado 
-Subcomissões da União, Distrito Federal e Ter
ritórios; dos Estados; dos Municípios e Regiões. 

Da Competência da União, 
dos Estados e dos Municípios 

Art. Compete à União: 
-estabelecer os planos nacionais de ordena

ção do território, do meio ambiente, do desenvol
vimento urbano e regional, ouvidas as autoridades 
estaduais, regionais e municipais. 

Art Integram a competência comum da 
União, dos Estados e dos Municípios as seguintes 
atribuições: 

-promover e planejar o desenvolvimento ur
bano e regional; 

-proteger o meio ambiente e combater a po
luição em qualquer de suas formas. 

Art. Compete à União a legislação geral, aos 
Estados e Municípios a legislação suplementar 
sobre: 

-direito urbanístico; 
-regiões metropolitanas, aglomerações urba-

nas, microrregiões e regiões de desenvolvimento 
econômico; 

-proteção ao meio ambiente e controle da 
poluição; 

-responsabilidade por danos ao meio am
biente natural e urbano, ao consumidor, bens e 
direitos de valor artístico, estético, histórico, arqui
tetônico, urbanístico, turístico e paisagístico; 

-proteção ao patrimônio histórico, artístico, 
cultural, arquitetônico, urbanístico e paisagístico. 

Art. O Estado e o Município, ao editarem 
suas normas suplementares, observarão as nor
mas gerais da União, que prevalecerão sobre 
aquelas em caso de conflito. 

Parágrafo único. A ausência de normas gerais 
da União não elidirá a competência estadual e 
municipal para legislar sobre as matérias referidas 
ao artigo precedente, para atender as peculiari
dades regionais e locais. 

Art. A autonomia municipal sera assegu-
rada pela legislação e administração próprias, no 
que conceme ao seu peculiar interesse, especial
mente quanto: 
-à organização do território municipal, por 

meio de planos urbanísticos e de desenvolvimen
to urbano, observados os planos nacionais e esta
duais de desenvolvimento urbano e regional e 
as normas gerais da União e suplementares dos 
Estados sobre direito urbanístico; 
-à organização do sistema viário e trânsito. 

Art. Os Estados, mediante lei, poderão esta-
belecer regiões metropolitanas e aglomerações 
urbanas constituídas por agrupamentos de muni
cípios, para organização, planejamento, progra
mação, administração e execução de funções pú
blicas de interesse comum. 

Parágrafo único. Lei Complementar da União 
definirá os critérios básicos para o estabelecimen
to de Regiões Metropolitanas e Aglomerações Ur
banas. 

Art. Serão consignados nos orçamentos da 
União, dos Estados e dos Municípios integrantes 
das regiões metropolitanas e das aglomerações 
urbanas, recursos financeiros para o planejamen
to, programação, execução e continuidade das 
funções públicas de interesse comum. 

Art. A Constituição do Estado disporá sobre 
a autonomia, organização e competência da re
gião metropolitana e da aglomeração urbana co-

mo entidades públicas e territoriais, podendo atri
buir-lhes delegação para: 

I - promover a arrecadação de contribuição 
de melhoria, taxas, tarifas e preços, com funda
mento na prestação de serviços públicos de inte
resse comum; 
li-expedir normas sobre matérias de interesse 

comum da região metropolitana e da aglome
ração urbana. 

Parágrafo único. A Constituição Estadual 
enumerará as entidades, serviços e atividades de 
interesse metropolitano e da aglomeração urba
na. 

Justificação 

As presentes propostas pretendem explicitar a 
competência da União, dos Estados e dos Municí
pios em matéria de ordenação do territóno, de
ser.volvimento urbano e regional e meio ambien
te. A distribuição das competências entre as três 
esferas de governo compreende não só as \llrefas 
de planejar e legislar, como as de executar servi
ços públicos, tornando compatíveis encargos e 
recursos financeiros. 

Nas últimas décadas o planejamento oficial e 
os programas governamentais passaram por um 
processo de acentuada setorização tendo como 
conseqúência o isolamento dos vários campos 
da administração pública. O único meio de liga
ção entre esses setores passou a ser o financeiro, 
com reflexos negativos do ponto de vista do plane
jamento territorial. 

O objetivo da proposta de articulação dos pla
nos e programas de governo, tomando-se corno 
ponto de referência o planejamento territorial, é 
devolver ao planejamento suas bases concretas, 
definindo-se uma escala-síntese da administração 
pública. 

As competências da União em matéria urba
nística englobam os assuntos de interesse geral, 
nacional ou macrorregional como a definição da 
política e diretriz nacionais de ordenação e tam
bém a edição de normas gerais de direito urba
nístico e ambiental que digam respeito aos Esta
dos e Municípios 

Aos Estados compete atuar nas áreas onde pre
domina o mteresse regional observando-se para 
isto a orientação federal na definição da política 
e das diretrizes estaduais de desenvolvimento ur
bano e na edição de normas complementares. 

As competências dos Municípios em matéria 
urbanística englobam os aspectos de interesse 
local, observando-se para isso as disposições fe
derais e estaduais existentes. 

Por sua singularidade e importância na vida 
do País, as regiões metropolitanas e aglomera
ções urbanas devem ser caracterizadas como uni
dades administrativas específicas. Pode-se admi
tir, no entanto, a existência de diferentes estágios 
ou formas de regiões metropolitanas e aglome
rações urbanas, segundo critérios estabelecidos 
por lei federal, deixando-se margem de decisão 
aos legislativos estaduais para adaptação da estru
tur~ político-administrativa às condições legais. 

E indispensável dar a estas instâncias adminis
trativas um regulamento adequado para que pos
sam desempenhar suas funções de modo efetivo 
revendo-se, para isso, suas finalidades, estrutura 
e ordenamento jurídico e estabelecendo-se ainda, 
em todos os âmbitos, suas relações com os res
pectivos Estados e Municípios. 



Agosto de 1987 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE (Suplemento) Quinta-feira 6 419 

SUGESTÃO N• 10517 

CÂMAAA MUNICIPAL DE VEREADORES 
DE URUGUAJANA- RIO GRANDE DO SUL 

ExmoSr. 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti· 
tuinte 
Câmara Federal 
Brasília-DF 

Assunto: Manifesta apoio. 
Em atenção a requerimento de autona do Ve

reador Luiz Machado Stabile, manifestamos a V. 
Ex" o apoio deste Legislativo às medidas em exa
me e estudo que visam a uma reforma tnbutária 
a ser implantada na futura Constituição e que 
preconiza, entre outros pontos os que arrolamos 
a seguir, considerados da máxima importância. 
1. O fim de privilégios do Imposto de Renda para 
Parlamentares, Juízes e Militares; 2. A proibição 
da União de isentar a cobrança de impostos esta
duais e municipais; 3. Tirar da União a compe
têncl8 de criar impostos; e 4 Proibir a criação 
de empréstimos compulsórios, exceto em casos 
de calamidade e guerra. 

Na certeza da atenção a este dispensada, subs
crevemo-nos com protestos de apreço e consi· 
deração. 

Atenciosamente, 
Vereador Helio Zubaran Nelsis - Presidente 
Vereador Adão Castanini Madeira- Secretário 
Câmara Municipal de Vereadores 
Uruguaiana- RS. 

SUGESTÃO N• 10.518 
AJURIS 

ASSOCIAÇÃO DOS JUÍZES 
DO RIO GRANDE DO SUL 

Porto Alegre, 1987 

PROPOSTAS DA ASSOCIAÇÃO DOS 
JUÍZES DO RIO GRANDE DO SUL 

À ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE 

Introdução 

A Associação dos Juizes do Rio Grande do Sul 
(AJURIS), como todos os brasileiros, preocupa-se 
sobremaneira com a perspectiva de uma nova 
Carta Magna a reger os destinos da nacionalidade. 

'Assim, durante os anos de 1985 e 1986 esteve 
com a atenção voltada para o relevante aconteci
mento, com a sobrecarga de responsabilidade 
derivada de o juiz consubstanciar um dos poderes 
do Estado. · 

Foram reuniões, seminários, cursos, grupos de 
estudo, congressos, etc. Em 1986 veio a ser cons
tituída uma comissão com o especial objetivo de 
estudar e condensar as propostas da magistratura 
gaúcha. Cumprida a sua tarefa, realizou-se a As
sembléia Geral da classe, com onze horas de du
ração, oportumdade na qual as propostas da co
missão foram apreciadas e muitas outras apare
ceram. É o resultado dest trabalho que agora 
se traz a público e se encaminha às mãos de 
nossos constitumtes. Interessante salientar que a 
maior parte das teses da AJURIS foram aprovadas 
em Congresso Nacional de Magistrados, desen
volvido em Recife de 17 a 20 de setembro de 
1986. 

A toda evidência, não incidiria a AJURIS na pe· 
quenez de se restringir aos assuntos pertinentes 
à estrutura e funcionamento do Poder Judiciário 
ou aos interesses dos Juízes. independentemente 
de quaisquer outras razões - e são muitas -
a gravidade dos problemas do País não admitiria 
aquela postura. No Brasil convive a máxima opu
lência com a miséria absoluta, esta em notável 
e estarrecedora escala. A Constituinte, forçosa
mente, precisa concentrar o prevalente esforço 
no encontro de fórmulas capazes de resgatar os 
marginalizados e reduzir os desníveis. A fome pro
voca a desnutrição, e, esta, até mesmo fortes pre
juízos à formação psíquica e da inteligência, que
brando, portanto, a igualdade de oportunidades, 
desde a fase escolar (inclusive pelo obstáculo ao 
ingresso). Por isto, a AJURJS não hesitou em en
frentar com energia o capítulo da ordem econô· 
mica e social. · 

Despiciendo ressaltar, por outra parte, a sigmfi
cação de um Judiciário realmente independente 
para um sistema que se queira visceralmente de· 
mocrático Esta a filosofl8 básica que orientou 
as sugestões atinentes à Justiça. Neste campo 
são decisivas as propostas colimando se concre· 
tize a autonomia financeira e administrativa. 

Outra matéria a merecer destaque diz com o 
capítulo dos direitos e garantias indiVIduais e so
ciais. Trata-se de também emprestar relevo aos 
direitos e interesses sociais e coletivos, não mais 
permanecendo na ênfase exclusiva ao plano indi
vidual. Outrossim, buscou-se aperfeiçoar os me
canismos através dos quais o povo pode fiscalizar 
e controlar a atividade dos poderes públicos e 
os comportamentos noc1vos à comunidade. 

A AJURIS confia em que os Constituintes sabe
rão estar à altura da extraordinária missão que 
lhes foi confiada pela Nação, que neles deposita 
uma mcomensurável esperança. 

Os Juízes do Rio Grande do Sul não se limitam 
a apresentar as propostas que seguem, senão 
que a todo instante estarão a postos para colabo· 
rarem com os Constitumtes e exporem todos os 
esclarecimentos imprescindíveis A dimensão his
tórica do labor constituinte não comporta qual· 
quer outra atitude 

1-Princípios Gerais e Garantias Institu
cionais e Funcionais do Poder Judiciário 

1 

Proposta: Manter íntegra a competência dos 
Tribunais de eleger seus Presidentes e demais 
titulares de sua direção, facultada a eleição direta 
pelo voto de todos os Juízes vitalícios em atividade 
na respectiva função. 

Referência. Art. 115, I, da Constituição Federal 
VIgente. 

Justificação: Por um lado, pretende-se preser· 
var a autodireção do Poder Judiciário; mas, por 
outro lado, quer-se permitir que participem da 
escolha da direção dos Tnbunais também os ma
gistrados de pnmeira instância, posto que não 
se trata de uma simples mesa orientadora dos 
trabalhos de um colegiado, mas sim de um órgão 
de administração de todo o Poder Judiciário. A 
segunda parte da proposta tem caráter facultativo 
para que a novidade possa ser experimentada 
pelos Estados ou pelos ramos da Justiça Federal 
que se sentirem mais aparelhados para tanto. 

2 

Proposta: Estender a competência dos Tribu
nais de propor a criação e extinção de cargos 
de seus awoliares também a dos serviços de pri
meira instância que lhes correspondam, bem co
mo a fiXação dos respectivos vencimentos 
A competência dos Tribunais para propor a cria· 
ção e a extinção de cargos deve ser direta ao 
JegJslador 

Referência: Art. 115, 11, 2' parte, da Constituição 
Federal 

Justificação: Tenta-se ampliar a autonomia de 
organização dos Tnbunais para abranger todo o 
Poder Judiciário. Os Tribunais conhecem, melhor 
do que os outros Poderes, as necessidades de 
seu serviço (o que já é reconhecido na Consti
tuição vigente) e do serviço da primeira instância 
(o que a atual Constituição só reconhece em parte 
para os Estados: art. 144, §5°). 

3 

Proposta: Ampliar a competência dos Tribunais 
de prover os cargos de seus serviços auxiliares, 
de modo a poderem praticar todos os atos admi
nistrativos da VIda funcional dos mesmos e de 
seus próprios Juízes. 

Referência: Alt. I 15, 11, 1' parte, da Constituição 
Federal. 

Justificação: É a ampliação do princípio da au
tonomia administrativa dos Tribunais, licenças, fé· 
rias, remoções, demissões, benefícios, etc., dos 
funcionários dos Tnbunais e de seus Juízes se
riam decididos pelo próprio Tribunal, sem inter
venção do Executivo. 

4 

Proposta: Aos Tribunais de Justiça dos Estados, 
ampliar essa mesma competência (item 3) tam
bém aos Juízes e servidores de primeira instância 
que lhes correspondam. 

Referência: Art 115, 11, 1' parte. 
Justificação: Na Justiça dos Estados parece 

conveniente ampliar ainda mais essa autonomia 
administrativa, de modo a torná-la abrangente ao 
Poder Judiciário como um todo. Também quanto 
à primeira instância, os Juízes e os servidores 
ficariam com sua VIda funcional déshgada da in
gerêncía dos Executivos Estaduais Em alguns 
Estados brasileiros, a subordmação de servidores 
e até de Juízes às Secretarias de Estado, para 
a obtenção de direitos estatutános, tem servido 
de instrumento de pressão política, o que se quer 
evitar. 

5 

Proposta: Conceder competência aos Tnbunais 
para propor ao Legislativo leis processuais no âm
bito de sua jurisdição e especialização. 

Referência: Nada há, a respeito, na atual Consti
tuição Federal. 

Justificação: O fato de os magistrados lidarem 
quotidianamente com a matéria processual, dá
lhes enorme experiência sobre o assunto. Os Tri
bunais podenam ter uma comissão para recolher 
essa experiência e encaminhá-Ia diretamente ao 
Congresso (ou às Assembléias, se a essas for 
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concedida competência supletiva) Ademais, o 
Poder Judiciáno sente- ao vivo- sua responsa
bilidade de prestação JUrisdicional, muitas vezes 
prejudicada ou demorada por culpa de procedi
mentos inadequados. 

6 

Proposta: Inserir norma proibindo a interrupção 
do funcionamento do Poder Judiciáno por reces
sos nos Tribunais, férias forenses ou outras parali
sações equivalentes. 

Referência: Nada 
Justificação A rigor, não é maténa constitu

Cional. Porém, há grande interesse que uma tal 
disposição seja mcluída no texto, como uma me
lhor garantia de acesso à Justiça. O serviço JUdi
ciário é básiCO para a tranquilidade do povo e 
_não deve sofrer quaisquer interrupções O Legis
lativo pode ter recessos, porque produz normas 
gerais e abstratas. Mas o Executivo e o Judiciáno 
devem funcionar permanentemente, posto que 
a eles compete a aplicação quotidiana da lei. 

7 

Proposta: Manter o estágio probatóno para a 
aquisição da vitaliciedade. 

Referência: Art. 113, § lo da Constituição Fe
deral 

Justificação. Por mais rigorosa que seja a sele
ção de magistrados, certas qualidades específicas 
somente se revelarão quando do exercício da fun
ção jurisdicional. 

8 

Proposta: Garantir o principio da irredutibilidade 
real, mandando reajustar os vencimentos e pro
ventos dos magistrados de forma automática, no 
mínimo anualmente, em índices não infenores 
aos da desvalorização da moeda. 

Referência· Art 113, III, da ConstitUição Federal. 
Justificação: O fenômeno da inflação (que po

derá voltar) tomou letra morta o princípio da irre
dutibilidade. Voltou-se aos episódios de confronto 
e de pressões políticas que histoncamente existi
ram antes da consagração da garantia da irreduti
bilidade. Durante fases da inflação, o Judiciário 
fica nas mãos do capricho dos outros dois Pode
res. Essa proposta tem por objetivo único pre-

- servar a garantia. 

9 

Proposta: Assegurar o pagamento dos venci
mentos da magistratura até o primeiro dia útil 
do mês seguinte ao vencido 

Referência: Nada há. 
Justificação: Quer-se eVItar outro instrumento 

de pressão política que, em alguns setores, tem 
sido utiliZado. 

10 

Proposta: Proibir quaisquer vinculações sala
riais a vencimentos dos juízes. 

Referência: Art. 98 e parágrafo único. 
Justificação: As equiparações tornam dificil a 

garantia da irredutibilidade de venmnentos que 
é característica dos magistrados. Prendem cifras 

que não devem ser fixadas por critérios mera
mente políticos e cifras que normalmente o são. 

11 

Proposta: Incluir o princípio de que só a Consti
tuição pode impor vedações ou restnções às ativi
dades pessoais dos magistrados. 

Referência: Art 114, incisos, da ConstitUição 
Federal. 

Justificação. Permitir ao legislador ordinário, fe
deral ou estadual, a criação de restnções aos ma
gistrados pode transformar essa faculdade em 
meio de pressão política É preferível que a Consti
tuição mesma relacione todos os impedimentos, 
em caráter defimtivo. 

12 

Proposta: Vedar ao magistrado exercer, ainda 
que em disponibilidade, qualquer outra função 
remunerada, salvo um cargo de magistério, públi
co ou particular, e os casos previstos na Cons
tituição. 

Referência: Art. 114, I. 
Justificação: Especifica-se função "remunera

da" para evitar interpretações que procuram im
pedir que o magistrado participe da vida comu
nitária Entendeu-se; outrossim, que inexistia ra
zão para proibir o exercício do magisténo de nível 
médio, onde sua colaboração é preciosa especial
mente nas pequenas cidades do interior. 

13 

Proposta: Inserir a vedação do exercício do co
mérciO ou a participação em sociedade comer
cial, mclusive de economia mista, exceto quando 
aciomsta ou quotista 

Referência: Nada. 
Justificação. Esta proibição é tradicional, cor

respondende a uma incompatribilidade com
preensível, mas por ora é feita em lei ordinária. 
A presente mserção corresponde à proposta 11, 
acima. 

14 

Proposta: Incluir a prOibição do desempenho 
de qualquer atividade remunerada como profis
sional liberal 

Referência: Nada. 
Justificação: Explica-se essa inclusão pelo prin

cípio adotado no Item 11, acima 

15 

Proposta: Manter a vedação de receber porcen
tagens ou custas. 

Referência: Art. 114, 11. 
Justificação: A vedação tem fundo moral com

preensível. 

16 

Proposta: Continuar proibindo a atividade políti
co-partidária. 

Referência: Art. 114, lll. 
Justificação: Esta é uma boa tradição. 

17 

Proposta: Excluir das vedações: a atuação do
cente em curso oficial de preparação para a judf-. 
catura ou aperfeiçoamento de magistrados;- e .o 
desempenho de um cargo de direção ou técnico 

em estabelecimento de ensino, público ou parti
cular, mesmo que remunerado. 

Referência: Nada. 
Justificação: Há toda conveniência de que o 

preparo e aperfeiçoamento de magistrados conte 
com a colaboração de magistrados com adequa
da experiência funcional. As disciplinas jurídicas 
e outras adquirem uma conotação mais prática, 
para os futuros ou atuais magistrados, quando 
lecionadas por quem viveu pessoalmente a furu
ção jurisdicional Quanto à segunda parte da pro
posta justifica-se porque os cargos referidos sãó 
acljectos ao própno magistério Não se concebe 
que aquele que leciona fique eximido de coor
denar alguma pesquisa, integrar algum conselho 
direito ou de assessoria do estabelecimento, ou 
mesmo exercer a sua direção 

18 

Proposta Obrigatoriedade de motivação e iden
tificação dos votantes em todas as decisões admi
nistrativas do Poder Judiciário. 

Referência: Nada. 
Justificação· O Poder Judiciário deve estender 

a transparência de seus atos jurisdicionais a suas 
decisões admimstrativas. O voto secreto e imoti
vado pode justificar-se para o cidadão, mas não 
para um Juiz 

11- Organização da Justiça Estadual (Ór
gãos, Estrutura) 

1 

Proposta: Inserir o principio da autonomia dos 
Estados na organização de seu Poder Judiciário 
e Mmisténo Público, subordinada apenas às nor
mas constitucionais. 

Referência. Arts. 112, parágrafo único; 144, ca
put; e 96, parágrafo único. 

Justificação: Esta proposta visa à abolição pura 
e simples da Lei Orgânica da Magistratura Nacio
nal e da Lei Orgânica do Ministério Público, indevi
das rupturas do princípio federativo. Permitir que 
o legislador federal intervenha (mesmo que por 
normas gerais) na organização do Poder Judi
ciário Estadual ou do Ministério Público Estadual 
significa abdicar da autonomia local. A Consti
tuição Estadual deve subordmar-se tão-somente 
à Constituição Federal. 

2 

Proposta: Atribuir aos Tribunais de Justiça, me
diante resoluções, as normas de divisão e organi
zação judiciária do Estado. 

Referência: Art. 144, §5o 
Justificação: A estrutura do aparelhamento judi

ciário deve ficar, nos Estados, sob o controle ex
clusivo do Poder Judiciário, para uma garantia 
inteira de sua independência. 

3 

Proposta Determinar que as Constituições Es
taduais fixem percentual mínimo de seu orça
mento para a manutenção do Poder Judiciário. 

Referência· Nada. 
Justificação: É outro passo decisivo para a inde

pendência do Poder Judiciário. Pretende-se, as
sim, garantir o amplo acesso à prestação jurisdi
cional, através de um aparelhamento efetivo. Evi
tar-se-á que é! Justiça, s«ja colocada em grau ínfi
mo de prioridade, como acontecia. 
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4 

Proposta: O Tnbunal de Justiça poderá reque
rer a intervenção federal quando a injustificada 
redução na sua proposta orçamentária acarretar 
prejuízo à regular prestação jurisdicional no Es
tado. 

Referência. Não há dispositivo similar na Cons
tituição Federal atual. 

Justificação: O Poder Jud1c1ário recebe críticas 
quanto à prestação junsdJcional, que normalmen
te tem no seu desaparelhamento matenal a maior 
razão de ser. A autogestão admm1strativa e finan
ceira tem sido reivindicada para solucionar esses 
problemas. Aqui se propôs a destinação de um 
percentual mínimo do orçamento estadual para 
assegurar-se, também sob tal aspecto, a indepen
dência do Judiciário frente aos demais poderes. 
Porém, e como alternativa dessa reivindicação 
não ser atendida pela egrégia Assembléia Consti
tuinte, sugere-se que pelo menos se msira dispo
sitivo vedando a redução da proposta orçamen
tária enviada pelos respectivos Tribunais, o que 
tem acontecido, em que pese a parcimôma histó
rica das reivindicações matenais da Justiça. Seria 
também uma forma de se evitar o deslocamento 
do Judiciário para os últimos degraus da escala 
de prioridades do Estado, preservando-se, conse
qúentemente, não apenas uma prestação junsdi
cional adequada, mas a própria dignididade do 
Poder. 

5 

Proposta: Coibir a criação de cargos de Juízes 
substitutos de Desembargador. 

Referência. Art. 144, VII, da Constituição Fe
deral. 

Justificação: Se houver necessidade de substi
tutos para as funções jurisdicionais de segundo 
grau, por que não atribuí-las a magistrados da 
mesma instância? Os juízes substitutos, desloca
dos da pnmeira instância para a segunda, consti
tuem uma incongruência. 

6 

Proposta: Assegurar a criação de novos cargos 
de juízes e serviços complementares sempre que 
atingido determinado número de processos no
vos diStribuídos, em determinado período, no cível 
e no crime 

Referência: Nada. 
Justificação. Trata-se de uma tentativa de ajuste 

automático da prestação jurisdicional à demanda 
da sociedade. Essa medida, outrossim, contribui
ria para uma melhor distribuição do serviço entre 
os que o prestam. 

7 

Proposta: Proibir o acesso a qualquer cargo 
dos serviços de primeiro e segundo graus do Po
der Judiciário senão por concurso público de pro
vas e títulos. Esta proibição deve incluir os cargos 
de aonfiança. 

Referência: Arts. 97, §§ lo e 2°, e 108 da Consti
tUição Federal. 

Justificação: Proposta de objetivo moraliz~dor 

8 

Proposta: Mandar estatizar todos os seviços ex
trajudiciais, mantendo-os integrados no Poder Ju
diciário. 

Referência: Arts. 206 e 207 da ConstitUição Fe
deral. 

Justificação: O sistema atual dos serviços extra
judiciais amda é um resquício do feudalismo. 

9 

Proposta: Extinguir os Juízes temporários, res
salvando o direito dos já existentes, pelo tempo 
restante. 

Referência: Art 144, § 1°, letra b, da Constituição 
Federal 

Justificação: A condição de temporário tira do 
Juiz a necessária tranquilidade de espírito para 
julgar. Essa experiência demonstrou-se ineficaz. 
Ademais, o magistrado agora se submete a um 
estágio probatóno de dois anos 

10 

Proposta: Proibir que o Poder Judiciário ceda 
ou receba em cedência funcionários, ressalvando 
o serviço eleitoral 

Referência: Nada. 
Justificação: Trata-se de medida moralizadora 

e que visa, também, a tornar menos dependente 
o Judiciáno dos demais Poderes. 

111 - Ingresso e Carreira no Poder Judi
ciário Estadual 

1 

Proposta. O ingresso na magistratura será feito 
em etapas progressivas: 1 ')provas (eliminatórias); 
2') curso de formação remunerado (não elimina
tório; 3') efetJvajudicatura (eliminatóna); 4')títulos 
( classificatória). A VItaliciedade será adquirida dois 
anos a contar da posse. 

Referência: Art. 144, I, da Constituição Federal. 
Justificação. A experiência tem revelado a ne

cessidade de tomar progressivo o concurso para 
o ingresso na magistratura, com maior valonza
ção das provas intelectuais e da efetiva judicatura. 

2 

Proposta: Fazer constar que as promoções na 
magistratura, alternadamente por merecimento e 
antiguidade, seJam efetuadas pelo Tribunal de 
Justiça. 

Referência: Art 144,11, a e b, da Constituição 
Federal 

Justificação: Trata-se de eliminar o sistema de 
listas tríplices que tem propiciado, em alguns Es
tados do Brasil, o aparecimento de influências 
políticas na carreira dos magistrados, mediante 
a utilização de "pistolões" por parte de alguns 
indicado sem lista. As "visitas" protocolares dos 
Juízes mdicados, ao gabinete do Governador, 
usuais em certos Estados, criam no mínimo, uma 
situação de constrangimento, quando não opor
tunidades de pressão do Executivo. O sistema 
agora proposto está na linha da autonomia admi
nistrativa do Podet Judiciário. Os atos de promo
ção, tais como os de nomeação e movimentação 
do quadro, serão formiil1zados pelo Presidente do 
Tribunal, não mais pelo Executivo. 

3 

Proposta: Determinar a fixação prévia de crité
nos para a promoção por merecimento, por reso
lução do Tnbunal. 

Referência: Nada há, senão a faculdade do art 
144, VI, da Constituição Federal 

Justificação: É preciso acabar com o subjeti
vismo absoluto nas promoções por merecimento. 
Havendo critérios prévios, eles se objetivam. 

4 

Proposta: Deixar expresso que a recusa à pro
moção por antigudJade só poderá incidir quando 
aplicado como punição autônoma, por 2/3 do 
Tribunal, através de procedimento próprio e pelo 
prazo máximo de um ano. 

Referência: Art. 144,ll,b, da Constituição Fede
ral. 

Justificação· Também aqui se pretende excluir 
uma acentuada dose de subjetivismo na recusa 
da promoção, presente no sistema atual. Por ve
zes, no momento da promoção é que o Juiz toma 
conhecimento, surpreso, de que se acumularam 
pequenas queiXas contra ele no meio dos Desem
bargadores Ao mvés de ser advertido ou punido 
na oportunidade própria, vê-se surpreendido pela 
recusa à promoção. Considerada essa recusa co
mo punição autônoma, o magistrado poderá de
fender-se. 

5 
Proposta: A permanência de Desembargadores 

e integrantes dos Tribunais Superiores não pode
rá exceder aos dez anos do exercício do respectivo 
cargo. 

Referência: Não há 
Justificação: Com a aposentadoria compulsória 

por li-nite de idade aos setenta anos, casos exis
tem em que magistrados exercem por vinte e 
cinco anos o cargo de Desembargador. Embora 
a idade limite não constitua em si obstáculo ao 
exercício da função, vem em tais casos a criar 
dois incovenientes notórios: a limitação da car
reira para osjuízes mais novos e o impedimento 
a salutar e necessária renovação dos quadros. 
Esta última traz consigo a possibilidade de estrati
ficação da jurispridência, que é o direito VIVO, e 
que como tal há de ser permeável às novas idéias 
e exigências de atualização constante Isso tam
bém evitaria eventuais incovenientes de ordem 
administrativa que acompanham a perpetuação 
em funções e comando. 

6 

Proposta: Se mantidos os Tnbunais de Alçada, 
vincular os classistas às suas ongens para o efeito 
de acesso ao Tribunal de Justiça. 

Referência: Art. 144, IV, da ConstJtuição Federal. 
Justificação: O sistema adotado pelo art. 100, 

§ 4°, da atual Lei Orgânica da Magistratura Nacio
nal está desfigurando o quinto constitucional dos 
Tribunais de Justiça; com o tempo, a maioria 
dos Desembargadores não mais será de Juízes 
de carreira 

IV- Justiça Federal 
1 

Proposta: Suprimir o Conselho Nacional da Ma
giStratura. 
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Referência· Art. 112, li, e 120 e parágrafo único 
da Constituição Federal. 

Just:Ificação. O Conselho Nacional da Magis
tratura quebra o princípio da autonomia dos Esta
dos na organização de suas Justiças Já existe 
um mstrumento const:Ituccional contra os even
tuais abusos estaduais, que é a intervenção fede
ral. A existência de um Conselho NaciOnal da Ma
gistratura é tão absurda como seria a instalação 
de mstâncias administrativas federais para punir 
Governadores e Deputados Estaduais. Observe
se que não se cogitou de instância similar sequer 
para o funcionalismo local. 

2 

Proposta: Compor o Supremo Tribunal Federal 
de modo que se assegure uma maioria de magis
trados de carreira e, pelo menos, um terço oriun
dos das Justiças Estaduais; os demais membros 
devem ser juristas, advogados e membros do Mi
nistério Público, todos maiores de trinta e cmco 
anos, de notável saber jurídico e reputação ilibada 

Referência: Art. 118, parágrafo único, da Con5ti
tUição Federal. 

Justificação. O atual modo de compor o Supre
mo Tribunal Federal tornou-se passível de críticas 
quase gerais após a experiência dos últimos vmte 
anos de autoritarismo. A escolha quase sistemá
tica de políticos ligados ao Executivo transformou 
nossa Suprema Corte num instrumento quase 
passivo de decisões acentuadamente conserva
doras 

3 

Proposta: Restrmgir a competência do Supre
mo Tnbunal Federal ao julgamento de questões 
constitucionais, umcamente 

Referência: Art 119 da Constituição Federal. 
Justificação: São conhecidas as razões pelas 

quais o própno Supremo Tribunal Federal se tem 
oposto à limitação de sua competência exclusiva 
ao julgamento de questões constitucionais. Os 
inconvenientes, de ordem prática, resultantes da 
acumulação da competência em maténa consti
tucional e de direito comum, aí estão a demons
trar a imperatividade da restnção ora preconizada. 
Para fazer-se frente ao avassalador - e sempre 
crescente -número de recursos, principalmente 
no que tange à uniformização da jurisprudêncdia, 
o Regimento Interno do Supremo Tnbunal Fede
ral tem sido constantemente modificado, sempre 
limitando, casuisticamente, o acesso das partes 
irresignadas, àquela Alta Corte. Com isso, o acú
mulo de serviços gera a demora na prestação 
jurisdicional, tanto mais prejudicial para o Judi
ciáno como Poder, quando se tem presente 
o que isso se dá no mais alto Tnbunal da Nação. 
E recursos que mereceriam em tese ser conhe
cidos quer pela relevância da matéria nele abor
dada, quer pela oportunidade da uniformização 
da jurisprudência dos demais tribunais, acabam 
sem ser conhecidos, por não preencherem as 
filigranas restritivas do Regimento Interno. Outros, 
onde presente o tema constitucional próprio, 
igualmente acabam no estuário do não-conhe
cimento, exatamente em razão do número incon
cebível de processos que lá vão ter, fruto da com
petência demasiadamente abrangente. Impõe-se, 
destarte, que a dignidade das questões constitu
cionais encontre abrigo em um Tnbunal com 
competência exclusiva para apreciá-Ias, e que 
cont:Inuaria com essa mesma denominação -

Supremo Tribunal Federal- eis que aquele pode 
exammar a constitucionalidade das leis, tratados, 
decretos e decisões jurisdicionais e tem, sobre 
todos os demais pretónos, a primazia que o título 
"Supremo Tribunal" traz ínsita Isso implicana a 
criação de um outro tribunal, a nível federal, para 
apreciar a divergência jurisprudencial e a negativa 
de vigência ou errônia mterpretação da lei federal, 
que repartina, com o Supremo Tribunal, questões 
afetas à denominada competência onginána. 

4 

Proposta· As listas tríplices para proVImento do 
quinto c~nstitucional serão privativas do respec
tivo tribunal. 

Referência: Tnbunal Superiores da União e ou
tros 

Justificação: O mesmo princípio que informa 
a composição do quinto constitucional nos tribu
nais de justiça deverá ser estendido aos demais 
tribunais. Com Isso se evitará as indicações de 
ordem política, efetuadas pelo Poder Executivo, 
geralmente em pagamento de favores de ordem 
eleitoral, e efetuadas a título de aposentadoria para 
políticos em final de carreira ou idade avançada. 
Juízes devem ser apenas os concursados (de car
reira) ou aqueles cujo notório saber jurídico, exer· 
cicio efetivo das lides forenses e conduta e reputa· 
ção ilibadas credenciarem como tal, na represen· 
tação das nobres categonas dos advogados mili
tantes e dos órgãos do Ministério Público, ou, 
amda, dos própnos juízes de carreira, quando se 
tratar das vagas para estes reservadas nos tribu
nais supenores. 

5 

Proposta· Inovar a forma de nomeação dos Mi· 
nistros do Supremo Tribunal Federal pelo Presi· 
dente da República, submetendo-a à lista quín
tupla elaborada pelo próprio Supremo Tribunal 
Federal e à aprovação pelo Congresso Nacional 
em reunião conjunta 

Referência: Art. 118, parágrafo único, da Consti
tuição Federal. 

Justificação: O método agora proposto prevê 
a participação dos três Poderes na formação da 
cúpula do regime. A escolha só pelo Presidente 
e Senado, como vem sendo, restringe o âmbito 
a setores demasiadamente autoritários. 

6 

Proposta: Eliminar o monopólio da represen
tação por inconstitucionalidade do Procurador· 
Geral da República. 

Referência: Art 119, inc.!, letra I, da Constituição 
Federal. 

Just:Ificação: Deixar ao exclusivo critério de uma 
só pessoa o encammhamento ou não da repre
sentação por inconstitucionalidade significa a 
adoção do arbítrio A ação direta de inconstitucio
nalidade é preciso meios de controle dos abusos 
acaso cometidos pelo Poder Legislativo (leis) ou 
pelo Executivo (atos normativos), não é conve
niente deixar este instrumento fora do alcance 
de outros setores da sociedade. A experiência dos 
últimos anos demonstrou que a insuficiência de 
controle pode criar quase um caos normativo, 
situação brasileira de hoje. 

7 

Proposta: Suprimir a vocação pelo Supremo 
Tribunal Federal de causas processadas perante 
outros juízes e tribunais. 

Referência. Art. 119, inc. I, letra O, da Consti
tuição Federal 

Justificação: O dispositivo inserido na Consti
tuição Federal pela Emenda n" 7/77 (o famige
rado "pacote" de abnl) faz parte do arsenal de 
centralismo Implantado pelo regime militar Reve
la falta de confiança na justiça local. Deve ser 
extirpado. 

8 

Proposta: Transferir à Justiça do Trabalho a 
competência para apreciar acidentes do trabalho. 

Referência. Art. 142, § 2°, da Constituição Fe
deral. 

Justificação: Os acidentes do trabalho estão in
timamente VInculados às relações de emprego. 
A matéria discutida nas ações correspondentes 
Identifica-se, na maioria das vezes, como a que 
se examina nas reclamações. A justiça especia
lizada melhor poderia apreciá-las. 

9 

Proposta. Extinção da representação classista 
em todas as instâncias da Justiça do Trabalho. 

Referência: Art. 141, § 1 ", b, §§ 4o e 5•, da Consti
tuição Federal. 

Justificação: As razões, nesse sentido, têm sido 
permanentemente divulgadas pelos próprios juí
zes dessa justiça especializada e advogados que 
nela atuam. Porém, permite-se lembrar sempre 
que, a cada juiz classista ou vogal, se poderia 
criar outro cargo de juiz togado desde que extintos 
aqueles. Com isso a especialização, o conheci
mento jurídico, a imparcialidade e a celeridade 
seriam alguns entre os vários benefícios adve
nientes da extinção da representação classista e 
correspondente aumento da dos magistrados to
gados e consequentemente com a cobertura da 
tríplice garantia constitucional. A representação 
classista mais se insere no plano demagógico 
(fonte de empreguismo inclusive) do que do intui
to de prestar-se uma justiça adequada, justa e 
célere. às partes. 

10 

Proposta: Acabar com a extensão aos civis do 
foro militar para a repressão de crimes contra 
a segurança nacional ou as instituições militares. 

Referência: Art 129, § lo, da Constituição Fe
deral. 

Justificação· O dispositivo vigente é manifes
tamente ideológico; deve ser abolido com urgên
cia. 

V- Propostas relativas ao Ministério Pú
blico 

Atenção: Como todas as propostas têm uma 
justificação fundamental comum, será esta enun
ciada de uma só vez, após terem sido aquelas 
arroladas. 

Assim, seguem as propostas: 

1 

Passar as normas sobre o Ministério Público, 
sem qualquer prejuízo da instituição e de sua auto
nomia, para o capíutulo do Poder Judiciário. 
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2 

A Chefia do Mm1stério Público será eleita, na 
órbita federal, pelos Procuradores da República, 
e, na estadual, pelo voto de todos os Promotores 
de Justiça em atividade. 

3 

Conceder aos agentes do Mimstério Público as 
garantias da inamovibilidade, irredutibilidade de 
vencimentos e vitaliciedade, estendendo-lhes as 
vedações da magistratura 

4 

Dar ao Mimstério Público efetivo comandamen
to sobre a polícia, em tudo que se tratar de apura
ção de infrações penais, sem prejuízo de cnação 
de cargos própnos para mvestigação e sem pre
juízo de requisição diretamente feitas à polícia 
pelo Poder Judiciário 

5 
Subordinar ao Minitério Público os semços de 

criminalística e perícia médico-legal, sem prejuízo 
de requisições diretamente feitas pelo Poder Judi
ciário. 

6 
Garantir ao Ministério Púbhco quadros técnicos 

capazes de assessorá-lo na investigação dos deli
tos de alta complexidade probatória. 

Referência: Inexiste na Constituição vigente 
Justificação: Como todas as propostas coli

mam o fortalecimento efetivo do Ministério Públi
co, visando colocá-lo em condições do mais efeti
vo combate à criminalidade, em todos os seus 
níveis, notadamente em relação aos cognomina
dos "crimes do colarinho branco". Esta delin
quência de elevada envergadura, normalmente 
mobilizadora dos recursos mais sofisticados e de 
pesadas influências em setores bem situados na 
vida pública e privada, exige providências fortes 
e urgentes para sua erradicação. O melhor cami
nho seria a criação de juizados de instrução, com 
atribuições investigatórias e persecutórias. Porém, 
dificilmente o País suportaria a imensa despesa 
imprescindível à estruturação e funcionamento 
de todo este sistema paralelo de Justiça. Diante 
disto, optou-se pela via do fortalecimento do Mi
nistério Público O que não é possível é perma
necer a situação atual, que acarreta profundo des
crédito ao Judiciário, na medida em que a popu
lação pensa ser ele o. reponsável pela ausência 
de processo e punição. Por fim, como a alta delin
quência é realizada com talento, técnica e vastos 
recursos, somente pode ser combatida através 
de órgãos muito bem equipados. A colocação 
do Ministério Público no Capítulo do Poder Judi
ciário tem por objetivo emprestar-lhe maior inde
pendência, mesmo porque não é imaginável en
quadrá-lo na condição de um quarto poder. 

VI - Propostas sobre direitos individuais 
e sociais 

1 
Proposta: Acrescentar o princípio de que a le1 

não poderá excluir da apreciação do Poder Judi
ciário qualquer dano coletivo, além da lesão ao 
direito individual. 

Referência: Art 153, § 4°, da Constituição Fe
deral. 

Justificação: Cresce diutumamente a preocu
pação pela defesa e preservação de direitos e 
interesses coletivos, sociais, comunitários e gru-

pais, a par dos direitos exclusivamente individuais. 
Alcançou-se o convencimento de que múltiplos 
atos podem prejudicar toda uma coletividade e 
ryão somente os direitos de alguns ou de um só 
E necessáno mereça destaque constitucional a 
possibilidade jurídica de proteção dos direitos so
ciais, como passo decisivo no sentido de aperfei
çoar os mecanismos de efetiva e concreta defesa 
dos mesmos Não será possível admitir, por exem
plo, que, se milhares de pessoas são prejudicadas 
por dete~m1n~da conduta, cada uma delas precise 
acionar JUdiCialmente para obter a paralisação do 
atuar danoso. Entre outros aspectos, o dano cole
tivo corresponde à noção de interesses difusos, 
onde encontramos o problema do dano em mas
sa a consumidores em decorrência de produtos 
defeituosos, a poluição ambiental, a fraude publi
citária, a adulteração de alimentos, os danos ao 
me1o ambiente e a bens de valor histórico cultural 
artístico, etc., as restrições contra min~rias en{ 
geral ou contra categorias sociais 

2 
Proposta: Não admitir que esse princípio (ítem 

1) fique condicionado ao préVIo exaurimento das 
vias administrativas. 

Referência: Art. 153, § 4°, da Constituição Fe
deral 

Justificação: A relevância do pnncípio de irres
trito recurso ao Poder Judiciário não pode coe
xistir com a severa restrição da exigência de prévio 
exauriamento das VIas administrativas. É eXIgên
cia capaz de comprometer a higidez do princípio 
sustentado, além do que se reflete uma hipertrofia 
do Poder Executivo, nada saudável a um sistema 
VISceralmente democrático. 

3 
Proposta: Estende a assistência judiciária aos 

necessitados, compreendendo a remuneração 
pelo poder público dos advogados, peritos e ou
tras pessoas e entidades que atuem no processo 
por nomeação judicial 

Referência: Inexiste. 
Justificação: A assistência judiciária aos neces

sitados só será integral e plena quando abranger 
o pagamento, pelo Estado, de peritos, advogados, 
e outros profissionais que atuem nos feitos por 
designação judicial. Basta observar a dificuldade 
intensa de obtenção de louvados dispostos a de
senvolverem gratuitamente uma penda, o que 
traz enormes prejuízos à parte beneficiária da gra
tuidade. Aliás, não é constitucional e justo exigir 
de alguém o trabalho não remunerado, o que 
acontece se o experto (ou advogado, etc.) trabalha 
sem auferir a deVIda contraprestação. O trabalho 
sem perspectiva de pagamento em regra não obe
dece ao rigorismo daqueles elaborados por profis
sionais que percebam o justo ganho por seu labor, 
o que poderá provocar danos aos direitos e inte
resses da parte que desfruta de gratuidade, a par 
- cumpre insistir e enfatizar - do absurdo de 
se reclamar sefV!ço gratuito. 

4 
Proposta: Garantir a prestação jurisdicional em 

todos os graus, com os recursos a ela inerentes, 
sem qualquer pagamento de custas e despesas 
no decurso do processo, admitindo-se, em razão 
de sentença passada em julgado, a responsabi
lidade do vencido conforme limite fiXado em lei. 

Referência: Não há na Constituição Federal em 
vigor 

Justificação: É antiga aspiração do povo a gra
tuidade de justiça em caráter geral, em todos os 

níveis, como forma de desencadear a prestação 
jurisdicional e tomá-Ia menos elítista, facilitando 
o acesso dos cidadãos aos seus Juízes Pela pro
posição formulada, o vencido vina a desembolsar 
os ônus da sucumbência, o que produZiria maior 
senedade no litigar e ajudana a coibir a litigância 
de r;tá-fé, mas, de qualquer forma, nada pagaria 
se dispusesse de gratuidade de justiça, concedida 
consoante as normas legais. A gratuidade abso
luta e Irrestrita parece uma demasia, pois 1mphca 
ausência de pagamento mesmo por parte de 
quem goza das melhores condições de nqueza. 
Contudo, ficam em aberto a possibilidade de a 
lei condicionar a sucumbência à configuração da 
má-fé 

5 
Proposta: Estender a ação popular à defesa de 

mteresses difusos e coletivos 
Referência. Não há. 
Justificação: Demonstrou-se procedentemente 

a necessidade de defesa dos interesses e direitos 
coletivos e sociais Trata-se, agora, de encontrar 
o remédio jurídico adequado a fazer valer a garan
tia constitucional. A toda eVIdência, outras deno
minações podenam ser atribuídas à ação respec
tiva, cuja natureza também poderia variar, em ter
mos de investigação científica processual. A su
gestão é no sentido de se utihzar a ação popular, 
obvia!T)ente com ampliação de seu sigmficado 
atual E nome já consagrado e acatado perante 
vastas parcelas da população, que vêem esta ação 
com inegável simpatia. Aliás, a própria denomi
nação de "popular" harmoniza-se com os objeti
vos ínsitos à proteção dos interesses da coletivi
dade Ação popular é Idéia já associada automati
camente à reação contra atos que prejudicam 
o povo em geral. 

6 
Proposta: Inserir a ação penal popular no texto 

constitucional. 
Referência: Não há. 
Justificação: A ação penal popular é instituto 

que já vem sendo acatado doutrinanamente, co
mo se pode observar pela análise de Direito Com
P-arado, inclusive com reconhecimento legislativo. 
E meio importantíssimo para o cidadão fiscalizar 
a administração dos interesses sociais e insere-se 
na preocupação, antes apontada, de concreta per
secução aos delitos praticados nas altas esferas 
do poder e do dinheiro. O cidadão passa a ter 
condições de responsabilizar os faltosos não ape
nas no campo cível, mas também no criminal 
Outra extrema vantagem da proposta é incentivar 
a participação dos cidadãos na vigilância da cOisa 
pública, elemento essencial à democracia autên
tica, que, para sê-lo, requer a participação ativa 
de todos, não se compadecendo com a alienação, 
o individualismo e o egocentrismo. Democracia 
não particípativa é democracia frágil e Instável. 

7 
Proposta: Estender a pessoas jurídicas nacio

nais a legitimidade para propor ação popular e 
ação penal popular. 

Referência: Art. 153, § 31. 
Justificação: O cidadão, isoladamente, muitas 

emuitas vezes tem dificuldades insuperáveis para 
se opor a poderosos interesses. Se pessoas jurídi
cas pudessem ajuizar ações populares, estaria su
perado o impasse. Assim, por exemplo, uma asso
ciação de defesa de interesses populares teria legi
timidade para a demanda. Porém, houve o cuida
do de restringir às pessoas jurídicas nacionais, 
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ou seja, não admitir aos estrangeiros a legitimi
dade, incompatível em temas de interesse público 
de brasileiros. 

8 
Proposta. Deixar expresso prazo para serem re

gulamentadas as normas constitucionais não au
to-aplicáveis; decorrido o prazo, cabe ao Poder 
Judiciário definir nos casos concretos, a aplicação 
da norma. 

Referência: Inocorre na Constituiçãovigente 
Justificação: É proposta das mais significativas 

As ditas normas programáticas ou a não auto-apli
cáveis, generosas na concessão de direitos, vanta
gens, prerrogativas, assim como na proteção de 
interesses individuais e coletivos, terminam por 
resultar com papel ornamental, decorativo, esté
tico, nas cartas magnas, por falta de leis que regu
lamentem a aplicaçiío dos princípios nelas embu
tidos. Pois bem, a sugestão preconiza a atuação 
do Poder Judiciário na concretização das regras 
programáticas ou não auto-aplicáveis, desde que 
o legislador não se desincuba de sua tarefa de 
regulá-la em textos legais compatíveis 

9 
Proposta. Definir igualdade efetiva dos direitos 

da mulher, especialmente na legislação do Im
posto de Renda e na previdência social. 

Referência: Art.153. §lo, da ConstitUição Fede
ral. 

Justificação: Inútil estabelecer a igualdade de 
todos perante a lei, sem distinção de sexo, se 
a lei mantém, abertamente, distinções prejudiciais 
à muher, como sucede nos setores referenciados 
na proposta. A Constituinte deverá ser mais explí
citas na enunciação daquela igualdade, de molde 
a não permitir a burla fácil, sempre em detrimento 
da mulher, cuja milenar discriminação é odiosa. 

VIl- Proposta sobre a Ordem Econômica, 
a Ordem Social e a Educação 

1 
Proposta: Introduzir a co-gestão e a participação 

dos trabalhadores na propriedade da empresa. 
Referência: Art. 165, V, da Constituição Federal. 
Justificação: A atual Cosntituição contempla a 

co-gestão, mas de forma excepcional. A proposta 
pretende se elida a festrJção constitucional. Ou
trossim, vai além, sugerindo a participação na pro
priedade. A motivação é singela, apesar de ex
traordinariamente grave e séria: em síntese, cogi
ta-se de uma das providências com escopo de 
enfrentar a miséria da maior parte da população 
brasileira. Por sinal, pé justificação extensiva a ou
tras propostas relacionadas com a ordem econô
mica e social. Nenhum segmento do povo pátrio 
tem o direito de permanecer alheio ao maior pro
blema do país, muito menos aqueles que detêm 
uma parcela de poder. Diferente não poderia ser 
no tocante ao Judiciário, um dos três Poderes 
do Estado. Inadmissível a omissão do Judiciário 
sobre a matéria. A vedação Constitucional diz com 
exercício de atividade político-partidána, mas não 
proíbe a expressão de preocupações políticas 
(sem partidarismo). O Judiciário, sendo um dos 
Poderes do Estado, desempenha função política, 
estendida esta em seu conceito científico e nobre, 
isto é, análise teórico-prática do conjunto de 
meios indispensáveis e úteis ao bem-estar do po
vo, à consecução do bem comum. Os números 
são estarrecedores, contundentes e falam por si 
sós: 65% da população brasileira passa fome; 30 
milhões é a quantidade de menores carentes; 8,7 
milhões de assalariados rurais recebem menos 

de um salário mínimo; 80% da população econo
micamente ativa ganha até três salários mínimos; 
há 11 milhões de desempregados nas cidades 
e 12 mdhões de camponeses sem terra; 55,3% 
dos mais pobres (ganhando até dois salários míni
mos) detêm 19,9% da renda nacional, enquanto 
a parcela de 1,5% mais nca possui 17,5% da 
mesma renda, isto num universo de 50 milhões 
de pessoas ocupadas; 5,2 milhões de proprie
tários rurais existem, mas apenas 540 mil sáo 
donos de 80% das terras, 42 milhões de hectares 
de terras aproveitáveis estão inexploradas e 240 
milhões mal utilizadas. Ora, a miséna causa a 
desnutnção, e esta por sua vez, acarreta o retarda
mento mental. Como falar em igualdade de opor
tunidades para quem chega à escola e ao trabalho 
já com deficiência de capacitação mental? Inte
grar os trabalhadores na gestão e na propriedade 
da empresa é passo expressivo na longa trilha 
de superação da clamorosa e destruidora pobreza 
narrada. Justificação especial para esta proposta, 
acresce notar, reside em que permite a desafie
nação dos operários no atinente ao produto de 
seu trabalho, incrementando fortemente a partici
pação, componente fundamental de democracia 
verdadeira; o operário sentir-se-á artesão de sua 
existência laborativa e não mero instrumento em 
mãos de outros; conseguirá desenvolver suas po
tencialidades humanas, a patir daí emergmdo o 
clima propício a uma real fraternidade. 

2 
Proposta: Estabelecer limites máximos quanti

tativos para o exercício da propriedade imobiliária 
(rural e urbana), distinguindo entre pessoas físicas 
e jurídicas. 

Referência: Não há no texto da Constituição 
Federal atual. 

Justificação. Vale aquela apresentada na pro
posta precendente. De forma específica, cabe 
acrescentar que o excesso de propriedade em 
poder de poucos não se entrosa com o princípio, 
prevalente nos dias atuais, da função social da 
propriedade. A propriedade deve existir, mas não 
se concentrar nas mãso de alguns: muito mais 
salutar é o aumento do número de proprietários. 
Mais se favorece o direito de propriedade quando 
muitos o desfrutam do que quando somente pou
cos têm esta sorte. A necessidade da propriedade 
é justificada até psicaliticamente, mas é a mesma 
psicanálise que demonstra o caráter patológico 
da tendência obsessiva de acumulação de bens, 
muito além do imprescmdível a qualquer ser hu
mano, mesmo dos mais refinados e exigentes 
no referente a padrão de vida. O excesso de domí
nio imobiliário não se coaduna com uma convi
vência democrática de positivo e concreto rspeito 
pelos direitos e interesses do próximo e da comu
mdade. 

3 
Proposta: Estabelecer direito aos trabalhadores 

em empresas à remuneração não inferior a 1/20 
do maior salário, ou pro-labore, pago na empresa, 
inclusive a sócios ou diretores. 

Referência: Não há. 
Justificação· A mesma exposta para a primeira 

proposta relativa à ordem econômica e social, 
ou seja, a miséria do povo brasileiro Nenhuma 
democracia resiste aos desníveis exagerados de 
riqueza, além do que são estes incompatíveis com 
uma convivência social pacífica e baseada no 
amor ao próximo e não na lei do mais forte. Desi
gualdades são msitas ao ser humano e precisam 

ser respeitadas, mas sem se cair no extremo de 
a opulência ilimitada desfilar ao lado da miséra 
radical e absoluta. Est modus in rebus. 

4 
Proposta: Vedar a existência de relação mferior 

a 1/20 entre o piso e o teto dos vencimentos 
de quaisquer servidores públicos. 

Referência: lnocorre. 
Justificação: A mesma adotada para as propos

tas de números I e 3 deste capítulo destinado 
à ordem econômica e social e à educaçao. 

5 
Proposta· Expressar que o salário mimmo seja 

capaz de assegurar aos trabalhadores a satisfação 
de suas necessidades normais e de sua famíha 
quar\o à habitação, alimentação, vestuário, trans
porte, higiene, educação, saúde e Jazer. 

Referência· Art 165, I, da Constituição Federal. 
Justificação: Novamente aquela utilizada para 

a primeira proposta desta séne voltada para a 
ordem econômica e social. O salário mínimo pá
trio caracteriza uma indignidade nacional. De ou
tra parte, buscou-se ampliá-lo, evidentes que são 
as necessidades humanas de educação, saúde 
e Jazer. O desdobramento do salário mínimo em 
componentes, a nível cosntitucional, é além do 
mais, outra tentativa desesperada de emprestar 
seriedade ao atual art 165, l, da Carta Magna, 
através de um esforço à pauta normativa 

6 
Proposta: Manter o Poder Judiciário atendimen

to em vilas e núcleos urbanos de maior densidade 
populacional, gratuitamente, em colaboração 
com o Ministério Público e Procuradoria Geral 
do Estado. 

Referência: não há. 
Justificação: volta a fundamentação usada na 

primeira proposta. Com efeito, aproximando-se 
dos menos aquinhoados aqueles encarregados 
de apurarem e garantirem o justo certamente se
rão mimmizadas as condições negativas de vida. 
Se isto não bastasse, a proposta estaria justificada 
pela imprescindibilidade de as populações caren
tes terem contato maior com a máquina judiciária 
para melhor fazerem valer seus direitos, com 
maior razão na medida em que aquelas classes 
costumam se relacionar com a Justiça somente 
sob o prisma penal! 

7 
Proposta: dar prioridade à educação de primei

ro e segundo graus, tomando-a profissionalizante 
e atendendo às necessidades regionais, mediante 
distribuição proporcional das verbas orçamentá
rias, conforme essa prioridade. 

Referência: não existe. 
Justificação: o País, para atmgir níveis satisfa

tórios de crescimento e desenvolvimento econô
mico, dispensa a ânsia bacharelesca e doutoral 
Impõe-se a desmistificação e desmitificação da 
sacralidade do curso superior, muitas vezes veicu
lo de desemprego qualificado Urge valorizar os 
técnicos de nível médio, essenciais ao funciona
mento adequado de qualquer empresa. Por outro 
lado, a má-formação nos graus iniciais de ensino 
é fator decisivo ou não aproveitamento do terceiro 
grau. A profissionalização voltada aos interesses 
regionais em muito contribuirá para o desenvol
vimento da região respectiva, até mesmo evitando 
o deslocamento para as grandes cidades. Não 
se sustenta o absurdo de cercear, por qualquer 
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forma, o acesso ao terceiro grau e a pós-gra
duação senão que se recomenda uma política 
de valorização geral do ensino primário, médio 
e técnico, incentivando-os e concedendo-lhes 
prestígio, de molde a se tornarem atraentes e pro
veitosos. 

8 

Proposta: suprimir do texto constitucional rela· 
tivo ao direito de greve a competência legislativa 
ordinária, hoje existente, para a definição de servi
ços públicos e atividades essenciais, cábendo ao 
Poder Judiciário definir caso a caso. 

Referência: art. 162 da Constituição Federal. 
Justificação: tem aplicação ainda a justificativa 

da primeira proposição relativa à ordem econô
mica e social. A greve é sem dúvida o real instru
mento de pressão de que dispõem os trabalha
dores para tentar obter resultado em suas reivindi
cações. Destarte, é recomendável a dimmuição 
dos entraves à sua positivação. Através de seu 
uso, poderão os operários e funcionários colher 
redução dos desníveis brutais de remuneração 
e majoração dos salários aviltantes. A classe patro
nal, quando vê seus interesses atingidos, não he
sita em empregar os mais variados meios de pres
são, como, por exemplo, a retenção de produtos; 
ora, estas pressões correspondem exatamente à 
greve dos trabalhadores. Pois bem, se os patrões 
se acham no direito de usá-las, em nada podem 
objetar à paralisação de seus empregados. 

9 

Proposta: expressar a função social do contrato, 
assim como se o faz em relação à propriedade. 

Referência: art. 160,111, da Constituição Federal. 
Justificação: como bem demonstra Orlando 

Gomes, in Novos Temas de Direito Civil, Forense, 
1983, 1' ed., p. 101 a 109, a intensificação dos 
contratos de adesão e das relações jurídicas de 
massa (fornecimento de água, luz, telefone, esgo
to, transporte coletivo), assim como a emersão 
da empresa como fator relevantissimo das rela
ções econômicas e financeiras, alterou profunda
mente as concepções privatísticas em torno do 
contrato. A empresa vive de relações contratuais. 
O contrato passou a criar riqueza e não mais 
só transfere riqueza e propriedade. O contrato 
começa a adquirir maior expressão do que a pró
pria propriedade na vida econômica e social. Ele 
não é mais mero instrumento do poder de autode
termmação privada, mas sim instrumento que de
ve realizar interesses da coletiVIdade, ou seja, pas
sou a ter função social. Que esta função seja con
sagrada pela Constituição, servindo como parâ
metro à atuação do legislador ordinário, ao regular 
os negóc1os jurídicos, e também para que com 
mais força se imponha á exegesse dos contratos, 
inclusive na vida judicial 

VIII -Propostas sobre Temas Avulsos 

1 
Proposta: a aprovação das emendas constitu

Cionais dependerá de referendo popular expresso. 
Referência: art. 50. 
Justificação: além do quorum especial de 2/3 

do Congresso Nacional (art. 48) em Sessão Con
junta e votaão em dois turnos, impõe-se o refe
rendo popular para a aprovação de emendas à 
Constituição. Assim o exigem, entre outras, as 
Constitúições da Suíça e do Japão. Se a um corpo 

legislattvo a Nação delega o poder de elaborar 
a sua Carta Magna, através de eleições populares 
que visam a estabelecer a sua composição com 
vistas à missão constituinte, não poderão outras 
leislaturas modificar, ainda que através de quo
rum especial, o que por aquele for estabelecido 
como norma constitucional. A legitimidade para 
tais alterações é indelegável e só o povo poderá 
crismá-las. Evita-se com isso a tendência oligár
quica que surge em certas democracias represen
tativas, onde legisladores tendem a se transformar 
em "donos do poder" ante a impossibilidade de 
revisão popular imediata. Sendo impossível im
plantar-se a democracia direta, o referendo popu
lar tende a atenuar as deturpações que pode sofrer 
a democracia representativa. Em matéria consti
tucional isso ma1s se faz presente, quando viável 
a hipótese de, através de emendas sucessivas, 
se descaracterizar a Constituição elaborada por 
constituintes que o povo expressamente para esse 
objetivo elegeu, modificações essas que seriam 
feitas por legislaturas ordinárias, sem aquele man
dato expresso para tais atribuições. Tenha-se pre
sente, exemplificativamente, a Emenda Constitu
cional n" 1, de 1969, que sob esse título pratica
mente reescreveu toda a Constituição de 1967. _ 
va a possibilidade de ajustamento e adaptação 
da Constituição as novas exigências sociais e his
tóricas, faculta-se a manifestação direta do povo 
sobre a matéria cuja relevância exige, por isso 
mesmo, a sua participação no respectivo proces
so modificativo. 

2 

Proposta: Abolir as medidas e o estado de emer
gência. 

Referência: Arts 155 e 158, com a nova redação 
da Emenda Constitucional n" 11, de 30-10-78. 

Justificação: Para hipóteses de guerra externa 
e de grave perturbação da ordem interna, já existe 
o estado de sítio, decretável pelo Presidente da 
República e submetido, após, a aprovação do 
Congresso Nac1onal. E para as situações de emer
gência, provocadas por fatores anormais e adver
sos, que possam privar, total ou parcialmente, 
o atendimento das necessidades das comunida
des ou que ameacem a existência ou integridade 
de seus componentes (Decreto Federal n" 67.34 7, 
de 5-10-70, art. 1"), já eXIste o "estado de calami
dade pública". Nesse contexto, o "estado de 
emergência" e as "medidas de emergência", pre
vistas na Constituição atual, com a redação que 
lhe deu a Emenda Constitucional n" 11n8, são 
demasias que só encontram justificativa no forta
lecimento do arbítrio. Assim, ou a situação envolve 
gravidade tão intensa que possa justificar as medi
das coercitivas autorizadas pelo estado de sítio, 
ou a decretação do estado de calamidade - em 
todos os níveis (municipal, estadual ou federal) 
- poderá solucioná-la, sem sacrificar direitos e 
garantias (e.g., habeas-corpus, imunidades parla
mentares, liberdade de reunião e associação, etc.) 
fundamentais à preservação do estado de direito. 

3 

Proposta: A primeira investtdura em cargo pú
blico será obrigatoriamente precedida de concur
so público, exceto os de natureza especial e os 
eletivos. 

Referência: Art. 97 e seus parágrafos. 
Justificação: A Constituição prevê concurso pú

blico de provas ou de provas e títulos para a pri
meira investidura em cargo público, excetuando, 
porém, os cargos em comissão, declarados em 
lei, de livre nomeação e exoneração. O princípio 
tem de ser mantido e amphado até a abrangência 
dos cargos em comissão ou de confiança. Estes 
têm sido a maior fonte do denominado "empre
gu1smo público". Ass1m, todos os Poderes conta
rão com seu quadro de funcionários concursados, 
entre os quais os administradores escolherão 
aqueles que entenderem aptos para ocupar car
gos de confiança. Tem-se VIsto, na prática, as 
permanentes manobras de efetivação de funcio
nários que exercem cargos em comissão, para 
assegurar-lhes o emprego, por natureza transi
tória. Além disso, os cargos em comissão pres
tam-se a fraudar o princípio do amplo acesso 
à função pública, tomando-se vertente de prote
cionismos e de privilégios. Só o concurso público 
preenche os requisitos de justiça e democracia 
na nomeação ou admissão para o cargo ou fun
ção pública (ressalvadas aquelas de natureza eleti
va e as especiais, tais os ministérios, chefias e 
presidências dos órgãos integradores dos pode
res e seus correspondentes nos planos estadual 
e mumcipal). Com isso se estará impedmdo esco
lhas com base em preferências oriundas do nasci
mento, crenças, profissões, part1dos políticos e 
fortuna; ao menos teoricamente, como adverte 
Carlos Maximiliano, só o mérito constitui condição 
para subir-se aos mais altos postos. E o princípio 
de que todos são iguais perante a lei entrará em 
harmonia com o do livre acesso à função pública, 
através da pars conditio concursorum. 

4 
Proposta: A ordem de apresentação dos preca

tórios só será preced1da pelo privilégio do paga
mento prioritário às pessoas físicas com mais de 
setenta anos de idade. 

Referência: Art. 117 da ConstitUição Federal. 
Justificação: As demoras resultantes da impre

visão na dotação orçamentária de verbas para 
o pagarpento dos débitos de entidades de dereito 
público constantes de precatórios judiciários fa
zem com que as pessoas de idade avançada dei
xem aos herdeiros os crédidos que deveriam rece
ber dos cofres públicos, porque o tempo é inexo
rável no seu curso constante. Colocar-se quem 
tem mais de setenta anos de idade no final da 
lista de precatórios é desconhecer-se uma reali
dade que exige tratamento diferenciado. Pois cada 
momento que passa diminiu a vida amanhecendo 
nós sempre mais velhos e mais próximos da mor- ' 
te (Guzman de Alfarache, 1• parte, 1,2). A ordem 
de precedência será mantida, como regra geral, 
evitando-se assim os abusos da advocacia admi
nistrativa; só será preterida em favor de pessoas 
de idade avançada, para que possam estas rece
ber, ainda em condições de usufruí-Ias, as indeni
zações e pagamentos em geral a que for conde
nado o poder público. 

5 

Proposta: As Forças Armadas destinam-se à 
defesa externa da Pátna e só intervirão interna
mente para garantir os poderes constituídos e 
a lei, mediante convocação do Presidente da Re-
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pública, previamente autorizado por 2/3 do Con
gresso Nacional. 

Referência· Art. 91 da Constituição Federal. 
Justificação: A ausência de dispositivo espe

cífico na Constituição pode levar o errôneo enten
dimento de que as próprias Forças Armadas dete
nham consigo o poder de decidir quando deverão 
ou não intervir internamente Com isso, constituir
se-iam em um poder superior ao Executivo, ao 
Legislativo e ao Judiciário, o que configura evi
dente aberração no plano institucional, político 
e constitucional Tampouco pode o Presidente 
da República, na condição de Comandante Su
premo delas, convocá-las para essa intervenção, 
pena de se conceder ao chefe do Executivo um 
poder que poderia fazer periclitar toda a ordem 
institucional. Assim, só o Congresso Nacional, re
presentativo que é da vontade nacional, e através 
da maioria de 2/3, poderá autorizar tal intervenção. 
Com isso se aclararia que o juízo de conveniência 
na intervenção interna das Forças Armadas Na
cionais, além de se vedar convocação, pelo presi
dente ad referendum, em matéria que envolve 
a própria estabilidade e manutenção do estado 
de direito. 

6 

Proposta: Eliminar o decreto-lei. 
Referência: Art. 55 da Constituição Federal. 
Justificação: Os pressupostos deflagradores da 

competência presidencial são os da urgência e 
interesse público relevante, para a emissão do 
decreto-lei. Aquela está condicionada à impossi
bilidade de lei ordinária em um prazo de sessenta 
dias. E esta se prende a um juízo nitidamente 
discricionário, que não raro avança para a órbita 
do desvio do poder. Se no plano ideal o decreto-lei 
pode fazer frente a situações de emergência nas 
áreas de segurança nacional e das finanças públi
cas, na prática tem servido como conduto legal 
para a experimentação tecnocrática. Dificilmente, 
por outro lado, medidas da mais alta relevância 
que devem ser tomadas no plano econômico e 
da própria estabilidade institucional (ou seguran
ça nacional, como previsto na Constituição vigen
te) se fazem presentes com a urgência que ense
jaria em tese a edição de decreto-lei. A menos 
que a imprevidência ou incompetência presida 
a orientação nessas áreas nevrálgicas do Estado, 
quando não um juízo de conveniência que nem 
sempre se ajusta aos anseios da maioria. Salien
te-se, ainda, que, se essa urgência for tão mani
festa, se poderá criar dispositivo que imponha 
ao Poder Legislativo a obrigação de, a certo tempo 
e em regime de prioridade e urgência absoluta, 
decidir sobre o tema. Por último, não se vê pre
sente a dupla autorizadora do decreto-lei, quando 
ao inc. III do art. 55 da Constituição Federal, eis 
que evidente não haver urgência, embora o inte
resse público seja manifesto, na criação de cargos 
públicos e fiXação de vencimentos, maténas que 
necessariamente deverão ser objeto de manifes
tação decisiva do Congresso Nacional. 

7 

Proposta: Os Estados terão competência suple
tiva na elaboração das normas processuais do 
cível e do crime. 

Referência: art. 8°, XVII, a*087 b, da Consti
tuição Federal. 

Justificação: o processo deve permanecer co
mo instrumento adequado à investigação da ver
dade e à distribUição da justiça. Para que isso 
seja assegurado, é conveniente manter-se, a nível 
federal, os princípios informativos do processo 
civil, tais os princípios inquisitivo, o dispositivo, 
o do devido processo legal (due process of law), 
o contraditório, o da recorribilidade (duplo grau 
de jusrisdição), o da boa-fé e lealdade proces
suais, o da primazia da verdade real sobre a for
mal; assim como os chamados princípios infor
mativos do procedimento (oralidade, publicidade, 
economia processual e o da preclusão ou even
tualidade). O mesmo se aplicaria, mutatis mu
tandis, ao processo penal Porém, levando-se 
em consideração as características peculiares a 
cada unidade federativa, a estas a Constituição 
conferiria poderes para legislar supletivamente, 
para a adaptação das particulandades do pro
cesso às idiossincrasias regionais (sócio-políticas, 
econômicas, históricas e sociológicas). Com isso 
se-estabeleceria um meio termo entre o centra
lismo que nessa matéria vigorou a partir da Cons
titUição de 1934 e a tendência descentralizadora 
- federativa pura - da Carta de 1981, promo
vendo-se a saudável participação dos meios jurídi
cos regionais e das respectivas Assembléias Le
gislativas, em matéria onde o interesse das partes 
sobreleva ao dos próprios lidadores do direito. 
Aí a experiência (e o pragmatismo) de Juízes, 
advogados, e Ministério Público seria fonte de mo
dificações ensejantes de uma maior adequação 
do processo àqueles objetivos fundamentais -
investigação da verdade e distribuição de justiça. 

SUGESTÃO No 10.519 

ASSOCIAÇÃO DOS JUÍZES CLASSISTAS 
DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Prezado Senhor, 
Remetemos a V. Sa., em anexo, o trabalho sobre 

a Justiça Paritária no Brasil da lavra do eminente 
tratadista de direito do Trabalho Dr. Wilson de 
Souza Campos Batalha militante do Judiciário 
Trabalhista ao longo de quatro décadas. 

Atenciosamente, - Joaquim Cardoso dos 
Santos - Diretor de Relações Públicas. 

São Paulo, março de 1987 

Apresentação 

Os Juízes representantes classistas do Tribunal 
Regional do Trabalho da 2• Região, a que tivemos 
a honra de pertencer durante trinta e nove anos 
consecutivos, vêm se reunindo para proclamar 
ser indispensável a manutenção da representação 
classista pela futura Constituinte, desenvolvendo 
estudos e debates, em sucessivas reuniões, cujas 
conclusões foram por nós examinadas com inte
resse. 

Trata-se de trabalho meritório que deve prosse
guir e ser acompanhado pelos Juízes represen
tantes classistas de todo o País, para que a dúvida 
não paire no sentido de que, empregadores e 
empregados, estão irmanados no mesmo ideal 
de Justiça e de Paz Social. - Wilson de Souza 
Campos Batalha. 

A representação paritária nos 
tribunais do trabalho perante 

a .futura Constituição 

1. O enfoque constitucional 
1.1. Os precedentes constitucionais 
A Constituição social-democrática de 16 de ju

lho de 1934, art. 122, parágrafo único, foi o primei
ro texto fundamental para a criação da Justiça 
do Trabalho no Brasil, assentando o critério da 
paridade de representação das categorias profis
sionais e econômicas: 

"A constituição dos Tribunais do Trabalho 
e das Comissões de Conciliação obedecerá 
sempre ao princípio da eleição de membros, 
metade pelas associações representativas 
dos empregados e metade pelas dos empre
gadores, sendo o presidente de livre nomea
ção do Governo, escolhido dentre pessoas 
de experiência e notória capacidade moral 
e intelectual " 

Na vigência dessa Constituição, o Mimstro do 
Trabalho, Indústria e do Comércio, Agamemnon 
Magalhães, teve a oportunidade de submeter à 
apreciação do Presidente da República, antepro
jeto de organização da Justiça do Trabalho, elabo
rado sob sua orientação e com a colaboração 
direta do eminente jurista e sociólogo Oliveira Via
na. 

O Projeto foi submetido ao Congresso Nacio
nal, tendo sobre ele opinado o insigne comer
cialista Waldemar Ferreira, então presidente da 
Comissão de Constituição e Justiça da Câmara 
dos Deputados. 

Sobreveio o golpe de Estado de 1 O de novem
bro de 1937 e a Lei Orgânica da Justiça do Traba
lho veio a ser aprovada pelo Decreto-Lei no 1.237, 
de 2 de maio de 1939, seguindo a orientação 
da nova Carta Constitucional (art. 131), através 
de projeto elaborado por Oliveira Viana, Oscar 
Saraiva e outros eminentes juristas. 

AJustiça do Trabalho, entretanto, não integrava 
o Poder Judiciário, embora exercendo funções 
judjcantes dotadas de poder coercitivo. 

E desse período a Consolidação das Leis do 
Trabalho, que, seguindo as coordenadas do De
creto-Lei no 1.237/39, organizou a Justiça do Tra
balho com os aspectos que mais caracteristica
mente a definiram desde o seu nascedouro -
representação paritária de empregadores e em
pregados, eleitos pelas entidades sindicais respec
tivas, poder normativo, concentração, oralidade, 
imediatidade. 

Foi a Constituição de 18 de setembro de 1946 
que integrou a Justiça do Trabalho no Poder Judi
ciário, mantendo-lhe o poder normativo e a repre
sentatividade de empregadores e empregados. 
Seu art. 122, parágrafo 5•, preceituou: 

"A constituição, investidura, jurisdição, 
competência, garantias e condições de exer
cício dos órgãos da Justiça do Trabalho se
rão regulados por lei, ficando assegurada a 
paridade de representação de empregados 
e empregadores." 

A ConstitUição de 1967, art. 133, parágrafo 4•, 
manteve as mesmas características: 

"A lei, observado o disposto no parágrafo 
primeiro, disporá sobre a constituição, inves
tidura, jurisdição, competência, garantias e 
condições de exercício dos órgãos da Justiça 
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do Trabalho, assegurada a paridade de repre
sentação de empregadores e empregados." 

A Emenda Constitucional n• 1/69 manteve 
idêntica orientação, art. 141, parágrafo quarto. 

A Lei Complementar n• 35, de 14 de março 
de 1979 (Lei Orgânica da Magistratura) discipli
nou a organização do Tribunal Superior do Traba
lho, dos Tnbunais Regionais do Trabalho e das 
Juntas de Conciliação e Julgamento, respectiva
mente, nos artigos 12, 13 e 14, textualmente, 

"em representação paritária dos emprega
dores e dos trabalhadores, de conformidade 
com a lei, e vedada a recondução por mais 
de dois períodos de três anos". 

Essa Lei Complementar consagrou uma pri
meira limitação à liberdade de escolha das entida
des sindtcais na eleição de seus representantes 
paritários: a limitação temporal a nove anos de 
exercício da magistratura representativa, repelin
do-se, porém, anteriores tentativas no sentido de 
proibir a recondução de representantes paritários 
na Justiça do Trabalho. 

A Lei Complementar vedou a recondução dos 
representantes classistas nas Juntas de Conci
liação e Julgamento e demais tribunais do traba
lho por mais de nove anos, com intuito de permitir 
o revezamento da representação, mantê-la dmâ
mica e ligada fundamentalmente às categonas 
representadas, evitando a profissionalização da 
representação. Seja como for, o impedimento de 
recondução por mais de dois períodos constitui 
um cerceamento no direito de livre escolha das 
categorias, além de implicar o afastamento de 
representantes já afeitos aos meandros e sutilezas 
das relações entre empregados e empregadores 
e a sua projeção nas lides judiciárias específicas. 

1.2. As características permanentes da Jus
tiça do Trabalho no Brasil 

De início, a Justiça do Trabalho foi instituída, 
como justiça especial, mas à margem do Poder 
Judiciário. Como lembramos, a situação anômala 
só foi reparada através da Constituição de 1946, 
que integrou a Justiça do Trabalho como parte 
do Poder Judiciário. 

Entretanto, desde o início e através de toda 
a sua história, Justiça do Trabalho teve duas ca
racterísticas que a destacaram de todos os outros 
órgãos do Poder Judiciário: a representação pari
tária de empregados e empregadores e a compe
tência normativa. Foram essas características que 
explicaram e justificaram a criação de tribunais 
do trabalho distintos dos juízes e tribunais da Jus
tiça Ordinária. 

1 3. A crítica inicial à organização da Justiça 
do Trabalho 

1.3.1. A crítica à representação paritária 
O eminente comercialista Waldemar Ferreira 

("A Justiça do Trabalho", São Paulo Edttora Ltda., 
São Paulo, vol. I, 1938; vol. 11, 1939) recordava, 
no Jongíquo ano de 1938, as palavras do jurista 
espanhol Alejandro Gallart Folch: 

"a jurisdição do trabalho tem que ser uma 
jurisdição especial, caracterizada pela simpli
cidade processual, pela rapidez e pela gratui
tidade; e os seus titulares devem ser pessoas 
que, no terreno dos fatos, conheçam todas 
as particularidades do trabalho industnal, to
da a complexidade das categorias profissio
nais, toda a variedade dos usos e costumes 
trabalhistas e que, no terreno do direito, des-

frutem de dilatada margem de arbítrio judi
cial, que deixe campo aberto para o critério 
de eqüidade, predominando nelas espírito 
consoante com o que anima a instituição 
do direito do trabalho". 

Jurista afetçoado aos antigos parâmetros da 
jurisdicidade, o Professor Waldemar Ferreira en
carava com cepticismo a representação paritária 
na justiça do Trabalho. Pugnava pela instituição 
de juízes singulares em primeira instância e repre
sentação paritária apenas nos Tribunais Regionais 
do Trabalho E, com grande parcela de ironia, 
observava (p. 231 do vol. 1): 

"Da competência técnica e da superiori
dade das decisões dos juízes ordinários, mes
mo sobre questões entre empregadores e 
empregados, muito já se falou nesta disser
tação. Quando, porém se mostrarem eles je
junos em matéria de legislação social, que 
a própria Constituição considera intuitiva, 
pois, atribui a juízes eleitos entre emprega
dores e empregados competência para diri
mi-las, quando submetidas aos Tribunais do 
Tabalho, estes, de tal modo formados, consti
tuídos de juízes leigos e dos quais se não 
senão pode exigir qualidade outra senão a 
de serem empregadores ou empregados, 
corrigirão logo as erronias, tanto doutrinárias, 
quanto de apreciação de fatos." 

Segundo ele (11, p. 43), 

"pretendeu-se, como se mfere, instituir a 
Justiça do Trabalho fora da órbita do Poder 
Judiciário. Reclamava-se mentalidade nova, 
para atendi!Tlento e aplicação de direito novo. 
Nada de judiciarismos! Nada de formalis
mos! Nenhuma mítica! Nenhum tropeço de
vido ao exagero da solenidade e à comple
xidade do estilo forense! Nada disso! Juízes 
leigos, embora jejunos em ciência jurídica, 
recrutados nos sindicatos ou associações de 
classe, por via de eleição, dariam a segurança 
de mister. Conhecedores dos pormenores da 
sua vida profissional, estariam mais aptos pa
ra dirimir as questões entre empregados e 
empregadores, regidas pela legislação social. 
Desapegados de preconceitos, destituídos 
do chamado senso judiciário, mais pronta
mente decidiram as controvérsias, em regra 
oriundas da interpretação ou da aplicação 
dos contratos de trabalho. Resolveriam como 
técnicos, com mais sagacidade e com maior 
espínto de eqUtdade, sob a vigilância perma
nente do representante do Poder Executivo, 
como presidente das comissões e tribunais 
paritários de conciliação e arbitragem ou de 
julgamento. São esses os motivos por que 
a Justiça do Trabalho ficou à margem do 
Poder Judiciário, insubmisso à sua discipli
na." 

Evidentemente, essa visão da Justiça do Traba
lho não correspondeu à perspectiva histórica com 
que a encararam os seus fundadores, entre os 
quais se destaca a figura ímpar de Oliveira Viana. 

O futuro demonstrou a eficiência da represen
tação de empregadores e empregados nos tribu
nais pantários, em que participam juízes togados, 
quer de carreira (aprovados por concurso e pro
movidos posteriormente pelos critérios de antigui
dade e merecimento), quer como representantes 

do Ministério Público, quer como representantes 
dos advogados A participação dos representantes 
de empregadores e empregados, livre e democra
ticamente eleitos pelas entidades sindicais de em
pregadores (categorias econômicas) e de empre
gados (categorias profissionais), ao lado dos juí
zes togados, tem permitido assegurar a preva
lência dos critérios jurídicos que decorrem da for
mação jurídica profissional, juntamente com a 
consciência dos problemas econômicos e com 
a vida intensa dos participantes da produção, nos 
seus diversos setores, quer como empregados, 
quer como empregadores. 

Os tribunais do trabalho não se caracterizaram 
como simples juízes de eqúidade à margem de 
critérios jurídicos. Ao contrário, revelaram-se co
mo típicos órgãos jurisdicionais, em que a lei não 
constitui o critério único para a solução dos pro
blemas sociais, mas é considerada em conjunto 
com ponderações de conveniência no contexto 
sócio-econômico e com temperamentos em con
sideração à eqiudade. 

A lei não é fonte exclusiva do direito. Há um 
direito espontâneo, que brota do convívio social 
da produção, que se sente nas fábricas, nas ativi
dades rurais, no comércio, no transpsorte. Há um 
direito espontâneo, que não está escrito, que não 
é obra dos juristas, mas que emana das inter-re
lações sociais, como a resultante das exigências 
e das possibilidades da sociedade civil, na medida 
em que se situam nas representações sindicais, 
em que se canalizam as aspirações e adquirem 
formalização às pretensões de criação de um di
reito novo, através da moderação, da adaptação, 
da hermenêutica evolutiva e da complementação 
do direito legislado. 

Quarenta e quatro anos de vivência dos tribu
nais paritários revelam a sua eficiência, a sua pon
dera~ão, a sua contribuição decisiva para a insti
tuição de um direito novo, adaptado às exigências 
da quotldianidade dos problemas, que sempre 
surgem e reaparecem com diferentes configu
rações em um contexto social a cada dia renovado 
com novos reclamos, com novas necessidades 
a solicitar novas soluções. A representação paritá
rea da Justiça do Trabalho acha-se, por outro 
lado, vinculada à solução normativa de conflitos 
de interesses, que nunca poderia enquadrar-se 
numa visão puramente limitada a cntérios legais, 
desvinculada da compreensão direta e Imediata 
dos reflexos sociais e econômicos, que são vividos 
e sentidos no seio das representações econômi
cas e profissionais. 

1 3.2. A critica ao poder normativo da Justiça 
do Trabalho 

O poder normativo da Justiça do Trabalho foi, 
no seu nascedouro, combatido pelo Professor 
Waldemar Ferreira (o.c., 1, ps 175 e 220; 11, p. 
267) e defendido por Oliveira Viana ("Problemas 
de Direito Corporativo", p. 211). 

Melhor que os debates miciais, no campo polí
tico e doutrinário, a competência normativa veio 
a justificar-se através do exercício ponderado e 
equilibrado do poder jurisdicional na elaboração 
de novas normas e condições do trabalho. Desvin
culado de seu vício de origem (Estado Novo, de 
caráter fascista), o poder normativo da Justiça 
do Trabalho revelou-se acima dos critérios jurídi
cos, como órgão de afloração do direito espon
tâneo canalizado em termos de juridicidade, co
mo solução de conflitos sociais, como indicação 
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de diretrizes para a autocomposição dos interes
ses coletivos, através de negociações coletivas, 
que se estimulam e cujas deficiências se suprem 
através das decisões normativas. A decisão nor
mativa é a solução para convenções ou acordos 
coletivos fracassados. A Justiça substitui-se às 
partes em dissídio, para dizer o direito em termos 
de normas a serem seguidas para superação do 
impasse em que o radicalismo das exigências 
de parte a parte colocou o problema social que 
reclamam solução. 

Se o poder normativo da Justiça do Trabalho 
é algo que deve ser mantido, porque, acima das 
ideologias políticas e dos contextos históricos por
que passou no Brasil, se revelou o caminho apto 
e adequado para a solução das contendas insol
vidas pela negociação coletiva, não paira dúvida 
que a mantença da representação paritária nos 
órgãos daquela Justiça é indispensável, posto que 
não são critérios predominantemente jurídicos os 
que prevalecem na criação de novas normas, mas 
critérios predominantemente profissionais, eco
nômicos, de oportunidade, de conveniência, de 
possíbilidade. 

2.As dificuldades da Justiça do Trabalho, como 
justiça especial 

Nesse longo período de existência da Justiça 
do Trabalho em nosso Pais, teve ela de enfrentar 
sérias dificuldades e de lutar contra um persistente 
esforço para sua descaracterização. 

Provavelmente nunca se pensou em que toda 
a criação de dificuldades à caracterização da Jus
tiça do Trabalho como justiça especial acabaria 
por extinguir os seus órgãos, o que constituiria 
uma violência aos reclamos da democracia e um 
desrespeito aos legítimos interesses de empre
gados e empregadores. 

A primeira dificuldade com que se defrontou 
a Justiça do Trabalho foi o excessivo judiciarismo, 
a complexidade de formas, a multiplicidade de 
meios recursais. É preciso não deslembrar que 
a Justiça do Trabalho deve ter o significado de 
ser uma Justiça em que os formalismos só têm 
sentido quando absolutamente indispensáveis à 
manutenção do direito de cada litigante a ser ouvi
do em suas postulações e em suas provas, mas 
de maneira a não se envolver o litígio num emara
nhado de fórmulas somente acessíveis aos dou
tos. Seria mesmo de considerar, no âmbito da 
Justiça do Trabalho, de uma justiça para as pe
quenas causas e para certas matérias (como, p. 
ex., saldo de salários, férias e décimo terceiros 
salários ), que poderiam ser solucionadas pelos 
representantes de empregados e empregadores, 
sem formalidades processuais e sem recursos, 
cabendo ao presidente decidir apenas se hou
vesse empate. 

Outra dificuldade com que se defrontou a Jus
tiça do Trablaho consistiu nas invectivas contra 
o seu poder normativo. A fixação dos reajustes 
salariais passou a ser tarefa do Governo, subtrain
do-se a matéria do poder normativo, nos termos 
do Prejulgado no 13, posteriormente convertido 
na Súmula TST 141. Mesmo com a distição entre 
a correção automática dos salários, que indepen
de de decisão normativa, e aumento real de salá
rios, pelo artificioso critério da produtividade das 
categorias profissionais, a Justiça do Trabalho 
praticamente não exerce seu poder normativo em 
matéria salarial. À falta de possíveis critérios de 
aferição do aumento de produtividade, veio este 

a congelar-se no nivel de 4%, pouco importando 
que haja aumento ou queda de produtividade. 

Mas, a Justiça do Trabalho manteve com efi
ciência o seu poder normativo na criação e legali
zação de cláusulas sociais, de relevante interesse 
para as categonas profissionais, aceitas pelas ca
tegorias econômicas como legítima expressão do 
direito espontâneo que resulta das inter-relações 
nas atividades múltipas de produção. Essa criativi
dade normativa da Justiça do Trabaho é mantida 
dentro de critérios de legalidade e legitimidade, 
como decorre da Súmula TST 190. 

A dificuldade relativa à representção paritária 
tem ocorrido, não só pelas manifestações no sen
tido de sua supressão, como também pelas tenta
tivas de proibição de reconduções e pela proíbi
ção, já existente, de mais de duas reconduções, 
bem como sobre cerceamento de suas possibi
lidades de votar em certas matérias administra
tivas. 

A representação paritária, entretanto, soube 
manter-se e, com ela, a competência normativa 
da Justiça do Trabalho, posto que são duas faces 
ou dois aspectos inseparáveis da mesma catego
rição jurídica. 

Pode-se, mesmo, declarar que, sem represen
tação classista e sem poder normativo a Justiça 
do Trabalho perderia totalmente o sentido. Para 
dirimir dissídios individuais do trabalho, mediante 
critérios estritamente legalistas e jurídicos, não 
teria sido razoável introduzir-se a Justiça do T raba
Jho em nosso País. 

3. A representação paritána e o poder normativo 
no Direito comparado 

Na Itália, por motivos de ordem política, supri
miu-se o poder normativo da Justiça do Trabalho 
e a representação de empregados e emprega
dores. Com isso, extinguiu-se a Justiça do Traba
lho e os dissídios individuais passaram à compe
tência da Justiça ordinária Os conflitos coletivos 
não têm solução jurisdicional: são resolvidos pelas 
categorias através de negociações coletivas, cujo 
impasse fica sujeito às vacilações e dificuldades 
da arbitragem político-facultativa. 

O processo do trabalho passou a 'constituir a 
modalidade de processo ordinário, previsto pelo 
Código de Processo Civil italiano, disciplinado pe
los artigos 413 e seguintes de dito Código, confor
me a reforma de 1973 (Lei no 533, de 11 de 
agosto de 1973). Acentua-se a necessidade da 
arbitragem sindicalmente prevista nas conveções 
coletivas, além da denominada "arbitragem irri
tual" Giuseppe Pera, "Diritto del Lavoro", Cedam, 
Pádua, 1984, p. 804). 

Critica-se atualmente, na Itália a grande morosi
dade e complexidade dos feitos trabalhistas. Pos
tulando urgente reforma, assinalada Fabio Maz
ziotti ("Diritto dei Lavara", Jovene, Nápolis, 1977, 
p.523): 

"La situazione é ancora grave e richiede 
una piu decisa politica giudiziaria dei sindi
cati, sia nnel senso di inserire nei !oro objetivi 
generali, di reforma sociali, quello de] funzio
namento effetivo della giurisdizione in genere 
e della giurisdizione dellavoro in particolare; 
sia in direzione di assicurare allavoratore J'ef
fetività dell'esercizio dei diritto di azione giudi
ziaria nel corso dei raporto di lavoro, com 
un'assistenza legale organica". 

(A situação permanece grave e impõe uma 
mais decisiva política judiciária dos sindica
tos, seja no sentido de inserir em seus objeti
vos gerais de reforma social o do efetivo fun
cionamento da jurisdição em geral e da juris
dição do trabalho em particular, seja no sen
tido de assegurar ao trabalho a efetividade 
do exercido do direito de ação judicial no 
decurso da relação de trabalho, com uma 
assistência legal orgânica). 

Como na Itália, também na França finexiste 
uma Justiça do Trablaho com poder normativo 
e os dissídios coletivos se submetem a arbitragem 
facultativa, com resultados sobremaneira incertos 
e vinculados a critérios políticos (A. Brun e H. 
Galland, "Droit du Travail", Sirey, Paris, 1958, p. 
935). 

Na Alemanha (República Federal)1 mantém-st: 
a representação paritária na Justiça do Trabalho, 
consoante ensinamento de Alfred Heck e Hans 
Carl Nipperdey ("Compendio de Derecho del Tra
bajo", tradl. Madrid, 1963, p. 542): 

"los Tribunales de Trabajo se diferenciao 
de los Tribunales ordinários, sobre todo por 
estar compuestos paritariamente por aseso
res profanos seleccionados de entre los gru
pos de empleadores ytrabajadores, así como 
porque los miembros procedentes de la car
rera judicial son seleccionados por su espe
cial idoneidad para la materia laboral. Com 
ello se aspira a lograr una jurisdicción espe
cialmente perita y a la vez basada em la con
fianza de los interesados". 

No México, a representação paritária é conside
rada essencial, tendo a Declaração dos Direitos 
Sociais de 1914 proclamado, art. 123 § 20: 

"Las diferencias o los conflictos entre el 
trabajo y el capital se sujetarán a la decisión 
de una junta de conciliación y arbitragem, 
formada por igual número de reprentantes 
de los obreiros y de los patronos y uno del 
gobiemo" (Mario de La Cuerva, "EI nuevo 
Derecho,Mexicano del Trabajo", Porrúa, Mé
xico, 1979, 11, p. 530). 

Na Argentina, a justificação dos Tribunais pari
tários é dada em palavras memoráveis pelo emi
nente Ernesto Krotoschin ("Tratado Práctico de 
Derecho del Trajajo", Depalma, Buenos Aires, I, 
1981, p. 652): 

"La ventaja de la composición tripartita 
consiste, sobre todo, en el hecho de que el 
juez 'de carrera, alejado de la vida del trabajo 
dependiente, se halla ayudado y aconsejado, 
permanentemente, en la conducción dei pro
cesso y en sus decisiones por los represen
tantes de las partes, no en el sentido de ser 
éstos defensores de elas en e] caso concreto, 
sino en el sentido de asesorar ai juez como 
entendidos por su vinculación y experiência 
prácticas. Por otro lado, e! sistema de los 
tribunales mixtos (tripartites) presupone, cla
ro está, un cierto grado de isntrucción general 
y preparación, de imparcialidad y de respon
sabilidad social de los representantes patro
nales y obreros que lleguen a integrar e! tríbu
nal regularmente a propu esta de las organiza
danes professionales respectivas". 
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4. Críticas à representação paritária no Direito 
comparado e sua improcedência perante o Direito 
brasileiro. 

No Direito comparado (doutrina) encontramos 
criticas à representação paritária nos tribunais do 

· trabalho, críticas que, entretanto, não oferecem 
reflexo nos quadros da Justiça do Trabalho no 
Brasil. 

Assim é que, por exemplo, Eduardo R. Stafforini 
("Derecho Procesal de! Trabajo", Editorial La Ley, 
Buenos Aires, 1946, p. 166) afirma existir evidente 
desequilíbrio entre a representação patronal e 
obreira e, por outra parte, a tendência dos repre
sentantes a faltarem à imparcialidade indispen
sável à função de administrar justiça. E acres
centa: "Efectivamente, aparte de que la formación 
de! tribunal con representación paritaria siempre 
crea cierta demora en el procedimiento y pesa dez 
en los trámites, ha traído consigo el profesiona
lismo de los representantes patronales y obreros 
en el ejercicio de la magistratura y, como conse
cuencia, gravita en el ánimo de los espresados 
representantes más que un espíritu juridico, de! 
que carecen por su falta de conocimiento de! de
recho y de una inspiración de estricta justicia, 
el de la defensa de las fuerzas que representan". 

Mais recentemente, Amadeo Allocati ("Derecho 
Procesal de! Trabajo", in "Tratado de Derecho 
de! Trabajo", sob direção de Mario L. Deveali, 
ed. La Ley, Buenos Aires, 1972, V. ps. 28 e segs.) 
observa: "Como expone J. Ramiro Podetti, "la im
parcialidad que debe senorearse la función, es 
imposible en el patrono o el obrero que integra 
un tribunal, para juzgar y fallar un caso que, si 
directamente no le atafie, le afecta a podría afec
tarle en un posible caso análogo. Así, los jueces 
patronos y obreros, en conflictos individuales dei 
trabajo, se convierten, como lo ha demonstrado 
la experiencia, en defensores de los intereses anta
gónicos y en definitiva quien falia no sólo en la 
htismateria de! proceso sino en e] diferendo entre 
los jueces legos, es el magistrado judicial, que 
preside o mtegra el colegio. Así el sistema se com
plica y dilata, en lugar de simplificar y abreviar". 
Y bien observa Piá Rodríguez: "A menos que los 
representantes tengan conocimiento enciclopé
dico de todas las tareas laborales posibles - co
nocimiento que no pudieron adquirir en e] desem
peno de sus tareas profesionales - no podrán 
opinar con domínio de! tema sino cuando los 
litigantes pertenezcan ai mismo oficio o indústria 
o rama de la industria en la que ellos actuaban. 
Esto significa que la tarea de ilustración a los 
jueces sobre aspectos prácticos de los problemas 
en estudio la pueden conocimiento que no pudie
ron adquirir en el desempeno de desempenar con 
mucho más eficacia los asesores o expertos que 
actúen junto a los tribunales pero sin integrados, 
y los que ellos recurririan siempre que vieram 
la posibilidad de hacerlo". 

Como facilmente se observa, tais críticas que 
encontraram eco entre nós, resumem-se nos se
guintes argumentos: 

a) suposta parcialidade dos juízes represen
tantes classistas; 

b) pretenso desequilíbrio entre a representa
ção de empregadores e empregados; 

c) desconhecimento dos princípios jurídicos 
que regem a administração da Justiça; 

d) impossibilidade de conhecer todos os pro
blemas dos diversos ramos da indústria, que não 
sejam aquele em que o representante atua. 

Esses argumentos não prevalecem no Direito 
brasileiro, como tem demonstrado a história de 
quarenta e quatro anos da Justiça do Trabalho 
em nosso País. 

Efetivamente, a parcialidade dos juízes repre
sentantes classistas é meramente pressuposta e 
não corresponde à realidade. Se parciais fossem 
os representantes classistas, o seu voto se anula
ria, tomado-se inútil a representação das catego
rias profissionais e econômicas. Não é, porém, 
o que tem ocorrido. 

E evidente que um representante de categorias 
profissionais poderá ter dos problemas sociais 
uma visão diferente da que tem um representante 
de categorias econômicas. Isso, porém, não de
monstra parcialidade, mas divergência constru
tiva, como, aliás, também existe entre juízes de 
carreira, ou provementes de órgãos de Ministério 
Público ou da advocacia As divergências de en
tendimento e de interpretação são ínsitas a qual
quer órgão judiciário e explicam as possibilidades 
recursais e a composição colegiada dos órgãos 
do Poder Judiciário. No caso específico da Justiça 
do Trabalho, as divergências entre os represen
tantes classistas não têm assumido o aspecto ne
gativo de parcialidade, mas o aspecto construtivo 
da diversidade de enfoque dos problemas decor
rentes da posição individual no contexto das ativi
dades econômicas Não é possível que um órgão 
trabalhista, encarregado de dirimir dissídios não 
apenas individuais, mas também coletivos ou de 
interesses grupais, seja constituído com exclusi
vidade por juízes de carreira, alheios à vivência 
das profissões e das atividades econômicas. 

A Jurisprudência trabalhista está inçada de 
arestos nos quais se revela a uniformidade de 
pontos de vista e a identidade de propósitos dos 
representantes dos empregadores e dos empre
gados, cuja intenção consiste apenas em concre
tizar a aspiração de uma justiça social viva e atuan
te. 

Qualquer radicalização de posições neutraliza 
a representação e, obviamente, as categorias re
presentadas não insistirão em reeleger, para pe
riodo subseqúente, um representante que não se 
revelou à altura dos supremos interesses da Jus
tiça. 

O segundo argumento - pretenso desequi
líbrio entre a representação de empregadores e 
empregados -também não corresponde à reali
dade. As categorias profissionais têm sido repre
sentadas por elementos de valor, da mesma ma
neira que as categorias econômicas. Não há mo
tivo para ocorrer diversamente. Os sindicatos e 
outras entidades representantivas das categorias 
profissionais se acham estruturados de forma am
plamente desenvolvida, de maneira a poderem 
escolher, como seus representantes na Justiça 
do Trabalho, os elementos mais significativos. 

Dentro de um processo democrático de eleição 
de listas tríplices, submetidas à escolha, quer do 
Presidente do Tribunal Regional, na hipótese dos 
vogais nas Juntas de Conciliação e Julgamento, 
quer do Presidente da República, no caso dos 
juízes dos Tnbunais Regionais e dos Ministros do 
Tribunal Superior, não é de imaginar que as cate
gorias, quer econômicas, quer profissionais, não 
se esmerem na melhor escolha. Certamente não 
irão eleger elementos tendenciosos, radicais, in-

transigentes, ou incultos, que condenariam à des
consideração os seus votos. A livre escolha das 
categorias certamente incidirá sobre os melhores 
elementos, os mais versados, os dotados de espí
rito público e de sensibilidade jurídica. 

O terceiro argumento- desconhecimento dos 
princípios jurídicos que regem a administração 
da Justiça - não procede em face da realidade 
de nossa Justiça do Trabalho. 

A prevalência de juízes togados de carreira, nas 
Juntas de Conciliação e Julgamento, bem como 
a prevalência dos juízes togados de carreira, repre
sentantes do Ministério Público e da advocacia, 
nos Tribunais Regionais e no Tribunal Superior 
do Trabalho, seria de molde, por si só, a suprir 
qualquer deficiência de enfoque jurídico. Note-se, 
por outro lado, que a presidência das Juntas, dos 
Tnbunais, de suas Turmas cabe sempre e invaria
velmente aos juízes togados, cuja missão, entre 
outras, consiste em orientar os julgamentos no 
seu sentido jurídico. 

Entretanto, é importante notar que, em virtude 
do volume enorme de processos, houve a neces
sidade, não apenas na Justiça do Trabalho, mas 
em outros ramos do Poder Judiciário de criação 
de assessores de Juízes e Mmistros, cuja desig
nação deve recair obrigatoriamente em bacharéis 
de Direito. 

Se os juízes togados são assessorados por ba
charéis em direito, os representantes classistas 
também o são, o que supre qualquer objeção 
relativa à falta de especialização jurídica dos juízes 
representantes classistas. 

Por outro lado, dentro do princípio democrático 
de escolha, cabe às entidades sindicais de empre
gados e empregadores, ao procederem à eleição 
para as listas tríplices, indicar pessoas versadas 
em assuntos jurídicos, quer sejam ou não bacha
réis em direito. É assunto afeto à liberdade de 
escolha dos representantes, uma vez respeitados 
os princípios mínimos de capacitação. 

Finalmente, o argumento no sentido de que 
os representantes classistas não podem ter co
nhecimento enciclopédico, de maneira a conhe
cer todos os problemas dos diversos ramos de 
atividade econômica, constitui mero paralogismo, 
uma vez que não se trata, na representação pe
rante os tribunais, de conhecer problemas técni
cos específicos de ramos de atividade. Essa pode
ria ser atribuição de peritos judiciais, mas nunca 
de representantes classistas nos tribunais. O para
legismo consiste em que, para ser representante 
classista, não é necessário o conhecimento técni
co dos problemas de produção e distribuição, 
mas sim o conhecimento das aspirações dos an
seios, das pretensões e das possibilidades das 
categonas econômicas e profissionais. 

A história da Justiça do Trabalho no Brasil cons
titui a evidência de que improcedentes se revela
ram todos os argumentos desenvolvidos, aqui e 
alhures, contra a representação de empregadores 
e empregados nos órgãos judicantes. 

5. Conclusões 

Do exposto, conclui-se que a representação dos 
interesses das categorias econômicas e profissio
nais, através de juízes democraticamente esco
lhidos dentre os participantes das atividades eco
nômicas e profissionais e nomeados por períodos 
determinados pelos presidentes dos Tnbunais Re
gionais, quando se trate de representantes nos 
órgãos de primeiro grau de jurisdição, e pelo Pre-
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sidente da República, quando se trate de represen
tantes nos Tribunais Regionais e no Tribunal Su
perior do Trabalho, constitui, dentro do sistema 
judiciário brasileiro, solução que vem sendo reco
mendada pela prática. 

Não só a representação das categorias infunde 
respeito e confiança a empregadores e empre
gados, que sabem serem vinculadas as suas jus
tas aspirações nos Tribunais do Trabalho, como 
também permite que aflore nos mesmos tribunais 
o direito espontâneo surgido do convívio das ativi
dades empresariais, canalizado nos termos de ju
ridicidade. A existência de juízes togados assegura 
a prevalência da lei e os assessores dos juízes 
togados e dos juízes representantes classistas, por 
serem bacharéis em direito, garantem a mantença 
dos princípios jurídicos nas atuantes exigências 
renovadas do contexto sócio-econômico-profis
sional,cuja revelação incumbe às representações 
de empregadores e empregados nos órgãos da 
Justiça do Trabalho. 

A representação paritária de empregadores e 
empregados, por outro lado, acha-se intimamente 
vinculada ao exercício do poder normativo, que 
não se rege por princípios rigidamente legalistas, 
mas que enseja a construtividade de um novo 
direito, espontâneo e flexível, adaptado às exigên
cias do dia-a-dia numa realiade sócio-econômica 
que se renova incessantemente. 

A eventual supressão do poder normativo da 
Justiça do Trabalho e da representação das cate
gorias equivaleria a um corte violento na história 
das aquisições dos trabalhadores e um retorno 
ao passado, com a eliminação da Justiça do Tra
balho e do processo trabalhista. Seria um primeiro 
passo para a atribuição à Justiça ordinária de 
competência para dirimir os litígios trabalhistas 
e para a supressão do sistema processual traba
lhista, que se converteria no ritual sumarissimo 
estabelecido pelo Código de Processo Civil. 

Essa é uma perspectiva que, certamente, não 
desejariam empregadores e empregados, nem 
aqueles que desejam a manutenção da paz social. 

SOGESTÁO No 10.520 

ASSOCIAÇÃO DOS GARIMPEIROS 
DE VIRGEM DA LAPA 

Ofício n" 1, em 28-3-1987. 
Virgem da Lapa, 28 de março de 1987. 

Do Presidente da Associação ao Sr. Presidente 
da Assembléia Nacional Constituinte. 

Assunto: encaminha documentos e faz solici
tações. 

Anexo passo às vossas mãos os seguintes do
cumentos: uma cópia da ata da reunião extraor
dinária desta Associação; uma cópia do relatório 
extraído por ocasião da referida reunião. 

Conto com o vosso indispensável apoio a esta 
entidade para que alcancemos os objetivos dese
jados. 

Prevaleço-me do ensejo para em meu nome 
e da Associação reiterarmos nossos protestos de 
estima e consideração. 

Atenciosamente - José Antunes Pereira, 
Presidente. 

Relatório reivindicativo da reunião da Associa
ção dos Garimpeiros de Virgem da Lapa, extraído 
por ocasião do encontro regional nesta cidade. 

Data- 28-3-87. 
Local - Sede do VLEC na Avenida Antônio Pe
reira 
Coordenação -Associação Profissional dos Ga
rimpeiros de Virgem da Lapa 

Participação- Secretaria do Trabalho- ORA 
- em Araçuaí-MG, CEAPS, ACAPS, Associação 
dos Garimpeiros de Cel. Murta e jornal Vigia do 
Vale 

Objetivo - Captação de propostas visando o 
respectivo encaminhamento ao segundo encon
tro de garimpeiros do vale do Jequitinhonha à 
Assembléia Nacional Constituinte e órgãos com
petentes da União e estado 

Propostas extraidas 

1" Suspensão do direito de pesquisas e lavra 
no vale do Jequitinhonha às grandes e médias 
empresas mineradoras. 

2" Garantia de áreas para a garimpagem. 
3" Designação de uma agência bancária da 

Caixa Econômica Federal para efetuar aquisição 
de pedras preciosas a preço justo. 

4" Apoio à criação de cooperativas de garim
peiros para fornecimento de alimentos, materiais 
e ferramentas para a garimpagem e assistência 
técnica. 

5" Revogação do atual código de mineração 
-Decreto-Lei n" 227 de 28 de fevereiro de 1967 
- e respectivo regulamento e que, quando da 
elaboração do futuro código de mineração pelo 
Congresso Nacional sejam ouvidos os garimpei
ros. 

6" Melhoria do atendimento à saúde do ga
rimpeiro com ações preventivas e curativas. 

Virgem da Lapa, 28 de março de 1987. -José 
Antunes Pereira, Presidente. 

Ata da Reunião Extraordinária realizada 
pela Associação dos Garimpeiros 

de VIrgem da Lapa 

Aos 28 dias do mês de março de 1987, na 
sede do VLEC, cito na Avenida Antônio Pereira, 
em Virgem da Lapa, realizou-se uma reunião ex
traordinária regional entre a maioria dos membros 
da Associção dos Garimpeiros de Virgem da Lapa, 
a Presidente da ACAPS, D. lima Prates, Sr. Presi
dente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 
Virgem da Lapa, o Presidente da Associação dos 
Garimpeiros de Cel. Murta, Sr. Joel Alves Teixeira, 
Sr. Silvano Luis Otoni, Coordenadores da CEAPS 
de Araçuaí, Srs. Vanderlei Nicolau Gomes e Mário 
Antônio de Souza Almeida, Bel. Milton Alves da 
Silva, advogado da Secretaria do Trabalho Regio
nal de Araçuai e um repórter do jornal Vigia do 
Vale. Iniciando a reunião, o respectivo Presidente 
da Associação dos Garimpeiros local, Sr. José 
Antunes Pereira agradeceu a presença e anteci
pou agradecimentos da entidade que dirige, pela 
participação de todos os presentes e, explicou 
ainda o motivo desse evento ou seja: captação 
de propostas visando o respectivo encaminha
mento de cópias da ata e relatórios de propostas 
para o 11 Encontro Regional de Garimpeiros do 
Vale do Jequitinhonha à Assembléia Nacional 
Constituinte e órgãos competentes da União e 
estado, objetivando com isto, melhores atendi
mentos à sofrida classe de garimpeiros. 

Após procedida a chamada dos associados foi 
feita a leitura e discussão da ata anterior, a mesma 
foi aprovada e assinada pela diretoria e demais 

pessoas que desejaram. Foi franqueada a palavra 
e fez o uso da mesma o Presidente da Associação 
dos Garimpeiros de Cel. Murta, tendo o mesmo 
em seu nome e de sua entidade manifestado total 
apoio a esta Associação naquilo que pleiteia e 
trazer melhores dias aos seus associados e de 
associações congêneres. Tendo a palavra nova
mente sido franqueada, vários associados mani
festaram-se e foram aprovadas por unanimidade 
as seguintes sugestões: suspensão dos direitos 
de trabalho no vale do Jequitinhonha pelas gran
des e médias empresas mineradoras; garantia de 
áreas para a garimpagem por pequenos garim
peiros; designação de uma agência bancária da 
Caixa Econômica Federal, para efetuar aquisição 
de pedras preciosas a preço justo; apoio à criação 
de cooperativas de garimpeiros para fornecimen
to de alimentos, materiais e ferramentas para a 
garimpagem e assistência técnica; revogação do 
atual Código de Mineração, Decreto-Lei n" 227 
de 28-2-67 e respectivo regulamento e que quan
do da elaboração do futuro código de mineração 
pelo Congresso Nacional sejam ouvidos os garim
peiros; melhoria do atendimento à saúde do ga
rimpeiro com ação preventiva e curativa. Em se
guida o Bel. Milton Alves da Silva, advogado da 
Secretaria do Trabalho, fazendo o uso da palavra 
prontificou-se atendimento a esta entidade no que 
lhe for possivel. O mesmo procedimento foi acon
tecido por demais representantes de outras enti
dades presentes em extrair cópias que serão re
metidas. Nada mais houve a tratar, foi encerrada 
a reunião, tendo eu Vicente Pinheiro de Jesus, 
Primeiro-Secretário, lavrado a presente ata que 
lida e achada conforme, foi assinada por mim 
e demais presentes. Vicente Pinheiro de Jesus. 

SOGESTÁO No 10.521 

ASSOCIAÇÃO Ff.RMACÊUTICA 

DE RIBEIRÃO PRETO 

Of. n" 27/87 

Ao 

Ribeirão Preto, 22 de abril de 1987 

Presidente da Assembléia Nac. Const 
Dep. Ulysses Guimarães 
Congresso Nacional 
Brasília-DF 

Prezado Senhor: 
Já algum tempo a AFARP se acha engajada 

no árduo trabalho de reverter o atual quadro de 
saúde do País. 

Para isto, já vimos contribuindo na elaboração 
de propostas e de soluções no sentido de se con
seguir a implantação de um novo Sistema Nacio
nal de Saúde, e mais especificamente, dentre des
te óptice, organizar a "Atenção Farmacêutica", 
hoje, completamente desestruturada e desesti
mulada. 

Temos certeza, que será com muita Juta, orga
nização e capacidade técnica e política que conse
guiremos atingir nossos objetivos. Para tanto tor
na-se necessário neste momento, que a proposta 
aprovada pela Comissão Nacional da Reforma 
Sanitária, na reunião de 30 e 31 de março de 
1987, na cidade do Rio de Janeiro (em anexo), 
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seja brindada na sua íntegra, pela atual Consti
tuição, ora sendo elaborada. 

Atenciosamente- Farm. Manoel Roberto da 
Cruz Santos Coord. "Grupo Atenção Farmacêu
tico" Vice-Presidente AFARP. 

"A Comissão Nacional da Reforma Sani
tária em sua VIII reunião, realizada nos dias 
30 e 31 de março de 1987, no Rio de Janeiro, 
aprovou o texto abaixo como proposta para 
o componente SAÚDE da nova Constituição 
Brasileira." 

Art. 1 o A saúde é um direito assegurado pelo 
Estado a todos os habitantes do território nacio
nal, sem qualquer distinção. 

Parágrafo único. O direito à saúde implica: 
1-condições dignas de trabalho, saneamento, 

moradia, alimentação, educação, transporte e la
zer; 

D -respeito ao meio ambiente e controle da 
poluição ambiental; 

III- informações sobre os riscos de adoecer 
e morrer incluindo condições individuais e cole
tivas de saúde; 

IV- dignidade, gratuidade e qualidade das 
ações de saúde, com direito à escolha e à recusa; 

V- recusa aos trabalhos em ambiente insalu
bre ou perigoso ou que represente grave e imi
nente risco à saúde quando não forem adotadas 
medidas de eliminação ou proteção aos riscos; 

VI- opção quanto ao tamanho da prole; 
VII- participação, em nível de decisão, na for

mulação das políticas de saúde e na gestão dos 
serviços. 

Art. 2° É dever do Estado: 
I- implementar políticas econômicas e sociais 

que contribuam para eliminar ou reduzir o risco 
de doenças e de outros agravos à saúde; 

11-assegurar a promoção, proteção e recupe
ração da saúde pela garantia de acesso universal 
e igualitário às ações e serviços de saúde em 
todos os níveis; 

DI-assegurar, com essa finalidade, a existên
cia da rede pública de serviços de saúde. 

Art. 3• O conjunto de ações de qualquer na
tureza na área de saúde, desenvolvido por pessoa 
física ou jurídica, é de interesse social, sendo res
ponsabilidade do Estado sua normatização e con
trole. 

§ 19 A lei definírá a abrangência, as compe
tências e as formas de organização, financiamen
to e coordenação inter-setorial do Sistema Nacio
nal de Saúde, constituindo-o como sistema único 
segundo as seguintes diretrizes: 
I- integração das ações e serviços com co

mando político-administrativo único em cada ní
vel de governo; 

11- integralidade e unidade operacional das 
ações de saúde adequadas às realidades epide
miológicas; 

III- descentralização político-administrativa 
que respeite a autonomia dos estados e muni
cípios de forma a definir como de responsabi
lidade desses níveis a prestação de serviços de 
saúde de natureza local ou regional; 

IV-participação, em nível de decisão, de enti
dades representativas da população na formu
lação e controle das políticas e das ações de saúde 
em todos os níveis. 

§ 2o É assegurado o livre exercício de ativi
dade liberal em saúde e a organização de serviços 

de saúde privados, obedecidos os preceitos éticos 
e técnicos determinados pela lei e os princípios 
que norteiam a política nacional de saúde. 

§ 3° A utilização de serviços de saúde de na
tureza privada pela rede pública, se fará segundo 
necessidades definidas pelo poder público, de 
acordo com normas estabelecidas pelo direito pú
blico. 

Art. 4o O Estado mobilizará, no exercício de 
suas atribuições, os recursos necessários à pre
servação da saúde, incorporando as conquistas 
do avanço científico e tecnológico segundo crité
rios de interesse social. 

Art. 5o As atividades de ensino, pesquisa, de
senvolvimento tecnológico e produção de insu
mos e equipamentos essenciais para a saúde, 
subordinam-se à política nacional de saúde e são 
desenvolvidas sob controle estatal, com priorida
de para os órgãos públicos e empresas nacionais, 
com vistas à preservação da soberania nacional. 

Art. 6° O financiamento das ações e serviços 
de responsabilidade pública será provido com re
cursos fiscais e parafiscais com destinação espe
cífica para a saúde, cujos valores serão estabe
lecidos em lei e submetidos à gestão única nos 
vários níveis de organização do Sistema Nacional 
de Saúde. 

Parágrafo único. O volume mínimo dos recur
sos públicos desbnados pela União, estados, terri
tórios, Distrito Federal e municípios, correspon
derá anualmente a 12% (doze por cento) das res
pectivas receitas tributárias. 

Disposições Transitórias 

1-A Previdência Social alocará o mínimo de 
45% (quarenta e cinco por cento) da contribuição 
patronal ao Fundo Nacional de Saúde. 

11-Os recursos da Previdência Social destina
dos ao financiamento do Sistema Nacional de 
Saúde, serão gradualmente substituídos por ou
tras fontes, a partir do momento em que o gasto 
nacional em saúde alcance o equivalente a 10% 
(dez por cento) do Produto Interno Bruto. 

Com o objetivo de apresentar aos Constituintes 
o texto aprovado pela Comissão Nacional da Re
forma Sanitária, estamos recolhendo manifesta
ções de apoio institucionais e individuais, que po
dem se efetivar com a divulgação e debate do 
texto anexo e com o envio de cartas, telegramas 
e telex à Comissão ou o encaminhamento da 
ficha abaixo. 

Apoio( amos) a proposta da Comissão Nacional 
da Reforma Sanitária para o componente SAÚDE 
do novo texto Constitucional. 

Nome da Instituição: 
Endereço: 
Cidade: 
Estado: 
Cep: 
Título Eleitoral: 

Assinatura: 
(caso individual) 
(Individual ou do Dirigente) 

SUGESTÃO Na 10.522 
Convocado pela Comissão lnterinstitucional 

Municipal de Saúde de Ribeirão Preto, pela Secre
taria Municipal de Saúde, ERSA-50 e SMS do 
Inamps, realizou-se de 12 a 14 de março de 1986, 
coordenado pela Secretaria Municipal de Saúde, 

com apoio da Administração João Gilberto Sam
paio, o "1 o Encontro de Saúde dos Municípios 
da Região de Ribeirão Preto". Participaram do 
evento mais de 200 pessoas, das quais 186 for
malmente inscritas, representando 42 municípios, 
dos quais vieram inúmeros Prefeitos, Secretários 
e Diretores Municipais de Saúde, profissionais e 
técnicos de saúde das instituições municipais, es
taduais (SES e Universidade), federal (Inamps), 
para discutir temas da maior importância e da 
maior atualidade em Ações de Saúde. Estiveram 
presentes representações de: Araraquara, Altinó
polis,Aramina, Batatais, Bebedouro, Barrinha, Bu
ritizal, Cajuru, Cravinhos, Franca, Guariba, lbaté, 
lbitinga, lpuã, Itirapuã, Jardinópolis, Jaboticabal, 
Jeriquara, Leme, Morro Agudo, Monte Azul Pau
lista, Matão, Orlândia, Pontal, Pedregulho, Pradó
polis, Ribeirão Corrente, Ribeirão Bonito, São Si
mão, Sertãozinho, Santa Rosa de Viterbo, São 
Joaquim da Barra, São Carlos, Serrana, Santa 
Rita do Passa Quatro, Santo Antônio da Alegria, 
Sales de Oliveira, Taquaratinga, Taiuva, Viradouro, 
Vista Alegre Alto, Ribeirão Preto. A abertura do 
"1 o Encontro" foi prestigiada pelo Prefeito Muni
cipal de Ribeirão Preto, João Gilberto Sampaio, 
que proferiu discurso prestando contas dos traba
lhos desenvolvidos na área de saúde em sua ad
ministração, e evidenciando a importância das 
Ações Integradas de Saúde e da implantação da 
rede básica de Atenção Primária à Saúde que 
estão se concretizando em nossa cidade. O 1 • 
Encontro transcorreu, a seguir, de acordo com 
a programação abaixo: 

Dia 12/3 - Quinta-feira 

14h-Abertura- Prefeito João Gilberto Sam-
paio- CRIS e CIMS 

Mesa Redonda: 

"Municipalização de Serviços de Saúde" 
-Secretário Estadual de Saúde do Estado de 

São Paulo: Dr. João Yunes 
-Superintendente do lnamps do Estado de 

São Paulo: Dr. Roberto Lago 
-Representante do Colegiado de Secretários 

Municipais de Saúde do Estado de São Paulo: 
Dr. l'lelson Rodrigues dos Santos 

17h - Grupos de Discussão 
Relato dos Municípios 
20h30min - Reunião com os Municípios dos 

ERSA para discutir organização da CRIS, das 
CIMS e participação no Colegiado de Secretários 
Municipais do Estado de São Paulo. 

Dia 13-3- Sexta-feira 

"AIS e Reforma Sanitária: avanços, distorções 
e propostas" 

Expositor: Representante do lnamps na CIS: Dr. 
Cláudio Gatão 

-Rede Básica de Saúde: Base da Estruturação 
dos Serviços de Saúde no Município 

-Chefe do Centro de Saúde de Paulínia e Do
cente Unicamp: Dr. Gastão Campos 

10h30min- Conferência 
"Programação e Orçamentação Integrada: ava

liação e perspectivas" 
-Secretário de Planejamento do lnamps: Dr. 

Eurivaldo Sampaio 
14h -Grupos de Discussão 
"Sistema Municipalizado de Saúde" 
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Subtemas: 
-Financiamento: definição de prioridades pa-

ra investimento 
-Retaguarda de exames complementares 
-Medicamentos 
-Retaguarda de ambulatórios especializados 
-Recursos Humanos 
-Gerenciamento 

Dia 14-3 -Sábado 
Bh - Mesa Redonda: retaguarda hospita

lar propostas para a região de Ribeirão Preto
-Superintendente do Hospital das Clínicas: 

Prof• Dr' Marisa de A Marques 
-Secretário de Medicina Social -lnamps

Dr- Herval Pina Ribeiro 
-Superintendente da Federação Brasileira 

das Misericórdias: Dr. Geraldo Justo 
1 Oh30min - Plenária Final de Encerramento 

com pronunciamento do Senhor Secretário Esta
dual da Educação: Dr. José Aristodemo Pinotti 

Nas reuniões de grupos de estudo, com partici
pação de todos os municípios e instituições pre
sentes foram elaborados seis relatórios, e da reu
nião final dos relatores surgiu a "Carta de Ribeirão 
Preto", lida e aprovada na sessão plenária final, 
que contou com a presença e participação de 
S. Ex' o Senhor Secretário de Estado dos Negó
cios da Saúde, Pro[ Dr_ José Atistodemo Pinotti. 
O documento, que consubstancia todas as reivin
dicações, dificuldades, angústias, anseios e pers
pectivas dos participantes deste Encontro, aborda 
as questões fundamentais da atenção à saúde, 
e objetiva oferecer subsídios para a municipa
lização dos serviços de saúde, para a implantação 
das Ações Integradas de Saúde e para a Reforma 
Sanitária. 

"Carta de Ribeirão Preto"- Relatório final 
do "1" Encontro de Saúde dos Municípios 
da Região de Ribeirão Preto": 

1. Quanto à Estruturação do Sistema de 
Saúde 

LI-Faz-se necessáro definir competências 
das instituições envolvidas nas AIS, especialmente 
quanto à responsabilidade para assumir o nível 
primário, o secundário e o terciário do sistema 
de atenção à saúde; 

L2 -A rede básica deve ser consolidada na 
prática como porta de entrada única para o siste
ma, e portanto deve estar capacitada para propor
cionar cobertura a um mínimo de 80% da popula
ção, com capacidade resolutiva de 80 a 90% ; 
para tanto, deve contar com recursos humanos 
e materiais e com tecnologia adequada; 

L3 -A hierarquização da rede, isto é, a defini
ção das referências ambulatoriais, hospitalar e dos 
serviços de apoio deve ser estabelecida pelas 
CIMS e CRIS, após estudos da realidade regional 
e após discussões ampliadas e abrangentes, evi
tando-se as resoluções fragmentadas que geral
mente têm sido adotadas até agora; 

1 A-Os convênios com os hospitais filantró
picos (Santas Casas), não têm atendido as neces
sidades da rede pública, e não devem ser frrmados 
de maneira isolada, compartimentada e sem dis
cussões nas CIMS, como ocorre atualmente; 

L5-É urgente a integração do Hospital das 
Clínicas como referência regional para consoli
dação das Ações Integradas de Saúde, bem como 
o delineamento do papel dos hospitais filantró-

picos e conveniados com o lnamps na hierarqui
zação da rede hospitalar a ser montada na região; 

1.6-Há necessidade premente de se estru
turar os serviços de apoio, que são insuficientes 
na maioria dos municípios; 

L7 -A instalação do laboratório de análises 
clínicas a nível local deve ser priorizada como 
medida indispensável para as ações de sáude, 
capacitando-o para realização dos exames mais 
simples e necessários, com o objetivo de agilizar 
o retorno dos resultados e drrninuir os gastos e 
esquemas de transporte. Os exames mais com
plexos, contudo, devem ser encaminhados a labo
ratórios de referência, equipando-se devidamente 
o Instituto Adolfo Lutz para atender a demanda; 
outras alternativas são o lnamps através de labora
tórios credenciados e os convênios com institui
ções universitárias; 

1.8- Faz-se mister, também, equacionar alter
nativas para exames radiológicos, de ultrassono
grafia, eletrocardiográficos e eletroencefalográfi
cos para possibilitar o atendimento equânime a 
todos os pacientes da rede, a partir da realidade 
de cada região; 

L9- Deve-se estabelecer critérios para que a 
avaliação dos serviços prestados seja qualitativa 
e não apenas quantitativa; 

1.10-Considerando-se que a política de me
dicamentos do País não supre as necessidades 
e não atende aos interesses da população, é de 
todo desejável que a Fundação do Remédio Popu
lar (FURP) e a Central de Medicamentos (CEME) 
assumam a responsabilidade pela produção e dis
tribuição de remédios e insumos; é fundamental 
a capacitação dessas instituições para produzir 
todos os itens da relação básica de medicamen
tos; 

1.11 -O gerenciamento (aquisição e distribui
ção) de medicamentos e insumos a nível dos 
municípios deve contar com a participação, coor
denação e supervisão de profissionais especia
lizados (farmacêuticos); 

1.12-Considera-se aconselhável, no caso de 
municípios pequenos, que a aquisição de medica
mentos se faça através de consórcios dos mes
mos; 

1.13-Verifica-se que uma das maiores dificul
dades para as ações de sáude, comum a todos 
os municípios, é a questão dos recursos huma
nos, com insuficiência tanto em quantidade quan
to em qualidade de profissionais, problema que 
se toma mais crucial nos municípios pequenos; 

1.13.1-Toma-se urgente portanto, a defini
ção de carreira para todas as categorias profissio
nais, com velocidades e critérios de ascensão, 
bem como o estabelecimento de salários adequa
dos e isonômicos em todas as instituições públi
cas envolvidas nas Ações Integradas de Saúde; 

1.13.2-Deve ser estabelecido um sistema 
único de contratação de funcionários, sem discri
minações e desigualdades de direitos, engloban
do inclusive os contratados pelas Prefeituras ou 
pelos ERSA com verbas das AIS, que atualmente 
não têm qualquer garantia de estabilidade; 

1.13.3-Preconiza-se a contratação, sempre 
que possível, através de concursos públicos, a 
não ser em casos específicos de municípios pe
quenos e distantes onde é diffcil a fixação de pro
fissionais de nível universitário; nesses municípios, 
é imperioso que haja incentivo financeiro e possi
bilidade de participação em cursos de atualização 
e reciclagem em outros locais; 

1.13.4-O não cumprimento da carga horária 
contratada, no caso dos médicos, constitui um 
problema que dificulta o funcionamento dos servi
ços de saúde, e deve ser resolvido através de 
medidas efetivas, tais como o pagamento de salá
rios adequados, exigência administrativa rigorosa 
de parte das instituições e estímulo à fiscalização 
pelos usuários e pela comunidade; 

1.13.5 -A avaliação do desempenho do pro
fissional de saúde em especial de médicos, e den
tistas, não deve ser apenas quantitativas, mas pre
cisa levar em conta também o tempo de perma
nência no serviço e a qualidade do atendimento; 

1.13.6-É altamente desejável a realização de 
treinamento e reciclagem periódica para todas 
as categorias profissionais, unificado, programa
do e realizado por centros de treinamento coorde
nados pela CIMS ou CRIS, e localizados nas sedes 
dos ERSA 

2. Quanto ao Financiamento do Setor Saú
de 

2.1-A porcentagem orçamentária dos Esta
dos e Municípios para a saúde deve ser no mínimo 
de 10% dos respectivos orçamentos, e a nível 
federal propõe-se a criação de um fundo de saú
de, oriundo de taxações e impostos que não re
caiam sobre os assalariados; 

2.2 -A verba da previdência deve ser desti
nada exclusivamente ao pagamento de auxílios, 
aposentadorias e pensões. 

2.3- O Estado deve se manifestar contrário 
a todas as formas de previdência privada; 

2.4-A propósito do repasse financeiro resul
tante do convênio das Ações Integradas de Saúde, 
recomenda-se algumas medidas necessárias: 

2.4.1 -alteração na forma de pagamento, que 
deve ser baseada no planejamento local que leve 
em conta indicadores de saúde e reais necessi
dades, e não mais a partir da produção; 

2.4.2- imediata regularização dos pagamen
tos do Jnamps aos Estados e municípios refe
rentes às AIS, pois o repasse financeiro deve ser 
regular para garantir os investimentos realizados, 
principalmente aqueles referentes a pagamento 
de pessoal; 

2.4.3- o repasse financeiro correspondente às 
AIS não deve ser retido em decorrência de dívidas 
dos municípios para com o lAPAS; 

2.4.4 -preconiza-se que o planejamento dos 
investimentos seja feito a nível local, pela CIMS 
com assessoria da CRIS. Da mesma forma, a fis
calização e a avaliação devem ser feitas pela CIMS, 
e a seguir pela CRIS. As prefeituras devem obri
gar-se a prestar contas, periodicamente, à CJMS 
e sua Secretaria Técnica; 

2_4.5- os recursos provenientes do convênio 
das AIS não devem, sob nenhum pretexto, serem 
utilizados para pagamento de convênios com em
presas de medicina de grupo; 

2.4.6- os investimentos devem, sempre, e 
fundamentalmente, priorizar e estimular o desen
voMmento (ampliação e aprimoramento) dos ser
viços públicos. 

3. Quanto ao gerenciamento 

3.1 -Constata-se que não há CIMS organizada 
na maioria dos municípios, pois o convênio tem 
sido assinado sem a existência de uma organi
.zação anterior e sem uma ampla discussão prévia 
a nível local, dificultando o conhecimento da pro
posta até mesmo por técnicos diretamente envol-
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Vidas na Implantação das AIS. Setores de saúde 
de alguns municípios denunciam excesso de au
tontarismo por parte dos prefeitos, que monopo
lizam a constituição das CIMS, Impedindo que 
sejam comissões autônomas. 

Em decorrência desses fatos, propõe-se uma 
revisão na constituição das CIMS, com estabele
cimento de cnténos, métodos de avaliação e ter
mos de relacionamento com o poder público lo
cal; 

3.2-Faz-se necessária a imediata organiza
ção das equipes técnicas ligadas às CIMS, que 
devem ser devidamente oficializadas e regula
mentadas como Secretaria Técnica Executiva; 

3.3 - Considera-se imprescmdível permitir e 
estimular a participação de entidades e organi
zações populares na CIMS, com direito a voz e 
voto ou participação nas decisões por consenso; 

34-A respeito da elaboração do regimento 
mterno, duas posições foram consideradas: 

3.4 1 -cada comissão deve elaborar seu regi
mento mterno de acordo com a sua realidade; 

3.4.2 -o regimento interno da CIMS deve ser 
unificado a nível dos mumcípios da região de 
abrangência das CRIS, elaborado após amplo pro
cesso de discussão. 

3.5 -As CRIS devem ser imediatamente orga
mzadas em todas as regiões; segundo resolução 
da CIS- SP 14/86- DIARIO OACIAL de 
12 de dezembro de 1986, que atualmente ainda 
não desenvolvem seu trabalho na forma adequa
da; 

3.6- Considera-se importante que as regiões 
administrativas do Inamps sejam corresponden
tes às do ERSA, para agilizar o funcionamento 
da CRIS; 

3. 7-As CRIS devem democratizar as mforma
ções, estabelecendo canais efetivos de comuni
cação com todas as CIMS das respectivas áreas 
de abrangência; é necessário que seja defmida 
a participação obrigatória de representantes das 
CIMS na CRIS; 

3.8-A CRIS deve se responsabilizar pela as
sessona técnica das CIMS, inclusive organizando 
cursos e treinamentos em admmistração e plane
jamento de saúde para as equipes técmcas. 

Ribeirão Preto, 25 de março de 1987. 

Proposta de contribuição à Constituição 
O CFF preocupado com a atuação profissional 

em VIsta da defasagem entre a teona e a prática 
no exercício efetivo do conhecimento tecnológi
co, científico e sociológico e sensível ao momento 
da elaboração da nova Constituição, preparou o 
presente documento, fruto de estudos exaustivos 
de uma literatura concernente e atual, como con
tribuição para debates nesta reunião. 

Achamos hoje que não devemos ficar à mar
gem de propostas que outras categorias da área 
da saúde já definem como de aceitação geral. 

Nosso esforço, neste momento, deve ser tal 
que suplantemos não só propostas corporatiVIs
tas, como também propostas duvidosas que não 
brindem o progresso social e a democratização 
da sociedade como um todo. 

A nossa contribuição deverá passar por dois 
temas pelos quais somos diretamente responsá
veis como cidadãos e profissionais· saúde e edu
cação. 

A soberania nacional não poderá se auto-a
firmar, sem uma independência tecnológica, ca
paz de promover um desenvolvimento intelectual 

e assegurar condições de trabalho condignas à 
população, e o acesso a produtos essenciais fruto 
desta tecnologia. Apresentamos para discussão 
o tema· tecnologia 

Na discussão da legislação pós-Constituinte, 
que regulamentará o exercício profissional, a cate
goria deve estar mobilizada e com propostas de 
projetos de lei definidas. Neste sentido apresen
tamos o tema Legislação pós-Constitumte como 
um tema para reflexão neste momento e poste
normente convergirmos esforços em estratégias 
de discussão para não deixarmos esmorecer a 
participação efetiva do profissional farmacêutico. 

1. Saúde 

1. É dever do poder público promover e aten
der à sáude, como o estado de completo bem
estar físico, mental e social de todos, garantido
lhes condições ambientais e de saneamento. 

2. O poder público deve: 

a) promover os recursos necessários para a 
promoção e atendimento da saúde mediante uma 
atenção multiprofissional. 

b) elaborar uma política nacional de saúde 
sob comando unificado e execução descentra
lizada e hierarquizada, visando à assistência uni
versal de seus beneficiános. 

3. A Política Nacional de Saúde abrangerá, 
entre outras iniciativas: 

a) uma atenção primária executada pela 
equipe multiprofissional de saúde; 

b) atendimento preventivo e curativo VIsando 
à saúde individual e coletiva através de equipe 
multiprofissional de saúde; 

c) mcentivo a interionzação aos profissionais 
da equipe multiprofissional de saúde, através de 
uma linha de crédito, compatível com a atenção 
que será fornecida à população; 

d) definir uma política de recursos humanos 
dentro da equipe multiprofissional de saúde, com 
quadro de carreira e isonomia salarial; 

e) a Política NaciOnal de Saúde assegurará 
o envolvimento da comumdade na proteção e 
manutenção das suas imciativas. 

f) criação de um laboratório de referência pa
ra controle de qualidade dos exames laboratoriais 

obs: Entende-se por equipe multiprofissional 
da saúde os seguintes profissionais: farmacêutico, 
enfermeiro, médico, nutnciomsta, físico, TO. 
odonto. 

4 -A Lei disporá sobre a criação de facilidades 
para o transplante de órgãos e de doação de san
gue. Ficando proibido o comércio de órgãos, san
gue e seus derivados. 

5 -Criação de laboratório de referência espe
cífico para o controle de qualidade de sangue 
e seus denvados. 
6-Será mstituída a caderneta individual de 

saúde, para registro da históna clínica de seu por
tador, e as anotações serão de responsabilidade 
exclusiva dos profissionais ou dos serviços que 
o assistiram. 

7 -A União, Estado o Distrito Federal e os 
Municípios aplicarão, anualmente não menos de 
treze por cento do produto resultante da renda 
bruta dos respectivos impostos, na manutenção 
e desenvolVImento da saúde pública. 
8-Dentro da Política Nacional de Saúde deve

rá ser desenvolvido uma Política Nacional de Me· 
dicamento que abranÇTerá entre outras iniciativas: 

a) definir uma reláção básica de medicamen
tos, a partir do quadro nosológico a ser atingido. 

b) garantir a produção da relação básica de 
medicamentos, por regiões, através de empresas 
nacionais. 

c) criação de laboratório de referência para 
controle de qualidade dos medicamentos e insu
mos a serem utilizados no País, disciplinando a 
produção interna e a Importação de matéria-pri
ma. 

d) assegurar o acesso da população a esses 
medicamentos, através da programação adequa
da e distribuição regionalizada. 

e) a doença deverá definir o medicamento 
a ser produzido disciplinando a propaganda da 
imprensa, bula e ética. 

11. Ciência e Tecnologia 

1 - É dever do Estado promover a compe
tência tecnológica e científica em áreas estraté· 
gicas e essenciais à sobrevivência e independên
cia da sociedade, como a independência da socie
dade, como a produção de alimentos, medica
mentos, energia renovável e, informática etc. 
2-Elaboração de uma Política Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico que 
atenda às necessidades básicas da população e 
que deverá entre outras iniciativas: 

a) Estabelecer prioridades para o desenvol
vimento CT em função do orçamento e do tempo 

b) Incentivar as Umversidades, Centros de 
Pesquisa e Indústrias Nacionais com destinação 
dos recursos necessános. 

3 -O mercado interno, como patrimônio na
cional, deverá ser utilizado para o desenvolVImen
to científico e tecnológico, com plena utilização 
dos recursos humanos e materiais do País 
4-As jazidas, minas e demais recursos mine

rais, ramo objeto de propriedade da União, só 
poderão ser explorados e aproveitados por em
presas sob controle direto de pessoas físicas brasi
leiras. 

111. Educação 

Do ensmo em geral 
1-A Educação, direito de todos e dever do 

Estado, visa o pleno desenvolvimento da pessoa 
e a formação do cidadão, para aprimoramento 
da democracia, dos direitos humanos da convi
vência solidána a seTVIço de uma sociedade justa 
e hvre. 
2-Para cumprir o exposto acima, será elabo

rada uma Política Nacional de Educação que de
verá abranger entre outras iniciativas: 

a) Ensmo público e gratuito em todos os ní
veis 

b) Pluralismo de idéias 
c) Adequação aos valores e as condições re

gionais e locais 
d) O acesso ao ensino em todos os níveis, 

garantido para toda a coletividade, com supera
ção da marginalidade social e econômica. 

e) Descentralização da responsabilidade de 
manutenção das escolas, cabendo ao estado e 
municípios, prioritariamente o ensino de 1 o grau 

f) Inibir a criação de novas profissões, cuja 
atuação profissional seja exercida em parte ou 
no todo por outra categona, evitando redundância 
de recursos. 

g) Incentivo à criação de escolas rurais com 
um quadro de carreira docente especial, que esti· 
mui e a fixação do docente, garantido pelo Estado 
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h) Formação profissionalizante a nível de 2' 
grau, de acordo com as condições regionais e 
locais, prioritariamente em atividades básicas. 

i) Que o ensino de 3" grau seja generalista 
no seu âmbito. 

j) Alocação ao ensmo público e gratUito de 
uma parcela fixa da receita tributária, cabendo 
à União aplicar no mínimo 13% e aos Estados 
e municípios não menos de 25%. 

k) Proibição de alocar, direta ou indiretamen· 
te verbas públicas às mantenedoras ou aos pro· 
prietários de estabelecimentos privados de en
sino 

Das Instituições de Ensino 

1 -As instituições de ensmo de 1 ', 2" e 3" 
graus serão regulamentadas através de órgão fe
deral. 
2-Será assegurado a participação da comu· 

nidade através de entidades representativas, na 
criação de cursos e no planejamento, execução 
e fiscalização das escolas 
3-As umversidades serão autõnomas com 

obrigatoriedade de apresentar um projeto peda
gógico que envolva pesquisa, ensino e assistência 
à comunidade, com prestação de contas á coleti
vidade. 
4- Os currículos deverão voltar-se para a 

identificação e solução dos problemas que afli
gem o povo e o País, buscando com isso o desen
volvimento do espírito critico, da independência, 
progresso científico, tecnologia e cultura. 

5 Do magistério 

1 -Valorização do mag1sténo em todos os ní
veis, com garantia de padrões mímmos de remu-
neração f!Xéldo em lei federal. • 

2 -Isonomia salarial em todos os níveis. 
3-Criar uma carreira docente e de pesquisa 

que assegure uma reciclagem e pós-graduação. 
4 -Assegurar a inviolabilidade de docência e 

declarada nula a dispensa que se faça apenas 
pela divergência de opmiões, independente de 
serviço 

Trabalho elaborado por: 
Prof. Orlando Mário Soe1ro (Departamento Far

mácia- Puccamp), Farm. Manuel Roberto Cruz 
Santos (AFARP), Prol' Dalcélia Bueno de Figuei
redo e Gasparino (Departamento Farmácia -
Puccamp). 

SUGESTÃO No 10.523 

Câmara Municipal de Franca 
Estado de São Paulo 

Franca, 7 de maio de 1987 

Of. n" 1250 
Ref. PG 01376/87 
Assunto: Encaminha Indicação no 325/87 
Ao 
Exm"Sr. 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Brasília-DF 

Senhor Presidente: 
Cumpre-me levar ao conhecimento de V Ex', 

que esta Casa de Leis, em Sessão realizada no 
dia 5 do corrente, encaminhou a propositura em 
anexo, de autoria do nobre Vereador Sebastião 

A Pimenta Filho e outros, solicitando que se colo
que na nova Consbtuição, dispositivo que elimine 
as barreiras sociais que levam os deficientes fisi
cos e visuais à marginalização. 

Na oportunidade, reafirmo a V. Ex' os protestos 
de estima e apreço. - José Granzotte, Presi
dente. 

Indicação n" 325/87 
Exmo Sr. Presidente da Câmara Municipal de 

Franca 
Considerando que a nova Constituição que será 

elaborada pelos Constituintes eleitos pelo povo 
basileiro, na verdade, é o sopro de esperança de 
vános segmentos de nossa sociedade, que, de 
uma ou de outra forma foram relegados a segun
do plano nesses anos que se passaram; 

Considerando que os problemas que os defi
cientes físicos e visuais enfrentam no convivia 
social são inúmeros, Isso começando pela própria 
discriminação a que são submetidos pelos conci
dadãos Na verdade, na maioria dos casos são 
tratados como inválidos ou até mesmo pessoas 
incapazes de produzir alguma coisa; 

Considerando que na maioria das vezes não 
conseguem nem trabalho, sendo que as barreiras 
que os deficientes encontram são também de 
ordem fisica. Portanto, é preciso que sejam insen
das na nova Constituição leis que garantam aces
so ao trabalho e a começar pelos órgãos públicos; 

Indicamos ao Presidente da Assembléia Nacio
nal Constituinte, Deputado Ulysses Guimarães, 
que lute para mserir na nova Constituição, dispo
sibvo que "elimine as barreiras sociais que levam 
os deficientes físicos e visuais à marginalização". 

Câmara Municipal, 4 de maio de 1987.- Ve
readores Sebastião A. Pimenta Filho - Ro
berto Carvalho Encler Pinto - Fábio Rober
to Cruz. 

SUGESTÃO No 10.524 

ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL 

NO ESTADO DO CEARÁ- ASPECE 

Ao 
ExmoSr 

Fortaleza, 21 de abril de 1987 

Deputado Ulysses Gwmarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Brasília-DF 

Estamos encaminhando sugestões para a 
Constituinte de servidor do INAMPS, Sócio desta 
Associação, Sr. Antomo Joacildo Alves, a seguir 
transcritas: 

1' Que as eleições sejam unificadas, havendo 
eleição para todos os cargos de uma só vez, do 
vereador ao Presidente, em todo Terntório Nacio
nal e todos com o mesmo período de mandato, 
2 (dois) ou até 4 (quatro) anos no máximo. 

2• Que nenhum cargo político seja remune
rado e sim como Diretor de Clube Sócio-Recrea
tivo, que luta pelo desenvolvimento da classe e 
do povo. Que tenha vida normal, sem mordomia, 
tenha emprego como cidadão comum e tenha 
vocação pelo cargo que escolher. 

3' Que muitos órgãos Federais e Estaduais, 
sejam unificados. Exemplo: !NAMPS, INPS, lAPAS, 
etc., seja um só órgão. Será benéfico para a Previ-

dência, como para o País, em virtude do desapare
cimento de cargos e chefias. 

Atenciosamente. - Antonio Joacildo Alves, 
Assessor Administrativo. 

À 

SUGESTÃO No 10.525 

FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
APOSENTADOS E PENSIONISTAS 

DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
(FETAPERGS) 

Porto-Alegre, 31 de março de 1987 

Comissão de Ordem Social 
Câmara dos Deputados 
Brasília-DF 

Senhores Constituintes: 
A Federação dos Trabalhadores Aposentados 

e Pensionistas do Estado do Rio Grande do Sul 
e as Associações filiadas, pelos seus presidentes, 
abaixo assinados, reunidos em Assembléia-Geral 
no dia 27 de março corrente, encammha, em 
anexo, à "Comissão de Ordem Social" e aos Srs. 
Deputados e Senadores Consbtuintes, as teses 
aprovadas naquela oportunidade que traduzem 
a vontade e a necessidade dos aposentados e 
pensionistas, para serem mtroduzidas na nova 
ConstitUição. Os Aposentados são portadores de 
todos os direitos escritos na Consbtwção, exten
sivos a todos os cidadãos, vedado, portanto a 
discriminação conforme vem acontecendo. 

A Previdência Social tem finalidades sociais an
tes do que econômicas. Os velhos que ontem 
foram os braços fortes que impulsionaram o de
senvolvimento do País, hoje estão atirados na mi
séria e na marginalização quase total, causado 
pelas mjustiças cometidas pelos governos que se 
sucederam. Precisamos de leis claras que sejam 
cumpridas e que ofereçam segurança e uma so
brevivência tranqüila aos aposentados e velhos 
do BrasiL Não podem ficar dependendo da boa 
vontade ou da consciência de cada Ministro da 
Previdência. AS teses aqui expostas, foram aprova
das, a maioria, nos Congressos da classe. Se apro
veitadas e transformadas em lei, os Srs. Consti
tuintes estarão dando provas de sensibilidade para 
solucionar de uma vez com uma das maiores 
injustiças que se têm cometido neste País. 

Com as nossas respeitosas saudações e a espe
rança de que vamos mudar de fato as leis no 
nosso Brasil, e que as mesmas sejam cumpridas. 

Cordialmente. - Divo Gervásio do Canto, 
Presidente. 

Os Aposentados e a Constituinte 
1 -Assistência médica ampla, imediata e gra

tuita, dentro dos padrões de saúde internacional, 
contando com centros de atendimento com cará
ter prioritário aos aposentados e pensionistas. 
2-Participação dos aposentados na atuação 

sindical, podendo para isto, votar e ser votado 
nas eleições sindicais em todos níveis, dando-se 
nova redação ao art. 540 da CLT. 

3 -Assegurar índices reais de reajustes dos 
beneficios, com mesmos índices e datas do salá
rio mínimo, com pagamento imediato, e 13° salá
rio nos moldes da legislação trabalhista. 
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4 -Aplicação por analogia da regra das mdem
zações trabalhistas - art. 4 77 da CLT - para 
definir o valor do cálculo das novas aposenta
donas, exluindo-se limite de idade. 

5 -Isenção do Imposto de Renda aos aposen
tados e pensionistas da Previdência Social. 

6 -Justiça priontária e sujeita à uma só instân
cia aos aposentados e pensionistas no que d1z 
respeito à benefícios ou reVIsão dos mesmos. 

7-Revogar a aplicação do art. 730 do CPC 
no que diz respeito às obrigações da Previdência 
Social, satisfazer o valor de benefícios ou revisão 
dos mesmos, vale dizer, isentar o aposentado e 
pensionista da aplicação do chamado precatório, 
instrumento de procrastinação do direito dos apo
sentados, somente utilizado pela nova República 
8-Nenhum benefício da PreVIdência Social 

será inferior ao salário mínimo. 

9- Direito a pensão sem discriminação de se
xo, ainda que contraia novas núpcias Os pensio
nistas deverão receber 100% do valor do benefício 
do falecido cÕnJuge. 

10-A PreVIdência Social será dingida por se
gurados em atividade e ~nativos, empregadores 
e governo, conforme defimdo na Lei Orgâmca 
da Previdência de 1960, Lei n' 3.807 

11 - Defimr como obrigação da Previdência 
Social, reconhecer o direito adquirido dos aposen
tados à integralidade de seus proventos. 

12-Defimr como sendo de utihdade púbhca 
e interesse comunitário, todas as Associações de 
Aposentados que por isso, gozarão de todas as 
isenções e previlégios definidos por lei, neste sen
tido 

13-Todas as disposições legais atinentes a 
PreVIdência Social sejam sujeitas ao cnvo do Con
gresso Nacional 

14-Afastar de qualquer discussão a extinção 
ou transferência da Previdência Social para gru
pos nacionais, menos amda para grupos estran
geiros. 

15 -A Previdência Social atuará em faixa pró
pna no que diz respeito a sua gestão econômico
financeira, divorciada, portanto, da área do gover
no em geral, ficando obrigada a fazer sua presta
ção de contas, Receitas e Despesa, semestral
mente, nos jornais de maior circulação do País. 

16-0 abono-família seja estendido aos apo
sentados nos mesmos termos dos beneficiános 

· da ativa, insistindo na permanência do aUXIlio-na
talidade, reclusão e funeral. 

17-A Previdência Social assuma as despesas 
de acompanhates de aposentados e familiares 
nas internações hospitalares. 

18-Para que o Ministério da PreVIdência e 
Assistência Social se atenha dentro de sua finali
dade, isto é, assista tão-somente aos seus contri
buintes que são aqueles que o sustenta, cabendo 
ao Ministério da Saúde dar assistência aos outros 
segmentos sociais. 

19-Para que os imóveis pertencentes à Previ
dência Social sejam administrados com maior 
eficiência e que os imóveis ociosos sejam ven
didos 

Porto Alegre, 27 de março de 1987-Seguem
se as assinaturas. 

SUGESTÃO No 10.526 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO 

CENTRO DE MAGÉ -RIO DE JANEIRO 

Magé, 27 de abnl de 1987 
Exm' Sr Dr Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Constituinte 

Senhor Presidente, 
A Associação dos Moradores do Centro de Ma

gé sugere a V. Ex' colocar em pauta, para aprecia
ção da Assembléia Constitumte, um projeto de 
lei, suprimindo o ponto facultativo em todo territó
rio nacional, por motivo de ser o mesmo antide
mocrático, e estar em choque com a Constituição 
vigente, que afirma ser todo cidadão Igual perante 
a lei E assim sendo, para que haja justiça social, 
ou será fenado para todos, ou não o será para 
ninguém. 

Não haverá democracia verdadeira, enquanto 
não se bamr do País leis que discriminam e fazem 
acepções de classes sociais, como é o caso do 
ponto facultativo, que dá descanso aos barnabés 
e trabalho aos mdustnános, uma vez que os seto
res privados nunca liberam seus empregados. 

Confiados no espírito democrático de V. Ex', 
sempre afeito a atender às aspirações das classes 
menos aquinhoadas, porém trabalhadoras, 
aguardamos deferência ao proposto - Tassélio 
de Souza Pereira. Presidente 

SUGESTÃO No 10.527 
ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL 

DE UBERLÂNDIA- MINAS GERAIS 

Telex 228/87/AC. 

A Assembléia Constituinte 
Prezados Senhores 

Em vista dos problemas causados pela reserva 
de mercado na área da informática, solicitamos 
aos ilustres constituintes para que façam uma 
lei liberando a reserva de mercado, possibilitando 
melhoria no desenvolvimento na área assim co
mo possibilidade de exportações. 

AtenciOsamente - Celson Martins Borges 
Presidente da Associação Comercial e Industrial 
de Uberlândia. 

SUGESTÃO No 10.528 
São Luís -MA, 

Exm' Sr. Deputado Federal, Presidente da Consti
tuinte Nacional. 

MD Dr. Ulysses Guimarães 

A Associação Nacional dos Veteranos da FEB 
- ANVFEB- Seção Regional- MA, na pessoa 
de seu Vice-Presidente, Maurício Moura Diniz, 
lembrando a recente instalação da Constituinte 
Nacional, tanto por finalidade a feitura da nossa 
Lei Maior, a Constituição, pedimos e rogamos 
a V & que, na qualidade de membro dessa As
sembléia, não esqueça de insenr, em nossa Carta 
Magna, benefícios que ajudem os remanescentes 
da 11 Grande Guerra a sobreviverem com um pou
co de alegria e satisfação, diante da honraria que 
têm em terem participado desse Conflito Mundial, 
em defesa da Democracia e da Dignidade brasi
leiras, já que fomos violentamente agredidos com 
afundamento_ de muitos navios (32

), que navegam 

pacificamente e desarmados em nossas costas 
marítimas. 

Em pnncípio, o que pleiteamos é muito pouco, 
para o muito que fizemos. Gostaríamos que nos 
fosse dado pela Constiuição o seguinte· 

1 - uma melhoria de reforma ou aposenta
doria no percentual de 50% ( cinqúenta por cento) 
do que recebemos, pois, a nossa remuneração 
está sendo insuficiente para nossa manutenção; 
2- uma promoção ao posto imediato, ou gra

dução, aos que são militares reformados ou da 
reserva remunerada, até o posto de capitão, que 
são os mais sacrificados, promovendo também 
os pensionistas ao posto ou graduação corres
pondente ao da pensão que recebem, a fim de 
que, nem só tenham melhores proventos, como 
também seus dependentes tenham direito ao FU
SEX (Fundo de Saúde do Exército), que dá direito 
a Assistência Médica e Dentária, o qual não estão 
tendo como pensionistas. 

Informamos a V & que a Constituição em 
VIgor, de 17/10/69, o que traz em seu art 197 
está superado, pois, os ex-Combatentes que amda 
vivem, se mgressaram no Serviço Público, estão 
todos aposentados. 

Eis o que concede o art. 197 ao ex-Combatente 
ciVIl: 

a) estabilidade, se funcionário público. 
b) aproveitamento no serviço público, sem a 

eXIgência do disposto § 1" do art. 97 (aprovação 
prévia de provas em concurso púbhco). 

Na realidade, o que nos convém atualmente 
é um auxího financeiro para que possamos sobre
viver condignamente estes últimos dias de após 
guerra. 

Crente de sermos atendidos, somos de V Ex• 
grandes admiradores. Mauricio Moura Diniz Vi
ce-Presidente da ANVFEB - Seção Regional -
MA. 

SUGESTÃO No 10.529 

ASSOCIAÇÃO PROARVORE 
DO JARDIM lSAURA- APROJI 

Santana de Parnaíba, 4 de maio de 1987 

Exmo Senhor 
Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Brasília- Distrito Federal 

Sr Presidente, 
A Associação Proarvore do Jardim Isaura -

APROJJ, o pnmeiro órgão defensor da árvore no 
Brasil, para que conste na nova Constituição do 
nosso Brasil, sugere o seguinte: 

a) fazer constar na Lei Máxima de nosso País, 
a obngatoriedade do plantio de árvores ornamen
tais e frutíferas em todos os logradouros públicos 
das cidades e capitais brasileiras; 

b) inserir um código na nova Constituição bra
sileira que defenda a árvore e puna àquele que 
a destrói sem proveito; e 

c) introduzir na nova Carta Magna brasileira 
o ensino ecológico nas escolas de 1' grau, basea
do nos valores da árvore e na formação cons
ciente do homem pelo amor à natureza. 

Outrossim, como justificativas de nossas refen
das sugestões, anexamos a esta dois escritos, sen
do .um sobre a árvore e o outro a respeito do 
jardim, que por si mesmo se explicam 
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Salve 21 de setembro, dia da primavera! 
A árvore 

A árvore que é, o refrigério e purificação do 
ar, abrigo dos pássaros, alimento para nossa VIda, 
beleza para nossos olhos, paz para nosso espírito, 
saúde para nosso corpo, cadeira para nosso des
canso, leito para nosso sono. Em resumo, que 
é, acima de tudo, uma obra de nossa causa pri
meira - DEUS. Portanto, visto ser bela e útil ao 
homem, faz-se mister que seja plantada, cuidada 
e defendida por todas as comunidades humanas 
A árvore, além de embelezar o ambiente, afasta 
o calor, refrigera e purifica o ar, proporcionando 
ao homem beleza, saúde e paz. Logo, plante uma 
árvore, mesmo no deserto. Uma árvore bem cui
dada é como se fosse uma casa. dá-nos vontade 
até de morarmos debaixo dela. 

Duas árvores que dão flores, quando plantadas 
bem em frente de uma casa, são dois vasos natu
rais e fixos à terra, que não precisam de ser-lhes 
trocada a água e nem renovadas as flores. Ponha 
saúde, beleza e alegria em frente de seu lar, plan
tando uma ou mais árvores Quem admira e ama 
as crianças sabe daquilo que as árvores precisam. 
Cada árvore que abate sem proveito é um clamor 
que sobe ao Céu. Que seriam das cidades se 
não fossem as árvores? Não haveria o útil e nem 
o agradável e muito menos se poderia fazer uma 
avaliação comparativa entre o feio e o belo. Toda 
cidade ou bairro planejado cresce arborizado, sau
dável, belíssimo e admirável em tudo, onde se 
misturam o engenho humano e o poder da natu
reza, formando-se uma unidade arquitetônica, 
harmoniosa, artística e colorida 

A palavra jardim, em Anatomia 

A anatomia somente poderá ser feita no corpo 
humano? Não. Pode-se, também, fazê-la nas pala
vras mais qualificadas. Segundo a gramática, a 
palavra é a expressão de uma idéia. Considere-se, 
também, a retórica um instrumento útil com que 
o homem manifesta o que vê, o que apalpa e 
o que imagina. Quando se fala de Deus, tem-se 
logo a idéia de um Ser todo-poderoso, justíssimo 
e eterno. De mãe, bondade e amor; de trabalho, 
necessidade e progresso; de música, compasso 
e harmonia; de mundo, fragmentos e grandeza; 
de leão, ferocidade e instinto; de espinhos, dores 
e sofrimentos; de doença, remédio e morte, de 
jardim, beleza e perfume. Para se saber a essência 
e o valor de um todo, faz-se mister examiná-lo 
j:larte por parte, ou fazer uma completa anatomia 
É, pois, o que hei de fazer na palavra '1ardim". 
Vejamos, portanto: 

Jardim:J,jordão que recebe todas as afluências 
do amor. J, junção inexplicável da forma do belo 
J, janela aberta ao prazer da vida. A, abrigo sem 
teto dos miseráveis, onde passam o tempo, espe
rando de Deus suas posses eternas. A, atração 
smgular e universal dos turistas. A, ar, capaz de 
curar tristezas e de restaurar alegrias. A, arte da 
natureza, onde se reflete o caráter da Onipotência. 
R, república das flores, na qual reina a rosa. R, 
nso colorido dos lares e das cidades. R, remédio 
eficaz e puro para as angústias e aflições. R, refri
gério aromático que suaviza as almas cansadas. 
R, recreio único de quem sente e admira os primo
res do universo. D, delícia da vida. D, descanso 
para o corpo e o espírito. D, dávida preciosa da 
Divindade. D, desejo comum do bem-estar da 
alma D, descrição sem par do encanto. I, ímã 

dos amantes. I, incenso cheiroso das virtudes I, 
impossível do admirável. I, imersão do mar, em 
cujo fundo se encontra a paz mfinita. M, momento 
de paz e de felicidade. M, mino do Céu e da terra 
M, música muda para os olhos. M, maraVIlha das 
coisas sem explicações. M, místico de cores e 
perfumes. M, mistério do Autor - Deus. 

Feita a especulação significativa e metafórica 
da palavra jardim, membro por membro, nota-se 
logo que ficou muito por fazer Bem assim, são 
em tantas outras palavras belas, ou feias, curtas 
ou longas, mas em todas existindo um mfinito 
número de comparações metafóricas. - Adria
no Teixeira de Santana. 

SUGESTÃO No 10.530 

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Franca, 7 de maio de 1987 

Of. n' 1251 
Ref:- PG 01378/87 
Assunto: -Encaminha Indicação n' 327/87 
Ao 
Exm•Sr. 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Brasília-DF 

Senhor Presidente 
Cumpre-me levar ao conhecimento de V. Ex•, 

que esta Casa de leis, em sessão realizada no 
dia 5 do corrente, encaminhou a propositura em 
anexo, de autoria do Vereador Sebastião A. Pimen
ta Filho e outros, solicitando seja inserido na nova 
Constituição a afirmação de que nenhum tipo 
de imposto ou tributo será fiXado sem prévia auto
rização do Congresso Nacional. 

Na oportunidade, reafirmo a V. Ex• os protestos 
de estima e apreço. - José Granzotte Presi
dente. 

Indicação n• 327/87 

Exm• Sr. Presidente da Câmara Municipal de 
Franca 

Considerando que as modificações na estrutura 
da economia não serão efetuadas sem transfor
mações simultâneas na estrutura do poder. No 
Brasil, a única participação que se concede aos 
Cidadãos consiste na faculdade de votar, de quatro 
em quatro anos, nas pessoas que irão comandar 
- discricionariamente, esta é a verdade - a 
imensa máquina administrativa do Estado. Essas 
autoridades contraem, em nome do povo, dívidas 
no exterior, sem consultar sequer o Congresso 
Nacional; determinam a construção de subma
rimos atômicos, sem que a população fique sa
bendo o porquê, por quanto e para quê; 

Considerando que enquanto esse sistema per
manecer, a administração da coisa pública conti
nuará sendo algo misterioso e confuso para o 
homem comum principalmente. Em uma demo
cracia moderna, a população delega a seus repre
sentantes-no Legislativo e Executivo-poderes 
para tomar, em seu nome, algumas, não todas 
as decisões; 

Considerando que em uma democracia verda
deira, as autoridades têm o dever de informar 
corretamente os cidadãos a respeito das questões 

do Estado São também rigorosamente fiscali
zadas pela população, através de procedimentos 
mstitucionahzados e eficazes; 

Considerando que a Assembléia Nacional 
Constituinte, como todo corpo de representantes 
populares, constitui uma caiXa de ressonância dos 
sentimentos, anseios e aspirações da população; 

Indicamos ao Presidente da Assembléia Nacio
nal Constituinte e às Lideranças no Congresso 
Nacional, que façam inserir na Nova Constituição 
a afirmação de que "nenhum tipo de Imposto 
ou tributo será fiXado sem prévia autorização do 
Congresso NaciOnal". 

Câmara Municipal, 5 de maio de 1987.- Ve
reador Sebastião Astolfo Pimenta Filho, Ve
reador Roberto Carvalho Engler Pinto, Verea
dc · Fábio Roberto Cruz 

SUGESTÃO No 10.531 

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Franca, 7 de maio de 1987 

Of n" 1265 
Ref: - PG O 1166/87 
Assunto Encaminha Moção de Apoio N" 13/87 
Ao 
Exm•Sr. 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Praça c'0s Três Poderes 
Brasilia-DF 

Senhor Presidente 
Cumpre-me levar ao conhecimento de V. Ex', 

que esta Casa de Leis, em Sessão Ordmária reali
zada no dia 5 do corrente, aprovou por unanimi
dade a propositura em epigrafe, (copia anexa), 
de autona do nobre Vereador Sebastião A. Pimen
ta Filho e outros, de apoio a propositura de autoria 
do nobre Deputado Constituinte Gastone Righi 
em sua proposta que visa atnbuir às Forças Arma
das, a missão complementar de zelar pelos recur
sos naturais, da ecologia e do meio ambiente 

Sendo o que se apresenta para o momento, 
reafirmo a V. Ex', os protestos de estima e apreço. 
- José Granzotte Presidente. 

Moção n• 13/87 

Exm0 Sr Presidente da Câmara Mumcipal de 
Franca. 

Considerando que o ecólogo professor J. Vas
concelos Sobrinho proferiu, há 7 anos atrás, pa
lestra sobre Ecologia e Humanismo, a convite 
da Coordenação dos Cursos de Filosofia da 
UFPB. O tema permanece atual, oportuno e so
bremaneira chocante. O referido cientista é nacio
nalmente conhecido pelas suas posições a res
peito da desertificação progressiva do nordeste 
brasileiro e outras regiões, do desmatamento cri
minoso de nossas reservas florestais; 

Considerando que o principio fundamental da 
ecologia é que tudo depende de tudo. A natureza 
é um sistema em que cada parte depende da 
outra, a natureza é um organismo vivo, cuja regra 
fundamental é a solidariedade dos seres que a 
compõem: a poupança é a palavra de ordem da 
natureza. Todo esbanjamento acarreta prejuizos 
ao sistema. Quer dizer, todo ato de egoísmo de 
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qualquer elemento da natureza acarreta prejuízo 
talvez irreparável aos outros seres da natureza; 

Considerando que é bem claro que o ammal 
depredador da natureza é o homem e que a ele 
se deve o deseqwlíbrio ecológico que vivemos. 
Desequilíbrio mamfestado na poluição ambiental 
de toda espécie: poluição do ar que respiramos, 
poluição das praias ensolaradas, poluição das 
ruas em que andamos, poluição sonora, poluição 
visual, poluição social e moral, a pior de todas, 
e que falar da poluição de nossos nos e nas
centes? 

Considerando que enquanto o econômico (a 
ganância lucrativa exclusivista) for considerado 
como valor máximo, como padrão valorativo su
perior, segundo o qual todos os outros valores 
devem se pautar, o homem não compreenderá 
o que seja ecologia e não poderá se comportar 
segundo uma ética ecológica; 

Apresentamos a presente moção de apoio ao 
Deputado Federal Gastone Righi, em sua pro
posta à Constituinte, para que as Forças Armadas, 
além das suas responsabilidades constitucionais, 
tenham como atividade complementar a proteção 
dos recursos naturais, da ecologia e do meio am
biente 

Que se envie cópia da presente ao Presidente 
da Assembléia Nacional Constituinte, Deputado 
Ulysses Guimarães. 

Sala das Sessões, 21 de abril de 1987.-Verea
dor Sebastião Astoleo Pimenta Filho, Verea
dor Roberto Carvalho Engler Pinto, Vereado
res Fábio Roberto Cruz, Alvaro Azzus, Luiz 
Carlos Fernandes. 

SUGESTÃO No 10.532 
CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Franca, 7 de maio de 1987 

Of N" 1266 
Ref:- PG 01212/87 
Assunto.- Encammha Moção de Apoio N" 14/87 
Ao 
Exm"Sr. 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Praça dos Três Poderes 
Brasil1a-DF 

Senhor Presidente. 
Cumpre-me levar ao conhecimento de V. Ex', 

que esta Casa de Leis, em Sessão Ordinána reah
z<::d<~ no d1a 5 do corrente, aprovou por unanimi
dade a propoc;itura em ep1grafe, (cop1a anexa), 
de autoria desta Presidência, de apoio a propo
situra de autoria do nobre Deputado Tonico Ra
mos, que visa a redução da aposentadoria do 
trabalhador rural de 62 para 55 anos de idade 

Sendo o que se apresenta para o momento, 
reafirmo a V Ex', os protestos de estima e apreço 
José Granzotte Presidente. 

Exm" Sr. Presidente da Câmara Municipal de 
Franca. 

Moção No 14/87 

Considerando que a Assemblé1a Legislativa do 
Estado de São Paulo, através do Deputado Tonico 
Ramos, está propondo ao Presidente da Assem
bléia Constituinte, Deputado Ulysses Guimarães, 

que a aposentadoriá do trabalhador rural seja re
duzida a 55 anos de Idade; 

Considerando que o trabalhador rural em nosso 
País não tem a sua devida importância, po1s sem
pre está relegado a segundo plano 

Considerando que não existe, atualmente, uma 
política previdênc1áriajusta para aqueles que dedi
cam a sua vida para produzir alimentos para a 
sobreVIvênCia de todos nós; 

Apresento à essa egrégia Casa de Leis a pre
sente Moção de Apoio ao Deputado Estadual To
nico Ramos, em seu documento que solicita a 
redução da aposentadoria do trabalhador rural 
de 62 anos para 55 anos de idade. 

Sohcito amda, que seja enviado cópia da pre
sente Moção ao Presidente da Assembléia Consti
tuinte, Deputado Ulysses Guimarães. - José 
Granzotte Vereador 

SUGESTÃO No 10.533 

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Franca, 7 de maio de 1987 

Of. N" 1267 
Ref PG 1287/87 
Assunto: -Encaminha moção de apoio n" 17/87 
Ao 
ExmoSr. 
Deputado Ulysses Gwmarães 
DD Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Brasilia-DF 

Senhor Presidente 
Cumpre-me levar ao conhecimento de V. Ex', 

que esta Casa de Leis, em Sessão Ordinána reali
zada no dia 5 do corrente, aprovou por unanimi
dade a propositura em epígrafe, (cópia anexa). 
de autoria do Nobre Vereador Sebastião Astolfo 
Pimenta Filho e outros, de apoio aos direitos fun
damentais do Índio, que devem ser respeitados 
no contexto da nova Carta Magna 

Sendo o que se apresenta para o momento, 
reafirmo a V. Ex" os protestos de estima e apreço. 
- José Granzotte, Presidente. 

Exm" Sr. Presidente da Câmara Mumc1pal de 
Franca. 

Moção de apoio no 17/87 
Considerando que a libertação não foi nada 

fácil, Faraó não só escravizou os Israelitas, como 
também procurava controlar a sua "taxa de natali
dade" através de abortos provocados e até do 
mfanticídio, "para impedir que se multipliquem 
e, no caso de uma guerra, se unam com os nossos 
Inimigos" (Ex. 1,1 O) Mas também, o próprio povo 
hebreu - por tantos anos privado do seu direito 
de agir livremente - ofereceu uma certa mdife
rença e até resistência à proposta de libertação. 
Moisés, na sua pedagogia de libertação, cami
nhando pelo deserto, tinha de defender a opção 
pela terra livre contra os sonhos enganadores das 
"panelas de carne" e os sacrifícios de uma longa 
marcha para Canaã contra a "dança em torno 
do bezerro de ouro" (Ex 16,3; Ex 32); 

Considerando que neste ano de I 987, está sen
do discutida e votada no Congresso Nacional uma 
nova Constituição para o Brasil, este é um fato 
muito importante, porque a Constituição é a Lei 

Maior, a VIga-mestra da organização soCial, polí
tica e econômica do Pais; . 

Considerando que para os índios que aqui VI
vem a discussão da nova Constituição também 
é muito Importante. Talvez esta seja a chance 
para termmar a guerra que está sendo moVIda 
contra eles desde o ano de 1500; 

Considerando que a União das Nações Indíge
nas (UNI) está divulgando um "programa míni
mo", contendo cinco pontos considerados bási
cos para serem abordados na nova Constituição 

Apresentamos ao Presidente da Assembléia 
Nactonal Constituite, Deputado Ulysses Guima
rães, a presente Moção de apoio aos direitos fun
damentais dos índios que devem ser respeitados 
no contexto da Nova Carta Magna e que são. 

a) reconhecimento dos direitos terntoriais dos 
povos Indígenas como primeiros habitantes do 
Brasil; 

b) demarcação e garantia das terras Indíge
nas; 

c) usufruto exclusivo, pelos povos Indígenas, 
das riquezas naturais eXIstentes no solo e subsolo 
dos seus terntónos; 

d) reassentamento em condições dignas e 
justas dos posseiros pobres que se encontram 
em terra indígenas; 

e) reconheCimento e respeito às orgamzações 
sociais e culturais dos povos indígenas, com seus 
projetos de futuro, além das garantias de plena 
c1dadama.- Ver. Sebastião A. Pimenta Filho, 
Ver. Roberto Carvalho Engler Pinto, Ver Fá
bio Roberto Cruz, Alvaro Azzuz e outros. 

SUGESTÃO No 10.534 

RESOLUÇÕES 

DO 

CONGRESSO 

CONSTITUINTE 

DOS 

BAIRROS 

Federação das Associações de moradores 
do Estado do Rio de Janeiro 

A Luta Faz a Lei 

Nos dias 29,30 e 31 de agosto de 1986, cerca 
de mil delegados e observadores de Associações 
de Moradores e outras entidades populares parti
ciparam do Congresso Constituinte dos Bairros, 
na UERJ. 

Durante 22 horas, cidadãs e ctdadáos comuns 
do Rio de Janeiro debateram idéias de conteúdos 
para a Nova Constituição brasileira. Numa prova 
da capacidade política do nosso povo, que quase 
sempre é mais sábio do que os que querem gover
ná-lo, surgiram dezenas de formulações Impor
tantíssimas, aqUI relaCionadas. São as nossas 206 
propostas para a Lei Maior e/ou para as Consti
tuições Estaduais. 

Essas propostas, pelo nosso esforço, chegarão 
até o Congresso Nacional Constitunte, por nossas 
próprias mãos e pelas mãos dos candidatos com
prometidos com o povo orgamzado, que elegere
mos a 15 de novembro. 

Em 1987, continuaremos dando priondade a 
essa luta, pois só assim consegUiremos romper 
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os limites tão conhecidos dessa Constituinte. Es
taremos articulados ao Plenário Nacional Pró-Par
ticipação Popular na Constituinte pela ampliação 
dos direitos humanos, políticos, sociais, culturais 
e econômicos da nossa população e por uma 
organização da sociedade que leve em conta os 
interesses das grandes maiorias marginalizadas. 

Queremos uma Constituição escrita em lingua
gem clara e sem conceitos ambíguos que dêem 
margem a várias interpretações. 

Queremos uma Constituição que comece por 
afirmar os direitos e garantias dos cidadãos e das 
coletividades, para depois definir o papel do Esta
do, já que o povo é o grande soberano. 

Enquanto cidadãs e cidadãos do Rio de Janeiro, 
entendermos que Constituição Federal não deve 
fechar o campo de atribuição dos Estados-mem
bros, de modo que estes possam ter uma verda
deira ConstitUição Estadual. Aí também quere
mos dar nossa contribuição 

Sentimo-nos Constituintes de Rua, Constituin
tes dos Bairros, uma vez que nos preocupamos 
com as mudanças que farão um Brasil mais justo, 
igualitário e fraterno. E enquanto responsáveis pe
lo Movimento Comunitário em nosso Estado, afir
maremos no dia-a-dia de nossas Associações de 
Moradores uma verdade maior: a Luta Faz a Lei. 
só com muita atuação será posta em prática a 
nova Constituição. 

A impressão deste folheto só foi possível graças 
ao apoio da Fundação Educar. Esta, ahás, já vem 
apmando um valioso trabalho de educação popu
lar desenvolvido por diversas Associações de Mo
radores, principalmente na Baixada Fluminense. 

A Diretoria 

Direitos Sociais do povo brasileiro 

Direito ao Trabalho 

• Será garantido a todo cidadão, sem qualquer 
espécie de discriminação, o direito ao trabalho 
e a um salário justo, cujo mínimo será calculado 
segundo índices divulgados pelo Dieese, com rea
juste automático, observada sempre a elevação 
do custo de vida. 

• Será estável o emprego a partir da admissão 
do trabalhador no emprego. 

• Será igual o salário do trabalhador adm1tido 
em cargo antes ocupado por empregado récem
demitido desse cargo. 

• Será de 40 (quarenta) horas semanais a jor
nada de trabalho, com redução de carga horária 
para os que trabalharem em locais insalubres ou 
perigosos. 

• Será garantida ao trabalhador a participação 
nos lucros da empresa. 

• Será garantido a todo trabalhador desempre
gado, a partir da demissão, o salário-desemprego, 
custeado por fundo especial, com participação 
das empresas privadas e estatais. 

• Os aposentados e pensiomstas receberão sa
lário integral, que sofrerá reajuste nos mesmos 
níve1s e índices dos da categoria profissional ou 
funcional a que pertencem .. 

• Será garantido a todo o trabalhador, sem ex
ceção ou restrição, o direito à greve. 

• O empregado doméstico e o trabalhador ru
ral serão reconhecidos como categorias profissio
nais, garantindo-se às empregadas domésticas 
e aos trabalhadores rurais todos os d1reitos e be
nefícios das demais categorias profissionais. 

• Todas as empresas estatais e privadas obri
gam-se a ter um plano de carre1ra, no qual se 
incluem os estagiários. Esse plano será fiscalizado 
pelos sindicatos. 

• Os direitos e benefícios trabalhistas serão ex
tensivos aos trabalhadores avulsos, temporários 
e autônomos, sendo vedado qualquer tipo de dis
crimmação. 

• O estágio será remunerado sempre e em 
qualquer circunstância 

• Será garantida à gestante a transfEorência de 
local de trabalho ou de atividade, quando para 
evitar prejuízo à sua saúde ou função reprodutora, 
sem prejuizo do salário e de promoção. 

• Será garantido à mulher trabalhadora odes
canso antes e depois do parto; e ao pai, após 
o nascimento do filho, será garantida a licença. 
Em ambos os casos, não haverá prejuízo do salá
rio e de promoção. 

• O trabalhador controlará a aplicação de re
cursos sociais e preVIdenciários, por si ou em 
seu nome recolhidos, e terá direito a levantar, 
em caso de demissão voluntána, os recursos a 
que teria d1reito quando de demissão involuntána. 

• O trabalhador exercerá o controle da introdu
ção de novas tecnologias nas empresas. 

• Nas admissões, haverá prioridade para ex
empreilados. 

• E vedada às empresas a elaboração, por 
que motivo for, de "listas negras" contendo a 
nome de seus empregados. 

• É vedada às empresas a utilização ordinária 
de regimes de horas extras. 

• Serão extintas as juntas de conciliação e jul
gamento. 

• Todos os cargos da administração pública, 
direta ou mdireta, serão exerc1dos mediante ad
missão por concurso. 

• Será proibida a exploração do trabalho do 
menor, garantindo-lhe o direito ao trabalho após 
completar 14 (quatorze) anos 

• Será limitada a participação da mão-de-obra 
estrangeira no mercado de trabalho, priorizando
se o trabalhador nacional. 

Direito à Saúde 
• A saúde, como bem-social, é um direito de 

todos e, por isto, dever do Estado, a quem caberá 
suprima-la exclusivamente, enquanto preventiva 
e curativa, garantias, nesse último caso, práticas 
alternativas de tratamento. 

• Será elaborada uma política nacional e inte
grada de saúde pública, observadas e respeitadas 
as características de cada região. 

• Será garantido o atendimento ambulatorial 
e hospitalar específico, segundo a patologia, bem 
como assistência integral em todas as fases do 
desenvolvimento da criança, tendo os pais pleno 
acesso às inforrnações e aos meios contracep
tivos. 

• Serão criados os Conselhos Comunitários de 
Saúde em nível nacional e reg1onal, eleitas direta
mente pela comunidade, aos quais caberá delibe
rar sobre a política de saúde, bem como controlar 
a execução dessa política, a aplicação e a distri
buição das verbas dos órgãos públicos respon
sáveis pela saúde. 

• O poder público controlará a fabricação, a 
distribuição e o uso de medicamentos. 

• Será garantido o direito de doar e receber 
órgãos, por transplantes, observadas as prescri
ções científicas. 

Direito à Educação, Cultura e Lazer 
• A educação é um direito de todos e um dever 

do Estado. 
• O ensino será público e gratuito em todos 

os níveis, do pré-escolar ao 3° grau, e obrigatório 
dos 6 aos 14 anos 

• Será garantido material escolar, alimentação 
básica e assistência médico-dentária aos alunos 
do pré-escolar e 1 o grau. 

• Será elaborado um plano nacional de educa
ção com participação da comunidade. 

• Serão criados conselhos deliberativos pores
cola, departamentos de educação e cultura e se
cretarias de educação com a participação de pais 
de alunos, estudantes e profissionais das escalas, 
para discussões e decisões a cerca de assuntos 
pedagógicos, currículos, construção e funciona
mento de prédiOs escolares e das verbas relativas 
à educação. 

• O ensino particular será desenvolvido apenas 
por fundações e associações civis sem fins lucra
tivos. 

• Será incentivada a cnação de escolas profis
sionalizantes de 2o grau e de escolas-empresas. 

• Será garantido o atend1mento ao aluno ex
cepcional em todas as escolas da rede pública, 
sem discriminação. 

• Serão mcluídas matérias de filosofia e história 
geral no ensino de 2° grau e educação sexual 
a partir do 1 o grau. 

• O ensino religioso será optativo. 
• Será extinto o vestibular, com avaliação de 

aptidões e do histórico escolar do candidato. 
• Será obrigatório o ensino do idioma nacional 

nos cursos de 1" e '2° graus, garantindo-se aos 
povos indígenas o uso e o estudo de sua própria 
língua. 

• Será incentivada a investigação científica. 
• Será promovida e apoiada a prática e a difu

são da cultura física e do desporto. 
• O Estado promoverá e savaguardará o patri

mônio cultural do País. 
• O Estado regulará os meios de comunicação 

para que assegurem e promovam a cultura na
cional. 

Direito ao Transporte 
• Estatização dos serviços de transportes de 

massa. 
• Desenvolvimento do transporte ferroviário e 

reativação de antigas ferrovias, por ser esse o prin
cipal transporte de massa. 

• Os custos com transportes não poderão ser 
superiores a 6% do menor salário. 

• Participação dos segmentos organizados da 
sociedade no planejamento, controle e fiscaliza
ção da política de transporte, através de conselhos 
regionais e nacional. 

• Passe livre para estudantes e trabalhadores 
desempregados. 

Direito à Infonnação e Comunicação 
• Será irrestnto o direito de informar, mas o 

Poder Público exercerá controle sobre os meios 
de comunicação, garantindo a todos, sem discri
minação, o direito de resposta e retratação. 

• Será garantido o acesso gratuito das organi
zações representativas dos segmentos da sacie-
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dade civil aos meios de comuni::ação e divulga
ção, inclusive para manifestação de opinião sobre 
questão de grande relevância. 

• Será garantida a divulgação gratuita do traba
lho das organiZações classistas e demais entida
des representativas dos segmentos da sociedade 
CIVIl nos veículos de comunicação e divulgação. 

• Os veículos de comunicação e divulgação 
deverão divulgar (5 minutos por hora e 15 centí
metros por edição) trechos da Constituição sobre 
as garantias e direitos individuais e sociais. 

• Será garantido a todo cidadão o acesso às 
informações a seu respeito, bem como o direito 
a reparo e correção. 

• Os orçamentos públicos destinarão uma ver
ba para subvenção de jornais populares. 

• Haverá uma progressiva expansão das 1V 
educativas e estatais, até a supressão da iniciativa 
privada nesse setor. 

Direito à Habitação e (Jrbanismo 
• Uma reforma urbana que dê direito, a todos 

os cidadãos, à moradia, à terra, ao saneamento, 
ao transporte, sem ennquecer grupos econômi
cos. 

• A habitação é um bem-social e, portanto, 
caberá ao Estado controlar a geração de lucro 
das construtoras, sendo extintas as incorporado
ras. 

• Será defimda pelo Congresso Nacional uma 
política habitacional que garanta, em prazo de 
10 (dez) anos, o direito à propriedade de moradia. 
Esta será obrigatoriamente condigna e adequada 
a toda e qualquer família, independente da classe 
de renda. 

• Será dado usucapião urbano com prazo de 
3 anos e procedimentos simplificados 

• Serão regularizados os loteamentos clandes
tinos e irregulares 

• Desapropriação de áreas urbanas a baixo 
custo ou financiadas com pagamentos em títulos 
da dívida pública 

• Simplificação do processo discriminatório de 
terras públicas e sua utiliZação para as camadas 
populares 

• Será evitada a estocagem da terra, mediante 
o parcelamento, edificação e utilização compul
sórios, assegurando-se o aproveitamento do equi
pamento urbano e garantido-se a construção de 
habitações populares. 

• Será garantido o direito de vizmhança. 
• O Estado garantirá a todo cidadão acesso 

ao saneamento básico, como tal entendido o 
abastecimento de água, esgotamento sanitário, 
resíduos sólidos e drenagem. 

• Será traçada uma política nacional de sanea
mento, cuja execução ficará a cargo de cada mu
nicípio, seguindo sua especialidade. 

• Será feita uma profunda revisão da Lei do 
Inquilinato, garantindo-se a participação dos In

quilinos e sendo prmbidos os despejos enquanto 
durar essa revisão. 

Organização política do Brasil 

Regime Republicano, Democrático e de Par
ticipação Popular Permanente 

• Sistema Presidencialista de governo, com 
prestação periódica de contas ao Congresso Na
cional por parte do Presidente e seus Ministros. 

• Eleições diretas e secretas, mandato de 4 
anos e direito à reeleição por apenas 1 mandato 

• Princípio básico: 'Todo poder vem do povo 
e é exercido com sua participação e controle". 

Poder Executivo 
• Eleições em 2 turnos para Presidente, Gover

nador e Prefeito de capitais. 
• Fim dos decretos-leis. 

Poder Legislativo 
• Congresso Nacional Umcameral, com extin

ção do Senado, garantindo-se uma representação 
mínima de Deputados por Estado. 

• Garantia de um mínimo de 1 cadeira no Le
gislativo Nacional, por Estado, para o trabalhador 
urbano, e 1 cadeira para o trabalhador rural, que, 
como os demais candidatos, submeter-se-ão a 
sufrágio universal e serão apresentados por qual
quer partido político 

• Garantia de representação indígena. 
• Revisão dos cnténos que mdicam o número 

de Deputados por Estado, para que haja uma 
proporcionalidade mais justa. 

• Subdivisão do Congresso Nacional em câ
maras legislativas menores, respeitada a repre
sentação proporcional das bancadas partidárias, 
para legislar sobre matérias específicas e aumen
tar, com isso, a produtividade do Legislativo. 

• Fim da aprovação de leis por decurso de 
prazo. 

• Fim da gratificação por comparecimento às 
sessões (jeton). 

• Recesso de 1 mês ao ano. 

Justiça 
• Sempre gratuita e predominantemente mu

nicipal. 
• Criação de tnbunaiS de pequenas causas e 

do Tnbunal Constitucional, para julgar grandes 
questões políticas e atentados à Constituição 

• Fim da Justiça Militar. 
• Os juízes, que nos tribunais de 1' instância 

entrarão de concurso público, ocuparão postos 
superiores através de eleições com participação 
da comunidade. 

• Participação popular em tribunais de júri. 
• Defensoria Pública funcionando adequada

mente, sem ser discriminada na estrutura jurídica 

Forças Armadas 
• Terão a função exclusiva de defesa militar 

contra agressão estrangeira e, em tempos de paz, 
de aUXI1io nas obras sociais. 

• M!nisténo da Defesa englobando as três Ar
mas e com atuação rigorosamente apartidária e 
profissional, submetido aos três poderes. 

• Fim das pensões vitalícias e da isenção de 
Imposto de Renda para militares 

• Redução da produção de material bélico. 
• Serviço militar opcional para jovens de ambos 
os sexos, podendo se escolher o serviço civil em 
qualquer órgão público que atue junto às comu
nidades. 
• Participação dos pais na elaboração dos pro
gramas de ensmo a serem mmistrados a seus 
filhos nas corpoções militares. 

Direitos Políticos do Povo Brasileiro 
• Voto, que é um direito e um dever do cidadão, 
a partir dos 16 anos e também para os soldados, 
cabos, marinheiros e presidiários. 
• Manifestação plebiscitária sobre assuntos de in
teresse regional ou nacional, desde que solicitada 
por 30% dos parlamentares federais, estaduais 
ou municipais. 

• Maioria simples para aprovação nos plebiscitos. 
• Reuniões mensais das Câmaras Municipais e 
Assembléias Legislativas Estaduais com as enti
dades representativas da sociedade civil 
• Total liberdade de organização partidária. 
• Processo de cassação popular dos represen
tantes do povo que estejam omissos ou cometam 
crimes 
• Direito a declaração de voto sem que haja a 
anulação da cédula. 
• O Estado não poderá colher informações sobre 
a vida particular de ninguém, sob nenhum aspec
to, salvo quando se tratar de processamento de 
datos estatísticos não-identificáveis 
• Será garantido aos partidos políticos espaço 
igual de propaganda gratuita nos meios de comu
nicação 
• Haverá a possibilidade de candidaturas avulsas, 
não-partidánas, desde que requendas no prazo 
legal 
• Não existirá a candidatura nata. 

Iniciativa Legislativa da Sociedade 
• Trinta mil cidadãos para iniciativa de emenda 
constitucional, de mil cidadãos para iniciativa le
gislativa ordinária. 
• Votação popular de uma lei em vigor e, depen
dendo do resultado, sua revogação, a requeri
mento de no mínimo cinqüenta mil cidadãos. 
• Ratificação, em referendo popular, das emen
das constitucionais aprovadas com o voto con
trário de um quarto dos membros do Congresso 
Nacional. 

Ordem Econômica 
Desenvolvimento Econômico 

• O desenvolvimento econômico estará voltado 
para o pleno emprego. 
• O desenvolvimento econômico respeitará a so
berania nacional. 
• O desenvolvimento econômico se desenvolve
rá em harmonia com o meio ambiente. 
• O desenvolVImento econômico será vinculado 
ao bem-estar da totalidade da população. 
Propriedade, Lucro e Papel do Estado 
• O direito de propriedade estará subordinado 
à sua função social. 
• O número de propriedade de imóveis será limi
tado por pessoa física ou jurídica, e a especulação 
neste setor será considerada crime. 
• O Estado regulará a atividade econômica em 
todos os setores, a fim de proteger os interesses 
dos cidadãos e do meio ambiente. 
• O lucro será restringido à remuneração do capi
tal empregado. 
• Toda e qualquer forma de abuso econômico 
será considerada crime. 
• Dada a função social e estratégica das empre
sas estatais, estas não estarão voltadas somente 
para a obtenção do lucro. 
• O Estado não gerenciará as massas falidas das 
empresas privadas. 
• E vedada a atividade econômica privada, nacio
nal ou estrangeira, nos setores básicos da econo
mia (informática, farmecêutica, msumos agríco
las, energético, subsolo, tecnologia de ponta) 
• Preservação das empresas estatais nos setores 
básicos da economia. 

Capital Nacional e Estrangeiro 
• Os investimentos estrangeiros serão condicio
nados a projetos produtivos limitados, com con
trato por período prefiXado; importação de tecno-
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Iog1a de ponta ocorrerá somente quando esgota
dos os recursos técmcos nac1onms; capacitação 
dos quadros técnicos locais, visando sua autono
mia técnica e administrativa no fim do período 
de contrato; busca de incentivos locais em contra
partida aos recursos do exterior. 
• Incentivar a pequena e média empresas estrita
mente nacionais, sob controle dos trabalhadores. 
• O capital nacional será empregado exc:lusiva
mente no País. 
• As jazidas e demais recursos mmerais e os re
cursos hídncos serão de propriedade da Umão 
e por ela explorados e industnahzados. 
• Só poderão ser exportados minerais na forma 
industrializada 
• Serão revistos todos os acordos referentes ao 
uso do subsolo brasileiro 
• A política de recursos mmerais e de outros tipos 
de energia será discutida pelo Congresso Nacio
nal. 

Dívida Externa e Política Econômica 

• Não-pagamento da dívida externa 
• As políticas econômica e financeira do Execu
tivo devem ser subordinadas à aprovação e ao 
controle do Legislativo. Quando a questão não 
obtiver maioria absoluta no Legislativo, será obje
to de referendo popular. 
• A produção se destinará principalmente ao 
mercado interno, com exportação, somente dos 
excedentes. 
• As empresas estatais publicarão com c:lareza 
seus orçamentos para a sociedade e o Congresso 
Nacional. 
• O Governo deverá favorecer a criação de em
presas que tenham 50% de suas açôes sob o 
controle dos seus empregados 

Reforma Agrária 
• A reforma agrána deverá ser real, ampla, pro
funda e de acordo com os interesses dos trabalha
dores 
• A reforma agrána será feita em forma de requi
sição ou expropriação (sem indemzação) nas ter
ras improdutivas, griladas ou em mãos de empre
sas estrangeiras. 
• As terras deverão ser desapropriadas com mde
mzação sempre que adquiridas legalmente, e a 
indenização será pelo valor do imposto urbano 
e rural pago pelo proprietáno. 
• Modificação do conceito atual de terra impro
dutiva. 
• As terras devolutas deverão ser distribuídas pro
porcionalmente ao número de componentes da 
famíha dos trabalhadores rurais. 
• Será estimulada a organização dos trabalha
dores rurais em associações de pequenos produ
tores ou cooperativas. 
• Os latifúndios serão considerados de utilidade 
pública para fins de desapropriação. 
• Será criado o cadastro naciOnal dos proprie
tários de terra, com vistas a coibir o uso especu
lativo da terra urbana e rural. 
• As terras onde for feita a reforma agrária serão 
supridas dos meios necessários ao assentamento 
dos trabalhadores (saúde, educação, saneamento 
etc.) 
• A produção agrícola será voltada prioritaria
mente para o consumo interno. 
• O Estado proporcionará recursos para as terras 
distribuídas Será evitado o uso de agrotóxicos 
e adubos químicos. 

A Organização Admínistrativa 
Impostos 

• Haverá maior tributação sobre terras ociosas 
e o capital financeiro. 
• Desempregado não pagará impostos, bem co
mo quem não receber benefícios do setor púbhco. 
• Taxação progressiva em função do crescimen
to do lucro das empresas. 
• Maior taxação sobre as multinacionais. 
• Extmção do imposto sobre os gêneros de pri
meira necessidade. 
• O comprometimento de renda dos assalariados 
com o pagamento de tributos obedecerá a crité
rios sociais, e o recolhimento de impostos será 
feito de acordo com a realidade local. 
• Nenhum tributo será pago pela população sem 
uma discussão préVIa. 

Orçamentos 
• Descentralização dos recursos, ficando os mu
nicípios com a maior parte. 
• Os orçamentos públicos serão discutidos pelo 
Movimento Popular, que orientará a aplicação dos 
percentuais destinados a cada setor. Será criado 
um Conselho Comunitáno Mumc1pal para estabe
lecer as normas de aprovação e aplicações dos 
orçamentos púbhcos. 
• Será apresentado um balanço simestral da 
União, através da Imprensa, para toda a popula
ção, e a prestação de contas dos governos será 
elaborada junto com as Federações de Associa
ções de Moradores 
• Haverá possibilidade de repasses de recursos 
entre municípios de diferentes Unidades da Fede
ração, desde que seja comprovada a carência 
econômica. 

Outras Medidas 
• Os dirigentes de empresas estatais, escolas 

e hospitais serão escolhidos em eleições livres 
• Os encargos sociais para as pequenas em

presas só começarão a ser pagos após 2 anos 
de sua implantação. 

• Será cnado um fundo em nível municipal, 
com receita do lCM e do IPI sobre os materiais 
de construção, para construção de habitações po
pulares 

• O sistema de cartóno será integralmente es
tatizado 

• As empresas destinarão um dia de seu fatura
mento para desenvolver projetos para amparar 
mendigos, menores e órfãos. 

• Será função do Poder Legislativo legislar so
bre maténa econômica 

Os direitos humanos 
e os setores discrlmínados 

da sociedade 
1. Todos são iguais perante a lei, sem distin

ção. A discriminação é crime e será punida, por 
cor, raça, sexo, religião, convicções políticas, filo
sóficas ou ideológicas, filiação partidária, orienta
ção sexual, peculiaridade ou condição social 

2. Pumção rigorosa e rápida para os que co
meterem violências sexuais contra a mulher, o 
homem e a criança. 

3. Assegura-se ao deficiente o mesmo direito 
ao trabalho, educação, cultura, informação, lazer 
e promoção social, respeitadas as suas peculia
ridades físicas e sociais. 

4. É proibida a propaganda da violência ou 
discriminação nos termos do item acima (1) nos 
meios de comunicação de massa. 

5 A tortura será considerada crime. 
6. A Constituição deverá mc:IUir a Convenção 

Internacional dos Direitos Humanos. 
7. A hberdade e a informação são direitos m

violáveis 
8. É livre a manifestação do pensamento e 

a reunião pacífica em qualquer local público. 
9. Os espetáculos e diversões públicas são 

livres de censura 

I O As nações indígenas serão reconhecidas 
como tais, tendo soberania sobre suas terras e 
direito a referendar ou não as decisões do poder 
público que as afetem. Será vedada a reforma 
agrána em terras mdígenas. 

11. Conceder-se-á pensão à mulher, à criança 
e ao deficiente físico, congênito ou não. 

12. É vedada a mtemação, em asilo ou alber
gue, de qualquer pessoa, por órgãos ou pessoas 
de direito público ou privado, por motivo de doen
ça, mesmo por ordem judicial. Só com manifes
tação consciente e expressa pelo própno doente 
será permitida a mtemação, com prazo fiXado para 
verificação de alta. É garantida a assistência am
bulatorial 

13 Haverá uma distribuição justa e igualitána 
da nqueza do País a toda a população 

14. O porte de arma será reprimido, por ser 
direito exc:lusivo dos militares e policiais O porte 
de arma por qualquer outra pessoa é proibido 
e será punido severamente, sem direito a sursis, 
afiançamento, ou redução de pena 

15. Será garantido o espaço popular gratuito 
nos meios de comunicação, possibilitando mfor
mações e denúncias, esclarecimentos, educação 
e cultura. 

16. Os direitos à educação, saúde, alimen
tação, habitação, leis trabalhistas e leis do desen
volVImento urbano serão divulgados na TV, em 
horário nobre, e nos jornais e revistas, em cada 
edição 

17. A posse da terra é garantida a todos os 
favelados 

18. Serão descentralizados os programas ha
bitacionais. 

19. Os governos estaduais e municipais, em 
convênio com o governo federal, construirão ca
sas populares, com a finalidade de eVItar o surgi
mento de novas favelas ou de loteamentos clan
destinos 

20. Os cnmes de violação das liberdades fun
damentais, ainda que incluídos na Lei da Anistia, 
serão remetidos a referendo popular. 

Relações internacionais do Brasil 

1. O Brasil afirmará sua soberania, vedando 
a estrangeiros a aquisição de terras e a construção 
de bases militares em território nacional. Será ga
rantido o limite das 200 milhas marítimas. 

2. O Brasil defenderá a autodeterminação dos 
povos, opondo-se a quaisquer ações intervencio
nistas e de dominação. 

3. O Brasil terá relações diplomáticas, comer
ciais e culturais com todos os países do mundo, 
exceto com aqueles que tenham governos man
tidos pela força, como o Chile e a África do Sul. 

4. Não se concederá asilo político a ditadores 
e a quem, por ação direta ou indireta, tenha aten
tado contra os direitos humanos. 
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A organização popular 
na sociedade brasileira 

O Movimento Comunitário e Popular 
• Reconhecimento da Federação das Associa· 

ções de Moradores como de utilidade pública fe· 
dera!. 

• Liberdade, autonomia e independência das 
Associações de Moradores em relação ao Estado 
e aos partidos políticos. 

• Legitimação das Associações de Moradores 
e congêneres para agirem como representantes 
dos moradores, principalmente para assuntos de 
posse da terra. 

• As Associações de Moradores, sindicatos e 
demais entidades populares terão acesso à infor
mação sobre atos do Estado e seus órgãos, quan
to à gestão dos assuntos públicos; estas informa· 
ções deverão ser fornecidas num prazo máximo 
de 30 dias, sob pena de crime de responsabi· 
!idade. 

• As entidades populares terão acesso às ativi
dades de planejamento em todos os setores e 
etapas (elaboração e aplicação). 

• Qualquer associação civil ou entidade profis
sional será parte legítima para impetrar mandado 
de segurança em beneficio de seus membros. 

• Qualquer pessoa fisica ou jurídica domici
liada no País pode mover ação popular contra 
atos do poder público ou setor privado, na defesa 
de seus interesses. 

• Os movimentos sindical e associativo terão 
direito a horário gratuito nos meios de comu
nicação. 

• É garantida a total liberdade de expressão 
às lideranças e demais participantes de entidades 
do movimento sindical e popular, bem como de 
qualquer cidadão quanto a convicções filosóficas, 
ideológicas e políticas. 

• Qualquer cidadão terá acesso aos arquivos 
e registros administrativos. 

O Movimento Sindical 
• Liberdade e autonomia sindical- nenhuma 

interferência do Estado na organização e funcio
namento dos sindicatos. 

• Garantia de sindicalização aos funcionários 
públicos. 

• Fim imediato do Imposto Sindical; cada sin
dicato regulamentará as normas de arrecadação 
de contnbuições sindicais de sua categoria. 

• Participação dos sindicatos: 
-na elaboração da legislação trabalhista; 
-na gestão dos órgãos da previdência traba-

lhista; e 
-no controle da execução de planos sociais. 
• Reconhecimento das comissões de fábricas 

eleitas diretamente pelos operários. Estas comis
sões devem participar do controle da gestão c!as 
empresas. 

Queremos que o Congresso Constituinte 
defina que: 

• O prazo de elaboração da nova Carta Consti
tucional será de 1 ano. 

• Serão convocadas eleições à Presidência da 
República após promulgação da nova Constitui
ção. 

• Será formada uma comissão para tratar da 
legislação ordinária, a fim de que os Constituintes 
possam se dedicar integralmente à elaboração 
da nova Constituição. 

• As comissões técnicas constituintes criadas 
convocarão representantes de entidades direta-

mente afetadas por temas ou questões em discus
são. 

• A nova Constituição, antes de ser promul
gada, será submetida a referendo popular. 

• Os senadores eleitos em 1982 que não têm 
mandato de constituinte concedido pelo povo não 
terão assento no Congresso Constituinte. 

• A regulamentação complementar pela legis
lação ordinária será elaborada dentro de um prazo 
curto, a ser estipulado. A infração deste prazo 
f-elo Legislativo implica inconstitucionalidade por 
omissão, violação que permite um processo jurí
dico a ser acionado pelos cidadãos. 

• O texto constitucional deve incorporar a revi
são periódica, regularmente determinada; essa re
visão deverá ser obra do Legislativo, com a partici
pação das organizações representativas da socie
dade. 

SUGESTÃO N• 10.535 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

Campo Grande-MS, 13 de maio de 1987 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães 
Digníssimo Presidente da Assembléia Nacional 
Constituinte 
Câmara dos Deputados - Ed. Principal 
Brasília-DF 

Senhor Presidente 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Exce

lência, indicação de minha autona, aprovada em 
sessão plenária do dia 12 de maio de 1987. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a 
Vossa Excelência os protestos da minha alta esti
ma e mais distinta consideração. - Jonatan 
Barbosa Presidente. 

Autor: Deputado Jonatan Barbosa 
Indicação 
Indico à Mesa na forma regimental, ouvido o 

douto Plenário, seja encaminhado expediente à 
Sua Excelência doutor Ulysses Guimarães, DD. 
Presidente da Assembléia Nacional Constituinte, 
solicitando restringir a intervenção federal aos ca
sos de agressão estrangeira, manutenção da or
dem e da tranqüilidade dos Estados-membros, 
mediante requisição dos respectivos governos, 
assim como para o resguardo do cumprimento 
das leis e sentenças federais. 

Justificação 

Nosso País vive hoje no esplendor da demo
cracia, ansiada e propugnada por brasileiros mais 
responsáveis e conseqüentes. Nessa hora de re
gozijo, Mato Grosso do Sul aspira poder opinar 
junto à esta Constituinte no sentido de se inserir 
nas discussões e apreciações das comissões 
competentes desta Casa, as nossas preocupa
ções, que são norteadas pelo mais puro desejo 
de colaborar com esta insigne Constituinte. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 1987. -Jona
tan Barbosa. 

SUGESTÃO N• 10.536 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

Campo Grande-MS, 13 de maio de 1987 

Excelentissimo Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães 
Digníssimo Presidente da Assembléia Nacional 
Constituinte 
Câmara dos Deputados - Ed. Principal 
Brasília-DF 

Senhor Presidente 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Exce

lência, indicação de minha autoria, aprovada em 
sessão plenária do dia 12 de maio de 1987. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a 
Vossa Excelência os protestos da minha alta esti
ma e mais distinta consideração. - Jonatan 
Barbosa Presidente. 

Autor: Jonatan Barbosa 
Indicação 
Indico à Mesa na forma regimental, ouvido o 

douto Plenário, seja encaminhado expediente à 
sua Excelência doutor Ulysses Guimarães, DD. 
Presidente da Assembléia Nacional Constituinte, 
solicitando, Recuperação da plenitude das imuni
dades parlamentares, segundo a tradição do direi
to constitucional brasileiro. 

Justificação 

Nosso País vive hoje no esplendor da demo
cracia, ansiada e propugnada por brasileiros mais 
responsáveis e conseqiJentes. Nessa hora ·c1e re
gozijo, Mato Grosso do Sul aspira poder opinar 
junto à esta Constituinte no sentido de se inserir 
nas discussões e apreciações das comissões 
competentes desta Casa as nossas preocupações, 
que são norteadas pelo mais puro desejo de cola
borar com esta insigne Constituinte. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 1987. Jonatan 
Barbosa Presidente. 

SUGESTÃO No 10.537 

ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS DE TAU
BATÉ E DO VALE DO PARAíBA- SÃO PAULO 

Taubaté, 4 de maio de 1987 

Excelentíssimo Sr. Deputado Federal 
Dr. Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Constituinte 
70169- Brasília- DF 

Respeitável Senhor Presidente: 
Tem, a presente, a finalidade de solicitar a Vossa 

Excelência a fineza de levar ao conhecimento dos 
demais Constituintes, as teses anexas, em que 
se pedem a criação do Conselho federal dos 
Aposentados; o Ministério dos Inativos; a equipa
ração dos proventos dos inativos com os da ativa 
e, a correção da defasagem ocorrida de 79 a 
84, somada, corrigida e paga conjuntamente com 
as mensalidades; de autoria dos professores: Ge
raldo Marcelino Bispo e Isaías Gonçalves Cândia, 
respectivamente, delegado e presidente desta En
tidade. 
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Aproveitamos o ensejo para manifestar a nossa 
estima mui 

Respeitosamente Isaías Gonçalves Cândia 
- Presidente - Geraldo Marcelino Bispo -
Delegado. 

Excelentíssimos Senhores Deputados Federais 
Digníssimos Constituintes 
Imbuído do mais profundo respeito e atento 

ao direito e à justiça, venho trazer a Vossas exce
lências, minha desprentensiosa tese em que pro
ponho sejam inseridos na Carta Magna, o Conse
lho Federal dos Aposentados e o Ministério dos 
Inativos; órgãos esses que venham, realmente, 
amparar e defender os direitos dos aposentados 
e dos inativos, em geral. 

O trabalho ativo é uma disputa na área em 
que se digladiam os empregados com os empre
gadores, tendo como mediadores os sindicatos; 
como coordenador, o Ministério do Trabalho e 
na qualidade de julgadores, as juntas de Conci
liação reforçadas pelos Tribunais do Trabalho. 

Já os inativos vivem em constante disputa com 
a Previdência Social, sem contudo gozar de órgão 
mediador a exemplo dos sindicatos, nem de um 
coordenador a exemplo do Ministério do Traba
lho, nem de um órgão julgador a exemplo das 
juntas de Conciliação e Tribunais do Trabalho. 
Estando atualmente, a própria Previdência Social, 
adversária dos Inativos, exercendo ditatorialmente 
as funções de mediador, coordenador e de julga
dor de uma ação em que tem interesse próprio 
e deve ser julgada por terceiro e, não se auto julgar. 

Com a criação do Conselho Federal dos Apo
sentados e do Ministério dos inativos, a Previdên
cia Social deixará, a toda mudança de governo, 
de lesar ao aposentado, ao pensionista e ao inati
vo, de um modo geral. Assim essa classe subser
viente da Previdência Social, por sua vez, deixará 
de ficar à deriva, "a ver navios" à espera de "quan
do Deus quiser". 

Em São Paulo, as mulheres e os negros vinham 
reclamando que era espoliados em seus direitos 
político, trabalhista e social. O governo estadual 
criou os Conselhos Estaduais, da mulher e do 
negro e tal evento veio harmonizar a situação de
sagradável, tanto do negro quanto da mulher, 
criando um equilíbrio social, de solidariedade e 
de justiça. 

Dessa fonna deverá se nortear o Conselho Fe
deral dos Aposentados, como órgão e departa
mento subordinado ao Ministério dos Inativos. 

Compreendem-se, como aposentados, todos 
aqueles que conseguiram sua aposentadoria, 
quer por tempo de serviço, quer por idade ou 
por invalidez; 

Compreende-se como pensionista todo aquele 
que percebe da Previdência Social proventos dei
xados por falecimento da pessoa de quem de
pendia. 

Compreende-se como inativo, propriamente di
to, todo aquele que está afastado do emprego 
e está percebendo numerários da Previdência So
cial, por qualquer motivo: - por acidente do tra
balho, por aUXIlio-doença, por auxilio-desempre
go, ou reclusão. 

Concluindo, embora estes grupos estejam as
sim classificados, os três são inativos; além destes, 
também o são: os cegos, os excepcionais e os 
paraplégicos que nunca produziram, como nunca 
contribuíram para Previdência Social, mas, por
que jamais tiveram condição de gerar seu próprio 

sustento e, por essa razão deverão ser amparados, 
ou objetos de cuidados, pelo Ministério dos Inati
vos que deverá ser inseridos na Carta magna, 
com o seu consequente diploma legal. 

Os militares e os funcionários públicos quando 
aposentados, não sofrem defasagem em seus 
proventos, porque estão amparados pela Consti
tuição; ao passo que os aposentados pelo INPS 
não gozam dos mesmos direitos, porque não es
tão garantidos dentro da constituição; daí, neces
sário se faz contar, na Constituição, que sejam 
respeitados e jamais espoliados em seus direitos. 

Face ao exposto e, na melhor forma de direito, 
sobretudo como cidadão aposentado e espoliado, 
venho perante essa Augusta Constituinte, suplicar 
sejam inseridos, nas pautas da Constituição, o 
Conselho Federal do Aposentado, órgão mantido 
pelo Governo sob a administração conjunta da 
Previdência Social e dos Aposentados, em partes 
iguais e em igualdade de condições; e ainda a 
criação do Ministério dos Inativos, para coordenar, 
acompanhar, fiscalizar, orientar e destinar o rumo 
da Previdência Social e dos Aposentados, Pensio
nistas e Inativos, em geral. 

Quando se diz Ministério dos Inativos, quer-se 
dizer o organismo que cuida dos interesses de 
todos os indivíduos que por uma razão ou outra, 
não estiverem prestando serviços ativamente e, 
estiverem percebendo, ou não, benefícios da Pre
VIdência Social. 

Justificação 
Os aposentados não contam com privilégio al

gum pois, participam, sem distinção de todos os 
aumentos do custo de vida "in loco" tais como: 
alimentos, aluguel, luz, gás, telefone, água, condu
ção, imposto etc., e, ainda mais, após os 65 anos 
de idade, nem mesmo seguro de vida podem 
fazer, algumas companhias dão cobertura em ida
des acima, porém, têm tarifas muito altas, fugindo 
desta forma as possibilidades dos aposentados, 
portanto, injustiça e desumanidade, pelos que lu
taram e continuam lutando por um Brasil melhor, 
e, ainda mais, tomam parte religiosamente nas 
eleições, consideram-se grandes heróis. 

1 °) sugerem junto ao lNPS, que as aposen
tadorias sejam calculadas nos moldes dos funcio
nários públicos, civis e militares, isto é, pelo salário 
vigente integral, na ocasião do afastamento do 
trabalho, e, seus aumentos posteriores sucessivos 
sejam sempre equiparados aos que estão na ativa; 
precisamos acabar com a história antiga de que 
o operário sempre foi o "boi de carro"; 

2°) que os aumentos ao entrarem em vigor 
no primeiro cálculo, após a concessão da aposen
tadoria, sejam integrais e não proporcionais con
forme vem sendo aplicado pelo lNPS, causando 
defasagem contínua e constante; 

3°) que os proventos dos já aposentados sejam 
equiparados aos empregados na ativa, de confor
midade com as categorias respectivas; 

4°) com relação a diferença verificada nos cál
culos das aposentadorias, segundo consta, 1979 
à 1984- (cinco anos), seja a mesma transfor
mada em percentagem integrada nos proventos 
pagos mensalmente aos aposentados, desapare
cendo com o tempo o valor devido, sem conside
rarmos que a defasagem continua, pois, a cada 
aumento que se faz uma percentagem fica para 
o governo. 

Taubaté, 25 de abril de 1987.- Isaías Gon
çalves Cândia, Rua Jacareí, 20 - Pq. N. S. Glória 
- 12.120- Tremembé/SP. 

SUGESTÃO No 10.538 

ASSOCIAÇÃO DOS DOCENTES DO CAMPUS 
DEBOTUCATU 

São Paulo 

Botucatu, 21 de abril de 1987. 
Orno. Sr. 
Dr. Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Comissão Sistema de Governo 
Assembléia Nacional Constituinte 

Prezado Senhor 
A Associação dos Docentes do Campus de Bo

tucatu Universidade Estadual Paulista "Julio de 
Mesquita Filho" promoveu, no período de 4 a 
6 de novembro de 1986 a XV Jornada Científica. 
O tema da Jornada foi PROPONHA. 

Participaram do evento todos os segmentos da 
comunidade universitária (professores, alunos e 
funcionários), num total aproximado de cinco mil 
pessoas. 

A finalidade do evento foi permitir que a comu
nidade universitária de Botucatu apresentasse su
gestões de alterações para a sociedade. 

Durante a jornada foram apresentadas propos
tas para a Assembléia Nacional Constitulnte, Go
verno Federal, Governo do Estado de São Paulo, 
Prefeitura Municipal de Botucatu e Universidade 
Estadual Paulista. 

Transcrevemos a seguir as propostas apresen
tadas à Assembléia Nacional Constituinte, de inte
resse da Comissão Sistema do Governo, a qual 
v. s· preside. 

1 -as eleições para Prefeito, Governador de 
Estado, Presidente da República sejam feitas em 
dois turnos. 
2-Senadores, deputados e vereadores falto

sos às sessões, devem ser descontados em seus 
vencimentos proporcionalmente ao número de 
faltas. Excetuando que a falta tenha motivo justo 
(doença, morte de parente próximo, etc.), com 
comprovante. 
3-Perda de mandato depois de um número 

de faltas proporcional ao número de sessões. 
4-Extinção sumária dos "jetons" para sena

dores, deputados e vereadores. 
5 - Que o salário dos legisladores não sejam 

determinados pelos próprios. 
6-Que as Câmaras Legislativas (federal, esta

dual e municipal) tenham apenas um mês de 
férias por ano. 
7-Que se fiXe o mandato presidencial em 

quatro anos com direito à reeleição. 
8-Políticos deverão completar o mandato do 

cargo para o qual foram eleitos, antes de concor
rerem a qualquer outro cargo mediante eleição. 

9-direito do voto fosse adiantado para os bra
sileiros de 16 anos em diante. 

10-0 direito de entidades populares e sindi
catos proporem projetos de lei, cabendo-lhes 
também a faculdade de defesa oral de suas 
reinvindicações no Congresso. 

Solicito o especial obséquio de V. S• no sentido 
de submetê-las à apreciação da Comissão Siste
ma de Governo. 

Agradeço a atenção de V. S• 

Atenciosamente.- Prof. Dr. Mareio Rubens 
Graf Kuchembuck Presidente da Associação 
dos Docentes. Prof. Dr. Antônio Tubelis Secre
tário da XV Jornada Científica. 
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SUGESTÃO Ng 10.539 

ASSOCIAÇÃO DOS DOCENTES DO CAMPUS 
DEBOTUCATU 

Botucatu, 21 de abril de 1987. 
fim• Sr. 
Dr. Ulysses guimarães 
DD. Presidente da Comissão de Ordem e Eco
nomia 
Assembléia Nacional Constituinte 

Prezado Senhor: 
A Associação dos Docentes do Campos de Bo

tucatu da Umversidade Estadual Paulista "Julio 
de Mesquita Filho" promoveu, no período de 4 
a 6 de novembro de 1986 a XV Jornada Científica. 
O tema da Jornada foi PROPONHA 

Participaram do evento todos os segmentos da 
comunidade universitária (professores, alunos e 
funcionários), num total aproximado de cinco mil 
pessoas. 

A finalidade do evento foi permitir que a comu
nidade universitária de Botucatu apresentasse su
gestões de alteração para a sociedade. 

Durante a jornada foram apresentadas propos
tas para a Assembléia Nacional Constituinte, Go
verno Federal, Governo do Estado de São Paulo, 
Prefeitura Municipal de Botucatu e Universidade 
Estadual Paulista 

Transcrevemos a seguir as propostas apresen
tadas à Assembléia Nacional Constituinte, de inte
resse da Comissão de Ordem Econômica, a qual 
v. s· preside. 
1-Toda e qualquer resolução ou decreto de 

executivo com relação à política econômica que 
envolva diretamnete os consumidores brasileiros, 
antes de aprovadas, deveria passar pelo Congres
so Nacional, para depois ser transferida ao povo, 
para que não haja centralização de poder. 
2-Reforma do sistema do BNH e do SFH 

- acesso à moradia em todos os níveis. 
Solicito o especial obséquio de V. s• no sentido 

de submetê-las à apreciação da Comissão de Or
dem Econômica. 

Agradeço a atenção de v. s· 
Atenciosamente, Prof. Dr. Mareio Rubens 

Graf Kuchembuck Presidente da Associação 
dos Docentes, Prof. Dr. Antonio Tubelis, Secre
tário da XV Jornada Científica. 

SUGESTÃO Ng 10.540 

ASSOCIAÇÃO DOS JUIZES DE PAZ DO 
ESTADO DO RIO 

Exm• Sr. Dr. 
<llysses Guimarães 
Constituinte Presidente. 

Prezado Senhor: 
A Associação tem a grata satisfação de congra

tular com V. Ex", pela oportunidade que tem o 
povo brasileiro de ver elaborada uma Carta Cons
titucional em benefício de todos. 

Lembramos a V. Ex", que existe uma classe 
de servidores no Brasil que serve a comunidade 
24 (vinte quatro) horas por dia sem ter direito 
a receber remuneração nem aposentadoria, que 
são os Juizes de Paz! 

Portanto servimos dessa para solicitarmos de 
V. Ex", que faça constar na Nova Constituição 
um artigo que venha fazer justiça a referida classe. 

Cordialmente agradecemos à V. Ex", a atenção 
a essa grande categoria de servidores do Poder 
Judiciário. 

Duque de Caxias, 11 de maio de 1987. Dr. 
José Gomes de Barros; Presidente 

SUGESTÃO No 10.541 
SOCIEDADE BENEFICENTE DE 

ESTUDOS DE FILOSOFIA 
Excelentíssimo Senhor 
Deputado Federal 
Doutor Ulysses Silveira Guimarães 
Mui Digno Presidente da 
Assembléia Nacional Constituinte 

SBEF - Sociedade Beneficente de Estudos 
de Filosofia, entidade cultural, neste ato repre
sentada por sua presidente Maria Cora Menna 
Barreto Monclaro, vem à presença de Vossa Exce· 
lência, respeitosamente, em ato público, requerer 
o encaminhamento às respectivas comissões da 
anexa 

Carta de Princípios sobre a Família e 

seus Direitos mais Importantes 

Nesta oportunidade, quando toda a Nação es
pera ansiosa e plena de esperança a promulgação 
da nova Carta Constitucional, queremos chamar 
a atenção para a importância da família na estrutu
ração da sociedade. É nela, quando baseada na 
solidez da moral cristã, que são forjadas pelo amor 
e pela fé, as personalidades cujo caráter e digni· 
dade aperfeiçoam o tecido social, na sua perma
nente atividade de Sol da terra e luz do mundo. 

O segmento do povo aqui representado espera 
que os Constituintes consagrem como norma 
constitucional a marca indelével da formação do 
povo brasileiro no total respeito aos princípios 
e valores da civilização cristã; que, entre tantas 
conquistas sociais que são esperadas em todos 
os campos de atividade, o direito à vida seja con
sagrado na sua grandios1dade, desde a fertiliza
ção, afastando definitivamente da nossa legisla
ção qualquer mancha possível de aborto. Somos, 
aqui neste instante e por uma representação que 
recebemos com humildade, nunca menos de 
meio milhão de brasileiros e brasileiras de todas 
as condições sociais e dos mais diversos pontos 
do País, cujos olhos estão postos na pessoa de 
Vossa Excelência e de cada um dos constituintes, 
e cujo coração está voltado com ardor para o 
nosso Deus em orações pela Pátria. 

Receba Vossa Excelência e cada um dos ilus
tres congressistas desta Casa, os nossos fraternais 
votos de felicidade pessoal, pleno êxito em tão 
nobre tarefa, e, acima de tudo, a mais confortante 
gaz espiritual em Cristo Jesus. 

Brasília- DF, 5 de maio de 1987.- Maria 
Cora Menna Barreto Monclaro, Presidente. 

Carta de princípios sobre a família e 
seus direitos mais importantes 

A família, sociedade .natural, existe anteriormen
te ao Estado e a qualquer outra coletividade. Por 
isso, ela tem direitos próprios e intangíveis, que 
devem ser reconhecidos e respeitados pelo mes
mo Estado, em nome do Direito e da Justiça, 
independentemente de qualquer posicionamento 
político, conceptual ou religioso. 

Assim, urge sejam reconhecidos e assegurados 
pela nova Constituição do Brasil à família, todos 

os direitos que lhe são próprios, exclusivos e ina
lienáveis. 

Dentre estes queremos ressaltar, aqui, seja pela 
sua primazia, seja pelo desrespeito e ameaça com 
que são ou podem ser postergados, os seguintes 
direitos fundamentais da família. 

1. A Família (não a chamada atualmente 
"união estável", que suplantou a família legítima 
e originária), por direito natural, é constituída pelo 
casamento indissolúvel e deve merecer a prole· 
ção especial do Estado. 

1.1. A família tem o direito de existir e ser 
defendida como "célula mater" da sociedade, 
com direitos naturais anteriores aos do próprio 
Estado - insistimos - por 1sso, o divórcio fere 
a própria constituição do casamento e da família. 

1.2. O divórcio caminhou e, feriu demai5 a 
família no Brasil; quando de sua instituição, já 
se apontavam seus catastróficos males. Após uma 
década, urge repensar-se o problema; q e suas 
conseqüências ruinosas sejam sustadas em seu 
crescendo geométrico e tenham um paradeiro 
o número de dissoluções. O Brasil, de hoje e 
de amanhã, há de ficar devendo aos atuais parla
mentares constituintes esta patriótica benemerên
cia! 

2. É direito inalienável dos pais deliberar sobre 
o planejamento familiar, determinando o número 
de filhos que devam ter, de acordo com a ordem 
moral, que exclui o recurso à contracepção, à 
esterilidade e ao aborto. 

2.1. Constitui, pois, grave ofensa à dignidade 
da pessoa humana e à própria justiça, a interven
ção de organizações particulares (máxime de em
presas multinacionais) ou estatais, fomentando 
a restrição à natalidade. Por isso, nas relações 
internacionais, a ajuda econômica para o desen
voMmento do Brasil não pode ser condicionada 
pela aceitação de programas de contracepção, 
de esterilidade ou de aborto. 

3. O aborto é uma violação direta ao direito 
fundamental à vida do ser humano, que deve ser 
respeitada e protegida desde o momento da con
cepção. 

4. Também o respeito pela dignidade do ser 
humáno exclui qualquer manipulação experimen
tal ou exploração do embrião humano, e toda 
intervenção sobre o patrimônio genérico da pes
soa humana, que não vise a correção de anoma
lias, constitui uma violação do direito à integridade 
física e moral do nascituro e está em contradição 
com o bem ético da família. 

5. Duas exigências fundamentais ainda ne
cessárias para a estabilidade e segurança da famí
lia, aliás constantes das Constituições anteriores: 

5.1. Que se assegure ensino religioso a todos 
os brasileiros, não obstante o princípio, aqui reafir
mado, de que a educação integral dos filhos é 
direito natural e dever inalienável dos pais. 

5.2 Que o Estado não permita a corrupção 
da família, cumprindo-lhe velar para que todos 
os meios de comunicação social (especialmente 
os que penetram no recesso dos lares, como a 
televisão) não atentem contra a moral e os bons 
costumes. 

Permitimo-nos, por fim, relacionar todas as en
tidades de cunho cultural, religioso, de serviço 
e sindicais que assim conosco em solidariedade 
à presente Exposição: 
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Brasília 
Sociedade Beneficente de Estudos de Filosofia 

-Confederação Nacional dos Trabalhadores na 
Indústria -Associação Comercial do Distrito Fe
deral- Uons Club Brasília Centro- Rotary Clu
be de Brasília - Casa do Poeta Brasileiro - So
ciedade de Cultura Latina-Renovação Carismá
tica Católica - Encontro de Casais com Cristo 
- Movimento Eureka de Brasília - Sociedade 
de São Vicente de Paulo- Movimentos Cursilhos 
de Cristandade - Igreja Presbiteriana Renovada 
de Brasília-GEAP- Grupo Evangélico de Ação 
Política. 

São Paulo 
ASIA.-Antiqui Societatislesu Alumni-Asso

ciação de Ex-Alunos de Colégios Jesuítas- Con
federação das Famílias Cristãs- Congregação 
Mariana da Anunciação (Santos)- Comissão da 
Pastoral da Família (Santos) -Associação Cultu
ral Monfort- Alzira Camargo Lopes na qualidade 
de: 
Delegada da UNES CO para a fundação da Escola 
de Pais, representante do Instituto Educacional 
FamUiar, de Tokio; Vice-Presidente da Federação 
Internacional para Educação de Pais, de Paris; 
pela Escola de Pais (BrasU), pelo Instituto FamUia 
de são Paulo e pelo Instituto Internacional de Aju
da it Criança Maltratada (Universidade de Berke/ey 
- USA.) - Congregação Mariana da Igreja de 
Nossa Senhora da Glória. 

Paraná 
Congregação Mariana do Alto Paraná - União 

Cívica Feminina Paranaense-Associação Cristã 
Feminina- Liga das Senhoras Católicas de Curi
tiba - Clube Soroptimista Internacional de Curi
tiba - Centro Paranaense Feminino de Cultura 
- Clube da Mulher do Campo - Associação 
de Proteção à Maternidade e à Infância - Socie
dade Enice Weaver do Paraná -Sociedade das 
Senhoras Sírio-Libanesas do Paraná - Associa
ção das Senhoras Ortodoxas - Associação de 
Proteção à Maternidade e à Infância Saza Lattes 
- Liga Paranaense de Combate ao Câncer -
Associação das Senhoras de Caridade-Associa
ção Feminina de Amparo ao Recém-nascido -
Pioneiras Sociais-Academia Feminina de Letras 
do Paraná - Associação Feminina de Criança 
Excepcional - Arquiconfraria das Mães Cristãs 
-Associação de Jornalistas e Escritores do Brasil 
(Reg. do Paraná) - Clube da Bengalinha Branca 
- Associação e Oficinas de Caridade de Santa 
Rita de Cássia-Conselho Permanente da Mulher 
Executiva 

Minas Gerais 
Legião do Terço (Belo Horizonte)- Equipe 

de Ação Social de Carlos Prates (Belo Horizonte) 
-Movimento por um Mundo Cristão (Belo Hori
zonte)- Cruzada pela Unidade e Santidade da 
Família (Diamantina)- Venerável Ordem Ter
ceira da Irmandade de São Francisco de Assis, 
de São .João D'EI Rey- Venerável Ordem Ter
ceira da Irmandade de Nossa Senhora do Carmo, 
de São João D'EI Rey 

Santa Catarina 
GBM- Movimento Gianna Bereta Molla 

Bahia 
Serra Club de Salvador -Academia de Letras 

e Artes "Mater Salvatoris", de Salvador. 

Goiás 
Diocese de Anápolis -Sociedade São Vicente 

de Paulo (Cristalina) 

Alagoas 
Centro Educacional Antonio Coutinho (Cana

brava) 

Rio de Janeiro 
União Social Feminina- Sociedade de São 

Vicente de Paulo (Conselho Superior) - D. Mar
cos Barbosa p/Mosteiro de São Bento - Oblatos 
do Mosteiro de São Bento (D. Estevão Bittencourt) 
- Serra Club da Tijuca - Grupo de Reflexão 
N. Sra. da Esperança - Grupo Santo André do 
Movimento de Cursilhos de Petrópolis (Paróquia 
de São José)-Congregação Mariana do Hospital 
Colonia de Curupaity - Igreja Pentecostal Nova 
Vida-Obra Social "O SOL"- Federação Maria
na do Rio de Janeiro- Congregação da Basílica 
Santa Terezinha- Congregação Mariana do Divi
no Salvador- Congregação Mariana de Fátima 
-Fraternidade São José- Ordem Secular dos 
Carmelitas Descalços - Serra Club do Rio de 
Janeiro - Congregação Mariana de Redentoris
tas - Congregação Mariana Santa Therezinha 
- Congregação Mariana N. Sra. Auxiliadora -
Juventude de Ação Mariana- Congregação Ma
riana N. Sra. do Parto 

Rio Grande do Sul 
Movimento de Profissionais Católicos - Insti

tuto de Desenvolvimento Cultural (Porto Alegre) 

t• Congresso Nacional em 
Defesa da Família e dos 

Valores da Civilização Cristã 

Documento Final 
Apresentando as conclusões do Congresso 

Documento Final 
1• Congresso Nacional em Defesa da Família e 
dos Valores da CiVIlização Cristã 

Comissão de Redação 

Amaury de Souza Mello - DF; Jadilney Pinto 
de Figueiredo-GO; José Pedro Galvão de Souza 
- SP; Maria Cora Menna Barreto Mondara -
DF; Maria da Glória Rangel Sampaio Fernandes 
-RJ. 

"Se o Senhor não edificar a casa, em vão 
trabalham os que a constroem." (Salmos -
126,1) 

Temário 

1' Comissão: Civilização Cristão, seus Valores, 
Perspectivas Cristãs da Cultura 

2• Comissão: Valores Fundamentais da Família. 
a) Ético-religiosas; b) Biológicos; c) Sócio-cul

turais; d) Jurídicos. 
3' Comissão: A Decadência Social, suas Cau

sas, seus Agentes 
a)Fatores religiosos: ausência de pregação; b) 

Fatores sociológicos; limites da liberdade; abusos 
de uma falsa conceituação. 

4' Comissão: A Família Cristã diante da Revolu
ção Sexual 

a) Educação Sexual e Moral Cristã; Sexo, Divór
cio e Religião; b) Pornografia, Comercialização, 
Aborto; c) Permissividade e Moral Cristã, Femi
nistas e Femininas, Ideologia ou Conceito?; d) 
Matrimônio, Fidelidade e Testemunho Cristão; e) 
Planejamento Familiar, Explosão Demográfica. 

5' Comissão: A Família e os Meios de Comu
nicação 

a) Filmes c.omerciais; b) Novelas de TV, sua 
influência; c) Propaganda comercial; d) Revistas 
Pornográficas; e) Video-cassete; uso a regulamen
tar; f) ReVIstas especializadas de apoio educacio
nal. 

6• Comissão: A Família e a Educação 
a) Tóxicos e Moral Familiar; b) Os pais e os 

colégios; fiscalização da educação escolar; c) O 
papel educador dos mass-media e a moral fami
liar; d) Ensino da religião: as Escrituras Sagradas 
como orientação e terapia; e) Filosofia da Edu
cação. 

7• Comissão: Defesa da Família e dos Valores 
da Civilização Cristã 

a) Legislação em Defesa da Família; b) A Famí
lia e a Constituinte; c) Apostolado de Evange
lização da Família e Responsabilidade das Igrejas; 
d) Censura de Costumes e Consciência Cristã; 
e) Consleho Nacional da Família. 

Mesas dos Trabalhos 

t• e 2• <:omissões: 
Geraldo Freire (MG) -Maria Valadão (GO) -

Dario Abranches Viotti (DF) 
3• Comissão: 

Eduardo Pacheco e Silva (SP)- Heloísa Rodri
gues Peixoto (RJ)- Maria Leonor Gonzales (RS) 
4' Comissão: 

Eduardo Levy (SP) - Yara Santos de Lacerda 
Soares (DF) - Daniel Barbato (DF) 
5' Comissão: 

Monsenhor Augusto DaMt (RS)-Gumercindo 
Rocha Doréa (SP) -Jadilney Pinto de Figueiredo 
(GO) 
6' Comissão: 

Maria da Glória Rangel Sampaio Fernandes 
(RJ)- Ricardo Velez Rodriguez (RJ)- Francisco 
Bórgia de Carvalho Pinto (BA) 
7• Comissão: 

José Luiz Ramos Delgado (PE) - Abel Rafael 
Pinto (DF) - Moacyr Velloso Cardoso de Oliveira 
(DF). 

CriTAVATICANO 79n5 2 1030 

Dom José Freire Falcão Arcebispo 

Cx Postal 7-561 
70200 BRASÍLIA- BR 
M realizar-se Brasilia congresso sobre problema
tica família defesa valores civilização crista vg Su
mo Pontífice vg como estimulo para que iniciativa 
contribua para mostrar relaçao com sua fonte 
divina valores sagrada familia et valores do patri
monio cristao et para conscientizar sobretudo fi
lhos da igreja para empenho de fidelidade Deus 
Cristo et homem para sociedade mais crista vg 
como penhor graças divinas envia participantes 
implorada bençao apostolica. 

Cardeal Casaroli 
"Fac Símile" da Bênção Apostólica que 

Sua Santidade o Papa João Paulo 11 enviou ao 
"lo Congresso Nacional em Defesa da Família 
e dos Valores da Civilização Cristã", através do 
Sr. Arcebispo de Brasília, D. José Freire Falcão. 

I• PARTE 

Respeite-se a constituição natural da fanu1ia 

Reunindo-se em Brasília, o "1 o Congresso Na
cional em Defesa da Família e dos Valores da 
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Civilização Cristã", que congregou representantes 
de vários Estados da federação, não só como 
pais e mães de família, mas como autênticos líde
res comunitários, e ocorrendo o evento meses 
antes das eleições para a Assembléia Nacional 
Constituinte, cumpre dirigir aos atuais governan
tes e aos futuros legisladores a seguinte e solene 
proclamação: respeite-se a constituição natural 
da família. 

Uma proclamação que encerra, ao mesmo 
tempo, um apelo, uma reivindicação e uma adver
tência; apelo, aos responsáveis pelos futuros ru
mos a serem traçados para o Brasil, em meio 
a tantas incertezas do presente e à nítida falta 
de percepção, por parte de muitos homens públi
cos, do sentido mais profundo dos problemas 
que atingem não só a nós como ao mundo inteiro; 
problemas de um universo tão variado de que 
são apenas evidências agressivas: as drogas, o 
divórcio, o aborto, o homossexualismo, a desvalo
rização da função materna e o abandono dos 
menores, o terrorismo, as infiltrações do materia
lismo maoosta no clero, nos seminários, nas uni
versidades e nos hvros escolares; uma reivindi
cação, pois, em nossos dias quando só tão enfati
zados os direitos humanos, freqüentemente são 
esquecidos os direitos da família, como institui
ção; e, por fim, uma advertência aos que, tendo 
sobre os ombros o peso dessa responsabilidade, 
precisarão compreender que a constituição juridi
co-formal do Estado deve adequar-se à consti
tuição social e histórica da nacionalidade, e que 
esta, como se dá em toda comunidade política 
organizada conforme à ordem natural, está basea
da na constituição da família, cuja violação, por 
isso mesmo, traz em conseqüência a desagre
gação completa da sociedade, causa principal da 
qual todos os males são efeitos. 

A propósito, é oportuno lembrar palavras muito 
expressivas de um dos maiores estadistas argen
tinos, Hipólito lrigoyen, que ocupou a presidência 
do seu país. Ao lhe ser apresentado para sanção 
em projeto de lei do Congresso sobre o divórcio, 
respondeu: "A constituição da família é matéria 
de suma gravidade e tal importância que, a res
peito dela, os deputados não podem deliberar 
invocando a eventual delegação popular que rece
beram". 

Note-se que lrigoyen não era homem de prática 
religiosa e essa afirmação denota um sentido pro
fundo do direito natural, fazendo-nos pensar na
quele famoso dito de Cícero: "Se a vontade dos 
povos, os decretos dos chefes, as sentenças dos 
juízes, por si só, pudessem criar o direito, então 
para aceitar o direito ao latrocínio, ao adultério, 
à falsificação dos testamentos, bastaria que tais 
práticas tivessem a aprovação daquelas autori
dades. A distinção entre o bem e o mal, o justo 
e o injusto, decorre de uma ordem natural que 
se impõe à vontade do legislador e não pode 
ser arbitrariamente alterada por este." 

O que pedimos é que se respeite a ordem natu
ral da sociedade, sem o que qualquer constituição 
ou qualquer lei, longe de ser uma ordenação para 
o bem comum, transformar-se-á num instrumen
to de prepotência e de dissolução das instituições. 
Entre essas instituições, a família é cronologica
mente a primeira e ontologicamente a mais im
portante de todas. Na Benção Apostólica, enviada 
na abertura do Congresso, lembrou S.S. com o 
Papa João Paulo 11, em seu magistério sempre 
abençoado, qu_e a família "tem relação com sua 

fonte divina". E a "célula social", cuja alteração, 
nos seus elementos básicos constitutivos, acar
r«:ta neces~ariamente a destruição de todo o orga
msmo social. O Estado, que surge nas sociedades 
históricas mais complexas, não cria as condições 
de existência e a estrutura da famma e da socie
dade civil, mas existe para proteger a estas contra 
os elementos antagônicas. 

A -Apelo aos futuros constituintes 

À vista das considerações precedentes, o "I 
Congresso Nacional em Defesa da Família e dos 
Valores da Civilização Cristã" apresenta as seguin
tes proposi~õ:s~ que espera sejam acolhidas"pela 
nova Constituiçao, a ser promulgada invocando
se a proteção de Deus, como já se tomou tradi
cional entre nós: 

1) A família é anterior ao Estado e tem uma 
constituição natural fundada na lei divina. Por isso 
mesmo, o Estado, na sua constituição política, 
tem que respeitar a constituição natural da família, 
não lhe cabendo dispor sobre a natureza da co
munidade familiar, mas sim dar-lhe toda prote
ção. Isto se acha claramente expresso nos termos 
da Constituição de 1934, os quais deveriam ser 
reproduzidos pela vindoura: "A família, constituída 
pelo casamento indissolúvel, está sob a proteção 
especial do Estado". Ao casamento religioso, ob
servadas as disposições legais, serão reconhe
cidos efeitos civis. Já os jurisconsultos romanos 
viam no matrimônio uma "comunicação de direi
tos divinos e humanos", conforme célebre defini
ção de Mo destino, que afirmava o caráter indisso
lúvel do vínculo matrimonial ( consortium omnls 
vitae, Considerações Gerais- 2, 15). 

2) O novo texto constitucional deverá afirmar 
o princípio de que a educação integral dos filhos 
é direito natural e dever inalienável dos pais, asse
gurando a garantia do ensino religioso a todos 
os brasileiros. (Considerações Gerais- 15, 19.) 

3) O Estado tem obrigação de proceder à cen
sura dos costumes, a fim de não ser tolerada 
nenhuma manifestação que atente contra a moral 
e os bons costumes, tal como vem sendo previsto 
nas Constituições anteriores. (Considerações Ge
rais- 18, 20.) 

4) Manter a redação atual do artigo 175 da 
Constituição Federal, ressalvado o caráter da in
dissolubilidade do casamento como já acentua
mos no item A, e estimular as mães de família 
a melhor cuidarem de seus filhos, possibilitan
do-lhes a opção de jornada de trabalho reduzida, 
compensadas as empresas por incentivos fiscais. 
(Considerações Gerais- n" 2) 

5) O respeito ao direito à vida implicará a exclu
são de práticas e normas abortivas, c:hreito esse 
a ser tutelado desde a concepção. (Considerações 
Gerais-n" 15.) 

6) O texto constitucional protegerá não só e 
liberdade de religião, como assegurará o respeito 
aos locais de culto, símbolos e tradições de cada 
uma. (Considerações Gerais - n"' 11.20.) 

B -Apelo às atuais àutoridades 

Relativamente à legislação ordinária e sua apli
cação, recomendam os congressistas: 

I) Que seja restabelecida a censura aos cons
tumes nos espetáculos públicos, bem como nos 
meios de comunicação em geral, com maior rigor 
para a televisão, proibindo-se terminantemente 
a exploração da violência, da pornografia e o abu-

so do erotismo, bem como das formas mesmo 
subiliminares de divulgação do tóxico, incluindo
se anúncios comerciais e letras de músicas. (Con
siderações Gerais- n"' 2, 3, 11, 12, 13, 16, 19, 
20.) 

2) Repúdio total ao nateprojeto de lei referente 
à censura, publicado, para receber sugestões, no 
"Diário Oficial" de 4 de abril de 1986. 

3) Ampliação da assistência à partenidade, 
dando preferência o legislador aos homens que 
tiverem família constituída e por eles efetivamente 
assistidas, em caso de seleção para admissão ao 
trabalho, desempate em caso de promoções e 
concursos. 

4) Estímulo e apoio à adoção de crianças, me
diante incentivos de variada natureza. 

5) Promoção dos legítimos direitos da mulher, 
sem chegar aos atuais extremos do feminismo. 
(Considerações Gerais- noS 16, 17.) 

6) Que não sejam liberados filmes e espetá
culos que utilizem de forma desrespeitosa ou pro
fana, figuras e símbolos religiosos. (Considera
ções Gerais -no 11.) 

7) Que os juizados e curadorias de menores, 
no âmbito de suas competências, sejam estimu
lados a coibir as agressões veiculadas através dos 
meios de comunicação, em bancas de jornais, 
cartazes de cinema e outros, contra os valores 
morais e familiares, particularmente nos que inci
dam sobre a formação dos menores. 

8) Que o Senado Federal rejeite o Projeto de 
Lei n" 3.122, de autoria do Deputado Federal Álva
ro Valle, considerado permissivo e prejudicial à 
formação do menor. 

9) Que não sejam concedidos favores oficiais 
a obras ou iniciativas com conteúdo pornográfico 
ou obsceno, nem favorecida a importação de pa
pel com isenção de impostos às editoras de publi
cações pornográficas. 

C -Apelo às autoridades religosas 

Em face de uma inegável crise que numa dia
bólica confusão, alastra-se por todo o Cristianis
mo, sugerimos às autoridades religiosas: 

I - Que seja terminantemente proibido o uso 
de templos ou locais religiosos em filmes, novelas, 
anúncios comerciais ou qualquer outra atividade 
de caráter profano. (Considerações Gerais-li). 
2-Que exerçam rigorosa vigilância sobre os 

costumes denunciando todas as causas de disso
lução da família e decadência social, intensifican
do uma ação conscientizadora, junto aos pais e 
autoridades, para coibir a utlização indevida dos 
meios de comunicação, notadamente, a televisão. 
(Considerações Gerais- 2, 3, 11, 12, 13, 16, 
18, 19, 20). 
3-A proibição de que se propaguem ideolo

gias incompatíveis com os princípios cristãos e 
as tradições do povo brasileiro, por parte de sacer
dotes ou estabelecimentos de ensino ligados às 
entidades religiosas, opondo-se inflexivelmente à 
penetração do marxismo e suas ramificações al
ternativas. (Considerações Gerais, 2, 8, 1 O, 17, 
18). 
4-A proibição de uma excessiva preocupa

ção com assuntos temporais nas pregações e 
nas celebrações litúrgicas, muitas vezes desVIadas 
para objetivos político-demagógicos ou de luta 
de classes, com irreparável prejuízo para a forma
ção da consciência cristã, disso resultando um 
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vazio espiritual em parcelas cada vez maiores do 
povo que, em razão dessa orfandade, tem ficado 
à mercê da falsa espiritualidade de seitas orientais 
e crendices populares, em crescente expansão 
(Considerações Gerais- 3, 10, 11, 13). 

5 -A promoção de consultas aos candidatos 
à Constituinte, para que manifestem claramente 
sua posição sobre todos os principais pontos da 
ética cristã, como o divórcio, o aborto, o ensmo 
religioso, a censura dos costumes, entre outros, 
publicando-se as respostas para orientação dos 
eleitores cristãos. (Considerações Gerais- 20). 

Finalmente, 
almejamos perfeito entendimento entre os dois 
poderes, Estado e Igreja, dentro das respectivas 
esferas de ação, para conduzir a nação brasileira 
a dias melhores, em ambiente de paz, segurança 
e plena realização da justiça social. 

D-Apelo aos meios de comunicação 

Apelam os congressistas a todos os meios de 
comunicação, inclusive os de propaganda, para 
expressarem com fidelidade os sentimentos e tra
dições do povo brasileiro, rejeitando imitações 
dos costumes de outros povos, e exerçam visando 
um país grande e limpo moralmente, a autocen
sura em defesa da familia e dos preceitos morais, 
abolindo manifestações de ordem pornográfica 
ou obscena, fortalecendo o uso do Código Brasi
leiro de Auto-regulamentação Publicitária implan
tado pela CONAR- Comissão Nacional de Auto
regulamentação Publicitária, cujos preceitos não 
vêm sendo respeitados. (Considerações Gerais-
18). 

2•PARTE 
Considerações Gerais 

1-"1" Congresso Nacional em Defesa da Fa
milia e dos Valores da CiVJlização Cristã" foi o 
título em tomo do qual se reuniram hderanças 
leigas, na maioria católicas, de vários estados por 
iniciativas da SBEF- Sociedade Beneficente de 
Estudos de Filosofia, entidade com finalidades 
culturais fundada e dirigida por fdósofos católicos: 
o título procurou simbolizar os objetivos do even
to. 

Inicialmente, é preciso confessar, não termos 
a pretensão de ser o conclave a única voz de 
alerta para os problemas graves que afetam a 
família cristã. As propostas que apresentamos, 
igualmente, muitas serão repetidas, pois ainda 
existem por toda a parte, valorosos cristãos que, 
inconformados, clamam por providências. 

Não nos foge também a perspectiva de que 
toda a sabedoria e aconselhamento que precisa
mos podem ser hauridos nas Sagradas Escrituras 
que, desde o Antigo Testamento, apontam rumos 
certos e infalíveis para o caminhar do homem. 
Temos ainda um tesouro inestimável que é o 
exemplo e a palavra de tantos santos, e toda uma 
doutrina que irrompe cristalina da fonte de água 
pura que são centenas de Encíclicas, Cartas Pas
torais e Exortações Apostólicas. E, entre tantos 
sábios ensinamentos, estão os documentos do 
Concílio Vaticano 11 e as tão recentes e oportunas 
lições de S.S. o Papa João Paulo ll, notadamente 
nas Encíclicas "Dives in misericórdia", "Laborem 
exercens" e diretamente ligada ao nosso proble
ma, a Exortação Apostólica "Familiaris censor
tio". 

2 -A família cristã sofre uma erosão direta 
da vida contemporânea advinda de fatores diver
sos como: o crescimento do ateísmo e da convi
vência pacífica com o materialismo, quer seja o 
pregado pelo imanentismo das ideologias enrai
zadas no marxismo, quer o que é produto do 
enfraquecimento do espírito em favor do consu
mo, a queda da religiosidade, a diminuição do 
grau de santificação de parte do clero, todos es
ses, como outros, os mesmos pecados de sempre 
da humanidade. Há uma crise e são muitos os 
seus componentes, uma crise moral visível e me
gável. Uma crise a nível de moral vivida manifes
tando-se de uma forma crua na vivência que se 
tem dos problemas morais e, uma outra crise, 
de moral formulada na formação de valores defor
mados por aquela mesma vivência. "O mundo 
contemporâneo, em todas as nações, sem exce
tuarmos a nossa, se caracteriza pela desordem 
reinante na familia", enfatizou Sobral Pinto na As
sembléia Inaugural do Congresso. João Paulo 11 
inicia a sua Exortação Apostólica "Familiaris con
sortio" com este diagnóstico: "A família nos tem
pos de hoje, tanto e talvez mais que outras institui
ções, tem sido posta em questão pelas amplas, 
profundas e rápidas transformações da sociedade 
e da cultura. Muitas famílias vivem esta situação 
na fidelidade àqueles valores que constituem o 
fundamento do instituto familiar Outras toma
ram-se incertas e perdidas frente a seus deveres, 
ou ainda mais, duvidosas e quase esquecidas do 
significado último e da verdade da vida conjugal 
e familiar". Os valores morais, para o Papa, são 
os valores da pessoa humana (Familiaris con
sortio, 8). 

Embora quase impossível acrescentar alguma 
coisa, lembraremos duas sentenças lapidares de 
impressionante força no alcance das verdades 
que reproduzem: "quanto sadia a família, como 
instituição será sadia a sociedade; quando enfra
quecida ou corrompida a família, será a sociedade 
enfraquecida e corrompida" (Mário Goulart Reis, 
citado J."•:lr Ruy Azambuja), pois, como acentua 
o Cardeal Vicente Scherer, "é no ambiente do 
lar que se decidem ordinariamente os rumos, o 
caráter, a grandeza ou a ruína da criatura huma
na." 
3-Feitas essas premissas não há como calar 

esta afirmação que se sobrepõe a todas: o homem 
quando se afasta dos caminhos do Senhor e seus 
ensinamentos, aduba em seu eu mais profundo 
o campo propício para germinarem todas as se
mentes do Mal. A crise moderna é a crise da 
falta de Deus, do afastamento dos padrões éticos 
e de todo o comportamento moral. O domínio 
do homem sobre o mundo visível, que ao homem 
foi confiado como tarefa pelo próprio Criador, 
"consite na prioridade da ética sobre a técnica, 
no primado da pessoa sobre as coisas e na supe
rioridade do espírito sobre a matéria"lembraJoão 
Paulo 11 na encíclica "O Redentor do Homem". 

B 

4 - O Cristianismo plasmou definitivamente 
o mundo em que vivemos, emergindo-o dos pa
drões pagãos do período greco-romano. Essa cul
tura é a que produziu a civilização contemporânea 
com todos os seus avanços técnicos e permitiu 
anteriormente que, por longos séculos, o Homem 
mesmo dentro das suas imperfeições, vivesse 
centrado na idéia de Deus. A Idade Média, tão 

combatida quanto não estudada, assistiu, no si
lêncio das Abadias, mãos pacientes com os olhos 
no Criador, copiarem com letras de ouro os livros 
do passado, adornando as páginas de sabedoria 
e ciência com a luz da beleza Nas Universidades, 
então criadas, nas Catedrais, e na arte das ilumi
nuras brilhou, principalmente, ainda mais que a 
Luz do Saber e da Arte, a Luz da Fé. Essa Fé 
a cultura de hoje vem turvando com o orgulho 
e fastando o homem de Deus. Os valores da civili
zação cristã, são, entretanto, perenes, porque re
cebidos na raiz da palavra revelada e, dever nosso, 
cumpre realçá-los para gerações cuja vontade 
hipnotizada pelo pecado, jazem impotentes e en
torpecidas, de costas para o Criador. 

5 - A seduções e embustes intelectuais que 
são disseminados são tantos e de tal ordem, que 
as grandes conquistas oferecidas à humanidade 
por Jesus Cristo na sua pregação divina, são hoje, 
arrebatadas por correntes de pensamento oriun
das de mentes simplesmente humanas, simples
mente finitas. 

A legitimidade de falarmos em perspetivas cris
tãs da cultura, contornada a ambigúidade e rique
za da noção de cultura -tema nunca suficiente
mente esclarecido -decorre de que, como ensi
na Eduardo Abranches de Soveral "a expansão 
do Cristianismo, considerado como movimento 
histórico de idéias, atingiu o mundo na sua totali
dade; ainda quando combatido, ainda quando ig
norado, ele está presente em algumas das novas 
perspectivas fundamentais que rasgou no espírito 
dos homens. Poderemos afoitamente dizer que 
o Cristianismo está presente em todas as culturas 
vivas- a exigência de um sentido para a História, 
a Valorização do Homem (e da Mulher) na sua 
dignidade, na sua liberdade, na sua igualdade e 
fraternidade, as próprias exigências de justiça so
cial, mais ou menos espalhadas pelo mundo, fer
mentando, melhor ou pior- são tudo idéias que 
pertencem ao Cristianismo por direito histórico 
e por implacável articulação doutrinária" (Pers
pectivas Cristãs da Cultura-Porto - 1964-pág 
15). 

6 - A discussão teórica que se nos antecipa 
sobre tais assuntos é vasta e não nos cabe explici
tá-la nesse espaço, aqui só interessa reafirmá-los 
e reinseri-los na compreensão diária e esperar 
qualquer desafio para o debate largo. Enume
remos como devem tais perspectivas cristãs da 
cultura: a) a pespectiva do progresso; b) a pres
pectiva da pessoa humana; c) a pespectiva da 
fraternidade dos homens, esclarecida pela Carida
de; d) a perspectiva de um Deus pessoal, trans
cendente ao mundo, seu Criador "ex-nihilo" (op. 
cit. pág. I?,). 

7-O progresso tem inequívoca origem cristã 
em razão da encarnação de Cristo, Cristo verda
deiro Deus e verdadeiro Homem, abrindo à condi
ção humana a possibilidade de um aperfeiçoa
mento indefinido ao comprovar que tal perfeição 
era possível num homem real de carne e ossos, 
morto na cruz O cristianismo mostra que cada 
homem é uma pessoa aonde residem os valores 
mais altos da criação, e cuja dignidade "o próprio 
Deus lhes respeita a autonomia essencial de cons
trutor de si mesmo no plano moral, óu seja, na
quela esfera de ação em que é responsável pelos 
seus atos" (op. cit pág. 19). Mas, a liberdade do 
homem entendida como valor absoluto, enquanto 
fora de uma perspectiva religiosa, é absurda. 
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8-Os homens, filhos de Deus, pai comum, 
são irmãos e nesta fraternidade radica a liberade 
e a igualdade entre os homens, princípios que 
a Revolução Francesa desgarrou do seu contexto 
cristão para disfarçá-los de significado político. 
"Sem a fraternidade de filhos de Deus não tem 
sentido a liberdade nem a igualdade entre os ho
mens" (op. cit pág. 20). 
9-Cristãos, querendo viver a autenticidade de 

sua fé revelada, não podem deixar, afinal, de rejei
tar com firmeza as tendências modernas de valori
zação da natureza como realidade fundamental 
e, em contrapartida, apontar a concepção dessa 
mesma realidade fundamental corno sendo reali
dade espintual, como ato puro e absoluto, por 
outras palavras, a conversão da própria concep
ção cristã de Deus no terna mais importante de 
toda a investigação filosófica. Estamos na pers
pectiva de um Deus pessoal, transcendente ao 
mundo, seu Criador "ex-nihilo". 

c 
1 O -O congresso que acabamos de realizar 

teve uma rara e dupla felicidade. abrir com uma 
benção apostólica do Santo Padre e iniciar seus 
trabalhos praticamente no 1" dia de vigência da 
quinta encíclica do atual pontificado, denominada 
Dominum et Vlvificantem. Nada mais oportuno 
no momento atual, não só porque aí se professa 
a fé no Espírito Santo, como por ter como tema 
central o pecado e suas consequências no mun
do, contendo ainda uma definitiva, e agora total
mente imune aos sofismas e interpretações dú
bias, condenação ao marxismo e suas derivações 
ideológicas. A nós todos cabe então localizar suas 
conseqúências dentro dos grupos religiosos, con
seqüências essas muitas vezes traduzidas por 
idéias que escondem em seu bojo concepções 
anticristãs, apesar das inúmeras máscaras que 
utilizam. Já alertara em sua palestra, no congres
so, D. Lourenço de Almeida Prado, que o marxis
mo substituiu o amor, que o Cnsto ensinava pela 
idéia de que o homem é adversário, ou mimigo, 
do homem, propondo a luta de classe como luta 
em busca do bem, e assim, transformando o 
mundo num mundo de luta, luta essa que partin
do da de classes, estendeu-se às gerações, a todos 
os patamares da hierarquia social, inclusive nas 
profissões e nos lares. 

Não nos iludamos, pois em todos os setores 
da atividade diária, seja na política, na educação 
(principalmente esta), nos meios de comunica
ção, na religião, lá estão fmtos da concepção ma
terialista da vida, através da valonzação absurda 
desta em detrimento do espiritual e da linguagem 
cristã do verdadeiio amor. 

D 

11 -A decadência SOCial, evidenciada hoje em 
nossa sociedade por uma permissividade abso
luta, aproveita-se de alto grau 'de omissão e apatJa 
moral aliados a concessões a um modismo aceito 
e elevado como se fora conquista intelectual. As 
causas, remotas ou próximas, são tão variadas 
e de vertentes tão diversas que é impossível estu
dá-Ias todas de uma só vez O ponto central, entre
tanto, já apontamos: o pecado e sua consequente 
ausência de Deus no coração dos homens. Os 
congressistas lembraram, com muita oportuni
dade, que "a ausência de uma pregação corajosa 
e reta do Evangelho de Jesus Cristo, segundo 
a orientação do Papa (para os católicos), por um 

parte do clero, abalou os valores fundamentais 
da família, provocando a decadência social, a de
pravação dos costumes, a falta de critérios morais, 
a apostasia, o uso indevido e crimmoso dos tem
plos religiosos". Na verdade, agmdo quase exclu
sivamente dentro do campo político, uma boa 
parte do clero católico começa a perder a identi
dade, inclusive no vestuário, na linguagem e no 
comportamento, provocando a desconfiança dos 
leigos que deles não ouvem mais uma pregação 
moral convincente; indiscutível também o afrou
xamento da disciplina nos seminários e conven
tos, correndo-se o evidente nsco de muitos opta
rem pela vida sacerdotal como profissão e não 
como vocação. 

12-É preciso apontar com coragem que o 
conceito de liberdade vem sendo tomado em 
sentido anárquico por não lhe corresponder o 
dever da responsabilidade. Não há liberdade para 
o mal Direitos e deveres hão de ser harmônicos, 
a reivindicação apenas dos primeiros gera a irres
ponsabilidade e a anarquia, a prevalência apenas 
dos segundos leva ao autoritarismo, quiçá ao tota
litarismo. 

13-Não é possível também esquecer o quan
to é grave nesse contexto a adesão e a propagação 
do Homossexualismo, fato antmatural, aceito sem 
maiores restrições quando como produto do Pe
cado, assim deve ser encarado, ressalvado o mte
resse evangélico de salvar-se o pecador. 

14-A Moral cristã é imutável e deve moldar 
o mundo e não ser por ele moldada. Colocando 
o espírito acima da matéria e buscando serem 
testemunhas vivas do Evangelho, devem os cris
tãos compreender o matrimônio como uma for
ma especifica de realizar a vocação da pessoa 
humana na sua totalidade ao amor. Avaliando 
a sexualidade não como algo puramente bioló
gico mas que diz respeito ao núcleo íntimo da 
pessoa humana como tal, o cristão não pode 
"abordar o sexo como um simples instinto, seme
lhante à fome e à sede pois isso é destruir a 
possibilidade da grande e profunda experiência 
da união física, como realização de um supremo 
amor conjugal e uma completa autodoação" 
(Dietrich Von Hildebrand). 

15 -Sendo a Familia a primeira fonte da edu
cação integral aonde os filhos educados com 
amor aprendem a hieréjrquia dos valores enquan
to formas aprovadas de cultura humana, adver
tem os congressistas que a família, cronologica
mente, precede ao Estado, e que os valores ético
religiosos, hão de nela estar presentes pois são 
a garantia de sua fecundidade e de sua tarefa 
formadora, sem os quais não se terá uma família 
cristã e, em razão disso, deve ser considerado 
privativo dos pais, um seu direito inalienável, e 
dever, a transmissão de valores aos filhos, poden
do o Estado colaborar, mas nunca opor-se ou 
contrariar tal orientação. A educação sexual nos 
colégios não pode ser imposta, principalmente 
se levarmos em conta as personalidades diversas 
de cada criança. Condenamos o divórcio nos ter
mos da exortação apostólica "Familiaris Censor
tio" (13 e 20) e o aborto, inadmissível para nós 
cristãos que consideramos a vida um dom de 
Deus. 

16-Estamos convencidos que, de um lado, 
por ação de um consumismo maléfico, e de outro, 
por interesses ideológicos para o aviltamento da 
sociedade, a mulher vem sendo vítima de um 

reiterado rebaixamento em sua dignidade por 
aquela persistente mentalidade que considera o 
ser humano não como pessoa, mas como coisa, 
como objeto de compra e venda, ao serviço de 
um interesse egoístico e exclusivo do prazer. A 
erradicação completa da exploração da obsce
nidade e de todas as formas de pornografia é 
medida de profilaxia social, impedmdo a defor
ma5=ão da mentalidade de crianças e jovens 

E de lembrar-se que a exploração ou o culto 
do corpo é um padrão cultural nitidamente pagão 
como herança de modelos da antigüidade clás
sica, reintroduzidos a partir da Renascença, e que 
para os cristãos não passam de materialismo ou 
simples hedonismo. 

17 -A par de uma desejável promoção social 
da mulher surgiu um auto-proclamado Feminis
mo nitidamente irracional, dentro de uma pers
pectiva marxista de luta e confronto, o que deve 
ser repelido, recuperando a mulher sua dignidade 
de companheira e esposa, exigindo e retribuindo 
o laço da fidelidade, aval máximo do amor con
jugal. 

E 

18-A Família e os Meios de Comunicação 
relacionam-se intimamente pelo livre acesso que 
têm estes no recesso daquela Vivendo-se numa 
sociedade permissiva em ambiente pluralista sur
ge um comportamento de tolerância, inclusive 
jurídica. A publicidade de comportamentos imo
rais (ou amorais) faz-se comum pelos meios de 
comunicação social, e a divulgação continuada 
de falhas morais obscurece os valores éticos le
vando, de forma nem sempre muito subliminar, 
o espectador a receber o mal corno algo natural, 
fazendo cair o nível da reação moral, e levando-o 
até a uma negação frontal do mundo dos valores 
e da organização social existente, fato que se agra
va com a concepção dessas mensagens não só 
por crianças como por adultos sem o adequado 
amadurecimento. 

É curioso lembrar que as próprias empresas 
já buscaram limitar os seus abusos através de 
um Código de Ética, jamais ou precariamente 
cumprido, afora a legislação vigente, também 
desrespeitada. Nota-se que a força desses meios 
de comunicação, com especial ênfase para a tele
visão, tomou-se quase incontrolável sendo extre
mamente difícil a eles ter acesso ou influência 
quando os seus interesses ou índices de audiência 
estão questionados. A modificação desse quadro 
sã poderá ser conseguida quando os cristãos se 
unirem para exigir do Parlamento e do Executivo 
a adoção de um comportamento de compromis
so no uso das concessões, tendo em vista o Bem 
comum com base em sólidos modelos de etici
dade. 

19- Não é possível também que se sonhe 
com uma nação espiritualmente sadia, sem que 
a moral cristã, transmitida de forma exigente no 
ensino da religião desde tenra idade, seja a base 
de uma Filosofia da Educação que tenha presente 
preparar o jovem para rejeitar, conscientemente, 
toda a espécie de males do tóxico à promiscui
dade sexual; por outro lado, as Escrituras Sagra
das deverão estar sempre presentes como orien
tação e terapia. Os colégios, entretanto, hão se 
sofrer por parte dos grupos cristãos comprome
tidos, uma severa fiscalização para que as maté-
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rias sejam condizentes com os padrões éticos 
desejados. 

F 

20-A Defesa da Familia e dos Valores da 
Civilização Cristã deve ser objeto de uma adequa
da legislação, a começar pela nova Constituição, 
para onde devem ser eleitos, tanto quando puder
mos conseguir, homens e mulheres cristãos com
prometidos com o Evangelho antes de o serem 
com seus interesses políticos. Nesse sentido, os 
congressistas aconselham a adoção de um for
mulário próprio a ser distribuído aos candidatos, 
para que possam ser analisados pelo eleitorado, 
com vistas a um compromisso moral. A responsa
bilidade de todas as igrejas cristãs, no combate 
à decadência de costumes, deve ser cada vez 
mais evidenciada, e cobrada sua atuação, sem 
disfarces pelos organismos envolvidos nesse tra
balho, inclusive através de dispositivos legais que 
devem ser articulados. 

Devemos exigir o cumprimento das atuais leis 
que protegem a família e não esquecer, especial
mente, as crianças e os seus direitos já consa
grados pela ONU. Repelimos a censura politica 
mas é insubstituível a censura quanto aos costu
mes, com vistas ao Bem comum e à proteção 
do menor. É, aliás, a lição da Igreja, como bem 
acentua D. Ivo Lorscheiter, presidente da CNBB 
- Conferência Nacional dos Bispos do Brasil -
no boletim da entidade "Notícias", no 5, de 30 
de janeiro de 1986, tratante desse tema. Por outro 
lado, as casas legislativas em todos os níveis estão 
convidadas a incluir entre suas Comissões uma 
destinada à defesa da Família. 

Fica aberto, permanentemente, quer com o 
Executivo, quer com o Legislativo ou o Judiciário, 
um canal de comunicação e debates através da 
criação por este Congresso de um Conselho Con
sultivo a ser composto pela Comissão Executiva 
e outros representantes estaduais, objetivando 
manter a mobilização ora iniciada como perma
nente e, inclusive, preparar a realização de novo 
Congresso tão logo tomem posse os eleitos a 
15 de Novembro próximo, e ainda, efetivar conta
tos com todo e qualquer movimento quer no Bra
sil quer no exterior que busque a primazia dos 
mesmos ideais. 

3'PARTE 
A Família e a Constituinte 

O mundo contemporâneo, em todas as nações, 
sem excetuarmos a nossa, se caracteriza pela de
sordem reinante na família. Essa desordem está, 
dia a dia, assumindo proporções alarmantes, sen
do, então, justa a preocupação dos que a consi
deram como a base fundamental sobre a qual 
se ergue a sociedade humana. 

Numerosos fatores estão na origem e no desen
volvimento dessa funesta e sombria desordem 
que, se não forem removidos, acabarão por des
truí-la, para desgraça da humanidade. 

Merece, então, o mais entusiástico e decidido 
apoio este lúcido, corajoso e patriótico movimen
to que, agora, se inicia em Brasília sob a nobre, 
inteligente e adequada denominação: "Defesa da 
Família e dos Valores da Civilização Cristã". 

Na hora em que a Nação se prepara para eleger 
uma Assembléia Constituinte, que vai fixar, em 
texto constitucional, as normas essenciais que vão 
reqer obrigatoriamente os poderes públicos, os 

institutos juridicos fundamentais da sociedade, e 
a atividade pública e privada dos cidadãos, é indis
pensável que sejam lembrados aos constituintes 
que vão escolher e redigir as fórmulas verbais, 
que fixarão essas normas de conduta, algumas 
daquelas que precisam de ser adotadas, a fim 
de que a família seja considerada como o alicerce 
e a base da sociedade, adotada de todos os meios, 
que lhe permitam preencher a sua finalidade. 

Duas realidades irremovíveis devem os consti
tuintes respeitar. A primeira é que eles vão dar 
uma Constituição a um Pais católico, regido, por
tanto, por valores cristãos. A segunda é que o 
Estado não está acima da Nação, estando, pelo 
contrário, a ela subordinado. 

Desta maneira, a Constituição, a ser votada pela 
Assembléia Constituinte, tem de organizar a famí
lia, dentro do respeito dos valores cristãos a ela 
aplicáveis. 

Para o cristianismo a família é a célula da socie
dade. Entre todos os valores, que são inseparáveis 
dessa célula, está o da estabilidade, que exige 
e requer a indissolubilidade do laço conjugal. Se 
este laço pode ser dissolvido, por impulso de pai
xão volúvel e passageira dos cônjuges, é evidente 
que a estabilidade da familia não pode subsistir. 
E sem estabilidade a família não pode preencher 
a sua principal finalidade: a procriação, nem os 
outros fins essenciais, como o apoio e perfeição 
mútuos dos cônjuges, a formação e a educação 
dos filhos. 

Para desgraça das nações, o Estado, em vez 
de proteger a família, assegurando-lhe, na Consti
tuição e leis complementares, o preenchimento 
de sua função natural, na qualidade de seu servo, 
ele assume, atrevida e indevidamente, o papel, 
que não lhe cabe, de seu regente incontrastável. 

Não satisfeito, ainda, de, abusivamente, destruir 
a estabilidade da família, o Estado diminui iletima
mente e às vezes até anula a autoridade dos pais 
sobre os filhos, mediante medidas que contrariam 
e desrespeitam o poder inato dos progenitores. 

Urge que a Constituinte restaure na família a 
vontade e a deliberação dos progenitores em ma
térias graves como a do controle dos nascimen
tos, da educação dos filhos e da escolha de suas 
profissões. 

Não há leis, não há códigos que possam sbsti
tuir o papel dos pais nessa~ matérias, que a natu
reza confia ao amor e à preocupação permanente 
do pai e da mãe. 

Incumbe ao Estado incentivar, através da pro
moção do bem-comum, a paternidade respon
sável. Esta paternidade não é atribuição sua. Ela 
pertence aos pais pelas leis que regem a natureza 
da pessoa humana. Tirá-la dos pais para transfe
ri-la ao Estado, como função sua, é uma usurpa
ção que acaba por destruir a família, implantando, 
por toda a parte, a desordem, a insegurança e 
a violência, como o mundo contemporâneo nos 
está revelando dolorosamente. 

Não vai ser fácil repôr a família na função que 
a natureza lhe prescreveu, porque a vocação dife
rente que essa mesma natureza impôs ao homem 
e à mulher, de modo que se constituíssem em 
família, com atividades diferentes, que se comple
tam, foi e está sendo inteiramente negada e repe
lida. A mulher, em setores importantes da socie
dade, não está aceitando a condição, que a natu
reza lhe prescreveu, de ser a companheira inteli
gente, instruída e dedicada, do homem ao qual 

se uniu, para a vida e para a morte, empenhados 
ambos na mesma missão elevada e nobre de 
mutuamente se ajudarem, respeitarem e amarem. 
Homem e mulher são inteiramente iguais na inteli
gência, e nos impulsos da vontade. O que a inteli
gência do homem alcança, a inteligência da mu
lher pode igualmente alcançar. O que a vontade 
do homem lhe sugere na área da ação, a vontade 
da mulehr também lhe sugere na mesma área, 
com intensidade igual. Nesses dois campos, da 
inteligência e da vontade, não há, pela própria 
lei da natureza, nenhuma superioridade entre ho
mem e mulher. A vida da humanidade, ao longo 
dos séculos, confirma esta verdade indiscutível. 

Mas a aplicação quer da inteligência, quer da 
vontade tanto do homem quanto da mulher, têm 
de ser diferentes, para que homem e mulher se 
completem, em vez de se oporem, como vem 
acontecendo, para desgraça da família, nos tem
pos modernos. 

Como na procriação, a natureza deu ao homem 
e à mulher funções totalmente diversas que, entre
tanto, se completam, sendo cada uma delas irre
dutível à outra, o mesmo deverá de acontecer 
na vida da família e na vida da sociedade. 

O cristianismo, enquanto teve força e prestígio 
para impôr a sua moral, esforçou-se por obde
ceder à lei da natureza, mantendo homem e mu
lher como cooperadores necessários e insubs
tuiveis da mesma obra, de construção de uma 
sociedade de convivência amiga, pacifica e feliz. 

A restauração da família, tal como a compreen
de nobremente o cristianismo, fiel às leis da natu
reza, que colocam homem e mulher, como coo
peradores e não como concorrentes, exige luci
dez, firmeza e coragem por parte dos que falam 
e decidem em nome do Estado. 

Cumpre aos que amam a união, a ordem e 
a paz dos brasileiros não permitirem que a Assem
bléia Constituinte, em vez de se esforçar por ado
tar, nos textos sobre a família, os valores cristãos 
que a regem, delibere aprovar medidas que a 
destruam, a pretexto de legalizar "Planejamentos 
familiares", que contrariam esses valores, condu
zindo, deste modo, a família para a sua total e 
funesta destruição. 

Saibam os que alimentam a convicção de que 
na familia, tal como a concebe e prega o cristia
nismo, é que está a salvação da comunidade bra
sileira, que a luta, que ora se inicia, será dramática, 
dura e fatigante. Não esmoreçam os que a ideali
zaram, pois, se forem pertinazes, conquistarão nu
merosos aliados, no número dos quais ora me 
alisto com firmeza e decisão. 

H. Sobral Pinto 

Moções 

O Congresso aprovou as seguintes moções: 
2.1 Recomendando a leitura das seguintes re

vistas: a) "Communio", "Pergunte e Responde
remos", "Liturgia e Vida", do Rio de Janeiro; b) 
"Convivium" e "Porquê", de São Paulo. c) "Cul
tura e Fé", de Porto Alegre. 

2 2. Solilitando ao Senhor José Fragelli e ao 
deputado federal José Mendonça de Morais, que 
presidiram as duas assembléias do Congresso, 
para que incorporem este "Documento Final" às 
suas plataformas políticas. 

2.3 Sugerindo ao deputado federal Paulo Xa
vier, ao prof. Daniel Barbato, ao prof. Esaú de 
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Carvalho, ao Dr. Jadiney Pinto de Figueiredo, ao 
Dr. Ozóno Adriano Filho, membros da Comissão 
Executiva e candidatos a Constituintes que, Igual
mente, se eleitos, defendam os direitos aqui ex
postos e que representam o pensamento do Con
gresso. 

2 4 De agradecimento a todos quanto, direta 
ou indiretamente contribuíram para o êxito do 
Congresso e, em especial, a D. José Frei Falcão, 
Arcebispo de Brasília, D.José Newton de Almeida 
Batista, Arcebispo Emérito de Brasília, D. Manoel 
Pestana Filho, Bispo Diocesano de Anápolis, D. 
Geraldo do Espírito Santo Ávila, Bispo AUXIliar 
de Brasília, D. Marcos Barbosa, OSB, D Lourenço 
de Almeida Prado, OSB, Pastor Manoel Ferreira, 
presidente do Conselho de Pastores Evangélicos 
de Brasília, e aos casais José Fragelli-Maria de 
Lourdes Ribeiro Fragelli e José Mendonça de Mo
rais-Maria de Lourdes Santos Moura de Mendon
ça. 

Fontes Bibliográficas 
Este documento foi redigido atendendo às pro

postas aprovadas pelas comissões e apoiado nu
ma ampla base doutrinária inspiradas nos ensina
mentos de vários trabalhos, cuja leitura é aconse
lhada e que, de certa forma, integram o presente 
como repositório de idéias 

3.1 Publicações Pontifícias: 
a) Encíclica "Vigilante Cura", de Pio XI; b) Ins

trução "Communio et Progressio", de Paulo VI; 
c) Encíclica "Redemptor Hominis", de João Paulo 
11 d) Encíclica "Dives in Misericordia", de João 
Paulo 11"; e) Encíclica "Laborem Exercens", de 
João Paulo 11; f) Exortação "Familliaris Cnsortio", 
de João Paulo 11. 

3.2 Outras Fontes 
a) "A Família e a Constituinte", de Sobral Pinto; 

b) "As Perspectivas Cristãs da Cultura", de Eduar
do Abranches de Soverai; e) "Valores Ético-re
ligiosos da Família", de Ruy Rodrigo Brasileiro 
de Azambuja; f) "Valores Jurídicos da Família", 
de Moacyr Velloso Cardoso de Oliveira; g) "Valo
res socio-culturais da Família, de José Newton 
Alves de Souza; h) "Valores biológicos da Famí
lia", de Ary de Christian; i) "Filosofia do relaciona
mento entre Homem e Mulher", de Dietrich Von 
HIIdebrand. 

Brasília, 1 O de setembro de 1985 
IIm' Sr" Maria Cora Menna Barreto Mondara 
Brasília-DF 

Prezada Senhora, 
Tenho tomado conhecimento do amplo movi

mento de opinião que a Senhora vem estimu
lando em todo o Brasil, na defesa dos valores 
éticos da civilização cristã e de condenação ao 
grande clima de permissividade que vem corroen
do a nossa sociedade. 

Também nós, preocupados com a defesa da 
família brasileira, ameaçada pela decadência de 
costumes, e a pornografia divulgada, sem escrú
pulos, em peças de cinema, teatro e TV, rebai
xando a condição humana, solidarizamo-nos com 
essa campanha em nosso nome pessoal e dos 
nossos companheiros que pensamos sempre em 
termos de Brasil grande e livre, mas limpo moral
mente. 

Sem mais, reiterando nossos votos de respeito 
e admiração, enviamos as mais cordiais 

Saudações, -Joaquim dos Santos Andra
de, Sti. Met Mec. Mat. Elétrico de São Paulo, Presi
dente. 

PRE-053/827 
Brasília-DF, 3 de setembro de 1985. 

Ilustríssima Senhora 
Maria Cora Menna Barreto Monclaro 
Nesta, 

Prezada Senhora, 
A Diretoria da Associação Comercial do Distrito 

Federal - ACDF, como de resto todos os seg
mentos da comunidade, tem acompanhado com 
viva apreensão a crescente queda dos valores 
mais altos de nossa civilização cristão, caracte
rizada pelo aumento incontrolável da permissi
vidade de costumes, a dissolução familiar, e a 
inaceitável invasão dos lares, cinemas e teatros 
por filmes e peças da mais baixa qualidade artís
tica, com a exploração até patológica do sexo 
e da pornografia. 

Tal comportamento dos veículos de comuni
cação de massa, que deveriam estar levando cul
tura, na verdade prejudicam e solapam toda e 
qualquer tentativa dos países em transmitir digni
dade e honradez a seus filhos, trazendo em suas 
mensagens o confronto de gerações, a quebra 
de todo e qualquer respeito e hierarquia, quer 
nos lares, quer nas escolas, quer no âmbito dos 
ambientes de trabalho. 

Por tudo isso, a Associação Comercial vêm com 
extrema simpatia e aplaude todas as iniciativas 
com vistas a conter tanta afronta à família e aos 
costumes nacionais, praticada por nossos meios 
de comunicação, principalmente pela televisão, 
cinema e teatro. 

Cordialmente, - Undberg Aziz Cmy, Presi
dente. 

Uons Club Brasília Centro 
Brasília, 1 O de setembro de 1985 

llm'Sr" 
Maria Cora Menna Barreto Mondara 
DD. Presidente da Sociedade Beneficente de 

Estudos de Filosofia 
Brasilia- DF 

Prezada Senhora, 
Tendo nosso Clube tomado conhecimento do 

movimento que essa sociedade vêm empreen
dendo na defesa dos valores morais e éticos da 
civilização cnstã e de condenação ao assustador 
clima de permissivídade que vem corroendo a 
nossa sociedade. 

Preocupados com a defesa da família brasileira, 
ameaçada diariamente pela Imprensa escrita, fala
da e televisada, além de publicações periódicas, 
de peças teatrais e exibições cinematográficas, 
colocando inclusive em ndículo o que é mais no
bre nos ensinamentos cnstãos, vimos apresen
tar-lhe nossa solidariedade pela campanha que 
essa sociedade tão bem vêm empreendendo. 

Sem mais, reiteramos nossos votos de admira
ção e respeito 

Saudações Leonísticas, - João Alvear Fa
gundes, Presidente. 

Confederação Nacional dos Trabalhadores 
na Indústria 

Brasília, 10 de setembro de 1985 
llm'Sr' 
Maria Cora Menna Barreto Mondara 
Brasília-DF 

Prezada Senhora, 
Temos tomado conhecimento do trabalho que 

a Senhora vem empreendendo em todo território 
nacional, defendendo de todas as formas os valo
res cívicos da família orasileira. 

Dessa forma, e considerando o excesso de ero
tismo demonstrado não apenas nos cinemas, re
cinto fechado, e de forma mais aviltante na própria 
televisão, tudo isso em nome da liberdade, cum
pre-nos o dever de associar-nos a essa meritória 
campanha, com o sentimento maior, não de puri
tanismo, mas acima de tudo em repeito aos nos
sos filhos e netos, para que não sejamos nós 
responsáveis por uma educação, repetimos, em 
nome da "liberdade", que não desejamos para 
o povo da nossa querida Nação 

Sem mais, subscrevemo-nos com estima e 
apreço. 

Atenciosamente,-José Calixto Ramos, Pre
sidente. 

Curitiba, 30 de Abril de 1987 
lima Sr' 
Maria Cora Mena Barreto Mondara 
Presidente da Sociedade Beneficente de Estudos 
de Filosofia 
SQS 216 BL E ap. 106 
Brasilia-DF 

o· Maria Cora 
Entusiasmadas pelo extraordinário e incansável 

trabalho que vem realizando junto aos Consti
tuintes em defesa dos nossos princípios Cristãos, 
as Entidades a que pertenço hipotecam sua soli
dariedade e enviam felicitações. 

Em anexo segue a relação destas Entidades. 
Atenciosamente,- Dalia de Castro Lacerda. 
Presidentes e endereços de entidades femini-

nas de Curitiba. 
Dalila de Castro Lacerda - União cívica femi

nina paranaense praça Professor João Candido 
S/N• Fone - 223-9856 

Diva Maria Mader Reis -Associação Cnstã F e
minina Avemda VIcente Machado, 1.243 Fone: 
223-2212 

Maria Uma Bittencourt - Liga das Senhoras 
Católicas de Curitiva Rua Bispo Dom José, 2.270 
Fone: 242-6985 

Luizita Maria D'A Teixeira Clube Sooroptimista 
Internacional de Curitiba Praça Professor João 
Candido S/No- SEDE DA UCF Paranaense Fo
ne: - 223-9856 

Leony Diotalev- Centro Paranaense feminino 
de cultura Rua Visconde do Rio Branco, 1.717 
Fone: 232-8123 

Dr' Marita França- Clube da mulher do campo 
Rua Marechal Floriano Peixoto, 458 Fone: 
222-4266 (Residencial) 

Paula Amaral- Associação de proteção à ma
ternidade e a infância Avenida Iguaçu, 2. 700 Fone: 
242-3873 

Juril Carnasciali - Sociedade Eunice Weaver 
do Paraná Rua Dr. Muricy, 73 Fone: 222-553 (Re
sidencial) 

Lourete Ta ela-Sociedade das Senhoras Sírio 
Libaneses do Paraná e Associação das Senhoras 
Ortodoxas Rua Padre Anchienta, 262 Fone: 
224-9519 (Residencial) 

Associação de Proteção a 
Maternidade e a 

Infância Saza Lattes 

- Mariza Soares de Azevedo Praça Santos 
Andrade, 37 ap 201 Fone: 224-6008 

Edith Pizzato - Liga paranaense de combate 
ao cancer Rua Presidente Carlos Cavalcanti, 
151/520 Fone: 224-2407 
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lná Sibut-Associação das senhoras de carida
de Rua Engenheiro Rebouças, 740 Fone: 
262-8068 

Cleusa Batin França- Associação Feminina 
de amparo ao Recém-nascido (AFAN) Rua Méxi
co, 260 Fone. 252-7283 

Helena Paciornik- Pioneiras Sociais Rua Lou
rença Pinto, 83 Fone: 222-2537 

Selene Di Lenna Sperandio-Academia Femi
nina de Letras do Paraná Rua Coronel Dulcídio, 
427 Fone: 222-943 (Residencial) 

llka Accioli R. Da Costa-Associação Feminina 
de criança excepcional Alameda Cabral, 144/304 
Fone: 223-5738 

Ana Luiza Franco - Arquiconfraria das mães 
cristãs Rua Lange de Morretes, 235 fone: 
262-1313 

Helle Velozo Fernandes -Associação de Jor
nalista e escntoras do Brasil -Região do Paraná 
Rua Edimir D'Avila, 101 -Jardim Los Angeles 
Fone: 242-2228 

Alcina Tacla Sabbag- Clube da Bengalinha 
Branca Rua Francisco Rocha, 45 Fone: 242-7866 

Margarida Mercer Camargo - Associação e 
Oficinas de caridade de Santa Rita de Cassia Rua 
Ernani Santiago de Oliveira, 371 ap 1.302 

Lá Engel - Conselho permanente da mulher 
executiva Rua XV de Novembro, 621- 8' andar 
CP-365 (Associação Comercial do Paraná) Fone: 
222-1941 

Ana Luiza Marques Franco - Arquiconfraria 
das mães cristãs 

Mirabel Rodrigues Mirolli- Associação e Ofici
nas de caridade Santa Rita de Cássia. 

IIm"" Srs. Membros do Conselho Superior de 
Censura 

Nós, infra-assinados, todos ffêis da Igreja Cató
lica, Apostólica Romana, conscientes da nossa 
responsabilidade tanto na pregação do Evangelho 
como na sociedade em que vivemos, e na qual 
devemos dar testemunho dos princípios pregados 
nas Sagradas Escrituras por nosso Senhor Jesus 
Cristo, queremos através deste documento fazer 
público nosso protesto contra esse Conselho que 
vem, sistematicamente, aprovando a liberação de 
filmes, tanto nacionais como estrangeiros, que 
ofendem gravemente nossos sentimentos religio
sos, filmes esses contendo figuras e símbolos sa
grados envolvidos em comportamentos patoló
gicos com aberrações sociais e sexuais. Estranha
mos que esse Conselho esteja fazendo letra morta 
das leis que defendem a inviolabilidade da nossa 
religião como prevê a Constituição Federal e o 
próprio Código Penal. Preocupamo-nos, igual
mente, porque toda esta permissividade que vem 
sendo liberada e posta à disposição da nossa ju
ventude é de caráter nitidamente materialista e 
ateu, e não pode ser considerada educativa, pois 
voltada somente para os instintos, deixa de lado 
a verdadeira Arte produzida para o Espírito, nosso 
único caminho para Deus. 

Seguem-se as assinaturas - Senador Bene
dito Ferreira; Senador Gabriel Hermes; Sena
dor Jorge Kalume; Senador José Fragelli; Se
nador Raimundo Parente; Senador Helvídio 
Nunes; Senador Passos Pôrto; Senador Ader
bal Jurema; Senador Lourival Baptista. 

Rotary Clube de Brasília 

Brasília, 1 O de julho de 1985 
Excelentíss1mo Senhor 

Ao 
Exm' Sr. 
Deputado José Mendonça de Morais 
Câmara dos Deputados 
Brasília 
NCde 
Dona Mana Cora Mena Barreto Monclaro 

Estamos nós, membros do Rotary Clube de 
Brasília, acompanhando com viva preocupação 
a crescente queda dos valores mais altos de nossa 
civilização cristã. Tal está caracterizada pelo au
mento incontrolável da permissividade de costu
mes, a dissolução familiar, e a inaceitável invasão 
dos lares, bem como dos cinemas e teatros, por 
uma onda de filmes e peças da mais baixa quali
dade artísticas, com a exploração, de forma certa
mente patológica, do sexo e da pornografia 

Tal comportamento prejudica e solapa toda e 
qualquer tentativa dos pais em transmitir digni
dade e honradez aos seus filhos, pois traz na sua 
mensagem o confronto de gerações, a quebra 
de todo e qualquer respeito à hierarquia, quer 
nos lares, quer nas escolas, quer no âmbito dos 
ambientes de trabalho. 

Nossa preocupação é maior ainda, porque ve
mos, por parte de autoridades responsáveis, uma 
atitude de inércia e até de temor, com a maré 
de modismo que se avoluma, sendo razoável a 
previsão de um Iminente colapso social como 
produto dessa distorção, Imprudente e mal-inten
cionada, do conceito de liberdade que, no caso, 
estará sepultando a própria liberdade. 

Apelamos para o espírito público de V. Ex" para 
que interprete os nossos anseios junto aos seus 
Pares, e levo as nossas angústias aos Srs. Ministro 
da Justiça e Presidente da República que, pelos 
altos cargos que ocupam, não podem fugir à res
ponsabilidade de tratar desse assunto, ouvindo 
a todos os segmentos da sociedade, um dos quais 
por nós aqui representado. 

Com nossas respeitosas saudações. 
Seguem-se as assinaturas. 

Maria Cora Mena Barreto 
SQS 216 bl. E Apt 106 
Brasília/DF (70000) 

Rio de Janeiro!RJ 

Aceite minha Inteira solidaridade pela sua bene
mérita campanha em prol da dignificação da fa
mília. Ciro dos Anjos. 

Belo Horizonte/MG 
Sociedade Beneficente de Estudos de Filosofia 
SQS 216, Bl E, Apt 106 
Brasília/DF 

Legião do Terço, entidade católica sediada na 
capital mineira, ramificada vários estados brasi
leiros, aplaude trabalho dessa sociedade em defe
sa e preservação de valores éticos, morais e cris
tãos, patrimônio sagrado do nosso povo. adere 
integralmente campanhas visando banir de nossa 
Pátria elementos lesivos, sadia formação novas 
gerações. Milhares de membros Legião do Terço 
cerram fileiras na luta contra licenciosidade de 
costumes degradados pela baixa permissividade, 
pornografia, erotismo e agressão. Sentimentos re
ligiosos Igreja e famil1a, corrompendo a juventude. 
Repudiamos desrespeito a tradições religiosas, 
exigimos preservação moral e fe crista. - Jorna
lista Maria Isabel Potenzavg - Presidente. 

Maria Cora Mena Barreto 
CP3587 
Brasilia/DF 

São Paulo/SP 

Associação Cultural Montfotl dá todo apoio à 
Sociedade Brasileira Estudos Filosóficos por sua 
luta contra o aborto na nova Constituição Orlan
do Fedeli Presidente. 

Porto Alegre/RS 
Prof• Maria Cora Mena Barreto Monclaro 
SQS 216 Bl E Ap 106 
Brasília/DF (70000) 

Em nome do MoVImento de Profissionais Cató
licos e do Instituto de Desenvolvimento Cultural 
de Porto Alegre, solidarizamo-nos com a campa
nha e sugestões de vossa senhorias levadas à 
Assembéia Nacional Constituinte visando res
guardar valores cristãos, integridade e instabili
dade família, preservação de bons costumes, 
agredidos acintosa onda de pronografia e contra 
a liberalização do aborto. Especificamente a que 
conserne a mviolabilidade da liberdade de crença 
e hvre exercício de cultos religiosos Respeitosas 
saudações Pedro Montenegro Barbosa Presi
dente lDC Jayme Sardl, pelo MPC. 

Sugestões 1 

Nos termos do parágrafo 11 do art 14 do Regi
mento Interno da Assembléia Nacional Consti
tuinte inclua-se o seguinte dispositivo: 

Art. É inviolável para todo Cidadão a liber-
dade de crença, e assegurado o livre exercício 
dos cultos religiosos. 

Parágrafo único Os locais de culto e suas 
liturgias particulares serão protegidos na forma 
da Lei. 

Justificação 

Numa Constituição moderna e democrática o 
conceito de liberdade é de tal modo a ela inerente 
que não há o que justificar quanto à sua aplica
bilidade. 

A liberdade religiosa é um direito consagrado 
universalmente, não só na Carta das Nações Uni
das, como nas nossas constituições anteriores, 
de 1967 (art. 153, § 8'), 1946 (art 141, § 7') 
e no anteprojeto da chamada Comissão Afonso 
Arinos (artigos 19 e 20). 

Por outro lado, é cada vez mais unânime o 
repúdio a preconceitos de raça, cor, religião etc. 
Também a violência é universalmente condenada 
em todas as suas inúmeras manifestações. 

Ultimamente, em razão de uma caracteristica 
emergente de materialismo em nossa sociedade, 
tomaram-se frequentes os ataques preconceituo
sos às religiões cristãs que configura uma violên
cia e uma semente de discórdia social que a nova 
constituição deve evitar. 

Assim, a inclusão do artigo acima no capitulo 
próprio dos "Direitos e Garantias" propiciará o 
direito dos cristãos de resguardarem os seus prin
cípios religiosos. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte 

Em 5 de maio de 1987 
Seguem-se as assinaturas 
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SUGESTÃO No 10.542 
ALANAC 

1\SSOCIAÇÃO DOS LABORATÓRIOS 
FARMACÊUTICOS NACIONAIS 

ExmoSr. 
Deputado José Uns 
Presidente da Comissão da Ordem Econômica 
Assembléia Nacional Constitumte 
Congresso Nacional - Brasília - DF 

AALANAC-Associação dos Laboratórios F ar
macêuticos Nactonats, única entidade que con
grega exclusivamente as mdústrias farmacêuticas 
genuinamente nacionais, integradas aos setores 
da Saúde, Desenvolvimento Científico e Tecno
lógico e lndustnal, vem por esta apresentar propo
sições a serem consideradas como subsídios para 
a elaboração da nova Constituição, subsídios es
tes que permitirão ao Brasil priorizar o atendi
mento farmacêutico à população carente e reduzir 
a dependência externa de insumos e tecnologia 

As proposições da ALANAC são destinadas às 
subcomissões segumtes. 

A) Subcomissão de Princíptos Gerais, Interven
ção do Estado, e da Atividade Econômica. 

Seguem-se em anexo os pleitos específicos 
Informamos outrossim que já envtamos ao Sr. 

Prestdente da Assembléia Nacional Constituinte 
as nossas proposições. 

Certos de que a nossa colaboração poderá se 
concretizar através da presença da nossa entidade 
nos debates que seguirão o aprofundamento dos 
estudos, manifestamos a V. Ex' e ao Exmo Sr 
Relator dessa Comtssão o mais profundo respeito 
pelo trabalho que sem dúvida desenvolverão em 
prol do desenvolVImento do nosso País. 

Respeitosamente, 
São Paulo, 16 de abril de 1987.- Nelson 

Torres Duarte, Prestdente. 

Exm'Sra. 
Deputada Beth Azize 
Prestdente da Subcomtssão de Princípios Gerats, 
Intervenção do Estado e da Atividade Econômica 
Congresso Nactonal - Brasília - DF 

AAI.ANAC-Associação dos Laboratórios F ar
macêuticos Nac10nais, única entidade que con
grega exclusivamente as indústrias farmacêuticas 
genuinamente nacionais, integradas aos setores 
da Saúde, Desenvolvimento Científico e Tecno
lógico e Industrial, vem por esta apresentar propo
sições a serem consideradas como subsídios para 
a elaboração da nova Constituição, subsídios es
tes que permitirão ao Brasil priorizar o atendi
mento farmacêutico à população carente e reduzir 
a dependência externa de insumos e tecnolgia. 

As prÕposições da ALANAC para esta digna 
subcomissão são as seguintes: 

1 -Fica assegurada a obrigatoriedade da 
aquisião pelo poder público, de produtos farma
cêuticos e matérias-primas produzidas por em
presas de capital e controle nacional, quando dis
poníveis internamente. 

2 -Priorizar como instrumento de execução 
de uma política mdustnal, que vise a redução da 
dependência externa (econômica e tecnológica), 
assim como o atendimento dos programas so
ciais nas áreas farmacêuticas e de química fina, 
a empresa privada genuinamente nacionaL 

Informamos outrossim que já enviamos ao Sr. 
Presidente da Assembléia Nacional Constituinte 
e ao Sr. Presidente da Comissão da Ordem Eco
nômica as nossas proposições 

Certos de que a nossa colaboração poderá se 
concretizar através da presença da nossa entidade 
nos debates que seguirão o aprofundamento dos 
estudos, manifestamos a V. Ex', ao Exmo Sr. Rela
tor e aos dignos Srs. deputados membros dessa 
subcomissão o mais profundo respeito pelo traba
lho que sem dúvida desenvolverão em prol do 
desenvolvimenio do nosso País. 

Respeitosamente, 
São Paulo, 16 de abril de 1987 - Nelson 

Torres Duarte Presidente. 

SUGESTÃO N9 10.543 
ALANAC 

ASSOCIAÇÃO DOS LABORATÓRIOS 
FARMACÊUTICOS NACIONAIS 

Exmo Sr. 
Deputados Edme Tavares 
Presidente da Comissão da Ordem Social 
Assembléia Nacional Consbtuinte 
Congresso Nacional - Brasília - DF 

A Alanac- Associação dos Laboratórios Far
macêubcos Nacionais, única enttdade que con
grega exclusivamente as mdústiras farmacêuticas 
genuinamente nacionais, integradas aos setores 
da Saúde, DesenvolVImento Científico e Tecno
lógtco e Industrial, vem por esta apresentar propo
SIÇÕes a serem consideradas como subsídios para 
a elaboração da Nova Constituição, subsídios es
tes que permitirão ao Brasil priorizar o atendi
mento farmacêutico à população carente e reduztr 
a dependência externa de insumo e tecnologia. 

As proposições da Alanac são destinadas à 
Subcomissão B - de Saúde, Seguridade e do 
Meto Ambiente. 

Segue em anexo o pleito específico. 
Informamos outrosstm que já enviamos ao Sr. 

Presidente da Assembléta Nacional Constituinte 
as nossas proposições. 

Certos de que a nossa colaboração poderá se 
concretizar através da presença da nossa entidade 
nos debates que seguirão o aprofundamento dos 
estudos, manifestamos a V. Ex' e ao Exmo Sr. 
Relator dessa Comissão o mais profundo respetto 
pelo trabalho que sem dúvida desenvolverão em 
prol do desenvolvimento do nosso País. 

Respeitosamente, 
São Paulo, 16 de abnl de 1987. -Nelson 

Torres Duarte, Presidente. 
ExmoSr. 
Deputado José Elias Murad 
Presidente da Subcomissão de Saúde 
Segundade e do Meio Ambiente 
Congresso Nacional - Brasília - DF 

A Alanac- Associação dos Laboratórios Far
macêubcos Nacionats, única entidade que con
grega exclusivamente as mdústrias farmacêuticas 
genuinamente nacionais, integradas aos setores 
da Saúde, Desenvolvimento Científico e Tecno
lógico e lndustnal, vem por esta apresentar propo
sições, a serem consideradas como subsídios pa
ra a elaboração da Nova Constitumte, subsídios 
estes que permitirão ao Brasil prionzar o atendi
mento farmacêutico à população carente e reduzir 
a dependência externa de insumos e tecnologia. 

As proposições da Alanac para esta dígna Sub
comissão são as seguintes: 

1 -A legislação sanitária priVIlegiará as empre
sas nacionais quanto ao registro de produtos no
vos e similares possibilitando dessa forma a auto
nomia interna. 

2 - Fica assegurado a todo o setor da econo
mia em fase de desenvolvimento tecnológico vi
sando a autonomia industrial a não privilegiabi
lidade referente a propriedade industrial. No inte
resse da defesa da Soberama, o País poderá de
nunciar a qualquer tempo os acordos interna
cionais de patentes. 
3-Fica assegurada a obrigatoriedade da 

aquisição pelo poder públtco, de produtos farma
cêuticos e matérias-primas produzidas por em
presas de capttal e controle nacional, quando dis
poníveis internamente. 

Informamos outrossim que já enviamos ao Sr. 
Presidente da Comissão da Ordem Social as nos
sas proposições 

Certos de que a nossa colaboração poderá se 
concretizar através da presença da nossa entidade 
dos debates que seguirão o aprofundamento dos 
estudos, manifestamos a V Ex', ao Exmo Sr. Rela
tor e aos dignos Srs Deputados membros dessa 
Subcomissão o mais profundo respeito pelo tra
balho que sem dúvida desenvolverão em prol do 
desenvolVImento do nosso País. 

Respeitosamente, 
São Paulo, 16 de abril de 1987.- Nelson 

Torres Duarte, Presidente 

SUGESTÃO No 10.544 
ALANAC 

ASSOCIAÇÃO DOS LABORATÓRIOS 
FARMACÊUTICOS NACIONAIS 

Exmo Sr. 
Deputado Francisco Dornelles 
Prestdente da Comissão do Sistema 
Tributáno, Orçamento e Finanças 
Assembléia Nacional Constituinte 
Congresso Nacional - Brasília - DF 

AALANAC -Associação dos Laboratórios Far
macêuticos Nacionais, única entidade que con
grega exclusivamente as indústrias farmacêuticas 
genuinamente nacionais, integradas aos setores 
da Saúde, Desenvolvimento Científico e Tecno
lógico e Industrial, vem por esta apresentar propo
sições a serem consideradas como subsídios para 
a elaboração da nova Constituição, subsídios es
tes que permitirão ao Brasil priorizar o atendi
mento farmacêutico à população carente e reduzir 
a dependência externa de insumo e tecnologia. 

As proposições da ALANAC são destinadas às 
Subcomissões segumtes: 

A-Subcomissão de Tributos, Participação e 
Dtstrtbuição das Rendas 

B-Subcomissão de Orçamentos e Fiscaliza-
ção Financeira 

C-Subcomissão do Sistema Financeiro. 
Seguem em anexo os pleitos específicos. 
Informamos, outrossim, que já enVIamos ao Sr. 

Presidente da Assembléia Nacional Constituinte 
as nossas proposições: 

Certos de que a nossa colaboração poderá se 
concretizar através da presença da nossa entidade 
nos debates que segUirão o aprofundamento dos 
estudos, manifestamos a V. Ex• e ao Exrno Sr. 
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Relator dessa Comissão o mais profundo respeito 
pelo trabalho que sem dúvida desenvolverão em 
prol do desenvolvimento do nosso País. 

Respeitosamente, 
São Paulo, 16 de abril de 1987.- Nelson 

Torres Duarte, Presidente. 

Exm'Sr.' 
Deputado Benito Gama 
Presidente da Subcomissão de Tributos, 
Participação e Distribuição das Rece1tas. 
Congresso Nacional- Brasília- DF 

AALANAC -Associação dos Laboratórios Far
macêuticos Nacionais, única entidade que con
grega exclusivamente as indústrias farmacêuticas 
genuinamente nacionais, mtegradas aos setores 
da Saúde, Desenvolvimento Cientifico e Tecno
lógiCO e Industrial, vem por esta apresentar propo
sições a serem consideradas como subsídios para 
a elaboração da nova Constituição, subsídios es
tes que permitirão ao Brasil priorizar o atendi
mento farmacêutico à população carente e reduzir 
a dependência externa de insumo e tecnologia. 

As proposições da ALANAC para esta digna 
Subcomissão são as seguintes. 

1 -Fica assegurada a obngatoriedade da 
aquisição pelo poder público, de produtos farma
cêuticos e matérias-primas produzidas por em
presas de cap1tal e controle nacional, quando dis
poníveis internamente. 

2 - O poder público providenciará incentlvos 
específicos às empresas nacionais que reahzam 
esforços na área da mvestigação científica e tec
nológica, e estejam integradas às políticas da Saú
de do País, que permitam tratamento diferenciado 
nas áreas fiscais e tributárias. 

Informamos, outrossim, que já enviamos ao Sr 
Presidente da Assembléia Nacional Constituinte 
e ao Sr. Presidente da Comissão do Sistema Tri
butário, Orçamentos e Finanças as nossas propo
sições. 

Certos de que a nossa colaboração poderá se 
concretizar através da presença da nossa entidade 
nos debates que seguirão o aprofundamento dos 
estudos, manifestamos a V. Ex' e ao Exm' Sr. 
Relator e aos dignos Srs. Deputados membros 
dessa Subcomissão o mais profundo respeito pe
lo trabalho que, sem dúvida, desenvolverão em 
prol do desenvolvimento do nosso País. 

Respeitosamente, 
São Paulo, 16 de abril de 1987.- Nelson 

Torres Duarte, Presidente. 

Exm'Sr. 
Deputado João Alves 
Presidente da Subcomissão de Orçamentos e 
Fiscalização Financeira 
Congresso Nac1onal -Brasília- DF 

AALANAC -Associação dos Laboratórios Far
macêubcos Nacionais, única ent1dade que con
grega exclusivamente as indústrias farmacêuticas 
genuinamente nac1onais, integradas aos setores 
da Saúde, Desenvolvimento Científico e T ecno
lógico e Industrial, vem por esta apresentar propo
sições a serem consideradas como subsídios para 
a elaboração da nova Constituição, subsídios es
tes que permitirão ao Brastl priorizar o atendi
mento farmacêutico à população carente e reduzir 
a dependência externa de insumo e tecnologia. 

As proposições da ALANAC para esta digna 
Subcomissão são as seguintes: 

1 -Fica assegurada a obrigatoriedade da 
aquisição pelo poder público, de produtos farma-

cêuticos e matérias-primas produzidas por em
presas de capital nacional, quando disponíveis in
ternamente. 

2-O poder público proVIdenciará incentivos 
específicos às empresas nacionais que realizarem 
esforços na área da investigação Científica e tec
nológica, e estejam integradas às políticas de Saú
de do País, que permitam tratamento diferenciado 
nas áreas fiscal e tributária. 

Informamos, outrossim, que já enviamos ao Sr. 
Presidente da Assembléia Nacional Constituinte 
e ao Sr. Presidente da Comissão do Sistema Tri
butário, Orçamentos e Fmanças as nossas propo
sições. 

Certos de que a nossa colaboração poderá se 
concretizar através da presença da nossa entidade 
nos debates que seguirão o aprofundamento dos 
estudos, mamfestamos a V. Ex• e ao Exm' Sr 
Relator e os d1gnos Deputados dessa Subcomis
são o mais profundo respeito pelo trabalho que 
sem dúvida desenvolverão em prol do desenvol
vimento do nosso País. 

Respeitosamente, 
São Paulo, 16 de abril de 1987.- Nelson 

Torres Duarte, Presidente. 

Exm'Sr. 
Senador Cid Sabóia de Carvalho 
Presidente da Subcomissão do Sistema 
Fmanceiro 
Congresso Nacional - Brasília - DF 

AALANAC -Associação dos Laboratórios Far
macêubcos Nacionais, única entidade que con
grega exclusivamente as indústrias farmacêuticas 
genuinamente nacionais, integradas aos setores 
da Saúde, Desenvolvimento Científico e Tecno
lógico e Jndustnal, vem por esta apresentar propo
sições a serem consideradas como subsídios para 
a elaboração da nova Constituição, subsídios es
tes que permitirão ao Brastl priorizar o atendi
mento farmacêutico à população carente e reduzir 
a dependência externa de insumo e tecnologia. 

A proposição da ALANAC para esta d1gna Sub
comissão é a seguinte: 

1 -O poder público providenciará incentivos 
específicos às empresas nacionais que realizam 
esforços na área da investigação científica e tec
nológica, e estejam integradas às políticas de Saú
de do País, que permitam: 

-tratamento diferenciado na área financeira 
- privilegiamento quanto à política de preços 

(CIP) 
-tratamento diferenciado quanto à política de 

importação e exportação (CACEX) 
Informamos, outrossim, que já enviamos ao Sr. 

Presidente da Assembléia Nacional Constituinte 
e ao Sr. Presidente da Comissão as nossas propo
sições. 

Certos de que a nossa colaboração poderá se 
concretizar através da presença da nossa entidade 
nos debates que seguirão o aprofundamento dos 
estudos, manifestamos a V Ex' e ao Exm' Sr 
Relator e aos dignos Srs. Deputados embros des
sa Subcomissão o mais profundo respeito pelo 
trabalho que sem dúvida desenvolverão em prol 
do desenvolvimento do nosso País. 

Respeitosamente, 
São Paulo, 16 de abril de 1987. - Nelson 

Torres Duarte, Presidente. 

SUGESTÃO N9 10.545 
ALANAC 

ASSOCIAÇÃO DOS LABORATÓRIOS 
FARMACÊUTICOS NACIONAIS 

Exm' Sr. 
Senador Jarbas Passarinho 
Presidente da Comissão da Organização Eleitoral, 
Partidária e Garantia das Instituições. 
Assembléia Nacional Constituinte 
Congresso Nacional - Brasflia - DF 

AALANAC-Associação dos Laboratórios F ar
macêuticos Nacionais, única entidade que con
grega exclusivamente as indústrias farmacêubcas 
genuinamente nac1onais, integradas aos setores 
da Saúde, Desenvolvimento Científico e Tecno
lógico e lndustnal, vem por esta apresentar propo
sições a serem consideradas como subsídios para 
a elaboração da nova Constituição, subsídios es
tes que permitirão ao Brastl priorizar o atendi
mento farmacêutico à população carente e reduzir 
a dependência externa de insumo e tecnologia. 

As proposições da ALANAC são destinadas à 
Subcomissão: 

B) Subcomissão da Defesa do Estado, da So
ciedade e de sua Segurança. 

Seguem em anexo os pleitos expecíficos. 
Informamos, outrossim, que já enviamos ao Sr. 

Presidente da Assembléia Nacional Constituinte 
as nossas proposições: 

Certos de que a nossa colaboração poderá se 
concretizar através da presença da nossa entidade 
nos debates que seguirão o aprofundamento dos 
estudos, manifestamos a V. Ex' e ao Exm' Sr. 
Relator dessa Comissão o mais profundo respeito 
pelo trabalho que sem dúvida desenvolverão em 
prol do desenvolvimento do nosso País. 

Respeitosamente, 
São Paulo, 16 de abril de 1987.- Nelson 

Torres Duarte, Presidente. 

ExmoSr. 
Deputado Ricardo Fiuza 
Presidente da Subcomissão de Defesa 
do Estado, da Sociedade e de sua Segurança 
Congresso Nacional- Brasília- DF 

AALANAC-Associação dos Laboratonos Far
macêuticos Nacionais, única entidade que con
grega exclusivamente as indústrias farmacêuticas 
genuinamente nacionais, integradas aos setores 
da Saúde, Desenvolvimento Científico e Tecno
lógico e Industrial, vem por esta apresentar propo
sições a serem consideradas como subsídios para 
a elaboração da nova Constituição, subsídios es
tes que permitirão ao Brasil priorizar o atendi
mento farmacêutico à população carente e reduzir 
a dependência externa de insumo e tecnologia 

As proposições da ALANAC para esta digna 
Subcomissão são as seguintes: 

1 -Fica assegurada a obrigatoriedade da 
aquisição pelo poder público, de produtos farma
cêubcos e matérias-primas produzidas por em
presas de capital e controle nacional, quando dis
poníveis mtemamente. 
2-Fica assegurado a todo o setor da econo

mia, em fase de desenvolvimento tecnológico, vi
sando a autonomia industrial, a não. privilegia
bilidade referente à propriedade industrial. No in
teresse da defesa da Soberanaia, o País poderá 
denunc1ar a qualquer tempo os acordos interna
cionais de Patentes. 
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3-A legislação sanitána pnVIlegiará as empre
sas nacionais quanto ao registro de produtos no
vos e de similares, possibilitando dessa forma, 
a autonomia interna. 

Informamos, outrossim, que já enviamos ao Sr. 
Presidente da Assembléia Nacional Constitumte 
e ao Sr. Presidente da Comissão da Organização 
Eleitoral, Partidária e Garantia das lnstibtuições 
as nossas proposições. Certos de que a nossa 
colaboração poderá se concretizar através da pre
sença da nossa entidade nos debates que segui
rão o aprofundamento dos estudos, mamfesta
mos a V EX' e ao Exm• Sr Relator e aos dignos 
Srs. Deputados membros dessa Subcomissão o 
ma1s profundo respeito pelo trabalho que sem 
dúvida desenvolverão em prol do desenvolvimen
to do nosso País. 

Respeitosamente, 
São Paulo, 16 de abnl de 1987 -Nelson 

Torres Duarte, Presidente. 

SUGESTÃO No 10.546 
ABCN -ASSOCIAÇÃO BAIANA 
DOS CRIADORES DE NELORE 

Salvador (BA), 5 de maio de 1987 

Exceletíssimo Doutor 
Ulysses Guimarães 
Digníssimo Presidente da Assembléia 
Nacional Constituinte 
Brasma-DF 

Senhor Presidente, 
O trabalho anexo, resulta de uma pesquisa feita 

por um companheiro ruralista, sobre a Reforma 
Agrária promovida na China, Portugal, México, Es
tados Unidos e outros países. 

Entendemos que esse trabalho possa trazer al
guma contribuição às discussões sobre o tema. 

Agradecemos a apreciação de Vossa Excelên
cia sobre o conteúdo da pesquisa 

Respeitosamente. - Gileno - Diretor-Presi
dente. 

Desapropriação Rural e 
Justa Indenização 
Nas Constituições 

das Nações Democratas 

A problemática da propriedade, posse e explo
ração da terra, no Brasil, assumiu dimensão tão 
vultosa que justificou a formação da Subcomissão 
de Política Agrícola e Reforma Agrária na Assem
bléia Nacional Constituinte. 

De fato, como advogado dos que mais têm 
lutado contra a grilagem de terras na Bahia, sou 
testemunho da existência desta controvertida qui
silha que se enraizou nos campos e nos tempos, 
mais por omissão dos governos e menos por 
incapacidade de quantos heroicamente dedica
ram gerações e gerações à atividade agropastoril 
como alguns segmentos políticos pensam e fa
lam, atribuindo o êxodo rural, a inchação metro
politana, o aumento da criminalidade, a falta de 
produtos primários e a diária elevação dos seus 
preços, à "omissão" e à "incapacidade" dos pro
motores da economia agropecuária Os que radi
calizam esta acusação precisam moderar-se parti
cularmente em relação aos heróis dos campos 
nordestinos com os quais o Estado nunca cum
priu o seu dever previsto no Estatuto da Terra 
de lhes dar condições e meios para que possam 
promover a função social da terra. Além disto 

não se pode "tapar o sol com a peneira" e pena
lizar os proprietários e possuidores que não pude
ram explorar e produzir racionalmente em todos 
os seus domímos, se os governos jama1s lhes 
ofereceram políticas agrícolas ou insumos de cré
ditos a juros compatíveis, de mecaniZação agrí
cola, de qualquer onentação técnica, de captação 
de água, de irrigação, etc., além da raridade das 
chuvas, das estiagens e das longas secas que 
destroem os campos, as culturas, as esperanças 
e as próprias vidas dos heróicos produtores rurais 
nordestinos. Justo, pms, que neste ensejo da 
Constituinte, se dê tratamento racional a esta 
questão da propriedade, posse e exploração da 
terra em todo o País. Injusto, entretanto, que se 
discuta este assunto com bases político-ideoló
gicas e até emocionais como se tem notícia de 
estar ocorrendo na Constituinte, a ponto de se 
querer extinguir o secular direito de propriedade 
e da sucessão hereditária reconhecidos até em 
países socialistas; de se pretender arrecadar, con
fiscar a área excedente do máximo que se pre
tende venha o proprietário possuir, porque ele 
não fez toda a área produzir, como se o Estado 
alguma vez já lhe tivesse oferecido condições para 
tanto; de se fiXar lim1te mínimo de três módulos 
como área não sujeita à desapropriação num País 
continental como o Bras~. com diversidades de 
solos, climas, carências, raridade e ou excesso 
de chuvas, diversidades de culturas apropriadas 
e formas regionais de exploração da terra; de se 
pretender fiXar o limite máximo da propriedade 
rural em cem módulos, quando o módulo não 
é a medida métrica convencional e pode ser alte
rado por decreto ou simples portana, além de 
ser pequena área para determinadas atiVIdades 
e demasiada para outras a depender da região, 
do Estado e do Município; de se pretender que 
constitucionalmente o imóvel rural corresponda 
a uma obrigação social sem se definir o que seja 
uma obrigação socml e sem se consignar o dever 
correspondente do Estado para que o proprietário 
possa fazer com que a exploração da terra corres
panda a uma obrigação social; de se querer fiXar 
prazos para que o proprietário faça a terra produ
zir; de se querer indenizar com títulos da dívida 
agrária, sem cláusula de correção, resgatável em 
até vinte anos, ao preço da terra nua, arbitrado, 
por portaria do lncra, a terra e as benfeitorias 
do conjurado proprietário ou possuidor que por 
icou-se com sua família à atividade rural; de se 
querer imitir o poder expropnatório automatica
mente na posse, registrar o imóvel em seu nome 
e tanger no mundo da miséria o proprietário e 
sua família só porque o extremismo lhe acusa 
de não ter obrigado a terra produzir com reflexos 
sociais, como se o poder público tivesse cumprido 
o seu dever de lhe dar as devidas condições como 
prevê a le1; de se pretender imunir da apreciação 
do Poder Judiciário os atos expropriatórios e seus 
efeitos; de se pretender excluir dos benefícios das 
políticas agrícolas, os proprietários ou possuido
res de áreas supenores a três módulos. Estas e 
centenas de outras indiossincrasias, das mais ir
responsáveis origens ideológicas chegaram e 
mUJtas foram acolhidas, em princípio, por muitos 
Constituintes! É preciso reverter a expectativa. É 
necessário substituir a emocionalidade pela racio
nalidade. É imprescindível que sejamos conscien
tes e responsáveis Não permitamos que os nos
sos heróis agricultores tenham suas terras adqui
ridas, exploradas e mantidas gerações seguidas, 
confiscadas pelo poder público que jamais lhes 

assistiu. Não é justo, humano, nem de direito que 
o Constituinte penalize o produtor rural com pena 
mais grave do que se pune os terroristas, assal
tantes e criminosos do "colarinho branco", só 
porque a sociedade de consumo lhes acusa in
consequente e 1rreverentemente. É necessário, 
por conseguinte, que o legislador Constitumte não 
trate o propnetário e o possuidor rural como o 
criminoso, porque os sectários lhes atiram pedras, 
injustamente; mas é imprescindível que sejam tra
tados como heróis pela comprovada vocação, de 
gerações a gerações, para possUir a terra e fazê-la 
produzir para si e seus familiares, apesar das ad
versidades dos tempos, tendo, comprovadamen
te, propensão para explorar mais terras e dar a 
estas a função social constitucional a partir do 
dia em que o Estado cumprir o seu dever de 
dar-lhe o apoio de que sempre necessitaram para 
produzir mais. Estas colocações justificam escla
recer que sou pioneiro, na Bahia, na defesa da 
reforma agrária; e nenhum teónco dos que eleito
reiramente hoje a defende ou que estão a cargo 
da sua execução, enfrentou, a bala, gnleiros nos 
sertões baianos, como fez o signatário, durante 
metade dos seus 20 anos de advocacia, na defesa 
dos direitos dos legítimos produtores ou possui
dores. Assim, sempre fui e continuo sendo ardo
roso defensor da reforma agrária, mas democrati
vamente como pensam os grandes jusagraristas 
internacionais, respeitando todos os direitos do 
expropriado, conforme fiZeram as nações mais 
democráticas do mundo ao tratarem da questão 
da desapropnação da terra para a reforma agrária 
e da consequente indenização da parte expro
priada mediante a prévia e justa indenização, con
forme se lê das suas disposições constitucionais: 

A Constituição da Nação Argentina, de 
J•-5-1853, com suas emendas até 1984, dispõe: 

"Art. 17. La propriedad es inviolable, y 
ningun habitante de la Nación puede ser pn
vado de ella sino en virtud de sentencia fun
dada em ley. La expropriación por causa de 
utJiidade pública debe ser calificada por ley 
y previamente indemzada." 

A Constituição da República do Chile, de 
8-10- I 981, em seu art. 24, com texto de duas 
laudas, "assegura o direito de propriedade". Prevê 
a "desapropriação por interesse nacional", mas 
mediante "indenização paga em dinheiro efetivo, 
contado, previamente". O "ex-propriado tem ain
da o direito à indenização pelo dano patrimonial 
sofrido, fiXado por acordo ou sentença judicial". 

Lembre-se que foi no Chile que se realizou, 
na década de 1960, a principal reforma agrária 
latino-americana 

A Constituição dos Estados Unidos Mexicanos, 
de 31-1-1917, com suas atuais reformas, dispõe 
em seu art. 27, num texto de oito páginas(!), que 
fica "assegurada a propriedade privada". "As ex
propriações só podem ser feitas por utilidade pú
blica e mediante indemzações. No mais remete 
para a lei ordinária restrições, que se fiZerem ne
ce~sárias ao direito de propriedade 

As Constituições dos Estados Unidos da Amé
nca do Norte, assim como da Grã-Bretanha, histo
ricamente sintéticas, deixaram a matéria com o 
legislador ordinário. 

A Constituição Francesa, promulgada em 
4-10-1958, que incorporou a Declaração de Direi
tos de 1789, constant!! do Preâmbulo da Consti
tuição de 1946, da República Francesa, transfere 
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a regulamentação do direito de propriedade para 
a legislação ordinária. 

A Constituição da República Italiana, já melhor 
sistematizada do que as Constituições Norte-A
mericana, Inglesa e Fraocesa, dispõe: 

"Art. 42. A propriedade é pública ou priva
da. Os bens econômicos pertencem ao Esta
do, a entidades ou a privados. A propriedade 
privada é reconhecida e garantida pela lei 
que determina as suas formas de aquisição, 
de posse e os limites, no intúito de assegurar 
sua função social e de tomá-la acessível para 
todos. A propriedade privada pode ser, nos 
casos previstos por lei e salvo indenização, 
expropriada por motivos de interesse social 
A lei estabelece as normas e os limites da 
sucessão legítima e testamentária e os direi
tos do Estado sobre a herança." 

Em seu art. 44, enuncia ainda a mesma Consti
tuição que a lei poderá impor "obrigações à pro
priedade rural privada, fiXar os limites da sua ex
tensão de acordo com a região e zonas agrárias, 
a fim de obter racional exploração do solo e justas 
relações sociais". 

A ConstJtuição da República Federal da Alema
nha, promulgada em 23-5-1949 com suas emen
das até 1983, dispõe: 

"Art. 14. A propriedade e o direito de suces
são hereditária são garantidos. A sua natureza 
e os seus limites são regulados por lei. A 
propriedade obriga. O seu uso deve ao mes
mo tempo servir ao bem-estar. Uma expro
priação só é lícita quando efetuada para o 
bem-comum. Pode ser efetuada unicamente 
por lei ou com base numa lei que estabeleça 
o modo e o montante da indenização. A inde
nização é fiXada tendo em justa conta os inte
resses da comunidade e os dos interessados. 
Quanto ao montante da indenização, em ca
so de controvérsia admite-se o recurso judi
ciário perante os tribunais ordinários." 

A moderna Constituição do estado social espa
nhol, promulgada em 27-12-1978 dispõe: 

"Art 33. I. São reconhecidos o direito à 
propriedade privada e o direito à herança. 
2. A função social destes direitos delimitará 
o seu conteúdo nos termos da lei. 3. Nin
guém poderá ser privado dos seus bens e 
direitos a não ser por causa justificada de 
utilidade pública ou interesse social, median
te a ~orrespondente indenização e em con
formidade com o disposto nas leis." 

A também moderníssima Constituição de Por
tugal, promulgada em 25-4-1976, dispõe: 

"Art. 62.1. A todos é garantido o direito 
à propriedade privada e à sua transmissão 
em vida ou por morte, nos termos da Consti
tuição. 2. A requisição ou a expropriação por 
utilidade pública só podem ser efetuadas 
com base na lei e, fora dos casos previstos 
na Consbtuição, mediante pagamento de jus
ta indenização." 

!'los arts. 96 a 1 04 a Constituição portuguesa 
volta a tratar da propriedade, posse e exploração 
da terra, renovando a proteção ao direito à pro
priedade e assegurando a justa indenização. 

A Constituição da Confederação Suíça, promul
gada em 29-5-1874, mais atualizada com emen
das até 1985, dispõe: 

"Art. 22.1. A propriedade é garantida. 2. !'la 
medida das suas atribuições constitucionais, 
a Confederação e os Cantões podem, por 
via legislativa e por motivos de interesse pú
blico, prever a expropnação e restrições à 
propriedade. 3. Em caso de expropriação e 
de restrição à propriedade equivalente à ex
propriação, é devida uma justa indenização." 

A Constituição do Japão, promulgada em 
3-11-1946, com suas Emendas até à atualidade, 
dispõe: 

"Art. 29. O direito de propriedade é inVIo
lável. Os direitos de propriedade serão defini
dos por lei de conformidade com o bem
estar público. A propriedade privada pode 
ser desapropriada para o uso público, desde 
que seja paga compensação justa." 

A Constituição da República Popular da China, 
promulgada em 14-12-1982, dispõe em seu art. 
13, que "O Estado protege o direito de proprie
dade dos cidadãos sobre seus legítimos bens. 
O Estado protege de acordo com as estipulações 
das leis, o direito dos cidadãos a herdar os bens 
privados." 

Estas fontes mternacionais de direito constitu
cional de consagradas conquistas e insupe1tas re
putações políticas, jurídicas e sociológicas são su
ficientes para iluminar a consciência dos segui
mentos radicais da sociedade brasileria e de mui
tos Constituintes que lutam, irracionalmente por 
uma constituição casuística. Enquanto na Consti
tuição se trava uma luta ideológica irracional -
para restringir, acabar e denegrir o direito de pro
pnedade da terra, do direito à sucessão heredi
tária, para limitar, no mínimo o direito à proprie
dade territorial rural, para expropriar sem a repara
dora indenização ou com um humilhante título 
da dívida agrária sem cláusula de correção ou 
cotação de mercado, para impedir que o Poder 
Judiciário aprecie o mérito expropriatório, ou pelo 
menos, previamente, o valor do quando oferecido 
pelo Poder Público, para submeter o produtos 
rural a uma obrigação social sem a devida previ
são do dever estatal para com o mesmo, enfim, 
enquanto destas e de multiformas se exerce orga
nizada pressão na Constituinte, injustas e indiscri
minadamente contra os mini, pequenos, médios 
e grandes produtores rurais, ao se lutar organiza
damente pela mais absoluta restrição aos direitos 
de propriedade, posse e exploração da terra, com 
vistas polítJco-ideologicamente à Implantação de 
uma economia de Estado na vida rural, o que 
se viu, à luz de avançadas Constituições de nações 
democratas do mundo, foi a garantia_ da proprie
dade privada e à sucessão hereditária; a desapro
priação por interesse social ou utilidade pública, 
mas mediante o pagamento da justa indenização; 
a aberta possibilidade da apreciação pelo Judi
ciário do mérito expropriatório; a desapropriação 
somente através de leis e nunca jamais por decre
tos como no Brasil; o pagamento do justo preço 
em dinheiro e nunca em papéis sem valor econô
mico de mercado; a limitação da dimensão máxi
ma da propriedade rural, através de leis e de acor
do com as peculiaridades regionais e atividades 
econômicas possíveis de se desenvolver; enfim, 
fica bem claro que a desapropnação, ajusta inde-

nização e qualquer restrição ao direito de proprie
dade somente se faz através de leis do Congresso 
Nacional e nunca jamais VIa decretos, portarias 
e comissões de arbitragem sumária do órgão ex
propriante como ilegalmente se está fazendo no 
Brasil, para desespero e miséria das famílias dos 
expropriados, que, por vocação vêm de gerações 
a gerações vivendo da exploração da terra legiti
mamente adquirida. 

Conclusão: a consciência, a ética, a lógica e 
a imensa responsabilidade legislativa impõem a 
cada parlamentar constituinte o dever da absoluta 
racionalidade no seu soberano posicionamento, 
e ante ao potencial nsco de atendimento de inte
resses de grupos que levará ao casuísmo, e da 
virtualidade do irreparável sacrifício dos sagrados 
direitos de milhões de cidadãos brasileiros que 
por vocação vivem da propriedade, posse e explo
ração da terra que legitimamente adquiriram e 
transmitiram de gerações a gerações, é lógico, 
político, sociológico, jurídico e humano sintetizar 
esta temática da garantia do direito de proprie
dade como enunciado no art. 141 parágrafo 16 
da boa Constituição brasileira de 1946, ou como 
resumidamente dispuseram as avançadas e 
atuais Constituições da Itália, Alemanha, Espanha, 
Portugal e Suíça, reservando para a lei do Con
gresso Nacional toda a problemática relativa à 
expropriação, justa indenização, limitação da di
mensão do Imóvel e outras restrições ao direito 
à propriedade privada que se fizerem necessário 
para atender aos comprovados interesses sociais, 
mas seM o confisco dos legítimos direitos pes
soais como irracional e injustamente se pretende, 
pressionando organizadamente os Constituintes. 
Pedro Guimarães, Advogado, Diretor do Insti
tuto dos Advogados da Bahia. 

SUGESTÃO No 10.547 
ALAI'IAC 

ASSOCIAÇÃO DOS LABORATÓRIOS 
FARMACÊUTICOS l'IAC!Ol'IAIS 

Exmo. Sr. 
Senador Marcondes Gadelha 
Presidente da Comissão da Família de Educação 
Cultura, Esporte, Comunicação, Óência e T ec~ 
nologia 
Congresso Nacional - Brasíha-DF 

AAl.Al'IAC-Associação dos Laboratórios F ar
macêuticos Nacionais, única entidade que con
grega exclusivamente as indústrias farmacêuticas 
genuinamente nacionais, integradas aos setores 
da Saúde, Desenvolvimento Científico e Tecno
lógico e Industrial, vem por esta apresentar propo
sições a serem consideradas como subsídios para 
a elaboração da Nova Constituição, subsídios es
tes que permitirão ao Brasil prirorizar o atendi
mento farmacêutico à população carente e reduzir 
a dependência externa de insumos e tecnologia. 

As proposições da ALAl'IAC são destinadas à 
Subcomissão seguinte: 

B-de Ciência e Tecnologia e de Comunica
ção 
Seguem em anexo os pleitos específicos. 

Informamos outrossim que já enviamos ao Sr. 
Presidente da Assembléia Nacional Constituinte 
as nossas proposições. 

Certos de que a nossa colaboração poderá se 
concretizar através da presença da nossa entidade 
nos debates que seguirão o aprofundamento dos 
estudos, manifestamos a V. Ex• e ao Exmo Sr. 
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Relator dessa Comissão o mais profundo respeito 
pelo trabalho que sem dúvida desenvolverão em 
prol do desenvolvimento do nosso País. 

Respeitosamente, 
São Paulo, 16 de abril de 1987.- Nelson 

Torres Duarte, Presidente. 
Exm•Sr 
Deputado Arolde de Oliveira 
Presidente da Subcomissão de Ciência e Tec
nologia e de Comunicação 
Congresso Nacional- Brasília - DF 
Congresso Nacional - Brasília-DF 

AALANAC-Associação dos Laboratórios F ar
macêuticos Nacionais, única entidade que con
grega exclusivamente as indústrias farmacêuticas 
genuinamente nacionais, integradas aos setores 
da Saúde, Desenvolvimento Cientifico e Tecno
lógico e Industrial, vem por esta apresentar propo
sições, a serem consideradas como subsídios 
para a eldboração da Nova Constituição, subsídios 
estes que permitirão ao Brasil priorizar o atendi
mento farmacêutico à população carente e reduzir 
a dependência externa de insumos e tecnologia. 

As proposições da ALANAC para esta digna 
Subcomissão são as seguintes: 

1 -fica assegurado a todo o setor da econo
mia em fase de desenvolvimento tecnológico vi
sando a autonomia industrial a não privilegiabi
lidade referente à propriedade industrial. No inte
resse da defesa da Soberania, o País poderá de
nunciar a qualquer tempo os acordos interna
cionais de patentes; 

2 -o poder público providenciará incentivos 
específicos às empresas nacionais que realizem 
esforços na área da investigação científica e tec
nológica, e estejam integradas às políticas de Saú
de do País; 
3-a legislação sanitána priveligiará as empre

sas nacionais quanto ao registro de produtos no
vos e de similares possibilitando dessa forma a 
autonomia interna. 

Informamos outrossim que já envmmos ao Sr. 
Presidente da Assembléia Nacional Constituinte 
e ao Sr. Presidente da Comissão da Família, de 
Educação, Cultura, Esporte, Comunicação, Ciên
cia e Tecnologia as nossas proposições. 

Certos de que a nossa colaboração poderá se 
concretizar através da presença da nossa entidade 
nos debates que seguirão o aprofundamento dos 
estudos, manifestamos a V. Ex', ao Exmo Sr. Rela
tor e aos dignos Deputados membros dessa Sub
comissão o mais profundo respeito pelo trabalho 
que sem dúvida desenvolverão em prol do desen
volvimento do nosso País 

Respeitosamente, 
São Paulo, 16 de abril de 1987.- Nelson 

Torres Duarte, Presidente. 

SUGESTÃO No 10.548 
ALANAC 

ASSOCIAÇÃO DOS LABORATÓRIOS 
FARMACÊUTICOS NACIONAIS 

J:Xrno Sr. 
Deputado Mário Assad 
Presidente da Comissão da Soberania e 
dos Direitos do Homem e da Mulher 
Assembléia Nacional Constituinte 
Congresso Nacional - Brasília-DF 

A ALANAC, Associação dos Laboratórios Far
macêuticos Nacionais, única entidade que con
grega exclusivamente as indústrias farmacêuticas 

genumamente nacionais, mtegradas aos setores 
da Saúde, Desenvolvimento Científico e Tecno
lógico e Industrial, vem por esta apresentar propo
sições a serem consideradas como subsídios para 
a elaboração da Nova Constituição, subsídios es
tes que permitirão ao Brastl priorizar o atendi
mento farmacêutico à população carente e reduzir 
a dependência externa de insumos e tecnologia 

A proposição da ALANAC é destinada à Subco
missão: 

A- da Nacionalidade, da Soberania e das Re
lações Internacionais; 

Segue em anexo o pleito específico 

ln~ormamos outrossim que já enVIamos ao Sr. 
Presidente da Assembléia Nacional Constituinte 
as nossas proposições. 

Certos de que a nossa colaboração poderá se 
concretizar através da presença da nossa entidade 
nos debates que seguirão o aprofundamento dos 
estudos, manifestamos a V. Ex' e ao Exmo Sr. 
Relator dessa Comissão o mais profundo respeito 
pelo trabalho que sem dúvida desenvolverão em 
prol do desenvolvimento do nosso País. 

Respeitosamente, 
São Paulo, 16 de abril de 1987.- Nelson 

Torres Duarte, Presidente. 

Exrno. Sr. 
Deputado Roberto D'Ávila 
Presidente da Subcomissão da Nacionalidade, 
da Soberania e das Relações Internacionais 
Congresso Nacional - Brasflia-Df 

AALANAC-Associação dos Laboratórios far
macêuticos Nacionais, única entidade que con
grega exclusivamente as mdústrias farmacêuticas 
genuinamente nacionais, integradas aos setores 
da Saúde, Desenvolvimento Científico e T ecno
Jógico e Industrial, vem por esta apresentar propo
sições a serem consideradas como subsídios para 
a elaboração da nova Constituição, subsídios es
tes que permitirão ao Brasil priorizar o atendi
mento farmacêutico à população carente e reduzir 
a dependência externa de msumos e tecnologia. 

A proposições da ALANAC para esta digna Sub
comissão é a seguinte: 

"Fica assegurado a todo o setor da econo
mia em fase de desenvolvimento tecnológico 
visando a autonomia industrial a não privile
giabilidade referente a propriedade industrial. 
No interesse da defesa da soberania, o País 
poderá denunciar a qualquer tempo os acor
dos internacionais de patentes." 

Informamos outrossim que já enviamos ao Sr 
Presidente da Assembléia Nacional Constituinte 
e ao Sr. Presidente da Comissão da Soberania 
e dos Direitos do Homem e da Mulher a nossa 
proposição. 

Certos de que a nossa colaboração poderá se 
concretizar através da presença da nossa entidade 
nos debates que seguirão o aprofundamento dos 
estudos, manifestamos a V. Ex" e aos dignos De
putados membros ao Exm• Sr. Relator, dessa 
Subcomissão o mais profundo respeito pelo tra
balho que sem dúvida desenvolverão em prol do 
desenvolvimento do nosso País. 

Respeitosamente, 
São Paulo, 16 de abril de 1987.- Nelson 

Torres Duarte, Presidente. 

SUGESTÃO No 10.549 

8' CONFERÊNCIA 
NACIONAL DE SAÚDE 

Excelentissimo Senhor 
Deputado 

Rio de Janeiro 

MD.l'residente da Subcomissão de Saúde, Segu
ridade e Meio Ambiente 

Senhor Presidente, 
Cumprimento atenciosamente Vossa Excelên

cia e, na oportunidade, desejo encaminhar cópia 
da carta enviada a Sua Excelência Deputado Ulys
ses Guimarães, Presidente da Assembléia Nado· 
nal Constitumte 

Permita-me, na oportunidade, apresentar a Vos-
sa Excelência algumas sugestões: 

Poderá Vossa Excelência, caso assim o deseje, 
solicitar assessoria de profissionais especialistas 
nos diversos temas incluídos no debate da ques
tão saúde, através do Núcleo de Estudos em Saú
de Pública da Umversidade de Brasília, cujo coor
denador é: 

Dr. Eleutério Rodrigues Neto. 
NESP- faculdade de Ciências da Saúde da 

Umversidade de Brasília- telefones: 274-7022 
Ramal 6 e 212-3585. 

Entre, as sugetões, permita-me submeter à ele
vada consideração de Vossa Excelência dois pon
tos que pareçam da maior relevância para o enca
mmhamento dos trabalhos da Subcomissão pre
sidida por Vossa Excelência. 

O primeiro ponto refere-se à orgamzação dos 
debates entre os membros da Subcomissão, a 
qual - é nossa sugestão - poderia incluir uma 
agenda, com distribuição do tempo disponível, 
para debate dos seguintes subtemas: 

-Saúde como direito 
-O dever do Estado 
-As relações entre o setor público e o setor 

privado 
-A organização setorial 
-0 financiamento do setor saúde 
-Os insumos do setor medicamentos, equi-

pamentos, imunobiológicos, etc. 
-As questões éticas e de organização das prá

ticas de saúde. 
Penso em apresentar esta sugestão a Vossa 

Excelência com o objetivo de garantir que, no 
entusiasmo dos debates, não se chegue a utilizar 
uma proporção exagerada do tempo disponível, 
deixando de discutir suficientemente outros te
mas igualmente estratégicos para a transforma
ção do setor saúde. 

Outro ponto sobre o qual gostana de submeter 
à consideração de Vossa Excelência algumas su
gestões seria o que se refere às entidades a serem 
ouvidas pela Subcomissão. A meu juízo as seguin
tes entidades poderiam fornecer inúmeros e rele
vantes subsídios ao trabalho dos Senhores Consti
tuintes. 

-ABRASCO 
-CONASS 
-CFM 
-CONAN 
-CUT 
-CGT 
-CONTAG 
-SOS corpo 
-Centro da Mulher Brasileira 
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Esperando haver contnbuído para o bom anda
mento dos trabalhos da Subcomissão presidida 
por Vossa Excelência, votos de muitos êxitos. 

Com cordiais saudações, Prof. Antonio Sérgio 
da Silva Arouca Presidente da Comissão Organi
zadora da a• Conferência Nacional de Saúde. 

Relatório final da 8' Conferência 
Nacional de Saúde 

Introdução 

O presente relatório final reflete um processo 
de discussão, que iniciado nas pré-conferências 
preparatórias estaduais e municipais, culminou 
com a participação, na a• Conferência Nacional 
de Saúde (CNS), de mais de 4.000 pessoas, den
tre as quais 1.000 delegados. Este processo mate
rializou-se nos textos, debates, mesas-redondas, 
trabalhos de grupos e seus relatórios, resultando 
neste documento aprovado na plenária final da 
Conferência 

As plenárias da a• CNS contaram com a partici
pação efetiva de quase todas as instituições que 
atuam no setor assim como daquelas represen
tativas da sociedade civil, dos grupos profissionais 
e dos partidos políticos. 

O documento apresentado para aprovação em 
plenário era o relato consolidado das discussões 
havidas durante três dias, nos 135 grupos de tra
balho (3a de delegados e 97 de participantes), 
onde foram discutidos os temas. Saúde como 
Direito, Reformulação do Sistema Nacional de 
Saúde e financiamento Setorial. 

Estabeleceram-se, portanto, dois níveis de dis
cussão: um que ocorreu durante os trabalhos de 
grupo, subsidiados pelas apresentações e mesas
redondas sobre os temas e outro que se concre
tizou na assembléia final. O processo altamente 
participativo, democrático e representativo que 
permeou todo o debate na a• CNS permitiu um 
alto grau de consenso, caracterizando uma unida
de quanto ao encammhamento das grandes 
questões, apesar da diversidade de proposta 
quanto às formas de implementação. 

A comissão relatora cumpriu rigorosamente o 
regulamento, incorporando todas as modifica
ções aprovadas pela assembléia de delegados e 
assinalando apenas as contradições mais eviden
tes. 

Para efeito de fidelidade ao rico processo de 
debate que ocorreu na Conferência, faz-se neces
sário destacar alguns pontos que, numa simples 
leitura das conclusões referentes aos três temas, 
não se revelam com a necessária ênfase: 

1 -Em primeiro lugar, ficou evidente que as 
modificações necessárias ao setor saúde trans
cendem aos limites de uma reforma administra
tiva e financeira, exigindo-se uma reformulação 
mais profunda, ampliando-se o próprio conceito 
de saúde e sua correspondente ação institucional, 
revendo-se a legislação que diz respeito à promo
ção, proteção e recuperação da saúde, constituin
do-se no que se está convencionando chamar 
a Reforma Sanitária. 

2 -A questão que talvez mais tenha mobili
zado os participantes e delegados foi a natureza 
do novo Sistema Nacional de Saúde: se estatizado 
ou não, de forma imediata ou progressiva. A pro
posta de estatização imediata foi recusada, haven
do consenso sobre a necessidade de fortaleci
mento e expansão do setor público. Em qualquer 
situação, porém, ficou claro que a participação 
do setor privado deve-se dar sob o caráter de 

serviço público "concedido" e o contrato regido 
sob as normas do Direito Público. Em relação 
a esse tema, é Impressão da comissão de redação 
que a proposição "estatização da indústria farma
cêutica", aprovada na Assembléia Fmal, conflita 
com esse posicionamento geral, por não ter sido 
objeto de uma discussão mais aprofundada. 

3 -Outro tema bastante polêmico foi aquele 
relativo à separação da ··saúde" da "PreVIdência". 
O entendimento majoritário foi o de que a Previ
dência Social se deveria encarregar das ações 
próprias de "seguro social" (pensões, aposenta
dorias e demais benefícios) e a saúde estaria en
tregue, em nível federal, a um único órgão com 
características novas. O setor seria financiado por 
várias receitas, oriundas de impostos gerais e inci
dentes sobre produtos e atividades nocivas à saú
de. Até que se formasse esse orçamento próprio 
da saúde, a PreVIdência Social deveria destinar 
os recursos, que ora gasta com o lnamps, para 
o novo órgão e Ir retraindo-se na medida do cres
cimento das novas fontes 

4- No tema financiamento houve alto grau 
de consenso sobre alguns princípios importantes 
que devem orientar a política de financiamento 
setonal. O relatório parece mais indicativo do que 
conclusivo, revelando que esta discussão exige 
um maior aprofundamento 

A Comissão relatora observa que este relatório 
espelha fielmente o momento político materia
lizado na a• CNS, sendo, mais que nada, o resul
tado coerente desse momento e devendo consti
tuir-se em objeto de reflexão, visando, sobre tudo, 
à continuidade do processo de reformulação seto
rial. 

Tema 1 -Saúde como direito 

1 -Em seu sentido mais abrangente, a saúde 
é a resultante das condições de alimentação, habi
tação, educação, renda, meio-ambiente, trabalho, 
transporte, emprego, lazer, liberdade, acesso e 
posse da terra e acesso a serviços de saúde. É, 
assim, antes de tudo, o resultado das formas de 
organização social e produção, as quais podem 
gerar grandes desigualdades nos níveis de vida. 
2-A saúde não é um conceito abstrato. Defi

ne-se no contexto histórico de determmada socie
dade e num dado momento de seu desenvol
vimento, devendo ser conquistada pela população 
em suas lutas cotidianas. 
3-Direito à saúde significa a garantia, pelo 

Estado, de condições dignas de vida e de acesso 
universal e igualitário às ações e serviços de pro
moção, proteção e recuperação de saúde, em 
todos os seus níveis, a todos os habitantes do 
território nacional, levando ao desenvolvimento 
pleno do ser humano em sua individualidade. 
4-Esse direito não se materializa, simples

mente pela sua formalização no texto constitu
cional. Há, simultaneamente, necessidade do Es
tado assumir explicitamente uma política de saú
de conseqüente e integrada às demais políticas 
econômicas e sociais, assegurando os meios que 
permitam efetivá-las. Entre outras condições, isso 
será garantido mediante o controle do processo 
de formulação, gestão e avaliação das políticas 
sociais e econômicas pela população. 
5-Deste conceito amplo de saúde e desta 

noção de direito como conquista social, emerge 

a idéia de que o pleno exercício do direito à saúde 
implica em garantir: 

-trabalho em condições dignas, com amplo 
conhecimento e controle dos trabalhadores sobre 
o processo e o ambiente de trabalho; 

-alimentação para todos, segundo as suas 
necessidades; 

-moradia higiênica digna; 
-educação e informação plenas; 
-qualidade adequada do meio-ambiente; 
-transporte seguro e acessível; 
-repouso, lazer e segurança; 
-participação da população na orgamzação, 

gestão e controle dos serviços e ações de saúde; 
-direito à liberdade, à livre organização e ex

pressão; 
-acesso universal e Igualitário aos serviços 

setoriais em todos os níveis. 
6-As limitações e obstáculos ao desenvol

vimento e aplicação do direito à saúde são de 
natureza estrutural. 
7-A sociedade brasileira, extremamente es

tratificada e hierarquizada, caracteriza-se pela alta 
concentração da renda e da propriedade fundiá
ria, observando-se a coexistência de formas rudi
mentares de organização do trabalho produtivo 
com a mais avançada tecnologia da economia 
capitalista. As desigualdades sociais e regionais 
existentes refletem estas condições estruturais 
que vêm atuando como fatores limitantes ao ple
no desenvolvimento de um nível satisfatório de 
saúde e de uma organização de serviços social
mente adequada. 

a-A evolução histónca desta sociedade desi
gual ocorreu quase sempre na presença de um 
Estado autoritário, culminando no regime militar, 
que desenvolveu uma política social mais voltada 
para o controle das classes dominadas, impe
dindo o estabelecimento de canais eficazes para 
as demandas sociais e a correção das distorções 
geradas pelo modelo econômico. 
9-Na área de saúde, verifica-se um acúmulo 

histórico de vicissitudes que deram origem a um 
sistema em que predominam interesses de em
presários da área médico-hospitalar. O modelo 
de organização do setor público é anárquico, pou
co eficiente e eficaz, gerando descrédito junto à 
população. 

1 O-Esse quadro decorre basicamente do se
guinte: 

-não priondade pelos governos anteriores do 
setor social, neste incluída a saúde, privilegiando 
outros setores, como por exemplo o de energia, 
que contribui para a atual dívida externa; 

-vigência de uma política de saúde implícita 
que se efetiva ao sabor de interesses em geral 
não coincidentes com os dos usuários dos servi
';.:lS, acentuadamente influenciada pela ação de 
grupos dedicados à mercantilização da saúde; 

-debilidade da organização da sociedade civil, 
com escassa participação popular no processo 
de formulação e controle das políticas e dos servi
ços de saúde; 

-modelo assistencial excludente, discrimina
tório, centralizador e corruptor; 

-falta de transparência na aplicação de recur
sos públicos, o que contribuiu para o seu uso 
dispersivo, sem atender às reais necessidades da 
população; 

-inadequada formação de recursos humanos 
tanto em nível técnico quanto nos aspectos ético 
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e de consciência social, associada à sua utilização 
em condições insatisfatórias de remuneração e 
de trabalho; 

-controle do setor de medicamentos e equi
pamentos pelas multinacionais; 

-privilégio na aplicação dos recursos públicos 
na rede privada de assistência médica, como tam
bém em programas de saneamento e habitação; 

-interferência clientelística no que se refere 
à contratação de pessoal; 

-excessiva centralização das decisões e dos 
recursos em nível federal. 

11 -O Estado tem como responsabilidades 
básicas, quanto ao direito à saúde: 
-a adoção de políticas sociais e econômicas 

que propiciem melhores condições de vida, so
bretudo para os segmentos mais carentes da po
pulação; 

-definição, financiamento e admimstração de 
um sistema de saúde de acesso universal e igua
litário; 

-operação descentralizada de serviços de 
saúde; 

-normatização e controle das ações de saúde 
desenvolVIdas por qualquer agente público ou pri
vado de forma a garantir padrões de qualidade 
adequados. 

12-Para assegurar o drreito à saúde a toda 
a população brasileira é imprescindível: 

-garantir uma Assembléia Nacional Consti
tuinte livre, soberana, democrática, popular e ex
clusiva; 

-assegurar na Constituição, a todas as pes
soas, as condições fundamentais de uma existên
cia dinga, protegendo o acesso a emprego, edu
cação, alimentação, remuneração justa e proprie
dade da terra aos que nela trabalham, assim como 
o direito à orgamzação e o direito de greve;. 

-suspender imediatamente o pagamento dos 
juros da dívida externa e submeter à decisão da 
Nação, via Assembléia Nacional Constituinte, a 
proposta de não pagamento da dívida externa; 

-implantar uma reforma agrária que respon
da às reais necessidades e aspirações dos traba
lhadores rurais e que seja realizada sob o controle 
destes; 

-estimular a participação da população orga
nizada nos núcleos decisórios, nos vários níveis, 
assegurando o controle social sobre as ações do 
Estado; 

-fortalecer os estados e municípios, através 
de uma ampla reforma fiscal e tributária; 

-estabelecer compromissos orçamentários 
ao nível da União, estados e municípios para o 
adequado financiamento das ações de Saúde. 

13-É necessário que se intensifique o movi
mento de mobilização popular para garantir que 
a Constituinte inclua a saúde entre as questões 
que merecerão atenção prioritária. Com este obje
tivo, a partir da 8' VIII Conferência Nacional de 
Saúde, deverá ser deflagrada uma campanha na
cional em defesa do direito universal à saúde, 
contra a mercantilização da medicina e pela me
lhoria dos serviços públicos, para que se inscre
vam na futura Constituição; 
-a caracterização da saúde de cada indivíduo 

como de interesse coletivo, como dever do Esta
do, a ser contemplado de forma prioritária por 
parte das políticas sociais; 
-a garantia da extensão do direito à saúde 

e do acesso igualitário às ações e serviços de 

promoção, proteção e recuperação da saúde, em 
todos os níveis, a todos os habitantes do território 
nacional; 
-a caracterização dos serviços de saúde como 

públicos e essenciais 

Tema 2 - Reformulação do 
Sistema Nacional de Saúde 

1 -A reestruturação do Sistema Nacional de 
Saúde deve res1 dtar na criação de um Sistema 
Único de Saúde que, efetivamente represente a 
construção de um novo arcabouço institucional, 
separando totalmente saúde de previdência, atra
vés de uma ampla Reforma Samtária. 
2-No nível federal, este novo Sistema deve 

ser coordenado por um único Ministério, especial-
'- mente concebido para esse fim. Com este objetivo 

o Poder Executivo deve encaminhar, a curto pra
zo, mensagem ao Congresso, garantindo-se, en
tretanto, que a reformulação proposta seja prévia 
e amplamente debatida por todos os setores da 
sociedade civd. A unicidade de comando deve 
ser reproduzida nos níveis estadual e municipal 
3-O novo Sistema Nacional de Saúde deverá 

reger-se pelos seguintes princípios: 
a) referente à organização dos serviços 
-descentralização na gestão dos serviços; 
-integralização das ações, superando a dico-

tomia preventivo-curativo; 
-unidade na condução das políticas setoriais; 
-regionalização e hierarquização das unida-

des prestadoras de serviços; 
-participação da população, através de suas 

entidades representativas, na formulação da políti
ca, no planejamento, na gestão, na execução e 
na avaliação das ações de saúde; 

-fortalecimento do papel do Município; 
-introdução de práticas alternativas de assis-

tência à saúde no âmbito dos serviços de saúde, 
possibilitando ao usuário o direito democrático 
de escolher a terapêutica preferida. 

b) atinentes às condições de acesso e qua
lidade 

-universalização em relação à cobertura po
pulacional a começar pelas áreas carentes ou to
talmente desassistidas; 

-eqüidade em relação ao acesso dos que ne
cessitam de atenção; 

-atendimento oportuno segundo as neces
sidades; 

-respeito à dignidade dos usuários por parte 
dos servidores e prestadores de serviços de saúde, 
como um claro dever e compromisso com a sua 
função pública; 

-atendimento de qualidade compatível com 
o estágio de desenvolvimento do conhecimento 
e com recursos disponíveis; 

-direito de acompanhamento a doentes inter
nados, especialmente crianças; 

-direito à assistência psicológica sem a discri
minação que existe atualmente. 

c) relacionados com a política de recursos hu
manos 

-remuneração condigna e isonomia salarial 
entre as mesmas categorias profissionais nos ní
veis federal, estadual e municipal, e estabeleci
mento urgente e imediato de plano de cargos 
e salários; 

-capacitação e reciclagem permanentes; 
-admissão através de concurso público; 

-estabilidade no emprego; 
-composição multi profissional das equipes, 

considerando as necessidades da demanda de 
atendimento de cada região e em consonância 
com os critérios estabelecidos pelos padrões mí
nimos e de cobertura assistencial; 

-compromissos dos servidores com os usuá
rios; 

-cumprimento da carga horária contratual e 
incentivo à dedicação exclusiva; 

-direito à greve e sindicalização dos profissio
nais de saúde; 

-formação dos profissionais de saúde integra
da ao Sistema de Saúde, regionalizado e hierar
quizado; 

- mclusão no currículo de ensino em saúde 
do conhecimento das práticas alternativas; 

-incorporação dos agentes populares de saú
de como pessoal remuneraqo, sob a coordenação 
do nível local do Sistema Unico de Saúde, para 
trabalhar em educação para a saúde e cuidados 
primários. 
4-O _principal objetivo a ser alcançado é o 

Sistema Unico de Saúde, com expansão e fortale
cimento do setor estatal em níveis federal, esta
dual e municipal, tendo como meta uma progres
siva estatização do setor. Os prestadores de servi
ços privados passarão a ter controlados seus pro
cedimentos operacionais e direcionadas suas 
ações no campo da saúde, sendo ainda coibidos 
os lucros abusivos. O setor privado será subordi
nado ao papel diretivo da ação estatal nesse setor, 
garantindo o controle dos usuários através dos 
seus segmentos organizados. Com o objetivo de 
garantir a prestação de serviços à população, de
verá ser considerada a possibilidade de expro
priação dos estabelecimentos privados nos casos 
de inobservância das normas estabelecidas pelo 
setor público. 
5-As atribuições básicas de cada nível do 

Governo devem ter por fundamento o caráter fe
derativo da nossa República, de tal modo a rom
per com a centralização que esvaziou, nas déca
das recentes, o poder e as funções próprias das 
unidades federadas e de seus municípios. O Siste
ma Único de Saúde deve reforçar, neste sentido, 
o poder político, administrativo e financeiro dos 
Estados e Municípios. 
6- No Sistema Único de Saúde, o nível federal 

terá como atribuições principais: 
-formulação e condução da política nacional 

de saúde; regulamentação das normas de relacio
namento entre o setor público e o setor privado; 
formulação de normas e o acompanhamento e 
avaliação das ações de cobertura assistencial; 
condução e execução de programas emergen
ciais que escapem às possibilidades de interven
ção das Unidades Federativas; definição das políti
cas setoriais de tecnologia, saneamento, recursos 
humanos, insumos básicos, financiamento e in
formações; determmação de padrões de quali
dade homogêneos para os setores público e pri
vado. 
7-Permanecerão no âmbito da competência 

do novo órgão federal os serviços de referência 
nacional e os serviços e atividades considerados 
estratégicos para o desenvolvimento do sistema 
de saúde, tais como: órgãos de pesquisa, de pro
dução de imunobiológicos, de medicamentos e 
de equipamentos. As linhas de pesquisa desen
volvidas nas áreas de saúde devem ser ampla-
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mente discutidas entre as instituições de pesquisa 
de serviços e universidades, visando a um direcio
namento mais produtivo e relevante na resolução 
dos problemas de saúde do País. 
8-Todos os serviços federais de caráter local 

que tenham relação direta com o atendimento 
à população, com exceção dos mencionados an
teriormente, serão transferidos com os respec
tivos recursos humanos, materiais e financeiros 
aos Estados e Municípios, segundo planos e pro
gramas a serem elaborados conjuntamente pelas 
instituições participantes e as representações da 
sociedade organizada e que considerem a viabili
dade política e a factibilidade técnico-financeira 
da transferência. 
9-No nível Estadual, destacam-se as seguin

tes funções: 
-gestão, planejamento, coordenação, contro

le e avaliação da política nacional de saúde na 
Unidade Federativa (UF); responsabilidade pela 
elaboração do plano diretor de saúde da UF que 
deverá orientar a integração das atividades do 
subsistema estadual de saúde, incluindo as ativi
dades do setor privado; prestação de serviços de 
saúde, vigilância sanitária e epidemiológica e ou
tros de responsabilidade do sistema, em coorde
nação com os sistemas municipais; gerência do 
sistema estadual de informação de saúde; compa
tibilização das normas e diretrizes federais com 
o quadro jurídico-legal da UF e as peculiaridades 
dos sistemas de saúde estaduais e regionais; res
ponsabilidade pelos serviços de abrangência esta
dual e regional, especialmente os de caráter se
cundário e terciário, e por aqueles outros progra
mas, projetos ou atividades que não possam, por 
seu custo, especialização ou grau de complexi
dade, serem executados pelos Municípios. 

1 O-O nível Municipal terá seu papel definido 
de acordo com as características e peculiaridades 
de cada caso, exercendo esse papel em estreita 
coordenação com o nível estadual. Como diretriz 
básica, o Município terá a seu cargo, como res
ponsabilidade mínima, a gestão dos serviços bási
cos de saúde. 

11 -Os Municípios de grande porte terão a 
seu cargo a gestão integral do Sistema Municipal 
de Saúde. Naqueles Municípios em que não ha
jam condições imediatas para assumir a gestão 
do sistema municipal, esta será realizada conjun
tamente pelo Município e Secretaria Estadual de 
Saúde da Unidade Federada. 

12 -Os hospitais universitários e das Forças 
Armadas ,devem estar totalmente integrados ao 
Sistema Unico de Saúde, sem prejuízo das fun
ções de ensino, pesquisa e prestação de serviços 
dos primeiros.(*) 

13-O relacionamento do poder público com 
a rede privada prestadora de serviços deve funda
mentar-se no controle efetivo sobre essa rede. 

14-A implantação imediata de um novo rela
cionamento entre o setor público e o setor privado 
deverá ser implementada nos seguintes moldes: 

-para os estabelecimentos privados que já 
se relacionam com o INAMPS, estabelecer um 

(*) No relatóno final submetido à discussão plenána hav1a a se
guinte redação deste 1tem 

"Os hospitais unrvers1tários e das Forças Armadas devem estar 
funcionalmente mtegrados ao Sistema ÚniCo de Saúde, sem pre
JU!zo das funçóes de ensmo, pesqwsa e prestação de serYJÇOS 

dos pnmeuos". 

novo contrato-padrão regido pelos princípios do 
Direito Público, passando o serviço privado a ser 
concessionário do Serviço Público; 

-esses contratos devem ser reavaliados sob 
critérios de adequação ao perfil epidemiológico 
da população a ser coberta e de parãmetros de 
desempenho e qualidade; 

-não devem ser celebrados novos contratos/ 
credenciamentos a partir de 30 de março; 

-as novas relações devem possibilitar a inter
venção governamental, que pode chegar à expro
priação, sempre que caracterizada a existência 
de fraude ou conduta dolosa Trata-se, por conse
guinte, de aplicar no campo de saúde instrumen
tos de proteção da sociedade similares áqueles 
já adotados nas relações do governo com outros 
setores; 

-os incentivos concedidos à chamada medi
cina de grupo deverão ser revistos. 

15-Para as regiões onde for necessário am
pliar a cobertura assistencial, e houver escassez 
de oferta de serviços por parte do setor público, 
dever-se-á proceder: 
-o redirecionamento dos fundos públicos, tais 

corno FAS/Caixa Econômica Federal e FINSO
CIAUBanco Nacional de DesenvolVImento Eco
nômico e Social, para financiamento exclusivo 
da rede do setor público estadual e municipal; 
-a suspensão imediata de financiamento, por 

parte desses fundos (FAS/CEF e FINSOCIAUBN
DES), para ampliação, reforma e construção de 
estabelecimentos privados ou para compra de 
equipamentos. 

16-A maior participação do setor público co
mo prestador de serviços é viável, justa e social
mente desejável. Para isso é necessário o aprimo
ramento de seus procedimentos gerenciais, de 
forma que possa operar com maior eficiência e 
aumente seu grau de resolubilidade, de modo 
a satisfazer as necessidades da população. 

17-Com relação ao aparelho setorial produ
tor de bens, propõe-se: 

-fortalecimentos dos laboratórios e das indús
trias de equipamentos de saúde estatais; 

- estatização de setores estratégicos na área 
de produção de imunobiológicos e na de produ
ção e comercialização de sangue e hemoderi
vados; 

-estatJzação da indústria farmacêutica. 
18-Proibir a propaganda comercial de medi

camento~ e produtos nocivos à saúde. 
19-E necessária a formulação de uma polí

tica de desenvolvimento científico e tecnológico 
em saúde, contemplando particularmente a pro
dução de insumos, equipamentos, medicamen
tos e materiais biomédicos, segundo as priori
dades a serem estabelecidas na Política Nacional 
de Saúde. 

20- Neste sentido, é necessário ampliar o es
paço de atuação e de investimento público nesses 
setores estratégicos, especialmente no referente 
à pesquisa, desenvolvimento e produção de vaci
nas e soros para uso humano, assim como apro
fundar o conhecimento e utilização de formas 
alternativas de atenção à saúde. 

21 -Para garantir este processo é preciso uma 
ampla revisão das formas de relacionamento en
tre o setor público e as empresas nacionais e 
internacionais, de maneira que as relações contra
tuais preservem a soberania nacional e protejam 
as inovações geradas internamente. 

22 -Controlar e fiscalizar rigorosamente a 
qualidade dos insumos de uso setorial e a comer
cialização dos medicamentos e alimentos, através 
de uma adequada vigilância sanitária. 

23-As Ações Integradas de Saúde deverão 
ser reformuladas de imediato possibilitando o am
plo e eficaz controle da sociedade organizada em 
suas atuais instâncias de coordenação (CIS, CRIS, 
CUS e/ou CIMS). Em nenhum momento a exis
tência das AIS deverá ser utilizada como justifi
cativa para protelar a implantação do Sistema Úni
co de Saúde. 

24-Será constituído um novo Conselho Na
cional de Saúde, composto por representantes 
dos ministérios da área social, dos governos esta
duais e municipais e das entidades cMs de caráter 
nacional, como partidos políticos, centrais sindi
cais e movimentos populares, cujo papel principal 
será o de orientar o desenvolvimento e avaliar 
o desempenho do Sistema Único de Saúde, defi
nindo políticas, orçamento e ações. 

25-Deverão também ser formados Conse
lhos de Saúde em níveis local, municipal, regional 
e estadual, compostos de representantes eleitos 
pela comunidade (usuários e prestadores de servi
ço), que permitam a participação plena da socie
dade no planejamento, execução e fiscalização 
dos programas de saúde Deverá ser garantida 
a eleição das direções das unidades do sistema 
de saúde pelos trabalhadores desses locais e pela 
comunidade atendida. 

26-É indispensável garantir o acesso da po
pulação às informações necessárias ao controle 
social dos serviços, assegurando, a partir da cons
tituição de um Sistema Nacional de Informação 
a: 

-maior transparência às atividades desenvol
vidas pelo setor; 

-adoção de polfticas de saúde que respon
dem efetivamente à complexidade do perfil sócio
sanitário da população brasileira. 

27 -A efetivação das propostas da VIII Confe
rência Nacional de Saúde e a continuidade do 
processo de discussão sobre a questão da saúde 
devem ser asseguradas através do aprofunda
mento das teses debatidas e do estudo dos temas 
específicos, como forma de subsidiar a Assem
bléia Nacional Constituinte e criar as bases para 
uma Reforma Sanitária Nacional. Os participantes 
da VIII Conferência Nacional de Saúde propõem, 
com esta finalidade, a criação do Grupo Executivo 
da Reforma Sanitária composto por órgãos gover
namentais e pela sociedade civil organizada, de 
forma paritária. Cabe ao Ministério da Saúde a 
convocação e constituição do referido Grupo, se
gundo os critérios aqui propostos. 

Tema 3 -Financiamento do setor 

1 -Deverá ser constituído um orçamento so
cial que englobe os recursos destinados às políti
cas sociais dos diversos Ministérios e aos distintos 
fundos sociais. Este orçamento será repartido por 
setor, cabendo ao de saúde uma parcela de recur
sos que constituirão o Fundo Unico Federal de 
Saúde. Em n[ve! estadual e municipal serão for
mados Fundos Unicos de Saúde de maneira aná
loga. 

2-Fundos de Saúde, nos diferentes níveis, 
serão geridos conjuntamente com a participação 
colegiada de órgãos públicos e da sociedade or
ganizada. 
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3-Os recursos destinados à saúde serão de
terminados através da pré-fiXação de percentual 
mínimo sobre as receitas públicas. (*) 
4-O financiamento do sistema de saúde será 

responsabilidade do Estado a quem cabe levar 
uma política de descentralização, articulando a 
participação efetiva dos Estados e Municípios 
com uma ampla e profunda reforma tributária. 

5-Os recursos da Previdência serão gradati
vamente retirados do financiamento das ações 
de saúde, devendo ser substituídos por fonte(s) 
altemativa(s), permitindo melhorar as prestações 
pecumárias (aposentadonas, pensões, etc). Os re
cursos financeiros da Previdência Social devem 
destinar-se exclusivamente para custear um segu
ro social justo aos trabalhadores da cidade e do 
campo. Desta forma, o orçamento da Previdência 
deve ser administrado pelos trabalhadores e utili
zado somente para a concessão de benefícios 
e aposentadorias igualitárias para trabalhadores 
rurais e urbanos. 

6-Os recursos onundos das contribuições 
compulsórias da Previdência Social das empre
sas, devem deixar de incidir sobre a folha de salá
rios, passando a ser calculados sobre os ganhos 
do capital. Isto implicará em maior estabilidade 
das receitas previdenciárias e impedirá o repasse 
para o consumidor. Por outro lado, tal forma de 
cálculo de contribUição à Previdência deixará de 
penalizar as empresas mtensivas em mão-de-o
bra. 

7 -O percentual de desconto do salário dos 
trabalhadores deverá ser reduzido, adequando-se 
à nova realidade. O desconto dos aposentados 
deverá ser supnmido. 

8-A distribuição de recursos financeiros não 
deve levar em consideração apenas o contingente 
populacional de cada região e sua arrecadação 
fiscal. Deve também considerar as condições de 
vida e de saúde da região, promovendo assim 
uma distnbuição mais justa dos recursos. 

9-A descentralização, um dos princípios pro
postos para a reorganização do sistema de saúde, 
só se concretizará mediante uma reforma tribu
tária que: 

-elimine a atual regressividade das formas 
de financiamento da política de saúde; 

-estabeleça fontes estáveis de receita para 
que os programas de atenção à saúde não fiquem 
comprometidos nas conjunturas recessivas; 

-garanta maiores recursos aos Estados e Mu
nicípios para que estes desenvolvam seus progra
mas; 

-Assegure ao Governo Federal a capacidade 
de reduzir as desigualdades regionais; 

-elimine as deduções do imposto de renda 
das pessoas jurídicas relativas ao gasto com assis
tência à saúde e à alimentação; 

-reveja critérios de dedução do imposto de 
renda das pessoas físicas com o pagamento dos 
serviços de saúde; 

{*)As segumtes redações substitutivas ao item 2 foram aprova~ 
das em plenãno mas são contraditórias entre s1 

1' .. De Imediato, a proposta de percentual mínimo do orça· 
menta da Umão para a saúde deverá ser elaborada por comissão 
const:J.tuida nesta conferência para debater no Parlamento e Sacie· 
da de Civil, antes mesmo da eleição da Assembléia Nacional Cons
btumte, de fonna a inflUir Já no orçamento de 198T'; 

2o "·-através da pré-fiXação de um percentual mfnimo de 15% 
sobre as rece1tas públicas .. 

-crie instrumentos de taxação de bens de 
consumo nocivos à saúde como fonte adicional 
de receita para o setor; 

-acrescente como fontes adicionais a taxação 
de indústnas poluentes, empresas de desmata
mento e jogos de azar; 

-elimine a isenção de tributação sobre os ga
nhos totais de categorias "priv!legidas" (militares, 
magistrado e parlamentares); 

-destine obrigatoriamente para os Fundos de 
Saúde um percentual fiXo sobre os seguros obri
gatónos de veículos; 

- tnbute as empresas proporcionalmente ao 
número de acidentes de trabalho, como meca
msmo financeiro coercitivo de estimulo à sua pre
venção. 

SUGESTÃO No 10.550 
CONTAG 

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS 
TRABALHADORES NA AGRICULTURA 

Oficio Circular AJ/005/87. 
Brasília (DF) 

Exm .. Sr. Constituinte: 

A Confederação Nacional dos Trabalhadores 
na Agricultura-CONTAG, como primeira contn
buição aos trabalhos da Assembléia Nacional 
Constituinte, vem encaminhar a V. Ex• o presente 
documento, contendo reivindicações aprovadas 
no 4o Congresso Nacional dos Trabalhadores Ru
rais, e no Encontro Nacional dos Trabalhadores 
rurais, esperando que as mesmas sejam acolhidas 
como princípios a serem mseridos na futura Cons
tituição. 

Os trabalhadores rurais entendem que deve ser 
aprovada uma Constituição que consagre as liber
dades políticas conquistadas pelo nosso povo, 
criando uma nova ordem econômica e social, 
e um estado de direito justo e democrático. 

A Constituição deve, programaticamente, estar 
voltada para o futuro, abrindo caminhos e vias 
institucionais para o progresso social, para a ma
nutenção e estabilidade da democracia 

A reforma agrária tem que receber tratamento 
adequado na nova Constituição. A função social 
da propriedade deve ser um princípio que obrigue 
a todos os proprietários. Deve ser eliminado o 
privilégio das empresas rurais de não sofrerem 
desapropriação, de modo a permitir que essas 
propriedades sejam desapropriadas sempre que 
o interesse social para fins de reforma agrária 
o recomendar. 

A liberdade e a autonomia sindical têm que 
ser afirmadas pela Constituição, de forma que 
não resulte a menor sombra de dúvida, procla
mando-se os seguintes princípios, entre outros: 
organização sindical unitária, proibição de inter
venção, dissolução ou suspensão de entidades 
sindicais; livre constituição de sindicatos, federa
çóes e confederações, sem necessidade de autori
zação governamental e livre gestão econômica 
e administrativa das entidades sindicais 

O direito de greve precisa ser também afirmado 
expressamente na Constituição, evitando o proce
dimento das Constituintes de 46 e 67 que delega
ram sua regulamentação à legislação ordinária, 
que, na prática, anulou um direito consagrado 
em todo o mundo. 

Outras propostas e reivindicações aprovadas 
unitariamente pelo Movimento Sindical de Traba-

lhadores, entre as quais, salário mínimo justo e 
real, reajuste salarial igual ou superior à inflação, 
seguro desemprego, estabilidade e garantia no 
emprego, jornada semanal de 40 horas, são pon
tos que deverão ser contemplados, recebendo re
gulamentação justa e adequada pela Assembléia 
Nacional Constituinte, 

A seguir relacionamos as reivindicações da 
classe trabalhadora rural, que nos parece, deverão 
ser incluídas no texto constitucional: 

I - Reforma agrária 

1. Reforma agrária ampla, massiva, que elimi
ne o latifúndio, com a participação dos trabalha
dores. 

2. Cnação do Fundo Nacional de reforma 
agrária, constituído da destinação específica de 
cinco por cento da receita tributária ou do orça
mento da União e de outras receitas previstas 
na lei ordmária 

3. Desapropriação para fins de reforma agrária, 
inclusive de empresas rurais, através do paga
mento em titulos da dívida agrária 

O preço será estabelecido, nos casos de desa
propriação para fins de reforma agrária, segundo 
critérios estabelecidos em lei, com base no valor 
declarado no cadastro rural. 

4. Adoção dos Institutos da Perda Sumána das 
Terras para fins de reforma agrária nos casos 
em que a lei vier a dispor. 

5 Adoção do instituto da área máxima, segun
do as características agrícolas de cada região, co
mo forma de promover a justa distribuição da 
terra e eliminar o latifúndio 

6. As terras devolutas e públicas da União, Es
tados e Municípios terão sua destinação subordi
nada prioritariamente ao Plano Nacional de refor
ma agrária. 

Nesta mesma hipótese, fica vedada a conces
são dessas terras a projetos agropecuários e 
agroindustriais, incentivados ou não, até quando 
concluída a reforma agrária. 

7. Suspensão de despejos e medidas posses
sórias destinadas à retomada de terras possuídas 
por pequenos arrendatários, parceiros, posseiros 
e assemelhados, durante o prazo de execução 
da reforma agrária. 

8. Função social da propriedade: manutenção 
do princípio com inserção no texto constitucional 
dos requisitos e critérios previstos no art. 2. do 
Estatuto da Terra. 

9. Nos casos de desapropriação de terra para 
obras de utilidade pública, que fique assegurado 
aos trabalhadores rurais, pequenos proprietários, 
posseiros, arrendatários, parceiros e assemelha
dos, além da justa indenização, o direito ao reas
sentamento e que sejam eles os beneficiários prio
ritários do projeto gerador da desapropriação. 

10 Que a Constituição estabeleça limitações 
rígidas ao acesso à propriedade rural por estran
geiros, pessoas físicas e jurídicas, de modo a evitar 
o abuso do capital estrangeiro no campo. 

11. Direito ao usucapião de até 50 hectares, 
quando o trabalhador rural ocupar área, nela resi
dindo e a tomando produtiva, por cinco anos. 

}2. Legitimação de posse de terras públicas, 
ate cem hectares, por trabalhadores rurais que 
as tornarem produtivas, com seu trabalho e de 
sua família. 

13. Proibição de penhora de propriedade rural 
até cem hectares, incluída a sua sede, explorada 
pelo trabalhador que' a cultive e nela resida e não 
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possua outro imóvel rural. Nesse caso, a garantia 
pelas obrigações limitar-se-á aos frutos. 

11 - Política agrícola 

a) que seja assegurado por norma constitu
cional que a política agrícola deve atender priorita
riamente aos interesses dos pequenos agricul
tores, voltada para a produção de alimentos, para 
o abastecimento do mercado interno, assegura
dos, entre outros, crédito, seguro agrícola, preços 
justos, assistência técnica, insumos, garantias de 
comercialização. 

b) proibição do uso de agrotóxicos, salvo 
quando comprovado, com base em critérios cien
tíficos estabelecidos em lei, que sua utilização é 
inofensiva à saúde do consumidor e daqueles que 
os aplicam. 

c) que a nova Constituição determine uma po
lítica voltada para a criação e fortalecimento de 
cooperativas de pequenos agricultores, sob a dire
ção destes e qozando de incentivos fiscais. 

111 - Organização sindical 

Que a Constituição assegure. 
a) liberdade e autonomia sindicais, com unici

dade; 
b) proibição de intervenção, suspensão ou dis

solução administrativa ou judicial das entidades 
sindicais; 

c) regulamentação das eleições conforme de
cidirem os trabalhadores; 

d) proibição de estatuto padrão obrigatório; 
e) proibição de intevenção do governo na ges

tão administrativa ou financeira dos sindicatos, 
questões que devem ser examinadas apenas por 
trabalhadores; 

f) reconhecimento das comissões de fazen
das, usinas, fábricas, empresas e delegacias, es
tendendo a estabilidade aos membros de comis
sões ou às delegacias; 

g) direito dos trabalhadores se filiarem às enti
dades sindicais de sua categoria, ficando proibida 
qualquer punição ou demissão de trabalhadores 
pelo fato de se organizarem; 

h) contribuição sindical desatrelada do gover
no; 

i) existência de uma única central sindical na
cional; 

j) estabilidade no emprego para dirigentes sin
dicais, delegados sindicais e membros de comis
sões de empresas 

O direito de sindicalização deve ser estendido 
a todos os trabalhadores assalariados, autôno
mos, inclusive funcionários públicos e emprega
das domésticas 

IV- Direitos dos trabalhadores 

1 -Salário mínimo, nacionalmente unificado, 
capaz de satisfazer efetivamente as suas necessi
dades normais e às de sua famíha, a ser fixado 
pelo Congresso Nacional e revisto trimestralmen
te; para a determinação do valor do salário míni
mo Jevar-se-ão em consideração as despesas ne
cessárias com alimentação, moradia, educação, 
vestuário, higiene, transporte, lazer e saúde; 
2- salário família à razão de cinco por cento 

do salário-mínimo por filho ou dependente menor 
de 14 (catorze) anos ou inválido; 
3-proibição de diferença de salário por traba

lho igual, qualquer que seja o regime jurídico do 
prestador, inclusive nas hipóteses de substituição 
?u sucessão do trabalhador, por motivo de sexo, 
Idade, nacionalidade, cor ou estado civil; 

4 -salário noturno superior ao diurno; 
5 - direito a um décimo-terceiro salário, a cada 

ano, na forma da lei; 
6- participação direta nos lucros e na gestão 

das empresas; 
7- duração máxima do trabalho diário não 

excedente a oito horas, e semanal de quarenta 
horas, com intervalo para descanso; 
8- remuneração em dobro nos serviços 

emergenciais ou nos casos de força maior; 
9- repouso remunerado em dois dias da se

mana, preferentemente nos sábados e domingos, 
e nos fenados religiosos de acordo com a tradição 
local; 

1 O- gozo de férias anuais, com remuneração 
equivalente ao dobro do salário mensal· 

11 -higiene e segurança do trabalh~; 
12-proibição do trabalho em atividades msa

lubres, salvo se autorizado em convenção ou acor
do coletivo, bem como de qualquer trabalho a 
menores de catorze anos; 

13 -descanso remunerado da mulher, antes 
e depois do parto; 

14-fixação mínima de dois terços de empre
gados brasileiros; 

15-estabilidade desde a admissão no empre
!:!o, ressalva?os os contratos a termo, nunca supe
nores a d01s anos, se previstos em convenção 
ou acordo coletivo; 

16-reconhecimento das convenções coleti
vas de trabalho; 

17 -Assistência sanitária, hospitalar, médica 
e odontológica; 

18-previdência social nos casos de doença, 
velhice, invalidez e morte; seguro-desemprego; 
seguro contra acidentes de trabalho e proteção 
à maternidade, mediante contribuição da União, 
do empregador e do empregado; 

19-proibição de distinção de direitos, garan
tias e benefícios entre trabalho manual, técmco 
ou intelectual ou entre profissionais respectivos; 

20 -aposentadoria, com remuneração igual 
à da atividade, garantido o reajustamento e veda
da qualquer redução por motivo de retorno à ativi· 
dade remunerada: 

a) com trinta anos de trabalho, para o homem; 
b) com vinte e cinco anos para a mulher; 
c) com tempo inferior aos das alíneas acima 

pelo exercício de trabalho penoso, msalubre ou 
perigoso; 

21-Cômputo integral do tempo de serviço 
não concomitante, prestado à União, Estado ou 
Munidpio, para fins de aposentadoria prevista no 
inciso 20;. 

22 -manutenção de creches pelas empresas, 
em local adequado, para os filhos de trabalha
dores, com participação de representante sindical 
na administração dos serviços; 

23- direito de greve assegurado a todos os 
trabalhadores; 

24- o disposto no mciso anterior aplica-se aos 
servidores públicos ciVIs; 

25-as autoridades públicas, inclusive as judi
ciárias, deverão abster-se de qualquer intervenção 
que possa limitar o direito de greve; 

26-os direitos trabalhistas violados não serão 
atingidos por prescrição: 

Excetuado o salário mínimo, os demais direitos 
e garantias previstos na presente Seção poderão 
ser objeto de normatização pela Justiça do Traba
lho, ou através de convenção coletiva, enquanto 
sobre elas não dispuser a lei. 

Fica vedada a contratação direta ou indireta 
de trabalhadores rurais volantes, como mão-de
obra rural, através de cooperativas ou de qualquer 
outro mecanismo ou organização que vise colo
car-se como intermediário entre o empregador 
e o trabalhador. 

V- Justiça do trabalho 
Que a nova Constituição assegure à Justiça 

do Trabalho poder normativo, amplo e irrestrito, 
para fixação de salános e condições de trabalho, 
através de Sentenças Normativas 

VI - Criação de justiça agrária federal, 
com prazo certo para sua efetiva implantação. 

VII - Previdência social rural 
a) mesmos benefícios da Previdência Social 

Urbana; 
b) quanto aos benefícios pecuniários, de valor 

igual ao salário mínimo, sem contribuição direta 
do trabalhador rural; 

c) possibilidade de opção de contribuição di
reta complementar para obtenção dos benefícios 
pecuniários em valor superior ao salário-mínimo. 

VIII- Educação 
1 - Que a educação seja inspirada nos princí

pios da democracia, nos ideais de liberdade, soli
dariedade e respeito aos direitos de cidadão de 
todos os brasileiros; 

2 -que seja assegurado ensino público e gra
tuito em todos os níveis, com a alocação dos 
recursos necessários para esse fim; 

3 -que seja estabelecida uma política de erra
dicação do analfabetismo num prazo mínimo de 
2 e máximo de 5 anos. 

Sendo essa a nossa primeira contribuição, 
apresentamos a V. Ex' nossos melhores protestos 
de consideração e respeito. 

Atenciosas saudações. - José Francisco da 
Silva, Presidente-André Montalvão da Silva; 
Secretário-Geral. 

Complemento aprovado 
em Plenário 

1. Dívida externa 
Lei especial deverá regulamentar critérios para 

realização de empréstimos, operações, acordos 
e obrigações de qualquer natureza com credores 
externos, contraídas ou garantidas pela União, pe
los estados, pelo Distrito Federal, pelos municí
pios e pelas empresas públicas e privadas. Poderá 
ser determinado o reexame, declarada a nulidade 
e suspensão dos efeitos jurídicos de todos os em
préstimos, operações, acordos e obrigações ex
temas onerosas ao patrimônio nacional, quando 
realizados em desacordo com as normas legais 
ou com os interesses da Nação. 

2. Meios de comunicação 

O Poder Público deverá garantir amplo acesso 
aos meios de comunicação, especialmente rádio 
e televisáo, a todos os segmentos sociais, entre 
os quais os trabalhadores rurais e urbanos. 

3. Forças Armadas 
Que a nova Constituição determine que as For

ças Armadas não poderão intervir na vida política 
do País. 

4. Leis de exceção 

Que sejam Imediatamente revogadas todas as 
leis de exceção e desativados os órgãos e apare
lhos repressivos ainda existentes. 
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5. Do meio ambiente 

A nova Constituição deve estabelecer como de
veres de todos e, prioritariamente, do Estado, a 
proteção do meio ambiente e a melhoria da quali
dade de vida Essa proteção deve compreender· 

a) a utúização adequada dos recursos natura1s; 
b) o equilíbrio ecológico; 
c) a proteção da flora e da fauna, especifica

mente das florestas naturais, preservando-se a di
versidade do patrimônio genético da Nação; 

d) combate à poluição e à erosão; 
e) a redução dos riscos de catástrofes naturais 

e nucleares. 

6. Educação 

a) O ensino até a 8• série do 1 o grau é obriga
tório, cabendo, prioritariamente, aos estados e 
mumcípios instalar escolas, especialmente no 
meio rural, para garantir o cumprimento dessa 
obrigas:ão constitucional. 

b) E obrigatória a mclusão de disciplinas rela
cionadas com o associativismo e o sindicalismo, 
nos currículos escolares, em todos os níveis. 

c) O currículo das escolas existentes no meio 
rural deve ser adaptado à realidade e às necessi
dades do campo. 

7. Preços mínimos 

Para a fiXação do preço mínimo dos produtos . 
agropecuários se tomará por base o custo efetivo 
da produção, acrescido das despesas de trans
porte para o mercado mais próximo e da margem 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DO INTtRJOFI 
FUNDAÇÃO PRFH!TO FARIA LIMA CEI'AM 
t..fNfRO DE t$TUl•0!:> f PI:~OUISAS OtADMINfSTRA'- IOMUMC/PAL 

de lucro e ganho real do produtor, os quais não 
poderão ser inferiores a trinta por cento. 

8. Justiça agrária 

Que a justiça agrária seja efetivamente implan
tada até a promulgação da nova Constituição. 

9. Propriedade indígena 

As terras ocupadas pelos índios são inalienáveis 
e serão demarcadas no menor prazo possível, 
a eles cabendo sua posse permanente e ficando 
reconhecido o seu direito ao usufruto exclusivo 
das riquezas naturais do solo, do subsolo e de 
todas as utilidades nelas existentes. 

10. Tramítação dos processos 

A lei ordinária estabelecerá os prazos máximos 
de tramitação dos processos no Poder Judiciário, 
em cada uma das instâncias. 

11. Justiça do trabalho 

Deverá ser cnada, pelo menos, uma junta de 
conciliação e julgamento em todos os municípios 
do País, devendo a instalação dessas Juntas ser 
realizada por ordem de prioridades, atendendo 
em primeiro lugar os municípios com maior nú
mero de trabalhadores e maior incidência de 
ações trabalhistas nos últimos três anos. 

12. Reforma agrária 

a) Não caberá nenhum recurso com efeito 
suspensivo contra o despacho judicial que conce
der imissão de posse de imóvel desapropriado 
para fins de reforma agrária Também não caberá 

mandado de segurança em relação a despacho 
que conceder imissão de posse em ação de desa
propriação para fins de reforma agrária. 

b) Que seja assegurado à mulher trabalhadora 
rural, chefe de unidade famihar, independente
mente de seu estado civil, o direito de acesso 
às áreas objeto de assentamento para fins de re
forma agrária. 

SUGESTÃO No 10.551 
SECRETARIA DE ESTADO DOS 

NEGÓCIOS DO INTERIOR 

São Paulo, 28 de janeiro de 1987. 
Ofício GSI no 44 

Senhor Deputado Constituinte: 
Tenho a satisfação de passar às mãos de Vossa 

Excelência um exemplar de cada uma das quatro 
publicações sobre a Constitumte, editadas pela 
Fundação Prefeito Faria Lima-CEPAM, sob os Tí
tulos: 

"Constituinte -Sugestões Mumcipalistas" 
"O Momento Constitumte" 
"Sala da Constituinte" e 
"Escrevendo uma Nova Constituição" 
Na esperança de que esses trabalhos possam 

subsidiar a participação de Vossa Excelência na 
elaboração de nossa nova Carta Magna, notada
mente no que respeita às teses do moderno muni
cipalismo, renovo os protestos de minha estima 
e consideração. - Chopin Tavares de Lima, 
Secretário do Interior. 

Escrevendo 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
ANDA~ FRANCO MONTOOO 

SECRETARIA 00 INTERIOR 
CHOPIN TAVARES DE LIMA 

fLh,OAÇÁO PREFEITO FARIA LIMA - C~PA.M 

MAHCOS DUQUE UAOELHO 
p,)$,di'•1lt! 

A~ rONlO CéSAR HUSSI CALLE:GAAI 

Ch~tf• tk G•bm~rtt 

RUBt:NS TAACi!JIO FERNANDES VELLOZ:A 
ProcurófdtJr JurtdiCO 

LUIZ CAALOS MARTINS BONILHA 
Supumto?ndwn•• Adm/1'1/Jtr•ti_.O • Fm~nauro 

LUI!i CESAR AMAO COSTA 
su,.rmtllrni<lnt•,;., As.sl:tiiTCI• Tt!cm~ 

LUIZ PATRICIO CINTRA DO PRADO FILHO 
S1Jp"mt•nd•ntf1 dtt D•~ttnvolvrm•nto Admm1urar,vo 

FERNANDO JOSE VIDA L ALVARENGA 
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AOOLPHO PACHECV fJLHO 
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seguir. Dê as suas sugestõe&
1 

~~e as propostds 

que lhe apresentem ..• 
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A Ccnstituiç3o deve gar3ntir 
aposentadoria aos 30 anos de 
serviço para as mulheres e 
aos 35 para os homens*. 

Não, a aposentadoria masculina 
regulada em Lei Complementar, 
mais fácil de ser alterada que 

formulação constitucional. 

E tem mais, o t1abalhador deve 
se aposentar com vencimentos 
integrais~ 

(*) 11Art. 165 - ........ ·. · · · · · · · · ········I 
XIX --·apus..::.;-r~..·ac.:-:-.. para,a.Ql.lJUJP~ aos 
trinta anos de trabalho, com salario 
inteqral ; 11 
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Chega da União submeter a revefia 
as populações locais aos riscos e 
incômodos das grandes obras~ 

·:rl.~-. ·.;~!: 

.. 
~---~ ..... 
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Emendas Constitucionais 

federais, estaduais e 

municipais só entrarão 

em vigor após aprovadas 

A Const:ituição deve ga 

rantir Iniciativa Legi~ 

lativa popular, desde 

Significa que 1/3 
dos eleitores po-

-...de-l!Lqo_2r um pro
jeto -le lei-.a •er 
obrigatoriamente 
discutido e vota
do nas Câmaras. 
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O Município deve dispor 

de instrumento para evl 

tar a destruição ecolQ 

gica e paisagística do 

o Municipio deve poder 

desapropriar terras pa 

ra efeito de Reforma 

I I 
I I 

I I 

Além disso. o MunicÍpiO deve ter 
poder de decisão relativo à pol Ít..!_ 
ca agrícola de parte de seu terr.!_ 
tório, para atender pec:tf~""'f-i-G-.des- ............ 
locais. 
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Queremos montar padarias m~nici
pais aonde não existam as 

comerciais. 

Intervenção 
do MunicÍpio 
no dominio 
econômico, 
desde que 
inexista a 
finalidade 
do lucro. 

Os princioélis 

dos 

vem vir regulados 

a 

lador ordir.ário, 

que poderia alte

rá-los sem requis::!:_ 

tos especiais. 

Quem são os Jeg1sl<~ 
ordinários? ____.} ---

Agosto de 1987 
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Servidores públicos -so 

poderão ser admitidos 

através de concurso 

público. 

~uam-se apenas os 11cqrgos 
de confaança 11 a serem defini 
dos por le1. -

É imprescindlvel 
Reforna 
que .,. 

ria para 
ante suas 

_:_:!i_~~:,<·:; :~"C~~~ i -:::··f::-:,..;~. 
Bast~de ~uni cí p i:;~~~·;:;ebrantados 
pela falta de recursos financeiros. 
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... ·:· 

ESCUTE. 
VEJA. 
FALEI 

,:::-···. ·:.··::" 

Chegou sua vez. Participe! 

Agosto de 1987 
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Introdução 

Sabemos todos como tem sido atribulada, des
de a Independência até o passado recente, a histó
ria constitucional do Brasil. Como regra geral, esta 
história se caracterizou pela sistemática margina
lização dos simples, dos humilhados e ofendidos 
do processo de elaboração de nossas Constitui
ções. O resultado foi que, com raras excessões, 
estas Constituições aumentaram o controle do 
Estado sobre a sociedade, perpetuaram os priVIlé
gios das elites, excluíram a participação dos subal
ternos e postergaram para as calendas a realiza
ção de reformas sociais. 

A Constituição de 1824 foi outorgada pelo Im
perador, após a dissolução de nossa primeira As
sembléia Constituinte, que, diga-se de passagem, 
era inteiramente controlada pelos representantes 
dos senhores de terras e de escravos. A Carta 
imperial institucionalizou o regime escravocrata, 
o voto censitário e o absolutismo constitucional, 
que conferia ao Chefe de Estado, no exercício 
do Poder Moderador, a prerrogativa de dissolver 
a Câmara de Deputados e de nomear senadores, 
ministros, bispos, magistrados e presidentes de 
províncias 

A Constituição de 1891, referendada por um 
Congresso Constituinte eleito com escassa parti
cipação popular, inspirou-se por demais na Cons
tituição norte-americana. Nossa primeira Consti
tuição republicana estabeleceu o federalismo, o 
regime presidencilista e o sufrágio universal, do 
qual foram excluídos as mulheres, os analfaoetos, 
os mendigos e os menores de 21 élnos. O libera
lismo da Constituição da Repúblicél Velha era eli
tista e excludente, uma vez que mélrginalizava as 
camadas populares e assegurava a dominação 
das oligarquias através do coronelismo, dos cur
rais eleitorais, do voto de cabresto, da política 
dos governadores e da política do <:afê com leite 

A Constituição de 1934, promulgada por uma 
Constituinte eleita com relativa participação popu
lar, introduziu uma série de inovações nos campos 
social e econômico que representaram um gran
de avanço em relação às duas Cartas anteriores. 
Inspirada na Constituição alemã de weimar, a 
Constituição da Revolução de 1930 instituiu o 
salário mínimo, a jomaàa àe uai>alho ae o'h.o ho
ras, o repouso semanal e as férias anuais remune
radas, e a indenização por dispensa sem justa 
causa. Ademais, reconheceu os partidos políticos, 
os sindicatos e associações profissionais, cnou 
a Justiça do trabalho e a Justiça Eleitoral, esten
deu o voto às mulheres e aos maiores de 18 
anos. 

A Constituição de 1937 foi imposta pelo golpe 
de Vargas que, após o fechamento do Congresso 
e o cancelamento das eleições presidenciais, ins
taurou no país a ditadura do Estado Novo. inspi
rada no fascismo europeu e conhecida como "po
laca", esta Carta suprimiu o federalismo e a inde
pendência dos Poderes, a liberdade sindical e par
tidária, os direitos indivicluais e coletivos, subme
tendo a sociedade ao dirigismo de um Estado 
paternalista e autontário. 

A Constituição de 1946 foi promulgada por um 
Congresso Constituinte eleito imediatamente 
após a queda de Vargas e o fim do Estado Novo. 
A despeito da ampla liberdade de organização 
partidária e da relativa p&rticipação popular, é pre
ciso não esquecer que maiS da metade da popu
lação do país, constituída de analfabetos, não vo
tou nas eleições da Constituinte. A nova consti
tuição foi, a um tempo, liberal e conservadora. 
Uberal, porque restabeleceu o federalismo, a se
paração dos Poderes e os direitos individuais; con· 
servadora, porque incorporou a legislação traba
lhista corporativa e os mecanismos de controle 
do movimento sindical que constituíam a herança 
do Estado Novo. 

A Constituição de 1967 foi referendada por um 
Congresso expurgado pelo golpe de 1964, ao qual 
o Al-4 atnbuiu poderes constituintes. Esta Carta 
consagrou a centralização do poder e a eleição 
indireta, com voto a descoberto, do Presidente 
da República. A autonomia dos Estados foi ampla
mente restringida com a cassação de seus direitos 
tributários, especialmente o de estabelecer impos
tos de exportação. 

A Constituição de 1969 foi outorgada pela Jun
ta Militar através da Emenda Constitucional n' 
1, que reformulou a Carta de 1967. A nova Consti
tuição incorporou em seu texto o Al-5, que per
mitia ao Presidente legislar e punir Independen
temente das leis, dos Poderes Legislativo e Judi
ciário e da própria Constituição. 

A partir de 1984, as gigantescas manifestações 
populares ocorridas em todo país com a campa
nha das diretas-já criaram condições para a for
mação da Aliança Democrática e para a eleição 
de Tancredo Neves, que colocou um fim a mais 
de duas décadas de ditadura militar. O Advento 
da Nova República e a convocaÇão de eleições 
para um Congresso Constituinte assinalaram o 
início de um novo período da História do Brasil. 

Ainda que correndo o risco de repetir um lugar
comum, temos a ousadia de afirmar que vivemos 
um momento ímpar, (mico e decisivo de nossa 
História. 

Nem a proclamação da Independência, nem 
a implantação da República, nem a Revolução 
de 30, nem a queda do Estado Novo foram prece
didos de mobilizações populares, que atingiram 
todos os segmentos sociais e todas as regiões 
do país, como aquelas que desfecharam o golpe 
de misericórdia no regime autoritário. 

Nunca antes a convocação de uma Constituinte 
fci precedida de uma fa~;e preparatória tão prolon
gada e de um clima de tão irrestrita liberdade, 
essenciais à arregimentação de todos os setores 
da sociedade civil, cuja participação é condição 
imprescindível à ligitimidade da futura Constitui
ção. 

Assim sendo, esta fase pré-Constituinte se re
veste da maior importância, uma vez que é du-

rante o seu transcorrer que se deve processar 
o aprofundamento das teses em debate assim 
como sua mais ampla divulgação a todos os níveis 
de nossa sociedade. 

É com o intuito de contribuir para fomentar 
e subsidiar este debate que a Secretaria do Interior 
do Governo Democrático de São Paulo oferece 
à comunida.de, ás entidades e lideranças munici
palistas um elenco de sugestões consubstancia
das no presente documento, intitulado Constituin
te - Sugestões Municipalistas. Este elenco de 
sugestões a!Jrange um amplo espectro que vai 
desde a organização política, administrativa e fi
nanceira do Município até as questões relativas 
à autonomia, à descentralização e à participação 
da comunidade em tudo o que concerne ao seu 
peculiar interesse. 

Estas sugestões, é preciso salientar com ênfase, 
são meramente indicativas e vêm a público para 
serem deb&tidas, criticadas, reformuladas e enri
quecidas pelas contribuições das comunidades 
dos 572 Municípios de nosso Estado. Após o pro
cesso de discussão- que pretendemos seja am
plo, profundo e democrático- as propostas mu
nicipalistas deverão ser encaminhadas à Secre
taria do Interior, que, a partir delas, elaborará um 
documento a ser entregue como contribuição dos 
Municípios paulistas ao futuro Congresso Cons
tituinte. 

Estamos convictos de que somente a mobili
zação organizada das entidades representativas 
dos mais diversos segmentos sociais(parbdos, 
sindicatos, dubes, grêmios e associações) no pro
cesso pré-Constituinte poderá garantir a eleição 
de um Congresso Constituinte majoritariamente 
democrático e com legitimidade para promulgar 
uma constituição que assegure controle da socie
dade sobre o Estado, que restrinja os privilégios 
das elites, que amplie os mecanismos de partici
pação popular e que abra caminho para a realiza
ção das inadiáveis reformas sociais. 

É com esta certeza que apelamos a todos cida
dãos interessados na instauração de uma nova 
ordem política, social e econômica assim como 
na construção de um Brasil livre, justo, demo
crático e soberano, para que dêem sua contri
buição na tarefa de tomar realidade as palavras 
do fundador da Nova República, o Presidente Tan
credo Neves: 

"Discutir em todos os auditórios, na Imprensa 
e nas ruas, nos partidos e nos parlamentos, nas 
universidades e nos sindicatos, os grandes proble
mas nacionais e os legítimos interesses de cada 
grupo social." 

CHOPIN TAVARES DE LIMA 
Secretário do Interior 

APRESENTAÇÃO 

Esta etapa pré-Constituinte é da maior impor
renda, pois que os comandos legais deverão ser 
alterados à luz da realidade democrática hoje por 
nós vivenciada. 

Os variados setores da sociedade se movimen
tam para, em seus respectivos campos de atua
ção, levantar e fornecer suas reivindicações. Não 
poderíamos, pois, nos furtar de prestar nossa par-
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cela de contribuição, clamando por maior atenção 
aos problemas que afligem as nossas Municipa
lidades. 

Ao elaborarmos o presente trabalho, produto 
de amplo estudo de dispositivos da Constituição 
vigente, procuramos formular sugestões e justifi
cativas cujo embasamento se encontra em inú
meros fatos que, ao longo de todo este período 
de nossas atividades, nos foram trazidos pelos 
integrantes dos Poderes Públicos municipais. 

Estão aqui contidos, temos certeza, os anseios 
e as expectativas populares à nova ordem jurídica 
que em breve se estabelecerá com a nova Carta 
Constitucional. 

MARCOS DUQUE GADELHO 
Presidente 

LU[S CÉSAR AMAO COSTA 
Superintendente de Assistência Técnica 

Ao apresentarmos as propostas para a próxima 
Constituição, cabe alertar o nosso propósito preli
minar de discutir a Federação brasileira. É pacífica 
a idéia do que seja uma Federação, ou ao menos 
podemos saber se estamos diante de uma se 
detectarmos as seguintes características: 

Pacto indissolúvel entre as pessoas que a com
põem; 

Descentralização política e participação da von
tade dos entes na vontade nacional; 

Existência de pessoas políticas autônomas que 
integram a soberania nacional. 

Não cabe aqui uma análise histórica da Federa
ção. Nosso objetivo será, enquanto cidadãos 
preocupados com a questão municipalista, apre
sentar propostas 'concretas à Constituinte. Assim, 
coube ao CEPAM a análise do pensamento polí
tico e técnico que deve orientar o municipalismo, 
em face da experiência desta Fundação neste 
campo. 

É importante, igualmente, deixar assinalados 
que este primeiro momento é meta-jurídico, pois 
a Constituinte é um poder de fato e portanto tudo 
pode. 

Retornando à linha inicial, apontamos, primei
ramente, proposta que assegure uma Federação 
autêntica: 
1. A Federação e a Autonomia Municipal 

t• Proposta 

Forma de Estado: Federação, com três entes 
políticos: União, Estados-membros e Municipios. 

Justificação 
Como vemos a Federação brasileira? 
Sem dúvida, a resposta será caótica. A realidade 

aí está: Municípios empobrecidos, Estados atrela
dos ao poder central, etc. Todo o quadro apresen
tado deve ser atribuído a uma palavra: centra
lização. 

Dessa forma, urge determinarmos qual a me
lhor estrutura para a Federação brasileira. Por cer
to, fórmulas mágicas não existem. É necessário 
uma distribuição mais equânime de recursos co
mo condição primeira para concebermos. uma 
Federação autêntica. Quem detém o capital, a 
receita, detém o poder; assim, de nada adianta 
atribuirmos encargos aos Municípios e Estados, 
se não titularmos essas pessoas políticas de capa
cidade financeira que lhes dê condições de reali
zá-los. 

2• Proposta 

Uma divisão racional de competências no sen
tido de se preservar as características peculiares, 
tanto quanto possível, dos Estados e dos Muni
cípios. 

Justificação 

A competência concorrente das pessoas políti
cas, Umão, Estados e Municípios, deve prevalecer, 
ficando a primeira apenas com a demarcação 
de diretrizes básicas, normas-objetivos nacionais, 
restando aos Estados e Mumcípios competência 
concorrente, adaptando as normas gerais às suas 
peculiaridades, evitando a excessiva uniformiza
ção. Deve ser afastada a competência concor
rente na execução de serviço público básico direto 
ou indireto. 

3• Proposta 

A competência da União não exclui a dos Muni
cípios para legislar supletivamente e na defesa 
de seu peculiar interesse sobre defesa e proteção 
da saúde; produção e consumo; tráfego e trânsito; 
organização, efetivo e instrução de guarda muni
cipal; e organização de Juízo de Conciliação Muni
cipal, observada a lei federal que ditará normas 
gerais. 

Justificação 

Essa competência supletiva municipal é impor
tante na medida que tais matérias estão direta
mente ligadas aos interesses sociais. Não se pode 
ver o Município como ente autônomo sem essas 
atribuições. Ademais, na prática, os Municípios 
já vêm agindo nesses campos. 

4• Proposta 

O Município como ente Federativo, expressa
mente. 
-o Texto Constitucional deve consagrar um 

capítulo ao Município, para sistematizar a matéria 
correspondente, a fim de assegurar o fortaleci
mento da autonomia e poder locais, fixando ex
pressamente: 

-capacidade de auto-organização política, 
através de Cartas Próprias Municipais (Constitui
ções Municipais); 

-autonomia financeira, com recursos sufi
cientes para garantir a eficiência da Administração 
local; 

-competência concorrente do Município para 
legislar sobre os serviços sociais locais, tais como: 
educação, saúde, transporte, abastecimento; 
-à União e aos Estados é vedado instituir ou

tras competências, ainda que concorrentes, ou 
legislar sobre matéria que implique direta ou indi
retamente diminuição da autonomia municipal; 

-os conflitos positivos ou negativos de com
petência legiferante resolvem-se em favor da esfe
ra de Governo que tenha mteresse predominante 
sobre a matéria. 

Justificação 

Os problemas do Município devem ser resol
vidos por ele. A reforma tributária, com a conse
qüente descentralização da receita, é fator impres
cindível à nova Federação que propugnamos. 

O Município deve ser ente federado expressa
mente consagrado no Texto Constitucional, mas 
com as responsabilidades, encargos e direitos que 
um ente deve comportar na Federação. 

Deve-se ter em linha de conta que o Município 
brasileiro sempre foi historicamente a célula social 
e política mais importante. O Estado-membro é 
uma criação do Direito. Assim, devemos resgatar 
a importância do Município, não por dilentantismo 
retórico, mas porque acreditamos que assim o 
Modelo Federativo será mais autêntico. 

A autonomia do Município bem como sua ca
pacidade de auto-organização devem ser levadas 
a efeito por Cartas Próprias Municipais. 

A autonomia municipal será garantida, ainda: 

s· Proposta 

Pela divisão de seu território e pela organização 
dos serviços públicos locais, inclusive os de guar
da municipal e juízo de conciliação municipal. 

Justificação 

A segurança pública, é nos dias atuais, preocu
pação de todas as autoridades públicas e escalões 
de governo. O mesmo se pode dizer em relação 
à solução de litígios entre os particulares. A exis
tência de um órgão de âmbito municipal instru
mentalizado para solucionar essas pendências 
ajudaria muito o Estado, como um todo, na pres
tação dos serviços jurisdicionais. A criação do dis
trito pelo próprio Mumcípio é matéria que lhe inte
ressa de perto. Não deve, pois, ficar a cargo de 
lei estadual. 

6• Proposta 

A criação de qualquer distrito importa a implan
tação e funcionamento de, no mínimo, um posto 
de guarda municipal, um de saúde e uma escola. 

Justificação 

Só criar o distrito nada resolve; sendo assim, 
é válida a obrigação de implantar serviços básicos. 

7• Proposta 

É facultada a intervenção do Município no do
mínio econômico, desde que inexistente a finali
dade de lucro e o objetivo seja o atendimento 
da população carente, consoante dispuser lei mu
nicipal. 

Justificação 

A intervenção do Município no domínio econô
mico, nos termos do proposto, é medida de gran
de valia social que os Municípios já vêm prati
cando. Essa intervenção pouco prejudica a inicia
tiva particular nessa área. 

a• Proposta 

A política agrícola da União não poderá afetar 
mais que dois terços do território municipal, ca
bendo ao Município, na área restante, promover 
seu zoneamento rural. 

Justificação 

No tocante à política agrícola, a obediência ser
vil do Município aos ditames da União vem ocasio
nando a negação de sua vocação agrícola, o desa
tendimento às necessidades específicas de sua 
população e de seu desenvolvimento agrário. As
sim, embora não se exclua a competência da 
União, que objetiva um tratamento global do de
senvolvimento econômico, há que se permitir aos 
Municípios poder de decisão relativo à política 
agrícola, incidente, ao menos, sobre um terço de 
sua zona rural, a fim de atender às suas peculia
ridades locais. 
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9• Proposta 

A União e o Estado atenderão ao resultado da 
consulta plebiscitária municipal sempre que pre
tenderem implantar grandes obras, a exemplo de 
aeroporto, hidrelétrica, pólo petroquímico ou em
preendimentos que possam trazer nscos e perigos 
ou transtornos além dos normais, tais como usina 
nuclear e depósito de material atômico. 

Justlficação 

Não pode a União continuar a submeter as 
populações locais ao risco, perigo e incômodos 
que as grandes obras proporcionam. Desse mo
do, é maís do que justo que com esses empreen
dimentos concorde ou não a população, que su
portará o ônus decorrente da sua implantação. 
Ademais, a necessidade de plebiscito obrigará a 
União, e, conforme o caso, o Estado, a cercar 
o empreendimento de todas as garantias e a es
clarecer a população da ausência de qualquer 
risco, perigo ou incômodo além dos normais. 

1 O" Proposta 

Incentivar a descentralização admimstrativa do 
Estado pela instituição de Regiões Administra
tivas, objetivando a maximização da prestação de 
serviços e a minimização dos seus custos, fortale
cendo os mecanismos de colaboração entre co
munidades. 

Justificação 

O sistema federalista deve prevalecer no Brasil, 
no entanto, (ilegível) autonomia recíproca entre 
os entes federados e reafirmamos a autonomia 
municipal, não afastamos as vantagens da ação 
político-administrativa descentralizada. 

A descentralização político-administrativa deve 
vir pautada pelos objetivos de eficácia social e 
administrativa. Descentralizando ou metropoli
zando a prestação dos serviços, por um lado, deve 
o Poder Público, o Estado, que é ente arrecadador, 
promover uma redistribuição da renda a favor 
das comunidades mais carentes. 

Por outro lado, a eficácia administrativa será 
atingida uma vez que se dê aos serviços conside
rados metropolitanos, pela sua área e abrangência 
de atendímento, um tratamento por reunião entre 
Municípios, maximizando sua prestação e minimi
zando seus custos. Deixando-se para as Prefei
turas o cuidado com os serviços estritamente lo
cais pela vantagem da maior proximidade entre 
o centro decisório e a população, permitindo-se 
soluções rápidas e de maior controle. 

A reformulação da Federação demandará 
maior participação dos Estados-membros e dos 
Municípios. Devemos incentivar as iniciativas dos 
Governos das Regiões. (Estamos nos referindo 
às Regiões Administrativas, não a um quarto Po
der.) A descentralização administrativa é saudável 
e tem demonstrado progresso no Estado de São 
Paulo, com a delegação de competências e o 
acolhimento de sugestões da comunidade. 

tt• Proposta 

Redução das hipóteses e formas de interven
ção. 

Justificação 

Afastar as hipóteses de intervenção do Estado 
no Município, deixando à União a possibilidade 
de intervir nos entes federados apenas para garan-

tir a integridade nacional, os princípios relativos 
à forma de Governo e por descumprimento de 
decisão judicial. 

Ao lado de uma Federação forte e autêntica, 
entendemos necessária, também, uma nova es
trutura de Poder. 

2. Nova Divisão de Poderes 
t• Proposta 

Restabelecer o equilíbrio entre os Poderes, es
pecialmente pela reVJsão da divisão de compe
tências de iniciativa legislativa que privilegia o Exe
cutivo. 

Resgatar o Poder de Emenda, como função 
típica e privativa do Legislativo. 

Justificativa 

O rígido esquema de divisão de competência, 
pnVJ!egiando o Executivo em detrimento do Legis
lativo, não pode ter mais lugar. Os Poderes devem 
agir conjuntamente, sem subordinação de qual
quer natureza de um pelo outro, devem ser inde
pendentes, porém essa independência deve ser 
fator de equilíbrio. 

O restabelecimento do Poder de Emenda aos 
projetos de lei do Executivo é medida que se 
impõe para afastar a supremacia exercida pelo 
Executivo. O poder de emendar é da essência 
do Poder Legislativo, é um reflexo do poder de 
estabelecer o direito novo. 

A nova divisão de competência e o restabele
cimento do Poder de Emenda devem atender, 
ainda, às particularidades inerentes a cada órgão 
e devem visar uma maior interação no processo 
legislativo sem descaracterizar as funções típicas 
do Executivo e do Legislabvo. 

Em matéria financeira, o Legislativo deve ter 
competência propulsora e de emendas. Urge aca
barmos com o centralismo, que provém da com
petência exclusiva do Executivo nessa matéria. 

2• Proposta 

Instrumentalizar competência ao Senado e à 
Câmara dos Deputados, em concorrência com 
o Executivo, sobre a miciativa dos projetos de 
lei referentes a matéria financeira, assim como 
estabelecer regras de quando e como poderá ser 
alterado o projeto de lei orçamentária ao tramitar 
nos Legislativos. 

Justificação 

Nossa pretensão, ao sugerirmos a competência 
concorrente nessa matéria, é no sentido do forta
lecimento das Casas Legislativas, assim como 
desconcentrar essa competência exclusiva do 
Executivo, prestigiando o equilíbrio entre os Po
deres. 

3• Proposta 

Atribuir competência para que cada esfera de 
Governo estabeleça um limite percentual para o 
regular funcionamento do Legislativo. 

Justificação 

Com a competência exclusiva que têm hoje 
os Executivos, no tocante à matéria financeira 
e orçamentária, os Legislativos sentem-se oprimi
dos para desenvolverem sua ação legislativa. Essa 
opressão pelos instrumentos constitucionais vi
gentes cerceia o regular funcionamento das Ca
sas Legislativas, se não de forma direta, pelo me-

nos indiretamente, pois os Executivos, hoje, con
templam ou não, a seu bel-prazer, dotações, crédi
tos orçamentários para as Câmaras, e não na 
forma com que estas solicitam. 

A competência aqui sugerida para que cada 
esfera de Governo atnbua um percentual do orça
mento para o funcionamento dos Legislativos ob
jetiva o fortalecimento e maior autonomia e inde
pendência ao Poder Legislativo. 

3. Processo Legislativo 

t• Proposta 
Processo Legislativo: explicitação dos princí

pios mínimos e básicos do processo legislativo. 

Justlficação 
Quanto ao processo legislativo, propugnamos 

que a nova Constituição enumere os princípios 
mínimos e básicos do processo legislativo cogen
tes a todas as pessoas políticas, necessários para 
manter a Unidade Federativa, deixando aos esta
dos-membros e municípios a real possibilidade 
de estabelecer para si um processo legislativo 
adequado às respectivas peculiaridades. 

2• Proposta 
O processo legislativo pode ser iniciado, em 

qualquer matéria, por um terço dos eleitores ou 
por entidade reconhecida como de representação 
popular, profissional ou classista, exigindo-se, em 
matéria financeira, a indicação dos recursos que 
atenderão às despesas criadas ou majoradas. 

Justificação 
A iniciativa legislativa popular é um dos meca

nismos práticos da democracia ímediata que deve 
ser implantado. O número de eleitores deve ser 
expressivo, mas não exacerbado a ponto de impe
dir essa tentativa democrática. A competência de
ferida à entidade reconhecida como de represen
tação popular visa prestigiar as organizações co
munitárias, que têm por finalidade a defesa de 
um interesse coletivo. Finalmente, embora possa 
dificultar a prática· desse instrumento, é conve
niente que, em matéria financeira, sejam indica
dos os recursos que custearão as despesas insti
tuídas ou majoradas, a fim de não ser conturbada 
a execução orçamentária. 

3• Proposta 
O Poder Executivo e o Poder Legislativo pode

rão promover consultas plebiscitárias ou referen
dárias à população, sobre projetos em tramitação 
ou matérias legislativas sancionadas ou vetadas. 

Parágrafo único. As emendas constitucionais 
federais, estaduais ou municipais entrarão em vi
gor após aprovadas em referendum popular. 

Justlficação 
A nova instância legislativa popular não deve 

restringir-se à iniciativa das leis. Deve ser facultado 
ao Legislativo o recurso do plebiscito sobre proje
tos de lei e a manifestação ratificadora popular 
sobre certas leis já produzidas. Ao Executivo, por 
sua vez, deve ser permitido recorrer ao plebiscito, 
nos casos de rejeição do veto. Por sua impor
tância, as emendas constitucionais devem depen
der sempre de ratificação popular para sua entra
da em vigor. Note-se que, nesse dispositivo, já 
se faz alusão à existência de uma Constituição 
Municipal. 
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4. DJreitos e Garantias dos Cidadãos, da 
Comunidade e Participação Popular 

t• Proposta 
A lei não poderá excluir da apreciação do Judi

ciário qualquer lesão a direito individual ou a mte
resses coletivos. 

Justificação 
Visa o dispositivo conferir tutela constitucional 

aos chamados "interesses difusos". São os inte
resses do consumidor e da coletividade à tutela 
da saúde social, da ecologia, da informação cor
reta e completa, do bom funcionamento da admi
nistração, da paisagem e das belezas monume'1-
tais e outros. Dentre as Constituições modernas, 
a da Itália e a de Portugal protegem os "interesses 
coletivos" e garantem sua tutela jurisdicional. 

2• Proposta 
Qualquer cidadão será parte legítima para pro

por ação popular que vise anular atos lesivos ao 
património público, ou à moralidade administra
tiva, com garantias análogas às conferidas ao Mi
nistério Público, salvo no caso de ação manifes
tamente temerária. 

Justificação 

As restrições atuais à ação popular impedem 
que ela cumpra sua finalidade de intervenção do 
cidadão para o saneamento moral da Adminis
tração Pública. Por vezes, o enriquecimento ilícito 
de funcionários ou de terceiros não causa prejuízo 
ao erário, mas viola a moralidade administrativa 
e corrompe instituições. Os atos de suborno, por 
exemplo, não estão copreendidos no atual pre
ceito constitucional. Por outro lado, o autor popu
lar deve ser cercado de garantias análogas às 
conferidas ao Ministério Público, cuja função tam
bém é reclamar pela legalidade e proceder contra 
os transgressores das leis de ordem pública. E 
o representante do Ministério Público não assume 
responsabilidade pelas custas do processo quan
do, por exemplo, o réu é absolvido. O mesmo 
procedimento deve ser adotado com relação ao 
autor popular, mesmo quando sucumbente. So
frerá ele o despretígio de haver promovido uma 
ação julgada in' orocedente. O modo de se impe
dir ações popul<~res que mascaram simples "acu
sações", como tantas vezes denunciado, é res
ponsabilizar pelas custas do processo o autor da 
ação manifestaiTiente temerária. 

3° Proposta 

Os servidores públicos e atividades essenciais 
serão fiscalizados ,JOr auditorias populares, na for
ma da lei. 

-Justificação 
Num momento de crescente participação po

pular, é preciso -riar canais institucionalizados de 
fiscalização por• dar sobre a execução direta ou 
indireta dos se, viços públicos. A formação e a 
atribuição dessas auditorias serão definidas em 
lei. A referida lei deve especificar a estrutura, a 
forma de constituição e funcionamento das referi
das auditorias, ro sentido de garantir-lhes a eficá
cia na atuação sem burocratizá-las Evidentemen
te, esse dispositivo liga-se a outros mais gené
ricos, instituidores de mecanismos de participa
ção popular próprios da democracia semi-direta, 
dentre os quais ressalta a iniciativa legislativa po-

pular. Será possibilitado, dessa forma, que a pró
pria comunidade inicie projeto de lei propondo 
essas auditorias. 

4oProposta 

Todo o poder emana do povo e é em seu nome 
exercido, sem prejuízo dos mecanismos do exer
cício popular direto do poder, previstos nesta 
Constituição. 

Justificação 

A democracia não pode afastar os direitos do 
povo e seu poder de decisão política, mesmo 
após a escolha dos seus representantes. O siste
ma semi-representativo ou semi-direto é o que 
mais atende ao espírito democrático, eis que am
plia a participação popular. O dispositivo preco
nizado liga-se a outros em que são previstos o 
plebiscito, o referendo, a iniciativa legislativa po
pular, a inafastabilidade da apreciação do Judi
ciário no tocante e lesões a interesses coletivos 
e à ampliação da ação popular. 

5o Proposta 

Estabelecer - no Capítulo dos Direitos e Ga
rantias Individuais - medida judicial eficaz, no 
sentido de assegurar ao cidadão o cumprimento 
das normas e princípios constitucionais em razão 
da inexistência ou omissão das normas ordinárias 
necessárias à sua execução e, em especial, garan
tir a satisfação dos serviços públicos básicos 

Justificação 

A Constituição não pode ser dotada de axiomas 
vazios. Ao Poder Judiciário competirá suprir as 
lacunas e omissões do Poder Legislativo. Com 
relação à satisfação dos serviços públicos básicos, 
constitui dever dos poderes públicos, na medida 
de suas competências, prestá-los. A ineficiência 
ou omissão nessa prestação dará causa à provo
cação do Judiciário, de maneira a assegurar ao 
cidadão o cumprimento de obrigação constitu
cional. 

5. Orçamento e Finanças 

1° Proposta 

Estabelecer a obrigatoriedade de elaboração 
e Orçamento-programa, em consonância com as 
prioridades estabelecidas nos planos de Governo. 

Justificação 

O que é orçamento público? 
É o instrumento de que dispõe o Executivo 

para colocar em realce as metas e objetivos que 
pretende atingir num determinado exercício. Nes
se instrumento são previstas as receitas que se 
pretende arrecadar, assim como são fiXadas as 
despesas. 

Nossa sugestão objetiva inserir a obrigatorie
dade da elaboração do orçamento-programa, de 
acordo com as metas estabelecidas nos Planos 
de Governo, que contará, tanto quanto possível, 
com a participação efetiva da comunidade. A ins
trumentalização de como irá participar a comu
nidade será efetuada em legislação própria de 
cada esfera de Governo, obedecidas as peculiari
dades, prioridades e principias técnicos definidos 
com a participação da comunidade. 

2• Proposta 

As despesas obedecerão, ainda, ao Orçamento 
Plurianual de Governo, na forma prevista em Lei 
Complementar. 

Justificação 

Com a sugestão apresentada pretende-se que 
o Orçamento Plurianual abranja todas as despe
sas, tanto corrente como de capital, a fim de não 
só possibilitar a apuração do custo final de cada 
obra, como também projetar de forma mais am
pla o que teremos em termos de despesas para 
o futuro, adequando-se, se necessário, a política 
governamental. Embora a legislação atual não 
obrigue, a União já vem procedendo da forma 
sugerida. 

3• Proposta 

O orçamento anual compreenderá, obrigatoria
mente, as despesas e receitas relativas a todos 
os Poderes, Órgãos e Fundos, tanto da adminis
tração direta como da indireta. 

Justificação 

Entendemos que, com a sugestão apresentada, 
atendendo ao princípio da universalidade, o orça
mento público deverá demonstrar as receitas e 
despesas da administração direta e indireta, rece
bam estas últimas subvenções ou transferências 
à conta do orçamento, ou mesmo que não ve
nham a receber. 

4• Proposta 

Estabelecer que os créditos especiais e extraor
dinários serão reabertos por decreto 

Justificação 

O sugerido é que a nova Constituição defina 
que os créditos especiais e extraordinários deve
rão ser reabertos por decreto, nos limites dos seus 
saldos, tendo em vista as dúvidas sobre a forma 
de se proceder à sua reabertura, não obstante 
a legislação complementar estabelecer que os 
"especiais serão autorizados por lei e abertos por 
decreto executivo" (art. 42, da Lei no 4.320) e, 
quanto aos "extraordinários", "serão abertos por 
decreto do Poder Executivo" (art. 44, da mesma 
lei). 

s· Proposta 

Viabilizar a fiscalização fmanceira e orçamen
tária dos municípios com a adoção de instru
mentos legais capazes para o exercício exclusivo 
dos membros da Câmara Municipal nas comunas 
com população mferior a x habitantes, e as de
mais podendo instituir Tribunal de Contas. 

Justificação 

O art. 16 da Constituição Federal estabelece 
que a "a fiscalização financeira e orçamentária 
dos municípios será exercida mediante controle 
externo da Câmara Municipal e controle interno 
do Executivo Municipal, instituídos por lei". 

E os parágrafos preceituam: 
"§ lo O controle externo da Câmara Muni

cipal será exercido com o aUXIlio do Tribunal de 
Contas do Estado ou órgão estadual a que for 
atribuída essa incumbência. 

§ 2o Somente por decisão de dois,terços dos 
membros da Câmara Municipal deixará de preva
lecer o parecer prévio, emitido pelo Tribunal de 
Contas ou órgão estadual mencionado no § 1" 
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sobre as contas que o Prefeito deve prestar anual
mente. 

§ 3° Somente poderão instituir Tribunais de 
Contas os municípios com população superior 
a dois milhões de habitantes e renda tributária 
acima de qumhentos milhões de cruzeiros novos". 

As Câmaras Municipais, hoje, em regra, quase 
sempre homologam o parecer dos Tribunais de 
Contas ou órgãos com idênticas atribuições, não 
obstante o preceito constitucional estabelecer que 
o controle externo será exercido com o aUXJ1io 
dos Tribunais 

Os pareceres emitidos pelas egrégias Cortes 
de fiscalização, em regra, são efetuados após os 
exames por amostragem procedidos pelos seus 
técnicos. Existe uma grande dificuldade, naquelas 
Cortes, de procederem a um exame mais acurado 
das contas municipais, ou seJa, da execução orça
mentária e controle patrimonial e serviços de to
das as comunas dos Estados. 

A presente sugestáo, além de fortalecer os Le
gislativos, atribuindo-lhes maior responsabilidade, 
permitirá que os Municípios mstltuam Tnbunais, 
dentro de suas peculiaridades. Os Municípios im
pedidos de instituírem Tribunais organizarão as
sessorias compatíveis com suas necessidades le
gislativas, para um regular e satisfatório acompa
nhamento das ações governamentais. 

6• Proposta 

Os cargos de Ministro ou Conselheiro das 3 
(três) esferas de Governo serão preenchidos me
diante concurso público de provas e títulos, de
vendo os candidatos atender aos reqUisitos de 
idoneidade moral e notórios conhecimentos juri
dicos, econômicos e de administração púbhca 
e de idade superior a 35 anos, além dos especifi
cados em lei. 

Justificação 

Com a sugestão apresentada, os Ministros ou 
Conselheiros dos egrégios Tribunais de Contas, 
das 3 (três) esferas de Governo, serão nomeados 
mediante concurso público, pois essa forma de 
provimento dotará a Corte de elementos com 
reais conhecimentos das matérias que estarão 
em exame, relativas à gestão da coisa pública, 
e preservará mais sua independência. 

7• Proposta 

Os Estados poderão criar Tribunais de Contas 
Regionais para promoverem a fiscalização finan
ceira e orçamentária dos Municípios cujas popula
ções somem mais de 20% da população do Esta
do, sem prejuízo da criação destes pelas Capitais 
dos Estados. 

Justificação 

A criação desses Tribunais facilitará em muito 
o controle financeiro e orçamentário dos Municí
pios e tomará mais rápida e eficiente sua ação 
orientadora. Permitirá, ainda, um estreito relacio
namento entre os membros desses Tribunais e 
as autoridades municipais responsáveis pela arre
cadação da receita e aplicações dos recursos arre
cadados. 

a· Proposta 

Cada esfera de Governo estabelecerá o limite 
para as despesas com o pessoal, qualquer que 
seja a forma de contratação. 

Justificação 

O serviço público federal tem hoje um contin
gente de 550 mil funcionários. 

Segundo estima o ministro Aluízio Alves, da 
Administração, chega a 200 mil o número de 
servidores ociosos, absolutamente inúteis para as 
repartições nas quais estão lotados. 

Esse quadro só é superado pelo dos Estados, 
especialmente os nordestinos, onde o nível de 
empreguismo cresce assustadoramente a cada 
ano, comprometendo-se orçamentos inteiros só 
com o pagamento de pessoal (4 - Política -
Sexta-feira, 27-12-85- Folha de S. Paulo
Painel). 

A sugestão apresentada fará com que cada es
fera de Governo estabeleça um lirmte de gastos 
com pessoal, compatível com suas peculiaridades 
e dentro de sua capacidade arrecadadora. 

9" Proposta 

Uquidação, obrigatória, das operações de cré
dito para antecipação da receita autorizada no 
orçamento anual, dentro do próprio exercício fi. 
nanceiro de sua realização 

Justificação 

Hoje, realizam-se as operações de crédito por 
antecipação da receita, para liquidação obriga
tória até 30/1/X. sendo que, quando se aproximam 
do vencimento (30/1/X), portanto no exercício se
guinte, estas são cobertas por outras e assim por 
diante (verdadeira rolagem da dívida). A matéria 
é regulamentada por resoluções do Senado Fede
ral e do Banco Central. Com a sugestão apresen
tada, restringir-se-ia a liquidação destas opera
ções de crédito dentro do mesmo exercício. 

6. Agentes Públicos 

1" Proposta 

O Capítulo que regula o regime jurídico dos 
agentes públicos deve vir titulado como "Dos Ser
vidores Públicos". 

Justificação 

A Seção deve abranger todos os servidores e 
não apenas os funcionários públicos em sentido 
estrito. O conteúdo da Seção deve alcançar todos 
aqueles agentes que, sob o regime trabalhista ou 
estatutário, estejam ocupando cargos ou funções 
junto à Administração Pública. 

2• Proposta 

A primeira investidura em cargo público depen
derá de aprovação prévia em concurso público 
de provas ou de provas e títulos. 

Justificação 

Visamos, com essa proposta, a preservar o con
curso público como único instrumento moral e 
legalmente válido para ingresso de funcionários 
no serviço público, excetuados, por óbvio, os de 
provimento em comissão. 

3• Proposta 

Prescindirá de concurso a nomeação para car
gos em comissão, declarados em lei, de livre no
meação e exoneração, quer para o Executivo, 
quer para o Legislativo e Judiciário 

Justificação 

A sugestão visa a dirimir, de uma vez, a contro
vérsia resultante do atual Texto Constitucional, 

na doutrina e na jurisprudência, acerca da possibi
lidade ou não de serem criados cargos de provi
mento em comissão no Legislativo e no Judi
ciário. 

A experiência ressalta a absoluta necessidade 
de cargos em comissão nos Três Poderes, inditin
tamente. 

4• Proposta 

Le1 Complementar disciplinará os cargos em 
comissão. 

Justificação 

O provimento em comissão deve ser a forma 
habitual para o preenchimento de cargos de che
fia ou assessoria, na medida que tais cargos de
vam ser ocupados por pessoas da estrita con
fiança do administrador. Nessa linha inserem-se, 
julgamos, os cargos de secretário particular ou 
de assessor administrativo do Prefeito; de oficiais 
de gabinete e de assessorias de imprensa, tanto 
do Executivo como do Legislativo. Cargos, enfim, 
para os quais não se eXIge apenas a lealdade 
funcional em sentido estrito, mas também uma 
linha de comprometimento político consentãnea 
com as diretrizes traçadas pela autoridade supe
rior 

s· Proposta 

Os aumentos concedidos pelo Poder Executivo 
estendem-se, de imediato, aos Poderes Legisla
tivo e Judiciário. 

Justificação 

Trata-se de medida que visa a assegurar, obri
gatonamente, aos funcionários do Poder Legis
lativo e Judiciário, os mesmos aumentos, em 
idênticos percentuais, concedidos aos do Execu
tivo. Isso porque, a nível municipal, o Legislativo, 
seja por adotar uma posição de confronto com 
o Executivo, seja por injunções políticas outras, 
sujeita-se a toda uma gama de interesses subal
ternos que findam por excluí-lo dos aumentos 
concedidos pelo Executivo. 

A medida proposta tem, pois, como objetivo, 
evitar situações de conflitos entre os Poderes, as
segurando-se, automaticamente, aos funcioná
rios do Legislativo, os mesmos aumentos conce
didos pelo Executivo. 

6• Proposta 

É vedada a acumulação remunerada de cargos 
e funções públicas, exceto: 

1-a de um juiz com um cargo de professor; 
11- a de um cargo de professor com outro 

técnico ou científico. 

Justificação 

As Constituições de 1934 (art. 172 ), de 1946 
(artigo 185), de 1967 (art. 197) e a atual (art. 
9") conservaram a vedação e acumulação como 
pnncíp1o, mas estabelecendo exceções median
tes a compatibilidade de horários de serviços. As 
acumulações, segundo dados históricos, objeti
varam atender problemas sociais decorrentes de 
carência de profissionais, como, por exemplo, o 
caso da acumulação permitida aos médicos. Po
rém, nos dias que correm, aquela carência deixou 
de existir e a manutenção das exceções significa 
estimular o mau desempenho dos cargos acumu
lados. Daí por que sugere-se aqui a manutenção, 
apenas, depois de melhor avaliadas, das acumu-
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!ações da função de juiz com o magistério, e de 
professor com cargo cientifício correspondente. 

7• Proposta 

Extinto o cargo, o funcionário estável ficará em 
disponibilidade remunerada, com vencimentos 
proporcionais ao tempo de serviço. 

Justificação 

A atual redação do Texto Cosntitucional- com 
a expressão "ou declarada pelo Poder Público 
a sua desnecessidade e" - tem sido utilizada 
ao arbítrio do Executivo e ao saber de suas pró· 
prias conveniências, mas quase sempre em pre
juízo dos funcionários. 

A extinção e a declaração de desnecessidade 
do cargo são situações distintas. A declaração 
de desnecessidade do cargo, através de decreto, 
cabe tão-somente ao Poder Executivo -vedada 
ao Legislativo e ao Judiciário. Tal figura, exsurgida 
no limbo da Emenda Constitucional n• 1, de 1969, 
e ainda pouco examinda à luz da doutrina e da 
jurisprudência, não extingue o cargo, mas possi
bilita sua reativação ao alvedrio do Executivo -
seja para extingui-lo, seja para reativá-lo. lnques· 
tionavelmente arbitrária, essa faculdade conferida 
ao Executivo tem sido usada - como o verifica
mos em nossa experiência profissional diária -
para perseguições e arbitrariedades. 

Por tais motivos sugerimos a supressão da de
claração de desnecessidade do cargo, conservan
do-se tão-somente a figura da extinção, que sem
pre constou de nossos textos constitucionais. 

s· Proposta 

Os proventos da inatividade ser~o revistos em 
bases idênticas, sempre que, por motivo de altera
ção do poder aquisitivo da moeda, se modifica
rem os vencimentos dos funcionários em ativi
dade. 

Justificação 

A redação atual, um tanto ambígua, oferece 
margem para interpretação facciosa e segundo 
as conveniências dos Prefeitos. Assim, temos 
constatado, em nossa experiência profissional, 
que muitos Prefeitos deixam de cumprir o manda
mento constitucional, omitindo o aumento dos 
inativos, relegando-os a uma situação de verda
deira carência. Nessas condições, a aposentado
ria deixa de ser um direito para converter-se em 
irremediável castigo, razão por que visa nossa su
gestão tornar a norma constitucional auto-apli
cável, evitando situações iníquas para os inativos. 
A proposta é, pois no sentido de que se deixe 
bem claro, sem margem de dúvidas, que os pro
ventos da inatividade deverão ser, sempre, obriga
toriamente, aumentados de acordo com os mes
mos índices percentuais e na mesma época em 
que se concederem aumentos para o pessoal da 
ativa. 

9• Proposta 

É vedado ao Vereador, no âmbito da Adminis
tração Pública direta ou indireta municipal, ocupar 
cargo em comissão, remunerado ou não, bem 
como participar de qualquer comissão de caráter 
administrativo, ou aceitar, salvo concurso público, 
emprego ou função. 

Justificativa 

Imposição dessa natureza visa preservar o prin
cípio da independência e harmonia dos Poderes. 

Pretende-se com esta proposta garantir a inde
pendência do Legislativo e assegurar a liberdade 
de ação do Vereador, excluindo qualquer possibi
lidade de benefício, pelo Executivo, na forma, por 
exemplo, de troca de favores politicos. 

As únicas possibilidades que a Constituição Fe
deral oferece ao Vereador são as previstas no art. 
97, § 1 •, qual seja, a nomeação para cargo público 
efetivo, precedida de concurso público, e no § 
5• do art. 1 04, para emprego ou função. 

Em suma, o Vereador só poderá assumir cargo 
ou emprego público mediante concurso público 
de provas ou de provas e títulos. Uma vez investido 
em cargo de Vereador, não poderá, na Adminis
tração direta ou indireta do Município onde exerça 
a vereança, manter ou aceitar a titularidade de 
cargo em comissão, ainda que o seja no exercício 
de uma função deliberativa, consultiva ou admi
nistrativa. 

Do exposto, resta claro a incompatibilidade fun
cional do exercício do mandato eletivo com qual
quer cargo em comissão, ou, ainda, qualquer co
missão de caráter administrativo instituída pelo 
Executivo. 

to• Proposta 

A demissão somente será aplicada ao funcio
nário estável ou não, em virtude de sentença judi
cial, ou mediante processo administrativo em que 
lhe seja assegurada ampla defesa. 

Justificação 

À redação atual só ao funcionário estável con
cede a demissão precedida de procedimento ad
ministrativo em que lhe seja assegurada ampla 
defesa. Cabem aqui as seguintes considerações. 

A estabilidade, princípio consagrado na Consti
tuição brasileira, é um direito que se confere ao 
funcionário público, após dois anos de efetivo 
exercício no cargo para o qual foi nomeado em 
virtude de prévio concurso. 

O período de dois anos, que antecede a estabili
dade, doutrinariamente denominado de estágio 
probatório, destina-se a averiguar se o funcionário 
aprovado em concurso, e conseqüentemente no
meado em caráter efetivo, atende a todos os requi
sitos necessários para conquistar a estabilidade. 
A figura do estágio probatório inscreve-se, nor
malmente, na maioria dos estatutos próprios mu
nicipais. Entretanto, o Poder Público, não raras 
vezes, demite o funcionário concursado às véspe
ras de adquirir a estabilidade, sem nada que o 
justifique, e, muito mais grave, sem qualquer pro
cedimento administrativo, obstando abertamente 
a conquista da estabilidade. 

A presente proposição visa evitar arbitrarieda
des tendentes a obstar a aquisição da estabilidade, 
bem como assegurar o princípio da ampla defesa 
relegado ao esquecimento na Carta atual. 

u• Proposta 

Aplica-se a legislação trabalhista aos servidores 
admitidos temporariamente para obras ou contra
tados para funções de natureza técnica especia
lizada. 

Justificação 

A proposta visa impedir a adoção de um tercei
ro regime nas três esferas de Governo. Com efeito, 
é da tradição do Direito brasileiro a multiplicação 
de formas de admissão de servidores para execu
ção das atividades públicas. 

Assim é que, desde a vigência das Constituições 
anteriores à de 1967, proliferaram os "extranume
rários", "interinos", "recibados" e, mais recente
mente, os "precários" ou "temporários", admi
tidos ou por decreto ou por lei, editados pela esfe
ra de Governo interessada. 

Nesse último caso, sob a proteção de lei local, 
antigos servidores "celetistas" passam à condição 
de temporários, passíveis de demissão, sem direi· 
to às verbas rescisórias e do FGTS. Tal pretensão 
da Administração encontra respaldo na jurispru
dência, uma vez que o Supremo Tribunal Federal 
firmou entendimento segundo o qual a lei especial 
será estadual ou municipal, e, uma vez promul
gada, atinge situações anteriores dos servidores. 
Desse entendimento resultou a Súmula n• 123, 
do Tribunal Superior do Trabalho, que declarou 
a Justiça do Trabalho incompetente para julgar 
ações trabalhistas posteriores à promulgação de 
leis especiais, nos termos a seguir transcritos. 

Súmula n• 123 do TST 

"Em se tratando de Estado ou Mumcípio, 
a lei que estabelece o regime jurídico (art. 
106 da Constituição) do servidor temporário 
ou contratado é a estadual ou municipal, a 
qual, uma vez editada, apanha as situações 
preexistentes, fazendo cessar sua vigência 
pelo regime trabalhista. Incompetente é a 
Justiça do Trabalho para julgar reclamações 
ajuizadas posteriormente à vigência da Lei 
Especial (DJU, 6-10-81). 

Assim, o Estado e o Município usufruem do 
labor dos servidores temporários, exonerando-se 
do ônus da contraprestração de direitos a que 
esses servidores fariam jus pelo regime da CLT, 
em flagrante violação ao direito adquirido e à per
cepção de uma indenização. 

Por isso que a inserção de norma, conforme 
a proposta transcrita, reduz a admissão de servi
dores a dois únicos regimes: estatutário ou "cele
tista", em formas justas de tratamento. 

12• Proposta 

Os Tribunais Federais e Estaduais, assim como 
o Senado Federal, a Câmara dos Deputados, as 
Assembléias Legislativas Estaduais e as Câmaras 
Municipais somente poderão admitir servidores 
mediante concurso público de provas ou de pro
vas e títulos, após a criação dos cargos respec
tivos, por lei aprovada pela maioria absoluta dos 
membros das respectivas Casas Legislativas com
petentes, ressalvados os casos de cargo em co
missão, de livre nomeação e exoneração. 

Justificação 

A presente proposta completa a formulação 
oferecida anteriormente no que respeita aos car
gos em comissão, estendendo a possibilidade de 
sua criação nos Tribunais e Casas Legislativas. 

13• Proposta 

As condições para provimento de cargos públi
cos, estabilidade, disponibilidade e aposentadoria 
de servidores públicos são as constantes desta 
Constituição. 

Justificação 

A matéria- provimento e estabilidade, aposen
tadoria e disponibilidade nos cargos públicos -
já se encontra suficientemente disciplinada pelos 
artigos 97 e 1 00, que configuram regra geral. 
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Não há justificativa legal ou lógica para conceder 
tratamento diferenciado aos servidores púbhcos 
da União, Distrito Federal e Territórios (art. 109). 
O princípio da isonomia (igualdade perante a lei), 
garantido constitucionalmente, deverá ser respei
tando Há na redação atual do artigo 109 evidente 
contradição do legislador, pois o caput do art. 
108 determina a aplicação dos dispositivos da 
Seção VIII a todos os funcionários públicos, e o 
art 109, sem razão jurídica alguma, excepciona 
os funcionários da União, Distrito Federal e Terri
tórios. E também o artigo 1 03 autoriza Lei Com
plementar suscetível de ensejar privilégios. 

A proposta pretende resguardar o princípio da 
isonomia, evitando afronta aos princípios expres
samente estabelecidos pelos artigos 97 e 100. 

Ademais, o caput do art. 109 já consagra o 
respeito ao art. 97, § 1 ", e 108, § 2" Portanto, 
é totalmente impertinente a permanência dos inci
sos 11 e JIJ. De resto, em conformidade com o 
caput, nada poderá ser estabelecido através de 
lei federal que agrida os artigos mencionados. 

A permanência do artigo 103 e dos incisos 11 
e JIJ do art. 1 09 poderá, pois, gerar arbitrariedades 
(beneficiando ou prejudicando pessoas) ao ex
cluir da regra alguns funcionários púbhcos. 

7. Da Ordem Econômica e Social 
t• Proposta 

A Constituição assegura aos trabalhadores os 
seguintes direitos que, além de outros visem a 
melhoria de sua condição social. 

Justificação 
Está sendo proposta a supressão da expressão 

"nos termos da lei", contida na atual Carta. Não 
se pode deixar a cargo do legislador ordinário 
a regulação de direitos constitucionais, pois o que 
se viu nos últimos anos foi a constante modifi
cação da legislação previdenciária, por exemplo, 
sempre em prejuízo do assalariado. De tal sorte 
que o direito garantido não pode ficar adstrito 
aos "termos da lei", sob pena de ser mutilado 
por administrações ruinosas, até, às vezes, por 
decreto-lei. 

2' Proposta 
A aposentadoria para a mulher aos 30 anos 

de serviço e para o homem aos 35 anos de servi
ço, em ambos os casos com vencimentos inte
grais. 

Justificação 
Curiosamente, a atual Constituição não prevê, 

ao trabalhador do sexo masculino, a aposenta
doria por tempo de serviço. Esse direito está ins
cu!pido em norma ordinária e deve ser erigido 
a nível constitucional, como garantia e direito de 
ambos os sexos. 

3• Proposta 
Umão, Estados e Municípios poderão promover 

desapropriação por interesse social para fins de 
reforma agrária, mediante pagamento de justa 
indenização, fiXada segundo os critérios que a 
lei estabelecer. 

§ 1" A desapropriação de que trata este artigo 
somente poderá recair em propriedades rurais 
inexploradas ou mconvenientemente exploradas, 
conforme estabelecido em lei 

§ 2" Poderá ser utilizada qualquer forma de 
justa indenização, estabelecida em lei, excetuadas 
as construções e benfeitorias úteis ou necessárias, 
que serão sempre indenizadas em dinheiro. 

Justificação 
Por ocasião da promulgação da Lei Federal 

n" 4.132/62, ainda na vigência da Constituição 
de 1946, Estados e Municípios tinham compe
tência para desapropriar, por interesse social para 
fins da reforma agrária, embora não utilizada a 
expressão, como claramente utilizada no artigo 
preconizado, prefermdo-se a referência "à justa 
distribuição da propriedade, com igual oportu
nidade para todos" (art. 147 da CF de 1946). 
Com a Revolução de 1964, adveio a Emenda 
Constitucional n" 10/64, que atribuiu exclusiva
mente à União a competência para promover essa 
espécie de desapropriação. Esse o sistema que 
passou para a Constituição de 1967 e persiste 
na Emendan" 1, de 1969 (art. 161).Aexperiência 
demonstrou que a centralização do poder de deci
são na matéria impossibilitou o desenvolvimento 
econômico-agrário, atendendo apenas aos inte
resses de alguns poucos privilegiados. O atendi
mento ao princípio da função social da proprie
dade, à finalidade da otimização do desenvolvi
mento agrário, à regularização dos fluxos migra
tórios, à defesa da agricultura e do agricultor e 
ao abastecimento regular da população somente 
poderá ser atingido com a possibilidade de atua
ção das entidades diretamente envolvidas nessas 
questões. Eliminou-se, ainda, qualquer referência 
à indenização prévia e em dinheiro, a não ser 
para as benfeitorias ou construções necessárias 
ou úteis, bem como se dispensou a exigência 
de estar a área incluída em zona prioritária fiXada 
pelo decreto do Poder Executivo Entendendo-se 
necessána a eXIstência de um plano de reforma 
agrária, essa exigência poderá constar de lei ordi
nária, de natureza ínfraconstitucional. 

8. Bens Públicos 

t• Proposta 
Incluem-se entre os bens dos Municípios os 

terrenos de marmha e os acrescidos situados em 
seus territórios. 

Justificação 
Esses terrenos são pequenas faixas de terras 

pertencentes à União e de pouca valia para a 
execução de seus serviços. Normalmente são 
ocupados por particulares. Dita ocupação vem 
causando problemas de urbanização (privatização 
das praias) para os Municípios em que estão situa
dos. Sua transferência para o domínio municipal, 
sobre obstar tais mconvenientes, atende antigo 
desejo dos Municípios. 

2' Proposta 
Os bens públicos da União, dos Estados, dos 

Municípios e de outras pessoas públicas são ma
lienáveis, salvo interesse público devidamente jus
tificado e observadas as condições que as respec
tivas leis estabelecerem. É vedado o uso gratuito 
dos bens públicos, salvo se destinado a entidade 
assistencial. 

Justificação 
A todo o instante tem-se observado, notada

mente entre os Municípios, a alienação de bens 
públicos, inclusive dos bens de uso comum do 
povo, com o intuito de obter receita. Essa prática 
não é salutar e obriga o Município, no futuro, 
a desapropriar para a implantação de uma praça 
ou de um edifício destinado a abrigar um de seus 
serviços O uso gracioso do bem público é outro 
mal que precisa ser evitado. A utilização gratuita 
não tem hoje qualquer limite. 

3' Proposta 
Compete à União, mediante normas gerais, le

gislar sobre ... urbanismo. 

Justificação 
É necessário que se atribua essa competência 

à União para se preservar o peculiar interesse 
do Município no que conceme ao urbanismo. As 
normas gerais devem apontar um rumo, um nor
te, a ser detalhado pela legislação estadual e muni
cipal. 

9. Reforma Tributária 

t• Proposta 

Competência privativa dos Municípios para ins
tituir os seguintes impostos, com os seus respec
tivos fatos geradores: 

a) Imposto sobre bens imóveis urbanos e ru
rais- que teria como fato gerador a propriedade, 
a transmissão e a exploração destes; 

b) Impostos sobre veículos automotores, sen
do o seu fato gerador a propriedade e a trans
missão destes; 

c) Impostos de licença, que incidiria sobre o 
exercício de atividades industriais, comerciais, 
prestadoras de serviços e qualquer outra atividade 
desenvolvida no território do Município. 

Justificação 

Foi determinação constitucional, possui atual
mente o Município a competência para instituir, 
além das taxas de serviços e de poder de polícia 
e a contribuição de melhoria, dois impostos de 
pequena repercussão econômica, quais sejam, 
o ISS e o IPTU. 

Justamente, visando ao fortalecimento do Mu
nicípio, com base em suas peculiaridades, princi
palmente no que se refere à facilidade de exami
nar com mais proximidade as receitas tributárias 
oriundas de bens imóveis, de veículos auto motes, 
ou ainda aquelas decorrentes de atividades desen
volvidas em seu território, entendeu-se como viá
vel e lógico atnbuir-se aos Municípios a compe
tência privativa para a instituição dos impostos 
acima elencados. 

Os fatos a seguir arrolados reforçam sobrema
neira a nossa sugestão. 

Senão, vejamos: 
a) No que diz respeito aos bens imóveis. É 

de se esclarecer que na atual estrutura tributária, 
os bens imóveis são gravados por duas esferas 
de competência, cabendo à União- via Imposto 
Terrritorial Rural- Imposto de Renda- tributar 
a propriedade e a exploração desses, e, aos Esta
dos- através do Imposto de Transmissão de 
bens imóveis, a transmissão desses bens. 

Ora, ninguém melhor que o próprio Governo 
municipal para conhecer o território do Municí
pios, além do fato de que questões como a valori
zação imobiliária, o desenvolvimento urbano, a 
vocação originária são peculiares a cada locali
dade e peculiarmente devem ser tratadas, inclu
sive quanto à imposição tributária sobre a riqueza 
particular, razões essas suficientemente fortes pa
ra fundamentar a instituição desse tributo muni
cipal. 

Por outro lado, além de ser essa base tributária 
estática, já tem a Municipalidade o seu cadastro 
e, portanto, total facilidade para essa administra
ção tributária. 
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b) Quanto ao imposto sobre veículos auto
motores, justifica-se pela própria característica 
destes, qual seja, que a sua licença se dá, na 
maioria das vezes, no domicílio do proprietário, 
o que facilita a fiscalização pelo Poder Público 
local. 

Reforça ainda essa sugestão o fato de que os 
vekulos têm a sua maior circulação dentro do 
perímetro urbano, gerando, conseqúentemente, 
a maior parte do desgaste das vias públicas locais. 
c) O desenvolvimento das atividades no territó
rio do Município pode gerar boa receita, além 
do que permitirá em grande intensidade a utiliza
ção da extrafiscalídade, corrigindo graves defeitos 
existentes hoje em função exclusivamente da taxa 
de polícia. 

2' Proposta 

A atual Carta ConstituciOnal prevê que o IPI 
(de competência federal), o ICM (estadual) e o 
ISS (municipal) incidam, respectivamente, sobre 
as atividades mdustriais, comerciais e de presta
ção de serviços. 

Propõe-se a fusão desses três impostos, o que 
resultaria em um imposto único sobre o valor 
agregado, nas operações de produção e circula
ção de bens e serviços, cuja competência seria 
dos Estados, com participação eqüitativa e pro
porcional à União e aos Municípios. 

Justificação 

Com a finalidade de reduzir o emaranhado tri
butário que cerceia, atualmente, o contribuinte, 
chegou-se à conclusão de que um imposto único, 
nos moldes acima sugendos, facilitaria o desem
penho das atividades econômicas - indústria, 
comércio e prestação de serviços - bem como, 
em contrapartida, do ponto de vista arrecadatório, 
haveria uma simplificação para o poder tributante, 
centralizando a competência para os Estados, 
com a conseqúente participação - através de 
repasse - da União e dos Municípios, sobre o 
montante arrecadado. 

3' Proposta 

Taxa de Poder de Policia - ficana restrita às 
hipóteses de menor repercussão na vida da co
munidade, por exemplo, licença para construção 
de imóveis, publicidade, etc. 

Justificação 

Foi sugerida a criação do imposto sobre licença 
(v. 1' Proposta, ítem c), que incidirá sobre as situa
ções já mencionadas, reduzindo a amplitude da 
taxa de poder de policia prevista na Constituição 
vigente. 

Amplo, porém, é o significado de poder de poli
cia, que é uma atividade de natureza quase que 
tipicamente municpal, regulando as atividades de
senvolvidas na urbe, que estão afetas diretamente 
à comunidade. 

Assume esse tributo, por essa razão, um papel 
de grande relevância para as finanças públicas 
municipais, motivo esse bastante forte para que 
se mantenha essa taxa no universo constitucional 
tributário, sem que tenha, no entanto, a sua postu-

ra atual, ou seja, seria cerceada a sua incidência, 
limitando-se, apenas, às atividades que não este
jam abrangidas pelo Imposto de licença. 

4' Proposta 

Taxa de Serviços, tal qual está prevista na Consti
tuição em vigor, deve ser mantida. 

Justificativa 

Em que pese a discussão sobre o conceito 
da expressão "serviço público específico e divisí
vel" que marca essa taxa, conveniente é a sua 
preservação, por ser este o meio mais adequado 
para o sujeito ativo remunerar-se dos serviços 
prestados à comunidade 

Conveniente é, no entanto, que seja aperfei
çoada a sua caracterização técnico-jurídica, espe
cificando melhor o fato gerador e, via de conse
quência, garantindo-lhe eficiência de cobrança, 
com o mínimo de risco de impugnação frente 
ao Poder Judiciário 

5' Proposta 

Preço Público - manutenção. 

Justificativa 

Deve ser mantido, pnncipalmente, quando o 
Poder Público se dispõe ao exercício de atividade 
empresanal. Observe-se, no entanto, que deve ha
ver limitações à sua abrangência, mormente no 
que se refere à possibilidade de o Poder Executivo 
optar, segundo conveniências do momento, ora 
por tarifa, ora por taxa, devendo, para esse fim, 
o legislador constitucional especificar de modo 
inequívoco o fato gerador da taxa de serviço. 

6• Proposta 

Contribuição de Melhoria - Extinção. 

Justificativa 
Preliminarmente, convém salientar que, hístori

•2amente, no Brasil, esse tributo não possui tradi
•;ão de cobrança, e, quando se tentou cobrá-lo, 
assumiu nítidas feições de "taxa", causando, in
dusive atualmente, diversas impugnações junto 
.aa Poder.Judiciárío, que tem dado ganho de cau
:sa ao sujeito passivo. 

Sob o prisma social pode vir a Contribuição 
de Melhoria a se caracterizar como um tributo 
regressivo, caso o Poder Público repasse o custo 
total da obra de modo equânime para toda a 
parcela da comunidade atingida pelo beneficio, 
sem qualquer distinção entre os mais e os menos 
favorecidos economicamente. 

Critica-se, também, a incidência do tributo sub 
examine, em razão da dificuldade - para não 
se dizer da ínoperacionalidade- de sua cobrança 
na prática, em face dos elementos que lhe com
põem a hipótese de incidência, especialmente se 
se considerar que os Municípios brasileiros, em 
sua maioria, são de pequeno porte. 

Isso posto, aventou-se a sumária extinção da 
Contnbuíção de Melhoria do sistema tributário pá
trio, abrindo-se como alternatiVa, particularmente 
aos Municípios, a inserção na futura Constituição 
da figura da "taxa de obras públicas", cuja abran
gência seria circunscrita por Lei Complementar, 
incluindo, por exemplo, pavimentação asfáltica, 
rede de água e esgoto, etc , e excluindo, também 
exemplificativamente, escolas públicas, centros 
esportivos, etc. 

Não obstante, se se persistir na manutenção 
do tributo em análise, é de se atentar para o seu 
aperfeiçoamento técnico-jurídico, conferindo-lhe 
viabilidade de cobrança. 

Conveniente, também, seria resguardar a capa
cidade contributiva da comunidade, através de 
mecanismos que atrelem o Poder Público a uma 
efetiva participação percentual no custo total da 
obra, sobretudo para as classes sociais de menor 
poder aquisitivo. 

7' Proposta 

Transferências e Participações- Preservação. 

Justificação 

Possui o Brasil um território de dimensões con
tinentais, caracterizado por diferenças em suas 
Regiões, e, por sua vez, essas possuem Municípios 
de diversos portes, realidade essa que embasa 
a manutenção sugerida, tal qual instituí a Consti
tUição Federal vigente, permitindo, além da equa
lização fiscal, a participação das esferas inferiores 
de Governo na arrecadação dos impostos mais 
produtivos, os quais, por razões de eficiência arre
cadadora, são cometidos às esferas superiores, 
a exemplo do que ocorre na atualidade. 

Todavia, deve a transferência ser efetuada de 
modo mediato aos beneficiários, evitando-se ~ 
forma atual que determina uma centralização pe
ngosa, ensejando até manobras políticas, como, 
por exemplo, o retardamento no repasse do título 
arrecadado. 

a· Proposta 

Vinculação das transferências e participações 
-Abolição. 

Justificação 

A própria experiência brasileira mostra que as 
vinculações das transferências foram gradativa
mente suprimidas, subsistindo poucas na atua
lidade. 

As justificativas para a abolição das vinculações 
podem ser sumariadas como segue: 1 ") no caso 
das vinculações em programas e funções, podem 
ser contemplados aqueles não prioritários, a nível 
local, o que geraria uma alocação ineficiente de 
recursos; 2") no caso de vinculações a despesas 
de capital, essas podem ser sufocantes para as 
finanças locais, uma vez que despesas de capital 
implicam, quase sempre, aumento dos gastos 
correntes para manutenção dos serviços cnados 
ou ampliados; 3") a fiXação de percentuais para 
determinadas aplicações em funções ou progra
mas, feita de CIITia para baixo, desconsídera as 
peculiaridades locais, podendo gerar distorções; 
4°) a abolição das vinculações privilegia a autono
mia municipal, na medida que permite aos Muni
cípios maior autonomia no dispêndio, de acordo 
com as necessidades locais. 

9' Proposta 

Princípios Constitucionais -Manutenção com 
maior ngídez, tornando expressos os princípios 
do não-confisco e o da capacidade contributiva. 
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Justificação 

O texto constitucional vigente etenca em seu 
artigo 153, dentre outros, uma série de princípios 
constitucionais tributários: o da legalidade, o da 
anterioridade etc , sem contemplar, no entanto, 
de modo expresso, os princípios do não-confisco 
e o da capacidade contributiva, que devem ser 
incisivos em face da importância dos direitos e 
garantias do cidadãos, mormente se atentarmos 
para a voracidade do Fisco, já demonstrada em 
tempos passados. 

1 o• Proposta 

Imunidade -Manutenção com reestudo, con
ferindo-lhe maior precisão. 

Justificação 

Prevê a Constituição Federal em \ligor- art. 
]9, inciso lll - diversas hipóteses como sendo 
imunes à incidência de impostos, como, por 
exemplo, os templos de qualquer culto, os perió
dicos, etc. 

Todavia, pela vagueza das expressões, ocorrem 
diversas interpretações sobre o alcance da imu
nidade. 

Assim, embora não se negue a importância 
desse instituto, necessário se toma o seu reestudo, 
pois tem dado margem, em algumas vezes, à 
não-tributação de forma injusta. 

Exige-se mesmo que se aprimore a redação 
constitucional, de maneira que as situações pre
vistas s~am melhor desenhadas, a fim de se evitar 
a possibilidade de várias interpretações, como 
sempre ocorreu. 

u· Proposta 

Vedação - reestudo, em face da distinção e 
preferência em relação aos Estados e Municípios 
<\I.IAnto aos tributos federais, com base na possibi
lidade de aplicação de incentivos fiscais ou outras 
formas de estímulos de conduta das pessoas. 

Justificação 

Cnar uma maior flexibilidade para a citada apli
cação, vez que o texto constitudonal vigente cer
ceia essa possibilidade. 

Trabalho realizado pela Superitendência de 
Assistência Técnica da Fundação Prefeito 
Faria Uma CEPAM 

Equipe Coordenadora 

Luís César Amad Costa (Superintendente) 
Adiles Lorza ladeira 
Arabela Maria Sampaio de Castro 
Carlos Hélio Alves de Moura 
Dimas Costa 
Diogenes Gasparani 
Edgard !'leves da Silva 
Eurípede5 CloVIs de Patúa 
Hyoshiukí Tagata 
Le.onelltauS!õu 1\\me\da Me\\t> 
Luiz Antonio Riberro 
Marcelo de Oliveira Fausto Figueiredo Santos 
Maria Tarquínia Vieira Moreira 
Moacyr de Araújo Nunes 
Sebastião Tavares de Lima 
Silvineis Sebastiana Raymundo Artoni 
Vera Lúcia de Olive1ra Alcoba Marcopito 
Vara Darcy Police Monteiro 

GOVERNO DO ESTADO OE S.liO PJtt/LO 
SECRFTARIII DO I'VTtmi)R 
FVNDAÇAOPr?tFEITO r~'?IA LfMA CCf*~M c,.,,_,..,,.,,f ;N''~""' •••r••(l .. ,..,,.,.,.c.to....__ 
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Governo do Estado de 
São Paulo 

André Franco Montoro 
Secretaria do Interior 

Chopin Tavares de Uma 
Fundação Prefeito Faria Uma 

CEPAM 
Marcos Duque Gadelha 

Chefe de Gabinete - Antonio Cesar Russi Ca
llegari; Procurador Jurídico - Rubens Tarcísio 
Fernandes Velloza; Superintendente Administra
tivo e Financeiro - Luiz Carlos Martins Bonrlha· 
Superintendente de Assistência Técnica - Luí~ 
César Amad Costa; Superintendente de Desenvol
vimento Administrativo - Luiz Patrício Cintra do 
Prado Filho; Superintendente de Desenvolvimen
to Urbano e Rural- Fernando José Vida! Alva
renga; Superintendente de Recursos Humanos
Adolpho Pacheco Filho. 

Sala da Constituinte 

Hoje, a mobilização em tomo da constituinte 
responde à preocupação da sociedade brasileira 
em avançar na consolidação da democrada. A 
organização e defesa de espaços que garantam 
a participação de todos os setores e grupos sociais 
são de fundamental importância no processo em 
curso. 

Verifica-se a proliferação de debates e encon
tros sobre o tema. Ao mesmo temo criam-se orga
niza~ões p;ó-~onstituintes e várias instituições -
partidos, smdicatos, associações - voltam suas 
energias para esse processo. O que se pretende 
a partir de agora é definir as propostas de conteú
do a serem encaminhadas à Assembléia Cons
tituinte. 

A discussão até aqui, se muitas vezes pecou 
pela ênfase nos aspectos formais, deverá agora 
centrar-se no substancial, a saber. a questão da 
terra, o problema sindical e trabalhista, o sistema 
educacional deficiente, a crise habitacional a dívi
da externa, a relação entre o Estado, a sodiedade 
e o cidadão, e tudo o mais que preocupa os ho
mens e mulheres conscientes deste País. 

Nesse sentido é fundamental aprofundar o de
bate. sobre o conceito de um Novo Municipalismo, 
partmdo do patamar estabelecido pelo Governa
dor Franco Montoro em artigo publicado na Fo
lha de S. Paulo no dia 2 de setembro de 1985: 

:·1. .Reafirmar, de forma inequívoca, o 
prmcípio da autonomia política, administra
tiva e financeira dos Municípios 

2. Fixar normas imperativas de uma re
forma tributária, que assegure aos Municípios 
recurso~ compatíveis com sua função de cé
lula básica de uma vida pública. 

3. Prever a instituição de uma unidade 
regional, intermédia entre o Estado e os Mu
nicípios. 

4. Assegurar condições para estimular a 
realização de consórcios municipais e convê
nios que permitam a participação e a integra
ção de outros órgãos públicos na promoção 
de medidas de interesse do Municfpio e de 
sua população 

5. Assegurar aos Vereadores e Prefeitos, 
na esfera municipal, estatuto jurídico paralelo 
ao dos membros do Legislativo e Executivo 
na esfera estadual e federal." 

A Secretaria do Interior e o CEPAM que tem 
nas questões municipalistas a essência de seu 
trabalho, assumindo sua responsabilidade diante 
do momento político atual, criaram a Sala da 
Constituinte, confluência de seus trabalhos 
mais específicos com suas preocupações políti
cas mais amplas, refletindo seu envolvimento 
com os destinos do País 

A Sala da Constituinte terá como um dos 
seus principais objetivos promover debates com 
a comunidade sobre o conteúdo da nova Carta 
Constitucional, sugerindo a organização de Nú
crleos Constituintes Regionais que, comgregando 
I! mobilizando a sociedade civil, possam debater 
~u conteúdo na perspectiva dos problemas mu
\1icipais. Esses Núcleos, formados pelas forças 
político-sodais da Região, deverão formular pro· 
postas que, através da Sala da Constituinte, 
ou de outros canais, deverão ser remetidas às 
várias comissões pró-constituintes existentes. 

A concepção dos Núcleos parte da compreen
são de que somente uma sociedade organizada 
pode garantir um processo Constituinte demo
crático; de que é necessário eleger constituintes 
que atuem não em função dos interesses particu
lares, mas na perspectiva dos grupos e classes 
sociais que até o momento foram marginalizados 
do processo político, social e econômico do País; 
de que a sociedade precisa ser forte e organizada 
o suficiente para que esta Constituição não seja 
mais um "livrinho", mas um texto cuja legitimi
dade seja dada por cento e trinta milhões de brasi
leiros. 

A Sala funcionará como fórum de discussões 
~ instâncias ~e. co!lvergências de pesquisas na 
area do mumcipahsmo. Receberá sugestões e 
prestará esclarecimentos sobre as teses desen
volvidas no CEPAM, voltados para a criação de 
uma nova concepção do Pod~::r Local. Essas teses 
versam sob_re o orçamento e tributos municipais, 
bens e sernços públicos, legislação social e insti
tucional. 

A Sala da Constituinte está colocando à dis
posição do público um acervo sobre o que de 
mais importante foi publicado a respeito do tema 
constituinte: livros, artigos, folhetos, cartilhas, ma
terial de referência, publicações produzidas a par
tir da participação popular e ainda um levanta
mento das principais matérias jornalísticas sobre 
o assunto. Essa bibliografia ficará à disposição 
dos interessados e também pretendemos orientar 
os pesquisadores na sua utilização. O que se pre
tende, em resumo, não é apenas um grande nú
mero de consultas, mas uma interação qualitativa 
com aqueles que se dispuserem a utilizar nosso 
acervo, sejam estudantes secundaristas, universi
tários, professores, trabalhadores, políticos ou cu
riosos sobre o tema. 

O acervo não se restringe ao material impresso. 
A Sala da Constituinte dispõe também de vi
~eoteipes e audiovisuais sobre a conjuntura polí
tica atual e, claro, sobre o momento constituinte. 
Desses trabalhos, o destaque fica para o vídeo 
"Fala Brasil - Constituinte 86". Criado com a 
preocupação de colocar nossas Constituições nu
ma perspectiva histórica, não esquece, no entan
to, os grandes temas nacionais como a questão 
do trabalho e a reforma agrária. Realça, também, 
a conjuntura da Juta pela redemocratização, con
vocando finalmente as pessoas conscientes a 
transformar cada espaço- auditórios, salas, tea-

tros, escolas-em palcos privilegiados de discus
são sobre a futura Constituição brasileira. 

A Sala da Constituinte pretende promover 
mesas-redondas com cientistas sociais sobre os 
vários aspectos que envolvem a formulação da 
nossa futura Constituição. O produto desses en
contros será publicado no Informativo da Cons
tituinte. Além das mesas-redondas o Informativo 
publicará entrevistas, resenhas, propostas para a 
Constitução, notícias e artigos sobre os debates 
que a Sala promove no Interior do Estado e anâli
ses do processo constituinte que já estamos viven
do. 

Todo o trabalho relacionado acima, já em fase 
de consolidação, deve ser complementado com 
a produção e edição de textos de esclarecimentos 
da história das Constituções brasileiras, sobre o 
processo constituinte e, essencial do ponto de 
vista do trabalho desenvolvido pelo CEPAM, textos 
que explicitem suas teses em defesa do Novo 
Municipalismo. Numa conjuntura pró-constituinte 
os objetivos são claros; incrementar o debate so
bre o tema destacando o fato de que só uma 
sociedade organizada e mobilizada pode defender 
os prindpios expressos na Constitiução. 

A mobilização da sociedade requer a ativa parti
cipação de todos seus agentes. A Sala da Cons
tituinte se dispõe a ser um espaço organizativo 
à disposição desses agentes e, para tanto, aguarda 
sugestões e colaborações, as quais poderão ser
lhe enviadas através da Superintendência de Re
cursos Humanos da Fundação Prefeito Faria Uma 
-CEPAM 
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SUGESTÃO No 10.552 
CÂJilA.Rt\ MUNICIPAL DE CRUZEIRO 

Estado de São Paulo 

Ofício N° 786/87 

Cruzeiro, 12 de maio de 1987. 

A 
Sua Excelência, o Senhor 
Dep. Ulysses Guimarães 
Digníssimo Presidente da Assembléia Nacional 
Constituinte 
Brasília-DF 

Prezado Senhor: 
Por determinação regimental, tenho a grata sa

tisfação de encaminhar à V. Ex', cópia da inclusa 
proposição no 962/87, aprovada nesta Casa Legis
lativa, em Sessão realizada no último dia 11 do 
corrente, de autoria do nobre Vereador Reinaldo 
Ribeiro, cujo conteúdo deixo a sua honrosa consi
deração. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a V. 
Ex' os protestos de elevada estima e distinta consi
deração. 

Atenciosamente, - Nadge Tenórlo Peixoto, 
Presidente. 

REQUERIMENTO 

Requeiro à Mesa, ouvido o douto Plenário na 
forma regimental, que se oficie à Comissão de 
Organização dos Poderes e Sistema de Governo 
do Congresso Constituinte, solicitando a iniciativa 
de proposta que permita a reeleição dos membros 
do poder Executivo Federal, Estadual e Municipal, 
a exemplo das nações mais desenvolvidas do 
mundo. 

Realmente, não se concebe um sistema de go
verno em que seja vedado o direito à reeleição 



Agosto de 1987 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE (Suplemento) Quinta-feira 6 487 

dos ocupantes de cargos do Poder Executivo, pois 
cabe aos cidadãos o julgamento soberano, atra
vés de eleições livres e diretas, de seus próprios 
governantes. T1ra-se, neste caso, a oportunidade 
da permanência dos ocupantes de cargos execu
tivos quando considerados de interesse do País, 
dos Estados ou dos Municípios, cujas mudanças 
geralmente trazem prejuízos à continuidade de 
um trabalho, ou execução de planos convenientes 
ao povo.· 

Quantas obras, projetos ou planos existem in
terrompidos ou engavetados em nosso País, isso 
em razão das mudanças do pensamento político 
de novos titulares de cargos executivos. Não há 
uma sequência, após cada eleição para o Poder 
Executivo, mas uma transformação de métodos 
e projetos, prejudicando a coletividade em termos 
econômico-financeiros e de progresso. O direito 
à reeleição também não prejudicará o surgimento 
de novas lideranças políticas no Brasil, pois o cida
dão é que fará o julgamento cívico. 

Requeiro, outrossim, que cópias desta propo
sição sejam remetidas ao ilustre Presidente do 
Congresso Constituinte, Dep. Ulysses Guimarães, 
ao Líder do PMDB, Sen. Mário Covas, para que 
envidem esforços à concretização dessa medida 
constitucional de interesse de nosso sistema de 
governo e poderes da República. 

Sala das Sessões, 11 de maio de 1987. - Ve
reador Reinaldo Ribeiro. 

SUGESTÃO No 10.553 
CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Oficio N• 7 45/87 
Cruzeiro, 12 de maio de 1987 

Ao 
Exm• Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Pres1dente da Assembléia nacional Consti
tuinte 
Brasília-DF 

Prezado(a) Senhor(a): 

Por determinação regimental, tenho a grata sa
tisfação de encaminhar à Vossa Excelência, cópia 
da inclusa proposição n• 972/87, aprovada nesta 
Casa Legislativa, em Sessão realizada no último 
dia 11 do correte, de autoria do nobre Vereador 
Dr. Carlos M Antico, cujo conteúdo deixo a sua 
honrosa consideração. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a 
Vossa Excelência os protesto de elevada estima 
e d1stinta consideração. 
Atenciosamente. - Nadge Tenório Peixoto, 
Presidente. 

Requerimento 

Requeiro à Mesa, ouvido o douto Plenário na 
forma regimental, que se oficie ao Exm• Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães, Presidente da As
sembléia Nacional Constituinte, em Brasília, soli
citando-lhe prestigioso empenho para proposta 
de inserção da Polícia Civil na nova Carta Constitu
cional, em capítulo específico, como instituição 
responsável diretamente pela manutenção da or
dem e segurança públicas e principalmente, pela 
atribuição exclusiva de apurar infrações penais, 
quanto aos fatos e autoria, na órbita civil. 

Justificação 

O Estado necessita de meios capazes à defesa 
da ordem e preservação da segurança pública, 
o que toma plenamente justificável a introudução 
na Constituição Federal, em capítulo próprio, de 
preceitos tratando da institucionalização da Polícia 
Civil. Isto se faz necessário, para que a sua atuação 
preserve realmente os elementos fundamentais 
à vida, buscando, como a liberdade, a segurança, 
a honra, o direito e o patrimômo, buscando, de 
fato, a verdadeira garantia a todos cidadãos brasi
leiros. 

Ressalta-se, ainda, que exercendo atribuições 
de polícia judiciária, este ramo da administração 
estatal investiga os delitos, colige provas e entrega 
seus autores aos tribunais, incumbidos pela lei, 
de materializar a justiça penal. Presta, portanto, 
uma grande contribuição para que todos cum
pram com seus deveres sociais. 

Assim, a Polícia Civil tem uma característica 
civil em seus serviços, considerados altamente 
relevantes aos interesses dos cidadãos em parti
cular a da nação em geral, merecendo, desta for
ma, um tratamento constitucional adequado aos 
seus nobres objetivos 

Conto, pois, com o elevado espírito público do 
ilustre Constituinte. 

Sala das Sessões, 7 de maio de 1987.-Verea
dor Carlos Martins Antico. 

SUGESTÃO No 10.554 
CÂMARA MUNICIPAL DE 

CORAÇÃO DE JESUS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Exm•Sr. 
João Antonio Ribeiro 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
Coração de Jesus-MG 

Em 15 de maio de 1987 

Senhor Presidente 
A Câmara de Vereadores do Município de Cora

ção de Jesus-MG, por seus representantes, que 
abaixo assinam, vem por este instrumento sugerir 
aos Constituintes, para que conste da nova Carta 
Magna o segumte: 

Dispositivo que tome inelegíveis cidadãos que 
investidos de cargos eletivos tenham usado os 
mesmos para prática de corrupção, tenham suas 
contas rejeitadas pelos Tribunais de Contas, Câ
maras, Assembléias, etc., tenham investidos nos 
cargos, praticado atos atentatórios à moral ou 
quaisquer outros condenados por Lei. 

Com o nosso apreço, seguem-se assinaturas. 

SUGESTÃO N9 10.555 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ 
ESTADO DO PARANÁ 

Of. n• 231/87 

Exm•Sr. 
Ulysses Guimarães 
Presidente da ANC 
Brasília-DF 

Cambé, 12 de abril de 1987 

Senhor Presidente, 
A Câmara Municipal de Cambé, lídima repre

sentante da comunidade por iniciativa do Verea-

dor João Aparecido Sgobero, dirige-se a Vossa 
Excelência para solicitar esforços dessa Presidên
cia, no sentido de incluir na nova Constituição, 
a permanência da permissão de aborto para os 
casos de gravidez que traga riscos de vida à ges
tante, bem como para a gravidez causada por 
estupro. Solicita ainda, que seja incluída a pena 
de morte ou prisão perpétua para os casos de 
estupro e morte por sequestro. 

Atenciosamente. -Luiz Guizilini, Presidente. 

SUGESTÃO N9 10.556 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 
Of. PD. 331/5/87 

Bauru, 15 de maio de 1987 

Excelentíssimo Deputado 
Dr. Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia 
Nacional Constituinte 
Brasília-DF 

Tem o presente a finalidade de passar às mãos 
de Vossa Excelência, cópia do Requerimento pro
tocolado sob n• 382/87, de autoria do nobre Ve
reador Rui Celeste Bertotti, aprovado em sessão 
ordinária ontem realizada por esta Edilidade. 

Sem outro especial motivo, subscrevemo-nos 
com reiterados protestos de consideração e apre
ço. 

Atenciosamente. - Walter do Nascimento 
Costa, Presidente. 

Requerimento N• 382/87 

REQUERIMENTO N• 382/87 

Senhor Presidente, 
Diuturnamente, 980 aviões levantam vôo em 

todo o mundo carregando ogivas nucleares. Che
gam às proximidades de alvos russos e ameri
canos e, na última hora, recebem ordem para 
voltar. 

Realmente, o nosso sono é velado por milhares 
de ogivas nucleares sobre as nossas cabeças!... 

O arsenal atômico mundial, na pauta das con
versações de paz de Reyikijavick, era de 28 mil 
mísseis em fms de 1986! 

A corrida armamentista consome, por ano, 450 
bilhões de dólares que representam vite vezes a 
ajuda dos países desenvolvidos aos países pobres 
durante o ano. Um carro-de-combate poderia ser 
trocado pelo custo da armazenagem de 100 mil 
toneladas de arroz, dando para se economizar 
4 mil toneladas de arroz por ano. Um phantom 
poderia ser trocado pelo custo de 40 mil farmácias 
munidas de remédios! Um submarino Posseidon, 
dos quais os americanos dispõem 31, carrega 
ogivas nucleares capazes de destruir todas as ci· 
dades de mais de 150 mil habitantes! E os russos 
não ficam atrás para manter o equilíbrio ... 

Por isso tudo, é que não conseguimos entender, 
caso seja verdade, que o Brasil também está gas
tando seus minguados dólares na corrida arma
mentista, tentando preparar seu primeiro artefato 
atômico. 

Em briga de nhambu, jacu não entra! Vamos 
deixar este gasto desenfreado de dólares para os 
países mais ricos! Não vamos entrar nessa de 
gastar divisas em corrida armamentista. Tenham 
a santa paciência!... 
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A fome e a miséria campeiam em todos os 
lados; o País tem necessidades mais prementes 
do que roncar a valentia inútil! 

Face ao exposto, requeremos à Mesa coorde
nadora de nossos trabalhos, nos termos regimen
tais, o envio de uma sugestão ao Excelentíssimo 
Senhor Deputado Ulysses Guimarães, Digníssimo 
Presidente da Assembléia Nacional Constituinte, 
para que, através das comissões competentes, 
estude a viabilidade de proibir, taxativamente, a 
utilização em todo solo brasileiro, experiência com 
energia atômica, para fins que não sejam pací
ficos. 

Sala "Benedito Moreira Pinto", 16 de maio de 
1987. -Rui Celeste Bertotti. 

SUGESTÃO N• 10.557 
r:.ÂMAAA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM 

Of. n" CM-1.394/87 Em 12 de mato de 1987 
Exm"Sr. 
Ulysses Silveira Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Câmara dos Deputados 
70160- Brasilia -DF 

Prezado Senhor: 
Tenho a honra de passar às mãos de V. s•, 

cópia da Indicação n" 146, de 1987, de autoria 
do Vereador Ernesto Zwarg Junior, apresentada 
em Sessão Ordinária, ontem realizada, nesta Ca
sa. 

Na oportunidade, renovo protestos de estima 
e consideração. - José Alonso Baptista de 
Andrade, Presidente 

lndlcação n" 146, de 1987 

Senhor Presidente: 
Indico através da Mesa, seja encaminhado ofi

cio à Assembléia Nacional Constituinte, expres
sando a necessidade de serem resguardados de 
apropriação, na busca de obtenção de patentes 
comerciais, as figuras dos animais, pássaros e 
peixes, enfim, as efigies criadas pela Natureza e 
a que todos têm o Direito. Assim, apenas epígra
fes, símbolos, ou signos criados por desenhistas, 
podem ter uma reserva de uso, liberadas as figura
ções que a Natureza criou para o uso de todos 
Nada de donos do cavalo-marinho, de gaivota, 
de elefantes, tigres e leões, sequer o IR. Ao Povo 
o que é do Povo, anuladas sub-reptícias "apropria
ções" erroneamente legalizadas 

Sala "D. ldilio José Soares", 11 de maio de 
1987- Ernesto Zwarg Junior, Vereador. 

Anexo: Reprodução da proposta da Comissão 
Especial para a Constituinte: 

Capitulo 11: Dos Direitos e Garantias (Comissão 
Provisória) 

Art. 1" § 2" Assegura-se ao inventor o privilé
gio temporário para a utilização do invento, prote
gendo-se igualmente a propriedade das marcas 
de indústria e comércio e a exclusividade do nome 
comercial, nos termos da lei. 

Ref: A "patente" de marcas industriais ou co
merciais não deve incidir sobre a figura de ani
mais, aves ou peixes, estabelecido que os seus 
perfis ou efígies são "propriedade" do povo. Ape
nas variações criadas, em desenho fantasia diver
sificado, poderão ter registro, negada a exclusi
vidade de reprodução ou qualquer uso, nas repro-

duções dos animais em si, mclusive a simples 
reprodução de perfil. -As obras da Criação, ani
mais, peixes e aves, são propriedade coletiva, da 
Humanidade. No entanto, tem ocorrido de empre
sas ou particulares se avocarem direito de uso 
exclusivo, movendo processo a quantos reprodu
zam formas de animais etc. Nesse sentido, já há 
um "dono" do desenho do cavalo-marinho que, 
no aspecto de concepção e arte, é uma das obras 
primas da natureza. Logo teremos os donos do 
"beija-flor" e até um Augusto Ruschi, o famoso 
ornitólogo, não houvesse falecido seria proibido 
de usar quaisquer figura de colibris nos seus li
vros .. 

ltanháem, 8 de maio de 1987 - Ernesto 
Zwarg Junior 

SUGESTÃO No 10.558 
r:.ÂMAAA MUNICIPAL DE FRANCA 

ESTADO DE SÂO PAULO 

Of. No 1369 
Ao 
Exm•Sr. 

Franca, 14 de maio de 1987 

Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Brasília-DF 

Senhor Presidente, 
Cumpre-me levar ao conhecimento de V. Ex', 

que esta Casa de Leis, em Sessão Ordinária reali
zada no dia 12 do corrente, aprovou por unanimi
dade a propositura em epígrafe, nos seguintes 
termos: 

"Exm" Sr. Presidente da Câmara Municipal de 
Franca 

Moção de apoio n• 19/87 

Considerando que o 4" Congresso Nacional de 
Associações Comerciais foi encerrado recente
mente com a divulgação de um documento em 
que os quase dois mil participantes reclamavam 
a imediata necessidade de encontrar-se um cami
nho para recuperar a grave crise econômica por 
que passa o País; 

Considerando que esse Congresso foi convo
cado para discutir como principal tema: "A livre 
iniciativa e a Constituinte". Acontece que a prin
cipal preocupação acabou se concentrando em 
outros problemas nacionais de momento, mas 
não impediu que se elaborasse documento tendo 
como enunciado básico a defesa da livre iniciativa 
e a condenção da participação do Estado na eco
nomta; 

Considerando que o referido documento defen
de ainda a propriedade privada dos meios de pro
dução, a livre concorrência nos mercdados, valori
zação do trabalho como condição de dignidade 
humana, expressão das oportunidades de empre
go, igualdade de oportunidade e redução de dis
paridades regionais de natureza sócio-econômi
ca. 

Nestes termos, apresentamos ao Deputado 
Ulysses Guimarães, Presidente da Assembléia Na
cional Constituinte, a presente Moção de Apoio 
ao documento das Associações Comerciais, su
gerindo a inclusão no texto Constitucional do prin
cípio:- "A atividade econômica é livre e compete 
a iniciativa privada exercê-la em todas as suas 
modalidades". 

Que se envie cópia da presente Moção a ACIF, 
CDL, Faesp e Clubes de Serviço. 

Câmara Municipal, 4 de maio de 1987. - Se
bastião Astolfo Pimenta Filho, Roberto Car
valho Engler Pinto, Fábio Roberto Cruz. 

Sendo o que se apresenta para o momento, 
reafirmo a s~ V. Ex' os protestos de estima e apre
ço - José Granzotte, Presidente. 

SUGESTÃO No 10.559 
r:.ÂMAAA MUNICIPAL DE 

FREDERICO WESTPHALEN 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Frederico Westphalen, 13 de maio de 1987 

Of. n" 74/87 
Exm"Sr. 
Ulysses Guimarães 
Presidente da Constituinte 
Senado Federal 
Brasília-DF 

Senhor Presidente, 
A Câmara de Vereadores de Frederico West

phalen, objetivando o aprimoramenteo da demo
cracia, vale-se da presente para sugerir ao nobre 
constitumte a alteração da atual Legislatura Eleito
ral, mais especificamente no sentido de que o 
voto seja estendido também, aos cabos e solda
dos das polícias militares. 

Nossa sugestão tem o objetivo de oportunizar 
aos cabos e soldados o direito do voto, para que 
através dele possam os mesmos participar da es
colha de seus representantes 

Certos de vossa atenção e respeito, apresen
tamos nossos protestos de elevada estima. 

Cordialmente. -Jayme José Locatelli, Presi
dente. 

r:.ÂMAAA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 

ESTADO DE SÂO PAULO 

Mogi das Cruzes, em 4 de Maio de 1987 
Oficio No 8269/87 
À Sua Excelência o Senhor 
Dr. Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Senado Federal - Edificio Principal 
70160- Brasília DF 

SUGESTÃO No 10.560 

Senhor Presidente: 
Por intermédio deste, tenho a honra de passar 

às mãos de V. Ex' o incluso autógrafo do Requeri
mento sob n" 1.24 7/87, de autoria do nobre Verea
dor Francisco Moacir Bezerra Filho, aprovado pe
lo Plenário desta Edilidade em Sessão Ordinária 
realizada no dia 30 de abril do ano em curso. 

Valho-me do ensejo para reiterar a V. Ex" os 
protestos de minha elevada estima e dileta consi
deração. 

Atenciosamente. Norberto de Camargo 
Mangueira Engelender, Presidente da Câmara. 
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Requerimento n• 1.247/87 

Colendo Plenário 

A Assembléia Nacional Constituinte vem ulti
mando as providências necessárias, que culmi
narão com a elaboração do projeto da nova Carta. 
A nação vive momentos da sua mais alta impor
tância e expectativa de uma Constituição efetiva
mente voltada aos mteresses nacionais. 

É imprescindível que a nova Constituição brasi
leira traga em seu bojo todos os resguardos indis
pensáveis ao progresso e desenvolvimento do 
Brasil. Na certa, os Senhores Deputados Consti
tumtes também preocupados com as reformas 
constitucioais farão com que medidas de prote
Cionismo individuais ao brasileiro sejam insendas 
no novo texto constitucional que se avizinha, com 
perspectivas das mais promissoras. 

Dentre os patrimônios pessoais de que é dota
do o ser humano, é inegável que o principal deles 
é a saúde. 

Preocupada com a defesa da saúde a Assem
bléia de Delegados da Associação Médica Brasi
leira, reunida em São Paulo no período de 31 
de outubro a 1 • de novembro de 1986, deliberou 
por aclamação e unanimidade aceitar a proposta 
da Bancada da Associação Paulista de Medicina 
a ser encaminhada à Assembléia Nacional Consti
tuinte, vazada nos seguintes termos: 

"1. É dever do Estado orgamzar, promover 
e fiscalizar um sistema de saúde que atinja o direi
to de cidadama de todo ser humano, que é obter 
a saúde conforme os padrões da OMS. 

2. Constituição de Fundo Nacional de Saúde, 
de gestão descentralizada, democratizada e trans
parente com percentual mínimo dos orçamentos 
federal, estadual e mumcipal, além de outras ver
bas adicionais (loterias, seguros, etc.) 

3. Criação de um Plano Nacional de Saúde, 
com gestão descentralizada, hierarquizada, uni
versalizada e regionalalizada, com participação e 
gestão democrática em todos os níveis da socie
dade civil organizada; dos profissionais de saúde 
e usuários e dos órgãos governamentais, garan
tindo-se a todos os brasileiros os avanços tecnoló
gicos da Medicina. 

4. Implementação de política nacional de pes
quisas e produção de insumos básicos e medica
mentos, que VIse à mdependência do País no setor 
químico e farmacêutico e garanta distribuição 
gratuita de medicamentos à população usuária 
do sistema de saúde. 

5. Ficam vedadas as formas de assistência 
médica que tenham como prmcípio a mercan
tilização da medicina e que obtenham lucro à 
custa da doença. Estimula-se as formas de assis
tência médica espontaneamente oriundas da ini
ciativa das comunidades (santas casas, coope
rativas éticas verdadeiras,. etc.)." 

Como se deprende dos textos que se pretende 
inserir à nova Constituição da República, a preo
cupação daquele órgão de classe se revela da 
mais alta importância e, na certa, merecerá a aco
lhida por parte dos Excelentíssimos Senhores De
putados Constitumtes. 

É a própria demonstração da representativida
de dos médicos, da preocupação com o fator 
saúde, que, mercê de uma política de saúde ple
namente ultrapassada, vem comprometendo a 
qualidade da saúde do povo brasileiro, cuja mor-

tandade infantil supera em muito as nações consi
deradas inferiores economicamente. 

E, fundamentando nosso posicionamento nos 
pnncípios básicos da Organização Mundial da 
Saúde, não poderíamos jamais deixar de analisar 
com a profundidade que o caso requer, em espe
cial por sermos diretamente ligados à esse setor 
em razão de nossa profissão de médico. 

Por essas razões, estamos propondo aos nos
sos nobres Pares a presente propositura, assim 
exposta: 

Requerimento 

Embora seja do conhecimento desta Casa que 
a apresentação de sugestões à Assembléia Nacio
nal Constitumte deve ser encaminhada através 
de subscrição contando com um número de assi
naturas que ultrapassem a casa de vinte mil, mas, 
com o escopo de que as Câmaras Municipais 
sejam as lídimas representantes constitucionais 
das populações locais, requeremos à Mesa, obe
decidas as formalidades regimentais, seja oficiado 
à Egrégia Assembléia Nacional Constituinte, no 
sentido de que seu Presidente faça encaminhar 
às suas ínclitas sub-Comissões, as propostas 
apresentadas pela Assembléia de Delegados da 
Associação Médica Brasileira, já expostas na fase 
preambular deste trabalho legislativo 

Sala das Sessões, em 29 de abril de 1987.
Francisco Moacir Bezerra Filho. 

SUGESTÃO No 10.561 
CÂMARA MUNICIPAL DE 

RIBEIRÃO PRETO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Ribeirão Preto, 13 de maio de 1987. 

OF. N• Circ. 23/87 

Senhor Constituinte, 
Cumprimos o dever de, com o presente, enca

mmhar-lhe cópia de proposição, que mereceu 
aprovação deste Legislativo, conforme especifi
cações abaixo 

Sem outro particular, antecipamos, desde já, 
nossos agradecimentos pela proverbial atenção 
que nos for dispensada, firmando-nos com os 
testemunhos de nossa elevada estima e distinta 
consideração 

Atenciosamente, - Dácio Campos, Presiden
te. 

Requerimento n• 9.656 

Senhor Presidente, 
A ampliação e aperfeiçoamento técnico dos 

meios de comunicação social, com importantes 
reflexos sobre a propaganda de bens e seiViços 
dirigida à população, a ampliação e massificação 
do consumo de produtos de variada natureza e 
várias origens, o abuso do poder econômico na 
produção, distribuição e comercialização de bens 
e na prestação de serviços, os riscos para a saúde 
e segurança das pessoas decorrentes do consu
mo de produtos inadequados, as ameaças de cri
ses no abastecimento por ação de sonegadores 
tornam necessário que se reconheça a proteção 
dos consumidores corno um direito e um dever 
sociais a serem inscritos na nova Constituição. 

Diante do exposto requeremos na forma regi
mental, seja encaminhada, em nome desta Casa, 
ao Sr Deputado Ulysses Guimarães, Presidente 

da Assembléia Nacional Constituinte, a seguinte 
proposta de texto constitucional sobre os direitos 
dos consumidores e usuários para na forma do 
que dispõe o Regimento Interno da Assembléia 
Nacional Constitumte, ser apreciada pelos Senho
res Constituintes: 

1. Os consumidores e usuários têm direito 
à proteção de sua segurança, sua saúde e seus 
legítimos mteresses econômicos contra abusos 
na produção, distribuição e comerCialização de 
bens e na prestação de seiViços. 

2. Para assegurar a proteção dos consumi
dores e usuários, incumbe ao Estado, através de 
órgãos própnos e da colaboração com entidades 
de defesa dos consumidores e usuários: 

a) promover a mformação, a orientação e a 
educação dos consumidores e usuários, estimu
lando suas organizações e ouvindo-as nas ques
tões que possam afetá-los; 

b) adotar medidas para coibir a propaganda 
sublimmar, enganosa ou de produtos nocivos à 
saúde ou à segurança das pessoas; 

c) interVIr na produção, distnbuição e comer
cialização de bens e na prestação de serviços, 
de modo a racionalizá-las e garantir o controle 
da qualidade e dos preços. 

3. A propaganda de produtos químico-farma
cêuticos e biológicos, medicamentos e outros 
produtos destinados a diagnóstico e tratamento 
terá sua veiculação restrita a publicações destina
das a profissionais da área de saúde. 

4. A lei estabelecerá sanções penais e admi
mstrativas aos responsáveis por abuso do poder 
econômico, por sonegação de bens e serviços, 
por produção, distribuição ou comercialização de 
bens ou prestação de serVIços não-condizentes 
com as condições e qualidades apregoadas ou 
que trouxerem prejuízos à segurança ou saúde 
das pessoas ou por propaganda sub liminar, enga
nosa ou de produtos nocivos à saúde ou à segu
rança das pessoas. 

5 Qualquer pessoa física ou jurídica poderá 
propor ação, VIsando a impedir, anular, fazer ces
sar, reparar ou punir atos lesivos aos direitos dos 
consumidores e usuários, bem como se for o 
caso, exigindo a correspodente indenização. 

Que do deliberado se mforme aos Presidentes, 
Vice-Presidentes, Relatores e membros titulares 
e suplentes da Subcomissão de Saúde, Segun
dade e do Meio Ambiente da subcomissão da 
Ciência e Tecnologia e da Comumcação e da 
Subcomissão de Princípios Gerais, Intervenção do 
Estado. Regime da Propriedade do Subsolo e da 
Atividade Econômica. 

Sala das Sessões, 12 de maio de 1987. -Pe
dro Azevedo Marques. 

SUGESTÃO No 10.562 
Câmara Municipal, 24 de março de 1987 

À 
Assembléia Nacional Constituinte 
Comissão de Assuntos do Legislativo 
Congresso Nacional 
Brasilia-DF 

Exmo. Senhor Presidente: 
Os Vereadores da CÃMARAMUNICIPAL DE RIO 

PRETO - MG, abaiXo assinados, mamfestando 
o seu apoio ao Tema Independência Financeira 
e Administrativa da Câmara Municipal, da Egrégia 
Câmara Municipal de Sete Lagoas, Estado de Mi-
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nas Gerais, vêm pedir a todos os Constituintes 
o maior interesse por este assunto de grande im
portância para o Poder Legislativo Municipal. 

Atenciosamente. - Edmar Wilson Bastos 
Silva. 

SUGESTÃO No 10.563 

MUNICÍPIO DE SANTANA DO LIVRAMENTO 

CÂMAAA MUNICIPAL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SN/C M.OF.no 151187 

Excelentissimo Senhor 
Dr. Ulysses Guimarães 

Em 8 de maio de 1987. 

MD. Presidente da Assembléia 
Nacional Constituinte 
Câmara dos Deputados 
Brasília-DF 

Senhor Presidente: 
Acatando decisão do plenário deste Órgão Le

gislativo, cumpre-nos o dever de comunicar a 
Vossa Excelência, que foi aprovada Indicação no 
13/87, de autoria do vereador Zulmir Rasch, que 
solicita seja garantida a aposentadoria para as 
donas-de-casas, e o reconhecimento da família 
constituída por uniões estáveis, baseadas na Igual
dade do homem e da mulher, sem casamento. 

Esperando que o assunto mereça de Vossa Ex
celência a melhor das atenções, valemo-nos do 
ensejo para manifestar nossos protestos de consi
deração e apreço, 

Atenciosamente. - Vereador Adão Cunha 
Paz, Presidente. 

SUGESTÃO N9 10.564 

CÂMAAA MUNICIPAL DE SANTIAGO 

ESTADO DO RlO GRANDE DO SUL 

Of. no 262/87 
Santiago, 14 de maio de 1987 

Ao Exmo Sr. Deputado 
Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Brasília-DF 

Senhor Presidente: 
Em cumprimentando Vossa Excelência, temos 

a subida honra de fazer remessa à Assembléia 
Constituinte, de uma série de sugestões formu
ladas por esta Câmara de Vereadores, para a ela
boração da futura Constituição Brasileira, e, deli
beradas em Sessão Extraordinária realiZada em 
data de 13 do corrente, de acordo com o art. 
13, § 11, do Regimento Interno da Constituinte. 

Umitando-nos ao exposto, servimo-nos do en
sejo para reiterar a Vossa Excelência e demais 
Constituintes os protestos de nosso grande apre
ço e distinta consideração. 

Atenciosamente. - Ver. Enio Kinzel, Presi
dente - Ver. Olavo Sobrosa, Secretáno. 

Sugestões da Câmara de Vereadores de 
Santiago à Assembléia Nacional Constituin
te, deliberadas em sessão extraordinária rea
lizada em data de 13 de maio de 1987. 

1 -Reforma tributária que beneficie os Esta-
dos e Municípios; 

2-Maior autonomia para os Municípios; 
3-Parlamentarismo misto. 
4-Legislação que proteja o Meio Ambiente. 
5-Maior Poder de Fiscalização ao Poder Le-

gislativo. 
6-Pluripartidarismo com ampla liberdade pa· 

ra criação de Partidos. 
7-Democratização para a criação de novas 

Emissoras de Rádio e TV, Jornais e outros meios 
de comunicação. 

8-Legislação mais rigorosa sobre a conser
vação do solo. 
9-Estatização e controle nac1onal na explo

ração de minérios. 
I O-Maior controle da entrada e aplicação do 

capital estrangeiro no País. 
11 -Controle rigoroso pelo País das pesquisas 

e desenvolvimento técnico e cientifico nacional. 
12 -Constituição simplificada. 
13 -Que a verba destinada ao pagamento do 

funcionalismo estadual seja com percentual limi
tado, sobre a arrecadação. 

14-Que os aposentados Funcionários e Ma
gistério recebam na inatividade, vencimentos, 
proventos ou salários, como se em atividade esti
vessem. 

15 -Sugestão no seni:Jdo de que seja estabe
lecido valores máximos para os salários perce
bidos neste País, visando diminuir as diferenças 
entre o máximo e o mínimo. 

16 -Sugestão no sentido de que os verea
dores passem a gozar imunidades parlamentares 
nos trabalhos desempenhados na função legis
lativa. 

17-Que o Ensino seja obrigatório até os 15 
anos de idade, e ao Estado compete fornecer 
todo o material escolar necessário para crianças 
cujos pais provarem ganhar menos do que 3 (três) 
salários mínimos. 

18-Que o Cooperativismo seja incentivado 
na futura Constituição Federal, com as isenções 
peculiares. 

19-As mulheres camponesas devem gozar 
dos direitos de aposentadoria e assistência médi
co-hospitalar; 

20- Que as crianças carentes tenham garan
tida educação e alimentação à conta do Estado; 

21 -Que o direito do voto, seja estendido aos 
cabos e soldados das Polícias Militares. 

22-Que os Impostos Territoriais Rurais em 
todo o País, sejam recolhidos diretamente às Coo
perativas, digo às Carteiras Agrícolas dos Bancos 
Estaduais, que deverão reverter sua aplicação es
pecificamente à área rural. 

23 -Que seja delegado aos Executivos Muni
cipais os poderes a fim de que desenvolvam o 
Programa de Hortas Comunitárias, com recursos 
do Banco Central, verbas estas que seriam desti
nadas de acordo com a dimensão territorial eco
nômica e populacional, com a finalidade de prover 
o abastecimento local de cada Município. 

24-O Direito a um salário mínimo a toda 
a pessoa excepcional e carente. 

25 -Que as domésticas gozem de todos os 
direitos estabelecidos pela CLT aos empregados. 

26-Que seja atualizada a legislação que disci
plina a doação dos órgãos para transplante, sim
plificando a burocracia. 

27- Que a posse dos eleitos nas eleições ma
joritárias de Presidente da República, Governador 
e Prefeito, a posse ocorra no primeiro dia útil 
do ano subsequente à eleição. 

28-A Câmara ainda recebeu da Agênc1a do 
Banco do Brasil desta cidade, as seguintes suges
tões: 

I- Compete ao Congresso Nacional legislar 
sobre matéria financeira; 

11-As atividades desenvolvidas pelo Sistema 
Financeiro Nacional, exercidas por instituições 
públicas e privadas, terão caráter predominan
temente social; 

lli-Lei Federal regulará as atividades do Siste
ma Financeiro Nacional e assegurará o direciona
mento de poupanças para o fomento da produção 
e circulação de riquezas; 
N- Reserva-se às instituições financeiras pú

blicas a destinação, por ação direta, dos recursos 
geridos pela Administração pública. 

Santiago, 13 de maio de 1987.- Ver. Enio 
Kim:e!, Presidente - Ver. Olavo Sobrosa, Pri
meiro-Secretário. 

SUGESTÃO No 10.565 
CÂMARA MUNICIPAL DE 

SANTO ANTONIO DE POSSE 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Oficio GP no 76/87 
Excelentíssimo Senhor 
Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
Congresso Nacional 
Brasília-DF 
MSFO/msfo 

Santo Antonio de Posse, 13 de maio de 1987 

Senhor Deputado, 
Pelo presente estamos dando ciência e Vossa 

Excelência da posição favorável da nossa Câmara 
à proposta do Deputado Tonico Ramos, cujo as
sunto encaminhamos cópia anexa. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a 
Vossa Excelência meus protestos de perfeita esti
ma e distinta consideração. - Vereador Abelar
do Villalva Filho, Presidente da Câmara 

Assembléia Legislativa São Paulo Depu· 
tado Tonico Ramos 

Companheiro, 
Este documento enviado ao Deputado Ulysses 

Guimarães, conta com a assinatura de todos os 
84 deputados representantes dos partidos: PMDB, 
PTB, PT, PDS, PFL, PDT, PL Também foi enviado 
a todos os Presidentes das Assembléias Legisla
uvas do Brasil. 

Solicitamos apoio ao Presidente José Sarney, 
Governador Orestes Quércia, Ministro !ris Resen
de, Ministro Raphael de Almeida Magalhães, Sena
dor Mário Covas, Deputado Carlos Santana, Se
cretário Uncoln Magalhães, Sécretário Tidei de 
Lima, Sociedade Rural, FAESP, FEPAESP. 

Atualmente o trabalhador rural aposenta-se aos 
65 anos de idade, com 50% do salário regional; 
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Em Araras (São Paulo), o salário mínimo regio
nal é de Cz$ 1.368,00 -aposentadoria: Cz$ 
684,00; 

Caso tenha 22 anos de idade e sofra um aciden
te, sua aposentadoria por invalidez é de 75% do 
salário mínimo regional, portanto, Cz$ 1.026,00; 

A mulher só se aposenta aos 65 anos de idade, 
isto se for solteira, viúva ou desquitada; 

Parece que o Governo não tem interesse em 
uma política previdênciária justa e humana ao 
fixar em 65 anos de idade essa aposentadoria, 
po1s a média de vida do Trabalhador Rural é em 
torno de 52 anos. 

Nossa proposta 

a) Aposentadoria aos 55 anos de idade. 
b) Remuneração de 1 salário. 
c) Direitos também para as mulheres 

Exmo Sr. Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 

O homem da terra, foi, é, e será, sem dúvida, 
o responsável pelo progresso de nossa Pátria. 

É de justiça que a Assembléia Nacional Consti
tuinte- A Carta da Esperança- resgate o traba
lhador rural da humilhação de uma aposentadoria 
aviltante e desumana 

Nós, parlamentares paulistas, temos certeza 
que o ilustre Presidente do nosso Partido e da 
Constituinte envidará esforços para devolver a dig
nidade a esta infantaria gloriosa do arroz e do 
feijão. 

Propomos que a aposentadoria do homem que 
trabalha no campo seja concedida aos 55 anos 
e totalize 1 salário mínimo, estendendo-e também 
às mulheres. 

Atenciosamente - T onico Ramos Deputado 
Estadual. 

SUGESTÃO N• 10.566 

CÂMAAA MUNICIPAL DE 
SANTO CRISTO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Of. no 184/87 
Santo Cristo, 8 de maio de 1987 

À Assembléia Nacional Constituinte 
Brasília-DF 
Senhores Constituintes: 

Atendendo à proposição dos vereadores da 
bancada do Partido do Movimento Democrático 
Brasileiro, com assento neste Legislativo muni
cipal, a qual foi aprovada por unanimidade de 
votos em Sessão Ordinária realizada em 28-4-87; 
e, consoante reivindicações da Fundação para 
o Desenvolvimento da Juventude Rural do Estado 
do Rio Grande do Sul e dos ruralistas de nosso 
meio regional, solicitamos a Vossa Excelência o 
especial empenho no sentido de que na área da 
saúde a população rurícola receba: 

Maior infra-estrutura material e melhores condi
ções de atendimento, bem como a destinação 
de maiores recursos para a implantação de mais 
unidades sanitárias interioranas. 

Considerando o acima exposto, o que ora pos
tulamos é um justo tributo à população do meio 
rural, para que tenham seus direitos garantidos 
na nova Carta Constituicional. 

Umitada a presente formulação, deixamos à 
Vossa Excelência nossos protestos de estima e 

apreço. - Vereador Aristeo Olympio Schu
mahcer, Presidente. 

SUGESTÃO N• 10.567 

CÂMAAA MUNICIPAL DE SANTO CRISTO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Of. no 169/87. 
POD 

Santo Cristo, 8 de maio de 1987. 

À Assembléia Nacional Constituinte 
Brasília-DF 

Senhores Constituintes: 
Atendendo à proposição dos vereadores da 

bancada do Partido do MoVImento Democrático 
Brasileiro, com assento neste Legislativo muni
cipal, a qual, foi aprovada por unanimidade de 
votos em Sessão Ordinária realizada em 28-4-87; 
e consoante reivindicações da Fundação para o 
Desenvolvimento da Juventude Rural do Estado 
do Rio Grande do Sul e dos ruralistas do meio 
regional, solicitamos o especial empenho no sen
tido de que na área de Planejamento, Agricultura 
e Meio-Ambiente sejam atendidas as seguintes 
reivindicações: 

Mais recursos para os custeios agrícolas e in
vestimentos, bem como sejam facúitados aos pe
quenos agricultores os prazos para os pagamen
tos e os juros sejam cobrados dentro de taxas 
acessíveis; 

Garantia de comercialização dos produtos agrí
colas e, a formação dos estoques reguladores 
com a compra da produção nacional; 

Preservação do meio-ambiente através do uso 
correto dos defensivos agrícolas, florestamento 
e reflorestamento, bem como adequado uso do 
solo e a sua conservação; 

Uma justa distribuição das terras ociosas, com 
o deVIdo acompanhamento de uma política agrí
cola adequada, levando-se em conta a vocação 
e a capacidade da pessoa para desenvolver ativi
dades agrícolas. 

Limitamos ao exposto, consideramos o que ora 
postulamos um justo tributo à classe ruralista para 
que tenham seus direitos garantidos na nova Car
ta Constitucional, colhemos o ensejo para deixar 
votos de estima e consideração. Aristeo Olym
pio Shumacher, Presidente 

SUGESTÃO N• 10.568 

Of. no 175/87 

POD. 

Santo Cnsto, 8 de maio de 1987 

À Assembléia Nacional Constituinte 
Congresso Nacional 
Brasília-DF 

Senhores Constituintes: 
Atendendo à proposição dos vereadores da 

bancada do Partido do Movimento Democrático 
Brasileiro, com assento neste Legislativo muni
cipal, a qual, foi aprovada por unanimidade de 
votos em Sessão Ordinária realizada em 28-4-87; 
consoante reivindicações da Fundação para o De
senvolvimento da Juventude Rural do Estado do 
Rio Grande do Sul e dos ruralistas do meio regio
nal, solicitamoas o especial empenho no sentido 
de que na área da educação a população rurlcola 
receba. 

Escolas que tenham seus currículos profissio
nalizantes voltados ao meio rural, através de Esco
las Agrícolas mantidas pelos Estados; 

Maiores dotações de recursos para o ensino 
nas Escolas Rurais, bem como o funcionamento 
das mesmas no turno da noite. 

Considerando o acima exposto, o que ora pos
tulamos é um justo tributo à população do meio 
rural, para que tenham seus direitos garantidos 
na nova Carta Constitucional 

Um1tados a presente formulação, deixamos à 
Vossa Excelência nossos protestos de estima e 
consideração. - Vereador Aristeo Olympio 
Schumacher, Presidente. 

SUGESTÃO N• 10.569 
CÂMAAA MUNICIPAL DE SANTO CRISTO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Of. no 179/87 
POD. 

Santo Cristo, 8 de maio de 1987. 

À Assembléia Nac10nal Constituinte 
Brasília-DF. 

Senhores Constituintes: 
Atendendo a Proposição dos Vereadores da 

Bancada do Partido do Movimento Democrático 
Brasileiro, com assento neste Legislativo Munida
pai, a qual, foi aprovada por unanimidade de votos 
em Sessão Ordinária realizada em 28-4-87; con
soante reivindicações da Fundação para o Desen
voMmento da Juventude Rural do Estado do Rio 
Grande do Sul e dos ruralistas de nosso meio 
regional, solicitamos o especial empenho no sen
tido de que na área da Previdência Social a popu
lação rurícola do País receba no plano prático 
as seguintes reivindicações: 

-aposentadoria da mulher trabalhadora rural 
aos 50 anos de idade e do homem aos 55 anos 
de idade; 

-que seja estipulado para os aposentados do 
FUNRURAL como pagamento básico o valor 
equivalente ao salário mínimo vigente; 
-o recebimento dos mesmos benefícios con

cedidos aos trabalhadores urbanos 
Considerando o acima exposto, o que ora pos

tulamos é um justo tributo à população do meio 
rural, para terem seus direitos garantidos na nova 
Carta Constitucional. 

Umitados a presente formulação, deixamos a 
Vossa Excelência nossos protestos de estima e 
apreço. -Vereador - Aristeo OJympio Schu
macher, Presidente. 

SOGESTAO N• 10.570 
CÂMAAA MUNICIPAL DE SANTOS 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Of. n7 655/87-SR 
Req. no 324/87 

Ao Exmo Sr. 

Santos, 12 de maio de 1987. 

Deputado Ulysses Guimarães, 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte. 
Brasília!DF. 

Exmo Sr. Presidente: 
Levo ao conhecimento de V. Ex" que a Câmara 

Municipal de Santos, em sessão realizada a 4 do 
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fluente, aprovou requenmento de autona do Ve
reador Dr. Carlos Mantovani Calejon, subscrito 
pelos Vereadores Srs. Manoel Constantino dos 
Santos e Adílson Gonçalves, encaminhando a V. 
Ex" cópia de justificativa anexa ao presente, bem 
assim solicitando o valioso empenho de V. Ex" 
no sentido de que a proposta mencionada na 
referida justificativa mereça a elaboração de estu
dos para constar do texto da nova Constituição. 

Valha-me o ensejo para reiterar a V. Ex" protes
tos de elevado apreço e cordial estima. - Noé 
de Carvalho, Presidente. 

Justificação 

Ref. Req. n• 324/87-SR 

"Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores: 
Na oportunidade em que nossos Deputados 

e Senadores se acham reunidos em Assembléia 
Constituinte para o desempenho da elevada mis
são de redigir uma nova Carta Magna para o País, 
entendemos que esta Casa deve encammhar ao 
Presidente daquele Parlmaneto e aos Deputados 
da Baixada Santista sugestão que julgamos da 
mais alta relevância, dado o seu alcance eminen
temente social 

Nossa proposta consiste em que se faça inserir 
no texto constitucional dispositivo estalelcendo 
isenção do Imposto de Renda incidente sobre o 
rendimento de todos os aposentados brasileiros, 
de qualquer área, seja previdenciária ou estatu
tária. 

A figura de que a aposentadoria deixou de ser 
um prêmio para converter-se em castigo, foi tra
çada pela pensão que recebe o trabalhador em 
retomo a tantos anos de contribuição. 

O Exm• Sr. Presidente da República vem, no 
entanto, corrigndo o valor das pensões da Previ
dência Social em reconhecimento ao seu baixo 
índice, o que nos leva a crer que será considerada 
proposta que esta Câmara Municipal submeta aos 
cnstituintes." 

S.S., 4 de maio de 1987.- Carlos Mantovani 
Calejon 

SUGESTÃO No 10.571 

cAMARA MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

N" 857/87 

Excelentíssimo Senhor 
Doutor Ulysses Guimarães 

13 de maio de 1987. 

DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Brasília-DF 

Senhor Presidente: 
Para os devidos fins encaminho a Vossa Exce

lência cópia xerográfica da Moção n" 09/87, de 
autoria do Vereador Laércio Jacob, ratificada pe
los Vereadores Waldemar Silva de Andrade e An
tonio Fernando Torres, apresentada e aprovada 
por unanimidade por ocasião da sessão ordinária 
realizada na data de ontem. 

Ao ensejo, apresento a Vossa Excelência os 
protestos de elevado apreço e distinta conside
ração. Hélio Escudero, Presidente. 

Moção-1987 

Requeiro à Mesa, ouVIdo o Plenário, que se ofi
cie ao Doutor Ulysses Guimarães, DD Presidente 
da Assembléia Nacional Constituinte, manifestan
do-lhe o apoio desta Casa à mensagem encami
nhada a Sua Excelência pelo Deputado Tonico 
Ramos, que propõe aposentadoria ao trabalhador 
rural aos cinquenta e cinco anos com numerário 
equivalente a um salário mínimo, medida essa 
extensiva às mulheres. 

Considerando a importância da proposta, re
queiro, amda a Sua Excelência que envide esfor
ços, no sentido de que a supracitada sugestão 
seja incluída entre as inúmeras a serem aprecia
das pela comissão específica da referida Assem
bléia. 

Sala de Sessões, 5 de maio de 1987. Laércio 
Jacob, Vereador. 

Justificação 

Trata-se de medida justa e que deve ser levada 
em conta pela comissão de estudos específicos 
da Assembléia Nacional Constituinte, uma vez que 
pretende proporcionar ao homem do campo os 
direitos conferidos por lei aos demais trabalha
dores brasileiros. 

Sala de Sesssões, 5 de maio de 1987.- Laér
cio Jacob, Vereador. 

SUGESTÃO No 10.572 

cAMARA MUNICIPAL DE TAPIRATIBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

9f. n• 97/87 Tapiratiba, 12 de maio de I 987 
A Sua Excelência o Senhor Deputado 
Doutor Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Câmara dos Deputados - Praça dos Três Po
deres 
70160- Brasília- DF 

Senhor Deputado: 
De ordem do Exm• Sr. Presidente deste Legis· 

!ativo, Sr. Vereador Dr. Mário Cunha Rezende, pas
so às mãos de V. Ex• cópia da Moção aprovada 
por esta Casa em 6 de maio corrente, versando 
sobre a aposentadona do trabalhador rural aos 
55 (cinqüenta e cinco) anos de idade. 

Reafirmo a V. Ex" meus protestos de estima 
e de distinto apreço.-Pedro Custódio do Nas· 
cimento, Diretor de Secretaria. 

Moção 
Apresentamos à Mesa, ouvido o Plenário e dis

pensadas as formalidades regimentais, Moção de 
apoio à iniciativa do nobre Deputado Tonico Ra
mos, propondo a aposentadoria do trabalhador 
rural aos 55 (cinquenta e cinco) anos, extensiva 
às mulheres, assim como remuneração nunca 
inferior a um salário mínimo. 

Esta Câmara, ciente da flagrante discriminação 
do trabalhador rural diante dos beneficios conce· 
didos pelo lnps, espera que a Assembléia Nacional 
Constituinte, devolva ao trabalhador rural a digni· 
dade que lhe é devida, tendo em vista a sua contri
buição à economia nacional. 

Que se dê conhecimento desta Moção ao Exm' 
Sr. Presidente da República Federativa do Brasil, 
ao Exm' Sr. Deputado Ulysses Guimarães, Presi
dente da Assembléia Nacional Constituinte e ao 

Exm• Dr. Rafael de Almeida Magalhães, Ministro 
da Providência e Assistência Social. 

S S de maio de 1987- Dr. Jamil Scaff
Geraldo Fernandes - Dr. Antônio Pedrosa 
-José Renato de Araújo -Joaquim Domin· 
gos - Marcos Antonio Evangelista - José 
Batista de Carvalho - João Roberto Assa
lone- Dr. Mário Cunha Rezende. 

SUGESTÃO No 10.573 
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 

Ofício n' 205/87 Umuarama, 13 de maio de 
1 9 
Exm'Senhor 
DR. Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Constituinte 
Brasília-DF 

Senhor Presidente: 

8 7 

Esta Presidência tem a honra de encaminhar 
a V. Ex• cópia da Indicação n• 188/87, formulada 
pelo Vereador Nelson Saggiorato, deferida em 
sessão do dia 11 de maio do corrente ano. 

Sem mais para o momento, subscreve-se com 
protestos de elevado apreço e estima. 

Atenciosamente, - José Luciano Andrade 
Filho, Presidente. 

Senhor Presidente: 
O Vereador Nelson Saggiorato, abaixo-assina

do, no uso de suas atribuições legais, submete 
a apreciação desta Câmara Municipal, a seguinte 
proposição: 

Indicação n• 188/87 

Sugere à Comissão de Constituintes do Con
gresso Nacional, medidas que visem respaldo le
gal aos corretores de imóveis, comumente cha
mados de picaretas, no que conceme aos direi
tos de recebimento de suas corretagens quando 
estas são questionadas na justiça, cuja lei atual 
não lhes dá amparo legal deixando-os despro
tegidos à mercê da sorte. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. - Ger
manoRudner 

SUGESTÃO No 10.574 

CÂMARA DE VEREADORES DE IT AJAÍ 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

Ofício n" D-101/87 
Exm•Senhor 

ltajai, 12 de maio de 1987 

Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Constituinte 
Brasflia-DF. 

Senhor Presidente, 
Em face do requerimento apresentado pelo Se

nhor Vereador Ademir Manoel Furtado, aprovado 
por esta Casa legislativa, em sessão realizada dia 
11 do corrente mês, vimos com o presente soli
citar da V. Ex" a inciativa de elaborar e fazer aprovar 
uma lei, em caráter de urgência, objetivando anis
tiar todos aqueles que se encontram sendo pro
cessados por crime contra a economia popular 
e apagar do rol dos culpados aqueles que foram 
condenados por crime idêntico durante a vigência 
do plano cruzado. 

Tal solicitação prende-se ao fato de se encon
trarem os fóruns brasileiros com expressivos nú-
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meros de processos para serem julgados e a con
denação, de quem quer que seja, não mais inte
ressa a nenhum segmento da sociedade brasi
leira, pela fragmentação dos objetivos que se pro
punha o plano nencionado. 

Saliente-se que o congelamento intentado pelo 
Governo fm um avanço no sentido de redirecionar 
a economia nacional. Entretanto, por resistência 
de grupos econômicos poderossíssimos, tal obje
tivo não foi alcançado. 

Finalmente, é mister que a legtslação atual per
maneça em vigor, a fim de, se prectso, contmuar 
a responsabdtzar novos infratores. 

O que se pretende é tão-somente corrigir injus
tiças ocorndas durante aquele período histórico. 

Sendo o que se nos apresenta para o momento, 
antecipadamente agradecemos a atenção que 
possa ser dispensada à nossa solicitação, ao mes
mo tempo em que aproveitamos o ensejo para 
renovar protestos de elevada estima e apreço. 

Atenciosamente.-Tiberio Testoni, Presiden
te. 

SCJGESTÃO N" 10.575 

Excelentisstmo Senhor 
Doutor Ulysses Guimarães 
Digníssimo Presidente da Constituinte 
Câmara Federal 
Brasilia-DF 

ASSEMBLÉIA LEGISLATNA SANTA CATARI
NA proposição Deputado Vanio de Oliveira solicita 
Vossência seja mantida legislação em vigor com 
respeito à censura para temas pornográficos et 
outros que atentam há moral e bons costumes 
principalmente nos meiOS de comunicação. Sau
dações Deputado Juarez Furtado Prestdente. 

SCJGESTÃO N" 10.576 

CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRINQUE 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Matrinque, 14 de maio de 1987 
Ofício no 3-423/87 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Doutor Ulysses Guimarães 
Digníssimo Presidente da Câmara dos Deputados 
Brasilia-DF 

Senhor Presidente, 
Solicitando e agradecendo a fineza da atenção 

de Vossa Excelência a respeito, estamos encami
nhando cópia das Moções nos 1, 2 e 3/87, de 
autoria desta Presidência, aprovadas nesta Casa 
em sessão realizada no dia 12-5-87 

Reiterando nossos protestos de esbma e consi
deração, subscrevemo-nos atenciosamente. -
Paulo Assini Júnior, Presidente. 

Moção n" 2/87 

Por iniciativa do Deputado Estadual Tonico Ra
mos foi enviado ao Sr Ulysses Guimarães um 
documento contendo a assinatura dos 84 deputa
dos estaduais paulistas, objetivando a adoção de 
medidas no sentido de que a aposentadoria do 
homem que trabalha no campo seja concedida 
aos 55 anos de idade, bem como que seu valor 
não seja inferior a um salário mínimo. 

Reputamos tais medidas como de absoluta jus
tiça e de urgência, posto que, ao nosso ver, não 
pode perdurar por mais tempo uma situação dis-

criminatóna como a que existe, posto que, exis
tem casos de aposentadoria cujo valor é de, pas
mem, Cz$ 684,00! 

Outra medida que nossos parlamentares que
rem ver adotada é a igualdade de direito às mulhe
res que trabalham no campo, pois a legislação 
vigente é responsável por um dos maJores absur
dos de que se tem notícia neste país. uma mulher 
somente se aposenta aos 65 anos de idade! Mas 
não é tudo: isso somente se for solteira, viúva 
ou desquitada! É a própria Constituição sendo 
rasgada! 

Isto posto, propomos ao egrégio Plenário, a 
presente moção de aplauso à iniciativa do nobre 
Deputado Tonico Ramos, sendo-lhe enviada có
pia da presente. 

Solicitamos, ainda, seja enviada cópia desta ao 
Sr. Ulysses Guimarães e ao Presidente José Sar
ney. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 1987 -Paulo 
Assini Jr., Vereador 

Seguem-se assinaturas. 

SCJGESTÃO N" 10.577 

CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRINQUE 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Mairinque, 14 de maio de 1987 
Ofício 03-423/87 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Doutor Ulysses Guimarães 
Digníssimo Presidente da Câmara dos Deputados 
Brasília-DF 

Senhor Presidente, 
Solicitando e agradecendo a fineza da atenção 

de Vossa Excelência a respeito, estamos encami
nhando cópia das Moções nos 1, 2 e 3/87, de 
autoria desta Presidência, aprovadas nesta Casa 
em sessão realizada no dia 12-5-87. 

Reiterando nossos protestos de esbma e consi
deração, subscrevemo-nos atenciosamente. -
Paulo Assini Júnior, Presidente. 

Moção no 3/87 

Durante muito tempo os Vereadores, represen
tantes da população que mais estão ligados a 
ela, tem sofrido com a discriminação que sofrem 
em comparação com os demais membros do 
Poder Legislativo, no que tange à imunidade par
lamentar. 

Entendemos que, no momento em que se reú
ne a Assembléia Nacional Constituinte, é chegado 
o momento de lutarmos para corrigir tal mjustiça. 

Nós, que buscamos mais diretamente junto à 
população conhecer os problemas da comuni
dade e lutar para defender seus mais legítimos 
interesses, vemo-nos, em muitas oportunidades, 
ameaçados por autoridades nem sempre compe
tentes e somos, às vezes, desrespeitados quando 
nada mais fazemos que valorizar o voto daqueles 
que em nós acreditaram. 

Isto posto, propomos ao Egrégio Plenário a pre
sente Moção de Apoio à proposta enviada à As
sembléia Nacional Constituinte pelo nobre Depu
tado Federal Davi Alves Silva (PDS - MA}, no 
sentido de que seja assegurada aos Vereadores 
a imunidade parlamentar. 

Solicitamos seja esta enviada ao Deputado au
tor da proposta e ao Deputado Ulysses Guima
rães, Presidente daquela douta Assembléia. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 1987.-Paulo 
Assini Jr., Vereador. Seguem-se assinaturas. 

SCJGESTÃO N" 10.578 

CÂMARA DE VEREADORES 
DE PARANAWJ- PR 

Telegrama 
Ulysses Guimarães - Presidente da 
Assembléia Nacional Constituinte 
Brasília-DF 

De acordo com o Regimento Interno dessa 
Constituinte, o Plenário desta Câmara de Verea
dores aprovou em sessão ordinária, por unanimi
dade, a seguinte sugestão de matéria constitu
cional: "Assegurar a todas as mulheres trabalha
doras, aposentadoria em tempo igual ao conce
dido aos professores, nunca superior a 25 anos 
de trabalho". 

A justificativa apresentada foi a seguinte: "O 
Regimento Interno da Constituinte faculta às Câ
maras de Vereadores apresentação de sugestão 
de matéria constitucional, conforme art. 13, § 2o 
Nos parece de grande justiça a aposentadoria de 
professoras e professores aos 25 anos de tra
balho. 

Essa norma tem que ser ampliada para todas 
as mulheres trabalhadoras. Recentemente man
tive contato com as funcionárias da concessio
nária telefônica deste Estado (TELEPAR), e elas 
me diziam que não entendem a discriminação. 
As mulheres, independente de função, têm os 
mesmos deveres e devem ter iguais direitos. 

Assim como as professoras, as mulheres de 
outras atividades são geralmente donas-de-casa, 
mães. Toda exceção conflita, normalmente, com 
os princípios gerais de justiça, que a nova Consti
tUição deve corrigir. - Willy Brandalise, Presi
dente. 

SUGESTÃO N" 10.579 

CÂMARA DE VEREADORES 
DE PARANAVAÍ 

Telegrama 
Ulysses Guimarães - Presidente da 
Assembléia Nacional Constituinte 
Brasília-DF 

De acordo com o Regimento Interno dessa 
Constituinte, o Plenário desta Câmara de Verea
dores aprovou em sessão ordinária, por unanimi
dade, a seguinte sugestão de matéria constitu
cional: "Assegurar autonomia financeira às Câma
ras Municipais, mediante automático repasse de 
duodécimo a que tem direito, destacada direta
mente do Fundo de Participação dos Municípios, 
da cota de impostos estaduais e das arrecadações 
municipais". 

A justificativa apresentada foi a seguinte: "De 
acordo com o Regimento Interno da Constituinte, 
art. 13, § 2•, é facultado às Câmaras Municipais 
a apresentação de sugestão acerca de matéria 
constitucional. 

Nenhum Vereador, nenhum Deputado, ne
nhum legislador enfim, pode pretender um forta
lecimento do Legislativo sem que passe pela sua 
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independência financeira Atualmente as Câma
ras, na prática, estão expostas aos caprichos dos 
Executivos Municipais. 

Os Presidentes de Câmaras das cidades onde 
o Prefeito desrespeita o princípio de independên
cia dos poderes, são colocados em ridículo, pois 
os prefeitos se julgam donos dos recursos, e deles 
se utilizam para manobras e negociatas. 

Com essa mudança, o princípio de indepen
dência será resguardado, colocando maus prefei
tos no seu verdadeiro lugar.- Willy BrandaUse, 
Presidente. 

SUGESTÃO No 10.580 
CÂMAAA DE VEREADORES 

DE PARANAVAÍ- PR 

Telegrama 
Ulysses Guimarães - Presidente da 
Assembléia Nacional Constituinte 
Brasília-DF 

De acordo com o Regimento Interno dessa 
Constituinte, o Plenário desta Câmara de Verea
dores aprovou em sessão ordinária, por unanimi
dade, a seguinte sugestão de matéria constitu
cional: "Assegurar o acesso a todas as edificações 
e afins públicos e privadas de deficientes fisicos, 
por meio de rampas ou outros tipos, inclusive 
em vias públicas". 

A justificativa apresentada foi a segumte: "Está 
facultada às Câmaras Municipais de Vereadores 
a apresentação de sugestão de matéria constitu
cional, consoante o art. 13, § 2•, do Regimento 
Interno da Constituinte. 

Muito se tem falado acerca de encurtar as dis
tâncias com as mmorias, mas de prático, pouco 
ou nada tem sido feito, os deficientes fisicos têm, 
via de regra, uma força interior muito grande, 
que fazem superar muitos obstáculos. Com auxí
lio das autoridades na implantação de legislação 
adequada, o deficiente terá reduzida suas dificul
dades e dará à Nação um retorno significativo, 
pelas atividades que desenvolverão com mais in
tensidade. Solicitamos pois a remessa para a Co
missão da Ordem Social (Subcomissão dos Ne
gros, População Indígena, Pessoas Deficientes e 
Minorias). - Willy BrandaHse, Presidente. 

SUGESTÃO No 10.581 

CÂMAAA DE VEREADORES 
DE PARANAVAÍ- PR 

Telegrama 
Ulysses Guimarães - Presidente da 
Assembléia Nacional Constiuinte 
Brasilia/DF 

De acordo com o regimento interno dessa 
Constituinte, o plenário desta Câmara de Verea
dores, aprovou em sessão ordinária, por unanimi
dade, a seguinte sugestão de matéria constitu
cional: "Por desempenho de mandato público, 
os que forem vereador, prefeito, vice-prefeito, de
putado estadual, deputado federal, senador, go
vernador e vice-governador, não se beneficiarão 
de qualquer aposentadoria ou pensão, salvo as 
pagas pela instituição de preVIdência oficial (atual
mente o lNPS) ou de instituições privadas". 

A justificativa apresentada foi a seguinte: "de 
acordo com o Regimento Interno da Constituinte, 

art. 13, parágrafo D, às Câmaras de vereadores 
faculta-se apresentação de proposições. 

A presente proposta visa moralizar a adminis
tração pública e enobrecer a classe política des
gastada com a instituição desse tipo de aposen
tadoria, como privilégio não alcançado pelo traba
lhador comum. 

Wdly BrandaHse, Presidente. 

SUGESTÃO No 10.582 
Exm' Sr. Presidente da Constituinte 
Deputado Ulysses Guimarães 

Nós, da Associação dos Moradores do Distrito 
de Catolés, município de Abaíra- Bahia, levamos 
a V. Ex', através deste abaiXo assinado, a nossa 
proposta para a Constituinte. 

Aproveitamos a oportunidade para prestar-lhes 
votos de estima e apreço. 

1 -Direito a emancipação política para os dis
trit~s com mais de 4.000 habitantes e que tenham 
mais de 200 anos de fundação. 

2--:- Demissão sem direito a indenização para 
os ociosos da administração pública. 
3-Demissão, punição e devolução dos bens 

adquirido ilicitamente pelos administradores do 
poder IJúblico. 
4-Exigir maior dedicação dos funcionários 

públicos, na defesa dos mteresses e bens comuns. 
5 ---:-Apoio maior aos funcionános públicos, 

consciente e dedicado aos interesses comuns. 
6-Exigir dos políticos menos palavras e mais 

ação. 
7-Banir do poder público o paternalismo ver

gonhoso. Porque o dinheiro público precisa ser 
administrado em nome de todos. 
8-Um regime democrático cristão, onde só 

prevalecerá a justiça de Deus, que é igual para 
todos. 
9-Leis que impõem maior respeito à famflia 

à criança e ao cidadão de boa índole. ' 
lO-Acabar com o acúmulo de cargos públi

cos, cabendo a cada indivíduo uma função para 
ser bem exercida, dando-lhe uma boa remune
ração. 

1 1 -Que os meios de comunicação social se 
dediquem mais, na boa formação cristã da família. 

Seguem-se assinaturas. 

SUGESTÃO N~ 10.583 

CLUBE DE DIRETORES 
LOJISTAS DE FLORIANO 

ESTADO DO PIAUÍ 

Floriano, 15 de maio de 1987. 

O Clube dos Diretores Lojistas de Floriano 
(CDL-Pl), se solidariza com a idéia e pede ao Exm• 
Sr. Dr. Ulysses Guimnarães, uma atenção especial 
e apreciação no projeto do Deputado Sr. Jesualdo 
Cavalcante (PFL-PI). Projeto esse apresentado pe-

-lo mesmo em 22-4-87, como sugestão à Assem
bléia Nacional Constituinte, sobre a criação de 
um órgão próprio que venha apoiar o programa 
de desenvolvimento integrado do vale do Parnaí
ba. 

Sabemos que é do conhecimento de Sua Exce
lência, e para facilitar a sua identificação e passar 

a conhecer melhor o projeto, anexamos a cópia 
do mesmo a este oficio. 

De já, agradecemos a atenção que nos foi dis
pensada e ficamos no aguardo de notícias favo
ráveis. 

Atenciosamente, Alayne Rosado leitão, Pres. 
CDL 

Seu delta, constituído de 70 ilhas, deslumbra 
o visitante pela rara beleza da paisagem, sendo 
considerado um dos mais promissores pontos 
de atração turística do País. 

Vale acrescentar, por outro lado, que o desma
tamento indiscriminado das nascentes do rio, pro
vocando a devastação dos mananciais que o ali
mentam e o assoreamento de seu leito, vem des
pertando viva preocupação dos estudiosos e das 
autoridades públicas. 

Esses indicadores evidenciam a importância do 
rio Parnaíba, as imensas potencialidades de seu 
vale, em contraste com o atraso que o cerca, 
onde vivem em tomo de seis milhões de brasi
leiros, portadores dos mais expressivos índices 
de pobreza do Nordeste. 

O quadro de abandono desse vale, por si só 
revoltante numa região de tudo carente, impõe 
o estudo, definição e execução de políticas volta
das para o pleno aproveitamento dessas potencia
lidades no campo da irrigação, psicultura, navega
ção, eletrificação rural, turismo e exploração do 
babaçu e da carnaúba, a par da assistência técnica 
e creditícia, educação, saúde e proteção do meio 
ambiente. Políticas que, por envolverem os dois 
Estados, inquestionavelmente pobres, hão de 
conpetir ao Governo Federal, relapso devedor do 
compromisso, tantas vezes assumido, de com
bater os desniveis regionais e intra-regionais. 

A exemplo de José América de Almeida, chamo 
a consciência da Nação para o terrível paradoxo 
de "não ter o que comer na terra de Canaã". 

Daí a razão da presente proposta, que visa, atra
vés da elaboração e execução do programa de 
desenvolvimento integrado do vale do Parnaíba, 
a cargo do Governo Federal, combater a pobreza 
e criar um novo pólo, estabelecendo reais condi
ções de crescimento harmônico do Nordeste. 

Brasília, 22 de abril de 1987.- Jesualdo Ca· 
valcanti. 

SUGESTÃO No 10.584 

COMISSÃO NACIONAL DA 
REFORMA AGRÁRIA 

INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA 
MÉDICA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

ColllÍ,!Isão Organizadora do Seminário 
sobre a Reforma 

Sanltária 

Ofício no 51 

Exm"Sr. 
Dr. Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Congresso Nacional - Brasília - DF 

Prezado Senhor: 
Anexo a este, encaminhamos a V. Ex', 13 (treze) 

folhas, contendo assinaturas dos participantes do 
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Seminário sobre Reforma Sanitária, realizado nes
ta cidade, no período de 28 a 29/4 desta ano, 
numa promoção integrada do INAMPS, F.SESP, 
UFRN, Secretaria de Saúde Pública, Secretaria 
Municipal da Saúde e SUCAM, referendando as 
"propostas para o componente Saúde da Nova 
Constituição Brasileira", cujo texto foi aprovado 
pela Comissão Nacional da Reforma Sanitária em 
sua VIII reunião, realizada nos dias 30 e 31-03-87, 
no Rio de Janeiro. 

Respeitosamente,- Oneide de Oliveira Ca
cho, P/Comissão. 

Art 1' A saúde é um direito assegurado pelo 
Estado a todos os habitantes do território nacio
nal, sem qualquer distinção. 

Parágrafo úmco. O direito à saúde implica: 
I-condições dignas de trabalho, saneamento, 

moradia, alimentação, educação, transporte e la
zer; 
ll- respeito ao meio ambiente e controle da 

poluição ambiental; 
111- informações sobre os risco de adoecer e 

morrer incluindo condições mdividuais e coletivas 
de saúde; 

IV- dignidade, gratuidade e qualidade das 
ações de saúde, com direito à escolha e à recusa. 

V- recusa aos trabalhos em ambiente msalu
bre ou perigoso ou que represente grave e emi
nente risco à saúde quando não forem adotados 
medidas de eliminação ou proteção aos riscos; 

VI- opção quanto ao tamanho do prole; 
VII- participação, em nível de decisão, na for

mulação das políticas de saúde e na gestáo dos 
serviços. 

Art. 2' É dever do Estado: 
1- implementar políticas econômicas e sociais 

que contribuam para eliminar ou reduzir o risco 
de doenças e de outros agravos à saúde. 

11- assegurar a promoção, proteção e recurpe
ração da saúde pela garantia de acesso umversal 
e igualitário às ações e serviços de saúde em 
todos os níveis; 

Ill-assegurar, com essa finalidade, a existên
cia da rede pública de serviços de saúde. 

Art. 3' O conjunto de ações de qualquer na
tureza na área da saúde, desenvolvido por pessoa 
física ou jurídica, é de interesse social, sendo res
ponsabilidade do Estado sua normatização e con
trole. 

§ 1' A lei definirá a abrangência, as compe
tências e as formas de organização, financiamen
to e coordenação inter-setorial do Sistema Nacio
nal de Saúde, constituindo-o como sistema único 
segundo as seguintes diretrizes. 

1- integração das ações e serviços com co
mando político-administrativo únicio em cada ní
vel de governo 

11 -integralidade e unidade operacional das 
ações de saúde adequadas às realidades epide
miológicas; 

111- descentralização político-administrativo 
que respeite a autonomia dos estados e muni
cípios de forma a definir como de responsabi
lidade desses níveis a prestação de serviços de 
saúde de natureza local ou regional; 

IV- participação em nível de decisão, de enti
dades representativas da população na formu
lação e controle das políticas e das ações de saúde 
em todos os níveis. 

§ 2' É assegurado o livre exercício de ativi
dade "liberal em saúde e a organização de servi
ços de saúde privados obedecidos os preceitos 

éticos e técmcos determinados pela lei e os princí
pios que norteiam a política nacional de saúde. 

§ 3' A utilização de serviços de saúde de na
tureza privada pela rede púbhca, se fará segundo 
necessidades defimdos pelo poder púbhco, de 
acordo com normas estabelecidas pelo direito pú
blico. 

Art. 4' O Estado mobilizará, no exercício de 
suas atribuições, os recurso necessános à preser
vação da saúde, incorporando as conquistas do 
avanço científico e tecnológico segundo criténos 
de interesse social. 

Art 5' As atividades de ensino, pesquisa, de
senvolvimento tecnológico e produção de insu
mos (ilegível) se à política nacional de saúde e 
s~o desenvolvidas sob controle estatal, como prio
ndade para os orgãos públicos e empresas nacio
nais, com vistas às preservação da soberania na
cional. 

Art. 6' O financiamento das ações e serviços 
de responsabilidade púbhca será provido com re
cursos fiscais e parafiscais com destinação espe
cífica para a saúde, cujos valores serão estabe
lecidos em lei e submetidos à gestão única nos 
vários níveis de organização do sistema Nacional 
de Saúde. 

Páragrafo único. O volume mínimo dos recur
sos públicos destinados pela União estados, terri
tórios, Distrito Federal e municípios, correspon
derá anualmente a 12% (doze por cento) das 
respectivas receitas tributárias. 

Disposições Transitórias: 
1-a PreVIdência Social alocará o mínimo de 

45% (quarenta e cmco por cento) da contribuição 
patronal ao Fundo Nacional de Saúde. 
ll-os recursos da Previdência Social destina

dos ao financiamento do Sistema Nacional de 
Saúde, serão gradualmente substituídos por ou
tras fontes a partir do momento em que o gasto 
nacional em saúde alcance o equivalente a 10% 
(dez por cento) do Produto Interno Bruto. 

Seguem-se assinaturas. 

SUGESTÃO N 9 10.585 

Barra do Piraí (RJ), 18 de maio de 1987. 

Of 87115 
Exm' Sr. Dr. 
Ulysses Guimarães 
Presidente da Constituinte 
Palácio do Congresso 
70.160- Brasília- DF 

Sr. Presidente, 

O Comitê Constituinte de Barra do Piraí, entida
de que se dedica ao estudo e divulgação dos 
temas Constituinte e Constituição, envia a V. Ex" 
um trabalho a nível municipal que resultou na 
elaboração de um modelo de Constituição. 

Chamamos a atenção de V. Ex' para as entida
des que participaram na confecção do documen
to, que representam vários segmentos da socie
dade, principalmente aqueles de maior represen
tação popular como é o caso das Comunidades 
Eclesiais de Base e das Associações de Morado
res, além dos partidos políticos, em nosso caso 
representados pelo PMDB e PT. 

Sabemos, Dr. Ulysses, que V. Ex' é ocupadís
simo e que esta nossa proposta irá juntar-se às 
milhares que já foram enviadas, por estas razões 
vamos sugerir a leitura dos segumtes itens do 

nosso trabalho: 1.5, 2 I. 2.12, 4.7, 6.1, 6.2, 61l.d, 
6.1l.f, 9 2, 1 0.5. 

Caso alguns daqueles itens sejam aproveitados, 
sentiremos uma grande satisfação e será como 
um pagamento às múmeras horas que nos dedi
camos a esta tarefa. 

Aproveitamos o ensejo para enviar-lhe a men
sagem que distribuímos no dia 1' de maio 

Auguramos a V. Ex" o maior sucesso na condu
ção dos trabalhos da Constituinte Pelo Comitê 
Constitumte de Barra do Piraí- José Maria Tei
xeira Guimarães, Secretário. 

Constituição 

1• Assembléia Nacional 
Pró-Constituinte 

B. Piraí, 14-9-1966 

Relação das entidades que participaram da 
Assembléia Municipal Constituinte realizada 
no dia 14 de setembro de 1966. 

Associação de Moradores da Muqueca 
Associação de Moradores do Bairro São João 
Associação de Moradores do Parque Santana 
Associação de Moradores da Química 
Associação de Moradores da Ponte Vermelha, 

Roseira e Ponte do Andrade 
Comunidade Eclesial de Base de Santanésia 
Comunidade Eclesial de Base do Bairro São 

João 
Comunidade Eclesial de Base do Bairro São 

Luiz 
Comunidade Eclesial de Base da Boca do Mato 
Comunidade Eclesial de Base do Boa Sorte 
Comunidade Eclesial de Base do Chalet 
Comunidade do Bairro São Luiz 
Comunidade do Bairro Boa Sorte 
Comitê Constituinte de Barra do Piraí 
Comitê Constituinte de Volta Redonda 
Partido do MoVImento Democrático Brasileiro 

-PMDB-
Partido dos Trabalhadores - PT -
Grupo de Mulheres de Santanésia 
Grupo de Mulheres de Rosa Machado 
Grupo de Mulheres do Chalet 
Centro Estadual de Professores - CEP -
Ação Catóhca Operária 
Paróquia de São Benedito 
Sinchcato dos Metalúrgicos de Barra do Piraí 

Relação das entidades que enviaram pro-
postas 

Ação Católica Operária 
Associação dos Moradores das Ruas Benedito 

Silva Lomba e Cambuci 
Associação dos Moradores do Bairro São João 
Associação dos Moradores da Ponte Vermelha, 

Roseira e Ponte do Andrade 
Associação dos Moradores do Parque Santana 
Associação Médica de Barra do Piraí 
Centro de Promoção Sócio-Cultural de Santa

nésia-Piraí 
Centro Regional de Educação e Cultura -

CREC-
Centro de Professores de Barra do Piraí- CEP 

Comunidade do Bairro São Luiz 
Comunidade do Boa Sorte 
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Comunidade Eclesial de Base do Bairro São 
João 

Comunidade Eclesial de Base - Santanésia 

Grupo de Mulheres - Santanésia -
Grupo de Oração Santa Edwiges- Bairro São 

João 
Partido dos Trabalhadores- PT-
Sindicato dos Metalúrgicos de Barra do Piraí 
Sindicato dos Trabalhadores na lnd. de Papel, 

Papelão e Celulose 

Agradecimento especial às pessoas e enti-
dades que colaboraram: 

Carmen Ciotola Teixeira Guimarães 
Felícia Sachi de Oliveira 
Neuza Pinto da Cunha 
Pe. Gildo (pela cessão do salão do Bispado) 
S. A. Martuscello 

Comitê Constituinte de Barra do Piraí 

PROJETO DE CONSTITUIÇÃO ELABORADO 
PELA COMUNIDADE DE BARRA DO PIRAÍ (RJ), 
EM 14 DE SETEMBRO DE 1986. 

1 -Modelo Político 

1.1-A organização de uma República Fede
rativa constituída sob o regime representativo, fluí
do do pluripartidarismo no sistema presidencia· 
lista, com maior autonomia aos estados e muni· 
cípios 

1.2-A adoção do sistema democrático, com 
voto livre, universal, direto e secreto, controlado 
por uma Justiça Eleitoral autônoma, para a com· 
posição dos Poderes Executivo e Legislativo da 
União, Estados e Municípios, com manutenção 
dos Três Poderes, harmônicos e independentes 
entre si, sob controle financeiro da administração 
pelo Tribunal de Contas da União, Estados e Muni
cípios 

1.3 -Organização política baseada no sistema 
de pluripartidarismo e seu controle pela Justiça 
Eleitoral, com eleições simultâneas, periodica
mente, não superior a 4 anos para os cargos do 
Executivo e Legislativo. 

1.4-Definição dos direitos políticos e indivi· 
duais, preservando-se a liberdade à vida, ao traba
lho, à segurança, respeito à livre manifestação 
de credo religioso, filosófico e político. 

1 5-Que a cassação do mandato eletivo seja 
feita pelo povo. 

2. - Saúde e Previdência Social 

2.1 -Implantação imediata de uma política 
nacional de saúde com prioridade para a medi· 
cina preventiva. 

2.2 -Instalação de Postos de Saúde (médico 
e dentário) nos bairros, equipados com viaturas 
para atendimento de emergência, com número 
de médicos e assistentes compatível com a popu· 
!ação. 

2.3 -Saneamento básico obrigatório. 
2.4 -Obrigatoriedade na criação de creches, 

com assistência matemo-infantil extensiva à mãe 
solteira. 

2.5- facilidade de adoção de menores de· 
samparados. 

2.6- Criação de um fundo para apoio aos pa
raplégicos e aos deficientes-físicos e mentais, 
bem como sua integração na sociedade. 

2.7 -Garantia de manutenção da Previdência 
Social pelo poder público, vedada a sua priva
tízação. 

2 8-Maiores recursos do orçamento nacional 
para a área da saúde. 

2.9- Fortalecimento das ações integradas de 
saúde no sentido de maior alcance à população 
carente. 

2.1 O-Melhoria da política de saúde nos servi· 
ços públicos (lnamps, Estado, Prefeitura ) 

2.11 -Que o Conselho Comunitário de Saúde 
fiscalize as farmácias do lnamps para que não 
falte medicamentos. 

2.12-Que a Previdência Social seja adminis
trada e fiscalizada por órgão composto paritaria
mente por representantes dos empregados, em· 
pregadores e do governo. 

2.13-Que as aposentadorias e pensões ou 
qualquer outro beneficio sejam sempre pagos de 
acordo com a paridade, isto é, que os valores 
dos beneficios sejam iguais aos recebidos pelo 
pessoal da ativa. 

2.14- Que o auxílio-doença, mantida a carên· 
cia, seja deferido nos mesmos valores do salário 
do segurado, à época da concessão do beneficio, 
mantendo-se a paridade enquanto durar o bene
ficio. 

2.15-lncorporação do Fundo Rural à Previ· 
dência Social. 

2.16-Aperfeiçoamento do sistema de fiscali
zação e cobrança, a fim de que os devedores 
da Previdência Social sejam intimados a saldar 
seus débitos, abolindo-se a anistia fiscal. 

2.17 -Que a Previdência Social seja desvin
culada do problema da saúde, sendo este proble· 
ma vinculado ao Ministério da Saúde. 

3-Educação 

3.1 -Expandir escolas nos bairros nos níveis 
de 1 o e 2° graus. 

3 2-Pré-escolar e 1 o grau - ensino público 
-gratuitos e obrigatórios, dos 4 aos 14 anos, 
extensivo aos deficientes físicos e mentais. 

3.3 -Maiores verbas para a educação, com 
o 2o e 3° graus públicos e gratuitos. 

3.4-Acesso ao 3o grau público e gratuito para 
a clientela oriunda das escolas públicas de 2o grau. 

3.5- Carga horária de 4 horas na escola de 
1° grau. 

3.6- Garantir a aplicação da Lei Calmon (13% 
a nível federal 25% a nível estadual e 25% a nível 
municipal). 

3.7 -Que as verbas destinadas à educação 
sejam aplicadas somente nas escolas públicas. 

3.8-Regulamentação da profissão do magis
tério. 

3.9-Plano de carreira para o magistério públi· 
co e privado. 

3.1 O- Garantia de atualização constante do 
professor, através de cursos financiados pelo go· 
vemo. 

3.11 -Direito de sindicaliZação do professor 
do ensino público. 

3.12-Acesso à carreira do magistério público 
somente através de concursos 

3.13-Ascensão na carreira através de cursos 
e concursos internos 

3.14-lmplantação e implementação de cur· 
sos adequados à realidade local, priorizando o 
ensino técnico profissional em função das neces
sidades regionais. 

3.15-A comunidade deve participar direta· 
mente do processo educacional elegendo, junta· 
mente com os professores, o diretor da escola, 

participando da elaboração do regimento escolar 
e do controle de qualidade do ensino. 

3.16- Que seja dada ênfase em todas as esco· 
las, em todas as séries e currículos às disciplinas 
relativas aos direitos e deveres do cidadão bra
sileiro. 

3.17- O Estado será responsável pela educa· 
ção dos deficientes tísicos, visando a sua integra· 
ção na sociedade. 

3.18-Que o currículo escolar seja elaborado 
pelos professores através de um Conselho Esta· 
dual de Professores. 

3. 1 9-Que haJa uma política educacional bem 
traçada com priondade para o 1 o grau. 

320-Piso salarial de pelo menos 3 salários 
mínimos para o magistério a nível nacional (pú
blico e privado) e com facilidade para a remoção. 

4 .....:. Política salarial 

4 1 - Que o salário mínimo seja fixado num 
v:::lor real, condizente com as necessidades bási· 
cas de uma família. 

4.2- Que não haja diferença de salários e de 
critérios de admissão por motivo de sexo, cor, 
estado civil e idade. 

4.3- Redução da jornada de trabalho para 40 
horas semanais, com repouso remunerado de 16 
horas, sem redução do salário. 

4.4- Garantir a estabilidade no emprego com 
a permanência do FGTS, podendo o empregador 
demitir só por justa causa 

4.5 - Extmção do trabalho extraordinário ou 
que o mesmo não exceda a 2 horas por dia ou 
8 horas .semanais. 

4.6 -Que o trabalhador possa sacar o seu 
FGTS em qualquer tempo. 

4.7- Participação do trabalhador no lucro da 
empresa, baseada no seu faturamento, com direi
to de representação nas comissões internas espe
cialmente constituídas para esse fim. 

4 8-Reforrna da Consolidação das Leis do 
Trabalho, visando a sua adequação aos novos 
tempos. 

4.9 -Equiparação salarial dos aposentados, 
pensionistas e beneficiários da Previdência com 
o pessoal da atíva. 

4.1 O-Aposentadoria para os homens com 55 
anos de idade ou 30 anos de serviço; para as 
mulheres com 50 anos de idade ou 25 anos de 
serviço, garantindo a manutenção das aposen
tadorias especiais. 

4.11 -Que cada categoria possua um plano 
de carreira que determine o piso salarial compa· 
tível com ela. 

4.12- Que o plano de carreira seja elaborado 
pelo trabalhador e sua representação sindical. 

4.13-Que seja criado um salário para as do· 
mésticas e lavadeiras, inclusive com a obrigato
riedade de carteira assinada. 

4.14- Que seja vedada a acumulação de car
gos, principalmente no serviço público. 

5 -Terra urbana 
5.1-Saneamento básico nos bairros e mfra

estrutura, a saber: água, luz, esgoto e transporte 
que atenda aos interesses da população e não 
dos empresários. 

5.2- Fiscalização e proibição de loteamentos 
que não atendam às necessidades básicas de saú· 
de, a fim de evitar a proliferação de favelas. 

5.3- Garantir à população ribeirinha e litorâ
nea uma política que atenda aos seus interesses. 
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5.4- Que as terras das Forças Armadas e esta
tais sejam usadas por aqueles que dela precisam 
para morar ou cultivar. 

5.5- Que sejam regularizadas as áreas já ocu
padas por população de baixa renda e sem terra. 

6- Reforma agrária 
6.1-Agilização da reforma agrária que hoje 

constitui uma das prioridades da Nação, pois não 
se justifica que um país como o Brasil importe 
alimentos. 

6.2- Que a reforma agrária comece pelas ter
ras do Governo que se acham ocupadas ilegal
mente. 

6.3- Que sejam criados mecanismos para a 
fixação do homem no campo. 

6.4- Que os trabalhadores rurais tenham os 
mesmos direitos dos trabalhadores urbanos ( car
teira assinada, férias, repouso remunerado, 13' 
salário, FGTS, assistência da Previdência Social). 

6.5 -Que o Governo ftscalize a situação dos 
trabalhadores rurais e o cumprimento das leis, 
evitando o trabalho escravo. 

6.6- Proibir despejos daqueles que estão efe
tivamente utilizando a terra no campo ou na cida
de para sustento de sua família, cabendo ao Esta
do a regularização da situação através de legisla
ção específica. 

6. 7-Criar mecanismos que impeçam a con
centração fundiária, sendo fixado na própria 
Constituição o módulo máximo para uma proprie
dade rural. 

6.8- Implantar uma justiça agrária que pre
vina os conflitos ou agilize sua solução. 

6.9- Que a reforma agrária seja feita com uma 
política de sustentação pelo poder público, isto 
é, não somente a distribuição da terra, mas tam
bém a concessão de crédito bancário, distribuição 
de sementes e adubo, visando criar uma infra-es
trutura. 

6.1 O-Incentivo à criação de cooperativas ru
rais 

6.11 -Índios 

a) a Constituição deve respeitar o direito do 
índio de escolher seu hábitat, costumes e crenças; 

b) as áreas devem ser demarcadas imediata
mente por eles mesmos, conforme suas neces
sidades; 

c) a Constituição deve garantir-lhes o direito 
e a posse coletiva das terras em que eles vivem; 

d) que os índios tenham representantes esco
lhidos por eles para atuarem junto aos órgãos 
públicos criados com a finalidade de protegê-los; 

e) que seja considerado crime a invasão ou 
a ameaça de invasão de terras habitadas pelos 
índios; 

f) que não seja objeto de lavra ou garimpo 
as jazidas de 
recursos minerais localizadas em terras habitadas 
pelos índios. 

7- Uberdade e autonomia sindical 

7.1-É livre a associação sindical de trabalha
dores e funcionários públicos de qualquer gênero 
ou categoria, sendo proibida a exigência legal de 
autorização do governo para a fundação de sindi
catos, bem como toda e qualquer interferência 
governamental em seu funcionamento. 

7.2 -Os sindicatos regularmente fundados 
como pessoa jurídica representarão seus associa
dos em juízo ou fora dele. 

7.3-É igualmente livre a organização de asso
ciações ou comissões de trabalhadores no seio 
das empresas ou estabelecimentos empresariais, 
ainda que sem filiação sindical. 

7.4-Aos trabalhadores e funcionários públi
cos de qualquer gênero ou categoria é assegurada 
a liberdade de paralisar coletivamente a prestação 
de trabalho ou do serviço funcional. 

7.5- Que seja reconhecido o direito de greve. 
7.6- Fim do imposto sindical. 
7.7-Que seja definido o conceito de ilegali

dade da greve, a fim de que os trabalhadores 
possam usar a greve como um legítimo direito 
às suas reivindicações. 

7.8-Que haja direito de livre associação, de 
liberdade e autonomia sindicais com plena auto
nomia fmanceira, respeitado o princípio de unida· 
de sindical pelas categorias profissionais. 

7.9-Que haja a criação de sindicatos que 
congreguem as empregadas domésticas e as la
vadeiras. 

7.1 O- Que os diretores sindicais quando se 
candidatarem para disputar um mandato público 
sejam obrigados a se afastarem do sindicato 2 
anos antes das eleições. 

8. -Sistema tributário 

8.1 -Que o poder de tributar pertença à União, 
aos Estados e aos Municípios. 

8.2 -Que a arrecadação de receita seja aplica
da em despesas públicas, realização da justiça 
social e desenvolvimento econômico. 

8.3- Que através de lei complementar federal 
fixe a competência tributária de cada componente 
da Federação e estabeleça normas gerais de Di
reito Tributário. 

8.4-Que nenhum tributo seja instituído, au
mentado ou cobrado, sem a prévia autorização 
orçamentária, salvo quando previsto em lei com
plementar. 

8.5 -Que a reforma tributária permita aos mu
nicípios prestar um serviço público dentro da reali
dade de cada um. 

8.6- Que o Imposto de Renda seja calculado 
com base no total recebido, acabando, pois, com 
o privilégio de certas classes que têm parcelas 
excluídas da tributação. 

9.- Dívida externa 

9.1 -Na renegociação da dívida externa seja 
ouvido o Congresso Nacional com direito à vota
ção e até moratória temporária para que a Nação 
se ajuste aos novos tempos. 

9.2 -Levante-se toda a dívida externa, origem 
e aplicação. Concluindo-se sobre a malversação 
dos recursos, que haja punição para os culpados, 
com penas que variem do confisco dos bens até 
a prisão. 

9.3 -Só se contraia dívida externa com a apro
vação do Congresso Nacional, em reunião plena, 
com o mínimo de 2/3 dos congressistas. 

9.4- Que os valores pagos sob o título de 
taxa de risco a serviço da dívida externa sejam 
abatidos da mesma como pagamento real. 

1 O. - Uberdades individuais 
10.1-Que o respeito à vida e à integndade 

tísica seja um dever de todos e que a sua violação 
seja punida por lei. 

10.2-Que seja vetada a pena de morte. 

10.3-Que se imponha a todos o respeito à 
integridade tísica, psíquica e moral da pessoa hu
mana. 

10.4-Que não seja permitido a qualquer cida
dão a tortura, maus-tratos ou penas degradantes. 

10.5-Que seja inafiançável, imprescritível e 
que não haja anistia para o crime de tortura (seja 
ela física, psicológica ou moral). 

Mensagem aos trabalhadores 
Jo de maio de 1987 

O Comitê Constituinte de Barra do Piraí e a 
Ação Católica Operária unem-se hoje aos traba
lhadores, particularmente os de Barra do Piraí, 
neste dia dedicado à suas lutas: 

No dia 1' de mruo de 1886, as entidades sindi
cais norte-americanas decretaram uma greve na
cional sob a bandeira: 8 horas de trabalho, 8 horas 
de sono, 8 horas de lazer. A realiZação da greve, 
a violência com que foi reprimida e a punição 
das lideranças em Chicago, marcaram a origem 
do 1 o de Maio como Dia Internacional da Luta 
Operária. Nos Estados Unidos, no entanto, a data 
é celebrada em Setembro, talvez em virtude do 
sangue derramado em 1• de maio. 

Faz hoje 101 anos que o dia to de maio foi 
consagrado como dia dos trabalhadores. 

Muita luta se desenvolveu ao longo destes 101 
anos de existência e muitas ainda hão de vir. Mui
tas vitórias tiveram os trabalhadores e também 
muitas derrotas. O preço tem sido alto. Muitos 
trabalhadores derramaram o seu próprio sangue 
nestas lutas. Vamos transcrever aqui o artigo 23 
da Declaração Universal dos Direitos Humanos, 
aprovado a 1 O de dezembro de 1948 pela Assem
bléia Geral das Nações Unidas (ONU), na qual 
o Brasil estava presente e foi um dos signatários. 

Art. 23. 'Todo homem tem direito ao traba
lho, à livre escolha do emprego, a condições justas 
e favoráveis de trabalho e à proteção contra o 
desemprego. Todo homem, sem qualquer distini
ção, tem direito a igual remuneração por igual 
trabalho. Todo homem que trabalha tem direito 
a uma remuneração justa e satisfatória, que lhe 
assegure, assim como à sua família, uma existên
cia compatível com a dignidade humana e a que 
se acrescentarão, se necessário, outros meios de 
proteção social. Todo homem tem direito a orga
nizar sindicatos e a neles ingressar para a proteção 
de seus interesses". Vamos aproveitar e trans
crever também o artigo 25 que é um comple
mento do art. 23. 

Art. 25. "Todo homem tem direito a um pa
drão de vida capaz de assegurar a si e à sua 
família saúde e bem - estar, inclusive alimen
tação, vestuário, habitação, cuidados médicos e 
os serviços sociais indispensáveis e direito à segu
rança em caso de desemprego, doença, invalidez, 
viuvez, velhice ou outros casos de perda dos 
meios de subsistência em circunstâncias fora de 
seu controle. A maternidade e a infância têm direi
to a cuidados e assistência especiais. Todas as 
crianças nascidas de matrimônio ou fora dele têm 
direito a igual proteção social". Bastaria o cumpri
mento destes 2 artigos para que o trabalhador 
vivesse feliz! 

Vamos torcer para que a Assembléia Consti
tuinte, reunida em Brasília, para elaborar a Nova 
Constituição, aprove leis que protejam o trabalha
dor, garantindo a sua estabilidade no emprego, 
estendendo os benefícios da Previdência Social, 



498 Quinta-feira 6 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE (Suplemento) Agosto de 1987 

fazendo-o participar do lucro das empresas, ele
vando o seu salário, enfim, que se pratique no 
nosso país os princípios dos artigos 23 e 25 da 
Declaração Universal dos Direitos Humanos, que 
estão aprovados pela ONU, inclusive pelo Brasil, 
há quase 40 anos 

SUGESTÃO No 10.586 

À ASSEMBLtlA NACIONAL 
CONSTITUINTE 

A COOPERATNA TRITÍCOLA CAÇAPAVANA 
Ltda - Cotrisul, de Caçapava do Sul, Estado do 
Rio Grande do Sul, filiada à Fecotrigo, que con
grega 2.200 associados e funcionários, decidiram 
encaminhar sugestões de matéria constitucional 
que segue: 

Art. Fica assegurada às sociedades coopera
tivas a liberdade de constituição e de registros, 
atuação em todos os ramos da atividade humana, 
livre administração, autocontrole, acesso aos in
centivos fiscais, formação de seu órgão de repre
sentação legal e a mais ampla proteção e incre
mento de suas atividades. 

Art. O sistema cooperativo é organizado com 
base nos princípios da gestão democrática e au
sência de fins lucrativos. 

Art. É vedadoa à União, aos Estados, ao Distrito 
Federal, e aos Municípios instituir tributos sobre 
o ato cooperativo, assim considerado aquele prati
cado entre associado e a cooperativa, e/ou entre 
cooperativas associadas, na realização de servi
ços, operações ou atividades que constituem o 
objeto social. 

Art. Compete aos Estados o exercício supletivo 
de legislar em matéria de direito cooperativo. 

Art. O poder público fomentará e apoiará as 
atividades das cooperativas e o ensino do coope
rativismo. 

Também em sua lll Plenária, a Assembléia 
Constituinte Cooperativa ratificou as sugestões de 
matéria constitucional aprovadas no Seminário 
- Os Agricultores Gaúchos e a Dívida Externa, 
realizado no dia 1 O de abril de 1987 e que seguem: 

Art. Somente a União poderá contratar investi
mentos estrangeiros, inclusive empréstimos, e, 
exclusivamente, mediante autorização expressa 
do Congresso Nacional, em aprovação de pro
posta orçamentária inclusive quanto às respec
tivas finalidades. 

Disposições Transitórias 

Art. Fica suspenso todo e qualquer pagamento 
relativo à dívida externa, mesmo que se refira a 
retomo de investimento fixo, inclusive "Royaltres", 
até que se conclua investigação sobre a respectiva 
licitude e legitimidade, realizada aquela por comis
são nomeada pelo Congresso Nacional e que de
verá incluir, necessariamente, representantes da 
Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Na
cional de Contabilidade e Conselho Nacional de 
Economia. 

Caçapava do Sul, 11 de maio de 1987. - Dir
ceu Almeida Torres, Presidente - Samorin 
Vargas Dias, Vice-Presidente. 

SUGESTÃO No 10.587 

COMUNIDADE DE IBITUBA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

lbituba, Bx. Guandú- ES, 15 de abril de 1987 
Em••. Srs. Constituintes. 
Brasília-DF. 

Eis abaixo os nossos reclamos: 
Menores: 

É triste e doloroso vermos crianças preambu
lando pelas ruas (urna vez não terem pedido para 
vir a este mundo) sem ter um lugar onde possam 
se agasalhar, sofrendo as piores agruras que se 
possa Imaginar, cabendo, exclusivamente a esses 
pais desnaturados que fingem não conhecer de 
suas responsabilidades, deixando ao desamparo 
esses pequenos serem humanos, que, no decor
rer do tempo, alguns trilham a marginalidade, vis
to que não encontram apoio paterno e nem das 
instituições governamentais e quando estas as 
acolhem, costumam sair dali, após longo tempo 
umas verdadeiras feras humanas. Portanto, tudo 
isso a culpa cabe aos pais, as instituições e a 
cada um de nós, visto que a maioria do povo 
está destituído do amor fraterno, só quer receber 
e nada tem para oferecer, por estar dentro de 
si o egoísmo odiendo. 

Reforma Agrária: 
Somos contra a refonna agrária nos moldes 

em que o governo a quer institucionalizá-la: -
1" o governo deverá adquirir as terras ociosas 
daqueles que a possuem, pagando-as integral
mente ao preço de comércio ao seu referido dono 
no ato da transferência. - 2° não fazer doação 
ou venda da área em caráter definitivo. A pessoa 
beneficiada deverá trabalhar a título precário, usu
fruindo para si somente 80% do produto colhido, 
ficando os 20% para o governo, a fim de cobrir 
despesas que, naturalmente advirão. - 3° fazer 
uma seleção de bons trabalhadores para o labor 
da terra num prazo prefixado. 4" proibir aos fazen
deiros e retirada de suas placas que só trazem 
as pessoas de bons costumes uma verdadeira 
ogeriza, visto que nelas constam:- proibido pes
car, caçar e transitar, dando a entender que o 
pobre infeliz não pode ali passar. 

Posto de Saúde 
Os dirigentes da Nação, Estados e município 

deverão construir posto de saúde em todas as 
comunidades, ali permanecendo pessoas capa
zes ao atendimento do povo, bem assim abaste
cê-los com os principais remédios especialmente 
soro antiofídico para evitar o sacrifício da vítima, 
que, infelizmente vem acontecendo em diversos 
lugares, principalmente, segundo notícias radiofô
nicas, algum tempo passado, aconteceu em Bra
sília- (plena capital da República), onde a pessoa 
ofendida morreu por falta de soro. -vergonhoso 
para um País como o nosso, vermos os nossos 
irmãos morrerem à míngua por falta de remédios. 

Constituinte. 
Desde o dia 15 de março do ano em curso 

que os representantes do povo, segu~d? ~les ale
gam, estão elaborando uma ConstitUJçao, que, 
creiamos, se tiver mais de 300 artigos, será enfa
donha e que, até a presente data, mal deram o 
início em suas comissões. Seria mais facil e eco
nômico que reunissem 20 a 30 homens de con
duta ilibada, que, graças a Deus a nossa Nação 
possui, apoliticos, de conhecimentos jurídicos 
comprovados e fizessem a redação e depois en-

tregariam aos representantes do povo, como ale
gam, para promulgá-la, aí, talvez, teríamos uma 
Constituição que perdurasse alguns anos. Porém, 
se deixar pelos senhores congressistas, jamais te
remos urna Carta a altura do povo sofrido deste 
País, ela dará direito somente ao povo do colari
nho branco que está fazendo desta Nação o que 
bem entende. 

Saudações atenciosas. 

Seguem-se assinaturas. 

À 

SUGESTÃO No 10.588 

COMUNIDADE CRISTO OPERAAIO 
CARIACICA- ESPÍRITO SANTO 

Cariacica, 6 de abril de 1987 

Assembléia Nacional Constituinte. 
Prezados Senhores: 
Em 15 de novembro de 1986, o Brasil vivia 

um dia de grande glória, pois o povo saía às ruas 
para escolherem seus governantes, pessoas que 
se encarregariam de executar as vontades e direi
tos do nosso povo, era o início das grandes mu
danças, a Carta Magna do nosso País, ou seja, 
as leis que devem beneficiar nossa grande massa, 
nosso povo sofredor, está começando a ser elabo
rada, baseado nisso e também no regime demo
crático do nosso querido Brasil, vimos, através, 
destas poucas linhas reividicannos nossos direi
tos de participação neste acontecimento tão im
portante. 

Sabemos que o Brasil vem enfrentando uma 
crise sócio-econômico-financeira enonne e que
remos aqui deixar nossa humilde sugestão. 

A familia é a base da sociedade, e se em um 
curto tempo não for solucionado o problema do 
menor abandonado nossas famflias estarão cor
rendo um sério risco. 

A criança deve ter o direito a alimentação urna 
pessoa mal nutrida não tem condições de evoluir 
física e mentalmente. 

A escola, o conhecimento e o desenvolvimen
to mental é ponto fundamental para desenvol
vimento do Brasil 

A moradia, mesmo que sem conforto, depen
demos de um lugar para morar, e no caso dos 
nossos irmãos lavradores, a terra para o sustento 
deles mesmos e da grande massa que vive nas 
zonas urbanas. 

O trabalho, este dignifica o homem, traz res· 
ponsabilidades, e um pais com pessoas respon
sáveis é um país com tendências a grandes evolu
ções. 

A saúde, a assistência médico-odontológica 
tem que ser assegurada às nossas crianças, um 
povo doente não pensa, não produz. 

A diversão, não podemos viver somente estu
dando, trabalhando, para um bom desenvolvi
mento físico e mentalmente precisamos associar 
uma série de diversões à nossa vida, 

Quando não mais existirem menores sem lar, 
família, amor e compreensão nossa sociedade 
será perfeita e aí o Brasil viverá um grande mo
mento, onde DEUS se fará presente em nosso 
meio. Certos da atençã0 de todos, subscrevemo
nos. 

Atenciosamente, Seguem-se assinaturas. 
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SUGESTÃO N• 10.589 

CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 
MINISTÉRIO DO TRABALHO 

Of. no 662/87 Porto Alegre, 14 de maio de 1987. 
À 
Assembléia Nacional Constituinte 
Câmara dos Deputados 

Senhores Deputados: 
Estamos enviando proposta dirigida a Comis

são do Sistema Tributário, Orçamento e Finanças, 
recolhido por este Conselho de Economia. 

Solicitamos distribui-lo segundo as subcomis
sões no enquadramento que está expresso nas 
mesmas 

Sem mais, subscrevemos-nos, 
Atenciosamente, Econ. Maria Aparecida 

Grendense de Souza, Presidente. 

Reforma Tributária para a 
Nova Repúbiica 

por Raymundo Fertelra Guimarães • 

1 -Justificativa 

1 - 1. Houve um agravamento da concen
tração de renda no Brasil nos últimos 20 anos 
a nível regional, mas, sobretudo, entre classes so
ciais. 

1 - 2. A situação financeira da União, dosEs
tados e dos Municípios se agravou, principalmen
te, a partir dos últimos 1 O anos, fazendo uso cada 
vez mais do crédito público, criando, em contra
partida, o serviço da dívida, ambos dando sinais 
de seu limite. 

1 - 3. Os investimentos públicos e serviços 
de natureza social foram grandemente sacrifica
dos, sobretudo, a partir dos anos 80. 

1-4. A carga tributária é altamente regres
siva, pesando mais sobre regiões mais pobres, 
porém, sobre as classes de menor renda. 

1-5. Os mecanismos de repasse de recur
sos entre esferas de governo são morosas e cen
tralizados. 

1 - 6. Uma grande parte dos recursos públi
cos ainda está vinculada às regiões, setores e des
pesas, criando rigidez ao planejamento e a seus 
aplicadores. 

2- Objetivos 

2-1. Auxiliar os governos das três esferas 
de poder numa política de redistribuição de renda 
entre classes sociais e regionais. 

2-2. Fornecer recursos suficientes à União, 
Estados e Municípios para resolverem suas crises 
financeiras e retomarem os investimentos de m
fra-estrutura econômica mas, sobretudo, na so
cial, em que, como se dísse, foram praticamente 
abandonados nos últimos anos, causando estra
gos incalculáveis à sociedade brasileira. 
2-3. Redistribuir a carga tributária de ma

neira a pesar mais sobre as regiões mais ricas 
e sobre as classes de renda com maior capaci
dade contributiva, dando assim um caráter pro
gressivo ao sistema tributário como um todo. 

• Síntese de um trabalho elaborado pelo Grupo de Estu
do sobre Finanças e Tributação da Sociedade de Eco
nomia do Rio Grande do Sul, sob a coordenação do 
autor. 

2-4. Eliminar os abusos e privilégios fiscais 
existentes no atual sistema triutário brasileiro. 

2-5. Desvincular qualquer espécie de recei
ta tributária a setores, tipos de despesas, etc. que, 
embora reduzidos nos últimos anos, ainda exis
tem nas finanças públicas no Brasil, criando rigi
dez desnecessária e entravando o planejamento. 

2-6. Fortalecer e redefinir o Federalismo 
Fiscal, principalmente em cinco (5) sentidos: 

-Em primeiro lugar, descentralizar os encar
gos ou funções que estão bastante concentrados 
no poder c~::ntral, para os níveis do governo esta
dual e municipal que, por estarem mais próximos 
da população, captam melhor seus anseios. 

-Em segundo lugar, aumentar os recursos 
financeiros das esferas de governo estadual e mu
nicipal para que retomem seus investimentos na 
infra-estrutura econômica e social e equilibrem 
suas finanças sem o uso excessivo do crédito 
público. 

-Em terceiro lugar, estabelecer mecanis
mos legais e administrativos que permitam repas
ses automáticos de recursos entre as três esferas 
de governo, à medida em que os mesmos vão 
sendo arrecadados. 

-Em quarto lugar, permitir que haja transfe
rências de excedentes ou recursos entre regiões, 
Estados ou microrregiões a fim de atenuar os 
desníveis de renda existentes entre esses vários 
espaços geográficos. 

-Em quinto lugar, conciliar a autonomia dos 
governos estaduais e municipais com uma polí
tica de redistribuição de renda entre classes so
ciais, via implantação de um sistema tributário 
de caráter progressivo, que venha aliviar a carga 
tributária que pesa atualmente sobre as popula
ções de baixa renda. 

3 -Princípios Básicos da Reforma Tribu
tária 

3-1. Sem desprezar os princípios de natu
reza administrativa e econômica, a reforma tribu
tária dará ênfase, tendo em vista os objetivos ex
postos no item 2, aos princípios de natureza fman
ceira e, sobretudo, de justiça fiscal, premiando 
nesta última o índice de capacidade de pagar 
de quem realmente vai suportar o ônus do tributo. 

3-2. Como os dois princípios se compati
bilizam perfeitamente, realizando uma espécie de 
síntese, tomar-se-á como ponto de partido o índi
ce de capacidade de pagar, através da escolha 
de fontes ou matérias tributáveis amplas- renda, 
riqueza, variações patrimoniais e despesa - de 
bases de cálculos ad valores e de alíquotas pro
gressivas, simplificando o número de impostos 
(em número de 15, atualmente) para o máximo 
de 8. 
3-3. Resumidamente, os impostos e suas 

fontes serão os seguintes: 
I-Um imposto progressivo sobre a renda das 

pessoas físicas, eliminando os privilégios existen
tes sobre o atual imposto e que está corroendo 
enormemente sua base tributária. Pensa-se em 
eliminar o atual imposto de renda sobre pessoas 
jurídicas ou transformá-lo num imposto sobre o 
faturamento das empresas, já que o mesmo na 
prática é repassado, na sua maioria, para as des
pesas via preços. 

n-Um imposto progressivo, com alíqotas re
duzidas, sobre a riqueza líquida - imobiliária e 

mobiliária - das pessoas físicas, isto é, sobre 
seus ativos reais, financeiros e monetários, dedu
zidas, porém, as dívidas correspondentes à sua 
aquisição. Este imposto absorverá o IPTU, ITR 
e ISPV, antiga TRU. 

UI-Um imposto progressivo sobre as varia
ções patrimoniais reais, quer imobiliárias, quer 
financeiras, realizadas monetariamente, isto é, so
bre a diferença entre a venda e seu custo corrigido 
monetariamente. Este imposto é praticamente 
novo e absorverá o ITBI. 

IV-Um imposto sobre as operações finan
ceiras tal como o já existente, abrangendo, porém, 
as operações de bolsa. 

V- Um imposto sobre a despesa interna, sob· 
a forma de valor adicionando, sobre a produção 
e a circulação de bens e serviços reais, com ali
qüotas discriminadas segundo a não-essencia
lidade dos mesmos. Isto é, uma cesta de consumo 
operária sofrerá uma alíquota reduzida, a qual será 
aumentada sucessivamente para os bens e servi
ços adicionais consumidos pelas classes de mé
dia e alta rendas. Suas alíquotas serão de, no 
máximo, cinco , variando, por exemplo de 4% 
a 1 00%, conforme o tipo de bens e serviços Este 
imposto, de larga base tributária, incorporará to
dos os atuais impostos incidentes sobre o consu
mo de bens e serviços reais existentes no Brasil, 
isto é, IPI, ICM, ISSQN, sobre transportes rodo
viário e comunicações, IUCL, lUEE, !UM, FINSO
CIAL e salário educação. 

VI- Um imposto exclusivo sobre a exportação 
de bens e serviços de competência exclusiva da 
União, cujo objetivo é preponderante o de servir 
como instrumento de política econômica. 

VII-Um imposto exclusivo sobre a importa
ção de bens e serviços de competência exclusiva 
da União, cujo, objetivo preponderantemente é 
servir de instrumento de política econômica. 

Isto quer dizer que todos os demais impostos 
aqui mencionados serão de competência parti
lhada entre as três esferas de poder, e os inciden
tes sobre a despesa não incidirão sobre o comér
cio exterior. 

VIII-As contribuições parafiscais, à exceção 
da paga pelo empregado, deverão ser reformu
ladas segundo os mesmos princípios aplicados 
ao imposto sobre a valor adicionado de bens e 
serviços, o mesmo ocorrendo ao imposto sobre 
o faturamento das empresas 

Observações 

a) À exceção dos impostos sobre o comércio 
exterior, todos os demais mencionados terão 
competências partilhadas entre a União, Estados 
e municípios. 

b) Ressalvado o caso previsto na letra F destas 
observações, à medida que os impostos vão sen
do arrecadados, uma percentagem estipulada no 
Código Tributário Nacional ficará retida na esfera 
de poder competente para arrecadá-los e fiscali
zá-los e a outra irá para um fundo que será admi
nistrado por representantes da União, Estado e 
municípios. Este fundo, através de coeficientes 
pré-estabelecidos que expressem a necessidade 
de cada esfera de poder, far-lhe-á a distribuição 
automática dos recursos à medida que for rece
bendo os mesmos. Ditos coeficientes serão altera
dos toda vez que as condições econômicas, fman
ceiras e sociais de cada esfera de poder se modi
ficarem. 
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c) O imposto sobre a riqueza líquida poderá 
ser desdobrado em dois, ficando a cargo dos mu
nicípios o referente à riqueza imobiliária sob a 
forma territorial e predial; seu valor venal não po
derá estar abaixo de seu preço de mercado, tendo 
como patamar mínimo de reajuste o índice anual 
de inflação. 

d) Não será objeto de tributação a riqueza lí
quida individual cujo valor esteja abaixo, por 
exemplo, de 150 salários mínimos anuais. Tam
bém não serão objeto de tributação as variações 
partrimoniais de pequeno valor. 

e) As alíquotas do imposto sobre o valor adi
cionado de bens e serviços serão uniformes em 
todo o pais a nível de cada bem e serviço. O 
mesmo principio será aplicado ao imposto sobre 
faturamento das empresas se o mesmo for insti
tuído e a contribuições parafiscais pagas pelas 
empresas, como a PIS-PASEP, FGTS e contri
buição de previdência social paga pelo empre
gador. 

f) A título de exemplo, a partilha das compe
tências tributárias poderá ser feita da seguinte ma
neira: 

-O imposto sobre o valor adicionado de bens 
e serviços e o sobre o faturamento das empresas 
ficarão a cargo dos Estados, retendo 50% de suas 
receitas para si e destinando as restantes à medida 
que forem arrecadadas, como segue: 20% para 
fundo de seus municípios e 30% para o fundo 
previsto na letra B destas observações. 

-O imposto sobre a riqueza líquida constituída 
da propriedade rural e urbana ficará a cargo dos 
municípios. 

-Os demais impostos ficarão a cargo da 
União, que reterá 60% de suas receitas para si 
e 40% serão destinados, à medida que forem 
arrecadados, ao fundo previsto na letra B destas 
observações. 

g) O Código Tributário Nacional detalhará as 
normas gerais de Direito Financeiro contidas na 
Constituição Federal aplicáveis a todo o território 
nacional. 

-Pré-condições e supostos para que o siste
ma tributário alcance os objetivos propostos no 
item 2. 

-Em primeiro lugar, existência de uma de
mocracia representativa e participativa. 

-Em segundo lugar, renegociação da dívida 
interna e externa, as quais assumiram proporções 
astronômicas, sobretudo a nível da União e dos 
Estados, que, praticamente, inviabilizaram seus 
gastos reais devido ao serviço da dívida, de vez 
que a receita tributária deverá se destinar ao finan
ciamento de bens e serviços produtivos à socie
dade. 

-Em terceiro lugar, incentivar a produção 
de alimentos e outros produtos básicos compo
nentes de uma cesta de consumo operária, de 
vez que o alíVJo de sua carga tributária deverá 
se traduzir em maior procura por estes tipos de 
bens e serviços. 

-Em quarto lugar, que os compentes da 
Assembléia Nacional Constituinte tenham a cons
ciência de que o problema mais grave do Brasil 
é o da tremenda desigualdade de renda, sobre
tudo entre classes sociais e, portanto, tenham a 
habilidade de compatibilizar uma política de redis
tribuição de renda, via tributo e gasto público, 
com o federalismo fiscal. 

SUGESTÃO No 10.590 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO GARÇAS 

ESTADO DE MATO GROSSO 

Oficio GP/N° 054/87 
Em 12 de maio de 1987 

Exrno Sr. 
(Jfysses Guimarães 
Presidente da Assembléia Nacional Constituinte 
Brasília-DF 
Senhor Presidente, 
Senhores Membros, 

O potencial agrícola e o pecunário, bem como 
as riquezas vegetais e minerais, além da sua gran
de dimensão, fazem do Vale do Araguaia- parte 
de Goiás e leste mato-grossense - um forte can
didato a um dos futuros estados da União. 

Eis que, no momento em que as autoridades 
brasileiras buscam alternativas várias, no sentido 
de conduzir o País a um maior fortalecimento 
não somente interno, como também perante as 
potências estrangeiras, acreditamos ser esta uma 
das alternativas: redividir alguns estados da fede
ração para tomar mais fácil aos seus governantes 
administrá-los, valendo-se racionalmente de to
dos os seus recursos. 

Acreditamos ser este o pensamento não so
mente das comunidades do Vale do Araguaia ma
to-grossense, como também de segmentos de 
populações do vizinho Estado de Goiás cujas re
giões são banhadas pelo Araguaia. 

O que estamos pleiteando, Senhor Presidente, 
senhores membros, e segue como forma de su
gestão, é a criação do estado do Araguaia, cuja 
bandeira foi levantada há tempos, tendo recebido 
do então Presidente eleito Dr. Tancredo Neves 
quando em visita a esta cidade sete dias após 
sua eleição, um voto de atenção e solidariedade. 

Assim, Senhor Presidente, senhores membros, 
imbuídos dos mais altos princípios democráticos 
foi que nos dirigimos a Vossas Excelências, acen
tuando que o momento é oportuno para repen
sarmos a reorganização dos estados brasileiros. 

Atenciosamente, Nivaldo Pereira da Silva, 
Vice-Prefeito. 

SUGESTÃO No 10.591 

Mandaguaçu, 9 de abril de 1987. 
Assunto: Sugestões para a nova Constituição 
Excelentíssimo Senhor Constituinte 
Brasília-DF 

OS PROFESSORES DE 1 o e 2° GRAUS DO 
MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU, reunidos em as
sembléias nas dependências da Câmara Muni
cipal local, ao lado de outros tantos mestres do 
Território Nacional, que no dia de hoje paralisam 
suas atividades para chamar a atenção dos Se
nhores Constituintes para a grave situação do en
sino brasileiro, houveram por bem aprovar e enca
minhar a Vossa Excelência e conseqúentemente 
à subcomissão especialmente designada para tra
çar a rota da educação nacional, notadamente 
no que diz respeito aos parâmetros básicos que 
deverão fazer parte da nova Constituição, o pre
sente documento, lembrando: 

1 o os recursos destinados à educação deve
rão ser considerados como investimento, não co
mo despesa sem retomo; 

2° os recursos públicos, consignados em or
çamento, deverão ser absorvidos pelas escolas 
públicas de 1 o e 2° graus; 

3° o ensino superior deverá ser pago, exceto 
em se tratando de aluno comprovadamente ca
rente que receberá bolsa de estudos. 

4o disciplinar e racionalizar o emprego das 
verbas destinadas à educação, para que parte 
substancial das mesmas não sejam retidas pela 
própria malha burocrática, como vem acontecen
do; 

5o definir claramente os contornos das diver
sas instituições ligadas ao ensino tais como Edu
cação, Cultura, Esporte e Merenda Escolar, para 
que os recursos destinados a cada uma delas 
não sejam transferidos a outras atividades; 

6° o livro didático deverá ser destinado apenas 
ao aluno carente; 

79 considerar o ensino como uma das metas 
mais importantes dentro do contexto nacional. 
E para tanto, deve ser objeto de análise e, análise 
profunda, todos os componentes que interferem 
no sucesso do mesmo; 

ao considerar o trabalho do profissional do 
ensino, principalmente e de docente, como ativi
dade essencialmente desgastante e como tal, de
verá merecer tratamento diferenciado no que diz 
respeito à aposentadoria. 

Seguem-se assinaturas. 

SUGESTÃO N9 10.592 

Belém-PA 
Exmo Presidente Constituinte 
DD. Deputado Ulysses Guimarães 
Câmara dos 
Deputados 
Praça dos Três Poderes 
Brasília-DF 

Diretoria SINDIPETRO PARÁ - AMAZONAS 
--MARANHÃO solicita apoio V. Ex" para inclusão 
texto constitucional, dispositivo assegure partici
pação trabalhadores todos órgãos administrativos 
e judiciários em todos graus,organismos, fundos 
e instituições interesses classe trabalhadora sejam 
objeto de discussões e deliberações, cuja escolha 
representante seja através de respectivas entida
des representantes interesses individuais e coleti
vos respectiva categoria, sem que se dê margem 
a odiosa indicação por vias apadrinhamento. Cor
dialmente, Carlos Luis Martins Gomes, Presidente 
da Diretoria Sindipetro PA, MA, AM. Av Serzedelo 
Correa 371. 

SUGESTÃO N9 10.593 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
SANTA CATARINA 

Florianópolis/SC 
Exrn° Sr. 
Presidente da Assembléia Nacional Constituinte 
Deputado Ulysses Guimarães 
Brasília-DF 

A OAB/SC, reunida em colégio de presidentes 
de subseções com o conselho estadual; na cidade 
de Fraiburgo, neste Estado, confiante em que a 
nova Constituição, ora em elaboração pela As
sembléia Nacional Constituinte Congressual, não 
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será mera carta enunciadora de belos princípios, 
senão que se constituirá em texto que, no campo 
social, econômico e político, atenderá às aspira
ções de autêntico desenvolvimento do povo brasi
leiro, assegurando aos cidadãos os direitos e ga
rantias contra os abusos do poder, fundados na 
liberdade e na justiça social, vem diZer a V. Ex' 
que a par de seu aplauso à indicação do Consti
tuinte Michael Tem e r, de inserção da OAB na 
futura Constituição, com a outorga de imumdade 
penal aos advogados por suas manifestações de 
caráter profissional, de apoio as proposta de mo
dernização e simplificação do aparelhamento ju
diciário, a fim de ampliar-se a prestação jurisdi
cional a todas as camadas da população, de pros
crição de julgamentos secretos ou imotivados e 
de vedação aos tribunais de editarem normas de 
caráter processual com força de lei, tem como 
imperioso que a futura Carta Constitucional, entre 
outros, consagre os seguintes princípios: 

- foro privilegiado aos advogados processa
dos criminalmente; 

- oficialização de todos os cartórios judiciais 
e extrajudiciais; 

-organização pela OAB das listas para escolha 
de membros dos tribunais, correspondentes ao 
chamado quinto constitucional; 

- igualdade de prazos entre as partes, sem 
distinção entre pessoas naturais ou jurídicas de 
direito privado e pessoas jurídicas de direito pú
blico; 

-manutenção do princípio constitucional que 
veda a vinculação de vencimentos entre servi
dores públicos de graus diversos; 

-defesa do poder público por órgãos desvin
culados do ministério público, para assegurar ab
soluta independência destes; 

- escolha dos procuradores-gerais da União 
e dos estados pelos integrantes da própria car
reira; 

-pagamentos de débitos da Fazenda Pública 
sempre em moeda atualizada; 

-substituição do instituto de intervenção pelo 
seqüestro de verbas, em caso de descumprimen
to de precatórios pelo poder público. 

Renovo a Vossa Excelência os protestos do 
mais alto apreço e consideração. - João José 
Ramos Schaefer, Presidente da OAB/SC. 

SUGESTÃO No 10.594 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDARAÍ 

ESTADO DA BAHIA 

Deputado Ulysses Guimarães 
MD. Presidente da Constituinte 
Câmara dos Deputados 
Brasília-DF 

Achando que processo sucessão, quem mais 
corrompe admimstrações públicas, sugiro aos 
constituintes que próxima Constituição proíba de
finitivamente participação direta ou indireta de to
dos executivos nos processos sucessórios, bem 
como a não reeleição dos mesmos. 

Cordialmente. - Renato Costa Silva, Pre
feito. 

SUGESTÃO No 10.595 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MORRO AGUDO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Of. no 312/87, 15 de maiO de 1987 

Ao ExmoSr. 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente do Congresso Constituinte 
Brasília-DF 

Senhor Presidente, 
Tenho a grata satisfação de enviar a Vossa Ex

celência, o abaixo-assinado intitulado "Criança e 
Constituinte", contendo o no 3.158 (três mil, cento 
e cinqüenta e oito) assinaturas, versando sobre 
a necessidade de se oferecer maior atenção à 
cnança através da Constituição. 

Esperando que as sugestões das nossas crian
ças, do nosso povo, seja acatada pelos consti
tuintes, subscrevemo-me com estima e apreço. 

Atenciosamente. -Paulo Roberto Fiatlkos
ki, Prefeito Mumcipal. 

Comissão Nacional 
Criança e Constituinte 

350 mil crianças menores de 4 anos morrem, 
anualmente, no Brasil; metade das crianças brasi
leiras são desnutridas; apenas 15%, entre 2 e 6 
anos, têm oportunidde de ir a uma creche ou 
pré-escola. 

8 milhões, de 7 a 14 anos, não estão na escola 
obrigatória; 1 O milhões de adolescentes estão fora 
da escola de 2° grau; 25 milhões de crianças brasi
leiras estão abandonadas. 

Porquê? 

O País não pensa nas crianças não busca os 
meios para assegurar sua vida e desenvolvimento 
Sociedade alguma pode negar ou alienar impune
mente os direitos da criança. Este é o momento 
na história política deste País de dar um passo 
no aperfeiçoamento jurídico de nossa sociedade. 
Mas esse passo será em falso se pisar em cima 
das crianças de seus gritos e resignações de seus 
direitos e necessidades. É fácil pisar nas crianças 
basta esquecê-las. 

Constituição sem criança 
é País sem futuro 

Que País queremos? 
Comissão Nacional Criança e Constituinte 

Senhor Constituinte, 
Toda criança tem direito à vida, a um nome, 

a uma família, à educação, à saúde, ao lazer, à 
moradia, à alimentação, à segurança social e afe
tiva. 

Com você na carta magna, poderemos asse
gurar estes direitos. 

Seguem-se assinaturas. 

SUGESTÃO No 10.596 

UMNA- UNIÃO DOS MILITARES 
NÃO ANISTIADOS 

Fevereiro de 1987 

Carta aberta aos constituintes 

Exmo Sr. Constituinte, 
Ao longo do tempo a história das Constituições 

do Brasil tem registrado a ratificação da exclusão 
da maioria da população do País, do processo 
de participação política da sociedade. Do Império 
à República, e ao longo desta, nossas Constitui
ções não primaram pela sensibilidade de antever 
e prevenir mudanças na sociedade, já anunciadas 
pela evolução das diferentes fases históricas. Nos 
diversos períodos históricos que atravessamos, 
elaborar a Constituição brasileira significou, antes 
de tudo, recombinar priVIlégios políticos das fra
ções dominantes, a partir do peso econômico 
de cada uma dessas frações no conjunto da socie
dade. O mteresse social mais amplo, por uma 
sociedade mais justa e mais fraterna, tem sido 
sempre relegado a um segundo plano, e às vezes, 
nem a isso. Essa atitude por parte de alguns que, 
tendo o dever de processar na estrutura da Lei 
Magna novas normas que auxiliassem no desen
volvimento sócio-econômico, político e cultural 
da Nação, bem como, e fundamentalmente, no 
aprofundamento de sua democracia, não o fize
ram, acarretou graves prejuízos para a sociedade. 

A cidadania plena, para imensas camadas da 
população, tem-se arrastado durante toda a nossa 
históna republicana. A mulher adqUiriu o direito 
de votar na década de tnnta, no entanto, falta-lhes 
o reconhecimento de direitos essenciais a sua 
integração social. Os analfabetos - contingente 
de 31 milhões de pessoas em 1980 -, somente 
em 1986, puderam exercer o direito de votar. Po
rém, ainda hoje o contingente majoritário das ins
tituições militares não possui esse direito. 

A exclusão político-eleitoral, entretanto, é ape
nas um aspecto de uma deformação social que 
exclui dezenas de milhões de brasileiros do pro
cesso de apropriação de qualquer fração da rique
za existente. E as outras dezenas de milhões só 
permite se apropriar do essencial à sobrevivência 
para o trabalho. Tudo isto compromete o aperfei
çoamento político-institucional do Estado e políti
co-cultural da sociedade. 

Romper com esse estado de coisas é o que 
importa agora. 

A população brasileira vive na presente conjun
tura uma expectativa que é ao mesmo tempo 
um misto de indignação e ceticismo políticos. 
À frustração com a desestruturação e centrali
zação perene e perversa da economia se soma 
a decepção com a impunidade dos crimes contra 
o patrimônio nacional e contra a humanidade (cri
me imprescritível de tortura), que nem sequer 
possuem indiciados. Contraditoriamente, man
tém-se sem anistia todo um conjunto de brasi· 
leiros que apoiavam as reformas de base procla
madas pelo governo Constitucional deposto pelo 
golpe militar de 64. 

A quebra de relações com esse passado, pre
sente, impõe, portanto, alguns pré-requisitos à 
credíbilidade da Constituinte agora instalada, en
tre os quais destacam-se: rompimento com toda 
forma de entulho autoritário ainda presente na 
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vida política brasileira; eliminação das restrições 
aos já anistiados; e, imediata anistia plena a todos 
os politicamente punidos pela ditadura militar, co
mo os marinheiros, fuzileiros navais e cabos da 
aeronáutica, além da localização e devolução dos 
corpos das vítimas da repressão. 

Sem a imediata adoção de tais medidas o Con
gresso Constituinte não gozará nem de credibi
lidade, nem de autonomia, nem de legitimidade 
para o exercício da missão que lhe foi conferida. 

Injustiça: nunca mais( 

União dos Militares Não Anistiados - UMNA 

1964 - Discurso nacionalista proferido 
por ocasião da Assembléia realizada pela As
sociação dos Marinheiros e Fuzileiros Navais 
do Brasil (AMFNB), na noite de 25 de março 
de 1964, na sede do Sindicato dos Metalúr
gicos do antigo Estado da Guanabara, hoje 
Rio de Janeiro. 

O Cruzeiro, 18-4-1984 

"Aceite, Senhor Presidente, a saudação dos ma
rinheiros e fuzileiros navais do Brasil, que são fi
lhos e irmãos dos operários, dos camponeses, 
dos estudantes, das donas-de-casa, dos intelec
tuais e dos oficiais progressistas das nossas For
ças Armadas; aceite, Senhor Presidente, a sauda
ção daqueles que juraram defender a Pátria, e 
a defenderão se preciso for com o próprio sangue 
dos inimigos do povo: latifúndio e imperialismo; 
aceite, Senhor Presidente, a saudação do povo 
fardado que, com ansiedade, espera a realização 
efetiva das reformas de base, que libertarão da 
miséria os explorados do campo e da cidade, 
dos navios e dos quartéis. Brasileiros civis e milita
res! Meus companheiros! A Associação dos Mari
nheiros e Fuzileiros Navais do Brasil completa, 
neste mês de março, o seu segundo aniversário. 
E foram as condições históricas, a fome, as discri
minações, os anseios de liberdade, as persegui
ções e as injustiças sofndas, que determinaram 
a criação de uma sociedade civil, realmente inde
pendente, com a finalidade de unir, através da 
educação, da cultura, e da recreação, os mari
nheiros e fuzileiros navais do Brasil. 

Autoridades reacionárias, aliadas ao antipovo, 
escudadas nos regulamentos arcaicos e em de
cretos inconstitucionais, qualificam de entidade 
subversiva. Será subversivo manter custos para 
marinheiros e fuzileiros? Será subversivo dar as
sistência médica e jurídica? Será subversivo visitar 
a Petrobrás? Será subversivo convidar o Presi
dente da República para dialogar com o povo 
fardado? 

Quem tenta subverter a ordem não são os mari
nheiros, os soldados, os fuzileiros, os sargentos 
e os oficiais nacionalistas, como também não são 
os operários, os camponeses e os estudantes. 

A verdade deve ser dita: 
Quem, neste País, tenta submeter a ordem são 

os aliados das forças ocultas, que levaram um 
presidente ao suicídio, outro à renúncia, e tenta
ram impedir a posse de Jango e agora impedem 
a realização das reformas de base; quem tenta 
subverter são aqueles que expulsaram da gloriosa 
Marinha o nosso diretor em Ladário por ter colo
cado na sala de reuniões um cartaz defendendo 
o monopólio integral do petróleo; quem tenta sub
verter a ordem são aqueles que proibiram os ma-

rujas do Brasil, nos navios, de ouvir a transmissão 
radiofônica do comício das reformas. 

Somos homens fardados. Não somos políticos. 
Não temos compromissos com líderes ou facções 
partidárias. Entretanto, neste momento histórico, 
afirmamos o nosso entusiástico apoio ao decreto 
da SUPRA, ao da encampação da Capuava e de
mais refinarias particulares, e ao do tabelamento 
dos aluguéis. Aguardamos, aliados ao povo, que 
o Governo Federal continue a tomar posições 
em defesa da bolsa dos trabalhadores e da eman
Cipação econômica do Brasil. Na data de hoje 
comemoramos o nosso segundo aniversário, isto 
é, o aniversário da Associação dos Marinheiros 
e Fuzileiros Navais do Brasil. 

Ao nosso lado estão os irmãos das outras ar
mas: sargentos do Exército e da Aeronáutica, sol
dados, cabos e sargentos da Polícia Militar e do 
Corpo de Bombeiros. Estão, também, compa
nheiros da mesma Juta, os sargentos da nossa 
querida Marinha de Guerra do Brasil. Aqui, sob 
o teto Jibertário do Palácio do Metalúrgico, sede 
do glorioso e combativo Sindicato dos Trabalha
dores Metalúrgicos do Estado da Guanabara, que 
é como o porto em que vem ancorar o encoura
çado de nossa associação, selamos a unidade 
dos marinheiros, fuzileiros, cabos e sargentos da 
Marinha com os nossos irmãos militares do Exér
cito e da Aeronáutica, da Policia Militar e do Corpo 
de Bombeiros, e com os nossos irmãos operários. 
Esta unidade entre militares e operários comple
ta-se com a participação dos oficiais nacionalistas 
e progressistas das três armas na comemoração 
da data aniversária de nossa associação. 

Nós, marinheiros, e fuzileiros, que almejamos 
a libertação de nosso povo, assinalamos que não 
estamos sozinhos. Ao nosso lado, lutam, também, 
operários, camponeses, estudantes, mulheres, 
funcionários públicos, e a burguesia progressista, 
enfim, todo o povo brasileiro. 

Nosso empenho é para que sejam efetivadas 
as reformas de base, reformas que abrirão largos 
caminhos na redenção do povo brasileiro. Eis por 
que, do alto desta tribuna do Palácio do Metalúr
gico, afirmamos à Nação que apoiamos a Juta 
do presidente da República em favor das reformas 
de base. Aplaudimos com veemência a mensa
gem presidencial enviada ao Congresso de nossa 
Pátria. 

Clamamos aos deputados e senadores que ou
çam o clamor do povo, exigindo as reformas de 
base. Ainda esperamos que o Congresso Nacional 
não fique alheio aos anseios populares. E com 
urgência reforme a Constituição de 46, ultrapas
sada no tempo, a fim de que, extinguindo o pará
grafo 16 do artigo 141, possa realmente, no Brasil, 
se fazer uma reforma agrária. Dizemos que somos 
contrários à indenização prévia em dinheiro para 
desapropriações. O bem-estar social não pode 
estar condicionado aos interesses do Clube dos 
Contemplados. É necessário que se reforme a 
Constituição para estender o direito de voto aos 
soldados, cabos, marinheiros, e aos analfabetos. 
Todos os alistáveis deverão ser elegíveis, para que 
novamente não ocorra a injustiça como a come
tida contra o sargento Aimoré Zoch Cavaleiro. 

Em nossos corações de jovens marujos palpita 
o mesmo sangue que corre nas veias do bravo 
marinheiro João Cândido, o grande Almirante Ne
gro, e seus companheiros de luta que extinguiram 
a chibata na Marinha. Nós extinguiremos a chibata 

moral, que é a negação do nosso direito de voto 
e de nossos direitos democráticos. Queremos ver 
assegurado o livre direito de organização, de ma
nifestar o pensamento, de ir e vir. Defendemos 
intransigentemente os direitos democráticos e lu
tamos pelo direito de viver como seres humanos. 
Queremos, na prática, a aplicação do princípio 
constitucional: 'Todos são iguais perante a Lei". 
Nós, marinheiros e fuzileiros navais, reivindica
mos. reforma do Regulamento Disciplinar da Ma
rinha, regulamento anacrônico que impede até 
o casamento; não interferência do Conselho de 
Almirantado nos negócios internos da Associação 
dos Marinheiros e Fuzileiros Navais do Brasil; re
conhecimento pelas autoridades navais da 
AMFNB; anulação das faltas disciplinares que vi
sa!T' apenas a intimidar os associados e dirigentes 
da AMFNB; estabilidade para os cabos, marinhei
ros e fuzileiros; ampla e irrestrita anistia aos impli
cados no movimento de protesto de Brasília. 

iniciamos esta Juta, sem ilusões. Sabemos que 
muitos tombarão para que cada camponês tenha 
direito ao seu pedaço de terra, para que se cons
truam escolas, onde os nossos filhos possam 
aprender com orgulho a História de uma Pátria 
nova que começamos a construir, para que se 
construam fábricas e estradas por onde possam 
transitar nossas riquezas. Para que o nosso povo 
encontre trabalho digno, tendo fim a horda de 
famintos que morrem dia a dia sem ter onde 
trabalhar nem o que comer. E sobretudo para 
que a nossa Bandeira verde e amarela possa co
brir uma terra livre onde impere a paz, a igualdade 
e a justiça social. 

SUGESTÃO No 10.597 

TLX. OPM/1372- 15-5-87 

CÂMARA DE FEDERAÇÃO DAS 
INDÚSTRIAS DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS, UDERANÇAS E SINDICATOS DE 
1RABALHADORES E EMPRESÁRIOS DE 

MINAS GERAIS 

ExmoSr. 
Senador Ulysses Guimarães 
Senado Federal 
Brasília-DF 

A Justiça do Tabalho Brasileira, com a sua com
posição tripartite, já tradicional, tem desempenha
do, com eficiência comprovada, seu papela de 
conciliar e decidir os pleitos que lhe são subme
tidos. 

Conquista de quase meio século, a represen
tação classista é, comprovadamente, uma institui
ção que tem prestado relevantes serviços na solu
ção dos conflitos decorrentes da relação capital
trabalho, pela confiança que inspiram os classis· 
tas, intérpretes das reais aspirações de emprega
dores e empregados. 

A perda dessa representação no Tribunal Supe· 
rior do Trabalho e nos Tribunais Regionais do 
Trabalho, por isso mesmo, será um retrocesso 
injustificável que joga por terra conquistas arraiga
das no espírito do povo brasileiro, tão sequioso 
de justiça, e que inevitavelmente trará gravíssimas 
consequências de ordem social. 

É pelo exposto, portanto, que apelamos para 
o espírito lúcido e patriótico de Vossa Excelência. 
Tanto quanto eminentes estudiosos do direito, 
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também nos entendemos que a representação 
classista se afigura, em todas as instâncias, como 
a própria razão de ser da justiça do trabalho. Vê-la 
alterada ou extinta, nesta hora em que o Con· 
gresso Nacional aprecia textos da nova Consti
tuinte, seria um erro clamoroso e imperdoável. 
Trabalhadores e empregadores jamis poderão 
deixar de participar da composição da justiça do 
trabalho, em todas as suas instâncias, pois quais
quer modificações acarretarão, sem dúvida, a de
sarmonia social, com sérias implicações de segu
rança nacional. 

Confiantes na pronta e decidida intercessão do 
ilustre parlamentar no trato da questão, como no
bre representante do povo nesta augusta Casa, 
aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Ex
celência protestos de consideração e apreço. 

Atenciosos cumprimentos, - Nausem Araú
jo, Presidente da Federação das Indústrias doEs
tado de Minas Gerais - Agnello Drummond, 
Pres. Sind. lnd. Alfaiataria e Confecção de Roupas 
de Homem, MG -Luiz Otávio Possas Gonçal
ves, Pres. Sind. lnd. Cerveja e Bebidas em Geral, 
BH- Elizlar Bessa Alves, Pres. Sind. lnd. Cala
dos, MG - Élcio Wanderley Costa, Pres. Sind. 
lnd. Cerâmica Construção e Olaria, MG - Leoní
dio Pontes Fonseca, Pres. Sind. lnd. Cal. Gesso, 
MG - Ildeu da Silveira e Silva, Pres. Sind. 
lnd. Gráficas, MG - Paulo Teixeira, Pres. Sind. 
Ind. Ladrilhos, Hidráulicos Produtos Cimento, BH 
-Roberto de Paiva, Pres. Sind. lnd. Marcenaria, 
MG. - Edson Antonio Auza Gouthier, Pres. 
Sind. lnd. Mármores Granitos, BH-Moacyr Car
balho de Oliveira, Pres. Sind. Jnd. Mecânica, BH 
- Danllo Achiles Savassi, Pres Sind. lnd. Pani· 
ficação, Confeitaria Massas Alimentícias, MG -
Leo Derenusson, Pres. Sind. lnd. Mecância, Ube
raba - José Migual Árabe, Pres. Sind. lnd. Ali
mentação, Uberaba- Durval Lemes dos San
tos, Pres. Sind. lnd. Carnes Derivados, Uberlân
dica - Osmar Carrijo, Pres. Sind. lnd. Alim., 
Uberlância- Geraldo Educardo da Silva Cai
xeta, Pres. Sind. lnd. Metal, Mec. Elétrico, Uber
lândia - Marcos José de Paula, Pres. Sind 
lnd. Arroz, MG - Ildeu do Cout. Raubino, Dir. 
Fed. Trab. Met, MG- Edson Pereira Mendon
ça, Pres. Sind. lnd. Arroz, MG - Edson Antonio 
Auza Gouthier, Dir. Fed. Ind., MG- Francisco 
de Castro Cortes, Pres. Sind. Hotéis Similares, 
MG -Sônia Maria Ferreira de Azevedo, Dir. 
Sind. Indústria Construção Civil -Eduardo Go
mes, Dir. Sind. Emp. Estabel. Bane., BH-Bene
dito Alves Barcelos, Dir. Fed. Trab. Urbanitários, 
MG-Paulo Cesar Alves Agueiredo, Dir. Sind. 
Rural Conselheiro Lafaiete - FAuze Rachide, 
Dir. Sind. Fotógrafos - Paulo Aoriano Mon
teiro, Dir. Sind. Trab. Met. Jpatinga -Abel Nu
nes da Cunha, Pres. Fed. Emreg. Estab. Bane., 
MG - Santiago Ballesteros Filho, Pres. Sind. 
lnd. Prod. Cacau Balas, BH-Clovis Vieira, Pres 
Sind. Ind. Prod. F arme. Químicos fins Industriais, 
MG- Odilon Rodrigues de Souza, Dir. Agric., 
MG-Manuel Antonio Silvério, Dir. Sind. Trab. 
Transp. Rod. Carga, BH - João Paulo Pires, 
Dir. Sind. Ferrov., MG- Feliciano de Oliveira, 
Dir. Fed. Agric., MG -Joaquim Mohallem, Do ir. 
Com., MG -Aidair Lázaro Trindade, Pres. Fed. 
Trabalhadores lnd. Alimentação, MG - Walmir 
Teixeira Santos, Dir. Fed. Comer., MG- Wag
ner Meira, Dir. Sind. Trabal. Com., BH- Alaor 
Assumpção Teixeira, Dir. Sind. Hotéis Sim., MG 
-Paulo Pinto, Pres. Sind. Trab. Comércio, BH 

- Edmo Andrade, Pres. Fed. Empreg. Cof!lér
cio, MG -José Theodoro Guimarães da Sil
va, Pres. Fed. Sind. Trab. Transp. Rod., MG -·. 
José Menotti Gaetani, Dir. Confer. Nac Comér
cio-José Eustáquio Assis Ferreira, Dir. Sind. 
lnd. Extrativa, MG - José de Salles Barbosa, 
Pres. lnd. Extrativa, MG-Carlos Roberto Rosa, 
Pres. Sind. Empreg. Com. Hoteleiro Similares, 
Araxá - Messias de Paula Castro, J?res. Sind. 
Emp. Comércio Barbacena-Paulo Pinto, Pres. 
Sind. Emp. Comércio, BH-José Expedito Ro
cha, Pres. Sind. Empr. Comércio Hoteleiro Simila
res, BH - José Rezende de Almeida, Pres. 
Sind. Empr. Edifícios, Empresas Asseio, Conser
vação Cabineiros, BH - Inácio da Silva, Pres. 
Sind. Empreg Lavanderias Similares, BH-José 
Eduardo Machado, Pres. Sind. Empreg. Comér
cio, Cataguases - José Roberto Prudente de 
Campos, Pres. Empreg. Turismo Hospitalidade, 
Caxambú - Geraldo Pio de Faria, Pres. Sind. 
Empreg. Comércio Conselheiro Lafaiete - Ag
naldo Pinto da Cunha, Pres. Sind. Empre. Co
mércio, Divinópolis -Ivan da Silva Vieira, Pres. 
Sind. Empreg. Turismo Hospitalidade Governa
dor Valadares- Hamilton Gomes de Almeida, 
Pres. Sind. Empreg. Comércio de ltabirito -
Francisco Angela de Freitas, Pres. Sind. Em
preg. Com., Jtuiutaba -João Batista Valle, Pres 
Sind. Empreg. Com. Juiz de Fora - Carlos Al
berto Alves Pereird, Pres. Sind. Empreg. Com., 
"\antes Claros - Hélio Marcos, Pres Sind. Em
?reg. Comércio, Poços de Caldas -Arlete Bal
:loni, Pres. Sind. Empreg. Turismo Hospitalidade, 
3H - Ary Maciel, Pres. Sind. Empreg. Com., 
São João Del Rei - José de Alencar Dor-

, Pres. Sind. Empreg. Com., Sete Lagoas 
- Valdomiro da Silva Pereira, Pres. Sind. Em
preg. Com., Teófilo Otoni- Nivaldo Duarte 
da Silva, Pres. Sind. Empreg. Com , Uberaba
Rubens Marques, Pres. Sind. Empreg. Com., 
Uberlândia - Adeimo Pedro de Souza, Pres. 
Sind. Empreg. Turismo Hospitalares, Uberlândia 
-Lázaro Narciso de Oliveira, Pres. Sind. Con
dutores Veículos, Araxá- José Theodoro Gui
marães da Silva, Pres. Sind. Trab. Transp. Rod., 
BH- José de Assis Pianto, Pres. Sind. Trab. 
Transp., Brumadinho- João Firmino, Pres. 
Sind. Trab. Transp., Conselheiro Lafaiate-João 
Anália da Silveira, Pres. Sind. Trab. Transp. 
Rod., Cel. Fabriciano- Erlvaldo Adami da Sil
va, Pres. Sind. Trab. Trans. Rod., Divinópolis
Domingos Martns Vieira, Pres. Sind. Condu
tores Veículos Rod., Governador Valadares -
Wagner Rodrigues, Pres. Sindicato Cond. Veícu
los Rod., Jtabira- Edson Ferreira de Souza, 
Pres. Smd. Condut. Veículos, ltaúna -Jacy Cor
rêa Tavares, Pres. Sind. Trab. Transp. Rod., Juiz 
de Fora -Antonio de Souza Silva, Pres. Sind. 
Trab. Trans Rod., Montes Claros- José Alves 
de Moura, Pres. Sind. Trab. Trans. Rod, Muriaé 
-Alberto Cantelmo, Pres. Sind. Trab. Trans. 
Rod. de São João dei Rei - José Carlos Melo 
dos Anjos, Pres. Sind. Trab. Trans. Rod., Teófilo 
Otoni - Constantino Dutra Lataliza, Pres. 
Sind. Trab. Trans. Rod., Uberlândia -João Pa
culdino Teto, Pres. Sind. T rab. T rans. Rod., Vargi
nha- José Viana da Costa,Pres. Sind. Trab. 
lnd. Carnes, Dep. Manuque -José Maria Ber
nardes Sobrinho, Pres. Sind. Trab. lnd. Açúcar, 
Laticínios e Prod., Lagoa da Prata - Antonio 
Carlos Teixeira, Pres. Assoe. Prod. Trab. lnd. Be
bidas, Divinópolis e Mateus Leme -Lázaro Ma-

cedo de Beirigo, Pres. Assoe. Profissional Trab. 
lnd. Alimentação, ltuiutaba Gurinhata-Antonio 
Gontijo Neto, Pres. Assoe. Prof. Trab. Ind. Laticí
nios Produtos Derivados, Arcos - Octavilio Es
tafani, Pres. Fed. Trab. lnd. de Alimentação, MG 
-José Sérgio da Silva, Pres. T rab. lnd. Panifi
cação, Confeitaria, Massas Alimentícias, Biscoitos, 
Prod. 'de Cacau, Balas, Doces, Conservas Alimen
tícias, Carnes e Derivados, Milho, Soja e Mandioca, 
BH e contagem -'- Newton Pires Müller, Pres. 
Sind. T rab. Ind. Açúcar, Torrefação Moagem Café, 
Cerveja Bebidas em Geral, Juiz de Fora e Matias 
Barbosa -Ismael de Paula Mariani, Pres. Sind. 
Trab. lnd. Panificação, Confeitaria, M. Alimentícias, 
Biscoitos, Trigo, Milho e Mandioca, Juiz de Fora 
-Osvaldo Estafani, Pres. Sind. Trab. Ind. Car
nes e Derivados, do Frio, Laticínios e Produtos 
Derivados, Juiz de Fora - Élcio de Assis Zoqbi, 
Pres. Sind. T rab. lnd. Açúcar, Ponte Nova- .,José 
Soares, Pres. Sind. Trab. Açúcar, Visconde do 
Rio Branco - Geraldo Dias dos Santos, Pres. 
Trab. Ind. Cervejf! e Bebidas em Geral e do Frio, 
Belo Horizonte, Pirapora, Nova Lima e Vespasiano 
-João Alves, Pres. Sind. Trab. lnd. Laticínios 
e Produtos Derivados, BH - Carlos Alberto 
Hauck, Pres. Sind. T rab. lnd. Alimentação, Santos 
Dumont - José Batista de Carvalho, Pres. 
Sind. Trab. lnd. Alimentação, Uberaba- Joa
quim Erock de Andrade, Pres. Sind. Trab. lnd. 
Laticínios Produtos Derivados, Lima Duarte -
Roberto de Souza, Pres. Sind. Trab. lnd. Panifi
cação, Confeitaria, Laticínios e Produtos Deriva
dos de Leopoldina- Luiz Dias de Souza neto, 
Pres. Sind. Trab. Jnd. Açúcar, Bocaiuva - José 
de Souza Prado, Pres. Sind. Trab. lnd. Alimen
tação, Uberlândia - Paulo Afonso da Silva, 
Pres. Sind. Trab. Indústria Laticínio Prod. Der., 
Três Corações- Vicente Expedito Giovanini, 
Pres. Sind. Trab. Indústria Carnes e Derivados, 
Santa Luzia - Otacilio Ribeiro Resende, Pres. 
Sind. T rab. lnd. Águas Minerais, Caxambú-Wal
dir Silva de Andrade, Pres. Sind. Indústria Serra
lheira, BH-Augusto Machado, Pres. Sind. lnd. 
do Ferro, MG - José Leonardo de Oliveira, 
Pres. Sind. lnd. Fundição, MG -Ricardo Anto
nio Cavichioli Figueiredo, Pres. Sind. lnd. Papel, 
Papelão e Cortiça, MG ._..,Ricardo Antonio Cavi
chiolo Agueiredo, Pres. Sind. lnd. Papel, Pape
lão, MG -João Penedo Alves, Pres. Sind. lnd. 
Serrarias, Carpintarias e Tanoarias, MG - Luiz 
de Almeida Luder, Pres Sind. lnd. Camisas para 
Homem e Roupas Brancas, MG - Ovado Ma
~hado Júnior, Pres. Sind. Aparelhos Elétricos, 
Eletrônicos e Similares, BH e Contagem -Hélio 
Pentagná Guimarães, Pres. Sind. lnd. Refratá
rios, MG-Britaldo Soares Silveira, Pres. Sind. 
Emp. Proprietárias Jornais e Revistas, BH- Lu!z 
de Paula Ferreira, Pres. Sind. lnd. Extração Fi
bras Vegetais Descaroçamento Algodão, MG -
Irving Marc Kraft, Pres. Sind. lnd. Material Plás
tico, MG - Paulo Safady Simão, Pres. Sind. 
Indústria Construção Civil, MG - Clovis Gon
çalves de Souza, Pres. Sind. lnd. Fiação e Tece
lagem, MG -Ivo Jacques de Melo, Pres. Sind. 
Ind. Laticínios Produtos Derivados, MG - João 
Gabriel Ramos, Pres. Sind. ind. Energias Hidro 
e Termo-Elétrica, MG -José Nogueira da Sil
va, Pres. Sind. lnd. Carnes Derivados do Frio, BH 
-Claudio Veiga de Brito, Pres. Sind. lnd. Açu
car, MG - João Batista Lobo Vianna, Pres. 
Sind. lnd. Torrefação Moagem Café, MG- Rey
naldo Arthur Ramos Ferreira, Pres. Sind. lnd. 
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Construção Estradas, Pavimentação Obras Terra
plenagem Geral, MG- Claudio Veiga de Brito, 
Pres. Sind lnd. Fabricação Álcool, MG - Lúcio 
Siqueira de Oliveira, Pres. Centro lnd., Juiz de 
Fora - Paulo Pereira da SOva, Pres. Sind. lnd. 
Alimentação, Juiz de Fora - Marcos Antonio 
Cardinelii, Pres. Sind.lnd. Vestuário, Juiz de Fora 
-Ivan Elias Saadi, Pres. Sind.lnd. Metalúrgicas, 
Mecânicas, Material Elétrico, Juiz de Fora- Val
mir de Castro Pinto, Pres. Sind. lnd. da Cons
trução e do Mobiliário, Juiz de Fora -Roberto 
Paulo AquUa, Pres. Sind. Fiação Tecelagem, Juiz 
de Fora - Paulo César Machado, Pres. Sind. 
lnd. Gráficas, Juiz de Fora. 

SUGESTÃO No 10.598 

ACR ANIMAÇÃO DOS CRISTÃOS 
NO MEIO RURAL 

BACABAL- MARANHÃO 

Bacabal-MA, 18 de fevereiro de 1987 

ADs Deputados Federais e Senadores Constituin
tes 
Congresso Nacional Constituinte 
70160- Brasilia -DF 

Reivindicações = Proposta à Constituição Fe
deral 

Os lavradores dos Estados: Maranhão e Piauí, 
reunidos em sua 5' Assembléia Regional Nordeste 
N, Militantes da ACR (Animação dos Cristãos no 
Meio Rural) órgão da Igreja übertadora de Jesus 
Cristo, juntamente com representantes da ACR 
Nacional e da CUT (Central Única dos Trabalha
dores) do Estado do Maranhão, cerca de 100 
participantes. Depois de fazermos uma avaliação 
dos trabalhos do ano de 1986, tendo em vista 
os sofrimentos dos trabalhadores rurais do Mara
nhão e de todo Brasil em relação: violência no 
campo, reforma agrária e outros acontecimentos. 
Sabemos que o Brasil precisa de mudanças e 
de uma democracia popular a serviço dos brasi
leiros. E todos os Constituintes foram eleitos pelo 
voto popular do povo principalmente dos que 
mais sofrem. Acreditamos que todos estão volta
dos para estas mudanças. 

Apresentamos as nossas reivindicações = pro
postas e que as mesmas sejam anexas à Consti
tuição Federal brasileira que são as seguintes: 

1 •-Com relação à terra 
-Reforma Agrária justa, massiva e imediata, 

com a participação e sob controle dos trabalha
dores rurais, representados por suas organizações 
e entidades e que ofereça condições necessárias 
para produzir. 

-Desapropriação por interesse social de todo 
latifúndio e que o limite máximo da propriedade 
rural, seja de 5 (cinco) módulos rurais de acordo 
com a região. 

-Que seja proibida a venda e troca (por outros 
objetos}, de terra de reforma agrária. 

-Que seja garantido ao trabalhador rural, fi
nanciamento a juros baixos e com prazo longo. 

-Que as desapropriações, sejam instrumen
tos principais para a execução da reforma agrária 
e que a indenização seja feita através de títulos 
de dívida agrária, resgatáveis em 20 anos. 

-Que as terras indígenas sejam demarcadas, 
de acordo com as necessidades e interesses dos 

índios, e que seja proibida a exploração do sub
solo nas reservas indígenas por empresas. 

-Que as empresas multinacionais, não sejam 
proprietárias de terras no Brasil. 

-Que sejam instintas todas as formas de colo
nização. 

-Que a exploração do subsolo seja mono
pólio estatal e que os municípios fiquem pelo 
menos com 50% dos recursos vindos dessa ex
ploração. 

-Terra para quem nela vive e trabalha. 
-Que sejam confiscadas todas as terras grila-

das. 
-Que seja proibido o uso de agrotóxico e o 

despejo de produtos químicos em mananciais de 
uso social. 

-Que o Estado dê garantia às estradas muni
cipais para exportação e comercialização dos pro
dutos em condições satisfatórias para o traba
lhador rural e preços mínimos justos para os pro
dutos agrícolas e armazenamento. 

2" - Com relação ao trabalho 
-salário mínimo justo que atenda as necessi

dades básicas do trabalhador e de sua família, 
que os professores leigos de todo o País, sejam 
beneficiados pelo mesmo. 

-Jornada de 40 horas semanais sem redução 
do salário. 

-Criação de empregos para jovens rurais, 
com implantação de projetos agrícolas. 

-Que a aposentadoria seja: 

a) Por tempo de serviço b) Por idade 
30 anos para homens 60 anos para o homem 
25 anos para mulheres 55 anos para a mulher. 
- Uberdade e autonomias sindical. 
-Estabilidade no emprego. 
-Seguro desemprego para todos os trabalha-

dores desempregados, suficiente para sua sobre
vivência e de sua família, até que o trabalhador 
novamente se empregue. 

-Garantia de trabalho para todos os trabalha
dores. 

-Transporte digno e seguro para todos os 
trabalhadores rurais. 

-Proibição do trabalho para menores de 14 
anos. 

-Que seja garantida, a todos os trabalhadores, 
indenização no caso de acidente de trabalho. 

-Garantia de segurança no trabalho, para to
dos os trabalhadores, inclusive com equipamen
tos de segurança. 

3•- Com relação à educação 

-Educação pública e gratuita para todos, em 
todos os niveis (do jardim à universidade}. 

-Programa de ensino adequado ao meio rural 
para crianças e jovens. 

-Escolas em todos os níveis na zona rural 
com professores capacitados e concursados sen
do de 6 em 6 meses, equipamentos e condições 
de ensino. 

-Que a reforma agrária seja uma matéria 
no currículo escolar igual às outras em todos os 
colégios do 1 • grau à universidade em todo o 
Brasil 

-Que exista fiscalização em todos os colégios 
com fiscais concursados. No caso dos interiores, 
sejam escolhidos pelas comunidades rurais. 

-Material escolar gratuito para todos os estu
dantes. 

4"- Com relação à saúde 

-Saúde para todos, com assistência médica 
pública e gratuita com hospitais instalados na zo
na rural que atendam a população, com médicos 
e enfermeiros capacitados e concursados. 

-Melhoria na previdência social. 

5" - Com relação à violência e os direitos 
humanos 

-Apuração dos crimes cometidos contra tra
balhadores rurais com punição rigorosa para os 
assassinos e mandantes: pistoleiros, cabos, fis
cais, grileiros e administradores. 

-Desarmamento de fazendeiros e proibição 
do uso de armas pelos pistoleiros e jagunços. 

-Controle (ou o fim) eficiente e rigoroso con
tra os abusos da polícia (espancamento de traba
lhadores rurais) e das Forças Armadas sobre a 
população. 

- Uberdade completa à evangelização e cons
cientização dos ensinos religiosos e sociais dos 
movimentos das igrejas cristãs que lutam pela 
salvação dos fiéis. 

-Que a Policia Militar seja a serviço do povo 
e não de um grupo. 

-Punição dos crimes cometidos contra a mu
lher. 

-Apoio legal e material garantido pelo Estado 
a todas as mães e crianças. 

-Que o Estado indenize as familias dos traba
lhadores assassinados e garanta a sobrevivência 
da viúva ou viúvo e dos filhos. 

-Direitos das minorias, fim da discriminação 
e do preconceito contra mulheres, negros, índios 
e homossexuais. 

6•- Com relação à comunicação 

-Implantação de postos telefônicos e agên
cias de correios em vilas e povoados do meio 
rural, que as pessoas para assumir devidos car
gos, sejam escolhidss pelas comunidades rurais 
e que as mesmas sejam concursadas. 

-Abertura à participação dos jovens rurais e 
urbanos nos meios de comunicação com plena 
liberdade. 

7• -Com relação ao congelamento de 
preços 

-Congelamento real de preços (produtos in
dustrializados, alimentícios ou não) das merca
dorias de primeira necessidade com fiscalização 
do Estado e dos trabalhadores através de suas 
entidades e organizações. No caso de aumento 
de preços, que seja de acordo com o salário mini
mo da região. 

-Que sejam valorizados todos os produtos 
agrícolas dos lavradores nas indústrias, nos co
mércios, supermercados e outros. 

-Não pagamento da dívida externa. 

Câmara dos Deputados 

Brasília, 13 de maio de 1987 

Caro Constituinte, 
Temos o prazer de encaminhar, em anexo, có

pia de propostas à Constituinte remetida pela ACR 
-Animação dos Cristãos no Meio Rural de Baca
bau-MA. 

Cordialmente, - Deputado José Carlos Sa
bóia. 
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SUGESTÃO No 10.599 

BA- 26-5-87 - Telex n" 227/87 
Ao 
ExmoSr. 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Brasília-DF 

A ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DA BAHIA mam
festa a V. Ex' o mais decidido apoio à proposta 
do Exmo Sr. Deputado Joacy Goes, apresentada 
à Assembléia Nacional Constituinte, no sentido 
de que a nova Constituição brasileira determine 
a aplicação de recursos públicos federais na pro
porção da população de cada região do País e 
de cada Estado, na região. 

Certo da colaboração de V. Ex' para a aprova
ção da matéria, fundamental para o equilíbrio en
tre as diversas regiões do Brasú, apresento a V. 
Ex' as minhas atenciosas saudações. - Juve
nalito Gusmão de Andrade, Presidente da As
sociação Comercial da Bahia. 

SUGESTÃO No 10.600 

SINDICATO DOS TRABALHADORES 
DA INDÚSTRIA 
DO AÇÚCAR E DO ALCOOL- PE 

Deputado Dr. Ulysses Guimarães 
Congresso Nacional 
Brasília-DF 

Os trabalhadores da mdústria do açúçar e do 
álcool-PE, manifestam seu repúdio a qualquer 
proposta que tenha por objetivo extinguir o voca
lato da Justiça do Trabalho por ocasião da elabo
ração da nova Constituição. Aos juízes classistas 
está destacado o papel de mais legítimos resguar
dadores dos direitos dos trabalhadores, quando 
em decídios com a classe econômica e nos pro
cessos trabalhistas dos mesmos. 

A eles está reservado o papel de vigúantes per
manentes, na defesa do direito do trabalhador, 
tão constantemente lesados pormteresses econô
micos. 

A assistência advogatíc1a do trabalhador é fun
damental para o encaminhamento dos dicídiOs, 
do progresso e muito mais preponderante é a 
presença do vogal no acompanhamento do seito 

Assim, reiteramos formalmente a vossa posição 
contrária a qualquer medida que venha extinguir 
a representatividade do vogal o melhor do juiz 
classista na Justiça do Trabalho. 

Atenciosas saudações trabalhistas.- José Jo
ventino de Melo Filho, Presidente Sindicato dos 
Trabalhadores da Indústria do Açúcar e do Álcool 
-PE. 

SUGESTÃO No 10.601 
SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA 

DE JABOTICABAL- SP 

Excelentíssimo Senhor Deputado 
Ulysses Guimarães 
DD. Presidente 
Câmara dos Deputados- Praça dos Três Po
deres 
Brasflia-DF 

Manifestamos V. Ex' total apoio manutenção 
representante classista Justiça do Trabalho, visto 

lutarem defesa mteresses classes e categorias que 
representam 

Luiz Antonio Bertocco 
Smdicato Comércio Varejista Jaboticabal 

SUGESTÃO No 10.602 
SINDICATO DOS PRÁTICOS DE FARMÁCIA 

DE SÃO PAULO - SP 

Exrno Sr. Dr. Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
Câmara dos Deputados 
Brasíha -DF. 70.160 

Sindicato Práticos Farmácia São Paulo em no
me trinta mil trabalhadores pede vêma ilustre Pre
sidente apelar em nome trabalhadores manuten
ção representação classista Justiça Trabalho em 
todas instâncias, visto ter sido suporte da paz entre 
capital e trabalho. 

Alaor Augusto Cruz - Presidente. 

SUGESTÃO No 10.603 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA, MG 

CENTRO ACADÊMICO DE BIOLOGIA 

"Se o Brasil não teve condições de pagar 
a dívida externa, não vai ter condições também 
de pagar a dívida histórica que tem para com 
os povos indígenas." 

José Boiadowo, índio bororo 

Pela demarcação das terras indígenas e pelo 
respeito aos direitos históricos destes povos, pedi
mos sua atenção especial ao elaborar a nova Car
ta. 

SUGESTÃO No 10.604 
Cariacica - ES, 20 de março de 1987 

Nós, integral}tes da COMUNIDADE ECLESIAL 
DE BASE SAO FRANCISCO DE ASSIS (Bairro 
Expedido), Cariacica - ES, reunidos neste dia 
em Círculo Bíblico (Campanha da Fraternida
de/87) para refletir sobre a questão do menor 
abandonado, gostaríamos que a Constituinte tra
tasse do assunto com muito carinho e determi
nação, em face da grave situação dos menores 
hoje em nosso país. 

AbaiXo sugerimos alguns direitos que a Consti-
tuinte deverá garantir para os menores: 

1) Alimentação 
2) Assistência Médica 
3) Educação 
4) Lazer 
5) Reforma agrária justa, que livre os menores 

de serem verdadeiros trabalhadores braçais na 
infância. 

(Seguem-se assinaturas) 

SUGESTÃO No 10.605 

CENTRO DE ESTUDOS AFRO-BRASILEIROS 

Brasflia, 15 de abril de 1987 

Exmo(a) Senhor(a) Constitumte, 
Nesse momento em que se elabora a nova 

Constituição, sabemos do seu empenho para que 
a nova Carta reflita a Imagem real do povo brasi
leiro, seus anseios e expectativas. 

Fala-se muito que a Constituição deve ter a 
"cara da Nação", contudo, raramente tenta-se de
senhar sem mascaramentos esta face. 

A maioria do povo brasileiro é formado por 
descendentes de africanos, numa elaborada mis-

tura racial. Segundo o IBGE, 44% da população 
brasileira (cerca de 55 milhões de brasileiros!) 
está nesta faixa. Há quem diga que este percentual 
é bem superior a 50%. 

Objetivamente, quem quiser lutar por uma 
Constituição positiva para o povo negro brasileiro 
terá que, preliminarmente, entender, em profun
didade, como é que se dá, entre nós, todo o impe
dimento racial aos afro-brasileiros. Só assim tere
mos leis adequadas à nossa realidade. 

Os grupos e entidades do Movimento Negro 
Brasileiro, encaminharam suas questões especí
ficas para a "Subcomissão dos Negros, Popula
ções Indígenas, Pessoas Deficientes e Minonas". 
Tal encaminhamento é fundamental. Entretanto, 
as questões de ordem geral de toda a sociedade 
brasileira devem avançar com a contnbuiçáo do 
Movimento Negro. Os temas: direito à moradia; 
pleno acesso de todos ao processo educa
cional; qualidade do ensino público; direito 
à saúde e democratização da propriedade ru
ral; são bons exemplos a serem considerados 
para o avanço do povo negro. Há uma conexão 
perfeita entre a população negra e estes temas. 
Segundo demonstra os últimos estudos do IBGE 
a marginalidade social no Brasil é esmagadora
mente não-branca. 

Por isso, o Centro de Estudos Afro-Brasileiros 
(CEAB), com sede no Distrito Federal, (com a 
representatividade reclamada pelo art 13 § 11 
do Regimento Interno da Assembléia Constituinte, 
para efeito de apresentação de sugestões conten
do matéria constitucional) vem se irmanar ao tra
balho dos constituintes para oferecer idéias e as
sessorar sobre temas que interessam à comu
nidade negra. Algumas destas teses são especí
ficas; outras, mesmo não sendo, são cruciais para 
os 44% de não-brancos existentes no Brasil. 

O coordenador desse projeto de assessora
mento "CEAB - O Negro Brasileiro na Consti
tuinte", Professor Hélio Santos, foi o representante 
da Comunidade Negra Brasileira na Comissão 
Arinos e participou de diversas reuniões em todo 
o Brasil sobre o tema: "O Negro e a Constitumte" 
Na Comissão Provisória de Estudos Constitucio
nais o coordenador desse projeto deu os dois 
sentidos do nosso trabalho· um de caráter coer
citivo, outro de caráter didático-pedagógico En
tendemos assim que não se deve apenas punir 
o racismo, mas sobretudo impedir o seu surgi
mento. 

Como a discriminação racial no Brasil é dife
rente da ocorrida nos outros países não há como 
importar soluções "prontas" de outros povos 

Senhor(a) Constituinte, conscientes de que o 
cammho para a democracia, entre nós, passa pela 
que!>ião racial é que esperamos contar com o 
empenho de Vossa Excelência e oferecer o apoio 
num trabalho conjunto. 

Atenciosamente,-Waldimiro de Souza, Pre
sidente do Centro de Estudos Afro-Brasileiros -
CEAB 

Proposta de Assessoramento 

O Negro Brasileiro na Constituinte 
Coordenador responsável: Hélio Santos 
Coordenador administrativo: Hugo Ferreira 
Endereço para contatos: 
Ed. Brasília Rádio Center Lj. 19/20 
Fone: (061) 226-3148- (DF) 


